
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS-BA. 

INSTITUIÇÃO: DIGNIVIDA — Promoção da Vida Humana 

CNPJ: 03.369.254/0001-70 

Termo de Fomento PMB FME Nº: 001/2023 

VALOR GLOBAL: R$ 991.612,32 

o 

VIGÊNCIA: 

RECURSO: 

FONTE: 

PARCELAS: 

VALOR: 

PERÍODO: 

16/03/2024 

Fundo Municipal de Educação 

5001001 

1e2 

R$ 165.268,72 

17/03/2023 à 31/05/2023. 

EXERCÍCIO 2023 

PASTA 1/2 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS 
ESTADO DA BAHIA 

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PARECER PARCIAL N° 04012023 

O CONTROLADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE BARREIRAS — ESTADO DA BAILIA, no uso de suas 

atribuições, legais com fundamento na Lei na Lei Federal n° 13.019/2014, alterada pela Lei n° 13.204/2015, Lei Federal n°4.320/64, Leis 

Complementares n°006/1991 e n° 101/2000, Resolução do TCM n°627/2002, Resolução n°1381/2018. Decreto Federal n°8.726/2016 e 

Decreto Municipal n°245/2017, Lei Municipal n° 1063/2014 e outras regulamentações, levando em consideração, ainda, as colocações 

seguintes, faz o seguinte parecer: 

A Prestação de Contas da DIGNIVIDA-Promoção da Vida Humana -CNN N' 03.369.254/0001-70, referente a 

1° e 2° (primeira e segunda) parcelas no montante de RS 165.268,72( cento sessenta cinco mil, duzentos sessenta oito reais e setenta 

dois centavos) do Termo de Fomento N°001/2023, vigência 16-03-2024, recursos do Fundo Municipal de Educação, Fonte 01, 

Exercício 2023, conforme cronograma de desembolso no Plano de Trabalho , cujo abjeto é "atender no Centro Social e Educacional 

Cata-Vento n 600 crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade social, oriundos da rede municipal de ensino, visando 

contribuir para a ascensão sdcioeducacianal tlessa3 crianças e adolescentes enquanto .sujeito de direito", foi encaminhada 

tempestivamente, pelo seu Presidente, por intermédio do Setor de Convénios que, acompanhou o passa a passo operacional dos eventos 

registrádos nos autos , com comprovação do objeto da parceria, como segue: - reuniões com equipe, semana de acolhida dos 

socioeducandos com dinâmicas diversas, pagamento da equipe de gestão, dos profissionais, encargos sociais, impostos, pagamento de 

fornecedores na aquisição de alimentos e de outros materiais necessários á entidade, oferecimento de lanches e refeições diariamente, 

atividades socioeducativas, encontro deformação educacional, de oficinas diversas, reforço escolar, dentre outros para os Cataventos de 1 

a VI, totalizando 498 alunos, no período 17-03-2023 ã 31-05-2023. 

A fiscalização contábil, financeira e orçamentária da DIGNIVIDA- Promoção da Vida ilumana, fbi realizada na 

íntegra com análise e acompanhamento do Setor de Convénios e pela equipe gestora da entidade, que promoveu a execução dos 

recursos, conforme Relatório de Cumprimento do Objeto, Registros fotográficos e publicização das ações (does. acostados). Também, 

cumpre registrar o Relatório Técnico de Inspeção da Comissão Técnica de Auditória da Secretaria Municipal de Educação (doc. 

anexo), que promoveu o monitoramento, fiscalização e avaliação da aplicabilidade correta dos recursos, objeto da parceria constatando 

que, os recursos foram executados de maneira coerente com o delineado no Plano de Trabalho. Portanto, esta Controladoria Geral do 

Município, manifesta com base na legislação pertinente ás Organizações Civis: como também, no Relatório Técnico de Inspeção da 

Comissão da supracitada Secretaria, e ainda, com a publicização das ações da entidade, que resultados foram alcançados e impactos 

sociais benéficos para o público destinado, estabelecendo regras de convivência, de comportamento e socialização entre os educandos, na 

oferta de serviço de qualidade, oportunizando direitos de cidadania com dignidade e respeito, através de apoio pedagógico e atividades 

para o desempenho fisico e social; atingindo assim, metas previstas no Plano de Trabalho, e por fim , elevando a parceria e o 

compromisso social da Prefeitura Municipal. 

Relembramos ao ilustre examinador que: empenho da despesa observa a fonte de financiamento. A nota de empenho 

registra todas as infotmações básicas exigidas na norma da Resolução 1381/2018. 

Os pagamentos estãd sendo realizados mediante ordem bancaria pelo seu valor liquido. 

Os pagamentos foram realizados mediante emissão de ordem autorizada pela autoridade competente e processada pela 

contabilidade. 

Em face do exposto, segue em anexo, a prestação de tontas doswalores em questão. 

Ba*e0,ps-Bb, en723de julho de 2023. 

Aë,D 2 JOEL RESMIN7 
Centro or Geral do Município 



SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CUIJURA, ESPORTE E LAZER 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS 

ESTADO DA BAHIA 
RELATÓRIO TÉCNICO PARCIAL DA APLICAÇÃO DE RECURSOS 

RESERVADO À UNIDADE CONCEDENTE 

Parecer Técnico 

Tratam os autos desta prestação de contas de recursos repassados à entidade da DIGNIVIDA-Promoção da 

Vida Humana -CNPJ N°03.369.254/0001-70, referente a 1' c 2' (primeira e segunda) parcelas o montante de RS 165. 268,72 (cento e 

sessenta cinco mil, duzentos sessenta oito reais e setenta dois centavos), do Termo de Fomento N°001/2023, vigência 16-03-2024 

recursos do Fundo Municipal de Educação, Fonte 01, Exercício 2023,conforme cronograma de desembolso no Plano de Trabalho, cujo 

objeto e "atender no Centro Social e Educacional Cata-Vento n 600 crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade social, 

oriundos da rede mmnkipal ele ensino,  visando contribuir para a ascensão srícioeducocional dessas crianças e adolescentes enquanto 

sujeito de direito", foi encaminhada tempestivamente pelo seu Presidente, por intermédio do Setor de Convênios que, acompanhou o passa a 

Q. passo operacional dos eventos registrados nos autos , com comprovação do objeto da parceria, como segue: - reuniões com a equipe, 

semana de acolhida dos socioeducandos com dinâmicas diversas, pagamento da equipe de gestão, dos profissionais, encargos sociais, 

impostos; págamento de fornecedores na aquisição de alimentos e de outros materiais necessários à entidade, oferecimento de lanches e 

refeições diariamente, atividades socioeducgtivas, encontro de formação educacional, de oficinas diversas, reforço escolar , dentre outros 

para os Cataventos de 1 a VL totalizando 498 alunos, no período 17-03-2023 à 31-05-2023. 

A liscalização contábil, financeira e orçamentária da DIGNIVIDA- Promoção da Vida Humana, lbi realizada na 

íntegra com análise e acompanhamento do Setor de Convênios e pela equipe gestora da entidade, que promoveu a execução dos recursos, 

conforme Relatório de Cumprimento do Objeto, Registros Fotográficos e publicização das ações (does. acostados). Também, cumpre registrar 

o Relatório Técnico de Inspeção da Comissão Técnica de Auditória da Secretaria Municipal de Educação (doc. anexo), que promoveu o 

monitoramento, fiscalização e avaliação da aplicabilidade correta dos recursos objeto da parceria, constatando, que os reclusos foram 

executadas• de maneira coerente com o delineado no Plano de Trabalho. Portanto, esta Secretaria Municipal de Educação, manifesta com base 

no Relatório Técnico de Inspeção da Comissão da supracitada Secretaria, e ainda com a publicitação da, ações da entidade nas suas redes 

sociais, que resultados foram alcançados e impactos sociais benéficos para o público destinado, na olbna dc serviço de qualidade. 

oportunizando direitos de cidadania com dignidade e respeito, através de apoio pedagógico e atividades para o desempenho llsico e social; 

atingindo ass~tn, metas previstas no Plano de Trabalho, e por tini ,elevando a parceria e o compromisso social da Prefeitura Municipal. 

Nesse sentido, demonstra-se adequadamente 'a aplicação dos recursos para os quais foram concedidos 

conforme as metas do Plano de Trabalho. Por isso, considera-se REGULAR em forma e conteúdo a presente prestação de 

contas, consoantes Lei n°3.019/2014, alterada pela Lei n°13.2014/2015, Resolução n°1381/2018, Decreto Municipal n°245/2017 

e ougas regulamentações. 

Dessa i'orma, após análise de .execução do objeto da parceria, quanto ao seu cumprimento adequado ao Plano 

de Trabalho.houve atingimento dos resultados pactuados. Portanto, ficou evidenciado a eficiência, eficácia e efetividade. 13, por 

fim, sendo estas as considerações, submetem-se aos autos da prestação de contas à aprovação e arquivamento. 

Aprovação do Ordenador de Despesa 
Barreiras-Bahia, 28/07/ 2023. 

ec iúrio Municipal de Educação 



Estado do(a) BAHIA 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BARREIRAS 

EXERCÍCIO 2023 

PROCESSO DE PAGAMENTO N° 717 

DATA: 03/05/2023 

CREDOR: DIGNIVIDA - PROMOÇAO DA VIDA HUMANA 

VALOR BRUTO R$ 

VALOR DAS DEDUÇÕES R$ 0,00 

VALOR LÍQUIDO R$ 82.634,36 

82.634,36 

DOTAÇÃO: 030850 EME- FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

2045 GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

335043000000 Subvenções Sociais 

15001001 Recursas não Vinculados de Impostos -despesas eom manutenção e 

BANCO N. CONTA NOME DA CONTA DOCMTO VALOR 
BANCO DO BRASIL SA. 66589-4 FMED - MDE 25% 50302 82.834.36 

Empenho I Sub-Empenho: 583/1 

- Sistema Contábil 



FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BARREIRAS 
ROD BR 020, N.31 

MORADANOBRE 

SARREIRAB-BA 

CNPJ: 30.667.26810001-53 
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DE SUBEMPENHO 

t ^;.•"~~:" 

Proa.Adm: 7859)2023 Empenho: 583/1 Exore.: 2023 Tlpo: GLOBAL Crédito: Orçamontádo e Suplementar 

/~' O AUTORIZO 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTARIA DADOS COMPLEMENTARES 

Unidade: 030850- FME - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Função: 12 -EDUCAÇÃO 

Sub-Função:122-Administração Geral 

Pmgmms 022- EDUCA BARREIRAS 

Ação: 2048-GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Elemento: 3.3.5.0.43.00.00.00- Subvençfes Soleis 

Fonte 15001001- Recursos não Vinculados de Impostos -despesas com 

manutenção e desenvolvimento do ensino 

Modalidade: Outros/Não se Aplica 

Contrato: 

Convento: TF EME 001/2023 -iF FME 001(2023-DIGNNIDA 

Cat. da Despesa: 33694300- Subvsnçãea Sociais 

Incorporação: 

Desp. de Pessoal: 

Saldo Anterior 

1518.146,08 

Valor do Empenho 

828.343,80 

Saldo Atual 

689,802,48 

Saldo Anterior do 

Empenho 

820.343,80 

SubEmpenho 

62.634,36 

Saldo Atual do Empenho 

743709,24 

CREDOR 

R.Sodal/Nome: 1589 -DIGNMDA-PROMOÇAO DA VIDA HUMANA Endereço: RUA SEVERINO VIEIRA221 SALA 107 

QNP.JICPFr03.38925410001.70 RG,: Bairro: CENTRO 

I.M.: I.E.: Cldade/UF: BARREIRAS/ BA 

Banca: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL- Agenda: 0092- Conta: 29104-1 

ENS 

HISTÓRICO! ESPECIFICAÇÃO DA DESPESA 

Referente subvenção social para proporcionar atendimento no Cenho Social e Educacional Cata-vento a 600 crianças e adolescentes em situação de vulnembwdada 

soda odundos da rede municipal do ensino, visando contribuir para a ascensão sédo educacional enquanto sujeitos de direitos no municlpiu de Barreiras-Bahia. 

Conforte Terno da Fomento n00112023 na Valorde RS 991.612,80 cum vigenda até 181032024. Referente a tpal`ceta de março de 2023. 

!lana do Empenho 

Item Cédlgo I Descrição Unidade Quantidade Velorúnico Valoriotal 

Data do Empenho: 1010412023 

~y
ator

-
826.343,80. ( Oitocentos e Vista e seis Mil trezentos e Quarenta e Tres Reais e Sessenta Centavos) 

O EMPENHO DADESPESASUPRAMENCIONADA 

EM: 031042023 

DECLARO QUEAIMPORTANCIASUPRAFOI DEDUZIDADO CREDITO PRÓPRIO 

EM: 10/04/2023 

. 

s l~7 
3i/ 

CABRIELAGALDINASANTANANOGUEIRA 

Portaria n'454 

Secretdda.de Educação, Culhaa, Esporte e Lazer 

Sistema Cantábl Empenho: 883/1 



FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BARREIRAS 
ROD SR 020, N.31 

MORADA NOBRE 

BARREIRAS-BA 

CNPJ; 30.66726&0001-53 

NOTA 

ó~ 

DE LIQUIDAÇÃO 
Proc.Mm: 785012023 Empenho: 58311 Lia 8.708 Exaro.: 2023 Tipo: Global ~Crádlto: Orçamentário a Suplementar 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTARIA DADOS COMPLEMENTARES 

Unldade:030850-FME- FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Funç4o: 12 -EDUCAÇÃO 

Sub-Função:122-Mminlstmçao Gerai 

Programa: 022-EDUCA BARREIRAS 

Ação: 2046-GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇAO 

Elemento: 3,3.5.0.43.00.00.00- Subvençães iodais 

Fonte:15001001- Recursos nEo Vinculados da 0n osS- despesas com 

msnutenç3o e desemolvbnento do ensino 

Modalidade: OutrosiNão seApllca 

Contrato: 

Convanlo: 

Cat. da Despesa: 33504300 -Subvençãea Sociais 

Incorpomçâo. 

Deep. de Pessoal: 

SaldaAntodor ' 

1316.148,06 

Valor de Empenho 

820.343,60 

Saldo Atual 

880.802,46 

Saldo Anterior do Empenho 

826.543,60 

SubEmpenho 

62.634,36 

Saldo Atual do Empenha 

743.700;34 

CREDOR 

R.SodauName:1589-DIGNNIDA- PROMOÇÃO DAVIDAHUMANA Endereço: RUA SEVERINO VIEIRA 221 SALA 107 

C.N.P.J/CPF: 03.369.25410001-70 R.G.: Bairro: CENTRO 

I.M.: L.E.: CldadailiF: BARREIRAS! BA 

Banco: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL- Aganda: 0092- Conta: 29104-7 

BNB 

HISTÓRICO! ESPECIFICAÇÃO DA DESPESA 

Referente subvenção social para proporcionar atendimento no Centro Social e Educacional Cata-vento a 800 cdançes e adolescentes em situação de vulnerabiedade 

social, adundos da rede municipal de ensina visando mnhmulrpara a ascensão sacio educacional enquanto sujeitos de direitos no municiplo da Barreiras -Bahia. 

Conforte Termo de Fomento n°0o1/2023 no Vatorde R$ 991.612,80 com vlgoneta olá 18103/2024. Referente aj.parç~ta de março da 2023. 

Datado Empenho: 03104/2023 Data do Sub Empenho: 1010412023  Data da LIquidayão: i0104/2023 

Valor Bruto:-82.634,36 VatorBndo por Extonso: Oitenta e Doia Mil Seiscentos e Trinta e Quatro Balsa 'tinta. Seis Centavos 

RETENÇÃO 

Total da Retançãe: 0,00 

DOCUMENTO COMPROBATÓRIO: DOCUMENTOS DIVERSOS 

Número do Documento: 0312023- Mabiculm -Data de Emissão 10/04/2023 82.634,38 

letal do Documente: 82334,39 

Valor Llqulde: 82834,36 (Oitenta.  Dais MII Seiscentos aTdnta e Quatro Reais e Trinta e Sele Centavos) 

DECLARO QUE ESTE 

REGISTRADO(S) NO LIVRO 

PRESTADO(S) CONFORME 

MATERIAL(AIS) FOI(RAM) 

PRÓPRIO QUE O(S) 

DOC. COMPROBATÕRIDANEXO. 

RECEBIDO(S) E 

SERVIÇO FOI(RAM) 

DECLARO CUEADESPESARELATIVAANOTADE 

LIQUIDADA, PODENDO 

EMPENHO SUPRAESTA 

EFETUAR O PAGAMENTO. 

r 

INA SANTANA NOGUEIRA 

Portada n°454 

Secretária de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

- Sistema 

Contábil 
Empando: 56311 
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FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BARREIRAS
i ROD BR 020, N.31 

MORADA NOBRE 

BARREIRAS-BA

- CNPJ: 30.667.26810001•-53 

NOTA DE PAGAMENTO 

o

9 

-
• 5' 

. 
Proc. Mm: 

785912023 

Empenho: 583! 1 Exerc.: 2023 Tipo: Global Crédito: orçamentério e Suplementar 
': 

)d
0° 

ftn 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DADOS COMPLEMENTARES 

o 
,á 

q Fonte 

~~ 

Unidade: 030850- EME - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Função: l2-EDUCAÇÃO 

Sub-Função:122- Administração Geral 

Programe: 022- EDUCA BARREIRAS 

Ação: 2046- GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 

Elemento: 3.3.5.0.43.00,00.00 - Subvençães Sociais 

15001001-Recursos não Vinculados de Impostos -despesas 

com manutenção e desenvolvimento do ensino 

Modalidade: OutmslNão se Aplica 

Contrato: 

Convénio: TF FME 00112023 -TF FME 001/2023-DIGNMDA 

Cat. da Despesa: 33504300-Subvençâes Sociais 

lncorpomção: 

Desp. de Pessoal: 

O 
~ 

ao

O 
-• 9 

• 
m 

- N 

_, m 
t ~, 

Saldo Anterior 

1.516,140,08 

Valor do Empenho 

826.343,60 

Saldo Atual 

689.802,46 

Saldo Anterior do Empenho 

826.343,80 

SuhEmponho 

82834,36 

Saldo Atual do Empenho 

743.709,24 

— 

: O 

CREDOR • '; ó J 
R,Sodal/Nome:1589-DIGNMDA- PROMOÇAO DA VIDA HUMANA Endereço: RUA SEVERINOV1EIRA221 SALA 107 

CJLP.J!CPF: 03.369.25410001-70 R.G.: Bairro: CENTRO 

IJJ.. I.E.: CldadeluF: BARREIRAS / BA 

Banco: BANCO DO'NORDESTE DO BRASIL- Agenda: 0092 Conte: 29104.7 

BNB 

ã _ 
tn 

" 

r 

HISTÓRICO! ESPECIFICAÇÃO DA DESPESA ' 

Referente subvenção social para propordonaralendimento no Centm Social e Educacional Cala-vento a 600 danças e adolescentes em situação de 

vulnerabllldada soolal, oriundos da rede municipal de ensino, visando contribuir para a ascensão sócio educacional enquanto sujeitos de direitos no 

munlcipio de Barreiras - Balda. ConfomraTerrno do Fomento n'ool/2023 no Valor de RS 991.612,80 com Mgãnda até 16/03/2024. Referente a 01 parcela 

de março de 2023. 

DATA EMPENHO: 03/04/2023-DATADO SUB EMPENHO: 10/04/2023 DATA LIQUIDAÇÃO: 1010412023 DATA PAGAMENTO: 03!05/2023 

A 
©' ~ /plor Broto: 82634,36 Valor Bruto por Extenso: Oitenta e Dois MII Seiscentos e Trinta e Quatro Reels e Trinta e Seta 

Centavos ' 

N° DO PROCESSO DE PAGAMENTO: 717 

CÓDIGO BANCO AGENCIA CONTA DOCUMENTO FONTE VALOR 

001 BANCODOBRASIL 

SA. 

02313- 68588.4-FMED-MDE2S% 50302 15001001 82+834,36 

Total Pagm 82.63436 

Pague-se a quantia de RS 82.634,36 ( Oitenta e Dols Mil Seiscentos e 

Trinta e Quatro Reels e Trinta e Seis Centavos) 

Foi paga a Imporlãndp autorizada 

i 

GABRIELA GALDINA SANTANA NOGUEIRA 

Portada n°454 

Secretédé de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

RIAADALGISA GUIMARÃES 

Portada n°314 

Gestor(a) de Funda 

- SLstema 

Contébll 
Empenho: 583/1 

ctp.sudoestelnfonnatice.com.brhvebmnitmpBll E4C14v4669-06E9-A705-1C95C319DB2C.html 111 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS 
` RUA EDIGAR DE DEUS P117A N 914 

f 
., 

LOTEAMENTO ARATU 
BARREIRAS 
BAHIA 

dpflflElRA,ç' 

Ff

r` 
O 

¡, 

i3 á 
O 

~a 
y

o. -

..s}tiYDI'.nr XVI < ,. ~,~'•k_._..~.~aá ~-a+~~ 9t~.. ... Y`̂,l_J.3`.r~ ~ k...r,.? 4. ~tiS.:..7 
" 

i. 
~. ,,~~ 

a~_[—p.'_' 3~ti- ~T.II . ~:'...~á  ~a`„p. . ~ 
~ o 

0 
00 

I 
. j 

N° Processo: 
SOLICITAÇÃO Assunta do Processo: SOLICITAÇAO DE PAGTO DE SUBVEI Previsão em dias: 

Requerente: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO III 
10oaffio2 

fB~Q1lU11n111111 l 
Código do trâmite: 50420 Data de envio: 05/04/202316:07:15 Data de recebimento: i ó 

Setor de origem: Setor de destino: SETOR DE CONTABILIDADE'- PM 

Parecer/Observação:PROMOÇAO DA VIDA HUMANA- DIGNMDA: 1° PARCELA REFERENTE AO TF 001(2023. 

Nesta data faço remessa ao Processo 1009312023 
CONTABILIDADE. PM para cumprimento do 
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JAN? GLEISSE DE MEDEIROS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS 
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Local da Execução: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
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Gastão das Açães do Fundo 
` Municlpal de Educação 
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15. Justlflcativa PAGAMENTO REFERENTE A PRIMEIRA PARCELA 

16. Dados Bancários: BANCO DO NORDESTE, AG: 092, CIC: 29.1047 

17. Solicitado por: GABRIELA GALDINA SANTANA NOGUEIRA 

18. Condiçâo de Pagamertto: d VISTA 

'1g. Secretaria Solicitante: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

~ O 

20. Assinatura do Solicitante 

Ga~dala Galdilla $aritana Nogueira 
SectatátlaY»ncpI! deEdltt;açio, 

Cu~tli87 Espotte e L
Portaria n° 454 da 14J05l2O21 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 29/03/202 

SECRETARIA DA FAZENDA O 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts.113 e 114 da Lei 3.958 deli de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20231959347 

RAZÃO SOCIAL 

DIGNIVIDA PROMO CÃO DA VIDA HUMANA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

03.369.254/0001-70 

óá 
ó~ 

m 

U 

cWO, 
Fica certificado que não constam, até a presente data, pendénclas de responsabilidade da pessoa física ou jurfdica acima ó 

identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. á a 
e 
N r 

2 q
N V.. 
r p. 
n Ü 
O0O 
a 
ó 
O 
Ct 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os Inscritos na DMdae 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do• Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 29103 23, conforme Portada n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDARIAS OU VIA iNTERNET, NO ENDEREÇO http:l/www.sefaz.ba.gov br 

Válida com a apresenla$o conjunta do cartão originai de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página I de 1 RcICerddaaNegalvaspt 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
DIRETORIA DE TRIBUTOS 
AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO EMPRESARIAL 
BARREIRAS - BA- CEP: 47813-010 
FONE(S): (77) 3611-9106 CNPJ/MF: 13.654.40510001-95 

CERTIDAO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N' 16835 /2023 

CONCEDIDO A 

Nonie/Razëo Social: DIGNIVIDAPROMOÇAO DA VIDA HUMANA 
CPF/CNPJ: 03.369.254/0001-70 
Endereço: N4---CEP: -_ 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAIS QUIER DÉBITOS QUE VIEREM A SER 
APURADOS POSTERIORMENTE É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DMA, NÃO CONSTAM DÉBITOS 
TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO. 

OBSERVAÇÃO 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos que, posteriormente, 
venham ser apurados. 

Aautenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Barreiras, na Internet. 

Esta Certidão foi emitida em: 910312023 com base no Código Tributário Nacional. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Quarta-feira, 29 de Março de 2023 

Validade de 90 dias. 

Chave de validação: 3280079a 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

no 
ao 

~ó 

H 
E 

~ q 

ó 

Nome: DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA (MATRIZ E FILIAIS) V 
CNPJ: 03.369.254/0001-70 ã 
Certidão n°: 13231349/2023 6 O 
Expedição: 29/03/2023, às 11:42:36 . 
Validade: 25/09 2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data n $ 

a de sua expedição. 
ó 
~ 

ar c o
Certifica-se que DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 03.369.254/0001-70, NÃO CONSTA como 2 ó 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. s m 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação N 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e ó 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos ~w e 
N 

N tn 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na e 
Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO fl ORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam. os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndtetst.jus.br 



so 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: DIGNMDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 
CNPJ: 03.369.25410001-70 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendénclas em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passiva no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, nos 
endereços chttp:!/rfb.gov.br> ou chttp://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratultamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:46:55 do dia 05/01/2023 chora e data de Brasilia>. 
Válida até 04~ 712023. 
Código de controle da certidão: 1519.E5A2.DDBF.05C6 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Consulta Regularidade do Empregador ;} , e

vi l$ 
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Voltar 

httpsJ/consuita-crEcaixa.gov.br/consultacrf/pages/con 

Imprimir 

cn®an 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

03.369.254/0001-70 

DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 

RUA SEVERINO VIEIRA 221 SALA 102 / CENTRO / BARREIRAS / BA / 
47805-040 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, 
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:29 0 /,2023 a 27/04/2023 

Certificação Número: 2023032902152841741384 

Informação obtida em 29/03/2023 11:44:47 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

1 of 1 29/0312023, 11:4 



$2500 - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
84/05/2023 - AUTOATENDINENTO - 09.02.58 
0231308231 SEGUIDA VIA 0081 

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 
COMPROVANTE DE 

TED - TRANSFERENCIA ELETRONICA DISPONIVEL 
CLIENTE: FUNDO N EDDCAC0.0 FMED 
AGENCIA: 0231-3 CONTA: 66.589.4 

  vav.+=a vv.s 
FINALIDADE: 01 CREDITO EM CONTA~

m

REMETENTE : FUNDO N EDUCACAO FMED 
BANCO: 004 - OCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A. 
AGENCIA: 0992-2 - BARREIRAS 
CONTA: 29.104-7 

FAVORECIDO: DIGAIVIDA PBOMOCAB DA VIDA HUMANA 
CPF/CNPI: 83.369.254/0081-70 
VALOR: 8$ 165.268,72 
DEBITO EM: 03/05/2023 

OOCBMENTD 9058302 
.vsaaa..vaeaa aaa..a. 

AUTENTICACAO 51588: 2.749.327.864 798.50.7 

•0 
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Estado do(a) BAHIA 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BARREIRAS 

EXERCÍCIO 2023 

PROCESSO DE PAGAMENTO N°716 

DATA: 03/05/2023 

CREDOR: DIGNIVIDA-PROMOÇAODA VIDA HUMANA 

VALOR BRUTO R$ 82.634.36 

VALOR DAS DEDUÇÕES R$ 0,00 

VALOR LIQUIDO R$ 82.634,36 

DOTAÇÃO: 030850 FME- FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

2045 GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

335043000000 Subvenções Sociais 

15001001 Recursos não Vinculados de Impostos. despesas com manufanção e 

I .`➢ 

0~ 

BANCO N. CONTA NOME DA CONTA DOCMTO VALOR 
BANCO DO BRASIL SA. 86589-4 FMED - MDE 25% 50302 82:634.36 

Empenho! Sub-Empenho: 563/2 

-Sistema ContábU 

s 

o 
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` FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BARREIRAS 
ROD BR 020, N. 31 

MORADA NOBRE 

",, BARREIRAS-BA 

CNPJ: 30.667.266/0001-53 
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DE SUBEMPENHO 

Pme.Adm: 78592023 Empenho: 583/2 Exam.: 2023 TIpo: GLOBAL Crédito: Orçamentádo e Suplementar 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTARIA DADOS COMPLEMENTARES 

Unidade:030860- FME -FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO— 

Função: l2-EDUCAÇAO 

Sub-Função:122-AdsnWstraçãe Geral 

Programa: 022- EDUCA BARREIRAS ~ 

kção:  AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Elemento: 3.3.5.0.43.00.00.00- Subvençães Sociais 

Fonte 16001001- Recursos não Vinculados do Impostos-despesas com 

manutw ção e desenVOMmenta do ensino 

Modalidade: OulroslN oseApllca 

Contrato: 

Convence: TF FME 0012023 -TF FME 0012023-DIGNMDA 

Cat. da Despesa 33504300-Subvenães Sociais 

In rpomção: 

Deep. de Pessoal• 

Saldo Anterior 

1.516.146¡OB 

Valor do Empenho 

826.343,60 

Salde Atual 

659.002,48 

Saldo Anmderdo 

Empenho 

743,709,24 

SubEmpenho 

82.634,35 

Saldo Atual do Empenho 

081.074.88 

CREDOR 

R.Bodal/Nome:1589-DIGNIVIDA- PROMOÇÃO DAVIDAIIUMANA— Endereço: RUA8EVERINOVIEIRA221SALAtOF—

C.N.P.JICPF: 03.369.254/0001-70 R.G.: Bali: CENTRO 

I.M.: I.E.: CldadaUF: BARREIRAS! BA 

Banco: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL- Agancia: 0092- Conta: 29104-7 

BNB 

HISTÓRICO / ESPECIFICAÇÃO DA DESPESA 

Referente subvenção social pata proporcionar atendimento no Centro Social e Educacional Cata-vento a 600 crlanças e adolescentes sai situação da vulnerabiSdade 

social odundos da rede municipal de ensino, visando contrmuirpera a ascensão sócio educacional enquanto sujeitos de direitos no muNdplo de Barreiras-Bahia. 

Conforme Temio de Fomento n°0012023 no Valor de R$ 991.612,80 com vtganda até 18/0312024. Referente a 02,parcela de abril de 2023. 

Afana do Empenho 

Item Código Descrição Unidade Quanidads Velar Único VahrrTotal 

Data do Empenho: 1010412023 

atar: 828.343,60 ( Oitocentos e Vinis s Safa MB Trezentos s Quarenta e ires Reals e Sessenta Centavos) 

AUTORIZO O EMPENHO DA DESPESASUPRAMENCIONADA 

EM: 03/04/2023 

DECLARO QUEAIMPORTANCIASUPRAFOI 

EM: 10/042023 

DEDIIZIDADO CREDITO PRÓPRIO 

GABRIELA GALDINASANTANA NOGUEIRA 

Poderia nM54 

Secretáda de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

` 

Sistema Conléb0 Empenha'. 68312 



FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BARREIRAS~ 
ROD BR 020, N. 31 

'I ' • MORADA NOBRE ' 

BARREIRAS. BA 

CNPJ: 30.667.28010001.83 

NOTA DE 

rr .: 

LIQUIDAÇÃO 
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Proc.Adm; 7859/2023 Empanho:583 / 2 LIq:8.709 Exera :2023 Vpa; Global Crádio:Orçamsnttto a Suplementar 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTARIA DADOS COMPLEMENTARES 

Unidade: 030650- FME - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO" 

Função: l2-EDUCAÇAO - 

Sub-Função:122-Mminisbação Geral 

Programa: 022 -EDUCA BARREIRAS ,, 

• 2046- GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE - 

EDUCAÇÃO 

Elemento: 39.9.0.43.00,00.00- Subvenções Sociais 

Fonte: 15001001- Rearrsos não Vinculados de Impostos-despesas cam 

manutenção e desenvolvimento do ensino 

Modalidade: Outros/Não se$llca —

Contrato: 

Coavõnlo: 

Cat, da Despesa: 33504300-SuhvençaasSociais-

Incorporação: 

Deep, de Pessoal: 

Saldo Anterior 

1518.148,08 

Valor do Empenho 

825,343,60 

Saldo Atual 

689902.48 

Saldo Anterior do Empenho 

743.709,24 

SubEmperho 

82534,38 

Saldo Atual do Empenho 

681.074,86 

CREDOR 

R,SoclavNoma1589-DIGNMDA- PROMOÇAO DAVIDAHUIMNA— Endereço: RUASEVERINO VIEIRA221 SAIA 107 

C.N.P.JICPF: 03.26925410001.70 R.G,: Bairro: CENTRO 

I.M : I.E.: CldadeiUF: BARREIRAS f BA 

Banco: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL- Agência 0092- Carne: 29104-7 

BNB 

HISTÓRICO/ ESPECIFICAÇÃO DA DESPESA 

Reterante subvenção social para proporcionar atendimento no Cenho Soslaio Educacional Cala-vento a 600 crianças e adolescentes em situação de vulnerebiidade 

social, oriundos da rede municipal de ensino, visando cantdbub para a ascensão sócio educacional enquanto au)oltos de direitos no munlciplo do Barreiras -Balda. 

Contorme Tannoda Fomento n'00112023 no Valor de R$ 991.812,60 cain vigência atá 1610312024. Referente e 03$3, cale da abril de 2023. 

Data do Empenho: 03/042023 Data do Sub Empenho:1010412023 Data de Llquidegãm /010412023 

Valor Bruto: 82934,36 Valor Bruto por Extenso: Cliente e Dole Mll Seiscentos e Trinta e quatro Reais e Trinta e Sais Centavos 

RETENÇÃO 

Teta! da Retenção: 0,00 

S DOCUMENTO COMPROBATÓRIO: DOCUMENTOS DIVERSOS 

Ndmem do Documento: 04(1023-Mab(cula: - Data de Emhea:10104/2023 82.634 . 

Total do Documento: 82634,36 -. 

Valor Liquido: 82.634,36 (Oitenta e Dois MII Seiscentos e Trinta a Quatro Reais a Trinta e Safe Centavos) 

DECLARO QUE ESTE MATERLAL(AIS) FOI(RAM) RECEBIDO(S) E 

REGISTRADO(S) NO LIVRO PRÓPRIO QUE O(S) SERVIÇO FOI(RAM) 

PRESTADO(S) CONFORME DOC. COMPROBATÓRIO ANEXO. 

Cl~n 

DECLARO QUE A DESPESARELATIVAA NOTADE EMPENHO SUPRAESTA 

LIQUIDADA. PODENDO EFETUAR O PAGAMENTO. 

Sí AW TThX OGUiRA
Portada n'454 

Seoratádá de Educação, CWWra, Espade e Lazer 

- Sistema 

Contáh0 
Empenho: 583/2 
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04/0 2023,10:18 ctp.sudoesteinfo natica.com.brlwebmn/tmp193E3373C-90694£88-A01C-9FCEA52BE587.html 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BARREIRAS o ~.
- ROD BR 020, N.31 > 

n
MORADA NOBRE 

~I .1 v 
BARREIRAS. BA

CNPJ: 30.667.26610001-53 S(, 

NOTA DE PAGAMENTO 
Proc.Adm: 

785912023 
Empenho: 563/2 

- 
Exerc.: 2023 Tipo: Global Crédito: Orçamentário e Suplementar v 

K 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTARIA DADOS COMPLEMENTARES 

unidada:'03085o .F74E= FUN4a tTtUNI,CIPALDE EDUCAÇÃO 

Função: 12- EDUCAÇÃO 

Sub-Função 122 -Administração Geral 

Programa: 022 -EDUCA BARREIRAS 

Ação: 2046- GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

Elemento: a3S.0A3.00,00.00 -Subvenções Sociais 

Fonte 15001001 -Recursos não Vinculados de Impostos -despesas 
m manutençáo a desenvolvimento do ensino 

Modalidade: Outra !NãSdApida':" • .. 

ContrAo: v 
7 

Convánlo: TF FME 00112023. 'IF FME 001/2023 - DIGNIVIDA 

Cat. da Despesa: 33504300- Subvenções Sociais 3 

Incorporação: 
I 
a 

Deap. de Pessoal: y 

3 

g 
Saldo Anterior 

1.51&146,06 

Valor do Empenho 

826.343,60 

Saldo Atual 

689.802,46 

Saldo Anterior do Empenho 

743.709,24 

SubEmpenho 

82.634,38 

Saldo Atual do Empenho 

661.074,68 i 
CREDOR 

RSadaVNome:1589-DIGNIVIDA- PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA Endereço: RupSEVERINO VIEIRA221SALA 107 j 

CNPJ/CPF: 0326925410001-70 R.Ga BSno: CENTRO 
9 

I.M.: I.E.; CldadeNE: BARREIRAS! BA ~ 
S 

Banco:BANCODO'NORDÉSTEDOBRASIL- Agênda:0092 Conta:29104-7 ' 
i 

BNB 

HISTÓRICO / ESPECIFICAÇÃO DA DESPESA 

Referente subvenção social para proporcionar atendimento no Centra Soda) e Educacional Cata-vento a 600 crianças e adolescentes em situação de 

vulnerebilidade:soclal, oriundos da rede municipal de ensino, visando contribuir para a ascensão sãdo educacional enquanto sujeitos de direitos no 

munlclpio de Barreiras - Bahia Conforma Termo de Fomento n'00V2023 no Valor de R$ 991.812,80 com vigência até 1810312024. Referente a 02 pamela 

da abril de 2023. 

DATA EMPENHO: 03104/2023 -DATADO SUB EMPENHO: 10/04/2023 DATA LIQUIDAÇÃO: 10/04/2023 DATA PAGAMENTO: 03/0812023 

ator Bruto: 82634,36 Valor Bruto por Extenso: Oitenta e Dois MII Seiscentos a Trinta e Quatro Reais e mata e Sala 

Centavos 

N' DO PROCESSO ➢E PAGAMENTO: 716 , 

CÓDIGO BANCO AGENCIA CONTA DOCUMENTO FONTE VALOR 

001 BANCO DO BRASIL 

SÃ. 

02313- 66589-4- PMED- MOE 25% 50302 15001001 82.834,36 

Total Pago: 82934,36 

Pague-se a quantia de R$ 62.634,36 ( Oitenta e Dais MO Seiscentos a 

Trinta e Quatro Reaise Trinta e Seis Centavos)

rol paga a importância autorizada 

GABRIELA GALDINA SANTANA NOGUEIRA 

Portada nM54 

Secretária da Educação, Coluna, Esporte a Lazer 

IAAOALGISA GUIMARÃES 

Portada t314 

Gestor(a) de Fundo 

Sistema 

Contábil 
Empenho: 583/2 

ctp.sudoestelnformatica.com.brMabmnitmp193E3373C-9069-4E68-A01 C-9FCEA528ES87.html 111 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS 
RUA EDIGAR DE DEUS PI1TA N 914 
LOTEAMENTO ARATU 
BARREIRAS 
BAHIA 

~d 

N° Processo: 1009512023' 
Assunto do Processo: SOLICITAÇÃO DE PAGTO DE SUBVEI Previsão em dias: 

Requerente: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO 
~Bl11ff l~~ II 0~I0 H liii é 

~3 a 
a i

Data de envio: 051041202316:10:37 Data de recebimento: y 
Setor de destino: SETOR DE CONTABILIDADE- PM e 

Código do trâmite: 50422 
Setor de origem: 

ParecerlObservaGão:PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA- DIGNIVIDA: 2° PARCELA REFERENTE AO TF 00112023. 

~e 

s® 

Nesta data faço remessa ao Processo 10095/2023 para o setorlDepartamento SETOR 
CONTABILIDADE - PM para cumprimento do. despacho supra. 

~ n 144  v>\ .. r n 9,.,/h ....M

sãaél pelo Envio ¡ ' Responsável peio Rec blznento 

JANY GLEISSE DE MEDEIROS v 

Impresso em: 05104/202316:11:03 Página ide 1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS 

SOLICITAÇÃO DE PAGAMENTO 
< ~ 
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; a 1. Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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ed Local da Execução: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

DOS RECURSOS FINANCEIROS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
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03.08.50 
Gestão das Aç8es do Fundo 

Municipal de Educação 
SUBVENÇÕES

SOCIAIS 5001001 .ô342 R$ 82 6 

15. Justificativa PAGAMENTO REFERENTE A SEGUNDA PARCELA 

16. Dados Bancários: BANCO DO NORDESTE, AG: 092, C/C: 29.904.7 

17. Solicitado por. GABRIELA GALDINA SANTANA NOGUEIRA 

18. Condição de Pagamento: À VISTA 

19. Secretaria Solicitante: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
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20. Asslnaiura do Solicitante 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAIA Emissão: 29/03/20 

SECRETARIA DA FAZENDA 0 

Certidão Negãtfr de Débitos Tributários 
I 

(Emitida para os efeitos dos arts.113 e 114 da Lei 3.956 de 11 da dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20231959347 

RAZÃO SOO" 41 

DIGN1VUJA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

03369.754/0001-70 

ac no 
R 2 
á 5 

ás 

H 

óó 

I; W 
ó O 
U . 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou uridica acl 
Identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. ó 

..w 
°u 

N 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à Inexistência de débitos, Inclusive os inscritos na Divk 
Ativa, de competência da Procuradoria Gerai do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

O Emitida em 29103/2023, conforme Portada n° 918/99, sendo válida por 8t.dIas, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDARIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:l/www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelcertidaoNegativaxpt 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
DIRETORIA DE TRIBUTOS 
AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA- CENTRO EMPRESARIAL 
BARREIRAS - BA- CEP: 47813-010 
FONE(S): (77) 3611-9106 CNP7/MF: 13.654.405/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 16835 /2023 

coxcEnmo A 

Nome/Rodo Social: DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
CPF/CNPJ: 03.369.254/0001-70 
Endereço: N° - - - CEP: --

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIBREM A SER 
APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA. NÃO CONSTAM DÉBITOS 

' TRIBUTARIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO. 

nuli 

OBSERVAÇÃO 

As certidoes fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos que, posteriormente, 
venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Emitiras, na Internet. 

Esta Certidão foi emitida em: 29/03/2023 com base no Código Tributário Nacional. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahin, Quarta-feira, 29 de Março de 2023 

Validade de 90 dia, 

Chave de validaçiio: 3280079a 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABM_AISTAS 

Nome: DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 03.369.254/0001-70 
Certidão n°: 13231349/2023 
Expedição: 29/03/2023, às 11:42:36 
Validade: 25/09/202-- 180 (cento e oitenta) dias,. contados da data 
de sua expedição. 
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Certifica-se que DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 03.369.254/0001-70, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e w 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos N -w 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na N 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 
C N PJ: 03.369.25410 n 01-70 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendéncias em seu nome, relativas a créditos tributados administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão esta condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, nos 
endereços <idtp://rfb.gov.bn ou <bftpi/www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:46:55 do dia 05/01/2023 chora e data de Brasilia>. 
Válida até 04/07/2023.' 
Código de controle da certidão: 1519.E5A2.DDBF.05C6 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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hups://consulta-crEcaixa.gov.br/consultacrf/pages/co 

Imprimir 

~naa 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrlção: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

03.369.254/0001-70 

DIGNNIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 

RUA SEVERINO VIEIRA 221 SALA 1021 CENTRO / BARREIRAS / HA / 
47805-040 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, 
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servlco - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Valldade:22/03/2023 a 27/04/2023 

Certificação Número: 2023032902152841741384 

Informação obtida em 29/03/2023 11:44:47 

A utilizaçáo deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.calxa.gov.br 

I' of 1 29/03/2023,11:4 
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TED 

Debitado 

Agênda 231-3 

Conca corrente 685894 FUNDO M EDUCACAO FMED 

CteNtado 

Banco 4 ECO DO NORDESTE DO BRASIL S.A. 
Agência (som DV) 92 BARREIRAS 

Contamnanta(mm 281047 

Conta Pagamento 0000 
CNPJ 03.369.254(0001.70 

Nome favoreddo DIGNIVIDAPROMOCAO DA VIDAFOJMANA 
Finidade CREDITO EM CONTA 

Vetor 165268,72 
Pala trensier8mia 031052023 
t- CNPJ  diferente 

Q
Transação registrada mo pendente por insoGdênda de assinaturas. 

Pendãncla n0mero: 209601101. 

0 

Usu¢rb:JE789021 MARIAADJLLGISAGIIIMARAE.S BARSOSA. 

G3310313462836381 
D3(05Y102314:0221 

~ 



5I528 - SISTEMA DE INFORNgCOES BANCO DD BRASIL 
64/85/2923 - ABLOATENÜDNENtO - 08.92.58 
6231308231 SEGUNDA VIA 0901 

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 
COMPROVANTE DE 

TED - TRAVSFEREMIA ELETRONICA DISPONIVEL 
'CLIENTE: FUNDO M EOOCACAO FMED 
AGENCIA: 0231-3 CONTA: 66.589-4 

FINALIDADE: 81 CREDITO EM CONTA

 .... 
- .®~'• 

REMETENTE : FUNDO M EDBCACAO FEED 
BANCO: 084 - ECO DO NORDESTE DO BRASIL 5.4. 
AGENCIA: 0092-2 - BAMREIRAS 
CONTA: 20.104-7 

FAVORECIDO: DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 
CPF/CNP7: 03.369.254/0061-70 
VALOR: RS 
DEBITO FM: 83/05/2023 

165.268.72 

DOCUMENTO: 059392 
AUTENTICACAO 5I562: 2.749.327.864.79L5A7 
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PROMOVER E INCLUIR 

Oficio n.° 01/2023 

DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 

Barreiras/BA, 31 de maio de 2023. 

Sua Excelência o Senhor 
João Barbosa de Souza Sobrinho 
Prefeito Municipal de Barreiras/BA 

Assunto: Encaminha Prestação de Contas n° 01 e 02. 

-_Exm. ° Senhor Prefeito, 

Em atendimento ao disposto no inciso I do art. 66 da Lei Federal n° 13.019/2014, servimo-nos do 
presente para encaminhar o "Relatório de Execução do Objeto" elaborado por nossa instituição e demais 
documentação comprobatória das despesas realizadas. 

Na ocasião solicitamos à Vossa Ex.a a liberação da parcela de recursos subsequente em 
conformidade com a parceria celebrada entre esta Entidade e a Prefeitura Municipal de Barreiras/BA por 
meio do Termo de Fomento/Termo de Colaboração n° 001 /2023. 

Ressalto que o DIGNIVIDA - Promoção da Vida Humana, se encontra cumprindo as exigências 
contidas na Lei Federal n° 13.019/2014, e no Decreto Municipal n°245/2017.245/2017. 

Desde já agradecemos pela atenção, nos colocando a disposição para o que se fizer necessário. 

Atenciosamente, 

ESTE DOCUMENTO 
JONFERE CO ~ ORIGINA 

eM .l2 / 23 

ilva 

Diretor(a) Ger& 
D!GNIVIDA 

CNP.7: 03.369.26410001-70 

FOMENTO 
U 

gIGNIVI 
p.CAMAVENTO 
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Contribuir para ;~ascensão sodoèduEaeionai de: Crianças e 
Adolescentes enquanto sújëí% de:dúeil.os, por•intermédio 
dás Unidades do Centro Social  Edúecíonai,Cataveritó, 

2. íd1DNlE DE4:INTSTI T1DIÇÃo 

DignimYa°Promoção;da Vida t(etRpana 
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0 .'idade. Com tudo, no diagnostico realizado nos meses de novembro e dezembro deste mesmo ano, pode-se perceber um 
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Nome Entidade: Dignivida Promoção da Vida Humana CNPJ: 03.369.254[0ÕÕY7 
í 

Endereço: Rua Severino Vieira, 221—Safa 102 CEP: 47.800-046 

Município: Barreiras BA E-mail: 

dignivida@gmail.com dignivida@gmail,com 

Telefone: 77 3613 6620 FAX: 
---------------

Conta Corrente: 029.104-7 Banco: BNB Agência: 92 Praça de Pagamento: Barreiras 
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Nome: Hudson Alves da Silva 

Endereço: Rua Nova Brasília, 98 

C Número RG: 127.790.962-17 Data da Emissão: 2012 ¡ Orgão Emissor: SSP-BA 
I

CPF: 841.951.935-91 Telefone Fixo:— --------- Celular: (77) 9.9952-52-52 
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CENTRO SOCIAL E EDUCACIONAL CATAVENTO A ser executado em Meses 

Março de 2023 a Fevereiro 2024 

~~..yy..

A cidade de Barreiras com uma população estimada em 157.638 pessoas constitui-se como município polo no Oeste da 

Bahia. Economicamente destaca-se no setor agro empresarial, voltado para a produção e comercialização de grãos, carnes e 

fibras para o mercado interno e Internacional. Este setor gera riquezas materials sem acontecer impactos sociais positivos, 

proporcionais ao sucesso econômico. A camada social mais pobre, maioria da população, sofrem graves deficiências na 

oferta de infraestrutura social, serviços públicos e na perspectiva de dias melhores. As principais vítimas dessa realidade são 
nc rrianroe o orintncrontoe Or c am mr,Itnc r ne fnmíline nan rllcnnorn rine rnatne mntnrinie o imntoriale no q 
proporcionem as condições necessárias para que ocorra o desenvolvimento humano. Assim, muitas crianças e adolescentes 

são vítimas do trabalho infantil e das drogas. Segundo levantamento realizado pela Pastoral do Menor da Diocese de 

Barreiras, ao longo da década passada, aproximadamente 2.000 crianças barreirenses passaram a malar parte do tempo nas 

ruas, a procura de complemento da renda familiar e ou mera sobrevivência individual. Compreende-se que as diversas 

políticas públicas até então Implantadas não foram efetivas. 

O relatório de linha de base do Selo UNICEF — Edição 2017 / 2020 afirma que o município não forneceu certidão de 

nascimento para todas as crianças que nasceram vivas. Por isso, a municipalidade barreirense se encontra em situação de 

alerta, A não emissão de certidão de nascimento priva a criança do direito a um nome e sobrenome, dificulta o acesso de 

¡~ eninas e meninos a serviços a que têm direito e compromete o planejamento de polfticas públicas de educação, saúde e

assistência social. O mesmo relatório afirma sobre a necessidade de o município barreirense sair da condição de alerta 

w acerca do Programa BPC / Escola - Benefício de Prestação Continuada que tem como principal objetivo garantir o acesso e 

permanência no sistema educacional de crianças e adolescentes de até 18 anos com deficiência. Em outro indicador que faz 

referência à distorção Idade-série o relatório apresenta a situação do município de Barreiras em verde claro. Implica esse 
1 indicador mais atenção por parte das autoridades locals para que o município alcance situação superior a que se encontra. 

C Neste tempo pandémico da COVID -19, cerca de 244 mil crianças e adolescentes entre Ge 14 anos estavam fora da 

escola no segundo trimestre de 2021, mostra relatório da organização Todos Pela Educação. O número representa um 
aumento de 171% em comparação a 2019, quando 90 mil crianças estavam fora da escola. Os dados são da Pesquisa 

Nacional por Amostra de Domlcflios Contínua (PNAD Contínua), que abrange os efeitos da pandemia. Também, em um 

estudo inédito, realizado pelo Ipec- Instituto em Pesquisa e Consultoria, para o UNICEF, realizado em setembro de 2022, 

ryela que 2 milhões de meninas e meninos de 11 a 19 anos que ainda não haviam terminado a educação básica deixara 

scola no Brasil. Neste contexto Cerca de 30% afirmando que saíram "por não conseguirem acompanhar as explicações ou 

ividades, pois nesse dois anos de pandemia não tiveram condições materiais ou psicológicas para o ensino híbrido, ou 

totalmente virtual, principalmente aqueles e aquelas oriundos da periferia, os mais vulneráveis", Barreiras não foge à regra. 

O diagnóstico realizado nos primeiros meses de 2022, nas unidades Catavento pode-se observar o quanto as nossas crianças 
e adolescentes estavam desmotivados, sem interesse pela escola e com grande defasagem ao que tange ano escolar e 



grau de evolução considerável, ao que se refere a volta do gosto pela escola e evolução da aprendizagem dos conteúdos..: .. 
aplicados. Sendo assim, reafirmamos a importância da continuidade desta parceria entre a Sociedade civil (DIGNLÚlDA) e'
poder público (Secretaria de Educação Municipal de Barreiras) para que juntos possamos continuar revertendo o cénár de 
exclusão e fracasso escolar que ainda é percebido entre as nossas crianças e adolescentes.

Diante essa situação é que a Dignivida se propõe em executar o Termo de Fomento no sentido de contribuir para o (' 
arrefecimento das condições educacionais e sociais em que se encontram as crianças e principalmente aquelas que são 
atendidas pelo Centro Social e Educacional Catavento. 

() 

As atividades desenvolvidas pelo Centro Social e Educacional Catavento se constitui em contribuir para a ascensão educacional 
de crianças e adolescentes enquanto sujeitos de direitos. Nesse sentido, os objetivos especificam: atender 60O crianças e 
adolescentes em situação de vulnerabilidade social oriundos da Rede Municipal de Ensino. Assim, o atendimento no 
contraturno escolar visa, entre outras ações capitais, minimizar a evasão e a defasagem escolar que se dará por intermédio do 

aprimoramento do letramento matemático, letramento em língua portuguesa e atualização dos conhecimentos escolares 

(reforço). Além de promover oficinas de artes, prática esportiva, jogos, brincadeiras e desenvolver oficinas que preparem os 

adolescentes a partir de 13 anos de idade para o mundo do trabalho e seu engajamento no Programa Jovem Aprendiz. Bem 
como encaminhar e acompanhar adolescentes quando estes estiverem contratados pelas empresas. Considerando que 
somente os processos educativos não são bastantes para a construção do conhecimento, são oferecidas alimentação quatro 

vezes ao dia no sentido de atender as necessidades nutricionais de crianças e adolescentes durante as atividades em cada 

unidade Catavento. Com isso, reconhece-se e fomenta o direito à educação das crianças e adolescentes e promove a 

consciência critica e a cidadania desses. Neste contexto a família é parte importantíssima. Portanto, faz-se necessário reforçar o 

papel dos pais e responsáveis no processo de convivência familiar, comunitária e a relação proativa com a rede municipal de 

ensino. Assim os responsáveis pelas crianças e adolescentes participarão de atividades formativas e serão acompanhados por 
profissionais. O tema do ensino religioso, terá papel fundante para despertar nas crianças e adolescentes o gosto pela vida, 
valorização da ética, respeito e principalmente o valor de se e do outro, como ser humano divino com papel importante na 
construção de um mundo melhor e solldárlo. 

As crianças e adolescentes serão acolhidos nas seis unidades da rede Catavento localizadas na periferia das cidades nos 
seguintes endereços baixo relacionados: 

UNIDADE I- Localizada na Rua São Jorge, Conjunto Habitacional Rio Grande; 

O UNIDADE II- Localizada na Rua Nova Brasília, Via Brasil; 

UNIDADE III- Localizada na Rua são Domingos, Cascalheira; 

UNIDADE IV- Localizada na Rua Euclides da Cunha — Santa Luzia; 

UNIDADE V — Localizada na Rua Francisco de Souza, Bela Vista; 

UNIDADE VI —Localizada na Rua Gledson de Carvalho, Ribeirão. 
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Objetivo Geral: 

Contribuir para ascensão socioeducacional de crianças e adolescentes enquanto sujeitos de direitos. 

Objetivos Específicos: 
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1. Promover socloeducação para crianças e adolescentes vulneráveis socialmente, oriundos da Rede Municipal de Ensino 

e aquelas demandas pela Vara da Infância e juventude; 

2. Proporcionar ações socioeducativas estimulando a valorização esportiva, cultural e de direitos; 

3. Promover orientação para 4 acesso de adolescentes ao mundo do trabalho; 

4. Adotar medidas para diminuir a evasão e a defasagem escolar das crianças e adolescentes; 

5. Oferecer ensino religioso, segundo a BNCC, no sentido de desenvolver as várias dimensões humanas para uma visão 
mais abrangente do mundo; 

6. Acompanhar e orientar famílias sobre direitos; 

7. Oferecer lanche e refeição para crianças e adolescentes no turno oposto àquele em que se encontram na escola da 
rede municipal de ensino 

Metas e Fases: 

1.1 Oferecer 600 vagas para crianças e adolescentes: 

1.1.1 Contratar profissionais necessários para a execução do Plano de trabalho junto ao Catavento. 

1.1.2 Estabelecer critérios para a inscrição de crianças e adolescentes. 

1.1.3 Divulgar critérios de acesso aos serviços do Catavento / Edital. 

1.1.4 Planejar Encontro de Formação e Planejamento. 

-1.1.5 Realizar encontro de formação e planejamento. 

2.1 Possibilitar que 40% das crianças e adolescentes participem de atividades socioeducativas em espaços públicos e 

privados 

2.1.1 Realizar semanalmente oficinas de artes, capoeira/Africanidade: Saberes e fazeres, jogos, brincadeiras; 

2.1.2 Realizar a liª Semana do Estatuto da Criança e do Adolescente- SEMANECA focando o Dia Nacional de Enfrentamento 

ao Abuso e à Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes. 

2.1.3Reallzar durante o mês de junho a Ill ª Semana do Estatuto da Criança e do Adolescente —SEMANECA com destaque para o 

Dia Mundial contra o Trabalho Infantil. 

3.1 Projeto Vida: Promover orientação sobre o mundo do trabalho para 120 adolescentes 

3.L1Realizar quatro Oficinas "TO Legal, tô ligado" para o acesso ao Programa Jovem Aprendiz, para 120 adolescentes; 

3.1.2 Oferecer acesso ao Serviço de Atendimento ao Cidadão - SAC para 120 Adolescentes no sentido que adquiriram 

documentos pessoais (Carteira de identidade - RG, CTPS e CPF). 

4.1 Oferecer acompanhamento com a equipe técnica para 100% das famílias e socioeducandos beneficiadas pelo 

Catavento. 

4.1.1Reallzar semanalmente estudo sobre letramento em matemática, letramento em lingua portuguesa; 

4.1.2Realizar a atualização do Conhecimento escolar (reforço); 

4.1.3Promover orientação às famílias que possuem dificuldades em acompanhar seus filhos nas unidades Catavento e na rede 

de ensino municipal com realizações de reuniões periódicas. 

x.1.4 Fazer acompanhamento do desenvolvimento dos socloeducandos junto a escola. 

~.1 Oferecer conteúdo para que os 100% dos socioeducandos possam compreender, valorizar e respeitar as manifestações 0 
U .veligiosas e filosóficas de vida, suas experiências e saberes, em diferentes tempos, espaços e territórios. 

st ~¡ 
,St ..1.1Promover ações para conhecimento da natureza que o cerca no sentido de sua valorização; 
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5.1.5 Reconhecer o verdadeiro significado do amor e solidariedade desenvolvendo a empatia e tolerância; 

5.1.6 Trabalhar as datas comemorativas religiosas e cívicas. 

5.1.2 Trabalhar para reconhecer alguns elementos da natureza como obra divina; 

5.1.3Desenvolver atividades de distinguir os valores humanos e éticos para a 
natureza; 

prática efetiva do respeito para co `xüXro~ëa, 

'  5.1.4 Trabalhar temáticas que leve ao conhecimento do que se pode fazer para melhorar o mundo em que vi mas• , 

:s 
J 

6.1 Fortalecer os vínculos e a convivência das crianças/adolescentes com suas famílias e a comunidade. 

6.1.1 identificar e catalogar famílias que possuem membros que necessitam do reconhecimento do Estado e ou município e 
encaminhá-las para a rede socioassistenclal do município; 

6.1.2 Realizar encontros com pais, responsáveis e socioeducandos; 

6.1.3Realizar visitas .domiclllares, quando necessário; 

6.1.4 Realizar escuta com pais ou responsáveis, e socioeducandos, quando necessário. 

0  
6.1.5 Identificar, mapear e encaminhar crianças vulneráveis soclalmente não vinculadas no CADÚNICO /Bolsa Família ou nas 

escolas municipais, via famílias. 

o 

7.1 Oferta (04) quatro refeições com cardápio balanceado para 100% dos socloeducandos. 

- Oferta lanche; 

- Ofertar Almoço; 

- Ofertar Lanche; 

- Ofertar Jantar. 

~ ~ 
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Meta 01: Oferecer 600 vagas para crianças e adolescentes. ' II 

Meios de Verificação: 

Edital de acesso aos serviços do Catavento; 

- Cadastros dos responsáveis; 

- Matriculas / Cadastro dos beneficiários diretos; 

- Frequência diária dos beneficiários. 

Meta 02: Possibilitar que 40% das crianças e adolescentes participem de atividades socioeducativas em espaças públicos e 

privados. 

Meios de verificação: 

- Lista de presença; 

- Produções das crianças e adolescentes; 

- Registro fotográfico; 

- Relatórios. 

- Postagens no site e rede social da Dignivida/Catavento 

Meta 03: Projeto Vida: Promover orientação sobre o mundo do trabalho para 120 adolescentes. 

Meios de verificação: 

Lista de presença durante as oficinas; 

- Postagens do site da Dlgnlvida e rede social do Catavento; 

- Cadastro de Beneficiário Direto; 

- Relação dos adolescentes em cada Unidade Catavento; 

- Agendamento no SAC. 

- Documentos entregues e de posse dos adolescentes; 

- Registro fotográfico. 

Meta 04: Oferecer acompanhamento com a equipe técnica para 100% dasfamfllas e socioeducandos beneficiadas pelo 
Catavento. 

Meios de verificação: 

- Cadastro do responsável 

- Relatório de visita 

- Lista de beneficiárias 

- Relatório de acompanhamento. 

Meta 05: Oferecer conteúdo para que es 100% dos socioeducandos possam compreender, valorizar e respeitar as 
manifestações religiosas e filosofas de vida, suas ex~ s i~~ ` ~~s deferentes tempos 
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- Lista de presença; 

- Produções das crianças e adolescentes; 

- Registro fotográfico; 

- Relatórios. 
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- Postagens no site e rede social da Dignivida/Catavento 

Meta 06: Fortalecer os vínculos e a convivência das crianças/adolescentes com suas famílias e a comunidad 
u -r 

Meios de verificação: 

- Cadastro do responsável 

- Lista de beneficiárias 

- Fotografias 

- Relatório de acompanhamento. 

Meta 07: Oferta (04) quatro refeições com cardápio balanceado para 100% dos socioeducandos. 

Meios de verificação: Notas fiscais da aquisição de alimentos a serem processados; Lista de presença dos socioeducandos; 

Postagens no site da Dignivida e rede social do Catavento; Relatório. 

r t•çç, 

A metodologia a ser executada no Centro Social e Educacional Catavento pela Dignivida, com vistas:ao atendimento de até 

600 crianças e adolescentes, em situação de vulnerabilidade social, oriundos da Rede Municipal de Ensino se dará no intuito 

de contribuir para a ascensão socioeducacional de crianças e adolescentes enquanto sujeitos de direitos. Assim, no 

transcurso de cada semana do ano de convivência serão realizadas de forma contextualizada oficinas de artes, prática 

esportiva, jogos, brincadeiras letramento em matemática, !etramento em língua portuguesa e letramento midlático. 

Durante o transcurso dos meses de maio e junho serão executadas a SEMANECA que corresponde à Semana do Estatuto da 

Criança e do Adolescente a serem desenvolvidas da seguinte maneira: A Iª SEMANECA focará a campanha contra a 

Exploração Sexual e a II SEMANECA terá como referência a campanha contra o Trabalho Infantil. Nesse contexto de ensino 

e aprendizagem serão desenvolvidas atividades de produção de textos, roda de leitura, cineclube Catavento, confecção de 

cartazes e concurso literário. 

Outras ações socioeducativas serão realizadas em espaços externos às Unidades Catavento. Assim, as crianças e 

adolescentes serão proporcionados a participem de atividades educativas, de saúde, esporte, cultura e lazer. 

Aos adolescentes com idade a partir de 13 anos participarão de quatro oficinas denominadas de "Tô Legal, tô ligado" sobre 
o Programa !ovem Aprendiz no anseio de proporcionar, para aproximadamente 120 beneficiados, preparação para o mundo 
do trabalho. Neste sentido, será oferecido acesso ao Serviço de Atendimento ao Cidadão - SAC para que estes adolescentes 

adquiriram documentos pessoais (Carteira de identidade - RG, CTPS e CPF). 

No sentido de qualificar a desempenho escolar das crianças e o dos adolescentes as suas famílias terão orientação com a 
equipe técnica composta de uma Assistente Social, uma Psicóloga e uma coordenadora Pedagógica, para que possam 
realizar o acompanhamento dos seus fi lhos nas unidades Catavento e na rede de ensino municipal. Uma ação que vai de 
encontro a evasão escolar. Além disso, identificar entre as famílias aquelas que possuem membros que necessitam do 
reconhecimento do Estado / município no que pese a direitos a benefícios e serviços e encaminhá-ias para a rede 
socioassistencial do município. 

O ensino religioso terá a função de elucidar questões relacionadas à ética, moral e, também, ao comportamento que 
envolve a sociedade, como: preconceitos, racismo, misoginia, entre outros. Além disso, ele abre espaço para que os 
socioeducandos aprendam mais sobre a cultura da paz,justiça, empatia e a importância do amor ao próximo. 

Estudar de barriga vazia é dar com uma mão e tirar com a outra. As crianças e adolescentes são reconhecidas pela Dignivida 
enquanto sujeitos de direitos. Portanto, serão oferecidas diariamente, em cada unidade Catavento, 600 (seiscentos) lanches 

Leree es ~dolescentes. 
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META ETAPA 

FASE 

Especificação Duração 

1.1 Oferecer 600 vagas para crianças e adolescentes. Início Término 

1.1.1 Contratar profissionais necessários para a execução do Plano de 

trabalho junto ao Catavento. 
Março 2023 Março 2023 

1.1.2 Estabelecer critérios para a inscrição de crianças e adolescentes. Março 2023 Março 2023 

1.1.3 Divulgar critérios de acesso aos serviços do Catavento/ Edital. Março 2023 Março 2023 

1.1.4 Planejar Encontro de Formação e Planejamento. Março 2023 Março 2023 

1.1. 5 Realizar encontro de formação e planejamento Março 2023 Março 2023 

1.1.6 Cadastrar responsáveis e realizar inscrição de crianças e adolescentes. Abril 2023 Abril 2023 

1.1.7 Acolher os assistidos nas Unidades Catavento no contraturno escolar. Abri12023 Abril 2023 

2.1 Possibilitar que 90% das crianças e adolescentes participem de 

atividades socioeducativas em espaços públicos e privados 
-------- — --------

2.1.1 Realizar semanalmente oficinas de artes, capoeira/Africanidade: 
Saberes e fazeres, jogos, brincadeiras, 

Abril 2023 Fevereiro 
2024 

2.1.2 Realizar a ll Semana do Estatuto da Criança e do Adolescente — 
SEMANECA focando o Dia Nacional de Enfrentamento ao Abuso e à 
Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes. 

Abril 2023 Maio 2023 

2.1.3 Realizar durante o mês de junho a lii ª Semana do Estatuto da Criança 
e do Adolescente — SEMANECA com destaque para o Dia Mundial 
contra o Trabalho Infantil. 

Junho 2023 Junho 2023 

3.1 Projeto Vida: Promover orientação sobre o mundo do trabalho 
para 120 adolescentes 

----------- __ ~__ 

w 

3.1.1 Realizar quatro Oficinas "Tô Legal, tô ligado" para o acesso ao 
Programa Jovem Aprendiz, para 120 adolescentes; 

Maio 2023 Dezembro 
2023 

Q 3.1.2 

a 

Oferecer acesso ao Serviço de Atendimento ao Cidadão - SAC para 120 
Adolescentes no sentido que adquiriram documentos pessoais 
(Carteira de identidade - RG, CTPS e CPF). 

Julho 2023 Julho 2023 

'- 4.1 
-'

Oferecer acompanhamento com a equipe técnica para 100% das
famílias e socloseducandos beneficiadas pelo Catavento. 

¡t 

J,

4.1.1 Realizar semanalmente estudo sobre letramento em matemática, 
letramento em língua portuguesa; 

Abril 2023 Dezembro 
2023 

4 

4.1.2 Realizar a atualização do Conhecimento escolar (reforço); Abril 2023 Dezembro 
2023 

ã= 
z 

4.1.3 Promover orientação às famílias que possuem dificuldades em 
acompanhar seus fi lhos nas unidades Catavento e na rede de ensino 
municipal com realizações de reuniões periódicas.

Maio 2023 Novembro 
2023 

If 



4J.4 Fazer acompanhamento do desenvolvimento dos socioeducandos 

junto a escola. 

Abril 2023 Dezembro 

2023 r.l 
I 

5.1 oferecer conteúdo para que os 100% dos socioeducandos possam 

compreender, valorizar e respeitar as manifestações religiosas e

filosofas de vida, suas experiências e saberes, em diferentes tempos, 

espaços e territórios. 

 -----

- ' 

5.1.1 Promover ações para conhecimento da natureza que o cerca na 

sentido de sua valorização; 
Abril 2023 Fevereiro 

2024 

5.1.2 Trabalhar para reconhecer alguns elementos da natureza como obra 
divina; 

Abril 2023 Fevereiro 
2024 

5.1.3 Desenvolver atividades de distinguir os valores humanos e éticos para 

a prática efetiva do respeito para com o outro e a natureza; 
Abril 2023 Fevereiro 

2024 

5.1.4 Trabalhar temáticas que leve ao conhecimento de que se pode fazer 

para melhorar o mundo em que vivemos; 
Abril 2023 Fevereiro 

2024 

5.1.5 Reconhecer o verdadeiro significado do amor e solidariedade; Abril 2023 Fevereiro 
2024 

5.1.6 Trabalhar as datas comemorativas religiosas e cívicas. Abril 2023 Fevereiro 
2024 

6.1 Fortalecer os vínculos e a convivência das crianças/adolescentes com  
suas famílias e a comunidade. 

-------- ------ -- --

6.1.1 Identificar e catalogar famílias que possuem membros que necessitam 
do reconhecimento do Estado e ou município e encaminhá-las para a 
rede socioassistencial do município; 

Abril 2023 Novembro 
2023 

6.1.2 Realizar encontros com pais, responsáveis e socioeducandos; Abril 2023 Novembro 
2023 

6.1.3 Realizar visitas domiciliares, quando necessário; Abril 2023 Dezembro 
2023 

6.1.4 Realizar escuta com pals ou responsáveis, e socioseducandos, quando 
necessário. 

Abril 2023 Dezembro 
2023 

6.1.5 Identificar, mapear e encaminhar crianças vulneráveis socialmente 
não vinculadas no CADÚNICO /Bolsa Família ou nas escolas municipais 
via famílias. 

Abril 2023 Dezembro 
2023 

7.1 Oferta (04) quatro refeições com cardápio balanceado para 100% 
das socioseducandos. 

Abril 2023 Dezembro 
2023 

7.1.1 - Oferta café da manha; almoço, janta e lanche. Abril 2023 Fevereiro 
2024 
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TERMO DE FOr.1EraTO t'LB FME N°°00112023 
Proc. Adm. 785912023 

TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPiO 
DE BARREIRAS-BA E DIGN!VlDA PROMOÇÃO DA VIDA 
HUMANA, PARA OS FINS QUE ESPECIFICA. 

O MUNICÍPIO DE BARREIRAS/BA inscrito no CNPJ sob n° 13,654.40510001-95, com sede à Rua Edgar Pltta, 914 — Loteamerrto 

Aratu, doravante denominado ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, neste ato representada pelo seu Prefeito Sr. João Barbosa 

de Souza Sobrinho, portador do RG n° 2091375, expedida pela SSP/BA e do CPF 176.219.505-44, residente e domiciliado nesta 
cidade de BarreiraslBA, por meio do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CNPJ n° 30.667.26610001-53, neste ato representado 

pela sua gestora a Secretária Municipal de Educação, Sr.° Gabriela Galdina Santana Nogueira, portadora do RG 0597277052- SSPIBA 

e CPF n° 636.134.335-91, residente e domiciliada nesta cidade de Barreiras/BA e DIGNIVIDA — PROMOÇAO DA VIDA HUMANA, 

sociedade civil de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob n°. 03.369.25410001-70. com sede na Rua Severino Vieira, 

221 — Sala 107, Centro — Barreiras/Ba, doravante denominada ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL- OSC, representada por seu 

presidente Sr. Hudson Alves da Silva, portador do CPF n°841.951.935-91 e do RG n° 1279096217 SSP/BA, residente e domiciliada 

nesta cidade de Barreiras/BA, resolvem celebrar o presente Termo de Fomento, regendo-se pelo disposto nas Leis Federals n° 13.019/ 

2014 e n° 13.20412015, no Decreto Municipal n°245/2017 e na Resolução 13811201 B do TOM-BA ,mediante as cláusulas e condições 

seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA— DO OBJETO 
O presente Termo de Fomento objetiva conceder apoio financeiro para proporcionar atendimento no Centro Social e Educacional 

Cata-Vento a 600 crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade social, oriundos da rede municipal de ensino, visando 
contribuir para a ascensão soclo educacional dessas crianças e adolescentes enquanto sujeitos de direitos. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Para alcance do objeto pactuado, os participes obrigam-se a cumprir o Plano de Trabalho, que é parte integrante 
deste Termo, devidamente aprovado pelo Município de Barreiras. 

CLAUSULASEGUNDA- DAS OBRIGAÇÕES 
Sáo obrígaçáes dos Participes: 

1 - DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL: 
a) Fornecer orientações especificas de prestação de contas à OSC por ocasião da celebração desta parceria; 
b) Uberar os recursos por melo de transferéncia eletrônica e em obediência ao cronograma de desembolso; 
c) Promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria; 
d) Manter, em seu sitio oficial na Internet. a relação das parcerias celebradas e dos respectivos planos de trabalho, até cento e 

oitenta dias após o respectivo encerramento; 
e) Instaurar tomada de contas antes do término da parceria, ante a constatação de evidéncias de irregularidades na execução do 

objeto da parceria. 

11 - DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL- OSC: 
a) Manter escrituração contábil regular, 
b) Manter e movimentar os recursos financeiros recebidos através deste Termo de Fomento na seguinte conta bancária 

especifica: Conta Bancárb n° 29104-7, Agérçia 092- Barriras/Ba, $arco do ,Mordeste. 
c) Prestar contas dos recursos recebidos por melo deste Termo de Fomento; 
d) Afixar em sua sede. em locais de fácil visualização para todos, as placas alusivas à parceria firmada através deste termo. 

conforme modelos disponibilizados pela Administração Pública Municipal; 
e) Apresentar nas Prestações de Contas a(s) Certidão (ões) Negativa(s) de Débito do Imóvel junto ao Munlclplo, no caso de locação 

de imóvel(is) necessário(s) ao desenvolvimento das atividades da OSC, conforme previsto no Plano de Trabalho. 
f) Realizar as aquisições dos bons e/ou materiais previstos no Plano de Trabalho em estabelecimentos locais do município de 

Barrelras/BA, salvo Impossibilidade comprovada. 
g) Utilizar os valores dos salários pagos pelo Municiplo de Barraira/BA através do Processo Seletivo em vigor, como parâmetros 

para estabelecer os valores dos salários pagos à equipe necessária ao desenvolvimento das atividades previstas. 
h) Caso haja previsão nº Plano de Trabalho de gaste com combustível para veiculo (s) de propriedade da OSC, este deverà 

apresentar nas Prestações de Contas comprovante fornecidos pelo Posto de Combustivels (com nome e assinatura do 
responsável) contendo a data do abastecimento, o número da placa e a quilometragem do velculo abastecido. 
Dar livre acesso dos servidores dos órgãos ou das entidades públicas repassadoras das recursos, do controle interno e do 

Tribunal de Contas correspondentes aos processos, aos documentos, às informações referentes aos instrumentos de 
transferéncias regulamentados pela Lei n° 13.019, de 2014, bem como aos locais de execução do objeto; 
Responder exciusivamente pelo gerencíamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito 

às despesas de custeio, de Investimento e de pessoal; 
Responder eAclusivamente pcto pagamento d0S encargos tíãbathlstaS, previderclárlos, flacals e comarcrals relacionados à 

execução do objeto previsto, não Implicando responsabilidade solidária ou subsìdjària da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA a 

dato da parceria ou os dano,F decorrente~y

-

Inadimpléncia da OSC em relação ao referido pagamento, os ónus in~ dentrxssp ~lr áO 

~O~EN~O 

~ 
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I) Disponibilizar ao cidadão na Intemet e em locais visíveis de sua(s) sede(s) social (ais) e dos estabelecimentos em que exerça 
suas funções, consulta às informações desta parceria, conforme Parágrafo Único do art. 11 da Lei 13.01912014. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
O total de recurso a ser empregado na execução do objeto do presente Termo de Fomento é de RS 991.612,32 (novecentos e 
noventa e um mil, seiscentos e doze reais e trinta e dois centavos) a ser repassado em parcelas de acordo com o cronograma de 
desembolso abaixo: 

Meta 

1 

MAR/23 

82.634,36 

ABRI23 MAI/23 JUNI23 JUL/23 AGO123 

82.634, 36 82.634,36 82.634,36 82.634,36 82.634,36 

SET/23 OUT/23 NOV123 DEZ123 JAN124 FEV/24 

82.634,36 82.634,36 82.634,36 82,634,36 82.634,36 82.634,36 

§1° - As despesas decorrentes do presente Termo de Fomento correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

Unidade; 03.08.50 FME — FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Projeto/atividade; 2046 - Gestão das Ações do Fundo Municipal de Educação 
Elemento de Despesa: 33.50.43- Subvenções Sociais 
Fonte de Recurso; 5001001 — Recursos não vinculados de impostos —despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino. 

§2° - Para que haja o repasse das parcelas conforme cronograma acima, é obrigatório que a OSC tenha Alvará de Funcionamento 
válido durante toda a vigência do Termo, assim como Certidões Negativas de Débitos Federal, Estadual, Municipal, do FGTS, 
Trabalhista, dos Tribunais de Contas da União, do Estado e dos Munlcipios. Caso contrário, a ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
suspenderá os repasses até a regularização da situação. 

CLÁUSULA QUARTA - DA TRANSFERÊNCIA E APLICAÇAO DOS RECURSOS: 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL transferirá os recursos em favor da OSC, conforme o cronograma de desembolso contido 
no plano de trabalho, mediante transferência eletrônica em sua conta bancária específica vinculada a este instrumento. Poderão ser 
pagas, entre outras despesas, com os recursos vinculados à parceria: 
I - remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de pessoal próprio da organização da sociedade 
civil, durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas com pagamentos de impostos, contribuições sociais, Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, frias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos 
sociais e trabalhistas: 
II - diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que a execução do objeto da parceria assim o exija; 
Ill - custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em relação ao valor total da parceria; 
IV - aquisição de equipamentos e materiais pem~anentes essenciais à consecução do objeto e serviços de adequação de espaço físico, 
desde que necessários à instalação dos referidos equipamentos e materiais 
§1° - Os rendimentos das aplicações financeiras serão, obrigatoriamente, aplicados no objeto do Termo de Fomento, estando sujeitos 
às mesmas condições de prestação de contas exigidos para os recursos transferidos. 
§2° - As receitas oriundas dos rendimentos da aplicação no mercado financeiro não poderão ser computadas como contrapartida (caso 
haja) devida pela OSC. 
§3° - As parcelas dos recursos no àmb to da parceria não serão liberadas e ficarão retidas nos seguintes casos: 
l - quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente recebida; 
11 - quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da OSC em relação a obrigações 
estabelecidas no termo de fomento; 
IIl- quando a OSC deixar de adotar sem justificativa suficiente as medidas saneadoras apontadas pela administração pública ou 
pelos órgãos de controle interno ou externo. 
§4° - Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os 
provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à administração pública no prazo 
improrrogável de trinta dias, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela 
autoridade competente da administração pública. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS VEDAÇÕES 
Fica expressamente vedada a utilização dos recursos transferidos, sob pena de nulidade do ato e responsabilidade do agente ou 
representante da OSC, para: 
I - utilizar recursos para finalidade alheia ao objeto da parceria: (Redação dada pela Lei n° 13.204, de 2015) 
II - pagar, a qualquer titule, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria, salvo nas hipóteses previstas em lei 
especifica e na lei de diretrizes orçamentárias; 

CLAUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 
O presente Termo ~o vigerá a partir de sua assina 
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§í" - Caso haja auasO na liberação do n iacutsos financeiros, a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL piornuverã a piurrbyáção 
`de oficio" da vigência do presente Termo de Fomento, independentemente de proposta da OSC, limitado o prazo de prorrogação ao 
exato período do atraso verificado. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
AADMINISTRAÇÃO PÚBLICA acompanhara o cumprimento do objeto da parceria, para a qual designará o Gestor; emitirá o respectivo 
relatório técnico de monitoramento e avaliação e o submeterá a comissão de monitoramento e avaliação designada, que o homologará, 
Independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas devida nele OSC, nos termos do Art 59 da Lei 
13.019/2014. 
§1° - Na hipótese de inexecução do objeto por culpa exclusiva da OSC, a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA poderá, exclusivamente para 
assegurar o atendimento de serviços essenciais à população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, a fim de 
realizar ou manter a execução das metas e atividades pactuadas: 
I - Retomar os bens públicos em poder da OSC parceira, qualquer que tenha sido a modalidade ou titulo que concedeu direitos de uso 
de tais bens; 
II - Assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de trabalho, no caso de paralisação, de modo 
a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestação de contas o que foi executado pela OSC até o niornenlo em que 
a administração assumiu essas responsabilidades. 

CLÁUSULA OITAVA -DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
A OSC deverá prestar contas dos recursos financeiros recebidos da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL conforme as normas e 
prazos previstos na legislação pertinente. 
§1° - A prestação de contas apresentada pela OSC devera conter elementos que permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento 
ou concluir que o seu objeto foi executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades realizadase a 
comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, até o período de que trata a prestação de contas. A prestação de 
contas dar-se-á mediante a análise dos documentos relacionados no Manual de Prestação de Contas fornecido pela ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA MUNICIPAL, contendo dentre outros: 
I- Relatório de execução do abjeto, elaborado pela OSC, contendo as atividades ou projetos desenvolvidos para o cumprimento do 
objeto e o comparativo de metas propostas com os resultados alcançados; 
Ii - Relatório de execução financeira do Termo de Fomento, com a descrição das despesas e receitas efetivamente realizadas e sua 
vincuraçãc coam a execução do abjeto, na hipótese de descumprimento de metas e resultados estabelecidos no plano de trabalho 
Ill — Extrato da conta bancária especifica; 
IV- Notas e comprovantes fiscais, inclusive recibos, com data do documento, valor, dados da OSC e número do instrumento da 
parceria; 
V - Comprovante do recolhimento do saldo da corda bancária especifica, quando houver; 
VI - Material çomprobatório do .cumprimento do objeto em fofos, videos ou outros suportes; 
VII - Relação de bens adquiridos, produzidos ou construidos, quando foro caso; 
IX - Lista de presença do pessoal treinado ou c.cpeoltadn, quando for n coso. 

§ 2.° Serão glosados valores relacionados as metas e resultados descumpridos sem justificativa suficiente. 
§ 3° Caso a aplicação dos recursos financeiros não se dê em sua totalidade dentro do exercício em que (oram liberados pela 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, a OSC deverá prestar cantas da aplicação parcial desses recursos até o último dia útil 
anterior ao dia 31 de dezembro daquele exercício. 
§4° - A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL considerará ainda em sua análise os seguintes relatórios elaborados internamente, 
quando houver: 
! - Relatório da visita técnica in loco realizada durante a execução da parceria; 
it - Relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão de monitoramento e avaliação designada, sobre a 
conformidade do cumprimento do objeto e os resultados alcançados durante a execução do termo de colaboração ou de fomento, 
§5° - Os pareceres técnicos do gestor acerca da prestação de contas, de que trata o art. 67 da Lei n° 13.019, de 2014, deverão 
conter análise de eficácia e de efetividade das ações quanto: 
I - Os resultados já alcançados e seus benefícios; 
II - Os Impactos económicos ou sociais; 
Ill - O grau de satisfação do público-alvo; 
IV - A possibilidade de sustentabllidade das ações após a conclusão do objeto pactuado. 
§6° - A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela administração pública observará os prazos previstos na Lei n° 

13.019, de 2014, devendo concluir, alternativamente, pela: 
I - Aprovação da prestação de contas; 
II - Aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou 
Ill - Rejeição da prestação de contas e determinação de imediata instauração de tomada de contas especial. 

§7° - Constatada Irregularidade ou omissão na prestação de contas, será concedido prazo para a OSC sanar a Irregularidade ou 

cumprir a obrigação. 
§8°-O prazo referido no caput é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificação, prorrogável, no máximo, por igual período, dentro 

do prazo que a administração pública possui para analisar e decidir sobre a prestação de contas e comprovação deresuitados. 

§9°-Transcorrido o prazo para saneamento da Irregularidade ou da omissão, não havendo o saneamento, a autoridade administrativa 

competente, sob pena de responsabilidade solidária, deve adotar as providências para apuração dos fatos, identificação dos 

responsáveis, quantificação do dano e obtenção do ressarcimento, nos termos da 

§10° - A administra o final de cotts,a~relsjt a, 

UFA R COM O ORIGINA º 
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data de seu recebimento ou do cuntprituerito de diligência por ela deteiminddd, protto vei jualiliicadaritet ie pot iguai perlúdu. 
§11° - As prestações de contas serão avaliadas: 
I - Regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho; 
II - Regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de natureza formal que não resulte em dano 
ao erário; 
Ill - Irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias: 
a) Omissão no dever de prestar contas; 
b) Descumprimento Injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho; 
c) Dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico; 
d) Desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos. 
§12° - O administrador público responde pela decisão sobre a aprovação da prestação de contas ou por omissão em relação à análise 
de seu conteúdo, levando em consideração, no primeiro caso, os pareceres técnico, financeiro e jurídico, senda permitida delegação a 
autoridades diretamente subordinadas, vedada a subdelegação-
§13° - Quando a prestação de contas for avaliada como irregular, após exaurida a fase recursal, se mantida a decisão, a OSC poderá 
solicitar autorização para que o ressarcimento ao erário seja promovido por meio de ações compensatórias de Interesse público. 
mediante a apresentação de novo plano de trabalho, conforme o objeto descrito no termo de colaboração ou de fomento e a área de 
atuação da organização, cuja mensuração econômica será feita a partir do plano de trabalho original, desde que não tenha havido dolo 
ou fraude e não seja o caso de restituição integral dos recursos. 
§14° - Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação de contas, a OSC deve manter em seu 
arquivo os documentos originais que compõem a prestação de contas. 

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES 
A presente parceria poderá ser alterada a qualquer tempo, mediante assinatura de termo aditivo, devendo a solicitação ser 
encaminhada com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias em relação á data de término de sua vigência. 
§1° - Não é permitida a celebração de aditamento deste Termo de Fomento com alteração da natureza do objeto. 
§2° — Quaisquer alterações deste Termo deverão ser previamente submetidas à Controladorla e à Procuradoria do Município, órgãos 
aos quais deverão os autos ser encaminhados em prazo hábil para análise e parecer. 
§3° — E obrigatório o aditamento do presente instrumento, quando se fizer necessária a efetivação de alterações que tenham por 
objetivo a mudança de valor, das metas, do prazo de vigência ou a utilização de recursos remanescentes do saldo do Termo de 
Fomento. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS RESPONSABILIZAÇÕES E DAS SANÇÕES 
Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho, com a Lei n° 13.019/2014, Lei n° 13.204/2015. Decreto Municipal 
n° 245/2017, Resolução TCM/BA 1381/2018 e demais normas pertinentes, a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar à OSC parceira as seguintes sanções: 
I -Advertência; 
II - Suspensão temporária da participação em CREDENCIAMENTO e Impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e 
entidades da esfera de governo da admìnistraçao pública sancionadora; 
Ill - Declaração de inidoneidade para participar de CREDENCIAMENTO ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de 
todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a OSC ressarcir a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
pelos prejulzos causados; 
§1 ° As sanções estabelecidas nos incleos tl e Ill são de competência exclusiva do Prefeito Municipal, facultada a defesa do interessado 
no respectivo processo, no prazo de dez dias da abertura de vista; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS BENS REMANESCENTES 
Consideram-se bens remanescentes os de natureza permanente adquiridos com recursos financeiros envolvidos na parceria, 
necessários a consecução do objeto e previstos no Plano de Trabalho, mas que a ele não se incorporam. 
§1°— Para os fins deste Termo, equiparam-se a bens remanescentes os bens e equipamentos eventualmente adquiridos, produzidos, 
transformados ou construídos com os recursos aplicados em razão deste Termo. 
§2° - Os bens remanescentes serão de propriedade da OSC e gravados com cláusula de inallenabilidade, devendo a OSC formalizar 
promessa de transferência da propriedade à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, na hipótese de sua extinção. 
§3° — Os bens remanescentes adquiridos com recursos transferidos poderão, a crftério do administrador público, ser doados a outra 

OSC que se proponha a fim igual ou semelhante ao da Organização donatária, quando, após a consecução cIo objeto, não forem 

necessários para assegurar a continuidade do objeto pactuado, 
§4° — Os bens doados ficarão gravados com cláusula de ínalienabilidade e deverão, exclusivamente, ser utilizados para continuidade 

da execução de objeto igual ou semelhante ao previsto neste Termo de Fomento, sob pena de reversão em favor da Administração 

Pública.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DA DENÚNCIA E DA RESCISAO 
O presente Termo de Fomento poderá ser: 
I - Denunciado a qualquer tempo, ficando os participes responsáveis somente petas obrigações e auferindo as vantagens do tempo.. • f 

em que participaram voluntariamente da avença, respeitado o prazo minimo de 60 (sessenta) dias de antecedência para a publicidade —v' 
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e) Utiii. açào dos reeuraus em úesdcordu cone o riam, de Trabalho; 
b) Inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas; 
c) Constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento apresentado; d) Verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de Contas Especial. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE 
A eficácia do presente Termo de Fomento ou dos aditamentos que Impliquem em alteração ou ampliação da execução do objeto descrito neste instrumento, fica condicionada à publicação do respectivo extrato no Diário Oficial do Municlpio, a qual deverá ser providenciada pela. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL no prazo de até 20 (vinte) dias a contar da respectiva assinatura. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
Será campetente para dirimir as controvérsias decorrentes deste Termo de Fomento, que não possam ser resolvidas pela via administrativa, o foro da Comarca de Barreiras, Estado da Bahia, com renuncia expressa a outros, por mais privilegiados que forem. 
E, por assim estarem plenamente de acordo, os participes obrigam-se ao total e irrenunciável cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual rido a achado conforme, foi lavrado em 2 (duas) vias de Igual teor e forma, que vão assinadas pelos participes, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, em Juizo ou fora dele. 

Barreiras/BA, _ de  1'IC-t.1 C  2023. 
~ 

JOÃO BARBOSA DE SOUZA SOBRINHO 
Prefetto de Barreiras 

GABRIELA GALbJ S.KNTANANOGUEIRA 
Secre ria de Educação 
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NOTA EXPLICATIVA 
TERMO DE FOMENTO N.00l/2023 
PARCELA 01 E 02 
PERÍODO 17 DE MARÇO A 31 DE MAIO DE 2023 
Nota Explicativa 01 

No dia 17/05/2023 houve um pagamento realizado para a prestadora de serviços 

Luciene Leao Lima, o mesmo foi devolvido devido à não apresentação das certidões 

negativas necessárias. O retorno desse valor se deu no dia 18/05/2023 por meio de 

depósito. 

Após a apresentação das certidões negativas válidas o pagamento foi realizado com 

registro no dia 18/05/2023, conforme extrato bancário. 

Nos colocamos a inteira disposição para mais esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

Hudson A1vãs-dáá Silva 
Diretor Geral / Dignivida Promoção da Vida Humana 

Diretor(a) Geral 
Dl~~rrt~~ll?A 

CNP..t: 0"3.369.m&4%0~?01-70 
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Rua Severino Vieira, 221 — centro — Barreiras — Bahia — Brasil 
Telefone: +55 (77) 3613-6620 -Ramal 023— E-mail: dignivida@gmail.com, 

Facebook, Instagram:  (a2dignivida 
www.dignivida.org.br 
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NOTA EXPLICATIVA 
TERMO DE FOMENTO N.001!2023 
PARCELA 01 E 02 
PERÍODO 17 DE MARÇO A 31 DE MAIO DE 2023 
Nota Explicativa 02 

No dia 11/05/2023 houve um pagamento realizado para a empresa DINIZ, DINIZ & 

PINHEIRO LIDA referente a nota fiscal n.7821 no valor de R$ 2.146,50, que será 

devolvido devido á apresentação de certidão positiva. O retorno desse valor 

acontecerá no mês de junho de 2023, sendo assim apresentado na próxima parcela 

(n.03). 

Após a emissão da certidão negativa o pagamento será realizado novamente _e 

apresentado na parcela respectiva. 

Nos colocamos a inteira disposição para mais esclarecimentos. 

Atenciosa 

Hudsàruphites dySilva 
Diretor Gl'aI1tignivida Promoção da Vida Humana 

Diretor(a) Ger& 
DIúNIV3DA 

C Í\tP.l: 03.36n.25410001-70 
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Rua Severino Vieira, 221— centro — Barreiras — Bahia — Brasil 
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Facebook, Inslagram:  (a dignivida 
www.dfanivida.oro.br 



NOTA EXPLICATIVA 
TERMO DE FOMENTO N.00112023 
PARCELA 01 E 02 
PERÍODO 17 DE MARÇO A 31 DE MAIO DE 2023 
Nota Explicativa 04 

o 

o 

O comprovante de escolaridade da prestadora de serviços ROUSIRENE DA ROCHA 

SANT'ANA não está presente na prestação de contas. A prestadora afirma que não 

conseguiu uma via junto ao colégio onde finalizou os estudos, portanto, está presente 

na •prestaçãu to comprovarte e insuiçao rro -Exame Supletivo -OPA, -na -gtra'r a 

prestadora se inscreveu para realização da prova a fim de regularizar sua situação 

escolar. 

Nos colocamos a inteira disposição para mais esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

Hu"dsppjA4yes da Silva 
Diretor Geral / Dignivida Promoção da Vida Humana 

Diretor(a) Gera' 
DIGNIVIDA 

CN PJ: 03.369.254!0001-70 
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Rua Severino vieira, 221 —centro Barreiras— Bahia — Brasil 
Telefone: +55 (77) 3613-6620 -Ramal 023— E-mail: dignivida@gmail.com, 

Facebook, Instagram:  ( ?dignivida 
www.dignivida. orq. br 



ANEXO II 

Entidade: CNPJ: Termo N. 001/2023 
03.369.254/0001-70 Vigência: 17/03/2023 a 

DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 17/02/2024 

Recursos Transf. pelo Município (R$) 

165.268,72 

Recursos da Entidade 
(R$) 0,00 

Recursos de Aplic. Financeira 
(R$) 309,60 -

Objeto Realizado: 
Contribuir para ascensão socioeducacional de crianças e adolescentes enquanto sujeitos de direitos. 

PRESTAÇÃO DE CONTAS 
Tipo de PC: PARCIAL Nº 01 e'Nº 02 Período de 17/03/2023 a 31/05/2023 

Ações Programadas: 

Metas: 1.1 fases; 1.1.1 Contratar profissionais necessários para a execução. do Plano de trabalho junto ao 

Catavento; 1,1,2 estabelecer Critérios para a inscrição de crianças e adolescentes, 1.1.3 Divulgar critérios de 

acesso aos serviços do Catávento, edital. 1.1.4 Planejar Encontro de Formação e Planejamento; 1.1.5 realizar 

encontro de formação e Planejamento1.1.6; cadastrar responsáveis e realizar inscrição de crianças e 

adolescentes; 1.1.7 acolher os assistidos nas Unidade Catavento no contraturno escolar 

Ações realizadas: 

Meta 1.1 

Fase: 1.1.1: Contratar profissionais necessários para a execração do Plano de trabalho junto ao Catavento, 

assinados conforme cópias de.contratos em anexo; 

Fase: 1,1,2 e 1.1.3: Critérios para a inscrição de crianças e adolescentes estabelecidos conforme cópia em 

anexo e divulgados nas redes sociais como também através de carros de som; 

Fase: 1.1.4 Planejar Encontro de Formação e Planejamento realizado conforme plano e fotografias em anexos; 

QFase: 1.1.5 Realização do encontro de formação conforme a programação e fotos em anexo; 

Fase: 1.1.6; Cadastro de responsáveis realizados e inscrição de crianças e adolescentes conforme fotos e lista 

de assinaturas; 

Fase: 1.1.7 Semana de acolhirr r IEs¡ i i Unidade Catavento no contraiyr o e ç r realizada 
conforme Fotos. CONFERE COM O ORIGINA FOMENTO N°. j . 

Benefícios 
 f Z-3

Alcançados: 
~Ip .CATAVENT0 

As ações das fases 1.1.1, 1.1.2 e 1.1. Ssá Aáçóés burocráticas e proporciona a instituição cumprir o que 
estabelece o Plano de Aço do termo de Fomento, mas também traz um cunho organizativo para a instituição. 

O Planejamento e a realização do encontra de Formação, intitulada "Saberes e Fazeres" possibilitou aos 
colaboradores contratados, uma visão do trabalho a ser desenvolvido e trocas de conhecimentos para que 
cada um e cada uma possa exercer as suas funções da melhor forma possível, com profissionalismo, parcerias 
dentro do espírito colaborativo e de conjunto. 

A semana de acolhida dos socioeducandos traz uma proposta de recepção acolhedora com muita ludicidade 
composto de jogos e brincadeiras, mas também se estabelece as regras de convivência. Este momento foi de 
suma importância pois deu ao educador a oportunidade das primeiras observações quanto os 



comportamentos de socialização entre os educandos e as primeiras percepções cognitivas, para assim 
estabelecer estratégias de abordagens junto a cada um e cada uma. 

Percepções observadas: 

Na Unidade Catavento 1, pode-se perceber que 10% dos assistidos demonstraram na atividade 

"Festival das cores" resistência de cumprimentar, abraçar, olhar nos olhos uns dos outros. 

Durante a semana percebeu que 10% dos assistidos, sobretudo nos novatos havia uma 

hipersensibilidade emocional nos momentos de convivência. Choravam, ficaram irritados, 

agrediram com palavras. Porém nenhum destes se omitiu em participar das propostas de atividades. 

20% dos assistidos apresentaram dificuldades em concentração, conversas paralelas, ansiedade, ao 

serem orientados para a dinâmica do Festival das cores. 

Na Unidade Catavento 2, a turma 1, matutino e vespertino, foi observado no primeiro momento que muitos 
são vigorosos e falante, tivemos muito cuidado para não perder esse vigor e entusiasmo. Contudo precisamos 
ser mais rígidos em alguns momentos para não perder a qualidade das atividades. Utilizamos jogos para 
provocar os alunos e promover uma interação social mais harmoniosa e divertida. 

f~pode-se perceber que na turma 1 matutino 30% dos assistidos demonstraram na atividade "Festival das 
Cores" resistência e dificuldade em entender os sentimentos de alegria, tristeza e ficaram dispersos. 

Durante essa semana de acolhimento podemos identificar que 1% dos socioeducadores da turma 1, evitou o 
contanto e o diálogo com colegas preferindo permanecer sozinho e por isso ainda não desenvolveu hábitos 
e atitudes próprias do convívio social. 

Percebemos que 25% dos assistidos, sobretudo os novatos, apresentaram indisciplina e falta de concentração 
nas atividades lúdicas. 

Na Unidade Catavento 3 foi percebido que 10% dos socioeducandos demonstraram na atividade 
de apresentação timidez. Nos dois primeiros dias, dois socioeducandos choravam muito, e não 
participando das atividades propostas. 15% dos socioeducandos apresentaram dificuldades em 
concentração, conversas paralelas durante as explicações das brincadeiras. 
Nas demais Unidades 4 e 6 verificou-se que muitas crianças, na confecção dos crachás, que cerca 
de 30% das crianças em específico da turma 01 não sabem escrever o sobrenome. Assim, para sanar essa 
dificuldade será prestado suporte na escrita alcançar novos resultados. 

©Nas atividades de capoeira houve resistência de participação de 20% das crianças e adolescentes envolvidas 
das crianças da Unidade 5 com conversas paralelas, configuramos essa resistência pelo não conhecimento 
de prática dessa modalidade, iremos estabelecer melhorias no percurso dos meses. 

Dificuldades Encontradas: 

As dificuldades encontradas ainda se traduz na deficiência de leitura, (alfabetização), entre os novatos e a 
imperatividade traduzindo na falta de concentração de algumas adolescentes que acaba interferindo no 
coletivo. 

Nome e Assinatu 

Hudson Alves Silva

ável pela execução Data e Local 

m ~tuItc, c - c ~m 
DIGNitfIDA 
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
CENTRO SOCIAL E EDUCACIONAL CATAVENTO 

RELATÓRIO CONSOLIDADO DA EQUIPE TÉCNICA 
ABRIL DE 2023 

IDENTIFICAÇÃO ` 

Município: BARREIRAS UF: BAHIA 

Órgão/Instituição: Centro Social  Educacional Catavento 

Responsável pelas informações 

Luciene Leão Lima 

Maria Isabel Filgueira de Souza 

Formação 

Serviço Social 

Psicóloga 

Equipe Profissional: 

Função: Assistente Social 

Função: Psicóloga 

Função: Gestora Pedagógica 

Nome: Luciene Leão Lima 

Nome: Maria Isabel Fiigueira de Souza 

Nome: Mana Rosa dos Santos 

Cronograma das Atividades g lizâdas 

DATA LOCAL ATIVIDADE 

20/04 Escritório Reunião de Equipe Técnica 

24 a 28/04 Unidades Catavento Semana de Acolhimento 

26/04 

-n,T, 

Escritório 

. 

Reunião de Planejamento 

. n n7 t 
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28/04 Unidade Catavento Ill e V Visita Técnica da Gestão Dignivida 

Atividades realizadas em abril de 

2023 

Impactos 

• Na reunião de planejamento foram 

abordados os seguintes assuntos: 

estágio dos alunos da UNEB nas 

unidades do catavento. 

• Dia Nacional de Combate ao Abuso e 

Exploração Sexual. 

• Ajustes de demandas pontuais das 

unidades catavento 

- Com o objetivo de proporcionar uma 

experiência prática e enriquecedora para os 

estudantes da UNEB e principalmente para 

os sócios educandos, os estudantes terão a 

oportunidade de vivenciar o ambiente de 

educação não formal e aplicar os 

conhecimentos adquiridos na universidade 

em salas de cdnvivência nas unidades 

Catavento. 

- Mediante o planejamento, durante todo o 

mês de maio, serão realizadas diversas 

atividades relacionadas ao combate ao 

abuso e exploração sexual. Entre as ações 

propostas estão cine club, reflexões e rodas 

de conversa promovendo a conscientização 

sobre a temática. Essas atividades visam 

conscientizar as crianças e adolescentes 

quanto aos seus direitos visando promover 

a prevenção e o enfrentamento desses 

problemas de modo lúdico, além de ter 

contribuído para o processo de 

conscientização das crianças e adolescentes 

sobre seus corpos e os órgãos de defesa dos 

seus direitos, bem como ajudou os/as 
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educadores sociais no conhecimento dos 

sinais de risco do abuso sexual infantil. 

- Além das atividades previamente 

agendadas, podem surgir demandas 

pontuais nas unidades Catavento que 

requerem atenção imediata. Essas 

demandas podem variar e incluir situações 

como problemas técnicos, necessidade de 

suporte adicional, solicitações de materiais, 

recursos específicos, entre outros. 

• Semana de Acolhimento 

- A semana de acolhimento é um período 

especial destinado a receber e integrar os 

sócios educandos/as nas unidades 

Catavento, bem como os colaboradores 

que irão trabalhar nas unidades. 

- A semana de acolhimento tem como 

objetivo proporcionar um ambiente 

acolhedor, infonnações claras e recursos 

necessários para que possam iniciar suas 

atividades de forma integrada e eficaz. 

Durante essa semana, são desenvolvidas 

atividades e iniciativas que visam promover 

a ambientação, o conhecimento e a 

integração das crianças e adolescentes e 

também dos novos colaboradores. Essa 

atividade permite criar um ambiente 

acolhedor e facilitar o relacionamento 

interpessoal. Foram promovidas atividades 

de integração entre os sócios educandos, 

como dinâmicas de grupo, momentos de 

compartilhamento e socialização, com o 

intuito de fortalecer os laços e criar um 

ambiente colaborativo. 

• Visita Técnica • da 

Dignivida. 

Gestão - É importante ressaltar que esses ajustes 

serão feitos com o objetivo de manter o 

fluxo de trabalho e assegurar a qualidade 
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- A fim de garantir o bom funcionamento 

das unidades e atender às necessidades 

emergenciais, foram realizadas visitas às 

unidades Catavento a fim de identificar 

as demandas estruturais apresentadas 

pelas respectivas gestoras. 

dos serviços prestados. Será priorizada a 

comunicação clara e efetiva entre os 

membros da equipe para que as demandas 

pontuais sejam atendidas de maneira 

adequada e dentro dos prazos estabelecidos, 

sendo prioritário o que apresentar maior 

urgência. 

A equipe responsável pela gestão das 

unidades Catavento avaliará cada 

solicitação e tomará as medidas necessárias 

para resolver as questões de forma ágil e 

eficiente. 
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ANEXOS
FOTOS 

Reunião de Equipe Técnica 

Semana de Acolhimento — Unidade Catavento VI 

ESTEDOCUMENTU 
CONFERE COM 0 ORIGINA 

EMJIJ! 6 1 

AS IIRA 

FO~ENSO N' 
pt~ i I ia

A 
!IGNIVID 

pSpVENSD 



Visita Técnica da Dignivida — Unidade Catavento V 
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Processo de Ingresso 
de criança e adolescente no 
Centro Social e Educacional 

e Santa Luzia receberão adolescentes a partir de 12 anos até 14 anos incompletos. 

UNIDADE CATAVENTO 

VAGAS 
Matutino Vespertino 

Turma 
A* 

Tur m., 
1B'I

Turma 
C 

Turma 
A* r 

Turma 
B* 

Ttyma 
C* 

Conjunto Habitacional Rio Grande (Unidade 01) 18 18 18 18 18 18 
Vila Brasil (Unidade 02) 20 20 4- 1$h 20 20
Cascalheira (Unidade 03) 22 22 22 22 20 20 
Santa Luzia (Unidade 04) 24 24 24 24 24 24 
Bela Vista (Unidade 05) 15 15 L . as; 15 15 a., stib:
Ribeirão (Unidade 06) 20 20 J ar Li 20 20 '4-* rim'`: 

119 119 64 119 117 62 
rma B' Compreende a faixa etária de 09 a 11 Turma C• Compreende a faixa etária de 12 a 14 

3. DO PROCESSO DE INGRESSO 

As etapas e o cronograma do Processo de Ingresso para o Programa de Gratuidade Educacional do ano letivo de 
2022 ficam estabelecidos a seguir. 

PERÍODO DE INSCRIÇÃO LOCAL 

' 

30 de março a 06 de abril de 
2023 

Horário: das 8h às 16h 

Catavento 1 - Conjunto Habitacional Rio Grande 
localizado na Rua São Jorge s/n°, Barreiras — Bahia. 

Catavento 11 - Vila Brasil localizado na Rua Nova Brasília 
s/n°, Vila Brasil, Barreiras — Bahia. 

Catavento Ill - Cascalheira, localizado na Rua São 
Domingos s/n°, Bairro da Cascalheira, Barreiras — Bahia. 

Catavento IV — Santa Luzia, localizado na Euclides da 
Cunha 984, Bairro Santa Luzia, Barreiras — Bahia. 

Catavento V — Bela Vista, localizado na Rua Francisco de 
Souza, 350, Bairro Bela Vista, Barreiras — Bahia. 

Catavento VI — Ribeirão, localizado na Rua Gledson 
Carvalho, s/n°, Bairro Ribeirão, Barreiras — Bahia. 

.. ~' ti ,.-', T• 

3.1. AVALIAÇÃO SOCIOECONÕMICA 

somente poderão se inscrever o (a) candidato(a): 
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a. que comprovar que se encontra matriculado na rede municipal de ensino ou que seja demandado por autoridade 
publica; 

b. que comprove sua inscrição em programas sociais governamentais; 

DIGNIVIDA— PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
CNPJ: 03.359.254/0001-70 
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c. que comprove o pagamento do Beneficio de Proteção Continuada - BPC atualizado (do último mês) fornecido 
pelo INSS; 

d. que tenha, conforme o caso, carteira de trabalho atualizada; 

e. que comprove sua moradia em bairro em que está situada a unicade Catavento com conta de água e ou de 
energia eletrica; 

f. que comprove auferir renda familiar mensal bruta, per capita, não excedente ao valor de 1(um) salário mínimo 
nacional, observadas as demais condições estabelecidas neste edital. 

g. As cópias dos documentos apresentados ficarão retidas, não podendo, após a entrega ser retiradas para 
qualquer finalidade (a não ser que tenha sido entregue, por engano, documento original). 

h. Após análise dos documentos apresentados, a comissão poderá solicitar documentos complementares para 
avaliação, sendo de responsabilidade do requerente apresentá-los em prazo estipulado pela Coordenação da 
Unidade Catavento em foi realizada a inscrição. 

i. A família poderá receber a visita domiciliar da assistente social do Serviço Social como parte do Processo de 
Ingresso. 

j. Declarações falsas, omissão da verdade ou inidoneidade do documento apresentado implicarão a 
desclassificação do(a) candidato(a), sem prejuízo de outras medidas extrajudiciais, de acordo com a Lei 
12.101/09 complementada pelo Decreto 8242/14, bem como legislação atinente. 

4. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

A concessão da Gratuidade Socioeducacional é para o ano letivo 2023 / 2024 e, a cada novo ano letivo, se faz 
necessário nova inscrição de acordo com os critérios estabelecidos naquele edital 
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VENTO 

Barreiras BA, 22 de março de 2023. 

Caros(as) Pais, Mães e/ou Responsáveis, 

Processo de Ingresso 
de criança e adolescente no 
Centro Social e Educacional 

A Dignivida Promoção da Vida Humana, sediada na Rua Severino Vieira, 221, Sala 102, na cidade de Barreiras, no 
estado da Bahia, CEP 47805-040, e inscrita no CNPJ sob o nº 03.369.254/0001-70, torna público o Edital Único do 
Processo de Ingresso de criança e adolescente no Centro Social Social e Educacional Catavento para o biénio 
2023/2024. 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

O Centro Social e Educacional Catavento é uma ação social da Diocese de Barreiras e a Dignivida Promoção da Vida 

O Humana é a entidade gestora. As atividades do Catavento são desenvolvidas desde o ano de 1991, e sempre 
beneficiou crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade social com a cooperação de pessoas físicas, 
empresas e pelo poder municipal. Assim, a Dignivida passou a executar um Termo de Fomento em parceria com o 
município de Barreiras BA, com duração de doze meses para a contratação de serviços de socioeducadores, 
coordenadoras, psicologa, pedagogo, merendeiras e assitente social. Dessa forma e conteúdo a Dignivida estará 
disponibilizando seiscentas vagas para crianças e adolescentes que serão regidas pelas disposiçôes abaixo: 

a) A inscrição deve ser feita presencialmente pelo pai, mãe e ou responsável em qualquer Unidade Catavento, 
situado nos bairros de: Vila Brasil, Conjunto Habitacional Rio Grande, Cascalheira, Bela Vista, Ribeirão e Santa Luzia, 
das 8h às 15h — INSCRIÇÃO GRATUITA (SEM COBRANÇA DE TAXA). 

b) o pai, mãe e ou responsável deve levar para o ato de inscrição documentos pessoais tais como: CPF e Carteira 
de Identidade além de outros documentos solicitados no Item que trata da avaliação sócioeconômica. 

c) Cabe ao responsável pela criança e adolescente comprovar com documento específico "Certidão de Tutela" que 
é legalmente responsável pela criança. 

O d) o(a) candidato(a) que não atender crit"rios estabelecidos em todo o edital será eliminado(a) do Processo de 
aES DO Ingresso. L'ONFERÉ COMUMENToO ORIGINA FOMENTO N00Oo ( í292j 

2. DAS VAGAS ,EM  O 6 t 6 123 - 
nIGNIVI CATAVENT0 

a) As vagas serão preenchidas contorm nxuspçMlbtiidade em cada da Unidade Catavento, nesse sentido: a 
Unidade Catavento do Conjunto Habitacional Rio Grande contará com 18 vagas para cada uma das tres 
turmas da manhã e para cada uma das tres turmas da parte da tarde; a Unidade Vila Brasil contará com 20 
vagas para cada uma das duas turmas da manhã e para cada uma das duas turmas da parte da tarde; a 
unidade Cascalheira contará com 22 vagas para cada uma das tres turmas da manhã e 22 vagas para a turma 
"A" e 20 vagas cada uma das turmas "B" e "C"da parte da tarde; a unidade da Santa Luzia contará com 24 
vagas para cada uma das tres turmas da manhã e para cada uma das tres turmas da parte da tarde; a unidade 
do bairro Bela Vista contará com 15 vagas para cada uma das duas turmas da manhã e para cada uma das 
duas turmas da parte da tarde e a unidade seis do bairro Ribeirão contará com 20 vagas para cada uma das 
duas turmas da manhã e para cada uma das duas turmas da parte da tarde. 

b) Observa-se que as Unidades Catavento situadas na Vila Brasil, Bela Vista e Ribeirão não receberão 
adolescentes a partir de 12 (doze) anos de idade. 

c) Chamamos a atenção que as Unidades Catavento situadas no Conjunto Habitacional Rio Grande, Cascalheira 

DIGNIVIDA — PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
C N PJ: 03.359.254/0001-70 
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3° Momento: Contador Esclarecimentos sobre o MEI — 10h10 às 10h30min: 
A. O que é e como funciona a relação contratual. 

4° Momento: Lanche 10h30min às 10h:50 

~ 

Centro Social e Educacional Catavento 

Planejamento Pedagógico 2023 

Tema: Africanidades — Saberes e Fazeres 

Roteiro 

Primeiro dia: Segunda -Feira —10/004/2023 

1° Momento: Ir. Rosa - Acolhida — 9:00 h00min às 9h 30min 

2° Momento: Quitéria -Apresentação do Termo de Fomento —9:h30min às 10:OOh10min: 

. Obrigatoriedades do Cumprimento do Termo de Contrato; 
A. Ajustes de datas de Entrega de Planos e Relatórios; 
A. Mudanças de Nomenclaturas. 

5° Momento: Isabel e Michelle Vieira. — Como Trabalha a Equipe Técnica. 10:h50 às 
12h00min 

6° Momento: Almoço: 12h00min. As 13h30min. 

7° Momento: Diretoria da Dignivida 13h30min às 14h50min 

A. Parceria Dignivida e Cáritas; 
A. Atribuições de cada entidade e Relações com os prestadores de serviço e o Centro 

Social e Educacional Catavento. 
A. Apresentação do parceiro para a emissão de notas. 

8° Momento: Dinâmica de relaxamento. 14h50min às 15h:lomin. 

9° Momento: Lanche 15h10min às 15h: 20min. 

10° Momento: Ir. Rosa Mística Final do dia 15:20h às 16h 16h30 min. 

Segundo dia- terça-feira - 11/04/2023 

1° Momento: Ir. Rosa Mística Inicial. 08:30min às 08:40h. 

2 ° Momento: Ir. Rosa - Ensino Religioso: 08h40 às 10h15min. 

A Dinâmica de CIntrodução ao ao tema. ,ONFERE ÉS O TE DCUMENTc, 
COM 0 ORIGINA Apresentação do tema e conceitos básicos; .EM // oh L 23 

3° Momento: Lanche 10h15min às 10h:30mim: 
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2° Momento: Ir. Rosa - Ensino Religioso 09h00 às 09h30min 

4° Momento: Ir. Rosa — Ensino Religioso- 10h30min às 11 h50min. 

Apresentação da Dinâmica e Metodologia para trabalhar o tema. 
A Divisão de grupos; 

5° Momento: Almoço: 12h00min. As 13h30min. 

6° Momento: — Ensino Religioso- 13h30min às 15hl Omin. 

A Oficinas: trabalho em grupo. 

7° Momento: Lanche 15h10min às 15h:20 0min. 

8° Momento: — Ensino Religioso- 15h20min às 16h20min. 

A. Socialização dos trabalhos realizados nos grupos para a plenária. 

a 09° Momento: Ir. Rosa Mística Final do dia 16:20h às 16h 16h30 mm .a. 
~ Terceiro dia Quarta- feira 12/02/2023 

;Yçd. 
1° Momento: Ir. Rosa Mística Inicial. 08:30min às 08:40h. 

2° Momento: Fran, Sérgio, Fabiana — Letramento Português 08h40min às 10h00min: 

A O que Alfabetização? — trabalhar conceitos. 
A Dinâmica. 

d 3° Momento: Lanche 10h00min às 10h30 

4° Momento. Fran, Sérgio, Fabiana — Letramento Português 10h30min às 11 h50min: 

A. O que é Alfabetização? (continuação) Divisão de Grupos. 
A_ Grupo um — Trabalhar com temas para Alfabetização de crianças de 6 a 8 aos 

Grupo um — Trabalhar com temas para Alfabetização de crianças de 9 a 11 aos 
_. Grupo um — Trabalhar com temas para Alfabetização de crianças de 12 a 14 aos 

5° Momento: Almoço 12h00min às 13h30min. 
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6° Momento: — Letramento em Língua Portuguesa - 13h30min ás 15hmin. 

Socialização dos trabalhos realizados nos grupos para a plenária. 

Lanche 15h00min às 15h:30 0min. 

07° Momento: Continuação Letramento em Língua Portuguesa - Plenária. 15h ás 16h 00min. 

08° Momento Ir. Rosa Mística Final do dia 16:ooh às 16h 16h20 min. 

Quarto dia Quinta- feira 13/04/2023 

1° Momento: Ir. Rosa Mística Inicial — 08h30 às 08h40min. 

2° Momento: Michelle Aparecida — Letramento Matemática 08h40min às 10h00min: 

it Reconhecimento dos Algarismos e suas Operações Matemáticas 

3° Momento: Lanche 10h00min às 10h30 

4° Momento: Michelle Aparecida — Letramento Matemática 10h30min às 11 h50min: 

Letramento Matemática continuação do tema, dinâmicas e divisão de Grupos. 
Grupo um — Trabalhar com temas para Alfabetização de crianças de 6 a 8 aos 

=.. Grupo um — Trabalhar com temas para Alfabetização de crianças de 9 a 11 aos 
Z Grupo um — Trabalhar com temas para Alfabetização de crianças de 12 a 14 aos 

5° Momento: Almoço 12h00,min às 13h30min 

6° Momento: : Michelle Aparecida — Letramento Matemática 13h30min às 15h00min 

Socialização dos trabalhos realizados nos grupos para a plenária. 

7° Lanche 15h00min às 15h:30 0min. 

$. Continuação da Socialização dos trabalhos realizados nos grupos para 
plenária.15h30min às 16h00min 

8° Momento Ir. Rosa Mística Final do dia 16:ooh às 16h 16h20 min. 

Quinto dia Sexta-feira 14/04/2023 

1° Momento: Ir. Rosa Mística Inicial — 08h30 às 08h40min. 

2° Momento: Quitéria- P sjj r j.4- :40min às 90h20min. ° ~3

Mensal; CONFERE COMO ORIGINA 
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3° Momento: Continuação Planejamento - Trabalho em Grupo. As 9h20min as 
10h30min. 

A Grupo 1- (elaborar Um Plano Mensal, um Semanal e um Diário) 
Grupo 2- (elaborar Um Plano Mensal, um Semanal e um Diário) 

A. Grupo 3- (elaborar Um relatório Mensal, um Semanal e um Diário) 
£ Grupo 4- (elaborar Um Plano Mensal, um Semanal e um Diário) 
A Grupo 5- (elaborar Um Plano Mensal, um Semanal e um Diário) 

s_. 

7° Momento: Quitéria- Relatórios: 13h30min às 14h00min. 

c:$ 8° Momento: Quitéria- Oficinas de Relatórios: 14h00min às 15h00min. 

4° Momento: Lanche 10h30min às 10h45min. 

5° Momento: Continuação - Socialização do trabalho de Grupo. 10h45min as 12h00min 

6° Momento: Almoço- 12h30mìn as 13h30min. 

A Grupo 1 
A. Grupo 2-
_A Grupo 3-
A Grupo 4-
A Grupo 5-

9° Lanche 15h00min às 15h:30 0min. 

10° Momento: Continuação - Socialização do trabalho de Grupo. 15h30min as 16h20min 

11° Momento Ir. Rosa Mística Final 10:20h às 10h 16h30 min. 
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SEMANA DE MATRICULAS DE 2023: 

Matrícula Unidade 4 -santa Luzia 

Unidade 1- Conjunto Habitacional Rio Grande. 
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Matrícula Unidade 3. Cascalheira Matrícula Unidade 5- Bela Vista 
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QFoto 05: Dança: Ó Cirandeiro 

Foto 04: Brincadeira-Terra e água 
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Foto 06: Cama Elástica 



FOTOS PARA RELATÓRIO MÊS DE ABRIL DE 2023- SEMANA DE ACOLHIMENTO E INTEGRAÇÃO 

Foto 01 Dinâmicas de Apresentação ( Tenha de Aranha) 

Foto 02: Construção da Tenha de Aranha 
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Foto: 04 Pintura das Mandalas 

Foto 03: Dinâmica ( Festa das Cores) 
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Foto 05 Gincana de Acolhimento 

Foto 06: Capoeira 
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Foto 07: pintura de mandalas 

Foto 08: Dinâmica de acolhida: Festival das cores 
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Foto 10: Brincadeira da Nêga maluca 
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Foto 11: Dinâmica de apresentação 

eral 



Yxl7NlVliA 
PROMOVER E INCLUIR 

DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 

ANEXO III 

29/06/202310:26 

ÇT. :®Y f
Termo N.: 001/2023 Entidade: Dignivida Promoção da Vida Humana 

Prestação de Contas: Nº 01 e Nº 02 Período: 17/03/2023 a 31/05/2023 

o-*,, 
G 

, c. 

125.001,76 

-

-

/ 2.146,50 

-

38.430,56 

38.430,56 

SALDO ANTERIOR 

Conta Corrente 

Aplicação 

TOTAL 

TRANSE. DO MUNICÍPIO 

ref. Parc. 1, receb. em 03/05/23 

ref. Parc. 2, receb. em 03/05/23 

CONTRAPARTIDA/REC,PRÓPRIOS 

ref. Parcela anterior  

desta Parcela 

REND. DEAPUC. FINANCEIRAS 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

- 

0,50 

/ 0,50 

/ 165.268,72 

/ 82.634,36 

, 82.634,36 

-

- 

-

/ 309,60 

DESPESAS 

Com recursos do Termo 

Com rendimentos das aplicações 

RESSARCIMENTOS 

Realizados nesta parcela 

A realizar na próxima parcela 

DEVOLUÇÃO DE SALDO 

SALDO ATUAL 

Conta 

Corrente 

Aplic. 

Financeira 

R$ 

R$ ,125.001,76 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ / . 

R$ 

R$ 

Responsável pela ução 

Hudson Ave da 

os recursos 

ilva 

Responsável pela Prestação 

José Leonam Cirìno Santana 

JUSE LEONAM GIRINO SANTANA 

invw•mnruw+.sN•nir 

de Contas 

®SFNPRO 

i. 

DéL~G~v~ cË(ak ~3gC¡LZrA ~~"  
q q 

t,.t t±%l'fL J~L ï~l 

CM 'J: O3.3G9. 254 ~ U0U1-70 
FOMENTO rqet /494} 
~ *

nlGNIVID -CATA VENTO 

ESTE DOCUMEt1T'-' 

..ONFEKE COMO ORIGINA 

,EM n F r 0  ,Si_ 
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PROMOVER E INCLUFR 

DIGNI VIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 

ANEXO IV 
tï'~~VOUEXIC,U;Çq. `S Ç FÌ141NCÉIRA u.°. 

Entidade 

Dignivida Promoção da Vida Humana 

Termo N. 

001/2023 

Vigência Termo 

17/03/2023 a 17/02/2024 

Tipo de PC: 

PARCIAL Nº 01 e Nº 02 

Período da Prestação de Contas: 

17/03/2023 a 31/05/2023 

tS v. ' 
..cTt+~i -.t-:,It ~t.tv` + ;~ ¡~i• - :?, 71a£ s 

V.~.15 r% t~...r,. ~.. .1 .4e. ..... a,.. 
4¿q~,~,~(~. L ~(,~t St ; . t: •r~s :. 

+~sf~s.a~t: `.è;,5

META ETAPA NO PERÍODO 

FASE 
DESCRIÇAO UNIDADE 

PROG. EXEC. 

1 1 
Atender 600 crianças e adolecentes com 

necessidades básicas em educação 
Alunos 600 alunos 498 

TOTAL 600,00 498,00 

I AN1rÉ1 

META ETAPA REALIZADO NO PERÍODO REALIZADO ATE O PERÍODO 

FASE CONCEDENTE PROPONENTE OUTROS TOTAL CONCEDENTE PROPONENTE OUTROS TOTAL 

1 

1 

1 3

' 1 4 

1 5

1

1 

1 

1

1 

1 

1 

1 

2 

6 

7 

8 

9 

10 

11 

12 

82.634,36 

82.634,36 

- 

- 

- 

- 

- 

- 

- 

- 

- 

- 

- 

- 

- 

- 

- 

- 

- 

- 

- 

- 

- 

- 

- 

309,60 

- 

- 

- 

- 

- 

- 

- 

- 

- 

82.634,36 

82.943,96 

- 

- 

- 

- 

- 

- 

- 

- 

- 

- 

82.634,36 

82.634,36 

- 

- 

- 

- 

- 

- 

- 

- 

- 

- 

- 

- 

- 

- 

- 

- 

- 

-

- 

- 

- 

- 

- 

309,60 

- 

- 

- 

- 

- 

- 

- 

- 

82.634,36 

82.634,36 

-

-

-

-

-

-

-

- 

TOTAL 165.268,72 - / 309,60 165.578,32 165.268,72 - 309,60 165.578,32 

RES!P~ONS,,,~ 1 

Responsável ía Exec "o 

udso A es 

F çS. n 

T~~`~`AdYIE

dos recursos 

Silva 

y 

Responsável pela Prestação de Contas 

losé.Leo.nam Girino Santana 
á 

M1.n OI,ta.WNn 
I APSE L.EONAM CIAINO SANTANA + -

T.r~~t~ar' tti 
1 M.I/nrn..t..+w.r.m.ry.N 9fL1AQ0 

. i - r rP.L1MEÍvIU 

CPJ: O3.313.2541OOO1 -7O CONFERE COM 0 ORIGINA 
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22106/2023, 07:30 Internet Banking BNB 

Banco do 
Nordeste Extrato de Conta Corrente - no 

período 

Titular. DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 

Agência/Conta Corrente: 092 - BARREIRAS/029104-7 

Saldo Anterior. R$ 0,50 Período: 01/05/2023 até 22/05/2023 

Detalhamento do Extrato 

Data Histórico Documento Valor R$ Saldo R$ 

TRANSF RECURSOS VIA 
03/05/2023 TED 5620 165.268,72 165.269,22 

FUNDO M EDUCACAO FMED 
/ 

03/05/2023 APLICACAO FUNDO RN 52639 - 165.269,22 0,00 

RESGATE FUNDOS 
08/05/2023 

AUTO MAU CC) 

TRANSE C/C DIE TIT 

52647 29.156,32 29.1 56,32 

08/05/2023 INTERN 5311 - 1.936,00 / 27.220,32 
ANTONIA GOMES ARAUJO 

TRANSF C/C DIE TIT 
08/05/2023 INTERN 5311 -2.786,62/ 24.433,70 
\J DIONISIO DA ROCHA COSTA 

TRANSE C/C DIE TIT 
08/05/2023 INTERN 5311 -1.936,00v  22.497,70 

ANA LUISA DA SILVA BARBOSA 
TRANSE C/C DIF TIT 

08/05/2023 INTERN 5311 - 2.786,62 19.711,08 
ELITANIA DA SILVA BISPO 
TRANSE C/C DIF TEE 

08/OS/2023 INTERN 5311 - 2.786,62 " 16.924,46 
FABIANA APARECIDA DA SILVA 
TRANSE C/C DIF TIT 

08/05/2023 INTERN 
BENILDA MARIA XAVIER 5311 -1.936,00 / 14.988,46 
OLIVEIRA 
TRANSE C/C DIF TIE 

08/05/2023 INTERN 5311 -2.786,62 v  12.201,84 
FRANCILEIDE DA SILVA SOUZA 
TRANSE C/C DIF TIT 

08/05/2023 INTERN 
MARIA JOSE DO PRADO LIMA 5311 - 1.936,00 -'10.265,84 

NEVES 
TRANS? C/C DIF TIT 

08/05/2023 INTERN 5311 - 2.756,60 i  7.509,24 
CHRISTIANE UMA RIBEIRO 
TRANSE C/C DIF TIT 

8/05/2023 INTERN 
MARIA JANAINA DE JESUS 5311 -1.936,00 5.573,24 
SILVA DA COSTA 
TRANSE C/C DIP TIT 

08/05/2023 INTERN 
JESSICA DAYANE ESTEVAO DE 5311 -2.786,62 t 2.786,62 
ARRUDA 
TRANSE C/C DIF TIE 

08/05/2023 INTERN 
MARCIA OLIVEIRA DOS 5311 -2.786,62 / 0,00 
SANTOS DA SILVA 
RESGATE FUNDOS 09/05/2023 
AUTOMÁTICO 

09/05/2023 TED VIA INTERNET BANK 
JAVA FILIPE SANT ANA 
TED VIA INTERNET BANK 

52647 

5600 

34.081,42 34.081,42 

- 2.390,66'31.690,76 

09/05/2023 JOSE LEONAM CIRINO SANT 5600 - 1.760,00 -29.930,76 
ANA 
TED VIA INTERNET BANK 

09/05/2023 ROUSIRENE DA ROCHA SANT 5600 - 1.936,00 /27.94,76 
ANA 
TRANSE C/C DIF TE 

09/05/2023 INTERN 5311 -2.786,62 /25.208,14 
MARIA SUELI DOS SANTOS 
TRANSE C/C DIE Til' 

09/05/2023 INTERN 
MICHELLE APARECIDA DOS 
SANTOS 
TRANSE C/C DIE TIT 

5311 - 3.465,04-21.743,10 

09/05/2023 INTERN 
MARIA QUITERIA OLIVEIRA 5311 -3.938,0017.805,10 
SANTOS VIDRA 

ESTE DOCUMENTO 
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TRANSF C/C DIF TIT 

Internet Banking BNB 

09/05/2023 INTERN 5311 SIDENEHY DA SILVA SANTOS - 2.786,62- 15.018,48 

FILHA 
TRANSE C/C DIF TIT 

09/05/2023 INTERN 5311 
ANA KESIA DA SILVA 

.2.785,52í2.231,86 

BERTOLDO 
TRANSE C/C DIF TIT 

09/05/2023 INTERN 5311 
MARIA DE FATIMA VIANA -1.936,00 ~ 10.295,86 

PIMENTEL 

TRANSE C/C DIF TIT 
/ 09/05/2023 INTERN 5311 

BARTONEIDE BORGES 
-2.786,62 7.509,24 

QUEIROZ 
TRANSF C/C DIF TIT 

09/05/2023 INTERN 5311 - 2.786,62 / 4222,62 
RAMELA DA SILVA PEREIRA 
TRANSE C/C DIE TIT 

09/05/2023 INTERN 5311 LEILIANA ALMEIDA BISPO -2.786,62 / 1.936,00 

PEREIRA 

TRANSE C/C DIF TIT 
09/05/2023 INTERN 5311 MARIA DO SOCORRO SILVA - 1.936,00 ~ 0,00 

FILHA SANTOS 
RESGATE FUNDOS 

10/05/2023 52647 
AUTOMATICO 

16.646,78 16.646,78 

TRANSE C/C DIF TIT 
/ 13.181,74 INTERN 5311 -3.65,04 

JOAQUINA OLIVEIRA DOS REIS flO/OS/2023 TRANSE C/C DIF TIT 
10/05/2023 INTERN 5311 LILIANE MIRIAM URINO SANT -3.465,04 / 9.716,70 

ANA 
TRANSE C/C DIF TIT 

10/05/2023 INTERN 5311 -2.786,62 v'2.786,62 v'  6.930,08 
JAIME SOUZA DOS SANTOS 
TRANSE C/C DIF TIT 
INTERN 

/ 10/05/2023 MELANIA CRISTINA 5311 - 3.465,04 3.465,04 
FERNANDES NEVES 
BRASILEIRO 
TRANSE C/C DIF TIT ESTE DOCUMENTO 

10/05/2023 INTERN 5311 
MARIA TAUANE DOS SANTOS 

- 3.465,04 .-' 0,00 1ONFERE COM 0 ORIGINA 
RESGATE FUNDOS 

11/05/2023 52647 
AUTOMATICO 

31.794,44 31.794,44 
EM t2 / 23 

TED VIA INTERNET BANK AS INATIIRA 
11/05/2023 SULIMAR LEDE DE SIQUEIRA 5600 -8.849,84" 22.944,60 

DIST 
TED VIA INTERNET BANK 

11/05/2023 INDUSTRIA GRAFICA IRMAOS 5600 
RIREI 

-414,41 /22.530,19 FOMENTO 

TED VIA INTERNET BANK 5600 //05/2023 DINIZ E DINIS E PINHEIRO 
TED VIA INTERNET BANK 

- 2.146,50.-'' 20.383,69 
"IGNIV 'A- CATAVENTO 

1111/05/2023 AUREVI COMERCIO DE 5600 - 1.199,00 " 19.1 84,69 
COM BUSTIVEL 
TED VIA INTERNET BANK 

11/05/2023 RICARDO DE OLIVEIRA DA 5600 -2.416,00 16.768,69 
CRUZ 

TED VIA INTERNET BANK 
11/05/2023 SULIMAR LEITE DE SIQUEIRA 5600 -1.071,79 -'"15.696,90 

DIST 

TRANSE C/C DIF TIT 
11/05/2023 INTERN 5311 -3.465,04 /Í2.231,86 

MARIA APARECIDA DA COSTA 
TRANSE C/C DIF TIT 

11/05/2023 INTERN 5311 MARIA EDANE FERREIRA -1.936,00-10.295,86 
FERRAZ FREIRE 
TRANSE C/C DIF TIT 

11/05/2023 INTERN MARIA SULYVANDA GOMES 5311 - 2.786,62,..-.— 7.509,24 
PIMENTEL 
TRANSE C/C DIF Til 

11/05/2023 INTERN 
DEVANEI ANTONIA DOS 5311 - 1.936,00 i 5.573,24 
SANTOS BATISTA 
TRANSE C/C DIF TIT 

11/05/2023 INTERN 5311 - 2.786,62 i 2.786,62 
ADERLANE MONTEIRO RIBEIRO 
TRANSE C/C DIF TIT 

11/05/2023 INTERN 
LEANDRA EERNANDES 5311 -2.786,62 / 0,00 
SARAIVA 

https://nel.bnb.gov.br/pop_imp.htm 
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RESGATE FUNDOS 
12/05/2023 AUTOMATICO 

52647 1.418,47 

12/05/2023 
PGTO TRIBUTOS 
INTERNBANK 4347 -290,63 / 

12/05/2023 
PGTO TRIBUTOS 
INTERN BAN K 4347 - 1.127,84 / 

RESGATE FUNDOS 
17/05/2023 

AUTOMATICO 

TRANSF C/C DIF TIT 

52647 8.521,59 

17/05/2023 INTERN MARIA ISABEL FILGUEIRA DE 5311 -3.122,71 / 

SOUZA 

TRANSF C/C DIF TIT 

17/05/2023 INTERN MARIA ELIZABETE FERREIRA 5311 - 1.936,00 ,/ 

XAVIER 
TRANSF C/C DIF TU 

17/05/2023 INTERN 5311 -3.462,88 
LUCIENE LEAO DMA 

18/05/2023 DEPOSITO DINHEIRO CAIXA 67 3.462,88 

18/05/2023 APLICACAO FUNDO RN 52639 -3.462,88 

RESGATE FUNDOS 
19/05/2023 AUTO MATICO 

TRANSF 
19/05/2023 INTERN 

C/C DIF TU 

LUCIENE LEAD LIMA 
TRANSF C/C DIF TU 

52647 

5311 

8.992,12 

- 3.462,88 

INTERN 53(1 -3.593,24Y I/05/2023 
MARIA ROSA DOS SANTOS 

TRANSF C/C DIF TIT 
/ 19/05/2023 INTERN 5311 -1.936,00 

ELIANA VIEIRA PINHEIRO 

Internet Banking BNB 

1.418,47 

1.127,84 

0,00 

8.521,59 

5.398,88 

3.462,88 

0,00 

3.462,88 

0,00 

8.992,12 

5.529,24 

1.936,00 

0,00 

Detalhamento do Saldo 

Saldo. Disponível RS 0,00 

Saldo Bloqueado RS 0,00 

Umite Resgate Automático RS 38.280,57 
Limite do cheque especial RS 0,00 

Investimentos 
BNB AUTOMATICO FI RF CURTO PRAZO (*) RE 38.280,57 
CDB/RDB e Carteira de Clientes RS 0,00 
Poupança RS 6.088,86 

Importante: 
• Os lançamentos exibidos estão compreendidos no período de 22/05/2023 a 
01/06/2023. 
• Os lançamentos a débito serão efetivados mediante existência de saldo na canta na 

revista. 
depósitos em envelope serão creditados após a conferência do conteúdo do 

envelope. 
• Informações sobre 
• (*) Fundo de investimento com resgate automático. 

ESTE 
DOCUMENTU 

aONFERE COMO ORIGINA 

l~—

AS NAT IIR 

~OMENTO 

n1GN1V 

0

1.GATAVENT 

https:/fnel.bnb.gov.br/popJrnp.htm 3/3 



01106/2023, 09:24 Internet Banking BNB 

Extrato de Fundo de Investimento 

Dados da Conta 

8 

Agência: 092 - BARREIRAS 
Titular: DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 

Conta Corrente: 29104.7 
Mês/Ano: 05/2023 

Fundo de Investimento: BNB AUTOMATICO Fl RE CURTO PRAZO - CNPJ: 00.812.433/0001-41 

Data 

28/04/2023 

03/05/2023 

08/05/2023 

09/05/2023 

10/05/2023 

11/05/2023 

12/05/2023 

17/05/2023 

18/05/2023 

19/05/2023 

31/05/2023 

31/05/2023 

Histórico 

SALDO INICIAL 
(Valor bruto) 

APLICAÇÕES EM 
FUNDOS 

RESGATE EM 
FUNDOS 

RESGATE EM 
FUNDOS_ 

RESGATE EM 
FUNDOS 

RESGATE EM 
FUNDOS 

RESGATE EM 
FUNDOS 

RESGATE EM 
FUNDOS 

APLICAÇÕES EM 
FUNDOS 

RESGATE EM 
FUNDOS 

RESGATE EM 
FUNDOS 

I.R. FEDERAL 

31/05/2023 SALDO FINAL (Valor 
bruto) 

Qte. Cotas Valor Cota Valor R$ IR R$ IOF R$ 

0,000 10,638294 0,00 0,00 0,00 

15.522,587 10,647015 165.269,22 0,00 0,00 

2.738,011 10,659941 29.187,04 1,35 29,37 

3.200,226 10,664255 34.128,03 2,48 44,13 

1.562,922 10,668693 16.674,34 1,82 25,74 

2.984,707 10,672965 31.855,67 4,70 56,53 

133,138 10,677257 1.421,55 0,27 2,81 

799,188 10,690350 8.543,60 3,66 18,35 

323,793 10,694743 3.462,88 0,00 0,00 

842,839 10,699140 9.017,65 5,33 20,20 

5,070 10,733958 54,43 0,00 0,00 

0,000 0,000000 54,43 0,00 0,00 

3.580,279 10,733958 / 38.430,56 0,00 0,00 

FOMENTO 
t 

ntGNIV 

I o©~
I
 ~ 

A.CATAVENTO 

tSTE DOCUMENTV 
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0110612023, 09:22 Internet Banking BNB 

Banco do 
Nordeste Extrato de Fundo de Investimento 

Dados da Conta 

Agência: 092 -BARREIRAS Conta Corrente: 29104-7 

Titular: DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA Mês/Ano: 05/2023 

Fundo de Investimento: BNB AUTOMATICO FI RF CURTO PRAZO - CNPJ: 
00.812,433/0001-41 

ADMINISTRADOR FIDUCIÁRIO: SANTANDER SECURITIES SERVICES BRASIL DTVM 
S.A. 
CNPJ: 62.318.407/0001-19 
Endereço:: Avenida Presidente Juscelino Kvbitsçhek, 2041 e 2235 - aloto A (parte) -
Bairro Vila Olímpia - CEP 04543-011 - São Paulo / Si' 

Resumo 

Saldo Inicial: 0,00 

Total das Aplicações: 168.732,10 

Total Resgates: 130.882,31 

Saldo Final: 38.430,56 

entabilidade (%) 

Mês: 0,8992 Ano: 4,2876 

Rendimento Bruto Mensal: 580,77 

Rendimento Tributável: 359,44 

IR Federal: 74,04 

IOF s/ resgates: 197,13 

Perdas a Compensar: 0,00 

Últimos 12 meses: 
10,6770 

SERVIÇO DE ATENDIMENTO AO COTISTA 
DISTRIBUIDOR 

SAC - Através de correspondência física para: Av. Dr. Silas Munguba, 5700 - Bloco E2 
Subsolo - Passaré Fortaleza-CE, CEP: 60743-902, ou através de telefone: (85) 3299-
3544, fax: (85) 3299-3849 ou e-mail: fundos@bnb.gov.br. 
Ouvidoria- telefone: 0800-033-3033 / e-mail: ouvidoria@bnb.gov.br. 

ADMINISTRADOR 

SAC - Para reclamações, cancelamentos, sugestões e Informações gerais, o cotista 
poderá entrar em contato todos os dias da semana, durante 24 horas do dia, no 
telefone: 0800.762.7777. Caso o cotista encontre-se no exterior, o telefone para 
contato será: (+55) (11) 3012.3336. 
OUVIDORIA - Caso o cotista não fique satisfeito com a solução apresentada, poderá 
entrar em contato no telefone: 0800.726.0322, apenas de segunda à sexta feira, das 9h 
às 18horas, exceto feriados. O cotista pode, ainda, encaminhar correspondência para o 

guinte endereço: Rua Domingos Marchetti n. 77, Térreo B, CEP n. 0271 2-1 50. 
1C e Ouvidoria atendem deficientes auditivos e de fala. 
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DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 

ANEXO VI 

~~~~;~~~•,~~cD~M011~5~RA,~;E1J~,O~A~~EIiID`II1'I~~NTÒS3D~~ºL4.!I~Á~~Y)~F~1~1N;Ç~i,,~~',~ ~ ~ r 
Entidade: 

Dignivida Promoção da Vida Humana 

Termo N.: 

001/2023 

~5¢. } ^~% ~ ~;Y ~ : Fi:~~Y. ~ifií fì f  4 ~%~:,~íL -. •G•Fr^'q"i. f,  _ 4 k• • - { 
~` ..,.nn~.~PãË'5TÃ Õ.~. ~».s,~~~~~+~`.4.... ~.,...~•.~~.~ 

Prestação de Contas: Nº 01 e Nº 02 Período de 17/03/2023 a 31/05/2023 

cM~~~~ ;~~r.`,`•~=[~,SL`rc~.~r~~~~~fv~~ ..~~`2~ ':~. '.~.— "~~. ```' '.~~  ~L ,.~~
k...,,~~ .~.+a.. ^

tsew{rt'";. ~:'=',~ci^' , :~m 

Banco 
Banco do Nordeste do Brasil 

Agência 
92 

Conta-Corrente nº 
029104-7 

Tipo de Aplicação 
BNB AUTOMATICO Fl RF CURTO PRAZO 

~~;~?~~ ~~i~:~:l~:.:sr,~~>~~..~ ~~`~IVI0U~IGEENT~~A!Q~B~►N~ÃF~I~.~~~~.w~`: .».:~%~~~~~~~~~`'~~.~ 
SALDO ANTERIOR R$ , 0,50 

DATA 

.. .. . . . . _ . 
VALORES (R$) - 

APLICADO RENDIMENTO RESGATADO SALDO 
03/05/2023 
08/05/2023 
09/05/2023 
10/05/2023 
11/05/2023 
12/05/2023 
17/05/2023 
18/05/2023 
19/05/2023 
31/05/2023 
31/05/2023 
31/05/2023 

R$ 165.269,22 

R$ 3.462,88 

R$ 580,77 
-R$ 74,04 
-R$ 197,13 

R$ 29.156,32 
R$ 34.081,42 
R$ 16.646,78 
R$ 31.794,44 
R$ 1.418,47 
R$ 8.521,59 

. 
R$ 8.992,12 

- 

R$ 165.269,22 
R$ 136.112,90 
R$ 102.031,48 
R$ 85.384,70 
R$ 53.590,26 
R$ 52,171,79 
R$ 43.650,20 
R$ 47.113,08 
R$ 38.120,96 
R$ 38.701,73 
R$ 38.627,69 
R$ 38.430,56 

T O T A L R$ 168.732,10 R$ 309,60 R$ 130.611,14 R$ 38.430,56 

R$ 309,60 :'r1~s:~°.•~~~  

...... .. .. ..... ..... . .,,, ._. 
sk~ z °~'ï .+ .. y; 1 3,5`iKv~• ?~.._,w.~. .',F.al~.t S~ ~. `w•idt.f.~ k.~(;Jf Y~ • 'n"k - :./..r <~' ~`-~}:• ~: Ri:SI?011,15~1V~ISr~x ,~r ~~, a~: .r ..;~ .3cw, ~s .te~ `+"`~çyy''--,~wyA~..~.+~,..h`~,.y Ar~@ '•~S.ph+. ~. t.: w, yzyG;~ ti~~~ ~..: _ 
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Responsável pela Prestação de Contas 

José Leonam Cirino Santana 
.
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PROMOVEM E LNCLUIR 

DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 

ANEXO VII 
•

t  " ?sfi . Cfl,N ilrl ~A0rBAN.1 '  , Ir.  *  •
?S ,..~+:.".

Entidade 

Dignivida Promoção da Vida Humana 

Termo N.: 001/2023 

` F ' ~'~ ' ' w`.f. ~`~' t! " i 5f• ̀ 'I,R~STI~ÇÃO;D~~GONirTAs,;~ ~ ' s~~` : ~~k ~ , •s•t tz . ..

Prestação de Contas: Nº 01 e Nº 02 Período de 17/03/2023 a 31/05/2023 

271 •'. R. .._, Tty.jC;f, ;.,J ~..}..: . St:,~'~F~' r.•F v~,"„. a- • ã4 7F,, d•: a; . ~K' o.•u r -., •> i' som. :n2 

Banco BNB 
Agência 92 Conta-Corrente nº 

029104-7 

MCt1/1MENTAÇAO, SAI'1ÇARl~l 14L t" k , 7• o-5 . x 
DISCRIMINAÇÃO VALOR SALDO 

(+) Saldo do Extrato Bancário em: 31/05/2023 

(+) Tarifas bancárias debitadas pelo banco a serem ressarcidas 

(+) Despesa Impugnada NF7821 
(-) Saldo da Entidade 

(-) Cheques emitidos e não compensados pelo banco: 

(+) Outras despesas glosadas não pertencentes ao objeto do 

Termo 
Despesas de ressacimento de tarifas bancárias 
Despeas de ressacimento de encargos financeiros bancários 

R$ - 

R$ - 

R$ 1.146,50 
R$ 0,50 

R$ - 
R$ - 
R$ - 

R$ - 

R$ - 
R$ - 

R$ 38.430,56 
RS 38 430,56 

R 38.430,56 

R$ 40.577,06 
RS 40.576,56 
R$ 40.576,56 
R$ 40.576,56 
R$ 40.576,56 
R$ 40.576,56 
RS 40.576,56 

?i$ 40 576,56 

RS 40.576,56 
R$ 40.576,56 

R$ 40.576,56 

SALDO DISPONÍVEL (Contábil) R$ 

¡

40.576,56 

RESpaNSAVElSÁ 7.•>!=" 
~ w+ i,R,y 

a~'*oGtir iT 's L : Y. n. `  . . . . ,1,.L, `í;,,~~ 3 .t u.,.i$. .agi ,ç ... r:. í.

^Execu~ção Responsável p` dos recursos 
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i 

Responsável pela Prestação de Contas 

José Leonarn Ch ina Santana 
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P?OMOYEfZ E IMCLUIR 

DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 

ANEXO V 
fi. 1y ̂J•, .l' b,,  y;;¡QQ µ!{ '17'•. S 6i ¡C.f ~4. _. , . . , 1 i , 
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Entidade: 

Digniuida Promoção da Vida Humana 
Termo N. COI/2023 

~. J r' ~ M .*G V,tl ~ 'n .•' f•.  U ¡.' 
~ t4[ YLr 

Tini+ M •SY 
~'~iti:~t~fY~"~ ~+," 8 - h ,~H` 'ter:. 

~h  , t Y QZ ' íL%I~,R. ~r.q .ï3;A~d~,*,• 
$+M.~:rl l~ ~t ,z ~.~a..s _#_ ..:.,1~ Ti orle Prestação de.contas~ ;NQE01ie7~iú I»~ °: ;.r.?~:~ `~ " ~•; .ii",`:". ~ Y .~ Á 

Período de execução 17/03/2023 a 31/05/2023 

.. % ' '; '. ' . RECEITAS z' . , C : R 'dr'` . . 7 1 .  , w s.. DESEPESAS r ã 2t 

ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ NATUREZA DAS DESPESAS VALOR R$ 
RECURSOS FEDERAIS 

RECEBIDOS R$ _
DESPESAS REALIZADAS COM 
OS RECURSOS FEDERAIS 

R$ 
- 

RECURSOS ESTADUAIS 

RECEBIDOS R$ 
DESPESAS REALIZADAS COM 
OS RECURSOS ESTADUAIS R$ 

_ 

RECURSOS MUNICIPAIS 

RECEBIDOS 
R$ 165.268,72 

DESPESAS REALIZADAS COM 
OS RECURSOS MUNICIPAIS R$ 125.001,76 

RECURSOS DE DOAÇÕES R$ _ 
DESPESAS REALIZADAS COM

OS RECURSOS DE DOAÇÕES R$ 

CONTRAPARTIDA ENTIDADE R$ _ 

DESPESAS REALIZADAS COM 
OS RECURSOS DE 
CONTRAPARTIDA DA 
ENTIDADE 

R$ 

OUTRAS FONTES DE 
RECURSOS 

R$ 309,60 

DESPESAS REALIZADAS COM 
OS RECURSOS DE OUTRAS 
FONTES

R$ -

:  
165 578,32 TQTAL'' 'áà' '~a^~ a+ üC;ã 

±1'•, ' `
125 001F7fi. ' •r .x' r r. . 

PERCENTUAL DA PARTICIPAÇÃO DE 

RECURSOS PÚBLICOS NA MANUTENÇÃO DA ENTIDADE 100,00% 

RES ,gNSAVEI   ` Y '" , ,'. '• .. t 5 .: .1

Responsável nela ExecuÇãv 

Huds 

dºs ér l rsºs 

Alves da Silva 

 

Responsável pela Prestação de Cantas 

José Leonam Cirino Santana 

JOSE LEONAW CIKINO ãArI ANA 
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PROMOVER E INCLOIR 

e 

DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 

ANEXO XXII 

Entidade: 

Dignivida Promoção da Vida Humana 
Termo N. 01/2023 

Tipo de Prestação de Contas: 

Nº 01 e 02 

Período 

de 17/03/2023 a 31/05/2023 
Objeto 

RECEITA DESPESA 
ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ NATUREZA DA DESPESA VALOR R$ 

RECURSOS MUNICIPAIS RECEBIDOS R$ 165.268,72 43 R$ 125.001,76 

CONTRAPARTIDA CONVENENTE R$ - R$ _ 

RENDIMENTO DE APLICAÇÃO 
FINANCEIRA 

R$ 309,60 R$ -

ISS RETIDO R$ - 155 RECOLHIDO R$ 218,30 
IRRF RETIDO R$ 290,63 IRRF RECOLHIDO R$ 290,63 

INSS RETIDO R$ 400,20 INSS RECOLHIDO R$ 1.127,84 

-. SALDO(RECOLHIDO/ARECOLHER) R$ 1.636,77 

~RESPOw  ~i E 

Barreiras Ba., 31 de maio de 2023. Hu on AIve9 Silva 

- Data Nome e assinatura do re ável pela Execução 

ESTE DOCUMENTO 
)ONFERE CO 0 ORIGINA 

•EM 1_ f ~.• 12} 

41 
AS'.INATURA 

Dh'etor(a) Gerag 
DIGNIVIDA 

CI`IPJ: 03.369.254/0001 -70 



NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe {y 

~• - PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS }*~+. 

Codigo de Verificação para Autenhcação: a3fd11 ae6 
8P Rn4g5..

Gerado 

- r 

em 04/05/202319:20:52 

0 

Data de Emissão 

04105/2023 

Exigibilidade de ISS 

Exiglvel 

Regime Tributário 

Micro Empreendedor lndivldual(MEI) 

Número RPS N° da Nota Fiscal 

46 Tipo de Recolhimento 

Não Relido 

Simples 

Optante 

Local de Prestação 

No Municlpio (2903201 -Barreiras - BA) 

PRESTADOR 

Razão Social: ANTONIA GOMES ARAUJO 61948667568 
Nome Fantasia: ANTONIA GOMES ARAUJO 61948667568 
Endereço: Rua JOAO DE BARRO, 22, CASA - VILA BRASIL 
Barreiras - BA - CEP: 47801261 
E-mail:   - Fone: 77991353224- Site:  
Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 000020333- CPF/CNPJ: 36.505.796/0001-81 

TOMADOR 

Razão Social: DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 
Endereço: Rua SEVERINO VIEIRA, 221 , SALA 102- CENTRO 
Barreiras - BA - CEP: 47805-040 
E-mail: dignivida@gmail.com - Fone: 
Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 6429- CPF/CNPJ: 03.369.254/0001-70 

SERVIÇO 
17.05 - FORNECIMENTO DE MÃO-DE-OBRA, MESMO EM CARÁTER TEMPORÁRIO, INCLUSIVE DE EMPREGADOS OU TRABALHADORES, 
AVULSOS OU TEMPORÁRIOS, CONTRATADOS PELO PRESTADOR 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE MERENDEIRA REFERENTE AO PERIODO DE: 
18/03/2023 a 31/03/2023 
01/04/2023 a 30/04/2023 

OBSERVAÇÃO 
DADOS BANCARIOS: 
BANCO DO NORDESTE 
AG: 092 
CC: 035583-5 

VALORSERVIÇO (R$) 

1.936,00 

DEDUÇÕES (R$) 

b,00 

DESCONTO (R$) 

0,00 

BASECALCULO (R$) 

1.936,00 

ALIQUOTA (%) 

0.00 

ISS (R$) 

0,00 

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS DESCONTO (R$) 
CONDICIONADO 

0,00 

VALOR LÍQUIDO (R$) 

1.936,00 
INSS (R$) 

0,90 
IR (R$) 

0,00 
CSLL (R$) 

0,00 
COFINS (R$) 

0,00 

PIS (R$) 

0,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
(Valor Liquido = Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - COFINS - PIS - Descontos Diversos - ISS Retido - Desconto Incondicional) 

ESTA NOTA FISCAL FOI EMITIDO POR EMPRESA QUE DECLARA ESTA INSCRITA COMO MEI NO CADASTRO ECONÕMICO , NESTA 
CONDIÇÃO FICA DISPENSADA A RETENÇÃO DO ISSQN. 

CERTIFICO QUE OS MATERIAISI SERVIÇOS 

ALEGADOS F?!M 
FORNEFIDOI51 PRESTADOS 

ASS~ RA

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site https://www.barreiras.ba.gov.br/ 

ESTE DOCUMENTO 
ONFERE COM 
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Dados da Transferência 

Agência Destino 

Conta Destino 
Tipo de Conta 

Favorecido 

Data da 
Transferência/Agendarnento 

Data e Hora da Efetivação 

Valor R$ 
Situação 

092 BARREIRAS 
035583-5 

Conta Corrente 

ANTONIA GOMES ARAÚJO 

08/05/2023 

08/05/2023 16:43 
R$ 1.936,00 

Transação efetuada com sucesso. 

5O7yTgUU 1 kK9Y4tt2MkKC9NPPff(JUKCYeSAAftU4-FijhSycknXFlNpaggajyKkgtd 
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04/05/2023, 18:01 https:l/gpil9.cloud.el.com.br/ServerExec/tributarioltributarioclienUreportHtml7idDocumento=d3e1fad7•f935-023f-h7c3-6094... 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DIRETORIA DE TRIBUTOS 
AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO 
EMPRESARIAL 
BARREIRAS - BA- CEP: 47813-010 
CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 23345 /2023 

CONCEDIDO À 

Nome/Razão Social: ANTONIA GOMES ARAUJO 61948667568 
CPF/CNPJ: 36.505.796/0001-81 
Endereço: Rua JOAO DE BARRO N°22, CASA - VILA BRASIL - Barreiras-BA CEP: 47801261 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE 
VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE 
DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA 
COM ESTE MUNICÍPIO. 

null 

OBSERVAÇÃO 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos 
que, posteriormente, Venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de 
Barreiras, na Internet. / 

Esta Certidão foi emitida em: 04/05/2023 com base no Código Tributário Nacional. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Quinta-feira, 4 de Maio de 2023 

Validade de 90 dias. 

Chave de validação: d3e1fad7 

tSTE B9B~o piRlGtt' r• 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 04/05/2023 18:08 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20232618144 

RAZÃO SOCIAL 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX%XXXXRXXX: 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

36.505.796/0001-81 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendéncias de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto á inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Gerai do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

® Emitida em 04/05/2023, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

~ 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIA 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

t?* 

F.ST É ~OM i 
ORntGtt1A 

S. NPTIIRP

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ANTONIA GOMES ARAUJO 61948667568 
C N PJ : 36.505.796!0001-81 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendéncias em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida ás 09:02:17 do dia 24/04/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 21/10/2023. / 
Código de controle da certidão: FA7C.1DB8.B480.C403 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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04/05/2023,18:34 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar Imprimir 

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
dó FGTS - CR? 

Inscrição: 36.505.796/0001-81 
Razão 

ANTONIA GOMES ARAÚJO 61948667568 Social: 
Endereço: RUA 3OAO DE BARRO / VILA BRASIL / BARREIRAS / BA / 47801-261 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:30/04/2023 a 29/05/2023 7

Certificação Número: 2023043001502288044552 

Informação obtida em 04/05/2023 18:34:54 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

h4ps:!lcr,aau4~ cá.coi~~.no~Lhr/C405!dtafrÍlp9goG/r,nn~ultaFm~reaadocjs{ 1/1 



Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ANTONIA GOMES ARAUJO 61948667568 (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 36.505.796/0001-81 

Certidão n°: 18892302/2023 

Expedição: 04/05/2023, às 18:25:32 / 

Validade: 31/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que ANTONIA GOMES ARAUJO 61948667568 (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 36.505.796/0001-81, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das. Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelécidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

ooG~ 0~0~\G~~P 
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Dúvidas e sugest0es: cndtytst.jus.br 
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~G1N DIGNIVIDA - r;zoMOÇÃO DA vtuA HUMANA 
p C  OMD OR Rua Sevei 

CEP:47.800-046 CNPJ 03.359.25410001-70 
 Vieira, 221 —SaIa 107— Centro - 1 Bahia- BA. 

~/ ~~ 

~M 
N Ps

. 'Ua TFPM QQ1l2023

-- Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA 
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua Severino Vieira, 
221 — Sala 107 — Centro de Barreiras — BA, inscrita no CNPJ sob o N° 03.369.254-0001 -- 70, 
representada por Hudson Alves da Silva, doravante denominado simplesmente contratante 
e de outro lado a Empresa ANTÕNIA GOMES DE ARAÚJO, inscrita sob o CNPJ 
36.505.796/0001-81 com endereço à João de Barro, n° 22, Vila Brasil, cidade BARREIRAS, 
tendo como representante o(a) Senhor(a) ANTONIA GOMES DE ARAÚJO, Profissão: Dona 
de Casa, inscrito(a) no CPF: 619.486.675-68 e RG: 20080988134 SSP/BA/BA, doravante 
denominado(a) simplesmente contratado(a), ajustam os presentes termos de prestação de 
serviços que se regerá pelo disposto deste contrato. 

0 

o 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculado 
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n° 001/2023, firmado entre o munícipio de 
Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente o Centro Social e 
Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e adolescentes em situação 
de vulnerabilidade social. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação de 
serviço na condição de AUXILIAR DE COZINHA, para crianças e adolescentes do Centro 
Social e Educacional Catavento com a carga horária de 40 horas. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES: O(a) Contratada(o) deverá executar as 
tarefas abaixo relacionadas: 

1. Receber e conferir todos os produtos de alimentos que lhe forem confiados; 
2. Receber e manter todos os utensílios da cozinha em perfeito funcionamento e 

higienizados; 
3. Preparar as refeições com zelo e higiene adequados e nos horários determinados 

pelo(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade; 
4. informar com antecedência o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade para a falta de 

produtos de alimentos e higienização, como também, de utensílios e GLP; 
5. Propor o cardápio do dia para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade, mediante a 

demanda de consumo, disponibilização de produtos e a capacidade de aquisição; 

6. Manter sob sua responsabilidade e organizados os utensílios da cozinha, assim como 
os produtos alimentícios em especial os perecíveis e os que precisam se manter 
refrigerados; 

7. Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a presença 
efetiva; 

8. Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja 
vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 001/2023. Assim, qualquer 
trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento, em dias não letivos, que 
mesmo assim, não afeta a normalidade dos trabalhos na Unidade, é de inteira 
responsabilidade do Contratado ou Contratada; 

9. Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por escrito com 
assinaturas do emissor e protocolo de recebimento. 

CLAUSULA QUARTA - DAS PENALIDADES: O não cumprimento deste contrato imputará 

a seguintes Providencias: 

1° momento: Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada pelas partes, 

uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada ao Contratado(a) ; 



VA/TO , 

DIGNIVIDA — PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107— Centro - Barreiras 1 Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254!0001-70 

2° momento: Notificação Por Escrito; 

3° momento: Rescisão de Contrato. 

CLAUSULA QUINTA — DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante pagará a contratada, 
mensalmente, pelo serviço desempenhado o valor de R$ 1320,00 (Um mil, trezentos e vinte Reais). 
Por via de transferência bancária. 

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a Contratante efetuar 
o pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal acompanhada das Certidões Negativas de Débito, 
sendo: CND Trabalhista, FGTS, Municipal, Estadual e Conjunta Federal, com o prazo de validade 

©entro da data da efetivação do pagamento, após repasse da Prefeitura Municipal de Barreiras. 

CLAUSULA SETIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir de sua assinatura 
e término corn a data de encerramento do Termo de Fomento n° 0►01/2023. 

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o direito de rescindir 
o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos assim desejarem, bastando apenas 
a comunicação com dez dias de antecedência formalizado por escrito o aviso de destrato. E fica as 
partes descompromissadas de qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a 
expiração do prazo previsto na cláusula sétima. 

CLAUSULA NONA — DO VÍNCULO: Os serviços prestados objeto do presente contrato, pela 
CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado de regência trabalhista e 
administrativa. 

CLAUSULA DECIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes deste contrato 
ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da Dignivida oriundo do TERMO DE 
FOMENTO PMB N° 00112023, firmado entre esta instituição e o município de Barreiras- BA. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de Barreiras — BA, para 
dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim ajustadas e contratadas firmam o presente 
instrumento com duas testemunhas em duas vias de igual teor e forma. 

Contratante: 

rreias Ba., 1 ~  de 
! ~ 

L 
Contratado: 

~ 

Testemunha: (~.~~z  cc~ 
CPF:  ~O5 ~~02 (~15 ~a3 

de 2023. U 

, 
~~DCU 
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Testemunha: 1})j1 ttr ~L► 9 Pa _ r~ ~iYF~~ 
CPF: 

L 
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Data de Emissão 

04105)2023 

Exigibilidade de 185 

Exiglvel 

Regime Tributário 

Micro Empreendedor lndlvidual(MEI) 

Número RPS N° da Nota Fiscal 

63 Tipo de Recolhimento 

Não Retido 

Simples 

Optante 

Local de Prestação 

No Município (2903201 - Barreiras - BA) 

PRESTADOR 

Razão Social: DIONISIO DA ROCHA COSTA 44569270549 
Nome Fantasia: DIONISIO DA ROCHA COSTA 44569270549 
Endereço: Rua C. 167, CASA -VILA NOVA 
Barreiras - BA - CEP: 47800636 
E-mail:   - Fone:   - Site:  
Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 000018805- CPF/CNPJ: 32.930.549/0001-71 

- TOMADOR 

Razão Social: DIGNI VIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 
Endereço: Rua SEVERINO VIEIRA, 221 ,SALA 102- CENTRO 
Barreiras - BA - CEP: 47805-040 
E-mail: dignMda@gmail.com- Fone: 
Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 6429- CPF/CNPJ: 03.369.254/0001-70 

SERVIÇO 

.02 - INSTRUÇÃO, TREINAMENTO, ORIENTAÇÃO PEDAGÓGICA E EDUCACIONAL, AVALIAÇÃO DE CONHECIMENTOS 
NATUREZA. 

DE QUALQUER 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE EDUCADOR SOCIAL REFERENTE AO PERIODO DE: 
18/03/2023 331/03/2023 
01/04/2023 a 30/04/2023 

OBSERVAÇÃO 

DADOS BANCÁRIOS: 
BANCO DO NORDESTE 
AG: 092 
CC: 041770-9 

VALOR SERVIÇO (R$)

2.786,62 

DEDUÇÕES (R$) 

0,00 

DESCONTO (R$) 

0,00 

BASE CÁLCULO (R$) 

2.786,62 

ALIQUOTA (%) 

0.00 

ISS (R$) 

0,00 

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS DESCONTO (R$) 
CONDICIONADO 

0,00 

VALOR LÍQUIDO (R$) 

2.786,62 

INSS (R$) 

0,00 

IR (R$) 

0,00 

CSLL (R$) 

0,00 

COFINS (R$) 

0,00 

PIS (R$) 

0,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 

(Valor Liquido = Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - COFINS - PIS - Descontos Diversos - ISS Retido - Desconto Incondicional) 

ESTA NOTA FISCAL FOI EMITIDO POR EMPRESA QUE DECLARA ESTÁ INSCRITA COMO MEI NO CADASTRO ECONÓMICO , NESTA 
CONDIÇÃO FICA DISPENSADA A RETENÇÃO DO ISSQN. 
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Dados da Transferência 

Agência Destino 
Conta Destino 
Tipo de Conta 
Favorecido 
Data da 
Transferência/Agendam e nto 
Data e Hora da Efetivação 
Valor R$ 
Situação 

092 - BARREIRAS 
041770-9 

Conta Corrente 
DIONISIO DA ROCHA COSTA 

08/05/2023 

08/05/2023 16:46 
R$ 2.786,62 

Transação efetuada com sucesso. 
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ESTE DOCUMENTO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

DIRETORIA DE TRIBUTOS 
AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO 

EMPRESARIAL 
BARREIRAS - BA- CEP: 47813-010 
CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 23346 /2023 

CONCEDIDO À 

Nome/Razão Social: DIONISIO DA ROCHA COSTA 44569270549 
CPF/CNPJ: 32.930.549/0001-71 
Endereço: Rua C N°167, CASA - VILANOVA- Barreiras-BA CEP: 47800636 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE 
VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE 
DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÃRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA 
COM ESTE MUNICÍPIO. 

null 

OBSERVAÇÃO 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos 
que, posteriormente, venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de 
Barreiras, na Internet. 

/ 
Esta Certidão foi emitida em: 04/05/2023 com base no Código Tributário Nacional. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Quinta-feira, 4 de Maio de 2023 

Validade de 90 dias. 

Niv Chave de validação: 582a7d63 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 04/05/2023 18:09 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20232618151 

RAZÃO SOCIAL 

DIONISIO DA ROCHA COSTA 44569270549 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

166.394.005 

CNPJ 

32.930.549/0001-71 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 

Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 
cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

I 

o 

Emitida em 04/05/2023, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS PAZENDÁRW 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 
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Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de I RelCertidaoNegativa.rpt 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretariada Receita Federal do Brasil 
Procurad ria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: DIONISIO DA ROCHA COSTA 44569270549 
CNN: 32.930.549/0001!-71 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do su eito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendéncias em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal dp Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é valida pra o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fund s públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a'd' do arágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta cert dão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.g v.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuit mente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:4124 do dia 24/04/2023 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 21/10/2023. 
Código de controle da ertidão: 35C0.3703.C51B.8090 
Qualquer rasura ou em-nda invalidará este documento. 

~ 
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Voltar Imprimir 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

32.930.549/0001-71 

DIONISIO DA ROCHA COSTA 44569270549 

R C / VILA BRASIL / BARREIRAS / BA / 47800-636 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

/ 
/ 

Validade:30/04/2023 a 29/05/20231 

Certificação Número: 2023043001450188235546 

Informação obtida em 04/05/2023 18:35:36 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 
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Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: DIONISIO DA ROCHA COSTA 44569270549 (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 32.930.549/0001-71 

Certidão n°: 18892422/2023 

Expedição: 04/05/2223, às 18:26:24 / 

Validade: 31/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que DIONISIO DA ROCHA COSTA 44569270549 (MATRIZ E FILIAIS) 

inscrito(a) no CNPJ sob,o n° 32.930.549/0001-71, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br) 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 
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Dúvidas e sugestbes: cfdt@tst.jus.Hr 
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DIGNIVIDA - PROMOÇAO DA VIDA I-IUC1ANA 
Rua Severino Vieira, 221 — SaIa 107— Centro - Barreiras / Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03,359.254/0001-70 

TFPM 001/2023 

f,q 

CONTRATO N° 0004/2023 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇAO DA VIDA 
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua Severino 
Vieira, 221 — Sala 107 — Centro de Barreiras — BA, inscrita no CNPJ sob o N° 
03.369.254-0001 - 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante 
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa DIONISIO DA 
ROCHA COSTA, inscrito(a) sob o CNPJ 32.930.54910001-71 com endereço à Rua 
C, 34, Vila Nova, cidade BARREIRAS, tendo como representante a Senhor(a): 
DIONISIO DA ROCHA COSTA, Profissão: Atleta/Capoeirista, inscrito(a) no CPF: 
445.692.705-49 e RG: 3021472 SSP/BA/BA, doravante denominado(a) simplesmente 
contratado(a), ajustam os presentes termos de prestação de serviços que se regerá 
pelo disposto deste contrato. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculado 
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n° 001/2023, firmado entre o 
munícipio de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente 
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e 
adolescentes em situação de vulnerabilidade social. 

CLAUSULA SEGUNDA — DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação 
de serviço na condição de SOCIO(A) EDUCADOR(A), para crianças e adolescentes 
do Centro Social e Educacional Catavento com a carga horária de 40 horas. 

CLAUSULA TERCEIRA — DAS ATRIBUIÇÕES E COMPETENCIAS: O(a) 
Contratado(a) deverá prestar os seguintes serviços e atribuições abaixo descritos: 

1° Participar dos Encontros de Formação demandada pelo(a) Gestor(a) Geral; 

2a Participar do Planejamento Semanal quando demandada pela Coordenação da 
Unidade, tendo como base o Plano de Ação que formaliza o Termo de Fomento n° 
001/2023; 

3° Elaborar Plano Diário observando os seguintes itens: Meta e Ação estabelecidas 
no Plano de Ação, Atividades, objetivos geral, específicos, metodologia, Insumos, 
verificadores dos alcances dos objetivos quantitativos e qualitativos e solicitar o 
parecer do(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade e Gestor(a) Pedagógico(a); 

4° Solicitar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade os Insumos necessários e 

possíveis, para aplicação do Piano Diário; 

5° Realizar cadastro de matrícula, conforme formulários, quando solicitado pelo(a) 

Gestor(a) Técnico(a) da Unidade; 

6° Elaborar e encaminhar, até o quinto dia de cada mês, e entregar com protocolo 

para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade relatório mensal sobre as atividades 
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DIGNJ VIDA — PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107 — Centro - Barreiras ! Bahía- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

realizadas, conforme o Plano Diário apontando os objetivos alcançados quanto os 
aspectos qualitativos e quantitativos; 

7° Realizar trabalho coletivo, conforme demanda da Coordenação da Unidade, para 
o melhor desenvolvimento das atividades com os sócios educandos; 

8° Comunicar o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade evento que venha afetar o bom 
andamento das atividades na unidade; 

9° Encaminhar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade quando procurado para 
receber qualquer tipo de doação; 

10 ° Ter compromisso com o meio ambiente e com a proposta de trabalhar com 
materiais recicláveis no sentido de combater o desperdícios e possibilitar o 
aprendizado nos sócios educandos no cuidado com o meio ambiente; 

11° Comunicar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade qualquer evento que foge 
ou que possa comprometer o Plano de Ação; 

12° Manter e zelar todo o patrimônio existente e pertencente a Unidade; 

13° Informa o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade quando observado mudanças 
significativas do(a) socioeducando(a), que altere as relações entre colegas e 
educadores baseando-se no seguinte Protocolo: 

1. Educador social comunicará o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade as suas 
observações; 

2. O(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade passará por escrito para a Equipe 
Técnica as Observações do Educador social; 

3. A Equipe Técnica tomará as devidas providencias e deverá dar o retorno dos 
encaminhamentos para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade de forma 
documental; 

4. O(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade deverá anexar todos os documentos 
deste procedimento à pasta do socioeducando. 

14° Manter sigilo absoluto de qualquer ocorrência demandas para o(a) Gestor(a) 
Técnico(a) da Unidade; 

15° Zelar pela harmonia e bem estar da Unidade que está inserido, como também 
em toda a rede Catavento; 

16 ° Manter a ordem, organização e controle dos educandos na Unidade e Sala de 
Convivência que exerce a sua função; 

17° Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a presença 

efetiva quando chamado (a); 

18° Atender o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade, quando solicitada a contribuição 

na realizado do senso escolar a do SUAS; envio de documentos ou na ajuda de 

preenchimento de formulários serem encaminhados a Prefeitura Municipal através de 
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DIGNIVIIM—PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107 -- Centro - Barreiras I Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 
c 

suas Secretárias, para a observação do cumprimento do objeto do Termo de Fomento 
00112023; 

19° Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja 
vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 00112023. Assim, qualquer 
trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento mesmo que não afeta a 
normalidade dos trabalhos na Unidade, é de inteira responsabilidade do Educador 
Social; 

20° Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por escrito 
com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento. 

CLAUSULA QUARTA - DAS PENALIDADES: O não cumprimento deste contrato 
imputará a seguintes Providencias: 

1° momento: Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada pelas 
partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada ao 
Contratado(a) ; 

2° momento: Notificação Por Escrito; 

3° momento: Rescisão de Contrato. 

CLAUSULA QUINTA — DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante 
pagará a contratada, mensalmente, pelo serviço desempenhado o valor de RS 
1.900,00 (Um mil e novecentos Reais). Por via de transferência bancária, enquanto 
se mantiver em vigor o presente- contrato. 

CLAUSULA SEXTA .. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a 
Contratante efetuar o pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal 
acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND Trabalhista, FGTS, 
Municipal, Estadual e Conjunta Federal todas com prazo de validade dentro da data 
de efetuação do pagamento. O referido pagamento se fará após repasse da ou das 
parcelas mensal da Prefeitura Municipal de Barreiras à conta bancária da contratante. 

CLAUSULA SETIMA — DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir 
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n° 
00112023. 

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o 
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos 
assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência 
formalizado por escrito o aviso de destrato. E fica as partes descornpromissadas de 
qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do prazo 
previsto na cláusula quinta. 
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DICNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107 — Centro - Barreiras 1 Bahia- BA. 

CEP: 47.800-045 CNPJ: 03.359.254!0001-70 

CLAUSULA NONA — DO VINCULO: Os serviços prestados objeto do presente 
contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado 
de regência trabalhista e administrativa. 

CLAUSULA DECIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes 
deste contrato ocorrerão á conta da dotação própria do orçamento vigente da 
Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N° 00112023, firmado entre esta 
instituição e o município de Barreiras- BA. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de 
Barreiras — BA, para dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim 
ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas testemunhas em 
duas vias de igual teor e forma. 

Barreias BA. 

Contratante: 

Contratad 

de  rr~r~ru"I~  2023. 
~--~ 

.) ' 1 t 
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Testemunha :` 7LALth A,< 
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NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe 

y PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS 

Codigo de Verificação para Autenticação: a2925bcbe 
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em 041051202319:16:45 
Data de Emissão 

04/05/2023 

Exigibilidade de ISS 

ExigNel 

Regime Tributário 

Ntkro Empreendedor lndMdual(MEI) 

Número RPS N° da Nota Fiscal 

47 
Tipo de Recolhimento 

Não Retido 

Simples 

Optante 

Local de Prestação 

No Município (2903201- Barreiras - BA) 

PRESTADOR 

Razão Social: ANA LUISA DA SILVA BARBOSA 002.131.885-97 
Nome Fantasia: ANA LUISA DA SILVA BARBOSA 002.131.885-97 
Endereço: Rua MAJOR CANDIDO DE AZEVEDO, 150, CASA - SAO PEDRO 
Barreiras - BA - CEP: 47810848 
E-mail:   -Fone:   -Site:  
Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 000018765- CPF/CNPJ: 32.860.518/0001-91 

TOMADOR 

Razão Social: DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 
Endereço: Rua SEVERINO VIEIRA, 221 , SALA 102- CENTRO 
Barreiras - BA - CEP: 47805-040 
E-mail: dignivida@gmail.com - Fone: 
Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 6429- CPF/CNPJ: 03.369.254/0001-70 

SERVIÇO 
17,05- FORNECIMENTO DE MÃO-DE-OBRA, MESMO EM CARÁTER TEMPORÁRIO, INCLUSIVE DE EMPREGADOS OU TRABALHADORES, 
AVULSOS OU TEMPORÁRIOS, CONTRATADOS PELO PRESTADOR 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AUXILIAR DE LIMPEZA REFERENTE AO PERIODO DE: 
18/03/2023 a 31/03/2023 
01/04/2023 a 30/04/2023 

OBSERVAÇÃO 
DADOS BANCÁRIOS: 
BANCO DO NORDESTE 
AG: 092 
CC: 004445-7 

VALOR SERVIÇO (R$)

1.936,00 

DEDUÇÕES (R$) 

0,00 

DESCONTO (R$) 

0,00 

BASE CÁLCULO (R$) 

1.936,00 

ALIQUOTA (%) 

0.00 

155 (R$) 

0,00 

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS DESCONTO (R$) 
CONDICIONADO 

o,00 

VALOR LÍQUIDO (R$) 

1.936,00 
INSS (R$) 

0,00 

IR (R$) 

0,00 

CSLL (R$) 

0,00 

COFINS (R$) 

0,00 

PIS (R$) 

0,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
(Valor Liquido = Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - COFINS - PIS - Descontos Diversos -155 Retido - Desconto Incondicional) 

ESTA NOTA FISCAL FOI EMITIDO POR EMPRESA QUE DECLARA ESTA INSCRITA COMO MEI NO CADASTRO ECONÔMICO , NESTA 
CONDIÇÃO FICA DISPENSADA A RETENÇÃO DO ISSQN. 

Consulte a autentçCidade,deste documento acessando o sit 

GS~E ~OMOGOP~~G~1NP 

OONF~Y~ ( ~b iy 

E~~ 
V 

p$:/~Nw.barrelras.ba.goV.D0 



.f 

Dados da Transferência 

Agência Destino 092 - BARREIRAS 
Conta Destino 0044457 
Tipo de Conta Conta Corrente 
Favorecido ANA LOISA DA SILVA BARBOSA 

j Data da 
08/05/203 1 Transferência/Agendamento 

0910512023, 14:21 Internet Banking BNB 

Data e Hora da Efetivação 08/05/2023 16:43 
Valor R$ RS 1.936,00 
Situação Transação efetuada com sucesso. 
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04105/2023, 18:00 https:l/gpil9.cloud.el.com.6r/ServerExedtdbutario/tributadoclient/reportHtml?idDocumento=c18e0c13-c798-4a74-67e6-9a3... 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DIRETORIA DE TRIBUTOS 
AVENIDA BARÃO DO MO BRANCO, 149 VILA RICA- CENTRO 
EMPRESARIAL 
BARREIRAS - BA- CEP: 47813-010 
CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 23344 /2023 

CONCEDIDO À 

Nome/Razão Social: ANA LUISA DA SILVA BARBOSA 002.131.885-97 
CPF/CNPJ: 32.860.518/0001-91 
Endereço: Rua MAJOR CANDIDO DE AZEVEDO N°150, CASA - SAO PEDRO - Barreiras-BA 
CEP: 47810848 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE 
VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE 
DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA 
COM ESTE MUNICÍPIO. 

null 

OBSERVAÇÃO 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos 
que, posteriormente, venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de 
Barreiras, na Internet. 

/ 
Esta Certidão foi emitida em: 04/05/2023 com base no Código Tributário Nacional. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Quinta-feira, 4 de Maio de 2023 

Validade de 9QçdiaS' -' 

Chave de validação:c18e0c13 // 

https:/lgpil º.cloud.M..^.om.6r/S^rrsrFxer,Itri6!rta~ioRrihutarindientlreportHtm~?idDncumento=c18e0c13-c7g8-4a74-67eó-9a3374f5d834 1/1 



S 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 04/05/2023 18:08 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20232618142 

RAZÃO SOCIAL 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX: 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

32.860.518/0001-91 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendéncias de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

f ~ / 

® Emitida em 04/05/2d23, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARIA 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página I de 1 RelCertidaoNegativa.rpt 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ANA LUISA DA SILVA BARBOSA 00213188597 
CNPJ:32.860.518/0001-91 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida ás 10:30:49 do dia 4/04/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 21/10/2023. I 
Código de controle da certidão: 2EC1.23C8.3076.44AA 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

a 



04/0512023, 18:33 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar Imprimir 

,.. 

CAIXA. ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 

do FGTS - CRF 

Inscrição: 32.860.518/0001-91 

Razão 
ANA LUISA DA SILVA BARBOSA 00213188597 

Social: 
Endereço: R MAJOR CANDIDO DE AZEVEDO / SAO PEDRO / BARREIRAS / BA / 

47810-848 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

/ 
Validade:30/04/2023 a 29/05/2023,1 

Certificação Número: 2023043001450183410536 

Informação obtida em 04/05/2023 18:33:55 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

N 
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Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ANA LUISA DA SILVA BARBOSA 00213188597 (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 32.860.518/0001-91 . 

Certidão n°: 18892224/2023 

Expedição: 04/05/20.2& às 18:24:57 

Validade: 31/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que ANA LUISA DA SILVA BARBOSA 00213188597 (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 32.860.518/0001-91, NÃO CONSTA 

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição L.~wl Pcontiver força executiva. 
\3t ' \G\V 
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Dúvidas e sugestües: cndt3tst.jus.br 
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I)IGNIV1DA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — SaIa 107— Centro - Barreiras I Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

TFPM 001/2023 

CONTRATO N° 0034/2022 
Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA 
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua Severino Vieira, 
221 — Sala 107- Centro de Barreiras — BA, inscrita no CNPJ sob o N° 03.369.254-0001 -70, 
representada por Hudson Alves da Silva, doravante denominado simplesmente contratante 
e de outro lado a Empresa ANA LUIZA DA SILVA BARBOSA, inscrita sob o CNPJ 
32.860.51810001-91 com endereço à Rua Major Candido, 30-A, São Pedro, cidade 
BARREIRAS, tendo como representante a Senhor(a) ANA LUISA DA SILVA BARBOSA, 
Profissão: Dona de Casa, inscrita(o) no CPF: 002.131.885-97 e RG: 92982/076 SSP/BA/BA, 
doravante denominada(o) simplesmente contratada(o), ajustam os presentes termos de 
prestação de serviços que se regerá pelo disposto deste contrato. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculado 
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n° 001/2022, firmado entre o munícipio de 
Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente o Centro Social e 
Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e adolescentes em situação 
de vulnerabilidade social. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação de 
serviço na condição de SERVIÇOS GERAIS/LIMPEZA, no Centro Social e Educacional 
Catavento, na Unidade com a carga horária de 40 horas. 

CLAUSULA TERCEIRA -- DA NATUREZA DO SERVIÇO: O(a) Contratado prestará os 
serviços abaixo relacionados na Unidade do Centro Social e Educacional em que estiver 
lotado(a) durante o horário estipulado na cláusula segunda. 

1. Limpar e manter limpo as dependências da Unidade; 
2. Zelar pelos equipamentos de trabalho que estiverem sob sua responsabilidade; 
3. Comunicar o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade com antecedência da necessidade 

de compras de produtos para o exercício da função. 
4. Informar o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade sobre avarias de equipamentos, 

mobiliários e do espaço físico da Unidade. 
6. Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a presença 

efetiva; 
6. Comunicar o(a) Gestor(a) Geral quanto faltar ou atrasos em encontros e reuniões; 
7. Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja 

vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 00112023. Assim, qualquer trabalho 
voluntário que venha exercer na Rede Catavento, em dias não letivos, que mesmo 
assim, não afeta a normalidade dos trabalhos na Unidade, é de inteira 
responsabilidade do Contratado ou Contratada; 

8. Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por escrito corn 
assinaturas do emissor e protocolo de recebimento. 

CLAUSULA QUARTA - DAS PENALIDADES: O não cumprimento deste contrato imputará 
a seguintes Providencias: 

1° momento: Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada pelas partes, 

uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada ao Contratado(a) ; 

2° momento: Notificação Por Escrito; 
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DIGNIVIDA — PROMOÇÃO DA \TIDA IIUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107 — Centro - Barceiras / Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.358.254/0001-70 

3° momento: Rescisão de Contrato. 

CLAUSULA QUINTA — DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante pagará a contratada, 
mensalmente, pelo serviço desempenhado o ;valor de R$ 1.320,00 (Ur mil, trezentos e vinte Reais). Por 
via de transferência bancária. 

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a Contratante efetuar o 
pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal acompanhada das Certidões Negativas de Débito, 
sendo: CND Trabalhista, FGTS, Municipal, Estadual e Conjunta Federal, todas dentro do prazo de validade 
um dia anterior a data de pagamento após repasse da Prefeitura Municipal de Barreiras. 

tLAUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir de sua assinatura 
érmino com a data de encerramento do Termo de Fomento n° 00112023. 

CLAUSUL OITAVA _ DA REC!SÃO CONTRATUAL: Fica assegurada às partas o direito de rescindir o 
presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos assim desejarem, bastando apenas a 
comunicação com dez dias de antecedência formalizado por escrito o aviso de destrato. E fica as partes 
descompromissadas de qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do 
prazo previsto na cláusula quinta. 

CLAUSULA NONA — DO VÍNCULO: Os serviços prestados objeto do presente contrato, pela 
CONTRATADA, não geram nenhum vinculo de trabalho subordinado de regência trabalhista e 
administrativa. 

CLAUSULA DECIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes deste contrato 
ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da Dignivida oriundo do TERMO DE 
FOMENTO PMB N° 00112023, firmado entre esta instituição e o município de Barreiras- BA. 

LAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de Barreiras — BA, para 
imir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim ajustadas e contratadas firmam o presente 

instrumento com duas testemunhas em duas vias de igual teor e forma. 
E~oCvZ0E0~~ ~~~P 
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Contratante: 
~ 
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Contratado:  f-~ ~.  -~~, _ , _  ~1~~ `~~,~ 7, ~ rJ, 

Testemunha: ' Lthtma 

CPF:  U5 5. 6I 5 5 9~ 
Testemunha: 
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NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe ey, ~,o 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS
F~̀ *{ 

Codigo de Verificação para Autenticação: f3d47b40e 
6PPPE, R95 

Gerado 
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em 041051202319:27:21 
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Data de Emissão 

04105/2023 

Exigibilidade de ISS 

Exiglvel 

Regime Tributário 

Micro Empreendedor individual(MEi) 

Número RPS N° da Nota Fiscal 

13 Tipo de Recolhimento 

Não Relido 

Simples 

Optante 

Local de Prestação 

No Municlpio (2903201 - Barreiras - BA) 

PRESTADOR 

Razão Social: ELITANIA DA SILVA BISPO 05561951599 
Nome Fantasia: ELITANIA DA SILVA BISPO 05561951599 
Endereço: Rua AMARALINA, 21, CASA -VILA RICA 
Barreiras- BA- CEP: 47813162 
E-mail: processo@contsantana.com.br- Fone: (77)9997-5146 - Site:  
Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 000023138- CPF/CNPJ: 45.069.160/0001-25 

TOMADOR 

Razão Social: DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 
Endereço: Rua SEVERINO VIEIRA, 221 , SALA 102- CENTRO 
Barreiras - BA - CEP: 47805-040 
E-mail: dignivida@gma0.com - Fone: 
Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 6429- CPF/CNPJ: 03.369.254/0001-70 

SERVIÇO 
08.02 -INSTRUÇÃO, TREINAMENTO, ORIENTAÇÃO PEDAGÓGICA E EDUCACIONAL, AVALIAÇÃO DE CONHECIMENTOS DE QUALQUER 
NATUREZA. 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EDUCADORA SOCIAL REFERENTE AO PERÍODO DE: 
18/03/2023 a 31/03/2023 
01/04/2023 a 30/04/2023 

OBSERVAÇÃO 
DADOS BANCARIOS: 
BANCO DO NORDESTE 
AG: 092 
CC: 041801-2 

VALOR SERVIÇO (R$) 

2.786,62 

DEDUÇÕES (R$) 

0,00 

DESCONTO (RS) 

0,00 

BASE CÁLCULO (R$) 

2.786,62 

ALIQUOTA (%) 

0.00 

155 (R$) 

0,00 

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS DESCONTO (R$) 
CONDICIONADO 

0,00 

VALOR LÍQUIDO (R$) 

2.786,62 
INSS (R$) 

0,00 

IR (R$) 

0,00 

CSLL (R$) 

0,00 

COFINS (R$) 

0,00 

PIS (R$) 

0,00 

OUTRASINFORMAÇÔES 
(Valor Liquido = Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - COFINS - PIS - Descontos Diversos - ISS Retido - Desconto Incondicional) 

ESTA NOTA FISCAL FOI EMITIDO POR EMPRESA QUE DECLARA ESTA INSCRITA COMO MEI NO CADASTRO ECONÔMICO , NESTA 
CONDIÇÃO FICA DISPENSADA  RETENÇÃO DO ISSQN. 
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Dados da Transferência

Agência Destino 092 - BARREIRAS 

6 Conta Destino 041801-2 

https:/lnel.bnb.gov.br/popirnp.htm 315 

0910512023, 14:21 In►emet Banking BNB 

Tipo de Conta Conta Corrente 
Favorecido ELITANIA DA SILVA BISPO 
Data da 

08/05/2023 Transferéncia/Agendamento 

Data e Hora da Efetivação 08/05/2023 16:46 
Valor R$ R$ 2.786,62 
Situação Transação efetuada com sucesso. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DIRETORIA DE TRIBUTOS 
AVENIDABARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA- CENTRO 
EMPRESARIAL 
BARREIRAS - BA- CEP: 47813-010 
CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 23347 /2023 

CONCEDIDO À 

Nome/Razão Social: ELITANIA DA SILVA BISPO 05561951599 
CPF/CNPJ: 45.069.160/0001-25 
Endereço: Rua AMARALINA N°21 , CASA - VILA RICA - Barreiras-BA CEP: 47813162 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE 
VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE 
DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA 
COM ESTE MUNICÍPIO. 

null 

OBSERVAÇÃO 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos 
que, posteriormente, venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de 
Barreiras, na Internet. 

Esta Certidão foi emitida em: 04/05/2023 com base no Código Tributário Nacional. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 
9 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Quinta-feira, 4 de Maio de 2023 

Validade de 90 dias. 
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Chave de validação: e1021082 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 04/05/2023 18:09 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20232618153 

RAZÃO SOCIAL 

XXXXXXXx7CXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX: 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

45.069.160/0001-25 1 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

o i r 
Emitida em 04/05/2023, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 

emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARI? 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

~ 

~gt 
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Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página I de I RelCertidaoNegativa.rpt 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ELITANIA DA SILVA BISPO 05561951599 
CN PJ: 45.069.18010001-25 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:53:53 do dia 24/04/2023 chora e data de Brasília>. 
Válida até 21/10/2023.x4 / 
Código de controle da certidão: 96AD.B19tBCA9.822F 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documenta. 
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04/05/2023, 18:36 Consulta Regularidade do Empregador 

e 

Voltar Imprimir 

CAr
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 45.069.160/0001-25 
Razão 

ELITANIA DA SILVA BISPO 05561951599 Social: 
Endereço: R AMARALINA 62 ( SA / VILA RICA / BARREIRAS / BA / 47813-162 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

validade:l7/04/2023 a 16/05/2023 a / 

Certificação Número: 2023041703285554483502 

Informação obtida em 04/05/2023 18:36:25 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

L@ps:/lc; r,sutta-crf.çaisarcv 1l1 



Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ELITANIA DA SILVA BISPO 05561951599 (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 45.069.160/0001-25 / 

Certidão n°: 18892380/2023 J

Expedição: 04/05/2023, às 18:26:55 

Validade: 31/10/2023 
e 
180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que ELITANIA DA SILVA BISPO 05561951599 (MATRIZ E FILIAIS) 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 45.069.160/0001-25, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposi 1~ al, contiver força executiva. o~~N

EM 

~ 
C. 

Dúvidas e sugestões: cndt:atst.jus.br 
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DICNIt'iDA - PROMOÇÃO DA VIDA I[UMANA 
~~ \G Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107— Centro - Barreiras / Bahia- BA. 

~Sj Ó G¢i v  CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70 

~0NF t r  TFPM 001/2023 

CONTRATO N° 0035/2023 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA 
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua Severino 
Vieira, 221 — Sala 107 — Centro de Barreiras — BA, inscrita no CNPJ sob o N° 
03.369.254-0001 - 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante 
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa ELITANIA DA 
SILVA BISPO, inscrito(a) sob o CNPJ 45.069.6010001-25 com endereço à Rua 
Amaralina, 62, Vila Rica, cidade BARREIRAS, tendo como representante a Senhor(a): 
ELITANIA DA SILVA BISPO, Profissão: Professpra, inscrito(a) no CPF: 055.619.515-
99 e RG: 1487298862 SSP/BA/BA, doravante denominado(a) simplesmente 
contratada(a), ajustam os presentes termos de prestação de serviços que se regerá 
pelo disposto deste contrato. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculado 
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n °  001/2023, firmado entre o 
munícipio de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente 
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e 
adolescentes em situação de vulnerabilidade social. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação 
de serviço na condição de SOCIO(A) EDUCADOR(A), para crianças e adolescentes 
do Centro Social e Educacional Catavento com a carga horária de 40 horas. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES E COMPETENCIAS: O(a) 
Contratado(a) deverá prestar os seguintes serviços e atribuições abaixo descritos: 

1° Participar dos Encontros de Formação demandada pelo(a) Gestor(a) Geral; 

2a Participar do Planejamento Semanal quando demandada pela Coordenação da 
Unidade, tendo como base o Plano de Ação que formaliza o Termo de Fomento n° 
001/2023; 

3° Elaborar Plano Diário observando os seguintes itens: Meta e Ação estabelecidas 
no Plano de Ação, Atividades, objetivos geral, específicos, metodologia, Insumos, 
verificadores dos alcances dos objetivos quantitativos e qualitativos e solicitar o 
parecer do(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade e Gestor(a) Pedagógico(a); 

4° Solicitar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade os Insumos necessários e 
possíveis, para aplicação do Plano Diário; 

5° Realizar cadastro de matrícula, conforme formulários, quando solicitado pelo(a) 

Gestor(a) Técnico(a) da Unidade; 

6° Elaborar e encaminhar, até o quinto dia de cada mês, e entregar com protocolo 

para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade relatório mensal sobre as atividades 
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VENTO " 
DIGNIV@A — PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 

Rua Seyerino Vieira, 221 — Saia 147 — Centro - Barreiras ! Bahia- BA. 
CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

realizadas, conforme o Plano Diário apontando os objetivos alcançados quanto os 
aspectos qualitativos e quantitativos; 

7° Realizar trabalho coletivo, conforme demanda da Coordenação da Unidade, para 
o melhor desenvolvimento das atividades com os sócios educandos; 

8° Comunicar o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade evento que venha afetar o bom 
andamento das atividades na unidade; 

9° Encaminhar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade quando procurado para 
receber qualquer tipo de doação; 

10 ° Ter compromisso com o meio ambiente e com a proposta de trabalhar com 
materiais recicláveis no sentido de combater o desperdícios e possibilitar o 
aprendizado nos sócios educandos no cuidado com o meio ambiente; 

11° Comunicar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade qualquer evento que foge 
ou que possa comprometer o Plano de Ação; 

12° Manter e zelar todo o patrimônio existente e pertencente a Unidade; 

13° Informa o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade quando observado mudanças 
significativas do(a) socioeducando(a), que altere as relações entre colegas e 
educadores baseando-se no seguinte Protocolo: 

1. Educador social comunicará o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade as suas 
observações: 

2. O(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade passará por escrito para a Equipe 
Técnica as Observações do Educador social; 

3. A Equipe Técnica tomará as devidas providencias e deverá dar o retorno dos 
encaminhamentos para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade de forma 
documental; 

4. O(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade deverá anexar todos os documentos 
deste procedimento à pasta do socioeducando. 

14° Manter sigilo absoluto de qualquer ocorrência demandas para o(a) Gestor(a) 
Técnico(a) da Unidade; 

15° Zelar pela harmonia e bem estar da Unidade que está inserido, como também 
em toda a rede Catavento; 

16 ° Manter a ordem, organização e controle dos educandos na Unidade e Sala de 
Convivência que exerce a sua função; 

17° Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a presença 

efetiva quando chamado (a); 

18° Atender o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade, quando solicitada a contribuição 

na realização do senso escalar e do SUAS; envio de documentos ou na ajuda de 
preenchimento de formulários serem encaminhados a Prefeitura Municipal através de 



VENTO

DIGNI VIDA — PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 —Sala 107— Centro - Barreiras / Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

suas Secretárias, para a observação do cumprimento do objeto do Termo de Fomento 
001/2023; 

1 g° Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja 
vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 001/2023. Assim, qualquer 
trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento mesmo que não afeta a 
normalidade dos trabalhos na Unidade, é de inteira responsabilidade do Educador 
Social; 

20° Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por escrito 
com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento. 

CLAUSULA QUARTA - DAS PENALIDADES: O não cumprimento deste contrato 
imputará a seguintes Providencias: 

1° momento: Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada pelas 
partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada ao 
Contratado(a) ; 

2° momento: Notificação Por Escrito; 

3° momento: Rescisão de Contrato. 

CLAUSULA QUINTA — DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante 
pagará a contratada, mensalmente, pelo serviço desempenhado o valor de R$ 
1.900,00 (Um mil e novecentos Reais). Por via de transferência bancária, enquanto 
Se mantiver em vigor o presente contrato, 

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a 
Contratante efetuar o pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal 
acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND Trabalhista, FGTS, 
Municipal, Estadual e Conjunta Federal todas com prazo de validade dentro da data 
de efetuação do pagamento. O referido pagamento se fará após repasse da ou das 
parcelas mensal da Prefeitura Municipal de Barreiras à conta bancária da contratante. 

CLAUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir 
de sua assinatura e término com a data de encerramf'nto do Termo de Fomento n° 
00112023. * 

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÃO CONTRATUAL Fica assegurada às partes o 
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no per ido de sua vigência se ambos 
assim desejarem, bastando apenas a comunicação cpm dez dias de antecedência 
t l_ -,__. £ y_ -,.._ 
iormdliLauu }BOI CSCritu o a'viSv da ut iraiO. c iii✓á a5 i,a<<eS JcSCí~iipïc7iiiÍSSáuaa de 
qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do prazo 
previsto na cláusula quinta. , 
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DICNI VIDA - PROMOÇAO DA VIDA I! UMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107— Centro - Ba, reiras I Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.358.25410(101-70 

CLAUSULA NONA — DO VÍNCULO: Os serviços prestados objeto do presente 
contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado 
de regência trabalhista e administrativa. 

CLAUSULA DECIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes 
deste contrato ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da 
Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N° 001/2023, firmado entre esta 
instituição e o município de Barreiras- BA. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de 
Barreiras — BA, para dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim 
ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas testemunhas em 
duas vias de igual teor e forma. 

Barreias Ba.,  }  de  ~'1 i ?  de 2023 

Contratante: 

Contratado:  C1,i i.. 

Testemunha: 

CPF:  l) O ~2 31 

Testemunha: 
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NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe 

,' '° PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS = 

Codigo de Verificação para Autenticação: 746741159 
x0PPP6,Pgs: 

Gerad 

O' 

0 

• ••' • 

>ty 

' , • I, 
em 04/05/202322:19:54 

O 

• _ 

Data de Emissão 

04/05/2023 

Exigibilidade de ISS 

Exigível 

Regime Tributário 

Micro Empreendedor indlvidual(MEI) 

Número RPS N° da Nota Fiscal 

13 Tipo de Recolhimento 

Não Retido 

Simples 

Optante 

Local de Prestação 

No Municipio (2903201- Barreiras - BA) 

PRESTADOR 

Razão Social: FABIANA APARECIDA DA SILVA 04451301564 
Nome Fantasia: FABIANA APARECIDA DA SILVA 04451301564 
Endereço: Rua ANTONIO MACILON GOMES FEITOSA, 75, - VILA RICA 
Barreiras.- BA - CEP: 47813092 
E-mail: processa@contsantana.com.br - Fone: (77)9987-2624 - Site:  
Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 000023140- CPF/CNPJ: 45.069.376/0001-90 

TOMADOR 

Razão Social: DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 
Endereço: Rua SEVERINO VIEIRA, 221 ,SALA 102 -CENTRO 
Barreiras - BA- CEP: 47805-040 
E-mail: dignivida@gmail.com - Fone: 
Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 6429- CPF/CNPJ: 03.369.254!0001-70 

SERVIÇO 
08.02 -INSTRUÇÃO, TREINAMENTO, ORIENTAÇÃO PEDAGÓGICA E EDUCACIONAL, AVALIAÇÃO DE CONHECIMENTOS DE QUALQUER 
NATUREZA. 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS DE EDUCADOR SOCIAL DO PERIODO DE: 
16/03/2023 a 31/03/2023 
01/04/2023 a 30!04/2023 

OBSERVAÇÃO 
DADOS BANCÁRIOS BANCO DO NORDESTE 
AGENCIA: 092 
CONTA CORRENTE: 41783-0 

1 

FABIANA APARECIDA DA SILVA 

VALOR SERVIÇO (R$) 

2.786,62 

DEDUÇÕES (R$) 

0,00 

DESCONTO (R$) 

0,00 

BASE CALCULO (R$) 

2.786,62 

ALIQUOTA (%) 

0.00 

ISS (R$) 

0,00 

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS DESCONTO (R$) 
CONDICIONADO 

0,00 

VALOR LIQUIDO (R$) 

2186,62 

INSS (R$) 

0,00 

IR (R$) 

0,00 

CSLL (R$) 

0,00 

COFINS (R$) 

0,00 

PI5 (R$) 

0,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
(Valor Liquido = Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - COFINS - PIS - Descontos Diversos - ISS Retido - Desconto Incondicional) 

ESTA NOTA FISCAL FOI EMITIDO POR EMPRESA QUE DECLARA ESTÁ INSCRITA COMO MEI NO CADASTRO ECONOMICO ,NESTA 
CONDIÇÃO FICA DISPENSADA A RETENÇÃO DO ISSQN. 

Consulte a autenticida ~~~ ~dyvumento acossando o site httpsJ/www.barteiras.ba.gov.br! 
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Dados da Transferência 

Agência Destino 
Conta Destino 
Tipo de Conta 
Favorecido 

Data da 
Transferência/Age ndamento 

Data e Hora da Efetivação 

Valor lis 
Situação 

092 - BARREIRAS 
041783-0 

Conta Corrente 
FABIANA APARECIDA DA SILVA 

08/05/2023 

08/05/2023 16:47 

R$ 2.786,62 
Transação efetuada com sucesso. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
DIRETORIA DE TRIBUTOS 
AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO 
EMPRESARIAL 
BARREIRAS - BA- CEP: 47813-010 
FONE(S): (77) 3611-9106 CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 19079 /2023 

CONCEDIDO À 

Nome/Razão Social: FABIANAAPARECIDA DA SILVA 04451301564 
CPF/CNPJ:45.069.376/0001-90 / 
Endereço: Rua ANTONIO MACILON GOMES FEITOSA N°75 - VILA RICA- Barreiras-BA CEP: 
47813092 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE 
VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE 
DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA 
COM ESTE MUNICÍPIO. 

null 

OBSERVAÇÃO 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos 
que, posteriormente, venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de 
Barreiras, na Internet. f

Esta Certidão foi emitida em: 11/04/2023 com base no Código Tributário Nacional. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Terça-feira, 11 de Abril de 2023 

Validade de 90 dias. 
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Chave de validação: 093de226 

https://gp119.cloud.el.cam. brlServerEuec/tdbutadoftdbutarioclient/reportHtm171dDocumento=093de226-6d6d-48a7-a2b5-ac49dd46b556 1/1 



e 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 17/04/2023 08:36 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 dell de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20232262170 

RAZÃO SOCIAL 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

45.069.376/0001-90 / 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

I A 
® Emitida em 17/04/2023, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 

emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDARIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 
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Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página I de I RelCertidaoNegativa.rpt 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: 45.069.376 FABIANA APARECIDA DA SILVA 
C N PJ: 45.069.37610001-90 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

I 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:06:55 do dia 13/04/2023 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 10/10/2023. 
Código de controle da certidão: 5B66.0646.A496.748A 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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30/04/2023 10:38 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar Imprimir 

~~. 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS -CRI? 

Inscrição: 45.069.376/0001-90 / 
Razão 

Social: 
FABIANA APARECIDA DA SILVA 04451301564 

Endereço: R ANTONIO MACILON GOMES FEITOSA 28 CASA / VILA RICA / BARREIRAS 
/ BA / 47813-092 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 17/04/2023 a 16/05/2023 1 

Certificação Número: 2023041703285033207604 

Informação obtida em 30/04/2023 10:38:25 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: FABIANA APARECIDA DA SILVA 04451301564 (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 45.069.376/0001-90 

Certidão na: 15203880/2023 

Expedição: 13/04/2023, às 08:08:24 / 

Validade: 10/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que FABIANA APARECIDA DA SILVA 04451301564 (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 45.069.376/0001-90, NÃO CONSTA 

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br) 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br 



\r~r~ 

p j • ~iry ~ p

♦POMOYCC C f-G.(fl■ 

cArr~ Ly~ 
vEnlTã (L 

DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VEIA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107— Centro - Barreiras / Bahia- BA. 

CEP: 47.sot)-046 CNPJ: t 3.359.254100Di-7b 

TFPM 001/2023 

CONTRATO N° 0024/2023 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA 
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua Severino 
Vieira, 221 — Sala 107 — Centro de Barreiras — BA, inscrita no CNPJ sob o N° 
03.369.254-0001 — 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante 
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa FABIANA 
APARECIDA DA SILVA, inscrito(a) sob o CNPJ 45.069.37610001-90 com endereço 
à Rua Antônio Macilon Gomes Feitosa, 28, Vila Rica, cidade BARREIRAS, tendo 
como representante a Senhor(a): FABIANA APARECIDA DA SILVA, Profissão: 
PEDAGOGA, inscrito(a) no CPF: 044.513.015-64 e RG: 1439143757 SSP/BA/BA, 
doravante denominado(a) simplesmente contratado(a), ajustam os presentes termos 
de prestação de serviços que se regerá pelo disposto deste contrato. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculado 
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n° 001/2023, firmado entre o 
município de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente 
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e 
adolescentes em situação de vulnerabilidade social. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação 
de serviço na condição de SOCIO(A) EDUCADOR(A), para crianças e adolescentes 
do Centro Social e Educacional Catavento com a carga horária de 40 horas. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES E COMPETENCIAS: O(a) 
Contratado(a) deverá prestar os seguintes serviços e atribuições abaixo descritos: 

1O Participar dos Encontros de Formação demandada pelo(a) Gestor(a) Geral; 

2a Participar do Planejamento Semanal quando demandada pela Coordenação da 
Unidade, tendo como base o Plano de Ação que formaliza o Termo de Fomento n° 
001/2023; 

3° Elaborar Plano Diário observando os seguintes itens: Meta e Ação estabelecidas 
no Piano de Ação, Atividades, objetivos geral, específicos, metodologia, Insumos, 
verificadores dos alcances dos objetivos quantitativos e qualitativos e solicitar o 
parecer do(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade e Gestor(a) Pedagógico(a); 

4° Solicitar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade os Insumos necessários e 
possíveis, para aplicação do Plano Diário; 

5° Realizar cadastro de matricula, conforme formulários, quando solicitado pelo(a) 
Gestor(a) Técnico(a) da Unidade; 

6° Elaborar e encaminhar, até o quinto dia de cada mês, e entregar com protocolo 
para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade relatório mensal sobre as atividades 
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DIGNWWA — PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Víeíra, 221 — Sala 107— Centro - Barreiras I Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254!0001-70 

realizadas, conforme o Plano Diário apontando os objetivos alcançados quanto os 
aspectos qualitativos e quantitativos; 

7° Realizar trabalho coletivo, conforme demanda da Coordenação da Unidade, para 
o melhor desenvolvimento das atividades com os sócios educandos; 

8° Comunicar o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade evento que venha afetar o bom 
andamento das atividades na unidade; 

9° Encaminhar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade quando procurado para 
receber qualquer tipo de doação; 

10 ° Ter compromisso com o meio ambiente e com a proposta de trabalhar com 
materiais recicláveis no sentido de combater o desperdícios e possibilitar o 
aprendizado nos sócios educandos no cuidado com o meio ambiente; 

11° Comunicar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade qualquer evento que foge 
ou que possa comprometer o Plano de Ação; 

12° Manter e zelar todo o patrimônio existente e pertencente a Unidade; 

.13° Informa o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade quando observado mudanças 
significativas do(a) socioeducando(a), que altere as relações entre colegas e 
educadores baseando-se no seguinte Protocolo: 

1. Educador social comunicará o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade as suas 
observações; 

2. O(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade passará por escrito para a Equipe 
Técnica as Observações do Educador social; 

3. A Equipe Técnica tomará as devidas providencias e deverá dar o retorno dos 
encaminhamentos para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade de forma 
documental; 

4. O(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade deverá anexar todos os documentos 
deste procedimento à pasta do socioeducando. 

14° Manter sigilo absoluto de qualquer ocorrência demandas para o(a) Gestor(a) 
Técnico(a) da Unidade; 

15° Zelar pela harmonia e bem estar da Unidade que está inserido, como também 
em toda a rede Catavento; 

16 ° Manter a ordem, organização e controle dos educandos na Unidade e Sala de 
Convivência Que exerce a sua função: 

17° Atender as convocações do(a) Gestor(a) Gerai para as reuniões com a presença 
efetiva quando chamado (a); 

18° Atender o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade, quando solicitada a contribuição 
na realização do senso escolar e dc SUAS; envio do documentos ou na ajuda de 
preenchimento de formulários serem encaminhados a Prefeitura Municipal através de 
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DIGNI VIDA -PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Safa 107— Centro - Barreiras I Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.358.25410001-70 

suas Secretárias, para a observação do cumprimento do objeto do Termo de Fomento 
00112023; 

19° Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja 
vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 001!2023. Assim, qualquer 
trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento mesmo que não afeta a 
normalidade dos trabalhos na Unidade, é de inteira responsabilidade do Educador 
Social; 

20° Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por escrito 
com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento. 

CLAUSULA QUARTA — DAS PENALIDADES: O não cumprimento deste contrato 
imputará a seguintes Providencias: 

1° momento: Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada pelas 
partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada ao 
Contratado(a) ; 

2° momento: Notificação Por Escrito; 

3° momento: Rescisão de Contrato. 

CLAUSULA QUINTA — DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante 
pagará a contratada, mensalmente, pelo serviço desempenhado o valor de R$ 
4.800,00 (Um mil e novecentos Reais). Por via de transferência bancária, enquanto 
se mantiver em vigor o presente contrato. 

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a 
Contratante efetuar o pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal 
acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND Trabalhista, FGTS, 
Municipal, Estadual e Conjunta Federal todas com prazo de validade dentro da data 
de efetuação do pagamento. O referido pagamento se fará após repasse da ou das 
parcelas mensal da Prefeitura Municipal de Barreiras à conta bancária da contratante. 

CLAUSULA SETIMA — DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir 
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n° 
001!2023. 

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o 
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos 
assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência 
iurmalizadü por cSCiiiO ú dvIJV de úârSiãdtú. c ICd aS paiteS u CoiiipiOwi5Saúas & 
qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do prazo 
previsto na cláusula quinta. 
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DIGNIVIU,1- PROMOÇÃO DA vIDA IIIJMANA 

Rua Saverino Vieira, 221 — Sala 107— Centro - Barreiras 1 Bahia- BA, 
CEP: 47.ô0ú-046 CNPJ: ú3,359.254/ú0ú'i-r0 

CLAUSULA NONA — DO VÍNCULO: Os serviços prestados objeto do presente 
contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vinculo de trabalho subordinado 
de regência trabalhista e administrativa. 

CLAUSULA DECIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: As despesas decorrentes 
deste contrato ocorrerão â conta da dotação própria do orçamento vigente da 
Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N° 001/2023, firmado entre esta 
instituição e o município de Barreiras- BA. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de 
Barreiras — BA, para dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim 
ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas testemunhas em 
duas vias de igual teor e forma. 

f 
.- 

Barreias Ba.,  " ,►  de  fc1 fJ3  de 2023 

Contratante:  ' 

Contratado:  z4!~1'12 £1 ll~fi~/~L ,~~, ,: 
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NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS

„ee q-ed„ Codigo de Verificação para Autenticação: dac257737 

Gerado em 05(051202307:47:43 

• 

Data de Emissão 

05/05/2023 

Exlglbuidade de ISS 

Exigível 

Regime TrOwtário 

Migo Empreendedor lndivtduel(MEI) 

Número RPS N• da Nota Fiscal 

80 Tipo de Recolhimento 

Não Retido 

Simples 

Optante 

Local de Prestação - 

No Munlclpio (2903201- Barreire -BA) 

PRESTADOR 

Razão Social: BENILDA MARIA XAVIER OLIVEIRA 40184269504 
Nome Fantasia: BENILDA MARIA XAVIER OLIVEIRA 40184269504 
Endereço: Rua BEIJA-FLOR, 1182, CASA - BARREIRINHAS 
Barreiras - BA - CEP: 47810599 
E-mail: mariabxavier@hotmail.com.br- Fone: (77)9998-9759- Site:  
Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 000018759- CPF/CNPJ: 32.843.839/0001-88 

TOMADOR 

Razão Social: DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 
Endereço: Rua SEVERINO VIEIRA, 221 ,SALA 102- CENTRO 
Barreiras - BA- CEP: 47805-040 
E-mail: dignivida@gmail.com - Fone: 
Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 6429-CPF/CNPJ: 03.369254/0001-70 

i SERVIÇO 
07.10 - LIMPEZA, MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS, IMÓVEIS, CHAMINÉS, PISCINAS, 
JARDINS E CONGÉNERES. 

PARQUES, 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS DE MERENDEIRA DO PERIODO DE: 
18/03/2023 a 31/03/2023 
01/04/2023 a 30/04/2023 

OBSERVAÇÃO 
DADOS BANCARIOS BANCO DO NORDESTE 
AGENCIA: 092 
CONTA CORRENTE: 32513-8 
BENILDA MARIA XAVIER OLIVEIRA 

VALOR SERVIÇO -lR$)

1936,00 

DEDUÇÕES (R$) 

0,00 

DESCONTO (R$) 

0,00 

BASE CALCULO (R$) 

1.936,00 

ALIQUOTA (%) 

0.00 

ISS (R$) 

0,00 

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS DESCONTO (R$) VALOR LIQUIDO (R$) 
INSS (R$) 

0,00 

IR (R$) 

0,00 

CSLL (R$) 

0,00 

CORNS (R$) 

0,00 

PI5 (R$) 

o,00 

CONDICIONADO 

0,00 1.936,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
(Valor Liquido = Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - COFINS - PIS - Descontos Diversos -ISS Retido - Desconto Incondicional) 

ESTA NOTA FISCAL FOI EMITIDO POR EMPRESA QUE DECLARA ESTA INSCRITA COMO MEI NO CADASTRO ECONÓMICO, NESTA 
CONDIÇÃO FICA DISPENSADA A RETENÇÃO DO ISSON. 
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Agência Destino 
Conta Destino 
Tipo de Conta 
Favorecido 

Data da 
Transferência/Agendamento 
Data e Hora da Efetivação 
Valor R$ 

Situação 

Dados da Transferência 

092 - BARREIRAS 

032513-8 
Conta Corrente 

BENILDA MARIA XAVIER OLIVEiRA 

08/05/2023 

08/05/2023 16:44 
RS 1.936,00 

Transação efetuada com sucesso. 
5O7yTgUU1kK9Y4tt2MkKC9NPPfKJUKCYe5AAftU+Fijh5yckfx pXzBg60bGbeF 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
DIRETORIA DE TRIBUTOS 
AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO 
EMPRESARIAL 
BARREIRAS - BA- CEP: 47813-010 
FONE(S): (77) 3611-9106 CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 19074 /2023 

CONCEDIDO À 

Nome/Razão Social: BENILDA MARIA XAVIER OLIVEIRA 40184269504 

CPF/CNPJ: 32.843.839/0001-88 

Endereço: Rua BEIJA-FLOR N°1182 - BARREIRINHAS - Barreiras-BA CEP: 47810599 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE 

VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE 
DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA 
COM ESTE MUNICÍPIO. 

null 

OBSERVAÇÃO 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos 
que, posteriormente, venham ser apurádos. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de 
Barreiras, na Internet. 

// 
Esta Certidão foi emitida em: 11/04/2023 com base no Código Tributário NacionaL 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

MUNICIPIO DE BARREIRAS - Bahia, Terça-feira, 11 de Abril de 2023 

Validade de 90 dias. 

EpOOU O~OR\G~̀ PO 

~ 
MY 

.... 

Chave de validação: d0aa0a53 

httpsJ/gpi t 9.doud.el.com.br/ServerExedtributado/tributadoclienVreportHtml?(dDocumento=d0aa0a53-6039-4T68-97ab-b3c79f9e6de4 1/1 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 11/04/2023 14:50 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 dell de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20232186811 

RAZAO soaAv_ 

BENILDA MARIA XAVIER OLIVEIRA 40184269504 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

155.837.308 

CNPJ 

32.843.839/0001-88 / 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendéncias de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

í O 
Emitida em 11/04/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por Sadias, contados a partir da data de sua 

emissão. 

A AUTENTits~UA DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS
gr S OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

G 

~oNF~Kj~ 
~M 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: BENILDA MARIA XAVIER OLIVEIRA 40184269504 
CNN: 32.843.839/0001-88 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet. nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:33:46 do dia 11/04/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 08/10/2023 
Código de controle da certidão: 2419.BD0F.4C57.FC2D 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

ESTE DOCUMENTO 
CONFERE COM 0 ORIGINA 

EM 2 8 i k4 c± 
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30/04/2023 10:47 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar Imprimir 

CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 

do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

32.843.839/0001-88 

BENILDA MARIA XAVIER OLIVEIRA 4018426950 

RUA BEIJA FLOR / BARREIRINIIAS / BARREIRAS / BA / 47810-599 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que the confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

J 
Validade:30/04/2023 a 29/05/2023 / 

Certificação Número: 2023043001450182014998 

Informação obtida em 30/04/2023 10:47:42 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta•crf.caixa.gov.br/consultacrf/pagesrmpressaojsf 1/1 



Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: BENILDA MARIA XAVIER OLIVEIRA 40184269504 (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 32.843.839/0001-88 

Certidão n°: 14929824/2023 

Expedição: 11/04/202,3Ç'às 14:41:50 ✓ 

Validade: 08/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que BENILDA MARIA XAVIER OLIVEIRA 40184269504 (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 32.843.839/0001-88, NÃO CONSTA 

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br) 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

,a ESTE DOCUMENTV 

„ONFE~ E COM 0 ORppIGINA 

EM L 1

PCs NA 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus,br 
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t ,~~j ~~ DICNIb1IDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
,  Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107 -- Centro - Barreiras / Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

TFPM 001/2023 
CONTRATO N° 0009/2023 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA 
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa á Rua Severino Vieira, 
221 —Sala 107— Centro de Barreiras — BA, inscrita no CNPJ sob o N°03.369.254-0001 - 70, 
representada por Hudson Alves da Silva, doravante denominado simplesmente contratante 
e de outro lado a Empresa BENILDA MARIA XAVIER OLIVEIRA, inscrita sob o CNPJ 
32.843.83910001-88 com endereço à Rua Guará,178, cidade BARREIRAS, tendo como 
representante o(a) Senhor(a) BENILDA MARIA XAVIER OLIVEIRA, Profissão: Cozinheira, 
inscrito(a) no CPF: 401.842.695-04 e RG: 174605579 SSP/BA/BA, doravante denominado(a) 
simplesmente contratado(a), ajustam os presentes termos de prestação de serviços que se 
regerá pelo disposto deste contrato. 
CLAUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇAO: Presente contrato está vinculado 
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n° 001/2023, firmado entre o munícipio de 
Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter fi nanceiramente o Centro Social e 
Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e adolescentes em situação 
de vulnerabilidade social. 
CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação de 
serviço na condição de AUXILIAR DE COZINHA, para crianças e adolescentes do Centro 
Social e Educacional Catavento com a caga horária de 40 horas. 
CLAUSULA TERCEIRA — DAS ATRIBUIÇÕES: O(a) Contratada(o) deverá executar as 
tarefas abaixo relacionadas: 

1. Receber e conferir todos os produtos de alimentos que lhe forem confiados; 
2. Receber e manter todos os utensílios da cozinha em perfeito funcionamento e 

higienizados 
3. Preparar as refeições com zelo e higiene adequados e nos horários determinados 

pelo(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade; 
4. Informar com antecedência o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade para a falta de 

produtos de alimentos e higienizadão, como também, de utensílios e GLP; 
5. Propor o cardápio do dia para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade, mediante a 

demanda de consumo, disponibilização de produtos e a capacidade de aquisição; 
6. Manter sob sua responsabilidade e organizados os utensílios da cozinha, assim como 

os produtos alimentícios em especial os pereciveis e os que precisam se manter 
refrigerados; 

7. Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a presença 
efetiva; 

8. Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja 
vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 001/2023. Assim, qualquertrabalho 
voluntário que venha exercer na Rede Catavento, em dias não letivos, que mesmo 
assim, não afeta a normalidade dos trabalhos na Unidade, é de inteira 
responsabilidade do Contratado ou Contratada; 

9. Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por escrito com 
assinaturas do emissor e protocolo de recebimento. 

CLAUSULA QUARTA - DAS PENALIDADES: O não cumprimento deste contrato 

imputará a seguintes Providencias: 

1° momento: Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada pelas 

partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada ao 

Contratado(a) ; 
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DICNIVIDA- PROMOÇAO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107— Centro - Barreiras I Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254!0001-70 

2° momento: Notificação Por Escrito; 

3° momento: Rescisão de Contrato. 

CLAUSULA QUINTA — DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante pagará a contratada, 
mensalmente, pelo serviço desempenhado o valor de R$ 1320,00 {Um mil, trezentos e vinte Reais}. 
Por via de transferência bancária. 

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a Contratante efetuar 
o pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal acompanhada das Certidões Negativas de 
Débito, sendo: CND Trabalhista, FGTS, Municipal, Estadual e Conjunta Federal, com o prazo de 
validade dentro da data da efetivação do pagamento, após repasse da Prefeitura Municipal de 

~3arreiras. 

CLAUSULA SE T IÏVÍA — DA ViGENCiA: O presente contrato passará a vigorar a partir de sua 
assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n° 001!2023. 

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o direito de 
rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos assim desejarem, 
bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência formalizado por escrito o aviso de 
destrato. E .. ca ãs pâ LCS u wmprüwisSãdãS u qudlqueï pá áw inín ub InuCrtrLatsdu peiO lCfÏpu que 
restar para a expiração do prazo previsto na cláusula quinta. 

CLAUSULA NONA — DO VÍNCULO: Os serviços prestados objeto do presente contrato, pela 
CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado de regência trabalhista e 
administrativa. 

CLAUSULA DECIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes deste contrato 
ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da Dignivida oriundo do TERMO DE 

OMENTO PMB N° 00112023, firmado entre esta instituição e o município de Barreiras- BA. 

CLAUSSUi Q, DEC,Mn PRIMEIRA — DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de Barreiras _ BA, pare 
dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim ajustadas e contratadas firmam o 
presente instrumento com duas testemunhas em duas vias de igual teor e forma. 

~SZE D OM O 
ONR1Gl~P 

~ON~ ~ABarreias Ba., 

Contratante: 

de 2023 

Contratado:  -i `~J0E.LYu-a- z. 
~ 

Testemunha:  7J~.1772,2 J%J2 

f
t 

CPF:  QÇ'Y 5t '~ -Oí~ - óy 

Testemunha:  ~~?t 1~(~~mu~ •i0[42  ~t~a ~h 3p0
CPF:  (Ï 55_ G,r a. S/5- .93 
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ti NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS i 

Codigo de Verificação para Autenticação: 2211edefe 

Gerado 

•.'*' 

'• 

em 04/051202319:30:19 

O 

- 

Data de Emissão 

04/05/2023 

Exigibilidade da 155 

Exiglvel 

Regime Tributaria 

Micro Empreendedor tndividual(MEI) 

Número RPS N° da Nota Fiscal 

31 Tipo de Recolhimento 

Não Retido 

Simples 

Optante 

Local de Prestação 

No Município (2903201 -Barreira -BA) 

PRESTADOR 

Razão Social: FRANCILEIDE DA SILVA SOUZA 04174572518 
Nome Fantasia: FRANCILEIDE DA SILVA SOUZA 04174572518 
Endereço: Rua RAPOSO TAVARES, 282, CASA - SANTA LUZIA 
Barreiras - BA- CEP: 47800708 
E-mail: Ieonam@contsantana.com.br - Fone: 77981125573- Site:  
Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 000018765- CPF/CNPJ: 32.866.748/0001-68 

TOMADOR 

Razão Social: DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 
Endereço: Rua SEVERINO VIEIRA, 221 , SALA 102- CENTRO 
Barreiras - BA- CEP: 47805-040 
E-mail: dignivida@gmail.com - Fone: 
Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 6429- CPF/CNPJ: 03.369.254/0001-70 

SERVIÇO 

08.02 -INSTRUÇÃO, TREINAMENTO, ORIENTAÇÃO PEDAGÓGICA E EDUCACIONAL, AVALIAÇÃO DE CONHECIMENTOS DE QUALQUER 
NATUREZA. 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EDUCADORA SOCIAL REFERENTE AO PERIODO DE: 
18/03/2023 a 31/03/2023 
01/04/2023 a 30/04/2023 

OBSERVAÇÃO 

DADOS BANCÁRIOS: 
BANCO DO NORDESTE 
AG: 092 
CC: 032413.1 

i 
VALORSERVIÇO (R$) 

2.786,62 

DEDUÇÕES (R$) 

0,00 

DESCONTO (R$) 

0,00 

BASECALCULO (R$) 

2.786,62 

ALIQUOTA (%) 

0.00 

155 (R$) 

0,00 

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS DESCONTO (R$) 
CONDICIONADO 

0,00 

VALOR LÍQUIDO (R$) 

2.786,62 

INSS (R$) 

0,00 

IR (R$) 

0,00 

CSLL (R$) 

0,00 

COFINS (R$) 

0,00 

PIS (R$) 

0,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 

(Valor Liquido = Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - COFINS - PIS - Descontos Diversos - ISS Retido - Desconto incondicional) 

ESTA NOTA FISCAL FOI EMITIDO POR EMPRESA QUE DECLARA ESTA INSCRITA COMO MEI NO CADASTRO ECONÔMICO , NESTA 
CONDIÇÃO FICA DISPENSADA A RETENÇÃO DO ISSQN. 

ESTE 
DOCUMENTO 

.ONFERE COM 0 ORIGINA 

EM4-J 
~~ 124 

ASS An IRA 

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site https://www.barreiras.ba.gOV.br, 
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Dados da Transferência 

Agência Destino 
Conta Destino 
Tipo de Conta 
Favorecido 
Data da 
Transferência/Age n d am e nto 
Data e Nora da Efetivação 
Valor R$ 
Situação 

092 - BARREIRAS 
03 24 13-1 

Conta Corrente 
FRANCILEIDE DA SILVA SOUZA 

08/05/2023 

08/05/2023 16:48 
RS 2.786,62 

Transação efetuada com sucesso. 
5O7yTqUU1 kJ  poonJJPdGXyQN9/ZFy32e5AAftU+FijhSycknXfWpQAsuAUaYOOx 
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0410512023, 18:03  hops://gpi19.cloud.el.com.br/ServerExeclidbutarcltrihutaroclienUreportHtml7idDocumento=bbaea599-í1a7-476d-abca-ee5... 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DIRETORIA DE TRIBUTOS 
AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO 
EMPRESARIAL 
BARREIRAS - BA - CEP: 47813-010 
CNPJ/MF:13.654.405/0001-95 / 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 23348 /2023 

CONCEDIDO À 

Nome/Razão Social: FRANCILEIDE DA SILVA SOUZA 04174572518 
CPF/CNPJ: 32.866.748/0001-68 
Endereço: Rua RAPOSO TAVARES N°282, CASA - SANTA LUZIA - Barreiras-BA CEP: 
47800708 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE 
VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE 
DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA 
COM ESTE MUNICÍPIO. 

null 

OBSERVAÇÃO 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos 
que, posteriormente, venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de 
Barreiras, na Internet. 

I 
Esta Certidão foi emitida em: 04/05/2023 com base no Código Tributário Nacional. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identifiyado. 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Quinta-feira, 4 de Maio de 2023 
/ 

Validade deJfl4iM. 

t ~ GOM Chave de validação: bbaea599 

~ 

httpsalgpilO.cloud.r.Lmm.brl5erverF_xer,/tdbutarin/trihutªrioclient/reportHtml?idDocumento=bbaea599-f1 a7-476d-abca-ee578acc65c5 1/1 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 04/05/2023 18:10 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20232618155 

RAZAOSocwL 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX%XXXXXXXXXXXXXX: 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

32.866.748/0001-68 / 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendéncias de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
/ identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

I / 

Emitida em 04/05/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDA~ ST DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARI? 
o0~VÓ OR A INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

tiM9'✓ a 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: FRANCILEIDE DA SILVA SOUZA 04174572518 
CNPJ: 32.866.74810001-68 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:59:09 do dia 24/04/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 21/10/2023. 
Código de controle da certidão: 6213.0EA0.57F7.03A6 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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04/05/2023,18:37 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar Imprimir 

CA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS-CRF 

Inscrição: 32.866.748/0001-68 
Razão 

FRANCILEIDE DA SILVA SOUZA 04174572518 Social: 
Endereço: R RAPOUSO TAVARES / SANTA LUZIA / BARREIRAS / BA / 47800-708 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

1 
Validade:30/04/2023 a 29/05/2023 / 

Certificação Número: 2023043001450184451260 

Informação obtida em 04/05/2023 18:37:07 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei est 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa 
www.caixa.gov.br 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: FRANCILEIDE DA SILVA SOUZA 04174572518 (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 32.866.748/0001-68 

Certidão n°: 18892525/2023 

Expedição: 04/O5/2023, às 18:27:28 / 

Validade: 31/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que FRANCILEIDE DA SILVA SOUZA 04174572518 (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 32.866.748/0001-68, NÃO CONSTA 

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposiçãp~1J.e~al, contiver força executiva. 
,~-• 
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Dúvidas e sugestces: cndtcs'tt.jus.br 
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DIGNIVIDA — PROMOÇÃO DA VIDA 1IUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107— Centro - Barreiras I Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254!0001-70 

TFPM 001/2023 

CONTRATO N° 0027/2023 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA 
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua Severino 
Vieira, 221 — Sala 107 — Centro de Barreiras — BA, inscrita no CNPJ sob o N° 
03.369.254-0001 - 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante 
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa FRANCILEIDE DA 
SILVA SOUZA, inscrito(a) sob o CNPJ 32.866,748/0001-68 com endereço à Rua 
Raposo Tavares, 282, Santa Luzia, cidade BARREIRAS, tendo como representante a 
Senhor(a): FRANCILEIDE DA SILVA SOUZA, Profissão: Pedagoga, inscrito(a) no 
CPF: 041.745.725-18 e RG: 1437332579 SSP/BA/BA, doravante denominado(a) 
simplesmente contratado(a), ajustam os presentes termos de prestação de serviços 
que se regerá pelo disposto deste contrato. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculado 
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n° 001/2023, firmado entre o 
munícipio de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente 
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e 
adolescentes em situação de vulnerabilidade social. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação 
de serviço na condição de SOClO(A) EDUCADOR(A), para crianças e adolescentes 
do Centro Social e Educacional Catavento com a carga horária de 40 horas. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES E COMPETENCIAS: O(a) 
Contratado(a) deverá prestar os seguintes serviços e atribuições abaixo descritos: 

1° Participar dos Encontros de Formação demandada pelo(a) Gestor(a) Geral; 

2a Participar do Planejamento Semanal quando demandada pela Coordenação da 
Unidade, tendo como base o Plano de Ação que formaliza o Termo de Fomento n° 
001 /2023; 

3° Elaborar Plano Diário observando os seguintes itens: Meta e Ação estabelecidas 
no Plano de Ação, Atividades, objetivos geral, específicos, metodologia, lnsumos, 
verificadores dos alcances dos objetivos quantitativos e qualitativos e solicitar o 
parecer do(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade e Gestor(a) Pedagógico(a); 

4° Solicitar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade os lnsumos necessários e 
possíveis, para aplicação do Plano Diário; 

5° Realizar cadastro de matricula, conforme formulários, quando solicitado pelo(a) 
Gestor(a) Técnico(a) da Unidade; 

6° Elaborar e encaminhar, até o quinto dia de cada mês, e entregar com protocolo 
para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade relatório mensal sobre as atividades 
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DIGNIViDA - PROMOÇÃO DA TIDA HUMANA 

Rua Severino vieira, 221 — Sala 107 —Centro - Barreiras 1 Bahia- BA. 
CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

realizadas, conforme o Plano Diário apontando os objetivos alcançados quanto os 
aspectos qualitativos e quantitativos; 

7° Realizar trabalho coletivo, conforme demanda da Coordenação da Unidade, para 
o melhor desenvolvimento das atividades com os sócios educandos; 

8° Comunicar o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade evento que venha afetar o bom 
andamento das atividades na unidade; 

9° Encaminhar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade quando procurado para 
receber qualquer tipo de doação; 

10 ° Ter compromisso com o meio ambiente e com a proposta de trabalhar com 
materiais recicláveis no sentido de combater o desperdícios e possibilitar o 
aprendizado nos sócios educandos no cuidado com o meio ambiente; 

11° Comunicar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade qualquer evento que foge 
ou que possa comprometer o Plano de Ação; 

12° Manter e zelar todo o patrimônío existente e pertencente a Unidade; 

1'O InÇ r ., r.(n) f nt.Fnr(n) TAnr.'r.n(n) An I l dr,rin ry~nn l., .-.I-.e.r(r: +e~vv tfll  ~iúi çú niV 11 II(JI II  IC4 V C:,I VIi JIVI Gl 14li II(ilJ U UU of Itlu V.a q ul luv l/i~a4 

significativas do(a) socioeducando(a), que altere as relações entre colegas e 
educadores baseando-se no seguinte Protocolo: 

1. Educador social comunicará o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade as suas 
observações: 

2. O(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade passará por escrito para a Equipe 
Técnica as Observações do Educador social; 

3. A Equipe Técnica tomará as devidas providencias e deverá dar o retorno dos 
encaminhamentos para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade de forma 
docluments!; 

4. O(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade deverá anexar todos os documentos 
deste procedimento à pasta do socioeducando. 

14° Manter sigilo absoluto de qualquer ocorrência demandas para o(a) Gestor(a) 
Técnico(a) da Unidade; 

15° Zelar pela harmonia e bem estar da Unidade que está inserido, como também 
em toda a rede Catavento; 

16 ° Manter a ordem, organização e controle dos educandos na Unidade e Sala de 
Convivência que exerce a sua função: 

17° Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a presença 
efetiva quando chamado (a); 

18° Atender o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade, quando solicitada a contribuição 
1 ..r ryi . .Jr. rnnnlnr n. ,I.. C`I IA O. ^, ,J,. .1 n r.l., n i ,.1. , ~ Ia I(:ÚIiLC:CI~rGI(J UV JGI IJ(J ~.]I+tJIC(I G' UV VtJ!'\lJ, Gf IYIV tlr:. VVL.UI/IGI 1(VJ VU IIC.l CtJUUU tJ4. 

preenchimento de formulários serem encaminhados a Prefeitura Municipal através de 
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DIGNI VIDA - PROMOÇÃO DA VIDA IíIJMANA 

Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107 — Centro - Barreiras 1 Bahia- BA. 
CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254!0001-70 

suas Secretárias, para a observação do cumprimento do objeto do Termo de Fomento 
00112023; 

19° Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteia 
vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 00112023. Assim, qualquer 
trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento mesmo que não afeta a 
normalidade dos trabalhos na Unidade, é de inteira responsabilidade do Educador 
Social; 

20° Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por escrito 
com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento. 

CLAUSULA QUARTA - DAS PENALIDADES: O não cumprimento deste contrato 
imputará a seguintes Providencias: 

1° momento: Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada pelas 
partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada ao 
Contratado(a) ; 

2° momento: Notificação Por Escrito: 

3° momento: Rescisão de Contrato. 

CLAUSULA QUINTA — DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante 
pagará a contratada, mensalmente, pelo serviço desempenhado o valor de R$ 
1.900,00 (Um mil e novecentos Reais). Por via de transferência bancária, enquanto 
nr, rrtnrt}ilreor ¡trvt trinnr n nrrsernrthn nnnirn4n 
JV It14.11 141V4.r1 V/1[ VIVI fJ I.JIA..J4r1146.. VVIIIIt-/LV. 

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a 
Contratante efetuar o pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal 
acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND Trabalhista, FGTS, 
Municipal Estadual e Cnnjunta Federal todas nnm nrazn de validade dentro da data 

de efetuação do pagamento. O referido pagamento se fará após repasse da ou das 
parcelas mensal da Prefeitura Municipal de Barreiras à conta bancária da contratante. 

CLAUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir 
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n° 
001/2023. 

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o 
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos 
assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência 
IUI lIIc11ILdUU pU1 CSiriRu U dVlSU de UCJUcfIU. c liga d5 }JCIICJ uCJL:UIlÌ~1wtUISJQUdJ UU 

qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do prazo 
previsto na cláusula quinta. 
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DIGNI VIDA — PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107— Centro - Barreiras 1 Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.358.254!0001-70 

CLAUSULA NONA — DO VÍNCULO: Os serviços prestados objeto do presente 
contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado 
de regëncia trabalhista e administrativa. 

CLAUSULA DECIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes 
deste contrato ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da 
Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N° 00112023, firmado entre esta 
instituição e o município de Barreiras- BA. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de 
Barreiras — BA, para dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim 
ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas testemunhas em 
duas vias de Igual teor e forma. 

Barreias Ba., 
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NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS ,~ti tiy,,t,.. 
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em 0510512023 22:51:24 

Data de Emissão 

05/05(2023 

Exigibilidade de ISS 

Exiçlvel 

Regime Tributário 

Micro Empreendedor lndividual(MEI) 

Número RPS N° da Nota Fiscal 

21 Tipo de Recolhimento 

Não Retido 

Simples 

Optante 

Local de Prestação 

No Município (2903201 - Barreiras - BA) 

PRESTADOR 

Razão Social: MARIA JOSÉ DO PRADO LIMA NEVES 01171765592 

Nome Fantasia: DONA FAXINA 
Endereço: Rua DEPUTADO AMARAL NETO, 872, CASA -JARDIM OURO BRANCO 

Barreiras - BA - CEP: 47802294 
E-mail: MARIAPRADO_LIMA@HOTMAIL.COM - Fone: 77) 99816 3733 - Site:  
Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 000022970 - CPF/CNP.i: 45.129.924/0001-20 

TOMADOR 

Razão Social: DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 

Endereço: Rua SEVERINO VIEIRA, 221 , SAIA 102 - CENTRO 
Barreiras - BA- CEP: 47805-040 
E-mail: dignivida@gmail.com - Fone: 
Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 6429 - CPFICNPJ: 03.369.254/0001-70 

SERVIÇO 

j 7.05 - FORNECIMENTO DE MÃO-DE-OBRA, MESMO EM CARÁTER TEMPORÁRIO, INCLUSIVE DE EMPREGADOS OU TRABALHADORES, 
AVULSOS OU TEMPORÁRIOS, CONTRATADOS PELO PRESTADOR 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS DE AUXILIAR DE LIMPEZA DO PERIODO DE: 
18/03/2023 a 31/03/2023 
01/04/2023 a 30/04/2023 

OBSERVAÇÃO 
DADOS BANCARIOS BANCO DO NORDESTE 
AGÊNCIA: 092 
CONTA CORRENTE: 41796-2 
MARIA JOSE DO PRADO LIMA NEVES 

j 
VALOR SERVIÇO (RS) 

1.936,00 

DEDUÇÕES (RS) 

0,00 

DESCONTO (RS) 

0,00 

BASE CÁLCULO (RS) 

1.936,00 

ALIQUOTA (%) 

0.00 

ISS (R$) 

0,00 

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS DESCONTO (R$) 
CONDICIONADO 

0,00 

VALOR LIQUIDO (RS) 

1.936,00 

INSS (RS) 

0,00 

IR (R$) 

0,00 

CSLL (RS) 

0,00 

COFINS (R$) 

0,00 

PIS (RS) 

0,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
(Valor Liquido = Valor Serviço - INSS- IR - CSLL - COFINS - PIS - Descontos Diversas - ISS Retido - Desconto Incondicional) 

ESTA NOTA FISCAL FOI EMITIDO POR EMPRESA QUE DECLARA ESTA INSCRITA COMO MEI NO CADASTRO ECONÔMICO , NESTA 
CONDIÇÃO FICA DISPENSADA A RETENÇÃO DO ISSQN. 
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Consulte a autenticidade c,Øocumento acessando o síte https://vrww.barreiras.ba.gov.br/ 
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Dados da Transferência 

Agência Destino 

Conta Destino 

Tipo de Conta 
Favorecido 

Data da 
Transferência/Agendamento 

Data e Hora da Efetivação 

Valor R$ 

Situação 

5O7yTgUU1 kK9Y4tt2MkKC9NPPfKJUKCYe5 
L --

o 

092 - BARREIRAS 

041 796-2 

Conta Corrente 

MARIA JOSE DO PRADO LIMA NEVES 

08/05/2023 

08/05/2023 16:45 

RS 1 .936,00 

Transação efetuada com sucesso. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

DIRETORIA DE TRIBUTOS 
AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA- CENTRO 
EMPRESARIAL 
BARREIRAS - BA - CEP: 47813-010 
CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 23378 /2023 

CONCEDIDO À 

Nome/Razão Social: MARIA JOSE DO PRADO LIMANEVES 01171765592 
CPF/CNPJ:45.129.924/0001-20 / 
Endereço: N°, - - - CEP: 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE 
VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE 
DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA 
COM ESTE MUNICÍPIO. 

null 

OBSERVAÇÃO 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos 
que, posteriormente, venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de 
Barreiras, na Internet. 

Esta Certidão foi emitida em: 04/05/2023 com base no Código Tributário Nacional. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Quinta-feira, 4 de Maio de 2023 

Validada~9A~as. 
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Chave de validação: 55910076 

htlps:Ilgpil9.clo0d.el.00R.LfISeNelExec/tributarto/t~ibutarioclienUreportHtml?idDocumento=55910076-26434a91-bd12.318839f2f50e 1/1 
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GOVERNO DO ESTADO DABAHIA Emissão: 04/05/2023 21:13 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20232620285 

RAZAO SOCIAL 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

45.129.924/0001-20 '' 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

o 
Ir 

Emitida em 04/05/2023, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 

/ emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARI? 
eU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

3O\ J~ 
1. & f-

t 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MARIA JOSE DO PRADO LIMA NEVES 01171765592 
CNPJ:45.129.924/0001-20 / 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://wvw.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 20:10:55 do dia 04/05/2023 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 31/10/2023. — / 
Código de controle da certidão: E892.5373.6696.16E4 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

• ESTE DOCUMENTU 
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- 04/05/2023, 20:46 Coostiiu Regulatidada do Empregador 
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Imprimir 

CAIXA ECC'NÕM:GA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 

do FGTS - CRF 

Inscrição: 45.129.924/0001-20 
Razão 

Social: MARIA JOSE DO PRADO UMA NEVES 01171765592 

Endereço: R DEPUTADO AMARAL NETO 872 ANDAR 1 / JARDIM OURO BRANCO / 
BARREIRAS / BA / 47802-294 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe Confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

/ 
Validade:24/04/2023 a 23/05/2023 / 

Certificação Número: 2023042401534992454355 

Informação obtida em 04/05/2023 20:46:37 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

ESTE DOCUMEN I Li 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA Do TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MARIA JOSE DO PRADO LIMA NEVES 01171765592 (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 45.129.924/0001-20 2

Certidão n°: 18910852/2023 

Expedição: 04/05/2023, às 21:00:08 / 

Validade: 31/10/2023' 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que MARIA JOSE DO PRADO LIMA NEVES 01171765592 (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 45.129.924/0001-20, NÃO CONSTA 

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 1 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

I ~--
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ESTE p0CUMEIdTU 
DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 

Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107— Centro - Barreiras I Bahia- BA.
CONFERE COMO ORIGINA CEP; 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

Eí1 if I- _f Iiv 1 Q 

~ 
AS. fhA711RA 

TFPM 00/12023 

CONTRATO N° 0001/2023 

Peio presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA 
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua Severino 
Vieira, 221 — Sala 107 — Centro de Barreiras — BA, inscrita no CNPJ sob o N° 
03.369.254-0001 - 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante 
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa MARIA JOSÉ DO 
PRADO LIMA NEVES, inscrita sob o CNPJ 45.129.924/0001-20 corn endereço à Rua 
Deputado Amaral Neto, 862, Jardim Ouro Branco, cidade BARREIRAS, tendo como 
representante a Senhor(a) MARIA JOSÉ DO PRADO LIMA NEVES, Profissão: 
ADMINISTRADORA, inscrita(o) no CPF: 011.717.655-92 e RG: 1206819359 
SSP/SAIBA, doravante denominada(o) simplesmente contratada(o), ajustam os 
presentes termos de prestação de serviços que se regerá pelo disposto deste 
contrato. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculado 
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n° 00112022, firmado entre o 
munícipio de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente 
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e 
adolescentes em situação de vulnerabilidade social. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação 
de serviço na condição de SERVIÇOS GERAISILIMPEZA, no Centro Social e 
Educacional Catavento, na Unidade com a carga horária de 40 horas. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA NATUREZA DO SERVIÇO: O(a) Contratado prestará 
os serviços abaixo relacionados na Unidade do Centro Social e Educacional em que 
estiver lotado(a) durante o horário estipulado na cláusula segunda. 

1. Limpar e manter limpo as dependências da Unidade; 
2. Zelar pelos equipamentos de trabalho que estiverem sob sua responsabilidade; 
3. Comunicar o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade com antecedência da 

necessidade de compras de produtos para o exercício da função. 
4. Informar o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade sobre avarias de equipamentos, 

mobiliários e do espaço físico da Unidade. 
5. Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a 

presença efetiva; 
6. Comunicar o(a) Gestor(a) Geral quanto faltar ou atrasos em encontros e 

reuniões; 
7. Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja 

vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 00112023. Assim, qualquer 
trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento, em dias não letivos, 
que mesmo assim, não afeta a normalidade dos trabalhos na Unidade, é de 
inteira responsabilidade do Contratado ou Contratada; 

8. Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por 
escrito com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento. 
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DIGNI VIDA — PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
_Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107 — Centro - Barreiras / Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70 

CLAUSULA QUARTA - DAS PENALIDADES: O não cumprimento deste contrato 
imputará a seguintes Providencias: 

10 .nnr-nonfn • C?n1lni<1n nr~r'n A I lcin ~n f nnr7lt+o r+nm 
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partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada ao 
Contratado(a) ; 

2° momento: Notificação Por Escrito; 

3° momento: Rescisão de Contrato. 

4Àl(.t em UNaJ vias, [' .1sJiI lÚ4l nA rAìn ..iús 

CLAUSULA QUINTA — DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante 
pagará a contratada, mensalmente, pelo serviço desempenhado o valor de R$ 
1.320,00 (Um mil, trezentos e vinte Reais). Por via de transferência bancária. 

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a 
Contratante efetuar o pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal 
acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND Trabalhista, FGTS, 
Municipal, Estadual e Conjunta Federai, todas dentro do prazo de validade um dia 
anterior a data de pagamento após repasse da Prefeitura Municipal de Barreiras 

CLAUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir 
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n° 
001/2023. 

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o 
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos 
assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência 
formalizado por escrito o aviso de destrato. E fica as partes descompromissadas de 
qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do prazo 
previsto na cláusula quinta. 

CLAUSULA NONA — DO VINCULO: Os serviços prestados objeto do presente 
contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado 
de regência trabalhista e administrativa. 

CLAUSULA DECIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes 
deste contrato ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da 
Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N° 00112023, firmado entre esta 
instituição e o município de Barreiras- BA. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de 
Barreiras — BA, para dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim 
ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas testemunhas em 
duas vias de igual teor e forma. 
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DIGNI VIDA -. PROMOÇÃO DA VEDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107— Centro - Barreiras I Bahia- BA. 
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NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe 

sk PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS 

Codigo de Verificação para Autenticação: 312286804

F
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cm 005(05202311:03:07 Gerado 
Data de Emissão 

05/05/2023 

Exigibilidade de 155 

Exiglval 

Regime Tributário 

Mico Empreendedor lndividual(MEI) 

Número RPS F da Nota Fiscal 

31 Tipo de Recolhimento 

Não Retido 

Simples 

Optante 

Local de Prestação 

No Municiplo(2903201- Barreiras -BA) 

PRESTADOR 

Razão Social: CHRISTIANE LIMA RIBEIRO 05387471531 
Nome Fantasia: CHRISTIANE LIMA RIBEIRO 05387471531 
Endereço: Rua CAMACARI, 696, CASA DAS IRMÃS - VILA DULCE 
Barreiras - BA - CEP: 47800264 
E-mail: universo.unlcon@gmail.com-Fone:   -Site:  
Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 000018956- CPF/CNPJ: 32.857.95710001-45 

TOMADOR 

Razão Social: DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 
Endereço: Rua SEVERINO VIEIRA, 221 ,SALA 102- CENTRO 
Barreiras- BA - CEP: 47605-040 
E-mail: dignivida@gmail.com - Fone: 
Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 6429- CPF/CNPJ: 03.369.254/0001-70 

SERVIÇO 
( 08.02 -INSTRUÇÃO, TREINAMENTO, ORIENTAÇÃO PEDAGÓGICA E EDUCACIONAL, AVALIAÇÃO DE CONHECIMENTOS DE QUALQUER 
NATUREZA. 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Referente aos serviços prestados de motorista no período de: 18/03/2023 a 31103/2023 
01/0412023 a 30/0412023. 

Dados Bancados: 
Banco Do Nordeste 
Ag: 00092 
C/C: 32412-3 

OBSERVAÇÃO 

VALOR SERVIÇO (R$) 

2.756,60 

DEDUÇÕES (R$) 

0,00 

DESCONTO (RS) 

0,00 

BASE CALCULO (R$) 

2.756,60 

ALIQUOTA (%) 

0.00 

155 (R$) 

0,00 

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS DESCONTO (R$) 
CONDICIONADO 

0,00 

VALOR LIQUIDO (R$) 

2.756,60 

INSS (R$) 

0,00 

IR (R$) 

0,00 

CSLL (R$) 

0,00 

COFINS (R$) 

0,88 

PIS (R$) 

0,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
(Valor Liquido = Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - COFINS - PIS - Descontos Diversos - ISS Retido -Desconto Incondicional) 

ESTA NOTA FISCAL FOI EMITIDO POR EMPRESA QUE DECLARA ESTA INSCRITA COMO MEI NO CADASTRO ECONÓMICO, NESTA 
CONDIÇÃO FICA DISPENSADA A RETENÇÃO DO ISSQN. 

Consulte a~tILG711a1~~t G lqqt.lmento açessandG o site httpsalwww.barrairas.ba.gov.br/ 
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Dados da Transferência 
Agência Destino 

092 - BARREIRAS 
Conta Destino 

032412-3 
Tipo de Conta 

Conta Corrente 
Favorecido 

CHRISTIANE LIMA RIBEIRO Datada 
Transferência/Agendamento 08/05/2023 
Data e Flora da Efetivação 08/05/2023 16:44 
Valor RS 

R$ 2.756,60 
Situação Transação efetuada com sucesso. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

DIRETORIADE TRIBUTOS 

AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA,RICA - CENTRO 
EMPRESARIAL 
BARREIRAS - BA - CEP: 47813-010 
CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 23543 /2023 

CONCEDIDO À 

Nome/Razão Social: CHRISTIANE LIMARIBEIRO 05387471531 

CPF/CNPS:32.857.957/0001-45 / 
Endereço: Rua CAMACARI N°696, CASADAS IRMÃS - VILA DULCE - Barreiras-BA CEP: 

47800264 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE 

VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE 
DATA, NAO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA 
COM ESTE MUNICÍPIO. 

null 

OBSERVAÇAO 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos 
que, posteriormente, venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de 
Barreiras, na Internet. 

Esta Certidão foi emitida em: 05/05/2023 com base no Código Tributário Nacional. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acena identificado. 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Sexta-feira, 5 de Maio de 2023 

Validade de 90 dias. 

60o~U 06p8 Chave de validação: 78b6762d 

https://gpil9.cloud.eLcom,brl5erverExec/tributario/tributarioclienVreportHVnl?idD ocumento=78b6762d-ed2l-0eea-6102-600846f8d7f6 1/1 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 05/05/2023 16:18 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1961 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20232660353 

RAZAO soclAL 

XXXXXXXXXXXXIi;XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX: 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPd 

32.857957/0007-45 _-" 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

o Emitida em 05/05/2023, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARI? 

N~ 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

ti

p 
Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: 32.857.957 CHRISTIANE LIMA RIBEIRO 
CNPJ:32.857.95710001-45 i 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.bn. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:19:19 do dia 05/05/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 01/11/2023. / 
Código de controle da certidão: A158.BIFA.33E4.BCB8 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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05!05/2023, 15:17 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar Imprimir 

Certificado de Regularidade 
do FGTS -CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

32.857.957/0001-45 / 

CHRISTIANE LIMA RIBEIRO 05387471531 

R NAPOLEAO MACEDO / SAO MIGUEL / BARREIRAS / BA / 47800-424 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:02/05/2023 a 31/05/2023 1 

Certificação Número: 2023050202092038660108 

Informação obtida em 05/05/2023 16:17:14 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

httpsJlconsulta-crf.caixa.gov.brlconsultacrf/pages/consultaEmpregador.Jsf 1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CHRISTIANE LIMA RIBEIRO 05387471531 (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 32.857.957/0001-45 

Certidão n°: 19109081/2023 

Expedição: 05/05/2023, às 16:15:19 i 
Validade: 01/11/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que CBRISTIANE LIMA RIBEIRO 05387471531 (MATRIZ E FILIAIS) 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 32.857.957/0001-45, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br) 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.ius.Ur 
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DIGNI VIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Safa 107 — Centro - Barreiras / Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

TFPM 001/2023 

CONTRATO N° 000512023 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA 
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa á Rua Severino 
Vieira, 221 — Sala 107 — Centro de Barreiras — BA, inscrita no CNPJ sob o N° 
03.369.254-0001 — 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante 
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa CHRISTIANE 
LIMA RIBEIRO, inscrita sob o CNPJ 31.857.95710001-45 com endereço à Rua 
Camaçari, 696, Vila Dulce, cidade BARREIRAS, tendo como representante o(a) 
Senhor(a) CHRISTIANE LIMA RIBEIRO, Profissão: Administração de Empresas, 
inscrito(a) no CPF: 053.874.715-31 e RG: 1509614133 SSP/BA/BA, doravante 
denominado(a) simplesmente contratado(a), ajustam os presentes termos de 
prestação de serviços que se regerá pelo disposto deste contrato. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculado 
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB no 001/2023, firmado entre o 
munícipio de Barreiras-BA e a DIGNI VIDA, com o objetivo de manter financeiramente 
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e 
adolescentes em situação de vulnerabilidade social. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação 
de serviço na condição de MOTORISTA, para crianças e adolescentes do Centro 
Social e Educacional Catavento com a carga horária de 40 horas. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES: O(a) Contratado(a) terá as seguinte 
atribuições abaixo relacionadas: 

1. Conduzir o veículo da Diocese de Barreiras, destinado para os serviços do 
Centro Social e Educacional Catavento, previsto do Termo de Fomento 
001/2023, mediante orientações do(a) Gestor(a) Geral, portando 
impreterivelmente a CNH dentro do prazo de validade; 

2. Observar antes do início da condução do veículo as condições rotineiras, como 
usa de cinto de segurança de todos os ocupantes, documentação de porte 
obrigatório do veículo, pneus, lubrificantes, arrefecimento, limpadores de para-
brisa, luzes externas e equipamentos de uso obrigatórios; 

3. Conduzir o veículo observando a legislação de transito prevista no Código 
Brasileiro de Trânsito — CTB; 

4. Comunicar imediatamente o(a) Gestor(a) Gerai qualquer avaria no veículo, 
quando do recebimento para as atividades diárias; 

5. Comunicar o(a) Gestor(a) Geral para a realização de manutenção prévia 
quando da percepção de anomalias na mecânica, elétrica, eletrônica e pneus; 

6. Na hipótese de sinistros envolvendo o veículo durante o uso em serviço, mantê-
la no locai e comunicar o fato imediatamente do(a) Gestor(a) Geral e aguardar 
no local as providências tomadas pelo(a) Gestor(a) Geral elou o(a) Diretor(a) 
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DICNIVIDA— PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107 — Centro - Barreiras I Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNN: 03.359.254(0001-70 

Geral do Dignivida, salvo se sob ordens de autoridades do Estado solicitar que 
o veículo seja removido para desobstrução da via; 

7. Manter o interior do veículo limpo e em condições de uso; 
8. Ficar à disposição do(a) Gestor(a) Geral, Assistente Administrativo para 

condução dos mesmo ou entrega de documentos, suprimentos e insuetos, 
como também, transporte da(o) Técnica(o), ou da Equipe Técnica para 
realização de tarefas nas Unidades do Centro Social e Educacional Catavento 
ou nos domicílios dos(as) socioseducandos(as); 

9. Salvo por solicitação formal do(a) Gestor(a) Geral, em hipótese alguma a 
condução do veículo durante o período da jornada de trabalho poderá ser 
conduzido por terceiros; 

10. Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a 
presença efetiva; 

91. Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja 
vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 00112023. Assim, qualquer 
trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento, em dias não letivos, 
que mesmo assim, não afeta a normalidade dos trabalhos na Unidade, é de 
inteira responsabilidade do Contratado ou Contratada; 

12. Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por 
escrito com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento. 

CLAUSULA QUARTA - DAS PENALIDADES: O não cumprimento deste contrato 
imputará a seguintes Providencias: 

1° momento: Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada pelas 
partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada ao 
Contratado(a) ; 

2° momento: Notificação Por Escrito; 

3° momento: Rescisão de Contrato. 

CLAUSULA QUINTA — DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante 
pagará a contratada, mensalmente, pelo serviço desempenhado o valor de R$ 
1879,50 (Um mil oitocentos setenta e nove Reais e cinquenta centavos). Por via 
de transferência bancária. 

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a 
Contratante efetuar o pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal 
acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND Trabalhista, Municipal, 
Estadual e Conjunta Federal, com prazo de validade dentro da data da efetivação do 
pagamento, após repasse da Prefeitura Municipal de Barreiras. 

CLAUSULA SÉTIMA-- DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir 
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n° 
009/2023. 
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DIG`7\'1DA - PRO~1OÇAO DA VIDA HUM.atiA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107 — Centro - Barreiras 1 Bahia- BA. 

CEP: 47.000-046 CNPJ: 03.355.25410001-70 

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o 
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos 
assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência 
formalizado por escrito o aviso de destrato. E fica as partes descompromissadas de 
qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do prazo 
previsto na cláusula quinta. 

CLAUSULA NONA — DO VÍNCULO: Os serviços prestados objeto do presente 
contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vinculo de trabalho subordinado 
de regência trabalhista e administrativa. 

CLAUSULA DECIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: As despesas decorrentes 
deste contrato ocorrerão á conta da dotação própria do orçamento vigente da 
Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N° 00112023, firmado entre esta 
instituição e o município de Barreiras- BA. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de 
Barreiras — BA, para dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim 
ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas testemunhas em 
duas vias de igual teor e forma. 

Barreias Ba., 

Contratante: 

Contratado: 

Testemunha: 

.S~E ~ÓM D OR GINA 
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NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÕNICA • NFSe

\ w". PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS
%

`? 

Codigo de Verificação para Autenticação: 3f3bddBb8 ~•' „aaxf.,~rr. 
Gerado 

❑ 

+r,r I.

, , 
em 04)05/202322:25:52 

Data de Emissão 

04/05/2023 

Exigibilidade de 155 

Ex6~ivel 

Regime Tributário 

Micro Empreendedor lndMduel(MEI) 

Número RPS N° da Nota Fiscal 

68 Tipo de Recolhimento 

Não Relido 

Simples 

Optante 

Local de Prestação 

No Mtinicipio (2903201- Barreira - BA) 

PRESTADOR 

Razão Social: MARIA JANAINA DE JESUS SILVA DA COSTA 02176516583 
Nome Fantasia: MARIA JANAINA DE JESUS SILVA DA COSTA 02176516583 
Endereço: Rua FINLANDIA, 18, CASA - BOA SORTE 
Barreiras - BA - CEP: 47807241 
E-mail: janacosta285@gmail.com - Fone: (77)9992-8839 - Site:  
Inscrição Estadual:   - inscrição Municipal: 000018761 - CPF/CNPJ: 32.844.14810001-07 

TOMADOR 

Razão Social: DIGNMDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 
Endereço: Rua SEVERINO VIEIRA, 221 , SALA 102 -CENTRO 
Barreiras- BA- CEP: 47805-040 
E-mail: dignivida@gmail.com - Fone: 
Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 6429 - CPF/CNPJ: 03.369.254/0001-70 

i SERVIÇO 
17.05- FORNECIMENTO DE MÃO-DE-OBRA, MESMO EM CARÁTER TEMPORÁRIO, INCLUSIVE DE EMPREGADOS OU TRABALHADORES, 
AVULSOS OU TEMPORÁRIOS, CONTRATADOS PELO PRESTADOR 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS DE MERENDEIRA DO PERIODO DE: 
1810312023 a 31103/2023 
01/04/2023 a 30/04/2023 

OBSERVAÇÃO 
DADOS BANCÁRIOS BANCO DO NORDESTE 
AGENCIA: 092 
CONTA CORRENTE: 30303-7 
MARIA JANAINA DE JESUS SILVADA COSTA 

I 
VALOR SERVIÇO (R$) 

1.936,00 

DEDUÇÕES (R$) 

0,00 

DESCONTO (R$) 

0,00 

BASE CÁLCULO (R$) 

1.936,00 

ALIQUOTA (%) 

0.00 

155 (R$) 

0,00 

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS DESCONTO (R$) VALOR LIQUIDO (R$) 
IN35 (R$) 

0,00 

IR (R$) 

0,00 

CSLL (R$) 

0,00 

COFINS (R$) 

0,00 

PIS (R$) 

0,00 

CONDICIONADO 

0,90 1.936,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
(Valor Liquido = Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - COFINS - P15 - Descontos Diversos - ISS Relido - Desconto Incondicional) 

ESTA NOTA FISCAL FOI EMITIDO POR EMPRESA QUE DECLARA ESTÁ INSCRITA COMO MEI NO CADASTRO ECONÕMICO , NESTA 
CONDIÇÃO FICA DISPENSADA A RETENÇÃO DO ISSQN. 
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Consulte a autenticidade deste documento acossando o site https:FFwww.barreipq.ba.gov.br/ 
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Dados da Transferência 

Agência Destino 
Conta Destinó 
Tipo de Conta 
Favorecido 
Data da 
Transferência/Agendamen to 

Data e Hora da Efetivação 
Valor R$ 

Situação 

092 - BARREIRAS 
03 03 03-7 

Conta Corrente 
MARIA JANAINA DE JESUS SILVA DA COSTA 

08/05/2023 

08/05/2023 16:49 
R$ 1.936,00 

Transação efetuada com sucesso. 
5O7yTgUU1kK9Y4tt2MkKC9NPPfKIUKCYe5AAftU+FijhSycknxfwpXpw+gavcsv/ 
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11/04/202315:01 https://gp119.cloud.el.com.br/ServerExeGtributario/tdbutarioGienUreportHtml?idDocumento=f3d103ea-443e-4812-a43f-ccddl... 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
DIRETORIA DE TRIBUTOS 
AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA- CENTRO 
EMPRESARIAL 
BARREIRAS - BA - CEP: 47813-010 
FONE(S): (77) 3611-9106 CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 19076 /2023 

CONCEDIDO À 

Nome/Razão Social: MARIA JANAINA DE JESUS SILVADA COSTA 02176516583 

CPF/CNPJ:32.844.148/0001-07 ..-

Endereço:  Rua FINLÃNDIAN°18 - BOA SORTE - Barreiras-BA CEP: 47807241 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE 

VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE 

DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTABIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA 

COM ESTE MUNICÍPIO. 

null 

OBSERVAÇÃO 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos 
que, posteriormente, venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confinnada na página da Prefeitura Municipal de 
Barreiras, na Internet. ) 

i 
Esta Certidão foi emitida em: 11/04/2023 com base no Código Tributário Nacional. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Terça-feira, 11 de Abril de 2023 

Validade de 90 dias. 

ts1Eü00üME0R c,1NP 
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Chave de validação: f3d103ea 

https:!/gp119.Goud.el.com.br/ServerExedtributario/tributadoclfenUreportHim171dDocumento=P3d 103ea-443e4812-a43f-ccdd187d26c1 111 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 17/04/2023 08:38 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20232262189 

RAZÃO SOCIAL 

32.844.148 MARIA JANAINA DE JESUS SILVA DA COSTA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

155.839.234 

CNPJ 

32.844.148/0001-07 J 

Fica certificado que não Constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

1 / 
Emitida em 17/04/2023, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 

emissão. 

ESIE DOCNp ORIGINEI 
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A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://vw+w.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E Ã DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: 32.844.148 MARIA JANAINA DE JESUS SILVA DA COSTA 
CNPJ:32.844.148/0001.07 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212. de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:30:43 do dia 12/04/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 09/10/2023 - i 
Código de controle da certidão: FSFC.FB9B.839D.DE89 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

a ESTE DOCUMENTO
ONFERE CO 0 ORIGINA 
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301041202310:35 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar imprimir 

zan 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 32.844.148/0001-07 J
Razão 

MARIA JANAINA DE JESUS SILVA DA COSTA 02 
Social: 

Endereço: R FINLANDIA / BOA SORTE / BARREIRAS / BA / 47807-241 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

r 

Validade:20/04/2023 a 19/05/2023 / 

Certificação Número: 2023042004302825476104 

Informação obtida em 30/04/2023 10:35:45 

A utilização deste Certificada para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https:ticonsultacrtcaixa.govbdconsultacrflpagesrmpressao.Jsf 111 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: 32.844.148 MARIA JANAINA DE JESUS SILVA DA COSTA (MATRIZ E 
FILIAIS) 

CNPJ: 32.844.148/0001-07 

Certidão n°: 15993840/2023 

Expedição: 17/04/2023, às 08:39:47 

Validade: 14/10/2023 = 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que 32.844.148 MARIA JANAINA DE JESUS SILVA DA COSTA 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 32.844.148/0001-07, 

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução _de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Traba gWE~ SÃo de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

+ONF

n

p~ ~Q~alal~ contiver força executiva. 
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br 
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DIGNIVIDA-PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
QG Q 0 Rua Severino Vieira, 221 — Sara 107— Centro - Barreiras / Bahia- BA. 

CEP: 47.$00-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

t 
VGttITC? 

TFPM 001/2023 

CONTRATO N° 003812023 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA 
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua Severino 
Vieira, 221 — Sala 107 — Centro de Barreiras — BA, inscrita no CNPJ sob o N° 
03.369.254-0001 - 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante 
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa MARIA JANAINA 
DE JESUS SILVA DA COSTA, inscrita sob o CNPJ 32.844.148/0001-07 com 
endereço à Rua Finlândia, 108, Boa Sorte, cidade BARREIRAS, tendo como 
representante o(a) Senhor(a) MARIA JANAINA DE JESUS SILVA DA COSTA, 
Profissão: Domestica, inscrito(a) no CPF: 021.765.165-83 e RG: 1268789194 
SSP/BA/BA, doravante denominado(a) simplesmente contratado(a), ajustam os 
presentes termos de prestação de serviços que se regerá pelo disposto deste 
contrato. 

CLAUSULA PRIMEIRA — DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculado 
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n° 00112023, firmado entre o 
municipio de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente 
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e 
adolescentes em situação de vulnerabilidade social. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação 
de serviço na condição de AUXILIAR DE COZINHA, para crianças e adolescentes do 
Centro Social e Educacional Catavento com a carga horária de 40 horas. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES: O(a) Contratada(o) deverá executar 
as tarefas abaixo relacionadas: 

1. Receber e conferir todos os produtos de alimentos que lhe forem confiado; 
2. Receber e manter todos os utensílios da cozinha em perfeito funcionamento e 

higienizados; 
3. Preparar as refeições com zelo e higiene adequados o nos horários 

determinados pelo(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade; 
4. Informar com antecedência o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade para a falta 

de produtos de alimentos e higienìzação, como também, de utensílios e GLP; 
5. Propor o cardápio do dia para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade, mediante 

a demanda de consumo, disponibilização de produtos e a capacidade de 
aquisição; 

6. Manter sob sua responsabilidade e organizados os utensílios da cozinha, assim 
como os produtos alimentícios em especial os perecíveis e os que precisam se 
manter refrigerados; 

7. Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a 
presença efetiva; 

8. Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja 
vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 001/2023. Assim, qualquer 
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DIGNWIDA.- PROMOÇAO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107 — Centro. Barreiras i Bahia- BA. 

CEP: 47.800-045 CNPJ: 03.358.25410001-70 

trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento, em dias não letivos, 
que mesmo assim, não afeta a normalidade dos trabalhos na Unidade, é de 
inteira responsabilidade do Contratado ou Contratada; 

9. Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por 
escrito com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento. 

CLAUSULA QUARTA - DAS PENALIDADES: O não cumprimento deste contrato 
imputará a seguintes Providencias: 

1° momento: Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada pelas 
partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada ao 
Contratado(a) ; 

2° momento: Notificação Por Escrito; 

3° momento: Rescisão de Contrato. 

CLAUSULA QUINTA — DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante 
pagará a contratada, mensalmente, pelo serviço desempenhado o valor de R$ 
1320,00 (Um mil, trezentos e vinte Reais). Por via de transferência bancária. 

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a 
Contratante efetuar o pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal 
acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND Trabalhista, FGTS, 
Municipal, Estadual e Conjunta Federal, com o prazo de validade dentro da data da 
efetivação do pagamento, após repasse da Prefeitura Municipal de Barreiras. 

CLAUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir 
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n° 
00112023. 

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o 
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos 
assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência 
formalizado por escrito o aviso de destrato. E fica as partes descompromissadas de 
qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do prazo 
previsto na cláusula quinta. 

CLAUSULA NONA — DO VÍNCULO: Os serviços prestados objeto do presente 
contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado 
de regência trabalhista e administrativa. 

CLAUSULA DECIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes 
deste contrato ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da 
Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N° 00112023, firmado entre esta 
instituição e o município de Barreiras- BA. 
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CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de 
Barreiras — BA, para dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim 
ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas testemunhas em 
duas «ias de iguai teor e forma. 

Barreias Ba., 

Contratante: 

Contratado: 

( 
~ 

 de 2023 

I- 6 

Testemunha:   Li)t(1Lt1 Q&LQLC i "4 ~~~ ç ~  2LC 
~ 
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NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe 

y - PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS 4. 
+av 4. :4, Codigo de Verificação para Autenticação: 2bb1646a9 

Gerado 
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em 05105!2023 05:55:24 
Data de Emissão 

0510512023 

Exiglbilidade de ISS 

Ex/51vei 

Regime Tributario 

Micro Empmendedor indlvídual(MEL) 

Número RPS N° da Nota Fiscal 

Tipo de Recolhimento 

Não Retido 

Simples. 

Optante 

Local de Prestação 

No Município (2903201 - Barreiras - BA) 

PRESTADOR 

Razão Social: 49.972.538 JESSICA DAYANE ESTEVÃO DE ARRUDA 
Nome Fantasia: 49.972.538 JESSICA DAYANE ESTEVÃO DE ARRUDA 
Endereço: Rua FLORIANO PEIXOTO 1.028, 861, ........ - BAIRRO MORADA DA LUA 
BARREIRAS - BA - CEP: 47807-010 
E-mail: prccesso@contsantana.com.br - Fone: (77)3611-7762 - Site:  
Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 126812 - CPF/CNPJ: 49.972.53810001-57 

TOMADOR 

Razão Social: DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 

Endereço: Rua SEVERINO VIEIRA, 221 , SALA 102 - CENTRO 
Barreiras - BA - CEP: 47.805-040 
E-mali: dlgnivida@gmall.com - Fone: 

Estadual: - Inscrição Municipal: 6429 - CPF/CNPJ: 03.369.25410001-70 
`

inscrição 

1 SERVIÇO 
08.02 - INSTRUÇÃO, TREINAMENTO, ORIENTAÇÃO PEDAGÓGICA E EDUCACIONAL, AVALIAÇÃO DE CONHECIMENTOS DE QUALQUER 
NATUREZA. 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EDUCADORA SOCIAL REFERENTE AO PERIODO DE: 
18/03/2023 a 31 /03/2023 
01/04/2023 a 30/04/2023 

OBSERVAÇÃO 
DADOS BANCARIOS: 
BANCO DO NORDESTE 
AG: 092 
CC: 041803-9 

VALOR SERVIÇO (RS) 

2.786,62 

DEDUÇÕES (RS) 

0,00 

DESCONTO (R$) 

0,00 

BASE CALCULO (R$) 

2.786,62 

ALIOUOTA (%) 

0.00 

 ISS (R$) 

0,00 

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS DESCONTO (RS) 
CONDICIONADO 

0,00 

VALOR LIQUIDO (R$) 

2,786,62 

INSS (RS) 

0,00 

IR (R$) 

0,00 

CSLL (RS) 

0,00 

COFINS (R$) 

n,00 

PIS (RS) 

0,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
(Valor Líquido = Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - COFINS - PIS - Descontos Diversos - ISS Retido - Desconto Incondicional) 

ESTA NOTA FISCAL FOI EMITIDO POR EMPRESA QUE DECLARA ESTÁ INSCRITA COMO MEI NO CADASTRO ECONÓMICO, NESTA 
CONDIÇÃO FICA DISPENSADA A RETENÇÃO DO ISSQN. 

Consulte a autentlddade deste documento acossando o site https://www.barrelras.ba.gov.br/ 
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Dados da Transferência 

Agência Destino 
Conta Destino 
Tipo de Conta 
Favorecido 
Data da 
Transferência/Age n d a m ento 
Data e Hora da Efetivação 
Valor R$ 
Situação 

092 - BARREIRAS 

041803-9 
Conta Corrente 

SESSICA DAYANE ESTEVAO DE ARRUDA 

08/05/2023 

08/05/2023 16:48 
R$ 2.786,62 

Transação efetuada com sucesso. 
5O7yTqUU1 k)1 pooN7PdGXyQN9/ZFy32e5AAftUtFijhSycknXfWpQgwx2Vllpkrs 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DIRETORIA DE TRIBUTOS 
AVENIDABARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA- CENTRO 
EMPRESARIAL 
BARREIRAS - BA- CEP: 47813-010 
CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 23350 /2023 

CONCEDIDO A 

Nome/Razão Social: 49.972.538 JESSICA DAYANE ESTEVÃO DE ARRUDA 

CPF/CNPJ:49.972.538/0001-57 / 

Endereço: N° , - - - CEP: 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE 

VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE 

DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÃRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA 

COM ESTE MUNICÍPIO. 

null 

OBSERVAÇÃO 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos 
que, posteriormente, venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de 
Barreiras, na Internet. 

Esta Certidão foi emitida em: 04/05/2023 com base no Código Tributário Nacional. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Quinta-feira, 4 de Maio de 2023 
/ 

Validade de 90 dias. 

Chave de validação: df7c0d59 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 04/05/2023 18:10 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20232618159 

RAZÃO SOCIAL 

xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx: 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

49.972.538/0001-57 J 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

II / 
Emitida em 04/05/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 

emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARI? 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

~gT ~DGÓM ~ pRiG1NA 
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Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Pagina 1 de 1 RelCer idaoNegativa.rpt 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria=Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: 49.972.538 JESSICA DAYANE ESTEVAO DE ARRUDA 
CNPJ:49.972.538/0001-57 / 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 dejulho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rtb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:04â0 do dia 24/04/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 21/10/2023. / 
Código de controle da certidão: DA21.B01F.515E.A648 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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0410512023, 18:38 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar Imprimir 

CAIXA ECONGM'.CA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

49.972.538/0001-57 

49972538 JESSICA DAYANE ESTEVAO DE ARRUD 

RUA FLORIANO PEIXOTO 861 / SAO PAULO / BARREIRAS / BA /47807-
010 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

.~ 
Validade:27/04/2023 a 26/05/2023 J 

Certificação Número: 2023042713344298479706 

Informação obtida em 04/05/2023 18:38:30 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: 49.972.538 JESSICA DAYANE ESTEVAO DE ARRUDA (MATRIZ E 

FILIAIS) 

CNPJ: 49.972.538/0001-57 Y 

Certidão n°: 18892755/2023 

Expedição: 04/05/2023, às 18:29:07 tI 

Validade: 31/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que 49.972.538 JESSICA DAYANE ESTEVAO DE ARRUDA (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) nO CNPJ sob o n° 49.972.538/0001-57, NÃO CONSTA 

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
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Dúvidas e sugestões: cndtatst.jus.br 
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DIGNIV1DA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severing Vieira, 221 - Sala 107— Centro - Barreiras / Bahia- BA. 

¡ 0 IG ~A CEP: 47.600-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 
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TFPM 001/2023 

CONTRATO N° 005612023 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA 
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua Severino 
Vieira, 221 — SaIa 107 — Centro de Barreiras — BA, inscrita no CNPJ sob o N° 
03.369.254-0001 — 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante 
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa JESSICA 
DAYANE ESTEVAO DE ARRUDA, inscrito(a) sob o CNPJ 49.972.538/0001-57 com 
endereço à RUA FLORIANO PEIXOTO 261, SAO PAULO, cidade BARREIRAS, tendo 
como representante a Senhor(a): JESSICA DAYANE ESTEVAO DE ARRUDA, 
Profissão: BIOLOGA, inscrito(a) no OFF: 05077115567 e RG: 75647577 49 SSP/BA, 
doravante denominado(a) simplesmente contratado(a), ajustam os presentes termos 
de prestação de serviços que se regerá pelo disposto deste contrato. 

CLAUSULA PRIMEIRA — DA VINCULACÃO: Presente contrato está vinculado 
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n° 001/2023, firmado entre o 
munícipio de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente 
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e 
adolescentes em situação de vulnerabilidade social. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação 
de serviço na condição de SOCIO(A) EDUCADOR(A), para crianças e adolescentes 
do Centro Social e Educacional Catavento com a carga horária de 40 horas. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES E COMPETENCIAS: O(a) 
Contratado(a) deverá prestar os seguintes serviços e atribuições abaixo descritos: 

1° Participar dos Encontros de Formação demandada pelo(a) Gestor(a) Geral; 

2a Participar do Planejamento Semanal quando demandada pela Coordenação da 
Unidade, tendo como base o Plano de Ação que formaliza o Termo de Fomento n° 
00112023; 

3° Elaborar Plano Diário observando os seguintes itens: Meta e Ação estabelecidas 
no Piano de Ação, Atividades, objetivos geral, especí₹icos, metodologia, Insumos, 
verificadores dos alcances dos objetivos quantitativos e qualitativos e solicitar o 
parecer do(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade e Gestor(a) Pedagógico(a); 

4° Solicitar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade os Insumos necessários e 
possíveis, para aplicação do Plano Diário; 

5° Realizar cadastro de matricula, conforme formulários, quando solicitado pelo(a) 
Gestor(a) Técnico(a) da Unidade; 

6° Elaborar e encaminhar, até o quinto dia de cada mês, e entregar com protocolo 

para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade relatório mensal sobre as atividades 
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realizadas, conforme o Plano Diário apontando os objetivos alcançados quanto os 
aspectos qualitativos e quantitativos; 

7° Realizar trabalho coletivo, conforme demanda da Coordenarão da Unidade, para 
o melhor desenvolvimento das atividades com os sócios educandos; 

8° Comunicar o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade evento que venha afetar o bom 
andamento das atividades na unidade; 

9° Encaminhar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade quando procurado para 
receber qualquer tipo de doação; 

10 ° Ter compromisso com o meio ambiente e com a proposta de trabalhar com 
materiais recicláveis no sentido de combater o desperdícios e possibilitar o 
aprendizado nos sócios educandos no cuidado com o meio ambiente; 

11° Comunicar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade qualquer evento que foge 
ou que possa comprometer o Plano de Ação; 

12° Manter e zelar todo o patrimônio existente e pertencente a Unidade; 

i v °  ii i~vi í iiC
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significativas do(a) socioeducando(a), que altere as relações entre colegas e 
educadores baseando-se no seguinte Protocolo: 

1. Educador social comunicará o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade as suas 
observações; 

2. O(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade passará por escrito para a Equipe 
Técnica as Observações do Educador social; 

3. A Equipe Técnica tomará as devidas providencias e deverá dar o retorno dos 
encaminhamentos para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade de forma 
cinca < <mn nf aE 

4. O(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade deverá anexar todos os documentos 
deste procedimento à pasta do socioeducando. 

14° Manter sigilo absoluto de qualquer ocorrência demandas para o(a) Gestor(a) 
Técnico(a) da Unidade; 

15° Zelar pela harmonia e bem estar da Unidade que está inserido, como também 
em toda a rede Catavento; 

16 ° Manter a ordem, organização e controle dos educandos na Unidade e Sala de 
Convivência que exerce a sua função; 

17° Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a presença 

efetiva quando chamado (a); 

18° Atender o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade, quando solicitada a contribuição 
r I:-rn,.n~. ,L-. e+n nr.k n,r ,. . CL IA.C. ,r k Lri~. rlh. il~t.rr rifle hir nfl. nfl t#'&f. rte} 
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preenchimento de formulários serem encaminhados a Prefeitura Municipal através de 
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suas Secretárias, para a observação do cumprimento do objeto do Termo de Fomento 
00112023; 

19° Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja 
vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 00112023. Assim, qualquer 
trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento mesmo que não afeta a 
normalidade dos trabalhos na Unidade, é de inteira responsabilidade do Educador 
Social; 

20° Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por escrito 
com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento. 

CLAUSULA QUARTA - DAS PENALIDADES: O não cumprimento deste contrato 
imputará a seguintes Providencias: 

1° momento: Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada pelas 
partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibiiizada ao 
Contratado(a) ; 

2° momento: Notificação Por Escrito 

3° momento: Rescisão de Contrato. 

CLAUSULA QUINTA — DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante 
pagará a contratada, mensalmente, pelo serviço desempenhado o valor de R$ 
1.90

0

0,00 (Um mil e novecentos Reais). Por via de transferência bancária, enquanto 
ma ntiver antiver em Ì Ì vigor o presente  contrato. 

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a 
Contratante efetuar o pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal 
acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND Trabalhista, FGTS, 
Municipal Estadual e Conjunta Federal todas corn prazo de validade dentro da data 
de efetuação do pagamento. O referido pagamento se fará após repasse da ou das 
parcelas mensal da Prefeitura Municipal de Barreiras à conta bancária da contratante. 

CLAUSULA SETIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir 
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n° 
001/2023. 

CLAUSULA OITAVA — DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o 
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos 
assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência 
formalizado por escrito o aviso de destrato. E fica as partes descomprOrnfssadas de 

qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do prazo 
previsto na cláusula quinta. 
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DICNIVIDA — PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
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CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

CLAUSULA NONA — DO VINCULO: Os serviços prestados objeto do presente 
contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado 
de regência trabalhista e administrativa. 

CLAUSULA DECIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes 
deste contrato ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da 
Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB Na 00112023, fi rmado entre esta 
instituição e o município de Barreiras- BA. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de 
Barreiras — BA, para dirimir quaisquer questões origínárias deste contrato. Assim 
ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas testemunhas em 
duas vias de igual teor e forma. 

Barreias Ba., 
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NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS

Codigo de Verificação para Autenticação: 3207db739 
~PPPEI4p5 

Gerado 

O _ 
em 09/05R02327:54;09 

D 

'-

Data do Emissão 

04/05/2023 

Exigibilidade de 1SS 

Exlg(vei 

Regime Trlbutãrio 

Miao Empreendedor lndMdual(MEI) 

Número RPS N° da Nota Fiscal 

2 Tipo de Recolhimento 

Não Retido 

Simples 

Optante 

Local de Prestação 

No Municlpio (2903201- Barreiras - BA) 

PRESTADOR 

Razão Social: 50.005.105 MARCIA OLIVEIRA DOS SANTOS DA SILVA 
Nome Fantasia: MARCIA OLIVEIRA DOS SANTOS DA SILVA 
Endereço: Rua GUATEMALA, 113,   -BAIRRO BOA SORTE 
BARREIRAS - BA - CEP: 47807-243 
E-mail: MARCIAEMVOS@HOTMAIL.COM - Fone: (77)9809-2045 - Site:  
Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 126859- CPF/CNPJ: 5O.005.10510001-01 

TOMADOR 

Razão Social: DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 
Endereço: Rua SEVERINO VIEIRA, 221 ,SALA 102-CENTRO 
Barreiras- BA-CEP: 47805-040 
E-mail: dignivida@gmall.com - Fone: 
Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 6429- CPF/CNPJ: 03.369.254/0001-70 

SERVIÇO 

08.02 - INSTRUÇÃO, TREINAMENTO, ORIENTAÇÃO PEDAGÕGICA E EDUCACIONAL, AVALIAÇÃO DE CONHECIMENTOS 
NATUREZA. 

DE QUALQUER 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS DE EDUCADOR SOCIAL DO PERIODO DE: 
18/03/2023  a 31103/2023 
01/04/2023 a 30/04/2023 

OBSERVAÇÃO 
DADOS BANCÁRIOS BANCO DO NORDESTE 
AGENCIA: 092 
CONTA CORRENTE: 41794-6 
MARCIA OLIVEIRA DOS SANTOS DA SILVA 

VALOR SERVIÇO (R$) 

2.786,62 

DEDUÇÕES (RS) 

0,00 

DESCONTO (R$) 

0,00 

BASE CALCULO (R$) 

2.786,62 

ALIQUOTA (%) 

0.00 

ISS (R$) 

0,00 

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS DEscorrro (R$) 
CONDICIONADO 

0,00 

VALOR LIQUIDO (R$) 

2.786,62 

INSS (R$) 

0,00 

IR (R$) 

0,00 

CSLL (R$) 

0,00 

COFINS (R$) 

0,00 

PIS (R$) 

0,00 

OUTRAS INFORMAÇÔES 
(Valor Líquido = Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - COFINS - PIS - Descontos Diversos -155 Relido - Desconto Incondicional) 

ESTA NOTA FISCAL FOI EMITIDO POR EMPRESA QUE DECLARA ESTA INSCRITA COMO MEI NO CADASTRO ECONÔMICO , NESTA 
CONDIÇÃO FICA DISPENSADA A RETENÇÃO DO ISSQN. 
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09/05/2023, 14:21 Internet Banking BNB 

Dados da Transferência 

Agência Destino 
Conta Destino 
Tipo de Conta 
Favorecido 

Data da 
Transferência/Agendamento 

Data e Hora da Efetivação 
Valor R$ 
Situação 

092 - BARREIRAS 
041794-6 

Conta Corrente 
MARCIA OLIVEIRA DOS SANTOS DA SILVA 

03/05/2023 

08/05/2023 16:50 

R$ 2.786,62 
Transação efetuada com sucesso. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
DIRETORIA DE TRIBUTOS 
AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO 
EMPRESARIAL 
BARREIRAS - BA - CEP: 47813-010 
FONE(S): (77) 3611-9106 CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 19096 /2023 

CONCEDIDO A 

Nome/Razão Social: 50.005.105 MARCIA OLIVEIRA DOS SANTOS DA SILVA 
CPF/CNPJ:50.005.105/0001-01 / 
Endereço: N° - - - CEP: - 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE 
VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE 
DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTARIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA 
COM ESTE MUNICÍPIO. 

null 

OBSERVAÇAO 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos 
que, posteriormente, venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de 
Barreiras, na Internet. 

Esta Certidão foi emitida em: 11/04/2023 com base no Código Tributário Nacional. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Terça-feira, 11 de Abril de 2023 

Validade de 90 dias. 

~gC 
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Chave de validação: b4b6d5b3 

I 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 11/04/2023 15:25 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 dell de dezembro de 1961 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20232187786 

RAZÃO SOCIAL 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

50.005.105/0001-01 / 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

/ 

Emitida em 11/04/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDARIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

ESTE DOCUMENTO 
CONFERE COM 0 ORIGINA 

EM±LJ J, ILL: 
A, ;/NATIIRA 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

I 

Página I de 1 RelCertidaoNegativa.rpt 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: 50.005.105 MARCIA OLIVEIRA DOS SANTOS DA SILVA 
CNPJ:50.005.10510001-01 / 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:27:18 do dia 11/0/4/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 08/10/2023✓ 

Código de controle da certidão: 273F.4418.40E2.38B1 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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30/04/2023 10:44 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar Imprimir 

a 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 

do FGTS - CRF 

Inscrição: 50.005.105/0001-01 / 
Razão 

50005105 MARCIA OLIVEIRA DOS SANTOS DA SILVA 
Social: 

Endereço: R GUATEMALA 113 / BOA SORTE! BARREIRAS / BA / 47807-243 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:19/04/2023 a 18/05/2023 

Certificação Número: 2023041905065371237724 

Informação obtida em 30/04/2023 10:44:53 

A utliização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

ESTE DOCUMENTO 
. ONFERE COMO ORIGINA 

EM 1 t} 
I 

AssI• ATURA 

https://consulta-cri.caixa.gov br/consultacrf/pages/conau lia Empregadorjsf 1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: 50.005.105 MARCIA OLIVEIRA DOS SANTOS DA SILVA (MATRIZ E 

FILIAIS) 

CNPJ: 50.005.105/0001-01 

Certidão n°: 14943369/2023 

Expedição: 11/04/2023>à5 15:26:46 J 
Validade: 08/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que 50.005.105 MARCIA OLIVEIRA DOS SANTOS DA SILVA (MATRIZ 

E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 50.005.105/0001-01, NÃO 

CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis na.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

.ESTE DOCUMENTO 
CONFERE COM 0 ORIGINA 

n EEM ~ JCOb 1 jL 

SINA (IRA 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br 
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DIGNIVIDA—PROMOÇÃO DA VEDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — sala 107 —Centro - Barreiras I Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

TFPM 001/2023 

CONTRATO N° 005312023 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA 
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa á Rua Severino 
Vieira, 221 — Sala 107 — Centro de Barreiras — BA, inscrita no CNPJ sob o N° 
03.369.254-0001 - 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante 
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa MARCIA 
OLIVEIRA DOS SANTOS DA SILVA, inscrito(a) sob o CNPJ 50.005.10510001-01 
com endereço à RUA GUATEMALA 113, BOA SORTE, cidade BARREIRAS, tendo 
como representante a Senhor(a): MARCIA OLIVEIRA DOS SANTOS DA SILVA, 
Profissão: PEDAGOGA, inscrito(a) no CPF: 98705431549 e RG: 11245441 00 
SSP/BA, doravante denominado(a) simplesmente contratado(a), ajustam os 
presentes termos de prestação de serviços que se regerá pelo disposto deste 
contrato. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculado 
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n° 001/2023, firmado entre o 
munícipio de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente 
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e 
adolescentes em situação de vulnerabilidade social. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação 
de serviço na condição de SOCIO(A) EDUCADOR(A), para crianças e adolescentes 
do Centro Social e Educacional Catavento com a carga horária de 40 horas. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES E COMPETENCIAS: O(a) 
Contratado(a) deverá prestar os seguintes serviços e atribuições abaixo descritos: 

10 Participar dos Encontros de Formação demandada pela(a) Gestor(a) Geral; 

2a Participar do Planejamento Semanal quando demandada pela Coordenação da 
Unidade, tendo como base o Plano de Ação que formaliza o Termo de Fomento n" 
001/2023; 

3° Elaborar Plano Diário observando os seguintes itens: Meta e Ação estabelecidas 
no Plano de Ação, Atividades, objetivos geral, específicos, metodologia, Insumos, 
verificadores dos alcances dos objetivos quantitativos e qualitativos e solicitar o 
parecer do(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade e Gestor(a) Pedagágico(a); 

4° Solicitar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade os Insumos necessários e 
possíveis, para aplicação do Plano Diário; 

5° Realizar cadastro de matrícula, conforme formulários, quando solicitado pelo(a) 
Gestor(a) Técnico(a) da Unidade; 
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6° Elaborar e encaminhar, até o quinto dia de cada mês, e entregar com protocolo 
para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade relatório mensal sobre as atividades 
realizadas, conforme o Plano Diário apontando os objetivos alcançados quanto os 
aspectos qualitativas e q-úarUiiativos; 

7° Realizar trabalho coletivo, conforme demanda da Coordenação da Unidade, para 
o melhor desenvolvimento das atividades com os sócios educandos; 

8° Comunicar o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade evento que venha afetar o bom 
andamento das atividades na unidade; 

9° Encaminhar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade quando procurado para 
receber qualquer tipo de doação; 

1 o ° Ter compromisso com o meio ambiente e com a proposta de trabalhar com 
materiais recicláveis no sentido de combater o desperdícios e possibilitar o 
aprendizado nos sócios educandos no cuidado com o meio ambiente; 

11° Comunicar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade qualquer evento que foge 
ou que possa comprometer o Plano de Ação; 

12° Manter e zelar todo o patrimônio existente e pertencente a Unidade; 

13° Informa o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade quando observado mudanças 
significativas do(a) socioeducando(a), que altere as relações entre colegas e 
educadores baseando-se no seguinte Protocolo: 

1. Educador social comunicará o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade as suas 
observações; 

2. O(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade passará por escrito para a Equipe 
Técnica as Observações do Educador social; 

3. A Equipe Técnica tomará as devidas providencias e deverá dar o retorno dos 
encaminhamentos para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade de forma 
documental; 

4. O(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade deverá anexar todos os documentos 

deste procedimento à pasta do socioeducando. 

14° Manter sigilo absoluto de qualquer ocorrência demandas para o(a) Gestor(a) 
Técnico(a) da Unidade; 

15° Zelar pela harmonia e bem estar da Unidade que está inserido, como também 
em toda a rede Catavento; 

16 ° Manter a ordem, organização e controle dos educandos na Unidade e Sala de 
Convivência que exerce a sua função; 

17° Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a presença 

efetiva quando chamado (a); 
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CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70 

18° Atender a(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade, quando solicitada a contribuição 
na realização do senso escolar e do SUAS; envio de documentos ou na ajuda de 
preenchimento de formulários serem encaminhados a Prefeitura Municipal através de 
suas Secretárias, para a observação da cumprimento  do abjeto do Termo de Fomento 
00112023; 

19° Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja 
vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 00112023. Assim, qualquer 
trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento mesmo que não afeta a 
normalidade dos trabalhos na Unidade, é de inteira responsabiìidade do Educador 
Social; 

20° Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por escrito 
com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS ~Ef'AUDADE&: n não cumprimento ent esto., ~,~ ~,-,,...-. .. . ~ . ~ ..~ ~.,, ~ „ m o d contrato 
imputará a seguintes Providencias: 

1° momento; Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada pelas 
partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada ao 
Contratado(a) ; 

2° momento: Notificação Por Escrito; 

3° momento: Rescisão de Contrato. 

CLAUSULA QUINTA — DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante 
pagará a contratada, ,mensalmente, pelo serviço desempenhado o vaior de Rw 
1.900,00 (Um mil e novecentos Reais). Por via de transferência bancária, enquanto 
se mantiver em vigor o presente contrato. 

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a 
Contratante efetuar o pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal 
acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND Trabalhista, FGTS, 
Municipal, Estadual e Conjunta Federal todas com prazo de validade dentro da data 
de efetuação do pagamento. O referido pagamento se fará após repasse da ou das 
parcelas mensal da Prefeitura Municipal de Barreiras à conta bancária da contratante. 

CLAUSULA SETIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir 
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n° 
001/2023. 

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o 
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos 
assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência 
formalizado por escrito o aviso de destrato. E fica as partes descompromissadas de 
qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do prazo 
previsto na cláusula quinta. 
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DIGNWJDA - PROMOÇAO DA VIDA ti UAIANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107 — Centro - Barreiras I Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.350.254/0001-70 

CLAUSULA NONA — DO VÍNCULO: Os serviços prestados objeto do presente 
contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado 
de regência trabalhista e administrativa. 

CLAUSULA DECIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes 
deste contrato ocorrerão á conta da dotação própria do orçamento vigente da 
Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N° 001/2023, firmado entre esta 
instituição e o município de Barreiras- BA. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de 
Barreiras — BA, para dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim 
ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas testemunhas em 
duas vias de igual teor e forma. 

Barreias Ba.,  ~~~  de    de 2023 

Contratante: 

~} ~
Contratado:  Q ,7P,lt~ 1~ '~.,~ Ct~~ ~~ t2 1~ 
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NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS 

Gerada 

i=: •~~+ 

1 ':. 

em 04/05/2023 

7 

20:02:46 

Codigo de Verificação para Autenticação: 9e79ccRf9 

Data de Emissão 

04/052023 

Exigibilidade de 135 

Eaiglvel 

Regime Tributário 

Micro Empreendedor lndividual(MEI) 

Número RPS N° da Nota Fiscal 

82 Tipo de Recolhimento 

Não Retido 

Simples 

Optante 

Local de Prestação 

No Município (2903201 - Barreiras - BA) 

PRESTADOR 

Razão Social: JAVA FILIPE SANT'ANA 06693247520 
Nome Fantasia: VELHO JHA 
Endereço: Rua PRINCESA LEOPOLDINA, 311, CASA -SANDRA REGINA 
Barreiras - BA - CEP: 47802028 
E-mail: processo@contsantana.com.br - Fone: (77)9993-3445 - Site:  
Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 000020165- CPF/CNPJ: 36.403.219/0001-89 

TOMADOR 

Razão Social: DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 
Endereço: Rua SEVERINO VIEIRA, 221 , SALA 102- CENTRO 
Barreiras - BA - CEP: 47.805-040 
E-mail: dignivida@gmail.com - Fone: 
Inscrição Estadual: - Inscrição Municipal: 6429 - CPF/CNPJ: 03.369.254/0001-70 

SERVIÇO 

17M2 - DATILOGRAFIA, DIGITAÇÃO, ESTENOGRAFIA, EXPEDIENTE, SECRETARIA EM GERAL, RESPOSTA AUDIVEL, REDAÇÃO, 
EDIÇÃO, INTERPRETAÇÃO, REVISÃO, TRADUÇÃO, APOIO E 1 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE AUXILIAR ADMINISTRATIVO REFERENTE AO PERIODO DE: 
18/03/2023 a 31/03/2023 
01/04/2023 a 30/04/2023 

OBSERVAÇÃO 

DADOS BANCARIOS: 
BANCO DO BRASIL 
Java Filipe Sant Ana (O NOME DEVE ESTAR COMO ESCRITO) 
AG: 1091-X 
CC: 35621-2 

VALOR SERVIÇO (RS) 

2.390,66 

DEDUÇÕES (R$) 

0,00 

DESCONTO (R$) 

0,00 

BASE CÁLCULO (R$) 

2.390,66 

ALIQUOTA (%) 

0.00 

iss (R$) 

0,00 

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS DESCONTO (R$) 
CONDICIONADO 

0,00 

VALOR LÍQUIDO (R$) 

2.390,66 
INSS (R$) 

0,00 
IR (R$) 

0,00 
CSLL (R$) 

0,00 
COFINS (R$) 

o,00 
PI5 (R$) 

0,00 
OUTRAS INFORMAÇÕES 

(Valor Liquido = Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - COFINS - PIS - Descontos Diversos - ISS Retido - Desconto Incondicional) 

ESTA NOTA FISCAL FOI EMITIDO POR EMPRESA QUE DECLARA ESTA INSCRITA COMO MEI NO CADASTRO ECONÓMICO, NESTA 
CONDIÇÃO FICA DISPENSADA A RETENÇÃO DO ISSQN. 
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Consulte a autenticidade deste documento acessando o site https:l/www.barreiras.ba.gov.br/ 
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Dadºs da TED 

Banco Destino 

Agência Destino 
Conta Destino 
Tipo de Conta 
Favorecido 

CPF/CNPJ do 
Favorecido 

Data da 
TED/Agendamento 

Data e Hora da 
Efetivação 
Valor RS 
Finalidade 

Descrição da 
Transferência 
Situação 

001 - BCO DO BRASIL 5.A. 
1091 - MACAUBAS BA 

35621-2 

Conta Corrente 
JAVA FILIPE SANT ANA 

066.932.475-20 

09/05/2023 

09/05/2023 13:57 

R$ 2.390,66 
Pagamento de Honorários 

REF 14 DIAS DE MAR O E REF MES DE ABRIL 

Transação efetuada com sucesso. 

+k4QjDjdVAf/gC3BobOPNogNYh8kSGebe5AAftU+FigTdJil h6VbN2z2A6xTwxRW 

https:l!nel.bnb.gov.br/pop_Imp.htm 
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14/04/2023,17:24 Mips:/Igpil9.cloud.el.com.brlServer6edtributadoltributariodientlreportHtrnl7idDocumento=79a77751-óf414195-9e57-467... 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
DIRETORIA DE TRIBUTOS 
AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA- CENTRO 
EMPRESARIAL 
BARREIRAS - BA- CEP: 47813-010 
FONE(S): (77) 3611-9106 CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 19933 /2023 

CONCEDIDO À 

Nome/Razão Social: JAVA FILIPE SANT"ANA 06693247520 
CPF/CNPJ: 36.403.219/0001-89 / 
Endereço: N°, - - - CEP: - 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE 
VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE 
DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA 
COM ESTE MUNICÍPIO. 

null 

OBSERVAÇÃO 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos 
que, posteriormente, venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de 
Barreiras, na Internet. ' 

Esta Certidão foi emitida em: 14/04/2023 com base no Código Tributário Nacional. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Sexta-feira, 14 de Abril de 2023 

Validade de 90 dias. 

Chave de validação: 79a77751 

RA 

https://gpil9.cloud.el.com.br/ServerExediributaric/tdbutarioclienUreportHtrr,d7idDocumento=79a77751-6f41-4195.9e57-467ce222a38d 1/1 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 14/04/2023 17:18 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 dell de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20232236543 

RAZÃO SOCIAL 

JAVA FILIPE SANT ANA 06693247520 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

166.669.343 

CNPJ 

36.403.219/0001-89 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

i 
® Emitida em 14/04/2023, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 

emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDARIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

tiM~ R :~tt• a 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página ,l de I RelCertidaoNegativa.rpt 
3 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: JAVA FILIPE SANT ANA 06693247520 
C N PJ: 36.403.21910001-89 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:08:38 do dia 25/04/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 22/10/2023. / 
Código de controle da certidão: A580.4E7A.9608.DC96 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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04105/2023, 18:43 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar Imprimir 

A►áA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

36.403.219/0001-89/ 

JAVA FILIPE SANT ANA 06693247520 

RUA PRINCESA LEOPODINA / SANDRA REGINA / BARREIRAS / BA / 
47802-028 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:28/04/2023 a 27/05/2023 / 

Certificação Número: 2023042804264583107555 

Informação obtida em 04/05/2023 18:43:21 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

L STE DOCUMcNTt, 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: JAVA FILIPE SANT ANA 06693247520 (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 36.403.219/0001-89 

Certidão nem: 15786095/2023 

Expedição: 14/04/2023, às 17:23:10 / 

Validade: 11/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que JAVA FILIPE SANT ANA 06693247520 (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 36.403.219/0001-89, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

OOOO~5EOR 
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Duvidas e sugestões: cndtótst.jL`s.la 
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DI{,VIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107 — Centro - Barreiras! Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70 

TFPM 001/2023 

CONTRATO N° 0004/2023 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA 
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua Severino 
Vieira, 221 -- Sala 107 — Centro de Barreiras — BA, inscrita no CNPJ sob o N° 
03.369.254-0001 - 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante 
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa JAVA FILIPE 
SANT ANA 06693247520, inscrito(a)sob o CNPJ 36.403.219/0001-89 com endereço 
à «Rua Princesa Leopoldina n° 311, Sandra Regina, cidade Barreiras, tendo como 
representante a Senhor(a) JAVA FELIPE SANT'ANA, Profissão: ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO, inscrito(a) no CPF: 066.932.475-20 e RG: 7475887 
ORGAOEXPEDIDOR SSP/BA, doravante denominado(a) simplesmente 
contratado(a), ajustam os presentes termos de prestação de serviços que se regerá 
pelo disposto deste contrato. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculado 
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n° 001/2023, firmado entre o 
munícipio de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente 
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e 
adolescentes em situação de vulnerabilidade social. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação 
de serviço na condição de Auxiliar Técnico Administrativo, no Escritório 
Administrativo do Centro Social Catavento com a carga horária de 40 horas. 

CLAUSULA TERCEIRA -- DAS ATRIBUIÇÕES E SERVIÇOS: O(a) Contratado(a) 
deverá exercer as tarefas e atribuições abaixo relacionadas: 

1. O(a) Contratado(a) deverá manter organizado e disponível todos os 
documentos pertinentes do convênio em exercício; 

2. Montaras pastadas da prestação de contas, quando do recebimento das cópias 
dos processo de pagamentos, relatórios, comprovantes de controle de 
frequência, relação dos beneficiários, cópias dos documentos construtivos da 
instituição e formulários devidamente preenchidos conforme preceitua o Guia 
de Orientações emitido pelo Municipio de Barreiras; 

3. Solicitar o envio das notas fiscais e CNDs dos fornecedores e colaboradores 
uma semana antes da efetivação dos pagamentos; 

4. Receber e enviar documentos pertinentes ao convênio mediante registro de 
controle de protocolo; 

5. Comunicar ao Diretor Gerai do Dignivida a disponibilidade das pastas de 
prestação de contas para as devidas assinaturas do mesmo e do contador 
responsável; 

6. Manter atualizado os cadastros de fornecedores e colaboradores do Dignivida; 
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DICI IV IDA — PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107 — Centro - Barreiras I Bahia- BA. 

CEP: 47.800-04& CNPJ: 03.359.25410001-70 

7. Atender as demandas de ajustes nas prestações de conta, quando solicitado 
pelo Setor de Convénios da Prefeitura Municipal de Barreiras e encaminha para 
o Contador; 

8. Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a 
presença efetiva; 

9. Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja 
vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 001/2023. Assim, qualquer 
trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento, em dias não letivos, 
que mesmo assim, não afeta a normalidade dos trabalhos na Unidade, é de 
inteira responsabilidade do Contratado ou Contratada; 

10. Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por 
escrito com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento. 

CLAUSULA QUARTA - DAS PENALIDADES: O não cumprimento deste contrato 
imputará a seguintes Providencias: 

1° momento : Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada pelas 
partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada ao 
Contratado(a) ; 

2° momento : Notificação Por Escrito; 

3° momento: Rescisão de Contrato. 

CLAUSULA QUINTA — DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante 
pagará a contratada, mensalmente, pelo serviço desempenhado o valor de R$ 
1.630,00 (um mil seiscentos e trinta reais). Por via de transferência bancária. 

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a 
Contratante efetuar o pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal 
acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND Trabalhista, FGTS, 
Municipal, Estadual e Conjunta Federal, com o prazo de validade dentro da data da 
efetivação do pagamento, após repasse da Prefeitura Municipal de Barreiras. 

CLAUSULA SETIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir 
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n° 
00112023. 

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o 
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos 
assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência 
formalizado por escrito o aviso de destrato. E fica as partes descompromissadas de 
qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do prazo 
previsto na cláusula quinta. 

CLAUSULA NONA — DO VÍNCULO: Os serviços prestados objeto do presente 

contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado 

de regência trabalhista e administrativa. 
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107 — Centro - Barreiras ! Bahia- BA. 

CEP: 47.600-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

CLAUSULA DECIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes 
deste contrato ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da 
Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N° 001/2023, firmado entre esta 
instituição e o município de Barreiras- BA. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de 
Barreiras — BA, para dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim 
ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas testemunhas em 
duas vias de igual teor e forma. 

Barreias Ba.  '~    de  M c ÍÇ o 2023 

Contratante: 

Contratado:  J .~ , 

Testrmunha: 

CPF: /

ESTE DOCUMEN T V 
CONFERE COM O ORIGINA 

EM  IL  ' 'A 1  Z 

ilSSI l'iTll A 



NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe .~y.~¡~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS 

Codigo de Verificação para Autenticação: d7f71a842 -OPME,R95. 

Gerado 

- J`:* 

em 04/05/2023 20:07:17 
Data de Emissão 

04/05/2023 
Exigibilidade de 155 

Exigível 
Regime Tributário 
Miaoempresa nu Empresa de Pequeno 
Pode (ME EPP) 

Número RPS N° da Nota Fiscal 

403 Tipo da Recolhimento 

Não Retido 

Simples 

Optante 

Local de Prestação 

No Município (2903201 -Barreiras - BA) 

PRESTADOR 

n Razão Social: JOSÉ LEONAM C SANTANA 
Nome Fantasia: CONTABILIDADE SANTANA 

/~
~■  Endereço: Rua CAMPOS SALES, 507, CASA - RENATO GONCALVES 
\pj Barreiras - BA - CEP: 47806058 

E-mail: processo@contsantana.com.br - Fone: (77)3611-7762 - Site:  
Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 000018483- CPF/CNPJ: 32.140.830/0001-00 

TOMADOR 

Razão Social: DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 
Endereço: Rua SEVERINO VIEIRA, 221 , SALA 102- CENTRO 
Barreiras - BA - CEP: 47805-040 
E-mail: dignivida@gmail.com - Fone: 
Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 6429- CPF/CNPJ: 03.369.254/0001-70 

SERVIÇO 

17.19 - CONTABILIDADE, INCLUSIVE SERVIÇOS TÉCNICOS E AUXILIARES. 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE CONTABILIDADE REFERENTE AO PERIODO DE: 
18/03/2023 a 31/03/2023 
01/04/2023 a 30/04/2023 

OBSERVAÇÃO 
DADOS BANCARIOS: 
BANCO SANTANDER 
AG: 0954 
CC: 1016957-5 

VALOR SERVIÇO (R$) 

1.760,00 

DEDUÇÕES (R$) 

0,00 

DESCONTO (R$) 

0,00 

BASE CALCULO (R$) 

1.760,00 

ALIQUOTA (%) 

3.00 

155 (R$) 

52,80 

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS DESCONTO (R$) 
CONDICIONADO 

0,00 

VALOR LÍQUIDO (R$) 

1.760,00 

INSS (R$) 

' 0,00 

IR (R$) 

0,00 

CSLL (R$) 

0,00 

COFINS (R$) 

0,00 

PI5 (R$) 

0,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 

(Valor Liquido = Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - CORNS - PIS - Descontos Diversos - ISS Relido - Desconto Incondicional) 

ESTE DOCUMENTO FOI EMITIDO POR EMPRESA OPTANTE DO SIMPLES NACIONAL(ArL 23 da LC 123/2006), DEVENDO NESTA CONDIÇÃO 
O PRESTADOR INFORMAR A ALIQUOTA ENTRE 2 A 5%, CONFORME TABELA DE ENQUADRAMENTO DE ACORDO COMO SEU 
FATURAMENTO. 

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site https://www.barreiras.ba.gov.br/ 

CERTIFICO QUE OS MATERIAIS! SERVIÇOS 
LEGADOS FORAM FORtECIDOSIPRESTADOS 

EM It / (q / t) 

S r
ASSINATURA 



09!05/2023, 14:22 Internet Banking BNB 

Banco do 
z` 

ardeste Comprovante de Emissão de TED 

Titular: DIGNIVIDA PROMOCAD DA VIDA HUMANA 
Agência/Conta Corrente: 092 - BARREIRAS/029104-7

Dados da TED 

Banco Destino 
Agência Destino 

Conta Destino 

Tipo de Conta 

Favorecido 

CPF/CNPJ do 
Favorecido 
Data da 
TED/Agendamento 
Data e Hora da 
Efetivação 

b r RS 
finalidade 

Descrição da 
Transferência 

Situação 

033 - BCO SANTANDER BRASIL S.A. 
954 - BARREIRAS INT BA 

101 6957-5 
Conta Corrente 

JOSE LEONAM CIRINO SANT ANA 

006.577.645-31 

09/05/2023 

09/05/2023 13:58 

R$ 1.760,00 
Pagamento de Honorários 

REF 14 DIAS DE MAR O E REF MES DE ABRIL 

Transação efetuada com sucesso. 

+k4QJDJdVAca1A'pUvJHZbLFR9/ULVZFJveSAAftU+FIgTdJi 1 hóVbNzFl7Amuazle 

o 
l 



0410512023, 18:46 htips:l/gpil9.cloud.el.com.br/ServerExec/tributario/tributarioclient/reportHtml?idDocumento=3776372u600a-41e1-9025-012... 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DIRETORIA DE TRIBUTOS 

AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO 
EMPRESARIAL 
BARREIRAS - BA- CEP: 47813-010 
CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 23359 /2023 

CONCEDIDO À 

Nome/Razão Social: JOSÉ LEONAM C SANTANA 

CPF/CNPJ:32.I4Õ.830/0001-00 / 
Endereço: Rua CAMPOS SALES N°507 , CONTABILIDADE SANTANA - - Baniras-BA CEP: 
47806058 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE 
VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE 
DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA 

COM ESTE MUNICÍPIO. 

null 

OBSERVAÇÃO 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos 
que, posteriormente, venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de 
Barreiras, na Internet. 

/ 
Esta Certidão foi emitida em: 04/05/2023 com base no Código Tributário Nacional. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Quinta-feira, 4 de Maio de 2023 

Validade de 90 dias. 

Chave de validação: 3776372c 

https://gpi19.dcud.el 1/1 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 04/05/2023 18:46 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1961 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20232618295 

RAZÃO SOCIAL 

JOSE LEONAM C SANTANA 

INSCRIÇAO ESTADUAL 

153.752.430 

CNPJ 

J 
32.140.830/0001-00 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendéncias de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Q Emitida em 04/05/2023, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. I 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI4 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

óM~~~~6~~~1;~t~~ 
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Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página I de I RelCertidaoNegativa.rpt 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: JOSE LEONAM C SANTANA 
CNPJ:32.140.83010001-00 / 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços chttp://rfb.gov.br> ou chttp://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 17:39:02 do dia 26/04/2023 chora e data de Brasilia>. 
Válida até 23/10/2023. i 
Código de controle da certidão: C7E3.0775.7DE0.8EA7 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



04/05/2023,18:51 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar Imprimir 

CAW
CAIXA ECOMOM ICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

32.140.830/0001-00 

JOSE LEONAM C SANTANA 

RUA CAMPOS SALES / RENATO GONCALVES / BARREIRAS / BA / 47806-
058 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de. 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:23/04/2023 a 22/05/2023 / 

Certificação Número: 2023042302154684436330 

Informação obtida em 04/05/2023 18:51:00 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.govlbr 

u 
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https://consulta•crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadocjsf 1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: JOSE LEONAM C SANTANA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 32.140.830/0001-00' 

Certidão n°: 18895211/2023 j 
Expedição: 04/05/2023, às 18:48:39 

Validade: 31/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que JOSE LEONAM C SANTANA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 

no CNPJ sob o n° 32.140.830/0001-00, NÃO CONSTA como inadimplente no 

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
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Dúvidas e sugestões: cndtcn st.jus.br 
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CONSELHO REGIONAL OE CONTABIIJDADE 
DABANVa 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA BAHIA 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA BAHIA certifica 
que o(a) profissional identificado(a) no presente documento encontra-se habilitado 
para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME  JOSÉ LEONAM CIRINO SANT'ANA 
REGISTRO : BA-035043/O-0 
CATEGORIA  CONTADOR 
CPF  ***.577.645-** 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: BAHIA, 14/03/2023 as 15:01:05. 
Válido até: 12/06/2023. 
Código de Controle: 337652. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCBA. 

.
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, Contabi]biida de Sant' Ana 
y 'CNPJ: 32:140830I0001-00 

CONTRATO DE PRESTACÃO DE SERVIÇOS CONTÁBEIS 

CONTRATANTE: Dignivida Promoção.: da Vida. Humana,. inscrita no CNPJ, n° 
03.369.254/0001-70, com sede à Rua Severrno Vieira,. 221 -.Sala.107 -- Centro - Barreiras / 
Bahia neste ato representada •pecá ,senhora. MARIA. 1QUITÉRIA ,OLIVEIRA SANTOS 
VIEIRA,. Diretora Geral, portador da Cédula de 'Ídentidade 03.414.327-09 SSP-BA e CPF 
0259.249,665-34. 

CONTRATADÓ: Contabilidade Santana, CNPJ 32140830/0001-0O, Rua'Càmpos=Sales; n° 
507A, bairro Renato Gonçálves; nesta cidade de Barreiras-BA, neste ato representado pelo 
senhor, JOSÉ LEONAM CIRINO SANT'ANA contador e prestador de serviços óõhtábeis 
escritório individual), neste ato registra .de C.R.C. BA n °  03504/O-0, portador da Cédula de 
Identidade RG 11172479-10 SSP-Ba CPF n° 006.577.645-31. , 

'1'. - DO OBJETO 

O objeto do presente consiste na prestação pelo ÇONTRATADO,Ià :CONTRATANTE, dos 
seguintes serviços profissionais: 

1.1 - ÁREA CONTÁBIL: 

1.1 .1 - Classificação e escrituração da contabilidade de .acordo. ;Com.as normas e:princípios 
contábeis vigentes; 

1.1.2 - Apuração de balancetes mensais e anuais; 

1.13 - Elaboração do Balanço Patrimonial e.Demonstrativo de Resultàdos. 

1. .2 - ÁREA FISCAL: 

1.2.1 - Orientação e controle da aplicação dos dispositivos legais vigentes sejam federais, 
estaduais ou municipais; 

1.2.2 - Atendimento das demais exigências previstàs em atos normativos, bem como de 
eventuais procedimentos de fiscalização tributária. • 

1.3 - ÁREA DE OBRIGAÇÕES ANUAIS: 
~ r 

1.3.1 - Orientação e controle de aplicação dos dispositivos legais vigentes; 

1.3.2 - Elaboração da declaração anual de rendimentos e documentos.correlatos; 

1.3.3 - Atendimento das demais exigências previstas- em atos normativos, bem como de 
eventuais procedimentos de fiscalização. 

1.4 - ÁREA TRABALHISTA E PREVIDENCÍÁRIM 

1.4.1 - Orientação e contróte da aplicação dos preceitos da Consolidação' das Leis do Trabalho, 
bem como aqueles atinentes à Previdência Social, "PIS', "FGTS" e outros aplicáveis' às' relações 
de emprego mantidas pela CONTRATANTE; 

1.4.2 - Manutenção dos Régistros de Empregados e serviços'correlatos; 
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Contabilidade -Sint' Ana 
' 'CNPJ 3214D830l0001-00 

1.4.3 - Elaboração da Folha de Pagamento dos empregados e de Pró-Labore, bem como das 
guias de recolhimento dos encargos sociais e tributos afins; ' 

1.4.4 - Atendimento das demais exigências previstas nà'legislação, bem como de eventuais 
procedimentos de fiscalização. 

1.4.5- Qualquer tipo de alteraçãó' cádástral; salários; cargos, carga 'horarià,- etc...) deve ser 
informado antes da fechamento da. FOLHA MENSAL, poisa mesma só será disponibilizada no 
dia 01 do mês subsequente. Conforme' veicüladõ pêlo próprio sïte'dó e-Social. 

1.4.5.1 - Declaro que recebi todas as informações e novós procedimentos a serem, seguidos em 
função do e-Social, além das orientações quanto aos prazos dos eventos e suas respectivas 
Multas, caso alguma obrigação.não-chegue ao conhecimento _do Departamento. Pessoal em 
tempo hábil de forma que seja <enviado,.dentro.,dosrprazos, não será de responsabilidade do 
CONTRATADO. 

1.4.5.2 - Declaro estar ciente' 'do risco'~dé' atìtuação, isentando ao Setor Cflntábil 'de-qualquer 
responsabilidade jurídica e civil, caso não envie as'infõrmações cónfórme previstó e=tãmbém 
ciente do pagamento adicional-em caso de retrabalho. 

2. - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DÕS SERVIÇOS 

Os serviços serão executados nas dependências da CONTRATANTE, em obediência às 
seguïntes condições: ' + 

2.1. - A documentação indispensável para o désémpenho' dos serviços arrolados Fria cláusula 
lá será fornecida pela CONTRATANTE, consistindo, basicamente, em: 

2.1.1 Boletim de caixa e documentos nele constantës; - 

2.1.2 - Extratos de todas as contas cofrentés'bancá"rias da empresa, -in~lusivë aplicações; e 
documentos relativos aos lançamentos, tais como depósitos, cópias de <cheques, borderôs de 
cobrança, descontos, contratos de crédito, avisos de créditos, débitos, etc.;. 

2.1.3 — Notas Fiscais de compra (entradas) e de venda (saídas), bem. como. comunicação de 
eventual cancelamento das mesmas, arquivos XML e relatórios de nota fiscal. de consumidor 
final NFC-e e nota fiscal eletrônica NFE-e ; 

2.1.4 - Controle de frequência dos empregados e eventual comunicação .para concessão de 
férias, admissão ou rescisão contratual, bem como corações salariais espóntâneas. 

2:2. - A documentação deverá ser enviada péla CONTRATANTE de formà coìripleta e em boa 
ordem nos seguintes prazos: 

2.2.1' - Até 8 (Oito) dias 'após o encerramento do mês, os documentos relacionados nos itens 

2.1.1, 2.1;2 e 2.1.32 acima; 

2.2.2 — No ato que acontece quando se tratar dos documentos do item 2.1..4, para elaboração da 

folha de- pagamento, será entregue no dia:01 de cada mês conforme-a entrega do.pontõ;, 

2.2.3 - No mínimo 48 (quarenta e oito) horas antes a comunicação para dação.de aviso,de.férias 

e aviso-prévio de rescisão. contratual de empregados acompanhada. do Registro de Empregados. 

2.3 - O CONTRATADO compromete-se a cumprir todos os prazos 'estabelecidos ria legislação 

de regência quanto aos serviços contratados, especificando-se, porém, os prazos 'abaixo: 
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Õiitabilidàde Sailt' Ana 
CNPJ:.32.140830/0Ó01-00 

2.3.1 - A entrega das guias. de recolhimento de tributos e encargos trabalhistas 
à CONTRATANTE se fará com antecedência de 4 (Dias) dias do vencimento da obrigação. 
2.3.2 - A entrega da Folha de Pagamento, recibos de pagamento salarial, de +férias e demais 
obrigações trabalhistas far-se-á até 3 (dias) após o.reeebimentò dos_documentos mencionados no 
item 2.1.4. 

2.3.3 - A entrega de Balancete se fará na solicitação do CONTRATANTE: 

2.3.4 - A entrega do Balanço Amiàl se fará até 30 (trinta) dias após a solicitação tendo a entrega 
de todos os dados necessários à sua,elaboração,'principalmente:o Inventário Anual de Estoques, 
por escrito, cuja execução é, de. responsabilidade da ÇONTRATANTE. 

r 

2.3.4.1 — Todo documento enviado para a contabilidade deve ser fiscal com, cadastro do 
contribuinte na mesma contendo. CNPJ ou CPF: no:.caso,de produtor. rural, =extrato bancário da 
conta da empresa e fluxo de caixa para identificação de movimentação de caixa. 

2.3.4.2 —' Não será da responsabilidade do CONTRATADO,. :qualquer movimento qae não 
pertence ao processo de movimentação daYempresa,como, conta bancária em nome de pessoa 
física sendo movimentada .pela=empresa.e demais: movimentações que estão fora do padrão4a 
contabilidade. 

2.4. - A recebimento de documentos entre os contratantes deverá ser feita sempre sob 
protõcolo. 

3. DOS DEVERES DO CONTRATADO' 
~ t 

3.1 O CONTRATAQO.desempenlzará os serviços enumerados. i a.,cláusúia ,1° cóm.tºdo,,zeIp, 
diligência e honestidade,. observada a, legislação vigente, resguardando os, interesses da 
CONTRATANTE, sem prejuízo da dignidade e independência profissionais, sujeitando-se, 
ainda, às normas do Código de Ética .Profissional. do Contabilista, aprovado peia Resolução N° 
803!96 do Conselho Federal de Contabilidade. r 

3.2 - Responsabilizar-se-á o CONTRATAD.Õpor todos-os prepostos que atuarem nos serviços 
ora contratados, indenizando à CONTRATANTE; emmcaso'de.eulpa ou dolo. 

3.2.1.. - O CONTRATADO assume integral responsabilidade. .por eventuais: multas fiscais 
decorrentes de imperfeições ou atrasos nós serviços ora: contratados, excetuando-se. o 
ocasionado por força maior ou caso fortuito, assim .definidos em lei, depois de esgotados os 
procedimentos, de defesa.administrativa, sempre observado o disposto no item 3.5. 

3:2.1.1•. - Não se incluem na responsabilidade assumida pelo CONTRATADO os juros e a 
correção monetária de qualquer natureza; visto que não se.tratam de apenámento pela, mora, mas 

sim recomposição e remuneração do valor não recolhido. 

3.3 -'Obriga-se o CONTRATADO a.fornecer à CONTRATANTE; dentro do horáriocnormal ou 
por "força. maior em horários atípicos de' expediente,. ,todas as informações •relativas ao 
andamento dos serviços ora contratados. 

3.4 - Responsabilizar-se-á o CONTRATANTE E O CONTRATADO por tódos os documentos 

enquanto permanecerem sob sua guarda para a consecuçáo'dõs serviços j actuados,'respondendo 

pelo séu mau uso, perda ou extravio; salvõ comprovadõ caso fortuito ou .força maior, mesmo se 
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CNPJ: 32.14083010001-0D 

tal ocorrer por ação ou omissão de seus prepostos ou quaisquer pessoas que a eles tenham 
acesso. 

3.5 - O CONTRATADO não assume nenhuma responsabilidade pelas consequências de 
informações, declarações ou documentação inidãnéas: t.oú incompletas que lhe 'forem 
apresentadas, bem como por omissões próprias do CONTRATANTE ou decorrentes do 
desrespeito à orientação prestada. 

4. - DOS-DEVERES DA CONTRATANTE; HONORÁRIOS E REEMBOLSOS 

4.1. - Obriga-se a CONTRATÁNTE á fornecer aõ CÓNTRATADÕ todos os dados, 
documentos e informações que se .façam necessários ao bom desempenho' dos> serviços ora 
contratados,'"em tempo hábil, nenhuma responsabilidade cabendo à-segunda acaso .recebidos 
intempestivamente: 

4.2. Para a execução dos serviços• constantes da cláusula 1°.a -CONTRATANTE pagará ao 
CONTRATADO o's honorários'pro issionais correspondentes a'R$'-1:000;00 {Hum ;Mil reais) 
mensais, até 'o dia 05 (Cinco) dá mês subsequente ao.-vencido, podendo'~a~'cobrança ser 
veiculada. através da respectiva duplica#a de serviços, mantida em carteira ou via.'dépósito 
bancária.' 

4. .2.1. — Os honorários serão reajustados anualmente segundo a variação do Salário lvlínimn no 
período 'confederando como mês a fração igual ou .superior a 15 (quinze) dias, sendo acordado 
entre as partes. 

4.3 — Qualquer trabalho extra ou retrabalho será cobrado por meio de acordo entre as 
partes, como Faturamento" anual para cada siiro, -*'ecalcular de iixipostos trabalhista e 
simples-.nácional, e demais processo que venhá 'â'itiecessitár dë'nossòsìserviçós. 

5. - DA VIGÊNCIA E RESCISAO-

5.1 - O. presente contrato vigorará a partir das assinatura, pòr•'prazo indeterminado, podendo a 
qualquer tempo ser rescindido'mediante-pré-aviso de 90(noventa) dias;•por escrito. 

5;1.i . A parte que não comunicar por' escrito» aLrescisão 'ou efetuá-la- de -forma sumária, 
desrespeitando o pré-aviso previsto, ficará obrigada ao-pagamento dé -multa compensatória no 
valor de três parcela mensal do honorário vigentes à época. 

5.1.2 - No caso de rescisão, a dispensa pela CONTRATANTE da execução de quaisquer 
serviços, seja qual fora razão, durante o prazo dó :pré-aviso, deverá ser feita ppr escrito, não a 
desobrigando do pagamento dos honórários integrais até o' termo finaFdo contrato. 

52 - Ocorrendo a transferência dos serviços para oútra'Èmpresa'Contábil, a CONTRATANTE 
deverá informar ao CONTRATADO, por escrito, sewnome; endereço, nome 'do -responsável e 
número da inscrição junto.ao Conselho-Regional- de Contabilidade, sem o que não será,possívél 
ao CONTRATADO cumprir as formalidades ético-profissionais; inclusive a transmissão- de 
dados e informações necessárias à- continuidade. dos serviços, em ,relação às quais, diante da 
eventual inércia da CONTRATANTE, estará desobrigada de cumprimento. 

5.3 - A falência ou a concordata da CONTRATANTE facultará a rescisão do presente pelo 
CONTRATADO, independentemente d notificação judicial ou extrajudicial, não estando .OOGOM~O 
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Contabilidade Sant' Ana 
CN PJ: 32.140.830/0001-00 

incluída rios serviços ora pactuada a elaboração das peças contábeis arroladas .no artigo 159 do 
Decreto-Lei 7.661/45 e demais decorrentes. 

5.4 — A assistência do CONTRATADO á CONTRATANTE, após a denúncia do contrato, 
ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias. 

6. -DO FORO 

Fica eleito o .Foro da Cidade de Barreiras — BA, com expressa rénúncia a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja para dirimir as questões oriundas da interpretação ó execução do 
presente contrato. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente, em 2 (duas) vias de igual téor e para um 
só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas. 

nam Cirino Sant'Ana 
ONTRATÁDA 

TESTEMUNHAS: 

Jo5Batista da Silya 
CPF: 004.788.465-76 

p~v 
Ó ÓRç-.. 

S 4  , -i JoN s ~ 

Barreiras, 02 de janeiro de 2019 

Daiane '''.drigues de Souza 
CPF: 056.007.845-54 
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NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS

Codigo de Verificação para Autenticação: 840fe5d77 

Gorado 

4 

em 04/05/2023 

: 

19:50:57 

Data de Emissão 

04/0512023 

Exigibilidade de ISS 

Exigível 

Regime Tributário 

Micro Empreendedor Individual(MEI) 

Número RPS N° da Nota Fiscal 

73 Tipo de Recolhimento 

Não Retido 

Simples 

Optante 

Local de Prestação 

No Município (2903201 - Barriras - BA) 

PRESTADOR 

Razão Social: ROUSIRENE DA ROCHA SANT'ANA 01698314507 
Nome Fantasia: BUFE MORENA FLOR 
Endereço: Rua ANIBAL ALVES BARBOSA, 515, - CENTRO 
Barreiras - BA - CEP: 47800163 
E-mail: LEONAM@CONTSANTANA.COM.BR - Fone: 77 98822 9488 - Site:  
Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 000020229- CPF/CNPJ: 36.443.97410001-97 

TOMADOR 

Razão Social: DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 
Endereço: Rua SEVERINO VIEIRA, 221 , SALA 102- CENTRO 
Barreiras - BA - CEP: 47805-040 
E-mail: dignivida@gmail.com - Fone: 
Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 6429- CPF/CNPJ: 03.369.254/0001-70 

SERVIÇO 

17.11 - ORGANIZAÇÃO DE FESTAS E RECEPÇÕES; BUFÊ (EXCETO O FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO E BEBIDAS, QUE FICA 
SUJEITO AO ICMS). 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS' 
PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE MERENDEIRA REFERENTE AO PERIODO DE: 
18/03/2023 a 31/0312023 
01/04/2023 a 3010412023 

OBSERVAÇÃO 

DADOS BANCARIOS: 
BANCO DO SANTANDER 
Rousirene Da Rocha Sant Ana (O NOME DEVE ESTAR COMO ESCRITO) 
AG: 0954 
CC: 01003349-6 

633 

VALOR SERVIÇO (R$) 

1.936,00 

DEDUÇÕES (R$) 

0,00 

DESCONTO (R$) 

0,00 

BASE CÁLCULO (RS) 

1.936,00 

ALIQUOTA (%) 

0.00 

ISS (R$) 

0,00 

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS DESCONTO (R$) 
CONDICIONADO 

0,00 

VALOR LÍQUIDO (R$) 

1.936,00 

INSS (R$) 

0,00 

IR (R$) 

0,00 

CSLL (R$) 

0,00 

COFINS (R$) 

0,00 

PIS (R$) 

0,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 

(Valor Liquide = Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - COFINS - PIS - Descontos Diversos - ISS Retido - Desconto Incondicional) 

ESTA NOTA FISCAL FOI EMITIDO POR EMPRESA QUE DECLARA ESTA INSCRITA COMO MEI NO CADASTRO ECONÓMICO , NESTA 
CONDIÇÃO FICA DISPENSADA A RETENÇÃO DO ISSQN. 

Consulte a autenticidade dessttte jÕumento acossando o site https://www.bameiras.ba.gov.br/ 
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Dados da TED 1 
Banco Destino 033- BCO SANTANDER BRASIL S.A. 
Agência Destino 954 - BARREIRAS INT BA 
Conta Destino 1003349-6 

Tipo de Conta Conta Corrente 
Favorecido - ROUSIRENE DA ROCHA SANT ANA 
CPF/CNPJ do 016.983.145-07 
Favorecido 

Data da 09/05/2023 TED/Agendamento 

Data e Hora da 09/05/2023 13:58 Efetivação 
Valor RS RS 1.936,00 
Finalidade Pagamento de Honorários 
Descrição da REF 14 DIAS DE MAR O E REF MES DE ABRIL 
Transferência 
Situação Transação efetuada com sucesso. 

+k4OJDjdVAe9Y4tt2MkKC9NPPfKJUKCYe5AAftU+FigTdJi 1126VbN4Tb5N5ORemK 
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0410512023, 18:06 https:/Igpil9.cloud.el.com.br/ServerExedtdbutarioltributarioclient/reportHtml7idDocumento=ca96638a-ee5c-414b-a7d4-27d... 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

DIRETORIA DE TRIBUTOS 

AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO 
EMPRESARIAL 
BARREIRAS - BA- CEP: 47813-010 
CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 23355 /2023 

CONCEDIDO À 

Nome/Razão Social: ROUSIRENE DA ROCHA SANT"ANA 01698314507 
CPF/CNPJ: 36.443.974/0001-97 / 
Endereço: N°, - - - CEP: 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE 

VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE 

DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA 

COM ESTE MUNICÍPIO. 

null 

OBSERVAÇÃO 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos 
que, posteriormente, venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de 
Barreiras, na Internet. 

Esta Certidão foi emitida em: 04/05/2023 com base no Código Tributário Nacional.
t 

Esta certidão abrange somente o cadastrò acima identificado. 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Quinta-feira, 4 de Maio de 2023 

Validade gc 9Qkclias. 

4j
J a o~ ^1 ~ j ~ P ~0. 

Chave de validação: ca96638a 

L-?tp5a/cpil9.c!oad,cl,o--.mh-/Sr,~!crl-±xCt`~tb!~;'^?I:n,hptarjn r!i~r•!r~nndHtrt!!?iri[~n~nm=n~n=c~95S~8a_gASr,-n1A}+-a7r14-27dpaa7882aa 1/1 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 04/05/2023 18:12 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20232618171 

RAZÃO SOCIAL 

ROUSIRENE DA ROCHA SANT ANA 01698314507 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

165.709.376 

CNPJ 

36.443.974/0001-97 / 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendéncias de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto á inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

i 

e Emitida em 04/05/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIP 
oOGU Ó OUGNSRNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br tS<~GOM t 1)-

•' ~~ t
EMA 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ROUSIRENE DA ROCHA SANT ANA 01698314507 
CN PJ: 36.443.97410001-97 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendéncias em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:42:09 do dia 24/04/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 21/10/2023. r 
Código de controle da certidão: 336E.4525.AD7 C.B547 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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CAIXA ECONÕMICA. FEDER 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 36.443.974/0001-97 
Razão 

ROUSIRENE DA ROCHA SANT ANA 016983144507 Social: 
Endereço: RUA DURVAL REGIS / MORADA DA LUA / BARREIRAS / BA / 47806-224 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe Confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

validade:25/04/2023 a 24/05/2023 / 

Certificação Número: 2023042503072874316624 

Informação obtida em 04/05/2023 18:41:08 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

httos://consulta-cif.caixa.gov.br/consultacrf/pageslconsultaEmpregador.isf 1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ROUSIRENE DA ROCHA SANT ANA 01698314507 (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 36.443.974/0001-97 

Certidão n°: 18893169/2023 

Expedição: 04/05/2023, às 18:31:48 

Validade: 31/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que ROUSIRENE DA ROCHA SANT ANA 01698314507 (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 36.443.974/0001-97, NÃO CONSTA 

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatéria transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

EM/ 

Dúvidas e sugest5es: cndt@tst.jus.b r 
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DICNIVIDA - PROMOÇAO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — sala 107— Centro - Barreiras I Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

TFPM 001/2023 

CONTRATO N° 0003/2023 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA 
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa á Rua Severino 
Vieira, 221 — Sala 107 — Centro de Barreiras — BA, inscrita no CNPJ sob o N° 
03.369254-0001 - 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante 
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa ROUSIRENE DA 
ROCHA SANT'ANA, inscrita sob o CNPJ 33.443.974!0001-97 com endereço á Rua 
Aníbal Alves Barbosa, 516, Centro, cidade BARREIRAS, tendo como representante 
o(a) Senhor(a) ROUSIRENE DA ROCHA SANT'ANA, Profissão: Cozinheira, 
inscrito(a) no CPF: 016.983.145-07 e RG: 834576740 SSP/BA/BA, doravante 
denominado(a) simplesmente contratado(a), ajustam os presentes termos de 
prestação de serviços que se regerá pelo disposto deste contrato. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculado 
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n° 001/2023, firmado entre o 
município de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente 
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e 
adolescentes em situação de vulnerabilidade social. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação 
de serviço na condição de AUXILIAR DE COZINHA, para crianças e adolescentes do 
Centro Social e Educacional Catavento com a carga horária de 40 horas. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES: O(a) Contratada(o) deverá executar 
as tarefas abaixo relacionadas: 

1. Receber e conferir todos os produtos de alimentos que lhe forem confiado; 
2. Receber e manter todos os utensílios da cozinha em perfeito funcionamento e 

higienizados; 
3. Preparar as refeições com zelo e higiene adequados e nos horários 

determinados pelo(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade; 
4. Informar com antecedência o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade para a falta 

de produtos de alimentos e higienizadão, como também, de utensílios e GLP; 
5. Propor o cardápio do dia para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade, mediante 

a demanda de consumo, disponibilização de produtos e a capacidade de 
aquisição; 

6. Manter sob sua responsabilidade e organizados os utensílios da cozinha, assim 
como os produtos alimentícios em especial os perecíveis e os que precisam se 
manter refrigerados; 

7. Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a 
presença efetiva; 

8. Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja 
vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 00112023. Assim, qualquer 

trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento, em dias não letivos, 
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DICNIVIDA—PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107— Centro - Barreiras / Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

que mesmo assim, não afeta a normalidade dos trabalhos na Unidade, é de 
inteira responsabilidade do Contratado ou Contratada; 

9. Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por 
escrito rn m  assinaturas rtn gmiésnr e protocolo  rtó rarehir»erltn .

CLAUSULA QUARTA — DAS PENALIDADES: O não cumprimento deste contrato 
imputará a seguintes Providencias: 

1° momento: Reunião para Aiuste de Conduta com ata em duas vias, assinada pelas 
partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada ao 
Contratado(a) ; 

2° momento: Notificação Por Escrito; 

m,,r.«i..-,i..• ...i... e. r1r. f nnir.si,•.. 
../ IIIIIIIIGIILV. ItCïJI..IJGV 1J0 VVf11.1pICU. 

CLAUSULA QUINTA — DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante 
pagará a contratada, mensalmente, pelo serviço desempenhado o valor de R$ 
1320,00 (Um mil, trezentos e vinte Reais). Por via de transferência bancária. 

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a 
Contratante efetuar o pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal 
acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND Trabalhista, FGTS, 
Municipal, Estadual e Conjunta Federal, com o prazo de validade dentro da data da 
efetivação do pagamento, após repasse da Prefeitura Municipal de Barreiras. 

CLAUSULA SETIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir 
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n° 
00112023. 

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o 
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos 
assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência 
formalizado por escrito o aviso de destrato. E fica as partes descompromissadas de 
qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do prazo 
previsto na ciáusuia quinta. 

CLAUSULA NONA — DO VÍNCULO: Os serviços prestados objeto do presente 
contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vinculo de trabalho subordinado 
de regência trabalhista e administrativa. 

CLAUSULA DECIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes 
deste contrato ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da 
Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N° 00112023, firmado entre esta 
instituição e o município de Barreiras- BA. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de 
Barreiras — BA, para dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim 
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DIGiVIVIDA - PRONMOÇAO'DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107 — Centro - Barreiras I Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CHPJ: 03.358.25410001-70 

ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas testemunhas em 
duas vias de igual teor e forma. 

Barreias Ba., 

Contratante: 

Contratado: 

I~ de 2023 
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NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÕNICA - NFSe 

aÌti PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS 

ws g Codigo de Verificação para Autenticação: 42b404484 ".' 

Gerado 

'• •+';` 
3

` y

.y * 

em 04105/202319:42:16 

• 

Data de Emissão 

04/05/2023 

Exigibilidade de 155 

Exigível 

Regime Tributário 

Micro Empreendedor individual(MEI) 

Número RPS N° da Nota Fiscal 

13 Tipo de Recolhimento 

Não Relido 

Simples 

Optante 

Local de Prestação 

No Municlpio (2903201 - Barreiras - BA) 

PRESTADOR 

Razão Social: MARIA SUELI DOS SANTOS 67560946372 
Nome Fantasia: MARIA SUELI DOS SANTOS 67560946372 
Endereço: Rua CONSTANTINO CATARINO DE SOUZA, 27 , CASA -VILA BRASIL 
Barreiras - BA- CEP: 47801176 
E-mail: processo@contsantana.com.br - Fone: (77)9997-8212 - Site: 
Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 000023175- CPF/CNPJ: 45.066.333/0001-90 

TOMADOR 

Razão Social: DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 
Endereço: Rua SEVERINO VIEIRA, 221 , SALA 102 -CENTRO 
Barreiras - BA - CEP: 47805-040 
E-mail: dignivida@gmail.com - Fone: 
Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 6429- CPF/CNPJ: 03.369.254/0001-70 

SERVIÇO 
08.02 - INSTRUÇÃO, TREINAMENTO, ORIENTAÇÃO PEDAGÓGICA E EDUCACIONAL, AVALIAÇÃO DE CONHECIMENTOS DE QUALQUER 
NATUREZA. 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE EDUCADORA SOCIAL REFERENTE AO PERIODO DE: 
18/03/2023 a 31/03/2023 
01/04/2023 a 30/04/2023 

OBSERVAÇÃO 
DADOS BANCARIOS: 
BANCO DO NORDESTE 
AG: 092 
CC: 041821-7 

VALOR SERVIÇO (R$)

2.786,62 

DEDUÇÕES (R$) 

0,00 

DESCONTO (R$) 

0,00 

- BASE CALCULO (R$) 

2.786,62 

ALIQUOTA (% ) 

0.00 

155 (R$) 

0,00 

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS DESCONTO (R$) 
CONDICIONADO 

0,00 

VALOR LÍQUIDO (R$) 

2.786,62 
INSS (R$) 

0,00 

IR (R$) 

0100 

CSLL (R$) 

0,00 

COFINS (R$) 

0,00 

PIS (R$) 

0,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
(Valor Liquido = Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - COFINS - PIS - Descontos Diversos - ISS Retido - Desconto Incondicional) 

ESTA NOTA FISCAL FOI EMITIDO POR EMPRESA QUE DECLARA ESTÁ INSCRITA COMO MEI NO CADASTRO ECONÕMICO , NESTA 
CONDIÇÃO FICA DISPENSADA A RETENÇÃO DO ISSQN. 

Consulte a autenticidade desteNr 

Se~P,~~ROP~s\pa 
S,rç. 
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ÇUmento acessando o site https://www.barreiras.ba.gov.br/ 



Dados da Transferência 

Agência Destino 092 - BARREIRAS 

Conta Destino 041821-7 
Tipo de Conta Conta Corrente 
Favorecido I  MARIA SUELI DOS SANTOS 
Datada 09/05/ 2023 Transferência/Agendamento 
Data e Hora da Efetivação 09/05/2023 13:59 
Valor RS RS 2.786,62 
Situação Transação efetuada com sucesso. 

+k4QjDjdVAd1 poonJJPdGXyQN9/ZFy32e5AAftU+FijhSycknXtWpWyezSZLDftw 

https:l/nel.bnb.gov.br/pop_imp.htm 215 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DIRETORIA DE TRIBUTOS 
AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO 
EMPRESARIAL 
BARREIRAS - BA- CEP: 47813-010 
CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 23354 /2023 

CONCEDIDO À 

Nome/Razão Social: MARIA SUELI DOS SANTOS 67560946372 
CPF/CNPJ:45.068.333/0001-90 / 
Endereço: Rua CONSTANTINO CATARINO DE SOUZA N°27, CASA - VILA BRASIL -
Barreiras-BA CEP: 47801176 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE 
VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE 
DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA 

COM ESTE MUNICÍPIO. 

null 

OBSERVAÇÃO 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos 
que, posteriormente, venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de 
Barreiras, na Internet. 

1 
Esta Certidão foi emitida em: 04/05/2023 com base no Código Tributário Nacional. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Quinta-feira, 4 de Maio de 2023 

Validade d 

GS~EvO0%O ORt1_ Chave de validação: 2d8a5765 

https://gpi7 9.cloud.el.com.br/ServerExeGtdbutarioliributariocllent/reportHtml?idDocumento=2d8a5765-1728-466c-ge75-fe73c0d23662 1/1 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 04/05/2023 18:11 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20232618166 

RAZAO SOCIAL 

xXXxxxXxxXXXxxicXmixXxicXxizXxxxXXi{xXs{i{xX; 

INSCRIÇAO ESTADUAL CNPJ 

45.068.33310001-90 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendéncias de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

/ ./ 

Emitida em 04/05/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIA 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:l/www.sefaz.ba.gov.br 

~po ~7`EO~\G\NP CV 
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Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página.! de I RelCertidaoNegativa.rpt 



e 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MARIA SUELI DOS SANTOS 67560946372 
CNPJ: 45.068.33310001 -90 / 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:35:59 do dia 24/04/2023 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 21/10/2023-' / 
Código de controle da certidão: FDSA.CCCB.034C.E2C2 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

® EM~ ~/ ' 
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CA a. 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 

do FGTS - CRF 

Inscrição: 45.068.333/0001-90 
Ratão 

MARIA SUELI DOS SANTOS 67560946372 Social: 
Endereço: R CONSTANTINO CATARINO DE SOUZA 27 / VILA BRASIL! BARREIRAS / 

BA / 47801-176 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.O36, de 11 de maio de 199O, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:21/O4/2O23 a 2O/O5/2O23 / 

Certificação Número: 2O23O421O2334682366O26 

Informação obtida em O4/O5/2O23 18:4O:27 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MARIA SUELI DOS SANTOS 67560946372 (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 45.068.333/0001-90 .-

Certidão n°: 18893029/2023 

Expedição: 04/0/2023, às 18:31:12 

Validade: 31/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que MARIA SUELI DOS SANTOS 67560946372 (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 45.068.333/0001-90, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
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DIGNil VIDA - PROMOÇAO DA VIDA HU11ANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 147 — Centro - Barreiras / Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70 

TFPM 00112023 

CONTRATO N° 0033/2023 

{ - 'elo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA 
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa á Rua Severino 
Vieira, 221 — Sala 107 — Centro de Barreiras — BA, inscrita no CNPJ sob o N° 
03.369.254-0001 - 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante 
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa MARIA SUELY 
DOS SANTOS, inscrito(a) sob o CNPJ 45.068.333!0001-90 com endereço á Rua 
Constantino Catarino de Souza, 27, Vila Brasil, cidade BARREIRAS, tendo como 
representante a Senhor(a): MARIA SUELI DOS SANTOS, Profissão: Beletrista, 
inscrito(a) no CPF: 675.609.463-72 e RG: 1196322767 SSP/BA/BA, doravante 
denominado(a) simplesmente contratado(a), ajustam os presentes termos de 
prestação de serviços que se regerá pelo disposto deste contrato. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculado 
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n° 00112023, firmado entre o 
municipio de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, poro o objetivo de manter financeiramente 
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e 
adolescentes em situação de vulnerabilidade social. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação 
de serviço na condição de SOCIO(A) EDUCADOR(A), para crianças e adolescentes 
do Centro Social e Educacional Catavento com a carga horária de 40 horas. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES E COMPETENCIAS: O(a) 
Contratado(a) deverá prestar os seguintes serviços e atribuições abaixo descritos: 

1° Participar dos Encontros de Formação demandada pelo(a) Gestor(a) Geral; 

2a Participar do Planejamento Semanal quando demandada pela Coordenação da 
Unidade, tendo como base o Plano de Ação que formaliza o Termo de Fomento n° 
00112023; 

3° Elaborar Plano Diário observando os seguintes itens: Meta e Ação estabelecidas 
no Plano de Ação, Atividades, objetivos gerai, específicos, metodologia, Insumos, 
verificadores dos alcances dos objetivos quantitativos e qualitativos e solicitar o 
parecer do(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade e Gestor(a) Pedagógico(a); 

4° Solicitar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade os Insumos necessários e 

possíveis, para aplicação do Plano Diário; 

5° Realizar cadastro de matrícula, conforme formulários, quando solicitado pelo(a) 

Gestor(a) Técnico(a) da Unidade; 

6° Elaborar e encaminhar, até o quinto dia de cada mês, e entregar com protocolo 

para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade relatório mensal sobre as atividades 
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I)IGNIVII)A - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107— Centro - Barreiras I Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254!0001-70 

realizadas, conforme o Plano Diário apontando os objetivos alcançados quanto os 
aspectos qualitativos e quantitativos; 

7° Realizar trabalho coletivo, conforme demanda da Coordenação da Unidade, para 
o melhor desenvolvimento das atividades com os sócios educandos; 

8° Comunicar o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade evento que venha afetar o bom 
andamento das atividades na unidade; 

9° Encaminhar para o(al Gestor(a) Técnico(a) da Unidade quando procurado para 
receber qualquer tipo de doação; 

10 ° Ter compromisso com o meio ambiente e com a proposta de trabalhar com 
materiais recicláveis no sentido de combater o desperdícios e possibilitar o 
aprendizado nos sócios educandos no cuidado com o meio ambiente; 

11° Comunicar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade qualquer evento que foge 
ou que possa comprometer o Piano de Ação; 

12° Manter e zelar todo o patrimônio existente e pertencente a Unidade; 

13° Informa o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade quando observadomudanças 
significativas do(a) socioeducando(a), que altere as relações entre colegas e 
educadores baseando-se no seguinte Protocolo: 

1. Educador social comunicará o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade as suas 
observações: 

2. O(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade passará por escrito para a Equipe 
Técnica as Observações do Educador social; 

3. A Equipe Técnica tomará as devidas providencias e deverá dar o retorno dos 
encaminhamentos para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade de forma 
documentai;

4. O(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade deverá anexar todos os documentos 
deste procedimento à pasta do socioeducando. 

14° Manter sigilo absoluto de qualquer ocorrência demandas para o(a) Gestor(a) 
Técnico(a) da Unidade; 

15° Zelar pela harmonia e bem estar da Unidade que está inserido, como também 
em toda a rede Catavento; 

16 ° Manter a ordem, organização e controle dos educandos na Unidade e Sala de 
Convivência que exerce a sua função: 

17° Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a presença 

efetiva quando chamado (a); 

18° Atender o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade, quando solicitada 
'a1 

contribuição 

na realização lJV senso escolar e do SUAS, envio d& documentos ou na ajuda de 

preenchimento de formulários serem encaminhados a Prefeitura Municipal através de 
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suas Secretárias, para a observação do cumprimento do objeto do Termo de Fomento 
00112023; 

19° Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja 
vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 001/2023. Assim, qualquer 
trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento mesmo que não afeta a 
normalidade dos trabalhos na Unidade, é de inteira responsabilidade do Educador 
Social; 
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DIGNIVIDA —PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Safa 107— Centro - Barreiras / Bahia- BA. 

CEP: 47.800-04ta CNPJ: 03,359.254/0001-70 

20° Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por escrito 
com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento. 

CLAUSULA QUARTA - DAS PENALIDADES: O não cumprimento deste contrato 
imputará a seguintes Providencias: 

1° momento: Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada pelas 
partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada ao 
Contratado(a) ; 

2° momento: Notificação Por Escrito; 

3° momento: Rescisão de Contrato. 

CLAUSULA QUINTA — DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante 
pagará a contratada, mensalmente, pelo serviço desempenhado o valor de R$ 
1.900,00 (Um mil e novecentos Reais). Por via de transferência bancária, enquanto 
se mantiver em vigor c presente contrato. 

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a 
Contratante efetuar o pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal 
acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND Trabalhista, FGTS, 
Municipal, Estadual e Conjunta Federal todas com prazo de validade dentro da data 
de efetuação do pagamento. O referido pagamento se fará após repasse da ou das 
parcelas mensal da Prefeitura Municipal de Barreiras à conta bancária da contratante. 

CLAUSULA SETIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir 
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n° 
001/2023. 

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o 
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos 

assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência 
füírndhZaJo por eSCri O ú âviSv de UC LIãiú. c iC;ã d5 paiieá deSiOWNronissdd3S de 

qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do prazo 

previsto na cláusula quinta. 
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DIGNIVIDA - PROMOÇe~O DA FIDA HUMANA 
Rua 5everino Vieira, 221 — sala 107— Centro - Barreiras 1 Bahia- BA. 

CEP: 47.&00-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

CLAUSULA NONA — DO VINCULO: Os serviços prestados objeto do presente 
contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado 
de regência trabalhista e administrativa. 

CLAUSULA DECIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes 
deste contrato ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da 
Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N" 001!2023, firmado entre esta 
instituição e o município de Barreiras- BA. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de 
Barreiras — BA, para dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim 
ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas testemunhas em 
duas vias de igual teor e forma. 

Barreias Ba.,  /6' de de 2023 
r ` 

Co::trútúnte. 

Contratado:  íflr 'j i Q.tU iY 1 k -m 

Testemunha:  \ Ctst-t C~ _~~. . c~ 9~ .Q.~~~~`.~ r^~ 
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NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA- NFSe 

á PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS +1~nV 
FF. x 5 

Codlgo de Verificação para Autenticação: 66149e20 

Gerado 
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Data de Emissão 

04/05/2023 

Exigibilidade de 185 

Exigivei 

Regime Tributário 

Micro Empreendedor lndMdual(MEI) 

Número RPS N° da Nota Fiscal 

67 Tipo de Recolhimento 

Não Relido 

Simples 

Optante 

Local de Prestação 

No Município (2903201- Barreiras - BA) 

PRESTADOR 

Razão Social: MICHELLE APARECIDA DOS SANTOS 01484131533 
Nome Fantasia: MICHELLE APARECIDA DOS SANTOS 01484131533 
Endereço: Rua ANTONIO MACILON GOMES FEITOSA, 75, -VILA RICA 
Barreiras - BA - CEP: 47813092 
E-mail: amofilhas97@gmail.com - Fone: (77)9982-7662 - Site:  
inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 000018803- CPF/CNPJ: 32.763.022/0001-08 

TOMADOR-

Razão Social: DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 
Endereço: Rua SEVERINO VIEIRA, 221 , SALA 102- CENTRO 
Barreiras - BA- CEP: 47805-040 
E-mail: dignivida@gmaihcom- Fone: 
inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 6429- CPF/CNPJ: 03.369.254/0001-70 

SERVIÇO 
08.02 -INSTRUÇÃO, TREINAMENTO, ORIENTAÇÃO PEDAGÓGICA E EDUCACIONAL, AVALIAÇÃO DE CONHECIMENTOS DE QUALQUER 
NATUREZA. 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS DE GESTOR DE UNIDADE DO PERIODO DE: 
18/03/2023 a 31/03/2023 
01/04/2023 a 30/04/2023 

OBSERVAÇÃO 
DADOS BANCÁRIOS BANCO DO NORDESTE 
AGENCIA: 092 
CONTA CORRENTE: 32414-0 
MICHELLE APARECIDA DOS SANTOS 

VALOR SERVIÇO (R$) 

3.465,04 

DEDUÇÕES (R$) 

0,00 

DESCONTO (R$) 

0,00 

BASE CALCULO (R$) 

3.465,04 

ALIQUOTA (%) 

0.00 

155 (R$) 

0,00 

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS DESCONTO (R$) 
CONDICIONADO 

0,00 

VALOR LÍQUIDO (R$) 

&465,04 

INSS (R$) 

0,00 

IR (R$) 

0,00 

CSLL (R$) 

0,00 

COFINS (R$) 

0,00 

PI5 (R$) 

0,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
(Valor Liquido = Valor Serviço- INSS - IR - CSLL - COFINS - PIS - Descontos Diversos -155 Retido - Desconto Incondicional) 

ESTA NOTA FISCAL FOI EMITIDO POR EMPRESA QUE DECLARA ESTA INSCRITA COMO MEI NO CADASTRO ECONÓMICO, NESTA 
CONDIÇÃO FICA DISPENSADA A RETENÇÃO DO ISSON. 
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Consulte a autenticidade deste documento acessando o site https://wvnv.barreiras.ba.gov.bd 
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Dados da Transferência 

Agência Destino 
Conta Destino 
Tipo de Conta 
Favorecido 
Data da 
Transferência/Agendamento 
Data e Hora da Efetivação 
Valor R$ 
Situação 

092 - BARREIRAS 
032414-0. 

Conta Corrente 
MICHELLE APARECIDA DOS SANTOS 

09/05/2023 

09/05/2023 14:02 
R$ 3.465,04 

Transação efetuada com sucesso. 
+k4QjDjdVAds6hlCpm n kWSRrUgDHLeRxe5AAftU+Fijh5ycknXíWpY2k9fCS93xs 
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11/04/202315:02 https://gpilB.Goud.el.com.br/ServerExeGVibutario/tdbutariocllenVreportHVnl7idDocumento=50bb2e76-ae99-43e2-ada7-316... 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
DIRETORIA DE TRIBUTOS 
AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILARICA- CENTRO 
EMPRESARIAL 
BARREIRAS - BA- CEP: 47813-010 
FONE(S): (77) 3611-9106 CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 19078 /2023 

CONCEDIDO À 

Nome/Razão Social: MICHELLE APARECIDA DOS SANTOS 01484131533 
CPF/CNPJ:32.763.022/0001-08 / 
Endereço: Rua ANTONIO MACILON GOMES FEITOSAN°75 - VILA RICA- Barreiras-BA CEP: 
47813092 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE 
VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE 
DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA 
COM ESTE MUNICÍPIO. 

null 

OBSERVAÇÃO 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos 
que, posteriormente, venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de 
Barreiras, na Internet. 

/ 
Esta Certidão foi emitida em: 11/04/2023 com base no Código Tributário Nacional. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Terça-feira, 11 de Abril de 2023 

Validade de 90 dias. 
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Chave de validação: 50bb2e76 

https:l/gpi 19.cloud.el.wm.br/ServetExedldbutado/tdbutadocllenVreportHiml?IdDocumento=50bb2e76-ae99-43e2-ada7-316630207e03 1/1 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 11/04/2023 14:52 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20232186865 

RAZÃO SOCIAL 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNN 

32.763.022/0001-08 ..—

Fica  certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

® Emitida em 11/04/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDARIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 
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Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MICHELLE APARECIDA DOS SANTOS 01484131533 
CNPJ:32.763.02210001.08 / 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rtb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:36:11 do dia 11/04/2023 chora e data de Brasília>. 
Válida até 08/10/2023. 1 
Código de controle da certidão: FFF9.CO6C.F63C.7C11 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



30/04/2023 10:37 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar Imprimir 

wan 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 32.763.022/0001-08 / 
Razão 

Social: MICHELLE APARECIDA DOS SANTOS 0148413153 

Endereço: R CAMPOS SALES / RENATO GONCALVES / BARREIRAS / BA / 47806-058 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:30/04/2023 a 29/05/2023 / 

Certificação Número: 2023043001450184964640 

Informação obtida em 30/04/2023 10:37:14 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MICHELLE APARECIDA DOS SANTOS 01484131533 (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 32.763.022/0001-08 

Certidão n°: 14930393/2023 

Expedição: 11/04/2023, às 14:43:56 

Validade: 08/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que MICHELLE APARECIDA DOS SANTOS 01484131533 (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 32.763.022/0001-08, NÃO CONSTA 

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br) 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, 

disposição legal, contiver força executiva. 
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br 
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DiGNIVIDA - PROMOÇAO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107— Centro - Barreiras I Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

T PPM 001/2023 

CONTRATO N° 000812023 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA 
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua Severino 
Vieira, 221 — Sala 107 — Centro de Barreiras — BA, inscrita no CNPJ sob o N° 
03.369.254-0001 - 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante 
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa MICHELLE 
APARECIDA DOS SANTOS, inscrita sob o CNPJ 32.763.022/0001-08 com endereço 
à Rua Antônio Macilon Gomes Feitosa, 75, Vila Rica, cidade BARREIRAS, tendo 
como representante a Senhor(a) MICHELLE APARECIDA DOS SANTOS, Profissão: 
Professora, inscrito(a) no CPF: 014.481.315-33 e RG: 1172252299 SSP/BA/BA, 
doravante denominado(a) simplesmente contratado(a), ajustam os presentes termos 
de prestação de serviços que se regerá pelo disposto deste contrato. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculado 
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n° 001/2023, firmado entre o 
munícipio de Barreiras-BA e a DIGNI VIDA, com o objetivo de manter financeiramente 
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e 
adolescentes em situação de vulnerabilidade social. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação 
de serviço na condição de GESTOR(A) TÉCNICO(A) DA UNIDADE, para crianças e 
adolescentes na Unidade do Centro Social e Educacional Catavento com a carga 
horária de 40 horas. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES: A(o) Contratada(o), deverá atender 
as seguintes atribuições abaixo descritas: 

1° Cumprir e fazer cumprir o Plano de Trabalho o qual rege o Termo de Fomento N° 
001/2023 no que tange as suas Metas e Ações; 

2° Realizar o Planejamento Semanal junto aos Educadores Sociais com o apoio da 
Coordenação Pedagógica, tendo como base o Plano de Ação que formaliza o Termo 

de Fomento n° 00112023; 

3° Cobrar dos Educadores Sociais o Plano Diário observando os seguintes itens: Meta 

e Ação estabelecidas no Plano de Ação, Atividades, objetivos geral, específicos, 
metodologia, Insumos, verificadores dos alcances dos objetivos quantitativos e 

qualitativos; 

4° Realizar cadastro de matrícula conforme formulários, manter em arquivos na 

unidade todos os documentos resguardando a sua preservação; 

5° Abrir a Unidade que está sob sua gestão com 15 (quinze) minutos de antecedência 

da chegada dos(as) educandas(os) e fechar pós encerramento das atividades 

observando as medidas de segurança com desligamentos de aparelhos, tomadas, 
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DIG4I~'IDA — PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua 5evenno vieira, 221 — Sala 107— Centro - Barreiras / Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254!0001-70 

`cg`as GPL e guardando aparelhos, utensílios domésticos, pedagógicos e alimentos em 
locais apropriados e certificando-se que as portas estarão fechadas assim, evitando 
incêndio e roubos; 

6° Convidar pais ou responsáveis, de forma individual, no sentido de buscar melhorias 
nas relações do socioeducando; 

7° Receber a supervisão da Secretária da Educação ou da Assistência Social 
prestando-lhes as informações inerentes ao Termo de Fomento no que se refere ás 
atividades realizadas na Unidade, e informar o(a) Gestor(a) Geral sobre a visita; 

8° Elaborar e encaminhar, até o décimo dia de cada mês, para o(a) Gestor(a) Geral 
relatório mensal sobre as atividades realizadas conforme formulários disponibilizados 
pela Gestão Geral; 

9° Possibilitar e Orientar os educadores sociais trabalho coletivo para o melhor 
desenvolvimento das atividades com os educandos; 

10° Encaminhar solicitação dos gêneros alimentícios que compõe o cardápio e 
material de limpeza para o consumo semanal em dia e horário pré-estabelecido pelo 
Assistente Administrativo; 

11° Encaminhar, quando necessário, para o Assistente Administrativo a solicitação de 
manutenção para o computador e impressora, como também a tinta para o 
abastecimento do equipamento; 

12° Solicitar para o Assistente Administrativo, quando necessário, abastecimento de 
GLP 13 Kg; 

13° Receber os insumos solicitados e encaminhar para o Assistente administrativo a 
guia de recebimento devidamente conferida e assinada; 

14 ° Encaminhar para o(a) Gestor(a) Geral quando procurado para receber qualquer 

tipo de doação, estudante para estágio, trabalhos voluntários; 

15° Comunicar o(a) Gestor(a) Geral quando encaminhado pela CEAPA, cumpridores 

de medidas penais alternativas; 

16° Comunicar o(a) Gestor(a) Geral qualquer evento que foge ao Plano de Ação; 

17° Manter e zelar todo o património existente e pertencente a Unidade a qual é 

responsável; 

18° Convocar os pais e responsáveis dos educados quando demandada pelo(a) 

Gestor(a) Geral, Gestor(a) Pedagógico(a) ou pela Equipe Técnica; 

19° Informar a Equipe Técnica quando observado mudanças significativas do(a) 

socioeducando(a), que altere as relações entre colegas e educadores baseando-se 

no seguinte Protocolo: 
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DIGNI VIDA -PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107 — Centro - Barreiras I Bahia- BA, 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

D 
1. Educador social comunica ao Gestor(a) Técnico(a) da Unidade as suas 

observações; 
2. O(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade Passa por escrito para a Equipe Técnica 

as Observações do Educador sociai; 
3. Equipe Técnica tomará as devidas providencias e deverá dar o retorno dos 

encaminhamentos para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade de forma 
documental; 

4. O(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade deverá anexar todos os documentos 
deste procedimento á pasta do socioeducando. 

20° Receber e atender a Equipe Técnica e o(a) Gestor(a) Pedagógico(a) dando-lhes 
as condições necessárias para a execução das suas atividades; 

21° Comunicar o(a) Gestor(a) Geral qualquer conduta do Educador Social que 
porventura venha afetar o bom andamento das atividades na unidade, que possa ter 
impactos negativos ou que venha ferir a idoneidade da Instituição. 

22° Zelar pela harmonia e bem estar da Unidade que coordena como também em 
toda a rede Catavento em ações colaborativas; 

23° Manter a Unidade que coordena organizada, supervisionar as atividades dos 
serviços gerais e da merendeira e comunicar o(a) Gestor(a) Geral qualquer evento 
que possa afetar o bom andamento desse serviço; 

24° Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a presença 
efetiva; 

25° Atender o(a) Gestor(a) Geral, quando solicitada, para a realização do senso 
escolar e do SUAS; envio de documentos a serem encaminhados a Prefeitura 
Municipal através de suas Secretárias, para a observação do cumprimento do objeto 

dó Termo de Fomento úú if2v23; 

26° Fica estabelecido que as demandas de reparos patrimonial ( prédio, Utensilios 

domésticos e eletrodomésticos), captação de recursos e suprimentos para oferta de 
almoço e janta é de responsabilidade da Cáritas Diocesana de Barreiras. Sendo 
~~c~Sm s~cc~c  r~{ónzán4tvv ctóumm cr run}t tac4lMç r (&,. C~`b~~4c~rLn1 Ç;nr~f ám c~14~ ë. ~ri~c • ~•^~ . .., 

sendo uma via para a Diretoria da DIGNIVIDA e outra a Cáritas Diocesana aos 

Cuidados do Senhor Danilio Grindatto; 

27° Comunicar o(a) Gestor(a) Geral quanto faltar ou atrasar na abertura da Unidade 

ou em encontros e reuniões. 

26° Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja 

vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 001!2023. Assim, qualquer 

trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento, em dias não letivos, que 

mesmo assim, não afeta a normalidade dos trabalhos na Unidade, é de inteira 

responsabilidade ao ,ontratado ou Contratada; 
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DJGNIVIDA — PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Saia 107— Centro - Barreiras / Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.358.254/0001-70 

29° Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por escrito 
com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento. 

CLAUSULA A QUARTA — DAS PENALIDADES: O não cumprimento de s te contrato 
imputará a seguintes Providencias: 

1° momento: Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada 
pelas partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada 
ao Contratado(a) ; 

2° momento: Notificação Por Escrito; 

3° momento: Rescisão de Contrato. 

CLAUSULA QUINTA — DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante 
pagará a contratada, mensalmente, peio ser'iço desempenhado o valor de R$ 2302,8 
(Dois mil, trezentos sessenta e dois Reais e oitenta centavos). Por via de 
transferência bancária. 

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a 
Contratante efetuar o pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal 
acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND Trabalhista, FGTS, 
Municipal, Estadual e Conjunta Federal, ambas com a data de prazo de validade 
dentro da data da efetivação do pagamento, após repasse da Prefeitura Municipal de 
Barreiras. 

CLAUSULA SETIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir 
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n° 
001!2023. 

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o 
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos 
assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência 
formalizado por escrito o aviso de destrato. E fica as partes descem promissadas de 
qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do prazo 
previsto na cláusula quinta. 

CLAUSULA NONA — DO VÍNCULO: Os serviços prestados objeto do presente 
contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado 

de regência trabalhista e administrativa. 

CLAUSULA DEC MA _ DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes 

deste contrato ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da 

Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N° 00112023, firmado entre esta 

instituição e o município de Barreiras- BA. 

CLAUSULA DECIMAL PREME1RA — DO FORO: Fica eleito e fore da comarca de 

Barreiras — BA, para dirimir quaisquer questões origínárias deste contrato. Assim 
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ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas testemunhas em duas vias de igual teor e forma. 

Barreias Ba., 

Contratante: 

de 2023 

Contratado:  1IeMi p i jc 

Testemunha:  
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NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA- NFSe 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS 

' '> ~• Codigo de Verificação para Autenticação: 8e34ec3ee 

Emitido 

EI' 
r 

.' .,':ti 

# t4

4 ~' 

em 08/0512023 

O. 

`f 

11:59:00 
Data Fato Gerador 

08105/2023 

Exigibilidade de ISS 

Exigível 

Regime Tributário 

Micro Empreendedor IndivlduaI(MEI) 

Número RPS N° da Nota Fiscal 

Tipo de Recolhimento 

Não Retido 

Simples 

Oplante 

Local de Prestação 

7803201 - Barreiras - BA 

Local do Recolhimento 

2903201 - Barreiras- BA 
44 

PRESTADOR 

Razão Social: MARIA QUITÉRIA OLIVEIRA SANTOS VIEIRA 25924966534 
Nome Fantasia: MARIA QUITÉRIA OLIVEIRA SANTOS VIEIRA 25924966534 
Endereço: Rua THIAGO ALVES DA CRUZ, 150, CASA 140-B - MORADA NOBRE 
Barreiras - BA- CEP: 47810062 
E-mail: quiteria.vieria@gmail.com - Fone:   - Site: ........ 
Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 000018796 - CPFICNPJ: 32.922.356!0001-79 

TOMADOR 

Razão Social: DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 

Endereço: Rua SEVERINO VIEIRA, 221 , SALA 102- CENTRO 
Barreiras - BA - CEP: 47805-040 

E-mail: dignivida@gmail.com - Fone: 
Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 6429 - CPFICNPJ: 03.369.254/0001-70 

SERVIÇO 
1 92 - INSTRUÇÃO, TREINAMENTO, ORIENTAÇÃO PEDAGÓGICA E EDUCACIONAL, AVALIAÇÃO DE CONHECIMENTOS 

ATUREZA. 
DE QUALQUER 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Coordenação Geral do Temto de Fomento n°001/2023, ref. ao período de 18 a 31 de março e 01 a 30 de abril de 2023. 

OBSERVAÇÃO 

C 
VALOR SERVIÇO (RS) 

3.938,00 

DEDUÇÕES (R$) 

0,00 

DESCONTO (RS) 

0,00 

BASE CALCULO (R$) 

3.938,00 

ALIQUOTA (°/) 

0.00 

ISS (RS) 

0,00 

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS DESCONTO (R$) VALOR LIQUIDO (R$) 
INSS (RS) 

0,00 

IR (R$) 

o,00 

CSLL (R$) 

0,00 

COFINS (RS) 

0,00 

PIS (RS) 

0,00 

CONDICIONADO 

0,00 3.938,00 

OUTRASINFORMAÇQES 
(Valor Liquido = Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - COFINS - PIS - Descontos Diversos - ISS Retido - Desconto Incondicional) 

ESTA NOTA FISCAL FOI EMITIDO POR EMPRESA QUE DECLARA ESTA INSCRITA COMO MEI NO CADASTRO ECONÓMICO , NESTA 
CONDIÇÃO FICA DISPENSADA A RETENÇÃO DO ISSQN. 
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Dados da Transferência 

Agência Destino 
Conta Destino 
Tipo de Conta 
Favorecido 

Data da 
Transferên cia/Ag endamento 

Data e Hora da Efetivação 
Valor R$ 

Situação 

092 - BARREIRAS 
_ 041929-9 

Conta Corrente 
MARIA QUITERIA OLIVEIRA SANTOS VIEIRA 

09/05/2023 

09/05/2023 14:01 

RS 3.938,00 

Transação efetuada com sucesso. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DIRETORIA DE TRIBUTOS 
AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO 
EMPRESARIAL 
BARREIRAS - BA - CEP: 47813-010 
CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 23529 /2023 

CONCEDIDO À 

Nome/Razão Social: MARIA QUITÉRIA OLIVEIRA SANTOS VIEIRA 25924966534 
CPF/CNPJ:32.922.356/0001-79 / 
Endereço: Rua TI-TIAGO ALVES DA CRUZ N°150, CASA 140-B - MORADA NOBRE - Barreiras-
BA CEP: 47810062 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE 
VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE 
DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA 
COM ESTE MUNICÍPIO. 

null 

OBSERVAÇAO 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos 
que, posteriormente, venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de 
Barreiras, na Internet. 

Esta Certidão foi emitida em: 05/05/2023 com base no Código Tributário Nacional. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Sexta-feira, 5 de Maio de 2023 

Validade de 90 dias. 
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Chave de validação: c183f6f5 

https://gpi 19.cloud.el.com,brfServarExec/tributa rio/tdbutadoclientlreportHtmi7idn ocumento=cf83f6f5Sbeb-49ef-aabc-b979686a37d8 1/1 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 05/05/2023 16:11 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 dell de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20232660232 

RAZAD sOCIAL 

MARIA QUITERIA OLIVEIRA SANTOS VIEIRA 25924966534 

INSCRIÇAo ESTADUAL 

166.401.690 

CNPJ 

32.922.356/0001-79 ~ 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

/ 
Emitida em 05/05/2023, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 

emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARIE 

tSCE 
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Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página I de 1 RelCertidaoNegativa.rpt 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MARIA QUITERIA OLIVEIRA SANTOS VIEIRA 25924966534 
CNPJ: 32.922.35610001-79 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rlb.gov.br> ou <http:l/www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:10:37 do dia 05/05/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 01/11/2023. 
Código de controle da certidão: BFF8.9223.BB9F.SEEB 
Qualquer rasura ou. ,4àinvalidarà este documento. 
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Certificado de Regularidade 

do FGTS -CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

32.922.356/0001-79 / 

MARIA QUITERIA OLIVEIRA SANTOS VIEIRA 25 

R THIAGO ALVES DA CRUZ / MORADA NOBRE / BARREIRAS/ BA / 47810-
062 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:01/05/2023 a 30/05/2023 / 

Certificação Número: 2023050101432348768490 

Informação obtida em 05/05/2023 16:07:50 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MARIA QUITERIA OLIVEIRA SANTOS VIEIRA 25924966534 (MATRIZ E 

FILIAIS) 

CNPJ: 32.922.356/0001-79 - 

Certidão n°: 19108668/2023 

Expedição: 05/05/2023, às 16:13:08 

Validade: 01/11/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que MARIA QUITERIA OLIVEIRA SANTOS VIEIRA 25924966534 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 32.922.356/0001-79, 

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br) 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários á identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição leeajl, contiver força executiva. 
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DIGNI VIDA — PROMOÇÃO DA FIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — sala 107-. Centro - Barreiras I Bahia- BA. 

O 
OR~G~ CEP: 47.600-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

lAt 

r' r  ~ 
TFPM 001/2023 

Contrato N° 001/2023 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIV1DA PROMOÇÃO DA VIDA 
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua Severino 
Vieira, 221 — Sala 107 — Centro de Barreiras — BA, inscrita no CNPJ sob o N° 
03.369.254-0001 — 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante 
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa Maria Quitéria 
Oliveira Santos Vieira, inscrito(a)sob o CNPJ 32.922.3651001-79 com endereço á 
Rua Thiago Alves da Cruz, Bairro Morada Nobre, cidade de Barreiras-BA, tendo como 
representante o(a) Senhor(a) Maria Quitéria Oliveira Santos Vieira, Profissão 
Beletrista, inscrito(a) no CPF: 259.249.665-34 e RG: 03.414.237-9 SSPIBA, 
doravante denominado(a) simplesmente contratado(a), ajustam os presentes termos 
de prestação de serviços que se regerá pelo disposto deste contrato. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculado 
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n° 00112023, firmado entre o 
munícipio de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente 
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e 
adolescentes em situação de vulnerabilidade social. 

CLAUSULA SEGUNDA — DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação 
de serviço na condição de Tecnica de Gestão Administrativa, com a caga horária 
de 40 horas. 

CLAUSULA TERCEIRA -- DAS ATRIBUIÇÕES: O(a) Contratado(a) deverá exercer 
as seguintes atribuições e os serviços abaixo relacionados: 

1. O(a) Contratado(a), sob as orientações do Diretor Geral da Dignivida, deverá 
acompanhar todos os Trabalhos desenvolvidos na Rede do Centro Social e 
Educacional Catavento ao que se refer ao TERMO DE FOMENTO PMB n° 
0112023, 

2. Organizar e manter em sua guarda os documentos originais dos processos de 
pagamentos; 

3. Enviar mensalmente, para o Assistente Administrativo, os relatórios, 
comprovantes de frequência, lista de beneficiários e ascópias dos documentos 
constitutivos do Dignivida; 

4. Acompanhar e Orientar os trabalhos dos(as) Técnicos(as) de Assistência 
Social e da Gestão Pedagógica, Gestores Técnicos das Unidades dos Centros 
Social e Educacional Catavento, Auxiliar de Limpeza, Merendeiras e da 
Assistente Administrativo; 

5. Convocar quando necessário, reuniões com os membros das equipes que 

estejam vinculadas ao convênio em exercício; 
6. Representar a Dignivida junto as instituições vinculada ao convênio em 

exercício; 
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DICNIVIDA - PRoMoçAo DA VIDA HUMANA 
Rua Severirto Vieira, 221 — Sala 107— Centro - Barreiras I Bahía- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

7. Cumprir e fazer cumprir as prerrogativas dos(as) contratadas em relação aos 
seus respectivos contratos junto ao Dignivida para o exercício vigente; 

8. Elabora relatório, mensal, consolidando todas as atividades executadas nas 
Unidades para prestação de contas ao Municipi e pra a Diretoria da Dignivida; 

9. Atender as convocações da Diretoria da Dignivida para as reuniões com a 
presença efetiva; 

10. Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja 
vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 001/2023. Assim, qualquer 
trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento, em dias não letivos, 
que mesmo assim, não afeta a normalidade dos trabalhos na Unidade, é de 
inteira responsabilidade do Contratado ou Contratada; 

11. Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por 
escrito com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento. 

12. Receber e encaminhar, as demandas oriundas das Gestoras Tecnicas de 
Unidades. 

CLAUSULA QUARTA — DAS PENALIDADES: O não cumprimento deste contrato 
imputará a seguintes Providencias: 

1° momento: Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada pelas 
partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada ao 
Contratado(a) ; 

2° momento : Notificação Por Escrito; 

3° momento: Rescisão de Contrato. 

CLAUSULA QUINTA — DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante 
pagará a contratada, mensalmente, pelo serviço desempenhado o valor de R$ 
2.685,00 (dois mil seiscentos e oitenta e cinco). Por via de transferência bancária. 

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a 
Contratante efetuar o pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal 
acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND Trabalhista, FGTS, 
Municipal, Estadual e Conjunta Federal, dentro do prazo de validade dentro da data 
da efetivação do pagamento, após repasse da Prefeitura Municipal de Barreiras. 

CLAUSULA SETIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir 
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n° 
001/2023.. 

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o 

direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos 

assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência 
formalizado por escrito o aviso de destrato. E fica as partes descompromissadas de 

qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do prazo 

previsto na cláusula quinta. 

CLAUSULA NONA — DO VÍNCULO: Os serviços prestados objeto do presente 

contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado 

de regência trabalhista e administrativa. 
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DICNIVIDA - PROMOÇAo DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107— Centro - Barreiras / Bahia- BA. 

CEP: 47.800-045 CNPJ: 03.359.254/0001-70 

CLAUSULA DECIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes 
deste contrato ocorrerão á conta da dotação própria do orçamento vigente da 
Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N° 00112023, firmado entre esta 
instituição e o município de Barreiras- BA. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de 
Barreiras — BA, para dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim 
ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas testemunhas em 
duas vias de igual teor e forma. 

Barreias Ba 

Contratante: 

Contratado: 

Testamunha:  I) ~c ~ ~\ 

CPF: 0Y 3r )

2023 

fl C, (1 
Testamunha:  ~ 

CPF:  Ç1~.Ql 
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NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe 

:'. . PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS '_ Rim". • . il 

Codigo de Verificação para Autenticação: 9fb8d60fd 

Gerado 
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em 05/0 512 023 
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~ 

08:58:25 

Data de Emissão 

05!0512023 

Exigibilidade do ISS 

Exigível 

Regime Tributário 

Minv Emprecndodor Indívidual(MEI) 

Número RPS N° da Nota Fiscal 

1 Tipo de Rºcolhimonto 

Não Retido 

Simples 

Optante 

Local do Prºstação 

No Município (2903201 - Barreiras - BA) 

PRESTADOR 

Razão Social: 49.833.367 SIDENEHY DA SILVA SANTOS FILHA 
Nome Fantasia: SIDYSAN 
Endereço: Rua VERGUEIRO 7213.7217 IPIRANGA, 605,   - BAIRRO RENATO GONÇALVES 

BARREIRAS - BA - CEP: 47806-091 
E-mail: processo@contsantana.com.br- Fone: (77)3611-7762- Site' ........ 
Inscrição Estadual: .,...... - Inscrição Municipal: 126726 - CPF/CNPJ: 49,833.36710001-85 

TOMADOR 

Razão Social: DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 
Endereço. Rua SEVERINO VIEIRA, 221 SALA 102- CENTRO 
Barreiras - BA - CEP: 47805-040 
E-mail: dignivida@gmail.com - Fone: 
Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 6429- CPFICNPJ: 03.369.25410001-70 

SERVIÇO 
08.02 - INSTRUÇÃO, TREINAMENTO, ORIENTAÇÃO PEDAGÓGICA E EDUCACIONAL, AVALIAÇÃO DE CONHECIMENTOS DE QUALQUER 
NATUREZA. 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE EDUCADORA SOCIAL REFERENTE AO PERIODO DE: 
18/03/2023 a 31/03/2023 
01/04/2023 a 30/04/2023 

OBSERVAÇÃO 
OBSERVAÇÃO 
DADOS BANCÁRIOS: 
BANCO DO NORDESTE 
AG: 092 
CC: 041804-7 

r 
VALOR SERVIÇO (RS) 

2.786,62 

DEDUÇÕES (R$) 

0,00 

DESCONTO (R$) 

0,00 

BASE CALCULO (R$) 

2.786,62 

ALIQUOTA (%) 

0.00 

tSS (RS) 

0,00 

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS DESCONTO (R$) 
CONDICIONADO 

0,00 

VALOR LÍQUIDO (R$) 

2.786,62 

INSS (R$) 

o,00 

IR (R$) 

o,00 

CSLL (RS) 

0,00 

COFINS (R$) 

0,00 

PIS (RS) 

o,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
(Valor Líquido = Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - COFINS - P15 - Descontos Diversos - ISS Retido - Desconto Incondicional) 

ESTA NOTA FISCAL FOI EMITIDO POR EMPRESA QUE DECLARA ESTÁ INSCRITA COMO MEI NO CADASTRO ECONÓMICO, NESTA 
CONDIÇÃO FICA DISPENSADA A RETENÇÃO DO ISSQN. 

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site https://www.barrelras.ba.gov.br/ 
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Dados da Transferência 

Agência Destino 

Conta Destino 
Tipo de Conta 
Favorecido 

Data da 
Transferência/Age nd am ento 

Data e Bota da Efetivação 

Valor R$ 
Situação 

092 - BARREIRAS 

041804-7 

Conta Corrente 
SIDENEHY DA SILVA SANTOS FILHA 

09/05/2023 

09/05/2023 14:00 

R$ L786,62 
Transação efetuada com sucesso. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DIRETORIA DE TRIBUTOS 
AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO 
EMPRESARIAL 
BARREIRAS -BA-  CEP: 47813-010 
CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 23356 /2023 

CONCEDIDO A 

Nome/Razão Social: 49.833.367 SIDENEHY DA SILVA SANTOS FILHA 

CPF/CNPJ: 49.833.367/0001-85 / 

Endereço: N°, - - - CEP: -_ 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE 
VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE 
DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA 
COM ESTE MUNICÍPIO. 

null 

OBSERVAÇÃO 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos 
que, posteriormente, venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de 
Barreiras, na Internet. 

.9 
Esta Certidão foi emitida em: 04/05/2023 com base no Código Tributário Nacional. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Quinta-feira, 4 de Maio de 2023 
í 

Validade de 90 dias.oG~ G~NP 

_pNF~1. E 
.~ 

Chave de validação: 429992ee 

https:l/g pí19. cloud. el.com.brlServerExecttributariattrí butarioclient/reportHimllidDocumento~}29992ea9472-4óa7-a08da2c331d 855eó 1/I 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 04/05/2023 18:12 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20232618174 

RAZÃO SOCIAL 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNN 

49.833.367/0001-8S J 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

/ sI 

Emitida em 04/05/2023, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
/ emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRW 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 
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Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: 49.833.367 SIDENEHY DA SILVA SANTOS FILHA 
CNPJ: 48.833.367/0001-85 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:46:17 do dia 24/04/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 21/10/2023. / 
Código de controle da certidão: 6750.0273.AOCE.A855 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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CAIXA ECONOM~CA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS-CRF 

Inscrição: 49.833.367/0001-85 / 

Razão 
49833367 SIDENEHY DA SILVA SANTOS FILHA Social: 

Endereço: R IPIRANGA 605 / RENATO GONCALVES / BARREIRAS / BA / 47806-091 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:20/04/2023 a 19/05/2023 1 

Certificação Número: 2023042005251080485570 

Informação obtida em 04/05/2023 18:41:39 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: 49.833.367 SIDENEHY DA SILVA SANTOS FILHA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 49.833.367/0001-85 -, 

Certidão n ° : 18893237/2023 

Expedição: 04/05/2023, às 18:32:22 / 

Validade: 31/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que 49.833.367 SIDENEHY DA SILVA SANTOS FILHA (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 49.833.367/0001-85, NÃO CONSTA 

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br) 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

ìnadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição..ç g 1, contiver força executiva. 
I~G 

Dúvidas e sugestões: cndtsstst.jus.br 
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DIGNIVIDA- PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107— Centro - Barreiras / Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

TFPM 001/2023 

CONTRATO N° 0050/2023 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA 
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua Severino 
Vieira, 221 — Sala 107 _ Centro de Barreiras — BA, inscrita no CNPJ sob o N° 
03.369254-0001 - 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante 
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa SIDENEHY DA 
SILVA SANTOS FILHA, inscrito(a) sob o CNPJ 49.833.367/0001-85 com endereço à 
RUA IPIRANGA - DE 4801481 605, RENATO GONÇALVES, cidade BARREIRAS, 
tendo como representante a Senhor(a)s SIDENEHY DA SILVA SANTOS FILHA, 
Profissão: Professora de FILÓSOFA, inscrito(a) no CPF: 03242243544 e RG: 
126017683 37 SSP/BA, doravante denominado(a) simplesmente contratado(a), 
ajustam os presentes termos de prestação de serviços que se regerá pelo disposto 
deste contrato. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculado 
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n° 001/2023, firmado entre o 
município de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente 
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e 
adolescentes em situação de vulnerabilidade social. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação 
de serviço na condição de SOCIO(A) EDUCADOR(A), para crianças e adolescentes 
do Centro Social e Educacional Catavento com a carga horária de 40 horas. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES E COMPETENCIAS: O(a) 
Contratado(a) deverá prestar os seguintes serviços e atribuições abaixo descritos: 

1° Participar dos Encontros de Formação demandada pelo(a) Gestor(a) Geral; 

2a Participar do Planejamento Semanal quando demandada peia Coordenação da 
Unidade, tendo como base o Piano de Ação que formaliza o Termo de Fomento n° 
001/2023; 

3° Elaborar Piano Diário observando os seguintes itens: Meta e Ação estabelecidas 
no Plano de Ação, Atividades, objetivos geral, específicos, metodologia, Insumos, 

verificadores dos alcances dos objetivos quantitativos e qualitativos e solicitar o 
parecer do(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade e Gestor(a) Pedagágico(a); 

4° Solicitar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade os Insumos necessários e 
possíveis, para aplicação do Plano Diário; 

5° Realizar cadastro de matrícula, conforme formulários, quando solicitado pelo(a) 

Gestor(a) Técnico(a) da Unidade; 
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DICNIVJDA - PROMOÇAO DA VIDA HUMANA 

Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107 — Centro - Barreiras I Bahia- BA. 
CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

6° Elaborar e encaminhar, até o quinto dia de cada mês, e entregar com protocolo 
para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade relatório mensal sobre as atividades 
realizadas, conforme o Piano Diário apontando os objetivos alcançados quanto os 
aspectos gquâUtativas e qusntitativús, 

7° Realizar trabalho coletivo, conforme demanda da Coordenação da Unidade, para 
o melhor desenvolvimento das atividades com os sócios educandos; 

8° Comunicar o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade evento que venha afetar o bom 
andamento das atividades na unidade; 

9° Encaminhar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade quando procurado para 
receber qualquer tipo de doação; 

10 ° Ter compromisso com o meio ambiente e com a proposta de trabalhar com 
materiais recicláveis no sentido de combater o desperdícios e possibilitar o 
aprendizado nos sócios educandos no cuidado com o meio ambiente; 

11° Comunicar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade qualquer evento que foge 
ou que possa comprometer o Plano de Ação; 

12° Manter e zelar todo o patrimônio existente e pertencente a Unidade; 

13° Informa o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade quando observado mudanças 
significativas do(a) socioeducando(a), que altere as relações entre colegas e 
educadores baseando-se no seguinte Protocolo: 

1. Educador social comunicará o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade as suas 
observações; 

2. O(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade passará por escrito para a Equipe 
Técnica as Observações do Educador social; 

3 A Equipe Técnica tomara as devidas providencias e deverá dar o  retorno doe 

encaminhamentos para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade de forma 
documental; 

4. O(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade deverá anexar todos os documentos 
deste procedimento à pasta do socioeducando. 

14° Manter sigilo absoluto de qualquer ocorréncia demandas para o(a) Gestor(a) 
Técnico(a) da Unidade; 

15° Zelar pela harmonia e bem estar da Unidade que está inserido, como também 
em toda a rede Catavento; 

16 ° Manter a ordem, organização e controle dos educandos na Unidade e Sala de 
Convivência que exerce a sua função; 

17° Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a presença 

efetiva quando chamado (a); 
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Rc. DIGNIIIDA — PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 

Rua Sevenno Vieira, 221 — Sala 107 — Centro- Barreiras / Bahia- BA. 
CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410007-70 

18° Atender o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade, quando solicitada a contribuição 
na realização do senso escolar e do SUAS; envio de documentos ou na ajuda de 
preenchimento de formulários serem encaminhados a Prefeitura Municipal através de 
suas Secretárias, as, para a ubse Vação do cumprimento ÜU uUjeto do Termo mo de Fomento 

00112023; 

19° Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja 
vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 001/2023. Assim, qualquer 
trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento mesmo que não afeta a 
normalidade dos trabalhos na Unidade, é de inteira responsabilidade do Educador 
Social; 

20° Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por escrito 
com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento. 

CLAUSULA QUARTA --. DAS PEN LlDADES: O  não cump r imento deste Vt- QUARTA ~ V~~1 - 1 Vl L-V. V 

imputará a seguintes Providencias: 

1° momento: Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada pelas 
partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada ao 
Contratado(a) ; 

2° momento: Notificação Por Escrito; 

3° momento: Rescisão de Contrato. 

VVntI tV4

CLAUSULA QUINTA — DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante 
pagará a contratada, mensalmente, pelo serviço desempenhado o valor de RS 
1.900,00 (Um mil novecentos Reais). Por via de transferência bancária, enquanto se 
mantiver em vigor o presente contrato. 

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO; Fica resguardada a 
Contratante efetuar o pagamento mediante apreseritação de Nota Fiscal 
acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND Trabalhista, FGTS, 
Municipal, Estadual e Conjunta Federal todas com prazo de validade dentro da data 
de efetuação do pagamento. O referido pagamento se fará após repasse da ou das 
parcelas mensal da Prefeitura Municipal de Barreiras à conta bancária da contratante. 

CLAUSULA SÉTIMA — DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir 
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n° 
001/2023. 

CLAUSULA OITAVA — DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o 
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos 
assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência 
formalizado por escrito o aviso de destrato. E fica as partes descompromissadas de 
qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do prazo 
previsto na cláusula quinta. 
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DIGNI VIDA — PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 

Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107— Centro - Barreiras / Bahia- BA. 
CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

CLAUSULA NONA — DO VÍNCULO: Os serviços prestados objeto do presente 
contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado 
de regência trabalhista e administrativa. 

CLAUSULA DECIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes 
deste contrato ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da 
Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N° 00112023, firmado entre esta 
instituição e o município de Barreiras- BA. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de 
Barreiras — BA, para dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim 
ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas testemunhas em 
duas vias de igual teor e forma. 

Barreias Ba, 

Contratante: VVI IL14~411tV. 

9 ~ de

Contratado: 

Testemunha 

CPF: ~~ 1 

~ 

de 2023 
~ 

4L{S. :S -

TPGtemunha: 

, 

CPF:  f1~L 3~l-} 3~~ <i;{ 
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NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÕNICA - NFSe

*y PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS 

;ros ráy Codigo de Verificação para Autenticação: dad59958t 
'lANRR0.S'~ 

Gerado 
j

~++ 

r
_ 1. . 

em 07/0512023 

-- 

22:01:57 

Data de Emissão 

07/0512023 

ExdgibiUdade de LSS 

E i (Vel 

RegirzreTribdãriº 

Mbn Ernprecndtxlo NJNidUal(MEIl 

Número RPS N° da Nota Fiscal 

8 Tipo de Recolhimento 

No Retido 

Simples 

Optante 

Local da Prestação 

No Munirlpio (2903201- Barreiras - BA) 

PRESTADOR 

Razão Social: ANA KESIA BERTOLDO DA SILVA 08731331530 
Nome Fantasia PROFESSORA ANA KESIA 
Endereço: Rua CHICO MENDES, 145, LOTEA.M. CASC4LHEIRA -SÃO SEBASTIAO 
Barreiras- BA- CEP: 47813396 
E-mail: ANA.KEStSATSB@GMAIL.COM - Fone: 77) 96159 8757 - Site:  
Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 000023982 - CPF/CNPJ:47.339.683(0001-70 

TOMADOR - 

Razão Suciai: DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 
Endereço: Rua SEVERINO VIEIRA, 221 , SALA 102 -CENTRO 
Barreiras - 0A - CEP: 47805-040 
E-mail: dignMda@gmaii.cam - Fone: 
Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 6429- c-a-ICNPJ: 03.369.25410001-70 

SERVIÇO 
"b102 - INSTRUÇÃO, TREINAMENTO, ORIENTAÇÃO PEDAGÕGICA E EDUCACIONAL* AVALIAÇÃO DE CONHECIMENTOS DE QUALQUER 
NATUREZA. 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
NOTA REFERENTE A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE EDUCADORA SOCIAL, NOS PERIODOS DE 18 DE MARÇO DE 2023 A 31 DE MARÇO 
DE 2023 E DE D1 DE ABRIL DE 2023 À 3D DE ABRIL DE 2023. 

OBSERVAÇÃO 
Banco do Nordeste - Conta corrente 
Agencia: 092 
N° da conta: 000041818-7 
Ana Kesia da Silva Bertoldo 

VALOR SERVIÇO (R$) 

2.786,62 

DEDUÇÕES (RS) 

0,00 

DESCONTO (RS) 

0,00 

BASE CALCULO (R$) 

2.786,62 

ALIQUOTA (%) 

0.00 

ISS (R$) 

0,00 

DEMONSTRATIVO. DOS TRIBUTOS FEDERAIS DESCONTO (RS) 
CONDfCIONADO 

0,00 

VALOR LIQUIDO (RS) 

2.786,62 

INSS (RS) 

0,00 

IR (R$) 

0,00 

CSLL (RS) 

0,00 

COFINS (R$) 

0,00 

P13 (RS) 

o,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
(Valor Liquido = Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - COFINS - PIS - Descontos Diversos - ISS Retido - Desconto Incondicional) 

ESTA NOTA FISCAL FOI EMITIDO POR EMPRESA QUE DECLARA ESTA INSCRITA COMO MEI NO CADASTRO ECONÔMICO, NESTA 
CONDIÇÃO FICA DISPENSADA A RETENÇÃO DO ISSON. 
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Consulte a autenticidade de ~to acossando o site httpsJ/www.barreiras.ba.gov.br/ 
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Dados da Transferência ---~ 

Agência Destino 092 - BARREIRAS 

Conta Destino 0418I 8-7 

Tipo de Conta Conta Corrente 

Favorecido ANA KESIA DA SILVA BERTOLDO 

Data da 09/05/2023 Transferénçla/Agenaamento 

https:l/nel.bnb.gov.br/popfmp.htm 

0910512023, 14:21 Internet Banking BNB 

Data e Hora da Efetivação 
Valor R$ 

Situação 

09/05/2023 14:03 
R$ 2.786,62 

Transação efetuada com sucesso. 
+k4QjDjdVAdi poorjjPdGXyQN9/ZFy32e5AAftU+FljhSycknXtWpbh7FSEzN112F 
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0910512023, 09:01 https:flgpil9.cloud.el.cem.br/ServerExecltdbuladoltr butadoclienVreportHtml?idDocumento=d1d61460 4e15~365-a90ó d0d... 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DIRETORIA DE TRIBUTOS 
AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO 
EMPRESARIAL 
BARREIRAS - BA - CEP: 47813-010 
CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 24004 /2023 

CONCEDIDO À 

NomelRazão Social: ANAKESIA BERTOLDO DA SILVA 08731331530 
CPF/CNPJ:47.339.683/0001-70 / 
Endereço: Rua CHICO MENDES N°146 , LOTEAM. CASCALHEIRA - SÃO SEBASTIÃO -
Barreiras-BA CEP: 47813396 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE 
VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE 
DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTAMOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA 
COM ESTE MUNICÍPIO. 

null 

OBSERVAÇÃO 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos 
que, posteriormente, venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de 
Barreiras, na Internet. 

/ 

Esta Certidão foi emitida em: 09/05/2023 com base no Código Tributário Nacional. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Terça-feira, 9 de Maio de 2023 

Validade de 90 dias. 
v 

OGJ~OO~,G~ 
fr~~ 

\ Y / 
v ~ , ~ 

¡. 

~ 

.i ¡.Ar 
ç\ 

Chave de validação: d1d61460 

h ttps://gpil9.ctoud.el.com. br/ServerFxerltrihutario/hibutadoclfenUreportHtm(?idDocumento=d 1 d614604e 75.436Sa906-d0df5b3b8534 111 



e 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 07/05/2023 17:36 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20232689319 

RAZÃO SOCIAL 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

47_339683/0001-70 / 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

® Emitida em 07/05/2023, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
/ emissão. 

AUTENTICIDADEÇESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARW 

0CU~ 
0P( 4 INTERNET. NO ENDEREÇO http:/Iwww.sefaz.ba_gov.br 

4k> 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF au no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de t ReIC~rtidaoNegaliva.rpt 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ANA KESIA DA SILVA BERTOLDO 08731331530 
CNPJ : 47.339.68310001-70 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendéncias em seu nome, relativas a créditos tributários administrados peia Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN)_ 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 17:42:05 do dia 07/05/2023 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 03/11/2023. / 
Código de controle da certidão: D662.C2DF.1100.05D8 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



07105/2023,17:41 Consulta Regularidade do Empregador 

e 

e 

Voltar Imprimir 

CAIXA ECONÕMIC.4 FEDERAL 

Certificado de 
Regularidade do FGTS -
CRF 

Inscrição: 47.339.683/0001-70 .._-
Razão 

ANA KESIA DA SILVA BERTOLDO 08731331530 
Social: 

Endereço: R CHICO MENDES 146 / SAO SEBASTIAO / BARREIRAS / BA / 47813-3% 

A Caixa Econômica. Federal, no uso da atribuição que the confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de SeMco - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:21/04/2023 a 20/05/2023/ 

Certificação Número: 2023042102441552147293 

Informação obtida em 07/05/2023 17:40:44 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-trf.caixa.gov.bdconsultacrf/pages/consuttaEmpregadotisf 1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ANA KESIA DA SILVA BERTOLDO 08731331530 (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 47.339.683/ÓÕÕ1-7Ó / 

Certidão n°: 19311390/2023 

Expédiçãò_ 07/05/2023, às 17:37:28 / 

Validade_ 03/11/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contadas da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ANA KESIA DA SILVA BERTOLDO 08731331530 (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 47.339.583/0001-70, NÃO CONSTA 
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nós arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jús.br) . 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição contiver força executiva. 

.~~' t~ ~i
~ 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br 
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CONTRATO N° 0045/2023 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA 
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua Severino 
Vieira, 221 — Sala 107 — Centro de Barreiras — BA, inscrita no CNPJ sob o N° 
03.369.254-0001 - 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante 
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa ANA KESIA DA 
SILVA BERTOLDO, inscrito(a) sob o CNPJ 47.339.68310001-70 com endereço à RUA 
SANTA INSS , 25, SÃO SEBASTIÃO, cidade BARREIRAS, tendo como representante 
a Senhor(a): ANA KESIA DA SILVA BERTOLDO, Profissão: Professora, inscrito(a) 
no CPF: 08731331530 e RG: 2224220328 SSP/BA, doravante denominado(a) 
simplesmente contratado(a), ajustam os presentes termos de prestação de serviços 
que se regerá pelo disposto deste contrato. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculado 
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n° 001/2023, firmado entre o' 
município de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente 
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e 
adolescentes em situação de vulnerabilidade social. 

CLAUSULA SEGUNDA — DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação 
de serviço na condição de SOCIO(A) EDUCADOR(A), para crianças e adolescentes 
do Centro Social e Educacional Catavento com a carga horária de 40 horas. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES E COMPETENCIAS: O(a) 
Contratado(a) deverá prestar os seguintes serviços e atribuições abaixo descritos: 

1° Participar dos Encontros de Formação demandada pelo(a) Gestor(a) Geral; 

20 Participar do Planejamento Semanal quando demandada pela Coordenação da 
Unidade, tendo como base o Piano de Ação que formaliza o Termo de Fomento n 
001 /2023; 

3° Elaborar Plano Diário observando os seguintes itens: Meta e Ação estabelecidas 
no Plano de Ação, Atividades, objetivos geral, específicos, metodologia, lnsumos, 
verificadores dos alcances dos objetivos quantitativos e qualitativos e solicitar o 
parecer do(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade e Gestor(a) Pedagógico(a); 

4° Solicitar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade os Insumos necessários e 
possíveis, para aplicação do Piano Diário; 

5° Realizar cadastro de matrícula, conforme formulários, quando solicitado pelo(a) 

Gestor(a) Técnico(a) da Unidade; 

6° Elaborar e encaminhar, até o quinto dia de cada mês, e entregar com protocolo 
para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade relatório mensal sobre as atividades 
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DICMVIDA-PROMQÇAQ DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Saia 107— Centro - Barreiras / Bahia- BA. 

CEP: 47,800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70 

realizadas, conforme o Plano Diário apontando os objetivos alcançados quanto os 
aspectos qualitativos e quantitativos; 

7° Realizar trabalho coletivo, conforme demanda da Coordenação da Unidade, para 
o melhor desenvolvimento das atividades com os sócios educandos; 

8° Comunicar o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade evento que venha afetar o bom 
andamento das atividades na unidade; 

9° Encaminhar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade quando procurado para 
receber qualquer tipo de doação; 

10 ° Ter compromisso com o meio ambiente e com a proposta de trabalhar corn 
materiais recicláveis no sentido de combater o desperdícios e possibilitar o 
aprendizado nos sócios educandos no cuidado com o meio ambiente; 

11° Comunicar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade qualquer evento que foge 
ou que possa comprometer o Piano de Ação; 

12° Manter e zelar todo o patrimônio existente e pertencente a Unidade; 

1 ° ~/¡ i r1. I lnirinria r., ,nn.'l,s l- +~ni rJ.ti „rl nnq tr t , It i,vt it iu L+,u/ v'.,Jkvt IL.L , t 1,L,J1C1/ c.+u vtttuuvi. Lluc+t IVv J'.t rCuv ir tu~CC%„~,a]IJ 

significativas do(a) socioeducando(a), que altere as relações entre colegas e 
educadores baseando-se no seguinte Protocolo: 

1. Educador social comunicará o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade as suas 
observações: 

2. O(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade passará por escrito para a Equipe 
Técnica as Observações do Educador social; 

3. A Equipe Técnica tomará as devidas providencias e deverá dar o retorno dos 
encaminhamentos para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade de forma 
documental; w , 

4. O(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade deverá anexar todos os documentos 
deste procedimento à pasta do socioeducando. 

14° Manter sigilo absoluto de qualquer ocorrência demandas para o(a) Gestor(a) 
Técnico(a) da Unidade; 

15° Zelar pela harmonia e bem estar da Unidade que está inserido, como também 

em toda a rede Catavento; 

16 ° Manter a ordem, organização e controle dos educandos na Unidade e Sala de 

Convivência que exerce a sua função; 

17° Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a presença 

efetiva quando chamado (a); 

18° Atender o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade, quando solicitada a contribuição 
.~ n. -- . .J " 'i.tnl4, :~. d.. QI IAC. r~ ,- .dnr„w . l ninn „A .ler 
t tu rr uere rtyuv uC ái niSú eawlac- r Ltl, vvfZv, e1 t V Ì~ uc ulA.ut I IC:rltvJ úü ç tá ÚJUIIU UI. 

preenchimento de form i135aérëm encaminhados a Prefeitura Municipal através de 
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DIGNIVIDA-PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107 —Centro - Barreiras / Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

suas Secretárias, para a observação do cumprimento do objeto do Termo de Fomento 
001/2023: 

19° Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja 
vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 001/2023. Assim, qualquer 
trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento mesmo que não afeta a 
normalidade dos trabalhos na Unidade, é de inteira responsabilidade do Educador 
Social; 

20° Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por escrito 
com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento. 

CLAUSULA QUARTA - DAS PENALIDADES: O não cumprimento deste contrato 
imputará a seguintes Providencias: 

1° momento: Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada pelas 
partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada ao 
Contratado(a) ; 

2° momento: Notificação Por Escrito; 

3° momento: Rescisão de Contrato. 

CLAUSULA QUINTA — DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante 
pagará a contratada, mensalmente, pelo serviço desempenhado o valor de R$ 
1.900,00 (Um mil e novecentos Reais). Por via de transferência bancária, enquanto 
on mnn+ 'ar rim stinnr ri nrnnanir~ nnn}rn+r. 

IIJ .+ IL.II ((.1 Y\, ~1/1 Y 5VI V r,/I  e..JV11l+r VVI III{_IV. 

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a 
Contratante efetuar o pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal 
acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND Trabalhista, FGTS, 
Municipal, Estadiial e Conjunta Federal todas com prezo de validade dentro ria data 

de efetuação do pagamento. O referido pagamento se fará após repasse da ou das 
parcelas mensal da Prefeitura Municipal de Barreiras à conta bancária da contratante. 

CLAUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir 
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n° 
00112023. 

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o 
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos 
assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência 
ruI LIId1+Gauu púi cãLritu u aviBv de uC~uatu. c riud ãS p8n uCauunipruuïí uds ue 

qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do prazo 
previsto na cláusula quinta. 
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DIGNIVIDA—PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Safa 107 — Centro - Barreiras I Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

CLAUSULA NONA — DO VINCULO: Os serviços prestados objeto do presente 
contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado 
de regência trabalhista e administrativa. 

CLAUSULA DECIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes 
deste contrato ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da 
Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N° 00112023, firmado entre esta 
instituição e o município de Barreiras- BA. 

~ 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de 
Barreiras — BA, para dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim 
ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas testemunhas em 
duas vias de igual teor e forma. 

Barreias Ba., 

C`r.c\tt-str~n4o• 
V v. .\. u\N1 1\V• 

Contratado: 

de de 2023 

~ S ~jL4\ 311i 

Tackarr~\ani•TS•
\VJ4\.ul l [.~111 U.  

CPF:  ~ 5 c . .  • S- 02 6 

Testemunha:~  /~QC~In~`~ c ( (í)'.Ô {Q~ ~ `Z>✓C.t 27/t voJ 7CL~h 

CPF:  fl3~ 53 ;t;1 



NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS t .~ 

Codigo de Verilxação para Autenticação: b773479b1 

Gorado 

•'- ~ ~` 

• - 

em 07!05/202315.29:16 

.,é Emissão 

i / 07105rz023 

ãg Tidade da ISS 

Exigível 

Regime Tribulá:io 

ABì~n Empreendedor Inividusl(141EI) 

Número RPS N° da Nota Fiscal 

Tipo de Recolhimento 

Não Retido 

Simples 

Optante 

Local de Prestação 

No Manicfpio (2903241- Bameiras - BA) 
43 

PRESTADOR 

Razão Social: MARIA DE FATIMA VIANA PIMENTEL 37964208187 

Nome Fantasia: MARIA DE FATIMA VIANA PIMENTEL 37964208187 
Endereço: Rua DA EIE, 571, CASA - VI1A RICA 
Barreiras- BA - CEP: 47813178 
E-mail: pwcessoQcontsantana.wm.br- Fone: (77)9999-6702 - Site:  
Inscrição Estadual:   - tnsuição Municipal: 000018740- CPFICNPJ: 32.824.743/0001-72 

TOMADOR I 
Razão Social: DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 

Endereço: Rua SEVERINO VIEIRA, 221 ,SALA 102-CENTRO 
Barreiras - BA - CEP: 47605-040 

E-mail: dignivida@gmail.com - Fone: 
Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 6429- CPF/CNP3: 03.369.25410001-70 

SERVIÇO 
7.05 - FORNECIMENTO DE MÃO-DE-OBRA, MESMO EM CARÁTER TEMPORÁRIO, INCLUSIVE DE EMPREGADOS OU TRABALHADORES, 

AVULSOS OU TEMPORÁRIOS, CONTRATADOS PELO PRESTADOR 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Notas referente aos serviços de auxiliar de limpeza do período de 18/0312023  a 3110312023 e 01/04/2023 a 3010412023. 

OBSERVAÇÃO 
Dados bancário 
Banco do Nordeste 
Agencia: 00092 
conta: 000030259-6 

VALOR SERVIÇO (RS) 

1.936,00 

DEDUÇÕES (R$) 

0,00 

DESCONTO (RS) 

0,00 

BASE CÁLCULO (R$) 

1-936,00 

ALIQUOTA (%) 

0.00 

ISS (R$) 

0,00 

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS DESCONTO (RS) 
CONDICIONADO 

0,00 

VALOR LIQUIDO (R$) 

1.936,00 

INSS (RS) 

0,00 
IR (RS) 

0,00 

CSLL (R$) 

oco 
COFINS (R$) 

o,ao 

PIS (R$) 

o,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
(Valor Liquido Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - COFINS - PIS - Descontos Diversos - ISS Retido - Desconto Incondicional) 

ESTA NOTA FISCAL FOI EMITIDO POR EMPRESA QUE DECLARA ESTA INSCRITA COMO ME] NO CADASTRO ECONÓMICO , NESTA 
CONDIÇÃO FICA DISPENSADA A RETENÇÃO DO ISSQN. 

~~~~
~I J~

Consulte a autenticidade deste dplalmento acessando o site https:l/www.barreiras.ba.gov,br/ 
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Dados da Transferência 

Agência Destino 
Conta Destino 
Tipo de Conta 
Favorecido 

Data da 
Transferência/Age n damento 
Data e Hora da Efetivação 
Valor R$ 

Situação 

092 - BARREIRAS 
030259-6 

Conta Corrente 
MARIA DE FATIMA VIANA PIMENTEL 

09/05/2023 

09/05/2023 14:00 

R$ 1.935,00 
Transação efetuada com sucesso. 

+k4QjDJdVAe9Y4tt2MkKC9NPPfKJUKCYeSAAftU+Fi jh5ycknXfiWpRgXckfs4FfV 

ESTE DOCUMENTU. 
CONFERE COM O ORIGINA 

EM 2 1L . 

~ 

~ 
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C SINATtIRA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DIRETORIA DE TRIBUTOS 
AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO 
EMPRESARIAL 
BARREIRAS - BA- CEP: 47813-010 
CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 23800 / 2023 

CONCEDIDO À 

Nome/Razão Social: MARIA DE FÁTIMA VIANA PIMENTEL 37964208187 
CPF/CNPJ: 32.824.743/0001-72 
Ëndereço: Rua DA ETE N°571 ,CASA - VILA RICA- Barreiras-BA CEP: 47813178 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE 
VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE 
DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTARIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA 
COM ESTE MUNICÍPIO. 

null 

OBSERVAÇÃO 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos 
que, posteriormente, venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de 
Barreiras, na Internet. 

Esta Certidão foi emitida em: 08/05/2023 com base no Código Tributário Nacional. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificada. 

MUNICIPIO DE BARREIRAS - Bahia, Segunda-feira, 8 de Maio de 2023 

Validade de 90 dias. 
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Chave de validação: fc9a4d24 

hltps:l/gpil9.doud.el.com.brlSetverExecllributatioltributariodienilreportMtml?idDacurnento=fc9a4d240923-4243,aaaf-1~c176í051be 119 



~ 

GOVERNO 1)O ESTADO DA BAHIA Emissão: 07/05/2023 14:40 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa €ie Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20232689177 

RAZÃO SOCIAL 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

3Z.824.743/(?1IOt-72 ~ 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

1 
® Emitida em 07/05/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 

emissáo. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRL 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:llwww.sefaz.ba.gov.br 

~~~Ftirt j  „I 1-

b 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federai do Ministério da Fazenda 

Página 1 de 1 RelCertidaoNegaIiva.rpt 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DMDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MARIA DE FATIMA VIANA PIMENTEL 37964208187 
CNPJ: 32.824.743/0001-72 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu name, relativas a créditos tributários administrados peta Secretaria 
da Receita Federai do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212. de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFBIPGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:4820 do dia 15/12/2022 <hora e data de Brasília>, 
Válida até 13/06/2023. / 
Código de controle da certidão: 3Al2.59F6.8162A950 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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07/05/2023 74:32 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar Imprimir 

P 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 32.824.743/0001-72 / 
Razão  

Social: MARIA DE FAUMA VIANA PIMENIEL 37964208187 

Endereço: R DA ETE 571 / VILA RICA / BARREIRAS / BA / 47813-182 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:20/04/2023 a 19/05/2023 ~ 

Certificação Número: 2023042004274236175542 

Informação obtida em 07/05/2023 14:32:00 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MARIA DE FATIMA VIANA PIMENTEL 

CPF: 379.642.081-87 / 

Certidão nem: 19298477/2023 

Epédiçãõ: 07/05/2023, às 14:16:39 

Validade: 03/11/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que MARIA DE FATIMA VIANA PIMENTEL, inscrito(a) no CPF 

sob ò rio 379.642.081-87, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco 

Nacional de Devedores Trabalhistas_ 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns_° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

À aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tstjus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatária transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

ESTE DOCUMENTO 
~ONFEnE COM 0 OR G NA 

Etil L P s b f 2-
F• 

pc;'' N7 IIRA 

Dúvidas e sugestões: cndt~itst.jus.br 
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DIGNIVIDA -;RoMoçAo DA VIDA HUMANA 

OQG Q Q _ Rua Severino Vieira, 221 — Saia 107— Centro - Barreiras ! Bahia- BA. 
CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359,254!0001-70 

"p TFPM 00112023 

CONTRATO N° 002512023 
Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA 
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua Severino Vieira, 
221 — Sala 107— Centro de Barreiras — BA, inscrita no CNPJ sob o N° 03.369.254-0001 — 70, 
representada por Hudson Alves da Silva, doravante denominado simplesmente contratante 
e de outro lado a Empresa MARIA DE FÁTIMA VIANA PIMENTEL, inscrita sob o CNPJ 
32.824.74310001-72 com endereço à Rua Joaquim Nabuco, 111, Santa Luzia, cidade 
BARREIRAS, tendo como representante a Senhor(a) MARIA DE FÁTIMA VIANA PIMENTEL, 
Profissão: Dona de Casa, inscrita(o) no CPF: 379.642.081-87 e RG: 2083782275 
SSP/BA/BA, doravante denominada(o) simplesmente contratada(o), ajustam os presentes 
termos de prestação de serviços que se regerá pelo disposto deste contrato. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculado 
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n° 001/2022, firmado entre o munícipio de 
Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente o Centro Social e 
Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e adolescentes em situação 
de vulnerabilidade social. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação de 
serviço na condição de SERVIÇOS GERAIS/LIMPEZA, no Centro Social e Educacional 
Catavento, na Unidade com a caga horária de 40 horas. 

CLAUSULA TERCEIRA — DA NATUREZA DO SERVIÇO: O(a) Contratado prestará os 
serviços abaixo relacionados na Unidade do Centro Social e Educacional em que estiver 
lotado(a) durante o horário estipulado na cláusula segunda. 

1. Limpar e manter limpo as dependências da Unidade; 
2. Zelar pelos equipamentos de trabalho que estiverem sob sua responsabilidade; 
3. Comunicar o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade com antecedência da necessidade 

de compras de produtos para o exercício da função. 
4. Informar o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade sobre avarias de equipamentos, 

mobiliários e do espaço físico da Unidade. 
5. Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a presença 

efetiva; 
6. Comunicar o(a) Gestor(a) Geral quanto faltar ou atrasos em encontros e reuniões; 
7. Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja 

vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 001/2023. Assim, qualquer trabalho 
voluntário que venha exercer na Rede Catavento, em dias não letivos, que mesmo 
assim, não afeta a normalidade dos trabalhos na Unidade, é de inteira 
responsabilidade do Contratado ou Contratada; 

8. Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por escrito com 
assinaturas do emissor e protocolo de recebimento. 

CLAUSULA QUARTA — DAS PENALIDADES: O não cumprimento deste contrato imputará 
a seguintes Providencias: 

1° momento: Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada pelas 

partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada ao 

Contratado(a) ; 
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DIGNE VIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severmo Vieira, 221 — Sala 107— Centro - Barreiras! Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNP.!: 03.359.25410001-70 

2° momento: Notificação Por Escrito; 

3° momento: Rescisão de Contrato. 

CLAUSULA QUINTA — DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante pagará a contratada, 
mensalmente, pelo serviço desempenhado o valor de R$ 1,320,00 (Um mil, trezentos e vinte Reais). 
Por via de transferência bancária. 

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a Contratante efetuar o 
pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal acompanhada das Certidões Negativas de Débito, 
sendo: CND Trabalhista, FGTS, Municipal, Estadual e Conjunta Federal, todas dentro do prazo de 
validade um dia anterior a data de pagamento após repasse da Prefeitura Municipal de Barreiras. 

OLAUSULA SETIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir de sua assinatura 
e t&minú COf a doía de ericer'rarrierlto do Termo de Fomento n 00112023. 

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o direito de rescindir 
o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos assim desejarem, bastando apenas a 
comunicação com dez dias de antecedência formalizado por escrito o aviso de destrato. E fica as partes 
~rpc fi r, rt. e.rr,rrminn' 14C, e.

VJVVI 1lt./1 V++IIJJaAVIAJ 
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prazo previsto na cláusula quinta. 
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CLAUSULA NONA — DO VÍNCULO: Os serviços prestados objeto do presente contrato, pela 
CONTRATADA, não geram nenhum vinculo de trabalho subordinado de regência trabalhista e 
administrativa. 

CLAUSULA DECIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes deste contrato 
ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da Dignivida oriundo do TERMO DE 
FOMENTO PMB N° 001/2023, firmado entre esta instituição e o município de Barreiras- BA. 

O.~UCULA DECIMA DR!MEIDA — DO CORO: Firo eloito o  foro da comarca de a./V V DECIMA rrvr. •171 V V FORO: aV. Vu V+V+IV foro vJ BBaarr ee raas 
- B p 

~ para 

dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim ajustadas e contratadas~ijrnam o presente 
instrumento com duas testemunhas em duas vias de igual teor e forma. DcUME R~ 3\ ' 
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Barrelas Pia. 

Contratante: 

de  ~1 f f,~ift~  de 2023 

Contratado:

Testemunha: ✓ 

CPF: 

Testemunha: 

CPF:  ocx;. S c5 
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FSe Nota Fiscal de 

Servicoeletrdnica Documento Auxiliar da NFS-e 
DANFSe v1.0 

Chave de Acesso da NFS-e 
29032012249942807000132000000000000123059408278468 

Número da NFS-e 
1 

Número da UPS 
1 

Competência de NFS-e 
05/05/2023 

Série da UPS 
900 

Data e Hora da emissão da NFS-e 
05/05/2023 10:32:31 
Data e Horn da emissão da DPS 
05/05/2023 10:32:31 A autenticidade desta NFS-e pode ser verificada 

pela leitura deste código OR ou pela consulta da 
chave de acesso no portal national de NFS-e 

Telefone 
(77) 9984.8463 

EMITENTE DA NFS-e CNPJ / CPF / NIP Inscrição Municipal 
Prestador do Serviço 49.942.807/0001-32 - 

Name/ Nome Empresarial 
49.942.807 BARTONEIDE BORGES QUEIROZ 
Endereço 
ANTONIO LUCIO PEIXOTO - DE 929 AO FIM - LADO IMPAR, 1269 
Simples Nacional na Data de Competência 
Optante - Microempreendedor Individual (MEI) 

TOMADOR DO SERVIÇO CNPJ/CPF/NIF 
03.369.254/0001-70 

Nome / Nome Empresarial 
DIGNI VIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 
Endereço 
R SEVERINO VIEIRA- LADO IMPAR, 221, SALA 102 

E-mail 
BARTON EIDEQUEIROZ@GMAIL.COM 
Município CEP 
Barreiras - BA 47813-232 

Regime de Apuração Tributária pelo SN 

Inscrição Municipal 
6429 

E-mail 

Município 
Barreiras - BA 

Telefone 

CEP 
47800-046 

INTERMEDIÁRIO DO SERVIÇO NAO IDENTIFICADO NA NFS-e 
SERVIÇO PRESTADO 

C de Tributação Nacional Código de Tributação Municipal Local da Prestação 
0 .01 - instrução, treinamento, - Barreiras- BA 
orientação pedagógica e educacion... 
Descrição do Serviço 
REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS DE EDUCADOR SOCIAL DO PERÍODO DE: 
18/03/2023 a 31/03/2023 
01/04/2023 a 30/04/2023 

País da Prestação 

TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL 
Tributação do ISSQN 
Operação Tributável 
Tlpo de Imunidade 

Valor do Serviço 
R$ 2.786,62 
BC ISSQN Aiíquota Aplicada 

País Resultado da Prestação do Serviço Município de Incidência do ISSQN 
Barreiras - BA 

Suspensão da Exigibilidade do ISSQN Número Processo Suspensão 
Não - 

Desconto lncondicionado Total Deduçêes/Reduçães 

Retenção do ISSQN 
Não Retido 

Regime Especial de Tributação 
Nenhum 
Beneficio Municipal 

Cálculo do SM 

ISSQN Apurado 

TRIBUTAÇÃO FEDERAL 
IRRF 

PIS 

CP 

COFINS 

CSLL 

Retenção do PIS/COFINS TOTAL TRIBUTAÇÃO FEDERAL 

V OR TOTAL DA NFS-E 
V lo Serviço Desconto Condicionado Desconto Incondidonado 
R .786,62 R$ R$ 
IRRF, CP,CSLL-Relidos PIS/CORNS Relidos 
R$ 0,00 

ISSQN Retido 

Valor Líquido da NFSe 
R$ 2.786,62 

TOTAIS APROXIMADOS DOS TRIBUTOS 
Federais Estaduais Municipals 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

inf Cont: Dados Bancários Banco do Nordeste Agência 092 Conta Corrente 000041805.5 Bartoneide Borges Queiroz I NBS: 122901990 
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Dados da Transferência 

Agência Destino 

Conta Destino 

Tipo de Conta 

Favorecido 
Data da 
Transferência/Ag e n d a m e n to 
Data e Hora da Efetivação 
Valor R$ 
Situação 

+k4QjDjdVAd 1 poonJ)PdGXyQN9/ZFy32e5AAftU+Fijh5ycknXfWpb1 S6pEJppMq 

092 - BARREIRAS 
041805-5 

Conta Corrente 
BARTONEIDE BORGES QUEIROZ 

09/05/2023 

09/05/2023 14:05 
R$ 2.786,62 

Transação efetuada com sucesso. 

o 
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11/04/202315:07 hops://gpil9.cloud.el.com.br/ServerExec/Vibutado/tributadoclienl/reportHVnl?idDocumento=d91070dd-f823-033a-b05cc7bb... 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
DIRETORIA DE TRIBUTOS 
AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO 
EMPRESARIAL 
BARREIRAS - BA - CEP: 47813-010 
FONE(S): (77) 3611-9106 CNP7/MF: 13.654.405/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 19083 /2023 

CONCEDIDO À 

Nome/Razão Social: BARTONEIDE BORGES QUEIROZ 

CPF/CNPJ:49.942.807/0001-32 / 
Endereço: N° - - - CEP: 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE 
VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE 
DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTARIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA 
COM ESTE MUNICÍPIO. 

null 

OBSERVAÇÃO 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos 
que, posteriormente, venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confu,nada na página da Prefeitura Municipal de 
Barreiras, na Internet. 

Esta Certidão foi emitida em: 11/04/2023 com base no Código Tributário Nacional. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Terça-feira, 11 de Abril de 2023 

Validade de 90 dias. 

tSTE 
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Chave de validação: d91070dd 

https:l/gpi19.cloud.el.com.br/ServerExedVibutadeltdbutadoclient/reportHfml?idDocumento=d91070dd-f823-433a-b050-c7bb8c8cdaa8 1/1 



O 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 11/04/2023 14:56 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20232186933 

RAZAO SOCIAL 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

49.942.807/0001-32 -' 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

J 

O Emitida em 11/04/2023, conforme Portada n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDARIAS OU VIA INTERNET. NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

ESTE 
DOCUMENTA 

CONFE~cE COM 0 OR~IG~INA 

EM 
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Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página I de 1 RelCertidaoNegativa,rpt 



o 

o 

i 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil . 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: 49.942.807 BARTONEIDE BORGES QUEIROZ 
CNPJ: 49.942.807/0001-32 _, 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda. Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para ó estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8,212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portarië Conjuntá I~FB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:40:37 do dia 11/04/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 08/10/2023. / 
Código de controle da certidão: AB2C.EEC6.4C34.ED15 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

ESTE DOCUOM ORIGINA 
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30/04/2023 10:33 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar Imprimir 

wa 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

49.942.807/0001-32 -" 

49942807 BARTONEIDE BORGES QUEIROZ 

R ANTONIO LUCIO PEIXOTO 1269 DE 929 AO FIM / BARREIRAS I / 
BARREIRAS / BA /47813-232 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:27/04/2023 a 26/05/2023 / 

Certificação Número: 2023042701410262260697 

Informação obtida em 30/04/2023 10:33:25 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

tS CE ~ ÓM ~ ONR 
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https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadorjsf 1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: 49.942.807 BARTONEIDE BORGES QUEIROZ (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 49.942.807/0001-32 i 

Certidão n°: 14931621/2023 

Expedição: 11/04/2023, às 14:47:37 

Validade: 08/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que 49.942.807 SARTONEIDE BORGES QUEIROZ (MATRIZ E FILIAIS) 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 49.942.807/0001-32, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br) 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

ESTE DOCUMENTO 

CONFERE COM 
6 

ORI G)NA 

E M /I ~ / i 

nS7 NATIIRA 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br 
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1MG?VI1'IDA — PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107 — Centro - Barreiras / Bahia- BA, 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

TFPM 001/2023 

CONTRATO N° 0058/2023 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA 
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua Severino 
Vieira, 221 — Sala 107 — Centro de Barreiras — BA, inscrita no CNPJ sob o N° 
03.369.254-0001 - 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante 
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa BARTONEIDE 
BORGES QUEIROZ, inscrito(a) sob o CNPJ 49.942.807/0001-32 com endereço à 
RUA ANTONIO LUCID PEIXOTO, CONJ. HAB. BARREIRAS I, cidade BARREIRAS, 
tendo como representante a Senhor(a): BARTONEIDE BORGES QUEIROZ, 
Profissão: , inscrito(a) no CPF: 02645536590 e RG: 15052206 10 SSPBA, doravante 
denominado(a) simplesmente contratado(a), ajustam os presentes termos de 
prestação de serviços que se regerá pelo disposto deste contrato. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculado 
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n° 001/2023, firmado entre o 
município de Barreiras-BA e a DIGNI VIDA, com o objetivo de manter financeiramente 
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e 
adolescentes em situação de vulnerabilidade social. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação 
de serviço na condição de SOCIO(A) EDUCADOR(A), para crianças e adolescentes 
do Centro Social e Educacional Catavento com a carga horária de 40 horas. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES E COMPETENCIAS: O(a) 
Contratado(a) deverá prestar os seguintes serviços e atribuições abaixo descritos: 

1° Participar dos Encontros de Formação demandada pelo(a) Gestor(a) Geral; 

2a Participar do Planejamento Semanal quando demandada pela Coordenação da 
Unidade, tendo como base o Plano de Ação que formaliza o Termo de Fomento n° 
001/2023; 

3° Elaborar Plano Diário observando os seguintes itens: Meta e Ação estabelecidas 

no Plano de Ação, Atividades, objetivos gerai, específicos, metodologia, Insumos, 
verificadores dos alcances dos "pbjetivos quantitativos e qualitativos e solicitar o 

parecer do(a) Gestor(a) Técnico(a1) da Unidade e Gestor(a) Pedagógico(a); 

4° Solicitar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade os Insumos necessários e 

possíveis, para aplicação do Plana Diário; 

5° Realizar cadastro de matrícula, conforme formulários, quando solicitado pelo(a) 

Gestora) Técnico(a) da Unidade; 

6° Elaborar e encaminhar, até o quinto dia de cada mês, e entregar com protocolo 

para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade relatório mensal sobre as atividades 
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DIGNI.VIDA— PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107— Centro - Barceiras 1 Bahía- BA. 

CEP: 47.800-046 ClVPJ: 03.359.254/0004-70 

6° Elaborar e encaminhar, até o quinto dia de cada mês, e entregar com protocolo 
para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade relatório mensal sobre as atividades 
realizadas, conforme o Plano Diário apontando os objetivos alcançados quanto os 
aspectos qualitativos e quantitativos; 

7° Realizar trabalho coletivo, conforme demanda da Coordenação da Unidade, para 
o melhor desenvolvimento das atividades com os sócios educandos; 

8° Comunicar o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade evento que venha afetar o bom 
andamento das atividades na unidade; 

9° Encaminhar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade quando procurado para 
receber qualquer tipo de doação; 

10 ° Ter compromisso com o meio ambiente e com a proposta de trabalhar com 
materiais recicláveis no sentido de combater o desperdícios e possibilitar o 
aprendizado nos sócios educandos no cuidado com o meio ambiente; 

11° Comunicar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade qualquer evento que foge 
ou que possa comprometer o Plano de Ação; 

12° Manter e zelar todo o patrimônio existente e pertencente a Unidade; 

13° Informa o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade quando observado mudanças 
significativas do(a) socioeducando(a), que altere as relações entre colegas e 
educadores baseando-se no seguinte Protocolo: 

1. Educador social comunicará o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade as suas 
observações; 

2. O(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade passará por escrito para a Equipe 
Técnica as Observações do Educador social; 

3. A Equipe Técnica tomará aS devidas providencias e deverá dar o retorno dos 
encaminhamentos para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade de forma 
documental; 

4. O(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade deverá anexar todos os documentos 
deste procedimento à pasta do socioeducando. 

14° Manter sigilo absoluto de qualquer ocorrência demandas para o(a) Gestor(a) 

Técnico(a) da Unidade; 

15° Zelar pela harmonia e bem estar da Unïdade que está inserido, como também 

em toda a rede Catavento; 

16° Manter a ordem, organização e controle dos educandos na Unidade e Sala de 

Convivência que exerce a sua função; 

17° Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a presença 

efetiva quando chamado (a); 
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Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107— Centro - Barreiras / Bahia- BA. 
CEP: 47.800-045 CNPJ: 03.359.25410001-70 

18° Atender o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade, quando solicitada a contribuição 
na realização do senso escolar e do SUAS; envio de documentos ou na ajuda de 
preenchimento de formulários serem encaminhados a Prefeitura Municipal através de 
suas Saï;retáridS, pai á ã uúberl+Bçaü uO Cumpi h i ieï ito do objrrio dú T rmu úC rui i rcniO 
001/2023; 

19° Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja 
vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 001/2023. Assim, qualquer 
trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento mesmo que não afeta a 
normalidade dos trabalhos na Unidade, é de inteira responsabilidade do Educador 
Social; 

20° Fica estabelecido que qualquer comunicação sã terá validade quando por escrito 
com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento. 

CLAUSULA A QUARTA - DAS PENALIDADES: O não cumprimento deste v ~.. v ra~ a r^a - i —t w r.v~ , cumprimento
imputará a seguintes Providencias: 

1° momento: Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada pelas 
partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada ao 
Contratado(a) ; 

2° momento: Notificação Por Escrito; 

3° momento: Rescisão de Contrato. 

contrato s

CLAUSULA QUINTA — DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante 
pagará a contratada, mensalmente, pelo serviço desempenhado o valor de R$ 

1.900,00 (Um mil e novecetos Reais). Por via de transferência bancária, enquanto 
se mantiver em vigor o presente contrato. 

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a 
Contratante efetuar o pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal 

acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND Trabalhista, FGTS, 
Municipal, Estadual e Conjunta Federal todas com prazo de validade dentro da data 
de efetuação do pagamento. O referido pagamento se fará após repasse da ou das 
parcelas mensal da Prefeitura Municipal de Barreiras à conta bancária da contratante. 

CLAUSULA SETIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir 
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n° 
001/2023. 

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o 
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos 
assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência 

formalizado por escrito o aviso de destrato. E fica as partes descompromissadas de 

qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do prazo 

previsto na cláusula quinta. 
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DIGNI VIDA -PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107— Centro - Barreiras / Bahia- BA. 

CEP: 47.600-046 CIVPJ: 03,359.254/0001-70 

CLAUSULA NONA — DO VÍNCULO: Os serviços prestados objeto do presente 
contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado 
de regência trabalhista e administrativa. 

CLAUSULA DECIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes 
deste contrato ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da 
Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N° 001!2023, firmado entre esta 
instituição e o município de Barreiras- BA. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de 
Barreiras — BA, para dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim 
ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas testemunhas em 
duas vias de igual teor e forma. 

Barreias Ba.,  /1  de  )71~1Ç  de 2023 
3 

Contratante: 

Contratado:  Jl1? 7 `Y1 U.Q'q ta-i, C,&A.oJ~~~ 

Testemunha: 
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5ervlcoelenónlca Documento Auxiliar da NFS-e 
Chavede Acessoda NFS-e 

0.~,'vie-  El 
29032012249992624000121000000000000323052436847518 _ w . 

Número da NFS-e Competência da NFSO Data e Hora da emissão da NFS-e M?
3 05/05/2023 05/05/2023 10:19:27

Número da DPS Série da DPS Data e Hora da emissão da DPS 0 
6 900 05/05/202310:19:27 A autenticidade desta NFS-e pode 

-ieìtum deste código OR cru pela 
'chave da acesso no portal nadonal 

serverificada 
cendra da 

da NFO-e 
EMITENTE DA NFS-e CNPJ/CPF/NIF Inscrição Municipal Telefone 
Prestador do Serviço 49.992.624/0001-21 - (75) 3335-2598 
Nome / Nome Empresarial E-mali 
49.992.624 RAFAELA DA SILVA PEREIRA RAFAELAPEREIRA9822@GMAIL.COM 
Endereço Município CEP 
SAO SEBASTIAO, 881 Barreiras - BA 47810-674 
Simples Nacional na Data de Competência Regime de Apuração Tributaria pelo SN 
Optante - Microempreendedor Individual (MEI) - -

TOMADORDOSERVIÇO CNPJ/CPF/NIF Inscrição Municipal Telefone 
03.369.254/0001-70 6429 -

Nome / Nome Empresarial E-mail 
DIGNI VIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA -

Endereço Município CEP 
R SEVERINO VIEIRA - LADO IMPAR, 221, SALA 102 Barreiras - BA 47800-046 

INTERMEDIÁRIO DO SERVIÇO NAO IDENTIFICADO NA NFS-e 
SERVIÇO PRESTADO 

de Tributação Nacional Código de Tributação Municipal Local da Prestação Pals da Prestação 
0. .01- Instrução, treinamento, - Barreiras - BA -
orientação pedagógica e educacion... 

Descrição do Serviço 
REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS DE EDUCADOR SOCIAL DO PERÍODO DE: 
18/03/2023 a 31/03/2023 
01/04/2023 a 30/04/2023 , 

TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL -

Tributação do ISSQN Pals Resultado da Prestação do Serviço Município de Incidência do ISSQN Regime Especial de Tributação 
Operação Tributável - Barreiras - BA Nenhum 
Tipo de Imunidade Suspensão da Exigibilidade do ISSQN Número Processo Suspensão Benefício Municipal 
- Não - -

Valor do Serviço Desconto Incondicionado Total Deduçâes/Reduções Cálculo do BM 
R$ 2.786,62 - - -

BCISSQN Alfquota Aplicada Retenção do ISSQN ISSQN Apurado 
- - Não Retido -

TRIBUTAÇÃO FEDERAL 

IRRF CP CSLL 

PIS COFINS Retenção do PIS/CORNS TOTAL TRIBUTAÇÃO FEDERAL 

V OR TOTAL DA NFS-E 

o Serviço Desconto Condicionado Desconto Incondicionado ISSQN Retido 
R .786,62 R$ R$ -
IRRF,CP,CSLL-Retidos PIS/COFINS Retidos Valor Llquldo da NFS-e 
R$ 0,00 - R$ 2.786,62 

TOTAIS APROXIMADOS DOS TRIBUTOS 

Federals Estaduais Municipais 

INFORMAÇÕES 

inf Cont: Dados 

ST 
~DNFE~ 

~M' 

COMPLEMENTARES 

Bancários 
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Ba Nordeste Agência 092 Conta Corrente 000041825-0 
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Dados da Transferência 

Agência Destino 
Conta Destino 

Tipo de Conta 
Favorecido 
Data da 
Transferência/Agendamento 

Data e Hora da Efetivação 
Valor R$ 
Situação 

092 - BARREIRAS 
041525-0 

Conta Corrente 
RAFAELA DA SILVA PEREIRA 

09/05/2023 

09/05/2023 14:05 

R$ 2.786,62 
Transação efetuada com sucesso, 

+k4QjDjdVAd1 poonyPdGXyQN9/ZFy32e5AAftU+Fijh5ycknXfWpZLgMTfn6aju 
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04105/202319:37 https:l/gpil9.cloud.el.com.br/ServerExecltdbutado/tdbutadoclientlreportHtml7idDocumento=8b7b3354-1c92-4bdd-b084-8cfe... 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DIRETORIA DE TRIBUTOS 
AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO 
EMPRESARIAL 
BARREIRAS - BA - CEP: 47813-010 
CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 23363 /2023 

CONCEDIDO À 

Nome/Razão Social: RAFAELADASILVAPEREIRA 
CPF/CNPJ: 49.992.624/0001-21 
Endereço: N°, - - - CEP: ~ 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR Qi7MSQUIER DÉBITOS QUE 
VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE 
DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA 
COM ESTE MUNICÍPIO. 

null 

OBSERVAÇÃO 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos 
que, posteriormente, venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de 
Barreiras, na Internet. 

Esta Certidão foi emitida em: 04/05/2023 com base no Código Tributário Nacional. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Quinta-feira, 4 de Maio de 2023 

Validade de 90 dias. 
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Chave de validação: 8b7b3354 

https:qgpll9.cloud.el.com.br/ServerF~reGtrlbutado/tdbutadoclienilreportHtml?idDocumento=867b3354-1c92-46dd-b084-Scfe8733a834 Ill 



e 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 04/05/2023 19:54 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20232619169 

RAZÃO SOCIAL 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

49.992.624/0001-21 ~ 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

® Emitida em 04/05/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE ~DEST8DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARIF 
QOGV O 

UU~~••^^ TERNET, NO ENDEREÇO http:llwww.sefaz.ba.gov.br 
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Válida Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: 49.992.624 RAFAELA DA SILVA PEREIRA 
CNPJ:49.992.62410001-21 ...—

Ressalvado  o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendâncias em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rtb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 19:44:14 do dia 04/05/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 31/10/2023. / 
Código de controle da certidão: C89E.20DD.6943.F233 
Qualquer rasura ou emenEdainQvalidará este documento. 
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04/05/2023 19:49 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar Imprimir 

CAi A 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 

do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

49.992.624/0001-21 -, 

49992624 RAFAELA DA SILVA PEREIRA 

R EUCLIDES DA CUNHA 984 / SANTA LUZIA / BARREIRAS / BA / 47800-
711 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:03/05/2023 a 01/06/2023 

Certificação Número: 2023050300514298582746 

Informação obtida em 04/05/2023 19:49:07 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 
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httpsJ/consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/cronsultaEmpregador.jsf 1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: 49.992.624 RAFAELA DA SILVA PEREIRA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 49.992.624/0001-21 i 

Certidão n°: 18903134/2023 

Expedição: 04/05/2023, às 19:46:38 

Validade: 31/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que 49.992.624 RAFAELA DA SILVA PEREIRA (MATRIZ E FILIAIS) 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 49.992.624/0001-21, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br) 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Com~são de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposi eg~~l `contiver força executiva. 

0 2% 
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br 
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DIGNIVIDA - PRO 1OÇÀO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107 — Centro - Barreiras ! Bahia- BA. 

oR CEP: 47.$00-046 CNPJ: 03,359.25410001-70 

TFPM 001/2023 

CONTRATO N° 0052/2023 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA 
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua Severino 
Vieira, 221 — Sala 107 — Centro de Barreiras — BA, inscrita no CNPJ sob o N° 
03.369.254-0001 - 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante 
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa RAFAELA DA 
SILVA PEREIRA, inscrito(a) sob o CNPJ 49.992.624/0001-21 com endereço à RUA 
EUCLIDES DA CUNHA 486, SANTA LUZIA, cidade BARREIRAS, tendo como 
representante a Senhor(a): RAFAELA DA SILVA PEREIRA, Profissão: Arte 
Educadora e estudante me BI HUMANIDADES, inscrito(a) no CPF: 08439738544 e 
RG: 16623515 02 SSP/BA, doravante denominado(a) simplesmente contratado(a), 
ajustam os presentes termos de prestação de serviços que se regerá pelo disposto 
deste contrato. 

CLAUSULA PRIMEIRA — DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculado 
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n° 001/2023, firmado entre o 
munícipìo de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente 
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e 
adolescentes em situação de vulnerabilidade social. 

CLAUSULA SEGUNDA — DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação 
de serviço na condição de SOCIO(A) EDUCADOR(A), para crianças e adolescentes 
do Centro Social e Educacional Catavento com a carga horária de 40 horas. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES E COMPETENCIAS: O(a) 
Contratado(a) deverá prestar os seguintes serviços e atribuições abaixo descritos: 

1° Participar dos Encontros de Formação demandada pelo(a) Gestor(a) Geral; 

2a Participar do Planejamento Semanal quando demandada pela Coordenação da 
Unidade, tendo como base o Plano de Ação que formaliza o Termo de Fomento n° 

001/2023; 

3° Elaborar Plano Diário observando os seguintes itens: Meta e Ação estabelecidas 
no Plano de Ação, Atividades, objetivos geral, específicos, metodologia, Insumos, 
verificadores dos alcances dos objetivos quantitativos e qualitativos e solicitar o 

parecer do(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade e Gestor(a) Pedagógico(a); 

4° Solicitar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade os Insumos necessários e 
possíveis, para aplicação do Plano Diário; 

5° Realizar cadastro de matrícula, conforme formulários, quando solicitado pelo(a) 

Gestor(a) Técnico(a) da Unidade; 
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DIGNI VIDA —PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severíno Vieira, 221 — Saia 107 — Centro - Barreiras 1 Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410007-70 

realizadas, conforme o Plano Diário apontando os objetivos alcançados quanto os 
taspectos qualitativos e quantitativos; 

7° Realizar trabalho coletivo, conforme demanda da Coordenação da Unidade, para 
o melhor desenvolvimento das atividades com os sócios educandos; 

8° Comunicar o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade evento que venha afetar o bom 
andamento das atividades na unidade; 

9° Encaminhar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade quando procurado para 
receber qualquer tipo de doação; 

10 ° Ter compromisso com o meio ambiente e com a proposta de trabalhar com 
materiais recicláveis no sentido de combater o desperdícios e possibilitar o 
aprendizado nos sócios educandos no cuidado com o meio ambiente; 

11° Comunicar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade qualquer evento que foge 
ou que possa comprometer o Plano de Ação; 

12° Manter e zelar todo o patrimônio existente e pertencente a Unidade; 

1 2O Ir, f,-,...-,-, ,- „/nl (na+}„r/.al Tí~n..i~n/n~ rin 1 IL,irini7a /'tl 4nr,rlr r.hnra .'l .1r r!n ~n lr 1V 444 4J41ÌICL 411U~/ 4J4..7L4111u/ VVI11 lJ`u~ 41G1 111 r144G144L.. 4.144U14444.) 411✓J4..r ' YIa444J rÌ IlJ4EC.l4 IYCi..) 

significativas do(a) socioeducando(a), que altere as relações entre colegas e 
educadores baseando-se no seguinte Protocolo: 

1. Educador social comunicará o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade as suas 
observações: 

2. O(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade passará por escrito para a Equipe 
Técnica as Observações do Educador social; 

3. A Equipe Técnica tomará as devidas providencias e deverá dar o retorno dos 
encaminhamentos para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade de forma 
dr4r'l Imc r4f 1 

4. O(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade deverá anexar todos os documentos 
deste procedimento à pasta do socioeducando. 

14° Manter sigilo absoluto de qualquer ocorrência demandas para o(a) Gestor(a) 
Técnico(a) da Unidade; 

15° Zelar pela harmonia e bem estar da Unidade que está inserido, como também 
em toda a rede Catavento; 

16 ° Manter a ordem, organização e controle dos educandos na Unidade e Saia de 
Convivência que exerce a sua função: 

17° Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a presença 
efetiva quando chamado (a); 

18° Atender o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade, quando solicitada a contribuição 
1Ì G 4GGI1LG4~CAV 4~SV 

preenchimento de formulários serem encaminhados a Prefeitura Municipal através de 
33i & L' r..JVNIG)I G 441 VVrI4J, ,.íIIYIV Uri 4414rN1114/1IlVJ VU IIG GIjL.14rQ 41V 
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DIGNI VIDA — PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107 —Centro - Barreiras I Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

suas Secretárias, para a observação do cumprimento do objeto do Termo de Fomento 
001/2023; 

19° Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e aue não esteia 
vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 001/2023. Assim, qualquer 
trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento mesmo que não afeta a 
normalidade dos trabalhos na Unidade, é de inteira responsabilidade do Educador 
Social; 

20° Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por escrito 
com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento. 

CLAUSULA QUARTA - DAS PENALIDADES: O não cumprimento deste contrato 
imputará a seguintes Providencias: 

1° momento: Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada pelas 
partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada ao 
Contratado(a) ; 

2° momento: Notificação Por Escrito; 

3° momento: Rescisão de Contrato. 

CLAUSULA QUINTA — DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante 
pagará a contratada, mensalmente, pelo serviço desempenhado o valor de R$ 
1.900,00 (Um mil e novecentos Reais). Por via de transferência bancária, enquanto 
(nrl rvLclr\ülhpr c%IIYY vinnr is nrganntn nnrl~rnin 
.JL.. 111UI IL1Y1..1 LI 111 YlyL1l V rJIL...JUIILL, VVlll!(/LV. 

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a 
Contratante efetuar o pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal 
acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND Trabalhista, FGTS, 
Mllnirinel, Estadual B Conjunta Federal tod~c com prazo de validade dentro da data 

de efetuação do pagamento. O referido pagamento se fará após repasse da ou das 
parcelas mensal da Prefeitura Municipal de Barreiras à conta bancária da contratante. 

CLAUSULA SETIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir 
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n° 
001/2023. 

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o 
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos 

assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência 
IUIIIId11GdUU fJUI CJt.tlLU U dViJU uC UCJLIdLU. C IILd d' i)dIICJ UCJIuIIIpIU1t IEJJdUdJ UC 

qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do prazo 

previsto na cláusula quinta. 
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DIGNI VIDA -PROMOÇÃO IM t'IDA HLÍMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107— Centro - Barreiras! Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

CLAUSULA NONA — DO VÍNCULO: Os serviços prestados objeto do presente 
contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado 
de regência trabalhista e administrativa. 

CLAUSULA DECIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes 
deste contrato ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da 
Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N° 001!2023, firmado entre esta 
instituição e o município de Barreiras- BA. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de 
Barreiras — BA, para dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim 
ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas testemunhas em 
duas vias de igual teor e forma. 

Barreias Ba., 

Contratante: 

Contratado:  .1 

~ 
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NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe .'
n 

§•~ y1r~ PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS' 

Codigo de Verificação para Autenticação: 0oc1f459a 1 

e raes 
Emitido 

;{
3
. y~+;

em 08105/202316:36:18 

.t 

Data Falo Gerador 

08/0512023 

Exigibilidade de ISS 

Exigível 

Regime Tributário 

Mirro Empreendedor Individual(MEI) 

Número RPS N* da Nota Fiscal 

5 
Tipo de Recolhimento 

Não Retido 

Simples 

Optante 

Local de Prestação 

2903201 -Barreias -BA 

Local de Recolhimento 

2003201-Barreiras -BA 

PRESTADOR 
Razão Social: LEILIANA ALMEIDA BISPO 01209010569 
Nome Fantasia: LEILIANA ALMEIDA BISPO 01209010569 
Endereço: Rua JOAOUIM ANTUNES, 446 - BELA VISTA 
Barreiras - BA - CEP: 47811009 
E-mail: juniorgeconl@hotmail.com - Fone: 7736111774- Site:  
Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 000024305- CPF/CNPJ: 48.002.971/0001-05 

TOMADOR 
Razão Social: DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 
Endereço: Rua SEVERINO VIEIRA, 221 , SALA 102- CENTRO 
Barreiras - BA - CEP: 47805-040 
E-mail: dignivida@gmail.com - Fone: 
Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 6429- CPF/CNPJ: 03.369.254/0001-70 

SERVIÇO 
08.02 - INSTRUÇÃO, TREINAMENTO, ORIENTAÇÃO PEDAGÓGICA E EDUCACIONAL, AVALIAÇÃO DE CONHECIMENTOS DE QUALQUER 
NATUREZA. 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Nota referente aos serviços de Educadora Social do período de: 
18/03/2023 a 31/03/2023 
01/04/2023 a 30/04/2023 

OBSERVAÇÃO 
DADOS BANCARIOS: 
Agência 092 
Conta corrente 041785-7 
Banco do Nordeste 
Leiliana Almeida Bispo Pereira 

VALOR SERVIÇO (R$)

2.786,62 

DEDUÇÕES (R$) 

0,00 

DESCONTO (R$) 

0,00 

BASE CÁLCULO (R$) 

2.786,62 

AUQUOTA (%) 

0.00 

ISS (R$) 

0,00 

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS DESCONTO (R$) 
CONDICIONADO 

0,00 

VALOR LÍQUIDO (RS) 

2.786,62 

INSS (R$) 

0,00 

IR (R$) 

0,00 

CSLL (R$) 

0,00 

COFINS (R$) 

0,00 

PIS (R$) 

0,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
(Valor Líquido = Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - COFINS - PIS - Descontos Diversos - ISS Retido - Desconto Incondicional) 

ESTA NOTA FISCAL FOI EMITIDO POR EMPRESA QUE DECLARA ESTA INSCRITA COMO MEI NO CADASTRO ECONÓMICO , NESTA 
CONDIÇÃO FICA DISPENSADA A RETENÇÃO DO ISSCN. 
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Consulte a autenticidade deste documento acossando o site https://www.barreims.ba.gov.br/ 

CERTIFICO QUE OS MATERIAIS/ SERVIÇO 

ALEGADOS FORAM FORNECIDOSI PRESTAS -" 
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0I0512023,  14:21 Internet Banking BNB 

Banca do 
Nordeste Comprovante de Transferência entre 

Contas 

Titular: DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 

Agência/Conta Corrente: 092 - BARREIRAS/029104-7

Dados da Transferência 

Agência Destino 

Conta Destino 
Tipo de Conta 

Favorecido 

Data da 
Transferência/Agendamento 

Data e Hora da Efetivação 

Valor RS 

Situação 

092 - BARREIRAS 

041785-7 
Conta Corrente 

LEILIANA ALMEIDA BISPO PEREIRA 

09/05/2023 

09/05/2023 14:06 

RS 2786,62 

Transação efetuada com sucesso. 
~+k4QjDjdVAd1 poonjjPdGXyQN9/ZFy32e5AAftU+Fijh5ycknXfWpWDDPGUdHMOG 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DIRETORIA DE TRIBUTOS 
AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO 
EMPRESARIAL 
BARREIRAS - BA - CEP: 47813-010 
CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 23899 /2023 

CONCEDIDO À 

Nome/Razão Social: LEILIANAALMEIDA BISPO 01209010569 
CPF/CNPJ:48.002.971/0001-05 / 
Endereço: Rua JOAQUIM ANTUNES N°446 , - BELA VISTA - Barreiras-BA CEP: 47811009 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE 
VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE 
DATA, NÃO.CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA 
COM ESTE MUNICÍPIO. 

null 

OBSERVAÇÃO 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos 
que, posteriormente, venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de 
Barreiras, na Internet. 

/ 
Esta Certidão foi emitida em: 08/05/2023 com base no Código Tributário Nacional. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Segunda-feira, 8 de Maio de 2023 

VaiW ë`t k relias. 
~S~Eo oM ~ O1JONf~~~ 1 ~✓ ~ 
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Chave de validação: 2c80c6fa 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 08/05/2023 16:23 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20232708099 

RAZAO SOCIAL 

xxxxxxxJixxxxxxxxxxxicxxxxxxxicxxxxxxxxxx: 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

48.002.971/0001-05 J 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendéncias de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 

identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 

Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 08/05/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARI? 

kSTE p0l UQ 
ÓR 

GVj A~INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

JO EME ° ?L
pTtIR! 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt 



e 

e 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: LEILIANA ALMEIDA BISPO 01209010569 
CNPJ: 48.002.971/0001-05 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendéncias em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto á 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:24:03 do dia 08/05/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 04/11/2023. / 
Código de controle da certidão: 0176.C344.E2AO.E903 
Qualquer rasura ou e e a invalidará este documento. 

tiM 



Voltar imprimir 

CAIXA ECO NÓM ECA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 48.002.971/0001-05 

Razão 
LEILIANA ALMEIDA BISPO 01209010569 Social: 

Endereço: R JOAQUIM ANTUNES / BELA VISTA / BARREIRAS / BA / 47811-009 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:06/05/2023 a 04/06/2023 / 

Certificação Número: 2023050604162107536016 

Informação obtida em 08/05/2023 16:22:02 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: LEILIANA ALMEIDA BISPO 01209010569 (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 48.002.971/0001-05 - 

Certidão n°: 42361691/2022 

Expedição: 30/11/2022, às 09:31:06 

Validade: 29/05/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que LEILIANA ALMEIDA BISPO 01209010569 (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 48.002.971/0001,05, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br) 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE, 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição \@Ø ntiver força executiva. 

D 

SR! 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br 
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DIGNIVIDA — PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107— Centro - Barreiras / Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03,359,25410001-70 

EhA 
TFPM 001/2023 

CONTRATO N° 0049/2023 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA 
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua Severino 
Vieira, 221 — Sala 107 — Centro de Barreiras — BA, inscrita no CNPJ sob o N° 
03.369.254-0001 - 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante 
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa LEILIANA 
ALMEIDA BISPO, inscrito(a) sob o CNPJ 48.002.97110001-05 com endereço à RUA 
JOAQUIM ANTUNES, 446, BELA VISTA, cidade BARREIRAS, tendo como 
representante a Senhor(a): LEILIANA ALMEIDA BISPO, Profissão: ASSISTENTE 
SOCIAL, inscrito(a) no CPF: 01209010569 e RG: 1200789709 SSP/BA, doravante 
denominado(a) simplesmente contratado(a), ajustam os presentes termos de 
prestação de serviços que se regerá pelo disposto deste contrato. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculado 
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n° 001/2023, firmado entre o 
munícipio de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente 
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e 
adolescentes em situação de vulnerabilidade social. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação 
de serviço na condição de SOCIO(A) EDUCADOR(A), para crianças e adolescentes 
do Centro Social e Educacional Catavento com a carga horária de 40 horas. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES E COMPETENCIAS: O(a) 
Contratado(a) deverá prestar os seguintes serviços e atribuições abaixo descritos: 

1° Participar dos Encontros de Formação demandada pelo(a) Gestor(a) Geral; 

2° Participar do Planejamento Semanal quando demandada pela Coordenação da 

Unidade, tendo como base o Plano de Ação que formaliza o Termo de Fomento n° 

001/2023; 

3° Elaborar Plano Diário observando os seguintes itens: Meta e Ação estabelecidas 
no Plano de Ação, Atividades, objetivos geral, específicos, metodologia, Insumos, 

verificadores dos alcances dos objetivos quantitativos e qualitativos e solicitar o 

parecer do(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade e Gestor(a) Pedagógico(a); 

4° Solicitar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade os Insumos necessários e 
possíveis, para aplicação do Plano Diário; 

5° Realizar cadastro de matrícula, conforme formulários, quando solicitado pelo(a) 

Gestor(a) Técnico(a) da Unidade; 

6° Elaborar e encaminhar, até o quinto dia de cada mês, e entregar com protocolo 

para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade relatório mensal sobre as atividades 
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DIGNIVIDA — PROMOÇAO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — sala 107— Centro - Barreiras ! Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

realizadas, conforme o Plano Diário apontando os objetivos alcançados quanto os 
aspectos qualitativos e quantitativos; 

7° Realizar trabalho coletivo, conforme demanda da Coordenação da Unidade, para 
o melhor desenvolvimento das atividades com os sócios educandos, 

8° Comunicar o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade evento que venha afetar o bom 
andamento das atividades na unidade; 

0° Encaminhar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade quando procurado para 
receber qualquer tipo de doação; 

10 ° Ter compromisso com o meio ambiente e com a proposta de trabalhar com 
materiais recicláveis no sentido de combater o desperdícios e possibilitar o 
aprendizado nos sócios educandos no cuidado com o meio ambiente, 

11° Comunicar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade qualquer evento que foge 
ou que possa comprometer o Plano de Ação; 

12° Manter e zelar todo o patrimônio existente e pertencente a Unidade; 

13° Informa o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade quando observado mudanças 
significativas do(a) socioeducando(a), que altere as relações entre colegas e 
educadores baseando-se no seguinte Protocolo: 

1. Educador social comunicará o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade as suas 
observações: 

2. O(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade passará por escrito para a Equipe 
Técnica as Observações do Educador social; 

3. A Equipe Técnica tomará as devidas providencias e deverá dar o retorno dos 
encaminhamentos para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade de forma 
documenta!; .,.... ., 

4. O(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade deverá anexar todos os documentos 
deste procedimento à pasta do socioeducando. 

14° Manter sigilo absoluto de qualquer ocorrência demandas para o(a) Gestor(a) 
Técnico(a) da Unidade; 

15° Zelar pela harmonia e bem estar da Unidade que está inserido, como também 
em toda a rede Catavento; 

16 ° Manter a ordem, organização e controle dos educandos na Unidade e Sala de 
Convivência que exerce a sua função: 

17° Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a presença 
efetiva quando chamado (a); 

18° Atender o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade, quando solicitada a contribuição 
^a realização do senso escolar e do SUAS; envio do documentos ou na ajuda do 
preenchimento de formulários serem encaminhados a Prefeitura Municipal através de 

1 
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~~  ►`~~P ~\ DIGNtVIDA - PROMOÇAO DA l'[DA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107 — Centro - Barreiras ! Bahia- BA. 

,' - CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70 
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suas Secretárias, para a observação do cumprimento do objeto do Termo de Fomento 
001!2023; 

19° Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteia 
vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 001!2023. Assim, qualquer 
trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento mesmo que não afeta a 
normalidade dos trabalhos na Unidade, é de inteira responsabilidade do Educador 
Social; 

20° Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por escrito 
com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento. 

CLAUSULA QUARTA - DAS PENALIDADES: O não cumprimento deste contrato 
imputará a seguintes Providencias: 

1° momento: Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada pelas 
partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada ao 
Contratado(a) ; 

2° momento: Notificação Por Escrito; 

3° momento: Rescisão de Contrato. 

CLAUSULA QUINTA — DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante 
pagará a contratada, mensalmente, pelo serviço desempenhado o valor de R$ 
1.900,00 (Um mil e novecentos Reais). Por via de transferência bancária, enquanto 
pp c,. min •: r r r+cL nnrtr?~ 
...1V L IL.II ICI VL✓I V1/1 WIj_l L! F./I ..rJ*...1 PICA AV11LI L.41. 

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a 
Contratante efetuar o pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal 
acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND Trabalhista, FGTS, 
Municipal, Estadual e Conjunta Federal todas com prazo de validade dentro cia data 
de efetuação do pagamento. O referido pagamento se fará após repasse da ou das 
parcelas mensal da Prefeitura Municipal de Barreiras à conta bancária da contratante. 

CLAUSULA SETIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir 
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n° 
00112023. 

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o 
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos 
assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência 
formalizado por escrito o aviso de destrato. E fica as partes descompromissadaJ de 

qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do prazo 
previsto na cláusula quinta. 
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Sevenno Vieira, 221 — Sala 107 — Centro - Barreiras 1 Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.23410001-70 

CATA 
VENTO 

CLAUSULA NONA — DO VINCULO: Os serviços prestados objeto do presente 
contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado 
de regência trabalhista e administrativa. 

CLAUSULA DECIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes 
deste contrato ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da 
Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N° 00112023, firmado entre esta 
instituição e o município de Barreiras- BA. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de 
Barreiras — BA, para dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim 
ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas testemunhas em 
duas vias de igual teor e forma. 

Barreias Ba.,  I  de  ~~~~~C~  de 2023 
~ 
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Contratante: r: .,«.ntP: 
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NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe 

• t i PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS A 
~ 

-9APPfIg95.+ v, 

Codigo de Verificação para Autenticação: 4ac098788 

Geado 
0 

em 04/05/202322:10:52 

t 

Data de Emissão 

04/05/2023 

Exigibilidade de ISS 

Edgivel 

Regime Tributário 

Micro Empreendedor indMdual(MEI) 

Numero RPS N" da Nota Fiscal 

Tipo de Recolhimento 

Não Retido 

Simples 

Optante 

Local de Prestação 

No Munlclplo (2903201 - Barreira - BA) 

PRESTADOR 

Razão Social: 49.874.405 MARIA DO SOCORRO SILVA FILHA SANTOS 
Nome Fantasia: MARIA DO SOCORRO SILVA FILHA SANTOS 
Endereço: Rua JAPAO, 52,   - BAIRRO BOA SORTE 
BARREIRAS - BA - CEP: 47807-207 
E-mail: SILVASANTOSLEDA27@GMAIL.COM - Fone: (77)9636-3786 - Site:  
Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 126727- CPF/CNPJ: 49.874.405/0001-48 

TOMADOR 

Razão Social: DIGNI VIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 
Endereço: Rua SEVERINO'VIEIRA, 221 ,SAIA 102-CENTRO 
Barreiras - BA - CEP: 47.805-040 
E-mail: dignlvida@gmail.com- Fone: 
Inscrição Estadual: - Inscrição Municipal: 6429- CPF/CNPJ: 03.369.254/0001-70 

SERVIÇO 
'17.05- FORNECIMENTO DE MÃO-DE-OBRA, MESMO EM CARÁTER TEMPORÁRIO, INCLUSIVE DE EMPREGADOS OU TRABALHADORES, 
AVULSOS OU TEMPORÁRIOS, CONTRATADOS PELO PRESTADOR 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS DE AUXILIAR DE LIMPEZA DO PERIODO DE: 
18/03/2023 a 31/03/2023 
01/04/2023 a 30/04/2023 

OBSERVAÇÃO 
DADOS BANCÁRIOS BANCO DO NORDESTE 
AGENCIA: 092 
CONTA CORRENTE: 41806-3 
MARIA DO SOCORRO SILVA FILHA SANTOS 

I 
VALOR SERVIÇO (R$) 

1.936,00 

DEDUÇÕES (R$) 

0,00 

DESCONTO (R$) 

0,00 

BASE CALCULO (R$) 

1.936,00 

ALIQUOTA (%) 

0.00 

ISS (R$) 

0,00 

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS DESCONTO (R$) 
CONDICIONADO 

0,00 

VALOR LÍQUIDO (R$) 

1.936,00 

INSS (R$) 

0,00 

IR (R$) 

0,00 

CSLL (R$) 

0,00 

COFINS (R$) 

0,00 

PIS (R$) 

0,00 

OUTRAS INFORMAÇÔES 
(Valor Líquido = Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - COFINS - PIS - Descontos Diversos - ISS Retido - Desconto Incondicional) 

ESTA NOTA FISCAL FOI EMITIDO POR EMPRESA QUE DECLARA ESTA INSCRITA COMO MEI NO CADASTRO ECONÔMICO , NESTA 
CONDIÇÃO FICA DISPENSADA A RETENÇÃO DO ISSQN. 
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Consulte a autenticidade deste doca eito acossando o site https:/Mww.barreiras.ba.gov.br/ 
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r Dados da Transferência 

Agência Destino 
Conta Destino 
Tipo de Conta 
Favorecido 
Data da 
Transferência/Ag e n d a m e n to 
Data e Hora da Efetivação 
Valor R$ 
Situação 

092 - BARREIRAS 
041806-3 

Conta Corrente 
MARIA DO SOCORRO SILVA FILHA SANTOS 

09/05/2023 

09/05/2023 14:04 
RS 1.936,00 

Transação efetuada com sucesso. 
+k4OjDjdVAe9Y4tt2 MkKC9NPPfKJUKCYe5AAftU+FijhsycknXfWpVRrN man+GsM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
DIRETORIA DE TRIBUTOS 
AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO 
EMPRESARIAL 
BARREIRAS - BA- CEP: 47813-010 
FONE(S): (77) 3611-9106 CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 19080 /2023 

CONCEDIDO À 

Nome/Razão Social: MARIA DO SOCORRO SILVA FILHA SANTOS 
CPF/CNPJ: 49.874.405/0001-48 / 
Endereço: N° - - - CEP: 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE 
VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE 
DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTARIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA 
COM ESTE MUNICÍPIO. 

null 

OBSERVAÇÃO 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos 
que, posteriormente, venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de 
Barreiras, na Internet. 

/ r 
Esta Certidão foi emitida em: 11/04/2023 com base no Código Tributário Nacional. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Terça-feira, 11 de Abril de 2023 

Validade de 90 dias. -J 
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Chave de validação: 0dbebfd2 

hops://gpi 19.cloud.el.com.br/ServerExeGtributarìoltdbutadoclient/reportHtml?IdDocumento=0dbebfd2-6db1-4f 16-b733-1 c49d5a7eca2 1/1 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 11/04/2023 14:54 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 dell de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20232186887 

RAZÃO SOCIAL 

XXXXXXXX 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

/ 
49.874.405/0001-48 J 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

e / 

Emitida em 11/04/2023, conforme Portaria n°915/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZÉNDARIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:llwww.sefaz.ba.gov.br 
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Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página I de I RelCertidaoNegativa.rpt 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: 49.874.405 MARIA DO SOCORRO SILVA FILHA SANTOS 
CNPJ: 49.87440510001-48 / 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:37:45 do dia 11/04/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 08/10/2023.-' / 
Código de controle da certidão: A04D.AF55.7034.4230 
Qualquer rasura ou emendavalidará este documento. 
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30/0412023 10:39 Consulta Regularidade do Empregador 

8 

e 

Voltar Imprimir 

ca' ia 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 

do FGTS - CRF 

Inscrição: 49.874.405/0001-48 / 

Razão 
855407894 MARIA DO SOCORRO SILVA FILHA SANTOS 

Social: 
Endereço: R JAPAO 52 / BOA SORTE / BARREIRAS / BA / 47807-207 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

/ 
Validade:25/04/2023 a 24/05/2023 / 

Certificação Número: 2023042503332574338363 

e 
Informação obtida em 30/04/2023 10:39:34 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: 49.874.405 MARIA DO SOCORRO SILVA FILHA SANTOS (MATRIZ E 

FILIAIS) 

CNPJ: 49.874.405/0001-48 7

Certidão n°: 14931101/2023 

Expedição: 11/04/2023, às 14:45:52 / 

Validade: 08/10/2023 -180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que 49.874.405 MARIA DO SOCORRO SILVA FILHA SANTOS (MATRIZ 

E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 49.874.405/0001-48, NÃO 

CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposiç~ud~ N~ontiver força executiva. 
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br 
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1IGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA.IIUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107— Centro - Barreiras 1 Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

TFPM 001!2023 
CONTRATO N° 0054/2023 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA 
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua Severino Vieira, 
221 — Sala 107 — Centro de Barreiras — BA, inscrita no CNPJ sob o N° 03.368.254-0001 -70, 
representada por Hudson Alves da Silva, doravante denominado simplesmente contratante 
e de outro lado a Empresa MARIA DO SOCORRO SILVA FILHA SANTOS, inscrita sob o 
CNPJ 49.864.405/0001-48 com endereço à RUA JAPÃO 52, BOA SORTE, cidade 
BARREIRAS, tendo como representante a Senhor(a) MARIA DO SOCORRO SILVA FILHA 
SANTOS, Profissão: SERVIÇO DE LIMPEZA, inscrita(o) no CPF: 055.436.045-65 e RG: 
14145171 81 SSP/BA, doravante denominada(a) simplesmente contratada(o), ajustam os 
presentes termos de prestação de serviços que se regerá peio disposto deste contrato. 

CLAUSULA PRIMEIRA — DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculado 
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n° 001/2022, firmado entre o munícipio de 
Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente o Centro Social e 
Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e adolescentes em situação 
de vulnerabilidade social. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação de 
serviço na condição de SERVIÇOS GERAIS/LIMPEZA, no Centro Social e Educacional 
Catavento, na Unidade com a carga horária de 40 horas. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA NATUREZA DO SERVIÇO: O(a) Contratado prestará os 
serviços abaixo relacionados na Unidade do Centro Social e Educacional em que estiver 
lotado(a) durante o horário estipulado na cláusula segunda. 

1. Limpar e manter limpo as dependências da Unidade; 
2. Zelar pelos equipamentos de trabalho que estiverem sob sua responsabilidade; 
3. Comunicar o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade com antecedência da necessidade 

de compras de produtos para o exercício da função. 
4. Informar o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade sobre avarias de equipamentos, 

mobiliários e do espaço físico da Unidade. 
5. Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a presença 

efetiva; 
6. Comunicar o(a) Gestor(a) Geral quanto faltar ou atrasos em encontros e reuniões; 
7. Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja 

vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 00112023. Assim, qualquer 
trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento, em dias não letivos, que 
mesmo assim, não afeta a normalidade dos trabalhos na Unidade, é de inteira 
responsabilidade do Contratado ou Contratada; 

8. Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por escrito com 
assinaturas do emissor e protocolo de recebimento. 

CLAUSULA QUARTA — DAS PENALIDADES: O não cumprimento deste contrato imputará 
a seguintes Providencias: 

1° momento: Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada pelas 
partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada ao 
Contratado(a) ; 

2° momento: Notificação Par Escrito; 
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DIGNIVIDA — PROMOÇÃO DA VIDA A UMANA 
Rua 5everino Vieira, 221 — Sala 107 — Centro - Barreiras/ Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNP3: 03.359.25410001-70 

3° momento: Rescisão de Contrato. 

CLAUSULA QUINTA — DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante pagará a contratada, 
mensalmente, pelo serviço desempenhado o valor de R$ 1.320,00 (Um mil trezentos e vinte Reais). 
Por via de transferência bancária. 

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a Contratante efetuar o 
pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal acompanhada das Certidões Negativas de Débito, 
sendo: CND Trabalhista, FGTS, Municipal, Estadual e Conjunta Federal, todas dentro do prazo de 
validade um dia anterior a data de pagamento após repasse da Prefeitura Municipal de Barreiras. 

LAUSULA SETIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir de sua assinatura 
término com a data de encerramento do Termo de Fomento n° 00112023. 

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o direito de rescindir 
o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos assim desejarem, bastando apenas a 
comunicação com dez dias de antecedência formalizado por escrito o aviso de destrato. E fica as partes 
descompromissadas de qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do 
prazo previsto na cláusula quinta. 

CLAUSULA NONA — DO VINCULO: Os serviços prestados objeto do presente contrato, pela 
CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado de regência trabalhista e 
administrativa. 

CLAUSULA DECIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes deste contrato 
ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da Dignivida oriundo do TERMO DE 
FOMENTO PMB N° 00112023, firmado entre esta instituição e o município de Barreiras- BA. 

LAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de Barreiras — BA, para 
irimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim ajustadas e contratada fi rmam o presente 

instrumento com duas testemunhas em duas vias de igual teor e forma. ~ODCv Ó

~Barreias Ba., 

Contratante: 

~t¡ 

2
rfl,~W de 2023 

Contratado:  Ll,4 2,`tt Ckc1tu J S_.~31~ 

Testemunha:  /~fZ4Z'  ~~~Cfx~, rJ ~?-?~.~-, 

cPF:  055. . 
Testemunha: 

CPF:~ o ~ Lf ~ l S_ )1 ?

~~ 



NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS 

Codigo de Verificação para Autenticação: 268321859
Gerado 

^" 

SS ,y 

'' r

em 04(05(202319:35:55 

Ei 

Data de Emissão 

0410512023 

Exigibilidade de ISS 

Exlgivel 

Regime Tributário 

Micro Empreendedor lndMduel(MEI) 

Número RPS N° da Nota Fiscal 

33 Tipo de Recolhimento 

Não Retido 

Simples 

Optante 

Local, de Prestação 

No Municlpio (2903201 - Barreiras - BA) 

PRESTADOR 

Razão Social: JOAQUINA OLIVEIRA DOS REIS 03253569551 
Nome Fantasia: JOAQUINA OLIVEIRA DOS REIS 03253569551 
Endereço: Rua COSME DAMIAO, 36, CASA - VILA AMORIM 
Barreiras - BA - CEP: 47813534 
E-mail: processo@contsantana.com.br - Fone: (77)9992-4442 - Site- ........ 
Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 000018819- CPF/CNPJ: 32.860.214/0001-24 

TOMADOR 

Razão Social: DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 
Endereço: Rua SEVERINO VIEIRA, 221 , SALA 102- CENTRO 
Barreiras- BA- CEP: 47805-040 
E-mail: dignivida@gmall.com - Fone: 
Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 6429- CPF/CNPJ: 03.369.254/0001-70 

SERVIÇO 
i 6.02 - INSTRUÇÃO, TREINAMENTO, ORIENTAÇÃO PEDAGÓGICA E EDUCACIONAL, AVALIAÇÃO DE CONHECIMENTOS DE QUALQUER 

NATUREZA. 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GESTORA DE UNIDADE REFERENTE AO PERIODO DE: 
18/03/2023a 31/03/2023 
01/04/2023 a 30/04/2023 

OBSERVAÇÃO 
DADOS BANCÁRIOS: 
BANCO DO NORDESTE 
AG: 092 
CC: 030256-1 

I 
VALOR SERVIÇO (R$)

3.465,04 

DEDUÇÕES (R$) 

0,00 

DESCONTO (R$) 

0,00 

BASE CALCULO (R$) 

3.465,04 

ALIQUOTA (%) 

0.00 

ISS (R$) 

0,00 

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS DescoNTo (R$) 
CONDICIONADO 

0,00 

VALOR LÍQUIDO (R$) 

3.465,04 

INSS (R$) 

0,00 

IR (R$) 

0,00 
CSLL (R$) 

0,00 
COFINS (R$) 

0,00 

PI5 (R$) 

0,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES - 
(Valor Liquido = Valor Serviço - INSS L IR - CSLL - COFINS - PIS - Descontos Diversos - ISS Retido - Desconto Incondicional) 

ESTA NOTA FISCAL FOI EMITIDO POR EMPRESA QUE DECLARA ESTA INSCRITA COMO MEI NO CADASTRO ECONÔMICO , NESTA 
CONDIÇAO FICA DISPENSADA A RETENÇÃO DO ISSQN. 

CSTE DOCUÓ Ót~IG~NA 

I 'n~ _¡ 

TiIR4

onsuite a autenticidade deste documento acessando o site https://ww .barreiras.ba.gov.br/ 

CERTIFICO QUE OS MATERIAIS! SERVIÇOS 
ALEGADOS F RAM FORNECIDOS! PRESTADOS

EM  /t //GI6  1t3 
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1 510 512 02 3, 10:45 Internet Banking BNB 

Dados da Transferência 

Agência Destino 
Conta Destino 
Tipo de Conta 
Favorecido 

Data da 
Transferência/Ag endame nto 
Data e Hora da Efetivação 
Valor R$' 
Situação 

092 - BARREIRAS 
030256-1 

Conta Corrente 
JOAQUINA OLIVEIRA DOS REIS 

10/05/2023 

10/05/2023 09:20 
RS 3.465,04 

Transação efetuada com sucesso. 
9YNzqHtYN0Bs6hICpm nkWSRrUgDHLeRxe5AAftU+Fljh5ycknXfWpemknXQkvphV 
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04/05/2023; 18:04 https://gpil9.cloud.el.com.brlServerExerltributario/tdbutarioclienVreportHtml7idDocumento=b0668ce8-f306.4079-aad8-2f25...

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DIRETORIA DE TRIBUTOS 
AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO 
EMPRESARIAL 
BARREIRAS - BA- CEP: 47813-010 
CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 23351 /2023 

CONCEDIDO À 

Nome/Razão Social: JOAQUINA OLIVEIRA DOS REIS 03253569551 

CPF/CNPJ:32.860.214/0001-24 J 

Endereço: Rua COSME DAMIAO N°36 , CASA- VILAAMORIM- Barreiras-BA CEP: 47813534 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE 
VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE 
DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA 
COM ESTE MUNICÍPIO. 

null 

OBSERVAÇÃO 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos 
que, posteriormente, venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de 
Barreiras, na Internet. 

Esta Certidão foi emitida em: 04/05/2023 com base no Código Tributário Nacional. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Quinta-feira, 4 de Maio de 2023 

Validade de 90 dias. 

S l  Ép000M Ó ÓR G't 
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Chave de validação: b0668ce8 

https://gpi19.cloud.el.com.br/ServerExec/tributarioltributarioclient/reportHtml9idDocumento=b0668ce8-f30b-4079-aad8-2f25d2ca9e8d 1/1 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissao: 04/05/2023 18:11 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20232618161 

RAZÃO SOCIAL 

xXizXX}ixXXxxxXxxXxxXXxxXXxxXitxi{xxxxxxxX; 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNN 

32.860.214/0001-24 / 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

~ r 
Emitida em 04/05/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 

emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARIP 
OO O WINTERNET, NO ENDEREÇO http:/Iwww.sefaz.ba.gov.br 

O 
tS~~ GO' I - 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página I de I RelCertidaoNegativa.rpt 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: JOAQUINA OLIVEIRA DOS REIS 03253569551 
CNPJ:32.860.21410001-24 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendéncias em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rtb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:12:59 do dia 24/04/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 21/10/20237 / 
Código de controle da certidão: BF24.03F6.B8F4.D2CC 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



04/0512023, 18:39 Consulta Regularidade do Empregador 

e 

Voltar Imprimir 

Ca 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 

do FGTS-CRF 

Inscrição: 32.860.214/0001-24 
Razão 

)OAQUINA OLIVEIRA DOS REIS 03253569551 
Social: 

Endereço: R COSME DAMIAO / VILA AMORIM / BARREIRAS / BA / 47813-534 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que the confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

i / 
validade:30/04/2023 a 29/05/2023 J

Certificação Número: 2023043001450183744078 

Informação obtida em 04/05/2023 18:39:05 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

tg'T~ O~~up~ORIGINP
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I
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https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpreg adocjsf 1/1 
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PODAR JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: JOAQUINA OLIVEIRA DOS REIS 03253569551 (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 32.860.214/0001-24 

Certidão n°: 18892887/2023 _/ 
Expedição: 04/05/2023, às 18:30:00 

Validade: 31/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que JOAQUINA OLIVEIRA DOS REIS 03253569551 (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 32.860.214/0001-24, NÃO CONSTA 

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br) 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição001~~J4(Gc̀ggltiver força executiva. 
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Dúvidas e sugest15es: cndtatst.jus.br 
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DIGNIVIDA—PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 Sala 107— Centro - Barreiras I Bahia- BA, 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254!0001-70 

TFPM 00112023 

AT~ 
CONTRATO N° 0021/2023 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA 
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua Severino 
Vieira, 221 — Sala 107 — Centro de Barreiras — BA, inscrita no CNPJ sob o N° 
03.369.254-0001 — 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante 
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa JOAQUINA 
OLIVEIRA DOS REIS, inscrita sob o CNPJ 32.860.21410001-24 com endereço à Rua 
Cosme Damião, 36, Vila Amorim, cidade BARREIRAS, tendo como representante a 
Senhor(a) JOAQUINA OLIVEIRA DOS REIS, Profissão: Socloeducadora, Cursando 
Pedagogia, inscrito(a) no CPF: 032.535.695-51 e RG: 1168733707 SSP/BA/BA, 
doravante denominado(a) simplesmente contratado(a), ajustam os presentes termos 
de prestação de serviços que se regerá pelo disposto deste contrato. 

CLAUSULA PRIMEIRA — DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculado 
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n o  001/2023, firmado entre o 
munícipio de Barreiras-BA e a DIGNI VIDA, com o objetivo de manter financeiramente 
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e 
adolescentes em situação de vulnerabilidade social. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação 
de serviço na condição de GESTOR(A) TECNICO(A) DA UNIDADE, para crianças e 
adolescentes na Unidade do Centro Social e Educacional Catavento com a carga 
horária de 40 horas. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES: A(o) Contratada(o), deverá atender 
as seguintes atribuições abaixo descritas: 

1° Cumprir e fazer cumprir o Plano de Trabalho o qual rege o Termo de Fomento N° 
001/2023 no que tange as suas Metas e Ações; 

2° Realizar o Planejamento Semanal junto aos Educadores Sociais com o apoio da 
Coordenação Pedagógica, tendo como base o Plano de Ação que formaliza o Termo 
de Fomento n° 001/2023; 

3° Cobrar dos Educadores Sociais o Plano Diário observando os seguintes itens: Meta 
e Ação estabelecidas no Plano de Ação, Atividades, objetivos geral, específicos, 
metodologia, Insumos, verificadores dos alcances dos objetivos quantitativos e 
qualitativos; 

4° Realizar cadastro de matricula conforme formulários, manter em arquivos na 
unidade todos os documentos resguardando a sua preservação; 

5° Abrir a Unidade que está sob sua gestão com 15 (quinze) minutos de antecedência 

da chegada dos(as) educandas(as) e fechar pós encerramento das atividades 
observando as medidas de segurança com desligamentos de aparelhos, tomadas, 
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gás GPL e guardando aparelhos, utensílios domésticos, pedagógicos e alimentos em 
locais apropriados e certificando-se que as portas estarão fechadas assim, evitando 
incêndio e roubos; 

6° Convidar pais ou responsáveis, de forma individual, no sentido de buscar melhorias 
nas relações do socioeducando; 

7° Receber a supervisão da Secretária da Educação ou da Assistência Social 
prestando-lhes as informações inerentes ao Termo de Fomento no que se refere às 
atividades realizadas na Unidade, e informar o(a) Gestor(a) Geral sobre a visita; 

8° Elaborar e encaminhar, até o décimo dia de cada mês, para o(a) Gestor(a) Geral 
relatório mensal sobre as atividades realizadas conforme formulários disponibilizados 
pela Gestão Geral; 

9° Possibilitar e Orientar os educadores sociais trabalho coletivo para o melhor 
desenvolvimento das atividades com os educandos; 

1a° Encaminhar solicitação dos gêneros alimentícios que compõe o cardápio e 
material de limpeza para o consumo semanal em dia e horário pré-estabelecido pelo 
Assistente Administrativo; 

11° Encaminhar, quando necessário, para o Assistente Administrativo a solicitação de 
manutenção para o computador e impressora, como também a tinta para o 
abastecimento do equipamento; 

12° Solicitar para o Assistente Administrativo, quando necessário, abastecimento de 
GLP 13 Kg; 

13° Receber os insumos solicitados e encaminhar para o Assistente administrativo a 
guia de recebimento devidamente conferida e assinada; 

14 ° Encaminhar para o(a) Gestor(a) Geral quando procurado para receber qualquer 
tipo de doação, estudante para estágio, trabalhos voluntários; 

15° Comunicar o(a) Gestor(a) Geral quando encaminhado pela CEAPA, cumpridores 
de medidas penais alternativas; 

16° Comunicar o(a) Gestor(a) Geral qualquer evento que foge ao Plano de Ação; 

17° Manter e zelar todo o patrimônio existente e pertencente a Unidade a qual é 
responsável; 

18° Convocar os pais e responsáveis dos educados guando demandada oelo(a? 
Gestor(a) Geral, Gestor(a) Pedagógico(a) ou pela Equipe Técnica; 

19° Informar a Equipe Técnica quando observado mudanças significativas do(a) 
socioeducando(a), que altere as relações entre colegas e educadores baseando-se 
no seguinte Protocolo: 
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1. Educador social comunica ao Gestor(a) Técnico(a) da Unidade as suas 
observações; 

2. O(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade Passa por escrito para a Equipe Técnica 
ãs vust vá4.0 S úu Cuuuauui süuiár, 

3. Equipe Técnica tomará as devidas providencias e deverá dar o retorno dos 
encaminhamentos para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade de forma 
documental; 

4. O(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade deverá anexar todos os documentos 
deste procedimento à pasta do socioeducando. 

20° Receber e atender a Equipe Técnica e o(a) Gestor(a) Pedagógico(a) dando-lhes 
as condições necessárias para a execução das suas atividades; 

21° Comunicar o(a) Gestor(a) Geral qualquer conduta do Educador Social que 
porventura venha afetar o bom andamento das atividades na unidade, que possa ter 
impactos negativos ou que venha ferir a idoneidade da Instituição. 

22° Zelar pela harmonia e bem estar da Unidade que coordena como também em 
toda a rede Catavento em ações colaborativas; 

23° Manter a Unidade que coordena organizada, supervisionar as atividades dos 
serviços gerais e da merendeira e comunicar o(a) Gestor(a) Geral qualquer evento 
que possa afetar o bom andamento desse serviço; 

24° Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a presença 
efetiva; 

25° Atender o(a) Gestor(a) Geral, quando solicitada, para a realização do senso 
escolar e do SUAS; envio de documentos a serem encaminhados a Prefeitura 
Municipal através de suas Secretárias, para a observação do cumprimento do objeto 
do Termo de Fomento 001/2023; 

26° Fica estabelecido que as demandas de reparos patrimonial ( prédio, Utensílios 
domésticos e eletrodomésticos), captação de recursos e suprimentos para oferta de 
almoço e janta é de responsabilidade da Cáritas Diocesana de Barreiras. Sendo 
❑c r{cirn occ7c  emanriac rieuom eer nrnfnrnlarloe nnlál (~.aefrrrl~l (,erol cm rir r~c ~riac . ,   .. .... .. . . .. ...... . . . ~., .. .. .. .. . ... t ..., .....,.... ~.. j  . ..... . . ... ... , . .. . , 

sendo uma via para a Diretoria da DIGNIVIDA e outra a Cáritas Diocesana aos 
Cuidados do Senhor Danillo Grindatto; 

27° Comunicar o(a) Gestor(a) Geral quanto faltar ou atrasar na abertura da Unidade 
ou em encontros e reuniões. 

28° Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja 
vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 00112023. Assim, qualquer 
trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento, em dias não letivos, que 
mesmo assim, não afeta a normalidade dos trabalhos na Unidade, é de inteira 
responsabilidade do Contratado ou Contratada; 
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29° Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por escrito 
com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento. 

('1 AI ICI11 ó f111ARTA ._ r1AC Dtrl~fAl If1ArlPC• fl n~n rlimnrimnntn rlacto rnn+ratn r~. . . ..~. . .. .. .. .... ............   -'-----• ~. ...... l_....r......

imputará a seguintes Providencias: 

1° momento: Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada 
pelas partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibílizada 
ao Contratado(a) ; 

2° momento: Notificação Por Escrito; 

3° momento: Rescisão de Contrato. 

CLAUSULA QUINTA — DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante 
púyc~.{r.~.. ..1 lr\JrÌtr`.ItC..vG1, 1Lf1~ÌéSúirilbntQ, I.JIJIt/J\.sr ,x[.~.V IA~JJv/I II.J...nI~:„V V IYCIÌV/ tAV ~I tY ií~J.Ja., Q

(Dois mil, trezentos sessenta e dois Reais e oitenta centavos). Por via de 
transferência bancária. 

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a 
Contratante efettu r o pagamento med nte aprPSentaço de Nota Fiscal 
acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND Trabalhista, FGTS, 
Municipal, Estadual e Conjunta Federal, ambas com a data de prazo de validade 
dentro da data da efetivação do pagamento, após repasse da Prefeitura Municipal de 
Barreiras. 

CLAUSULA SÉTIMA -- DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir 
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n° 
001/2023. 

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o 
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos 
assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência 
formalizado por escrito o aviso de destrato. E fica as partes descompromissadas de 
qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do prazo 
previsto na cláusula quinta. 

CLAUSULA NONA — DO VINCULO: Os serviços prestados objeto do presente 
contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado 
de regência trabalhista e administrativa. 
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deste contrato ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da 
Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N° 00112023, firmado entre esta 
instituição e o município de Barreiras- BA. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DO FORO: Fica eleito o foro da cnmarr. de 
Barreiras -- BA, para dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim 
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ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas testemunhas em 
duas vias de igual teor e forma. 

Barreias Ba., 

Contratante: 

vviiáí / G4t 4dv. 

~ 

4R

Testemunha: 

de  ,I '~gli~4~  de 2023 
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NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS 

Codigo de Verificação para Autenticação: 946395739 
yb ~anuc,enì 

Gerado 
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Mr•: 
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}
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*'•'-

em 041051202319:40:02 

Data de Emissão 

• 04/05/2023 

Exigibilidade de ISS 

Exigível 

Regime Tributário 

Micro Empreendedor Individual(MEI) 

Número RPS N° da Nota Fiscal 

75 Tipo de Recolhimento 

Não Retido 

Simples 

Optante 

Local de Prestação 

No Municlpio (2903201 - Barreiras - BA) 

PRESTADOR 

Razão Social: LILIANE MIRIAM CIRINO SANT'ANA 01665501596 
Nome Fantasia: LILIANE SERVIÇOS 
Endereço: Rua PRINCESA LEOPOLDINA, 311, CASA -SANDRA REGINA 
Barreiras - BA - CEP: 47802028 
E-mail: processo@contsantana.com.br - Fone: (77)9990-3306 - Site:  
Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 000020164- CPF/CNPJ: 36.407.608/0001-82 

TOMADOR 

Razão Social: DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 
Endereço: Rua SEVERINO VIEIRA, 221 ,SALA 102- CENTRO 
Barreiras - BA- CEP: 47805-040 
E-mail: dignivida@gmail.com - Fone: 
Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 6429- CPF/CNPJ: 03369.25410001-70 

SERVIÇO 
X68.02 - INSTRUÇÃO, TREINAMENTO, ORIENTAÇÃO PEDAGÓGICA E EDUCACIONAL AVALIAÇÃO DE CONHECIMENTOS DE QUALQUER 
NATUREZA. 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE GESTORA DE UNIDADE REFERENTE AO PERIODO DE: 
18/03/2023 a 31/03/2023 
01/04/2023 a 30/04/2023 

OBSERVAÇÃO 
DADOS BANCÁRIOS: 
BANCO DO NORDESTE 
AG: 092 
CC: 041934-5 

i
VALOR SERVIÇO (R$)

3.465,04 

DEDUÇÕES (R$) 

0,00 

DESCONTO (R$) 

0,00 

BASE CALCULO (RS) 

3.465,04 

ALIQUOTA O) 

0.00 

ISS (R$) 

0,00 

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS DescoNTo (R$) 
CONDICIONADO 

0,00 

VALOR LÍQUIDO (R$) 

3.465,04 

INSS (R$) 

0,00 

IR (R$) 

0,00 

CSLL (R$) 

0,00 

COFINS (R$) 

0,00 

P15 (R$) 

0,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
(Valor Liquido = Valor Serviço - INSS - IR- CSLL - COFINS - PIS - Descontos Diversos - ISS Retido - Desconto incondicional) 

ESTA NOTA FISCAL FOI EMITIDO POR EMPRESA QUE DECLARA ESTA INSCRITA COMO MEI NO CADASTRO ECONÓMICO , NESTA CONDIÇÃO FICA DISPENSADA A RETENÇÃO DO ISSQN. 

onsulte a autenticidade deste documento acessando o site https://www.barrelras.ba.gov.br/ 
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Dados da Transferência 
Agência Destino 
Conta Destino 
Tipo de Conta 
Favorecido 

Data da 
Transferência/Agendam ento 
Data e Hora da Efetivação 
Valor R$ 
Situação 

092 - BARREIRAS 
041934-5 

Conta Corrente 
LILIANE MIRIAM ÇIRINO SANT ANA 

10/05/2023 

10/05/2023 09:21 
RS 3.465,04 

Transação efetuada com sucesso. 
9YNzgHtYN0Bs6hlCpmnkWSRrUgDHLeRxesAAftU+Fijh5ycknx pvUIHH+/mogM 

hltps://nel.bnb.gov.br/pop_imp.htm 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 04/05/2023 18:11 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20232618162 

RAZÃO SOCIAL 

LILIANE MIRIAM CIRINO SANT ANA 01665501596 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

165.616.856 

CNN 

36.407.608/0001-82 —' 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

o Emitida em 04/05/2023, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/ 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 
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Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: LILIANE MIRIAM CIRINO SANT ANA 01665501596 
CNPJ: 36.407.60810001 -8 2 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto á 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo única do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:24:28 do dia 24/04/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 21/10/2023. / 
Código de controle da certidão: 8062.DA49.5F6C.1ED9 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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04/05/2023, 18:39 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar Imprimir 

~~~ n 
CAIXA ECOhIOMICA FEDERAI-

Certificado de Regularidade 

do FGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

36.407.608/0001-82 / 

LILIANE MIRIAM GIRINO SANT ANA 016655015 

RUA PRINCESA LEOPOLDINA / SANDRA REGINA / BARREIRAS / BA / 
47802-028 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

i 7-
Validade:30/04/2023 a 29/05/2023 / 

Certificação Número: 2023043001502286320340 

Informação obtida em 04/05/2023 18:39:40 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: LILIANE MIRIAM CIRINO SANT ANA 01665501596 (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 36.407.608/0001-82 

Certidão n°: 18892940/2023 

Expedição: 04/05/2023, às 18:30:37 

Validade: 31/10/2023< 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que LILIANE MIRIAM CIRINO SANT ANA 01665501596 (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 36.407.608/0001-82, NÃO CONSTA 

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver for
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DIGNIVIDA — PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Seta 107 — Centro - Barreiras / Bahia- BA. 

CEP; 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001.70 

TFPM 001/2023 

CONTRATO N° 0031/2023 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA 
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua Severino 
Vieira, 221 — Sala 107 — Centro de Barreiras — BA, inscrita no CNPJ sob o N° 
03.369.254-0001 — 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante 
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa LILIANE MÍRIAM 
C1RINO SANT'ANA, inscrita sob o CNPJ 36.407.60810001-82 com endereço à Rua 
Princesa Leopoldina, 311, Sandra Regina, cidade BARREIRAS, tendo como 
representante a Senhor(a) LILIANE MÍRIAM GIRINO SANT'ANA, Profissão: 
Beletrista, inscrito(a) no CPF: 016.655,015-96 e RG: 1136762396 SSP/BA/BA, 
doravante denominado(a) simplesmente contratado(a), ajustam os presentes termos 
de prestação de serviços que se regerá pelo disposto deste contrato. 

CLAUSULA PRiMEIRA - DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculado 
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n° 001/2023, firmado entre o 
munícipio de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente 
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e 
adolescentes em situação de vulnerabilidade social. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objeto do presente contrato ó a prestação 
de serviço na condição de GESTOR(A) TECNICO(A) DA UNIDADE, para crianças e 
adolescentes na Unidade do Centro Social e Educacional Catavento com a carga 
horária de 40 horas. 

CLAUSULA TERCEIRA — DAS ATRIBUIÇÕES: A(o) Contratada(o), deverá atender 
as seguintes atribuições abaixo descritas: 

1° Cumprir e fazer cumprir o Plano de Trabalho o qual rege o Termo de Fomento N° 
001/2023 no que tange as suas Metas e Ações; 

2° Realizar o Planejamento Semanal junto aos Educadores Sociais com o apoio da 
Coordenação Pedagógica, tendo como base o Plano de Ação que formaliza o Termo 

de Fomento n° 001/2023; 

3° Cobrar dos Educadores Sociais o Piano Diário observando os seguintes itens: Meta 

e Ação estabelecidas no Plano de Ação, Atividades, objetivos geral, específicos, 
metodologia, Insumos, verificadores dos alcances dos objetivos quantitativos e 

qualitativos; 

4° Realizar cadastro de matrícula conforme formulários, manter em arquivos na 

unidade todos os documentos resguardando a sua preservação; 

5° Abrir a Unidade que está sob sua gestão com 15 (quinze) minutos de antecedência 

da chegada dos(as) educandas(os) e fechar pós encerramento das atividades 

observando as medidas de segurança com desligamentos de aparelhos, tomadas, 
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gás GPL e guardando aparelhos, utensílios domésticos, pedagógicos e alimentos em 
locais apropriados e certificando-se que as portas estarão fechadas assim, evitando 
incêndio e roubos; 

6° Convidar pais ou responsáveis, de forma individual, no sentido de buscar melhorias 
nas relações do socioeducando; 

7° Receber a supervisão da Secretária da Educação ou da Assistência Social 
prestando-lhes as informações inerentes ao Termo de Fomento no que se refere às 
atividades realizadas na Unidade, e informar o(a) Gestor(a) Geral sobre a visita; 

8° Elaborar e encaminhar, até o décimo dia de cada mês, para o(a) Gestor(a) Geral 
relatório mensal sobre as atividades realizadas conforme formulários disponibilizados 
pela Gestão Geral; 

9° Possibilitar e Orientar os educadores sociais trabalho coletivo para o melhor 
desenvolvimento das atividades com os educandos; 

10° Encaminhar solicitação dos gêneros alimentícios que compõe o cardápio e 
material de limpeza para o consumo semanal em dia e horário pré-estabelecido pelo 
Assistente Administrativo; 

11° Encaminhar, quando necessário, para o Assistente Administrativo a solicitação de 
manutenção para o computador e impressora, como também a tinta para o 
abastecimento do equipamento; 

12° Solicitar para o Assistente Administrativo, quando necessário, abastecimento de 
GLP 13 Kg; 

13° Receber os insumos solicitados e encaminhar para o Assistente administrativo a 
guia de recebimento devidamente conferida e assinada; 

14 ° Encaminhar para o(a) Gestor(a) Geral quando procurado para receber qualquer 
tipo de doação, estudante para estágio, trabalhos voluntários; 

15° Comunicar o(a) Gestor(a) Geral quando encaminhado pela CEAPA, cumpridores 
de medidas penais alternativas. 

16° Comunicar o(a) Gestor(a) Geral qualquer evento que foge ao Plano de Ação; 

17° Manter e zelar todo o patrimônio existente e pertencente a Unidade a qual é 
responsável; 

18° Convocar os pais e responsáveis dos educados quando demandada pelo(a) 
Gestor(a) Geral, Gestor(a) Pedagógico(a) ou pela Equipe Técnica; 

19° Informar a Equipe Técnica quando observado mudanças significativas do(a) 
socioeducando(a), que altere as relações entre colegas e educadores baseando-se 
no seguinte Protocolo: 
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1. Educador social comunica ao Gestor(a) Técnico(a) da Unidade as suas 
observações; 

2. O(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade Passa por escrito para a Equipe Técnica 
as Observações do Educador social; 

3. Equipe Técnica tomará as devidas providencias e deverá dar o retorno dos 
encaminhamentos para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade de forma 
documental; 

4. O(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade deverá anexar todos os documentos 
deste procedimento à pasta do socioeducando. 

20° Receber e atender a Equipe Técnica e o(a) Gestor(a) Pedagógico(a) dando-lhes 
as condições necessárias para a execução das suas atividades; 

21° Comunicar o(a) Gestor(a) Geral qualquer conduta do Educador Social que 
porventura venha afetar o bom andamento das atividades na unidade, que possa ter 
impactos negativos ou que venha ferir a idoneidade da Instituição. 

22° Zelar pela harmonia e bem estar da Unidade que coordena como também em 
toda a rede Catavento em ações colaborativas; 

23° Manter a Unidade que coordena organizada, supervisionar as atividades dos 
serviços gerais e da merendeira e comunicar o(a) Gestor(a) Geral qualquer evento 
que possa afetar o bom andamento desse serviço; 

24° Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a presença 
efetiva; 

25° Atender o(a) Gestor(a) Geral, quando solicitada, para a realização do senso 
escolar e do SUAS; envio de documentos a serem encaminhados a Prefeitura 
Municipal através de suas Secretárias, para a observação do cumprimento do objeto 
do Termo de Fomento 70ií2023; 

26° Fica estabelecido que as demandas de reparos patrimonial ( prédio, Utensílios 
domésticos e eletrodomésticos), captação de recursos e suprimentos para oferta de 
almoço e janta é de responsabilidade da Cáritas Diocesana de Barreiras. Sendo 
Assim, essas demandas devem ser protocoladas no(a) Gestor(a) Geral em duas vias, 

sendo uma via para a Diretoria da DIGNIVIDA e outra a Cáritas Diocesana aos 
Cuidados do Senhor Danilio Grindatto; 

27° Comunicar o(a) Gestor(a) Geral quanto faltar ou atrasar na abertura da Unidade 
ou em encontros e reuniões. 

28° Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja 
vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 00112023. Assim, qualquer 
trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento, em dias não letivos, que 
mesmo assim, não afeta a normalidade dos trabalhos na Unidade, é de inteira 
responsabilidade do Contratado ou Contratada; 
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29° Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por escrito 
com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento. 

Ç QI LSt H d QUARTA - DAS PENALIDADES: O não Curnprimentct deste contrato 

imputará a seguintes Providencias: 

1° momento: Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada 
pelas partes, uma ficará nos arquivos da DJGNIVIDA e a outra será disponibilizada 
ao Contratado(a) ; 

2° momento: Notificação Por Escrito; 

3° momento: Rescisão de Contrato. 

CLAUSULA QUINTA — DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante 
pagará a contratada, mensµlmente, pelo serviço desempenhado o valor de R$ 2352,8 
(Dois mil, trezentos sessenta e dois Reais e oitenta centavos). Por via de 
transferência bancária. 

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a 
Contratante efetuar o pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal 
acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND Trabalhista, FGTS, 
Municipal, Estadual e Conjunta Federai, ambas com a data de prazo de validade 
dentro da data da efetivação do pagamento, após repasse da Prefeitura Municipal de 
Barreiras. 

CLAUSULA SETIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir 
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n° 
00112023. 

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÁO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o 
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos 
assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência 
formalizado por escrito o aviso de destrato. E fica as partes descompromissadas de 
qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do prazo 
previsto na cláusula quinta. 

CLAUSULA NONA — DO VINCULO: Os serviços prestados objeto do presente 
contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado 
de regência trabalhista e administrativa. 

CLAUSULA DECIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes 
deste contrato ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da 
Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N° 00112023, firmado entre esta 
instituição e o município de Barreiras- BA. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DO .FORO: Fica eleita o foro da comarca de 
Barreiras — BA, para dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim 
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ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas testemunhas em 
duas vias de igual teor e forma. 

r 
Barreias Ba.,  ~  de  YV7A1J.lD  de 2023 

~ 

Contratante: 

Contratado: ~ii~ an~ /~i'er' 

Testemunha: 01?.. ~~ ~~e~9 ~12. 

CPF:  J ra-  5 6:?. 

Testemunha: ̀ ~ ~'0~,~,t.ü. ~ ~~~ L--, 
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NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe 

4 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS 

Codigo de Verificação para Autenticação: 4e7c36b69 
BPRReRgS 

Gerado 

' 
~ - 

em 04/05/202319:33:21 
- ny 

Data de Emissão 

04/05/2023 

Exigibilidade de ISS 

Exigivel 

Regime Tributário 

Micro Empreendedor lndMdual(MEI) 

Número RPS N° da Nota Fiscal 

8 Tipo de Recolhimento 

Não Retido 

Simples 

Optante 

Locai de Prestação 

No Municlpio (2903201 - Barreiras - BA) 

PRESTADOR 
Razão Social: JAINE SOUZA DOS SANTOS 85931376526 
Nome Fantasia: JAINE SOUZA DOS SANTOS 85931376526 
Endereço: Rua SANTA BARBARA, 57, CASA -BAIRRO VILA RICA 
Barreiras - BA - CEP: 47813036 
E-mail: processo@contsantana.com.br- Fone: (77)9912-0284 - Site:   I 
Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 000023883- CPF/CNPJ: 46.612.805/0001-97 

TOMADOR 
Razão Social: DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 
Endereço: Rua SEVERINO VIEIRA, 221 ,SALA 102- CENTRO 
Barreiras - BA - CEP: 47805-040 
E-mail: dignivida@gmail.00m - Fone: 
Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 6429- CPF/CNPJ: 03.369.25410001-70 

SERVIÇO 
08.02- INSTRUÇÃO, TREINAMENTO, ORIENTAÇÃO PEDAGÓGICA E EDUCACIONAL, AVALIAÇÃO DE CONHECIMENTOS DE QUALQUER 
NATUREZA. 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EDUCADORA SOCIAL REFERENTE AO PERIODO DE: 
18/03/2023 a 31/03/2023 
01/04/2023 a 30/04/2023 

OBSERVAÇÃO 
DADOS BANCÁRIOS: 
BANCO DO NORDESTE 
AG: 092 
CG: 04181~e2 

VALOR SERVIÇO (R$)

2.786,62 

DEDUÇÕES (R$) 

0,00 

DESCONTO (R$) 

0,00 

BASE CALCULO (R$) 

2.786,62 

ALIQUOTA (%) 

0.00 

I55 (R$) 

0,00 

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS DESCONTO (R$) 
CONDICIONADO 

0,00 

VALOR LIQUIDO (R$) 

2.786,62 
INSS (R$) 

0,00 

IR (R$) 

0,00 

CSLL (R$) 

0,00 

COFINS (R$) 

0,00 

PIS (R$) 

0,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
(Valor Liquido = Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - COFINS - PIS - Descontos Diversos - ISS Retido - Desconto Incondicional) 

ESTA NOTA FISCAL FOI EMITIDO POR EMPRESA QUE DECLARA ESTÁ INSCRITA COMO MEI NO CADASTRO ECONÔMICO , NESTA 
CONDIÇÃO FICA DISPENSADA A RETENÇÃO DO ISSQN. 

ESTE DOCUMENTO 
.. ONFERE COM O ORIGINA 

EM/t/)  /  t3 

Consulte a autenticidade deste documento acessando o sita https:l/www.barreiras.ba.goV. 
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Dados da Transferência 

Agência Destino 092 - BARREIRAS 
Conta Destino 041815-2 
Tipo de Conta Conta Corrente 
Favorecido JAINE SOUZA DOS SANTOS 
Data da 
Transferên cia/Ag endamento 
Data e Hora da Efetivação 
Valor R$ 
Situação Transação efetuada com sucesso. 

9YNzgHtYNOB1 poonJJPdGXyQN9/ZFy32eSAAftU+FijhSycknXtWpb7l V+ml t7Sr 

10/05/2023 

10/05/2023 09:23 
R$ 2.786,62 

tSTEDQCUMENTU 
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04/05/2023, 18:03 https:l/gpils.cloud.el.com.brlServerExedtrihutario/trihutarioclientlreportHtml7idDocumento=e5595ec3-268943db-9ea8•bd0... 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DIRETORIA DE TRIBUTOS 
AVENIDABARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILARICA- CENTRO 
EMPRESARIAL 
BARREIRAS - BA- CEP: 47813-010 
CNPJ/MF: 13.654.05/0001-95 / 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 23349 /2023 / 

CONCEDIDO À 

Nome/Razão Social: JANE SOUZA DOS SANTOS 85931376526 
CPF/CNPJ: 46.612.805/0001-97 
Endereço: Rua SANTA BARBARA N°57 , CASA - BAIRRO VILA RICA - Barreiras-BA CEP: 
47813036 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE 
VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE 
DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA 
COM ESTE MUNICÍPIO. 

null 

OBSERVAÇÃO 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos 
que, posteriormente, venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de 
Barreiras, na Internet. 

Esta Certidão foi emitida em: 04/05/2023 com base no Código Tributário Nacional. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Quinta-feira, 4 de Maio de 2023 

Validade de 90 dias. 

ESTE OCUMENTO 
..ONFERE DOM 0 ORIGINA 

/ L3 

~~NA9fl[rAlttA 

Chave de validação: e5595ec3 

FOMENTO N° Qd 
E 
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http=;!lgnil9.doudsl. rnm.br/S=nrerFxec/íributario/tributarioclient/reportHtml?IdDocumento=e55s5ec3-2689-43dó-geaó-bd00ac6ff527 1/1 



e 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 04/05/2023 18:10 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 dell de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20232618157 

RAZÀO SOCIAL 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX: 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNN 

46.612.805/0001-97 / 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendéncias de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

r 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto á inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

® Emitida em 0410512023, conforme Portaria n°918199, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARIP 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:/lwww.sefaz.ba.gov.br 

FOMENTO N, . Lj  2AZ3,tSTE.DOCUMENTU

)ONFERE COM /
O ORIGINA 

EMj=-_' a l9 1 L~ 

Ss,NATnRQ 

n!ga!IVID -CATA VENTO 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página I de 1 RelCertidaoNegativa.rpt 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: JAINE SOUZA DOS SANTOS 85931376526 
CNPJ:46.612.80510001-97 / 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:01:48 do dia 24/04/2023 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 21/10/2023." / 
Código de controle da certidão: 5911.CE08.76FC.EDCE 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

ESTE DOCUMENTO 
.ONFERE COM 0 ORIGINA 
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04/05/2023, 18:37 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar Imprimir 

Ca r 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS -CRF 

Inscrição: 46.612.805/0001-97 / 
R8Z7O 

JAINE SOUZA DOS SANTOS 85931376526 Social: 
Endereço: R SANTA BARBARA 57 CASA / VILA RICA / BARREIRAS / BA / 47813-036 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

/ 

Validade:24/04/2023 a 23/05/2023 / 

Certificação Número: 2023042401573070313966 

Informação obtida em 04/05/2023 18:37:49 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

ESTEDOCUMENTO
.DONFERE COM//O ORIGINA 

AA INATIIRA 

FOMENTO °Opi Il2i 

nIGNIVI •CATAVENT0 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/paqes/consultaEmpregadocjsf 1/1 
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PÓDER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: JAIME SOUZA DOS SANTOS 85931376526 (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 46.612.805/0001-97 

Certidão n°: 1892578/2023 

Expedição: 04/05/2023, às 18:28:03 / 

Validade: 31/10%2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que JAINE SOUZA DOS SANTOS 85931376526 (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 46.612.805/0001-97, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br) 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
ESTE DOCUMENTO 

.)ONFERE COMO ORIGINA FOtUlENTO,,s°Wr  / 2o2} 
EM  ('2 F 9,r 1t3  ~ 

~IGNIVI~A. CÃTA. VENTO 

Dúvidas e sugestões: cndt3tst.jus.br 
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L j i. f DIGNIVIDA- PROMOGAO DA VIDA HUMANA 
' M • r , -. —Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107— Centro - Barreiras / Bahia- BA 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359,25410001-70 

TFPM 001/2023 

CONTRATO N° 0041/2023 

'ASAR 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA 
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua Severino 
Vieira, 221 -- Saia 107 — Centro de Barreiras — BA, inscrita no CNPJ sob o N° 
03.369.254-0001 - 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante 
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa JAINE SOUZA 
DOS SANTOS, inscrito(a) sob o CNPJ 46.612.805/0001-97 com endereço à RUA 
ARTUR MENDES 34, VILA RICA, cidade BARREIRAS, tendo como representante a 
Senhor(a): JAINE SOUZA DOS SANTOS, Profissão: BILETRISTA, inscrito(a) no 
CPF: 85931376526 e RG: 203238759 SSP/BA, doravante denominado(a) 
simplesmente contratado(a), ajustam os presentes termos de prestação de serviços 
que se regerá pelo disposto deste contrato. 

CLAUSULA PRIMEIRA — DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculado 
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n° 001/2023, firmado entre o 
municipio de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente 
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e 
adolescentes em situação de vulnerabilidade social. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação 
de serviço na condição de SOCIO(A) EDUCADOR(A), para crianças e adolescentes 
do Centro Social e Educacional Catavento com a carga horária de 40 horas. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES E COMPETENCIAS: O(a) 
Contratado(a) deverá prestar os seguintes serviços e atribuições abaixo descritos: 

1° Participar dos Encontros de Formação demandada pelo(a) Gestor(a) Geral; 

2a Participar do Planejamento Semanal quando demandada pela Coordenação da 
Unidade, tendo como base o Plano de Ação que formaliza o Termo de Fomento n° 
001/2023; 

3° Elaborar Plano Diário observando os seguintes itens: Meta e Ação estabelecidas 
no Plano de Ação, Atividades, objetivos geral, específicos, metodologia, lnsumos, 
verificadores dos alcances dos objetivos quantitativos e qualitativos e solicitar o 
parecer do(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade e Gestor(a) Pedagógico(a); 

4° Solicitar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade os Insumos necessários e 
possíveis, para aplicação do Plano Diário; 

5° Realizar cadastro de matrícula, conforme formulários, quando solicitado pelo(a) 
Gestor(a) Técnico(a) da Unidade; 

6° Elaborar e encaminhar, até o quinto dia de cada mês, e entregar com protocolo 

para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade relatório mensal sobre as atividades 
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DIGNIVIDA — PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107 — Centro - Barreiras / Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

realizadas, conforme o Plano Diário apontando os objetivos alcançados quanto os 
aspectos qualitativos e quantitativos; 

7° Realizar trabalho coletivo, conforme demanda da Coordenação da Unidade, para 
o melhor desenvolvimento das atividades com os sócios educandos; 

8° Comunicar o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade evento que venha afetar o bom 
andamento das atividades na unidade; 

9° Encaminhar para o(a) Gestor(a) Técnico(al da Unidade quando procurado para 

receber qualquer tipo de doação; 

10 ° Ter compromisso com o meio ambiente e com a proposta de trabalhar com 
materiais recicláveis no sentido de combater o desperdícios e possibilitar o 
aprendizado nos sócios educandos no cuidado com o meio ambiente; 

11° Comunicar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade qualquer evento que foge 
ou que possa comprometer o Plano de Ação; 

12° Manter e zelar todo o patrimônio existente e pertencente a Unidade; 

1']O /.n\ (_`nnt..r/n\ T. -',,(',\ r1n l ln~rinrin 
I V n l+vl l+ lu v\u/ a¡ I %.L.i u~.v`uJ \.lu vl u4uu~. 

significativas do(a) socioeducando(a), que altere as relações entre colegas e 
educadores baseando-se no seguinte Protocolo; 

1. Educador social comunicará o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade as suas 
observações: 

2. O(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade passará por escrito para a Equipe 
Técnica as Observações do Educador social; 

3. A Equipe Técnica tomará as devidas providencias e deverá dar o retorno dos 
encaminhamentos para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade de forma 
documenta! 

4. O(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade deverá anexar todos os documentos 
deste procedimento à pasta do socioeducando. 

14° Manter sigilo absoluto de qualquer ocorrência demandas para o(a) Gestor(a) 
Técnico(a) da Unidade; 

15° Zelar pela harmonia e bem estar da Unidade que está inserido, como também 
em toda a rede Catavento; 

16 ° Manter a ordem, organização e controle dos educandos na Unidade e Sala de 
Convivência que exerce a sua função: 

17° Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a presença 
efetiva quando chamado (a); 

18° Atender o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade, quando solicitada a contribuição 
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DIGNI` IDA— PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Saia 107— Centro - Barreiras I Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.358.254!0001-70 
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CLAUSULA NONA — DO VÍNCULO: Os serviços prestados objeto do presente 
contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado 
de regência trabalhista e administrativa. 

CLAUSULA DECIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes 
deste contrato ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da 
Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N° 001/2023, firmado entre esta 
instituição e o município de Barreiras- BA. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de 
Barreiras — BA, para dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim 
ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas testemunhas em 
duas vias de igual teor e forma. 

Barreias Ba., 

Ú Ú P :trS A..iú I I i.... 

Contratado: 
t 

de 2023 

Testemunho: ~ ~ ~..7t~,~,u~„~u.

CPF:  6 .o - -
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NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe 

r PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS , '

Codigo de Verificação para Autenticação: 0db007d20 

Gerado 

O 

❑

•~ ••'r 

y ~ 

em 05/05/202322:19:12 

O 

•: 

Data de Emissão 

05/05/2023 

Exigibilidade de ISS 

Exigível 

Regime Tributário 

Micro Empreendedor lndividual(MEI) 

Número RPS N° da Nota Fiscal 

33 Tipo de Recolhimento 

Não Retido 

Simples 

Optante 

Local da Prestação 

No Município (2903201 - Barreiras - BA) 

PRESTADOR 

Razão Social: MELANIA CRISTINA FERNANDES NEVES BRASILEIRO 59545364572 
Nome Fantasia: MELANIA CRISTINA FERNANDES NEVES BRASILEIRO 59545364572 
Endereço: Rua HAROLDO CAVALCANTE, 57, CASA (PAR -JARDIM PAMPLONA 
Barreiras - BA - CEP: 47800000 
E-mail: processo@oontsantana.com.br - Fone: (77)9980-5365 - Site:  
Inscrição Estadual:   -Inscrição Municipal: 000018801 - CPF/CNPJ: 32.893.656/0001-77 

TOMADOR 

Razão Social: DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 
Endereço: Rua SEVERINO VIEIRA, 221 , SALA 102- CENTRO 
Barreiras - BA - CEP: 47805-040 
E-mail: dignivida@gmail.com - Fone: 
Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 6429-CPF/CNPJ: 03.369.254/0001-70 

SERVIÇO 
02 - INSTRUÇÃO, TREINAMENTO, ORIENTAÇÃO PEDAGÓGICA E EDUCACIONAL, AVALIAÇÃO DE CONHECIMENTOS DE QUALQUER 

ATU REZA. 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS DE GESTOR DE UNIDADE DO PERIODO DE: 
18/03/2023 a 31/03/2023 
01/04/2023 a 30/04/2023 

OBSERVAÇÃO 
DADOS BANCARIOS BANCO DO NORDESTE 
AGÊNCIA: 092 
CONTA CORRENTE: 30273-1 
MELANIA CRISTINA FERNANDES NEVES BRASILEIRO 

S 
VALOR SERVIÇO (R$)

3.465,04 

DEDUÇÕES (R$) 

0,00 

DESCONTO (R$) 

0,00 

BASE CALCULO (R$) 

3.465,04 

ALIQUOTA (%) 

0.00 

ISS (R$) 

0,00 

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS DESCONTO (RS) 
CONDICIONADO 

0,00 

VALOR LIQUIDO (R$) 

&465,04 

INSS (R$) 

0,00 

IR (R$) 

0,00 

CSLL (R$) 

8,00 

COFINS (RS) 

0,00 
PIS (RS) 

0,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
(Valor Liquido = Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - COFINS - PIS - Descontos Diversos - ISS Relido - Desconto Incondicional) 

ESTA NOTA FISCAL FOI EMITIDO POR EMPRESA QUE DECLARA ESTA INSCRITA COMO MEI NO CADASTRO ECONÓMICO , NESTA 
CONDIÇÃO FICA DISPENSADA A RETENÇAO DO ISSQN. 

Consulte a autenticidade deste d 

tSTE pOCUMENltjINA o 
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Dados da Transferência 

Agência Destino 092 - BARREIRAS 
Conta Destino 030273-1 
Tipo de Conta Conta Corrente 
Favorecido MELANIA CRISTINA FERNANDES NEVES BRASILEIRO 

Data da 
Transferência/Ag endamento 
Data e Hora da Efetivação 
Valor R$ 
Situação 

10/05/2023 

i 0/05/2023 09:22 
R$ 3.465,04 

Transação'efetuada com sucesso. 
9YNzqHtYN0Bs6hlCpmnkWSRrl1gDHLeRxeSAAftlttFijhSycknXtWpÚnv2c91617z 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

DIRETORIA DE TRIBUTOS 
AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO 
EMPRESARIAL 
BARREIRAS - BA - CEP: 47813-010 
CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 23579 / 2023 

CONCEDIDO À 

Nome/Razão Social: MELANIA CRISTINA FERNANDES NEVES BRASILEIRO 59545364572 

CPF/CNPJ: 32.893.656/0001-77 / 
Endereço: Rua HAROLDO CAVALCANTE N°57 , CASA (PAR - JARDIM PAMPLONA -
Barreiras-BA CEP: 47800000 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE 
VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE 
DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA 
COM ESTE MUNICÍPIO. 

null 

OBSERVAÇÃO 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos 
que, posteriormente, venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de 
Barreiras, na Internet. 

/ 
Esta Certidão foi emitida em: 05/05/2023 com base no Código Tributário Nacional. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Sexta-feira, 5 de Maio de 2023 

Validade de 90 dias. 

ESTE DOCUMENT'.
XNFERE COM~ ORIGINA 

D EM 1 , -- 2--
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Chave de validação: c60cb8 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 04/05/2023 21:11 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20232620243 

RAZÃO SOCIAL 

MELANIA CRISTINA FERNANDES NEVES BRASILEIRO 59 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

156.024.237 

CNPJ 

32.893.656/0001-77 .-' 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

~ 

/ 

Emitida em 04/05/2023, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIA 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

ESTE DOCUMENï V 

.DONFERE 
Z 

CO~~ 
ORIGINA 

EM ~ 

aSi. INA711RA 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MELANIA CRISTINA FERNANDES NEVES BRASILEIRO 59545364572 
CNPJ: 32.893.656/0001-77 ..-

Ressalvado  o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 20:19:59 do dia 04/05/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 31/10/2023. / 
Código de controle da certidão: 27A9.EE0E.3F46.DEA3 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

£STE DOCUMENTO 
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- 04/05/2023, 20:36 Consulta Regularidade do Empregador 

Q 

Q 

Voltar 1f1l4rÏITi1r 

Certificado de Regularidade 

do FGTS-CRF 

Inscrição: 32.893.656/0001-77 

Razão 
Social: 
Endereço: 

MELANIA CRISTINA FERNANDES NEVES BRASILE 

R HAROLDO CAVALCANTE / JARDIM OURO BRANCO / BARREIRAS / BA / 
47802-230 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

/ 
Validade:30/04/2023 a 29/05/2023 

Certificação Número: 2023043001450185481112 

Informação obtida em 04/05/2023 20:35:40 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

ESTE DOCUMENTO 
.:ONFERE COM 0 ORIGINA 

EM/'Z q96 it) 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MELANIA CRISTINA FERNANDES NEVES BRASILEIRO 59545364572 

(MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 32.893.656/0001-77 ' 

Certidão n°: 18910453/2023 

Expedição: 04/05/2023, às 20:55:38 / 

Validade: 31/10/2023 = 180 (cento e oitenta) dias, contados da dáta 

de sua expedição. 

Certifica-se que MELANIA CRISTINA FERNANDES NEVES BRASILEIRO 59545364572 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 32.893.656/0001-77, 

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br) 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 
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DIGNIVIDA •- PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua 5everino Vieira, 221 — Sala 107— Centro - Barreiras I Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

TFPM 001/2023 

CONTRATO N° 000712023 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA 
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua Severino 
Vieira, 221 — Saia 107 — Centro de Barreiras — BA, inscrita no CNPJ sob o N° 
03.369.254-0001 - 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante 
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa MELANIA 
CRISTINA FERNANDES NEVES, inscrita sob o CNPJ 32.893.656/0001-77 com 
endereço à Rua Haroldo Cavalcante, 57, Jardim Ouro Branco, cidade BARREIRAS, 
tendo como representante a Senhor(a) MELANIA CRISTINA FERNANDES NEVES 
BRASILEIRO, Profissão: Pedagoga, inscrito(a) no CPF: 595.453.645-72 e RG: 
5318690 SSP/BA/BA, doravante denominado(a) simplesmente contratado(a), ajustam 
os presentes termos de prestação de serviços que se regerá pelo disposto deste 
contrato. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculado 
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n° 001/2023, firmado entre o 
munícipio de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente 
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e 
adolescentes em situação de vulnerabilidade social. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação 
de serviço na condição de GESTOR(A) TÉCNICO(A) DA UNIDADE, para crianças e 
adolescentes na Unidade do Centro Social e Educacional Catavento com a carga 
horária de 40 horas. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES: A(o) Contratada(o), deverá atender 
as seguintes atribuições abaixo descritas: 

1° Cumprir e fazer cumprir o Piano de Trabalho o qual rege o Termo de Fomento N° 
001/2023 no que tange as suas Metas e Ações; 

2° Realizar o Planejamento Semanal junto aos Educadores Sociais com o apoio da 
Coordenação Pedagógica, tendo como base o Plano de Ação que formaliza o Termo 
de Fomento n° 001/2023; 

3° Cobrar dos Educadores Sociais o Plano Diário observando os seguintes itens: Meta 
e Ação estabelecidas no Plano de Ação, Atividades, objetivos geral, específicos, 
metodologia, Insumos, verificadores dos alcances dos objetivos quantitativos e 
qualitativos; 

4° Realizar cadastro de matrícula conforme formulários, manter em arquivos na 
unidade todos os documentos resguardando a sua preservação; 

5° Abrir a Unidade que está sob sua gestão com 15 (quinze) minutos de antecedência 
da chegada dos(as) educandas(os) e fechar pós encerramento das atividades 
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DIGNI VIDA — PROMOÇAO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107—  Centro - Barreiras I Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

observando as medidas de segurança com desligamentos de aparelhos, tomadas, 
gás GPL e guardando aparelhos, utensílios domésticos, pedagógicos e alimentos em 
locais apropriados e certificando-se que as portas estarão fechadas assim, evitando 
incêndio e i OUbOS, 

6° Convidar pais ou responsáveis, de forma individual, no sentido de buscar melhorias 
nas relações do socioeducando; 

7° Receber a supervisão da Secretária da Educação ou da Assistência Social 
prestando-lhes as informações inerentes ao Termo de Fomento no que se refere às 
atividades realizadas na Unidade, e informar o(a) Gestor(a) Geral sobre a visita; 

8° Elaborar e encaminhar, até o décimo dia de cada mês, para o(a) Gestor(a) Geral 
relatório mensal sobre as atividades realizadas conforme formulários disponibilizados 
~1C8'..J SdU'J Idl, 

9° Possibilitar e Orientar os educadores sociais trabalho coletivo para o melhor 
desenvolvimento das atividades com os educandos; 

10° Encaminhar solicitação dos gêneros alimentícios que compõe o cardápio e 
material de limpeza para o consumo semanal em dia e horário pré-estabelecido pelo 
Assistente Administrativo; 

11° Encaminhar, quando necessário, para o Assistente Administrativo a solicitação de 
manutenção para o computador e impressora, como também a tinta para o 
abastecimento do equipamento, 

12° Solicitar para o Assistente Administrativo, quando necessário, abastecimento de 
GLP 13 Kg; 

13° Receber os insumos solicitados e encaminhar para o Assistente administrativo a 
guia de recebimento devidamente conferida e assinada; 

14 ° Encaminhar para o(a) Gestor(a) Geral quando procurado para receber qualquer 
tipo de doação, estudante para estágio, trabalhos voluntários; 

15° Comunicar o(a) Gestor(a) Geral quando encaminhado pela CEAPA, cumpridores 
de medidas penais alternativas; 

16° Comunicar o(a) Gestor(a) Geral qualquer evento que foge ao Plano de Ação; 

17° Manter e zelar todo o património existente e pertencente a Unidade a qual é 
responsável: 

18° Convocar os pais e responsáveis dos educados quando demandada pelo(a) 
Gestor(a) Geral, Gestor(a) Pedagógico(a) ou pela Equipe Técnica; 

19° Informar a Equipe Técnica quando observado mudanças significativas do(a) 
sn inedunar ,do(a\ nuta altero c• relações entre 

legas e educadores 
baseando-se JVCIV~..uu VU1 14 V`G1 i ~4V Ully/v c%J relações li rilrv I~VIVy~IJ V educadores V.7 uuJVGIJUV JG' 

no seguinte Protocolo: 
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DIGNIVIDA—PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107 — Centro - Barreiras I Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

1. Educador social comunica ao Gestor(a) Técnico(a) da Unidade as suas 
observações; 

2. O(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade Passa por escrito para a Equipe Técnica 
as Obsei vações do Educador social; 

3. Equipe Técnica tomará as devidas providencias e deverá dar o retorno dos 
encaminhamentos para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade de forma 
documental; 

4. O(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade deverá anexar todos os documentos 
deste procedimento à pasta do socioeducando. 

20° Receber e atender a Equipe Técnica e o(a) Gestor(a) Pedagógico(a) dando-lhes 
as condições necessárias para a execução das suas atividades; 

21° Comunicar o(a) Gestor(a) Geral qualquer conduta do Educador Social que 
porventura venha afetar o bom andamento das atividades na unidade, que possa ter 
impactos negativos ou que venha ferir a idoneidade da Instituição. 

22° Zelar pela harmonia e bem estar da Unidade que coordena como também em 
toda a rede Catavento em ações colaborativas; 

23° Manter a Unidade que coordena organizada, supervisionar as atividades dos 
serviços gerais e da merendeira e comunicar o(a) Gestor(a) Geral qualquer evento 
que possa afetar o bom andamento desse serviço; 

24° Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a presença 
efetiva; 

25° Atender o(a) Gestor(a) Geral, quando solicitada, para a realização do senso 
escolar e do SUAS; envio de documentos a serem encaminhados a Prefeitura 
Municipal através de suas Secretárias, para a observação do cumprimento do objeto 
do Termo oe Fomento uu í,Lú23; 

26° Fica estabelecido que as demandas de reparos patrimonial ( prédio, Utensílios 
domésticos e eletrodomésticos), captação de recursos e suprimentos para oferta de 
almoço e janta é de responsabilidade da Cáritas Diocesana de Barreiras. Sendo 
d.c!c~m   rulnm~n~ia~ ria~rn~m ëór nr^t^r~lú~~5  nnral (,nátnr/Ml ( ár~l óm dlYac

sendo uma via para a Diretoria da DIGNIVIDA e outra a Cáritas Diocesana aos 
Cuidados do Senhor Danilio Grindatto; 

27° Comunicar o(a) Gestor(a) Geral quanto faltar ou atrasar na abertura da Unidade 
ou em encontros e reuniões. 

28° Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja 
vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 00112023. Assim, qualquer 
trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento, em dias não letivos, que 
mesmo assim, não afeta a normalidade dos trabalhos na Unidade, é de inteira 
responsabilidade do Contratado ou Contratada; 
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107— Centro - Barreiras I Bahia- BA, 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254!0001-70 

29° Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por escrito 
com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento. 

CLAUSULA d, QUARTA - DAS PENAL IDADES: O não cumprimento resto contrato 

imputará a seguintes Providencias: 

1° momento: Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada 
pelas partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada 
ao Contratado(a) ; 

2° momento: Notificação Por Escrito; 

3° momento: Rescisão de Contrato. 

CLAUSULA QUINTA — DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante 
r~rinrn ' r.nnlrninri. nelas ~•nnlir. n. ,4 rY+nntihúad n.. ,,  vl ú lvr ,Av 

dC
t/C.4jC4l CA  VV/14 CI¼4.ACJ, I/lvl lJóAlrl ICf IIV, 1..1 IV a..l ♦IYV ll s..11.+11 ILJv 1V

(Dois mil, trezentos sessenta e dois Reais e oitenta centavos). Por via de 
transferência bancária. 

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a 
fontr tante efotuar n nag>~mento mediante agreSentRÇ~O de Nota FiSG?l 

acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND Trabalhista, FGTS, 
Municipal, Estadual e Conjunta Federal, ambas com a data de prazo de validade 
dentro da data da efetivação do pagamento, após repasse da Prefeitura Municipal de 
Barreiras. 

CLAUSULA SETIN1A - DA V€GÉNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir 
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n° 
00112023. 

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o 
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos 
assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência 
formalizado por escrito o aviso de destrato. E fica as partes descompromissadas de 
qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do prazo 
previsto na cláusula quinta. 

CLAUSULA NONA — DO VÍNCULO: Os serviços prestados objeto do presente 
contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado 
de regência trabalhista e administrativa. 

t ! AH 1II A ilCf IÍiflf r' A nnTAf Ãfl C%Dt'ARl3GAITÁDIA. An dcquror.o+ iJttnnrrnntrs. 
VI.. VIIYIn ' ✓rl .IV a n'yr1V VI S Vf IPll_lt $ /til \If. I IJ CL. I./v J4.J III.lfJU l~I IIV.J 

deste contrato ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da 
Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N° 00112023, firmado entre esta 
instituição e o município de Barreiras- BA. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DQ FORO: Fica Pleito o foro da comarca de 

Barreiras -- BA, para dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim 
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DIGNIVIDA— PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107— Centro - Barreiras / Bahia- BA. 
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CATA
VENTO 

ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas testemunhas em 
duas vias de igual teor e forma. 

Barreias Ba., 

Contratante: 
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de 2023 

Testemunha:  c Q.u~dj - da- S2 

CPF:  3 1L945. h~ S - 
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NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

tr~ ry 3 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS

Codigo de Verificação para Autenticação: a47a14142 ~BPPPF,Ljr, 

Gerado 

' , ' " 

em 04/05/202323:07:13 
Data de Emissão 

04/05/2023 

Exigibilidade de ISS 

Exigível 
Regime Tributário 

Micro Empreendedor lndMdual(MEI) 

Número RPS N° da Nota Fiscal 

34 Tipo de Recolhimento 

Não Relido 

Simples 

Optante 

Local de Prestação 

No Município (2903201 -Barreiras-BA) 

PRESTADOR 
Razão Social: MARIA TACIANE DOS SANTOS 05589829569 
Nome Fantasia: MARIA TACIANE DOS SANTOS 05589829569 
Endereço: Rua PORTUGAL 141, CASA- SAO SEBASTIAO 
Barreiras- BA -CEP: 47813276 
E-mail: proces$o@contsantana.00m.br - Fone: (77)9980-1507 - Site:  
Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 000018775- CPF/CNPJ: 26.985.869/0001-26 

TOMADOR 
Razão Social: DIGNI VIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 
Endereço: Rua SEVERINO VIEIRA, 221 , SALA 102-CENTRO 
Barreiras - BA- CEP: 47805-040 
E-mail: dignlvlda@gmail.com - Fone: 
Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal:6429-CPF/CNPJ: 03.369.254/0001-70 

SERVIÇO 
08.02 - INSTRUÇÃO, TREINAMENTO, ORIENTAÇÃO PEDAGÓGICA E EDUCACIONAL, AVALIAÇÃO DE CONHECIMENTOS DE QUALQUER 
NATUREZA. 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS DE GESTOR DE UNIDADE DO PERIODO DE: 
18/03/2023 a 31/03/2023 
01/04/2023 a 30/04/2023 

OBSERVAÇÃO 
DADOS BANCÁRIOS BANCO DO NORDESTE 
AGENCIA: 092 
CONTA CORRENTE: 30305-3 
MARIA TACIANE DOS SANTOS 

VALOR SERVIÇO (R$) 

3.465,04 

DEDUÇÕES (R$) 

0,00 

DESCONTO (R$) 

0,00 

BASE CALCULO (R$) 

3.465,04 

ALIQUOTA (%) 

0.00 

Ias (R$) 

0,00 

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS DESCONTO (R$) 
CONDICIONADO 

0,00 

VALOR LÍQUIDO (R$) 

3.465,04 

INSS (R$) 

0,00 

IR (R$) 

0,00 
CSLL (R$) 

0,00 
COFINS (R$) 

0,00 

PIS (R$) 

0,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
(Valor Liquido = Valor Serviço- INSS - IR - CSLL- COFINS - PIS- Descontos Diversos - ISS Retido- Desconto Incondicional) 

ESTA NOTA FISCAL FOI EMITIDO POR EMPRESA QUE DECLARA ESTA INSCRITA COMO MEI NO CADASTRO ECONÔMICO. NESTA 
CONDIÇÃO FICA DISPENSADA A RETENÇÃO DO ISSQN. 

Consulte a autenticidade deste docume_n 

ESTE DOCUMENTO COMENTO p1°
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EM 
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site https://www.barreiras.b~g,Qtbr/ 



Dados da Transferência 

~ 

Agência Destino 
Conta Destina 
Tipo de Conta 
Favorecido 

Data da 
Transferência/Agendam e nto 

Data e Hora da Efetivação 10/05/2023 09:22 
Valor R$ RS 3.465,04 
Situação Transação efetuada com sucesso. 

9YNzgHtYN0Bs6hlCpmnkWSRrUgDHLeRxeSAAftU+FijhSycknXfWpfwGlspiLHto 

092 - BARREIRAS 

030305-3 

Conta Corrente 
MARIA TACIANE DOS SANTOS 

10/05/2023 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
DIRETORIA DE TRIBUTOS 
AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO 
EMPRESARIAL 
BARREIRAS - BA - CEP: 47813-010 
FONE(S): (77) 3611-9106 CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 19082 /2023 

CONCEDIDO A 

Nome/Razão Social: MARIA TACIANE DOS SANTOS 05589829569 
CPF/CNPJ: 26.985.869/0001-26 '-
Endereço:  Rua PORTUGAL N°141 - SÃO SEBASTIÃO - Barreiras-BA CEP: 47813276 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE 
VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE 
DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRI IUTARIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA 
COM ESTE MUNICÍPIO. 

null 

OBSERVAÇAO 

As certidões fornecidas não excluem a direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos 
que, posteriormente, venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de 
Barreiras, na Internet. 

/ 
Esta Certidão foi emitida em: 11/04/2023 com base no Código Tributário Nacional. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Terça-feira, 11 de Abril de 2023 

Validade de 90 dias. 

Chave de validação: 85c581c5 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 11/04/2023 14:55 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 dell de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20232186907 

RAZÃO SOCIAL 

MARIA TACIANE DOS SANTOS 05589829569 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

138.146.818 -BAIXADO 

CNPJ 

26.985.869/0001-26 ~ 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

J 

Emitida em 11/04/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDARIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 
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Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página I de 1 RelCertidaoNegativa.rpt 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MARIA TACIANE DOS SANTOS 05589829569 
C N PJ : 26.985.869/0001-26 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:39:41 do dia 11/04/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 08/10/2023.-' 
Código de controle da certidão: 99AC.F2EA.DBA5.C2C5 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS -CRF 

Inscrição: 26.985.869/0001-26 

Razão 
MARIA TACIANE DOS SANTOS 05589829569 Social: 

Endereço: R PORTUGAL 141 / SAO SEBASTIAO / BARREIRAS / BA / 47813-276 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:30/04/2023 a 29/05/2023 

Certificação Número: 2023043001440376822707 

/ 
Informação obtida em 30/04/2023 10:40:34 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MARIA TACIANE DOS SANTOS 05589829569 (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 26.985.869/0001-26 

Certidão n°: 14931381/2023 
Expedição: 11/04/2023, às 14:46:51 

Validade: 08/10/2023"- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que MARIA TACIANE DOS SANTOS 05589829569 (MATRIZ E FILIAIS) 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 26.985.869/0001-26, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br) 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. ~1
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br 



I 

~-C,9 i 

raOMaflA [ [MttY1G 

DIGNIVIDA — PROMOÇÃO DA VEDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107— Centro - Barreiras / Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70 

TFPM 004/2023 

CONTRATO N° 0026/2023 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA 
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua Severino 
Vieira, 221 — Sala 107 — Centro de Barreiras — BA, inscrita no CNPJ sob o N° 
03.369.254-0001 - 70, representada por Hudson Alves Cia Silva, doravante 
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa MARIA TACIANE 
DOS SANTOS, inscrita sob o CNPJ 26.985.86910001-26 com endereço à Rua 
Portugal, 141, São Sebastião, cidade BARREIRAS, tendo como representante a 
Senhor(a) MARIA TACIANE DOS SANTOS, Profissão: Professora, inscrito(a) no 
CPF: 558.382.095-69 e RG: 623355044 SSP/BA/BA, doravante denominado(a) 
simplesmente contratado(a), ajustam os presentes termos de prestação de serviços 
que se regerá pelo disposto deste contrato, 

CLAUSULA PRIMEIRA — DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculado 
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n° 00112023, firmado entre o 
munícipio de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente 
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e 
adolescentes em situação de vulnerabilidade social. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação 
de serviço na condição de GESTOR(A) TECNICO(A) DA UNIDADE, para crianças e 
adolescentes na Unidade da Centro Social e Educacional Catavento com a carga 
horária de 40 horas. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES: A(o) Contratada(o), deverá atender 
as seguintes atribuições abaixo descritas: 

1° Cumprir e fazer cumprir o Plano de Trabalho o qual rege o Termo de Fomento N° 
001/2023 no que tange as suas Metas e Ações; 

2° Realizar o Planejamento Semanal junto aos Educadores Sociais com o apoio da 
Coordenação Pedagógica, tendo como base o Plano de Ação que formaliza o Termo 
de Fomento n° 00112023; 

3° Cobrar dos Educadores Sociais o Plano Diário observando os seguintes itens: Meta 
e Ação estabelecidas no Plano de Ação, Atividades, objetivos geral, específicos, 
metodologia, Insumos, verificadores dos alcances dos objetivos quantitativos e 
qualitativos; 

4° Realizar cadastro de matrícula conforme formulários, manter em arquivos na 
unidade todos os documentos resguardando a sua preservação; 

5° Abrir a Unidade que está sob sua gestão com 15 (quinze) minutos de antecedência 
da chegada dos(as) educandas(os) e fechar pós encerramento das atividades 
observando as medidas de segurança com desligamentos de aparelhos, tomadas, 
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DtGNIVIDA — PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107— Centro - Barreiras / Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001.70 

gás GPL e guardando aparelhos, utensílios domésticos, pedagógicos e alimentos em 
locais apropriados e certificando-se que as portas estarão fechadas assim, evitando 
incêndio e roubos; 

6° Convidar pais ou responsáveis, de forma individual, no sentido de buscar melhorias 
nas relações do socioeducando; 

7° Receber a supervisão da Secretária da Educação ou da Assistência Social 
prestando-lhes as informações inerentes ao Termo de Fomento no que se refere às 
atividades realizadas na Unidade, e informar o(a) Gestor(a) Geral sobre a visita; 

8° Elaborar e encaminhar, até o décimo dia de cada mês, para o(a) Gestor(a) Gerai 
relatório mensal sobre as atividades realizadas conforme formulários disponibilizados 
pela Gestão Geral; 

9° Possibilitar e Orientar os educadores sociais trabalho coletivo para o melhor 
desenvolvimento das atividades com os educandos; 

10° Encaminhar solicitação dos gêneros alimentícios que compõe o cardápio e 
material de limpeza para o consumo semanal em dia e horário pré-estabelecido pelo 
Assistente Administrativo; 

11O Encaminhar, quando necessário, para o Assistente Administrativo a solicitação de 
manutenção para o computador e impressora, como também a tinta para o 
abastecimento do equipamento; 

12° Solicitar para o Assistente Administrativo, quando necessário, abastecimento de 
GLP 13 Kg; 

13° Receber os insumos solicitados e encaminhar para o Assistente administrativo a 
guia de recebimento devidamente conferida e assinada; 

14 ° Encaminhar para o(a) Gestor(a) Geral quando procurado para receber qualquer 
tipo de doação, estudante para estágio, trabalhos voluntários; 

15° Comunicar o(a) Gestor(a) Geral quando encaminhado pela CEAPA, cumpridores 
de medidas penais alternativas; 

16° Comunicar o(a) Gestor(a) Geral qualquer evento que foge ao Plano de Ação; 

17° Manter e zelar todo o patrimônio existente e pertencente a Unidade a qual é 
responsável; 

18° Convocar os pais e responsáveis dos educados quando demandada pelo(a) 
Gestor(a) Geral, Gestor(a) Pedagógico(a) ou pela Equipe Técnica; 

19° Informar a Equipe Técnica quando observado mudanças significativas do(a) 
socioeducando(a), que altere as relações entre colegas e educadores baseando-se 
no seguinte Protocolo: 

~~~~ 
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DICN►VIDA -PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Sevenno Vieira, 221 — Sala 107 — Centro - Ban eiras / Bahia- BA. 

CEP: 47.600-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70 

1. Educador social comunica ao Gestor(a) Técnico(a) da Unidade as suas 
observações; 

2. O(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade Passa por escrito para a Equipe Técnica 
as Observações do Educador social; 

3. Equipe Técnica tomará as devidas providencias e deverá dar o retorno dos 
encaminhamentos para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade de forma 
documental; 

4. O(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade deverá anexar todos os documentos 
deste procedimento à pasta do socioeducando. 

20° Receber e atender a Equipe Técnica e o(a) Gestor(a) Pedagógico(a) dando-lhes 
as condições necessárias para a execução das suas atividades; 

21° Comunicar o(a) Gestor(a) Geral qualquer conduta do Educador Social que 
porventura venha afetar o bom andamento das atividades na unidade, que possa ter 
impactos negativos ou que venha ferir a idoneidade da Instituição. 

22° Zelar pela harmonia e bem estar da Unidade que coordena como também em 
toda a rede Catavento em ações colaborativas; 

23° Manter a Unidade que coordena organizada, supervisionar as atividades dos 
serviços gerais e da merendeira e comunicar o(a) Gestor(a) Geral qualquer evento 
que possa afetar o bom andamento desse serviço; 

24° Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a presença 
efetiva; 

25° Atender o(a) Gestor(a) Geral, quando solicitada, para a realização do senso 
escolar e do SUAS; envio de documentos a serem encaminhados a Prefeitura 
Municipal através de suas Secretárias, para a observação do cumprimento do objeto 
do Termo de Fomento 001/2023; 

26° Fica estabelecido que as demandas de reparos patrimonial ( prédio, Utensílios 
domésticos e eletrodomésticos), captação de recursos e suprimentos para oferta de 
almoço e janta é de responsabilidade da Cáritas Diocesana de Barreiras. Sendo 
Asam, essas demandas devem ser protocoladas no(a) Gestor(a) Geral em duas vias, 
sendo uma via para a Diretoria da DIGNIVIDA e outra a Cáritas Diocesana aos 
Cuidados do Senhor Danilio Grindatto; 

27° Comunicar o(a) Gestor(a) Geral quanto faltar ou atrasar na abertura da Unidade 
ou em encontros e reuniões. 

28° Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja 
vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 00112023. Assim, qualquer 
trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento, em dias não letivos, que 
mesmo assim, não afeta a normalidade dos trabalhos na Unidade, é de inteira 
responsabilidade do Contratado ou Contratada; 
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DICNI VIDA -PROMOÇAO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107— Centro - Barreiras I Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

29° Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por escrito 
com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento. 

Ct gLLSLu n. QUARTA — DAS PENAL!DADES: O não cumprimente deste contrate 
imputará a seguintes Providencias: 

1° momento: Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada 
pelas partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada 
ao Contratado(a) ; 

2° momento: Notificação Por Escrito; 

3° momento: Rescisão de Contrato. 

CLAUSULA QUINTA -- DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante 
pagará a contratada, mensalmQ^te, pei> serviço desempenhado e- valor de R 
2.362,80 (Dois mil, trezentos sessenta e dois Reais e oitenta centavos). Por via 
de transferência bancária. 

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a 
Contratante efetuar a pagamento mediante apresentação de Nota. Fiscal 
acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND Trabalhista, FGTS, 
Municipal, Estadual e Conjunta Federal, ambas com a data de prazo de validade 
dentro da data da efetivação do pagamento, após repasse da Prefeitura Municipal de 
Barreiras. 

CLAUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir 
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n° 
00112023. 

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o 
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos 
assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência 
formalizado por escrito o aviso de destrato. E fica as partes descompromissadas de 
qualquer pagamento ou indenização peio tempo que restar para a expiração do prazo 
previsto na cláusula quinta. 

CLAUSULA NONA — DO VÍNCULO: Os serviços prestados objeto do presente 
contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado 
de regência trabalhista e administrativa. 

CLAUSULA DÍ .' II ̂  DA E' .., I v ._#J S I "EI I I ll A: As d )pesú ..*'._'.,'.II  r¢^tes 
deste contrato ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da 
Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB Na 00112023, firmado entre esta 
instituição e o município de Barreiras- BA. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DO FORO:. Fica eleito 4 faro. da comarca de 
Barreiras — BA, para dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim 
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DIGNI VIDA — PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sata 107— Centro - Barreiras 1 Bahía- BA. 

CEP: 47.800-048 CNPJ: 03.359.25410001-70 

ajustadas e contratadas firmam o presente Instrumento Com duas testemunhas em 

duas vias de igual teor e forma. 

Barreias Ba., 

Contratante: 

Contratado: 

f 
~  de de 2023 

~ J 

i 

~ 

Testemunha:  _ ~t~h~(_ ~~Yt ~ I di Ji).9v ( uisj-~ 
CPF:  a rQ L.{ S S 3 G S •cTV 

i 
Testemunha:  ~~~~ c,, ~4rt,1ú 1 5 l « ~,~~ü Sc•,.,~ 

CPF:  d D'i s 6Ç 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS-BA. 

INSTITUIÇÃO: DIGNIVIDA— Promoção da Vida Humana 

CNPJ: 03.369.254/0001-70 

Termo de Fomento PMB FME Nº: 001/2023 

VALOR GLOBAL: R$ 991.612,32 

VIGÊNCIA: 16/03/2024 

RECURSO: Fundo Municipal de Educação 

FONTE: 5001001 

PARCELAS: 1 e 2 

VALOR: R$ 165.268,72 

PERÍODO: 17/03/2023 à 31/05/2023. 

EXERCÍCIO 2023 

PASTA 2/2 



RECEEt1NOS DE SU11DdAR LETED£ SIQUFIRA OS PRDDUTOS CONSTA NTESNANOTAFISCAL INDICADA AO LADO. 

DATAD£RECEEIMENrO `'D1II:IIFICAÇAOEASSL+NTURIDORECEHEDOR II 
NF-c 

N• 000.000996 

SÉRIE: 1 

SULIMAR LEITE DE SIQUEIRA -
DISTRIBUIDORA SIQUEIRA 

R PERNAMBUCO, 452 - BARREIRINIIAS 

BARREIRAS -BA 

CEP: 47810-710 FONE: (77) 9999-5744 
F 
NATi 1RF7A DAOi FkAÇAO 

VENDA DE MERC. ADQUIRIDA OU RECEBIDA DE TERCEIROS 

DANFE 

DOCUMENTO AUXILIAR 
DE NOTA FISCAL 
ELETRÔNICA 

0-ENTRADA 
1 -SALDA a 

N• 000.000996 
SÉRIE:1 

FOLHA 3/2 

gÌNY~~Ill IIIIU U1I1U liii 111IIfllllllhIll11l1lllhIl III1II~ 
CI{AVE DE ACPiCO 

2923 0518 6701 5200 0I67 5500 1000 0009 9611 0000 9968 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e www.nfe. 
fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora. 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

1292311U9889727 - 09/05/202310:56:23-03:00 

n SRICAOrSTADUAL 

174637402 

DESTINATÁRIO/REMETENTE 

VINSCIUÇAO ESTADUAL DE SUILST. CNrJ l CPP 

18.670.152/0001-67 

NOMEJRAZAOSOL1AL 

DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA - (CATA VENTOS) 
IINDQ1LÇO BAIRRO/DISTRrrO (TP DATA INTRADAISAIDA 

RUA SEVERINO VIEIRA, 221 ACENTRO 47805-040 10/05/2023 

CNP1lCPF 

03.369.254/0001-70 
1)ATADIISSAO 

09/05/2023 

MINICIPIO 

Barreiras 
FONEIFAX th INSL7uÇA0ESTADUAL 

BA 

IIORALVTRADAISA1trA 

10:56:41 
FATURA/DUPLICATA 

CA 

Formas de Pagamento, Verifique as Informações no Campo de Dados Adicionais 

Do IMPOSTO 

DA1êDDCALC. DO ICMS 

R$ 0,00 
VAIAR DO FRETE VALORDO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 
TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS 

NUMRIRAZAOSOCIAL 

VALIDtDOILTLS 

R$ 0,00 

DASEDE CALC. R].IS S.T. 

R$ 0,00 
VALOR DOICTIS SLIEST. 

R. 0,00 

V. IMi'. IMPORTAÇÃO VALOR ICMS Iff R£MCT. VALOR DO FL? VAWRDOPIs V. TOTAL PRODUTOS 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 8.849,84 
> o 
VALoRTOTALnR VALOR ICMSOFDEST. VALORTOI.TEm VALOR DACOFDJS VAWRTOiDANOTA 

R$ 0,00 R$ 0,00 RS 0,00 R$ 0,00 R$ 8.849,84 
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DAER CÁLC. 
iCMS 

VAIAR ALIQUOTA 
ICA1S % 111% ICMS In 

100077 ACUCAR 17011400 0102 5102 KG 60,0000 3,9900 239,40 0,00 0,00 0,00 0 0 

100135 FARINHA DE MANDIOCA 11062000 0 500 5102 KG 8,0000 4,6900 37,52 0,00 0,00 0,00 0 0 

OS FLOCOS DE MILHO 11022000 0 500 5I02 KG 60,0000 4,4500 267,00 0,00 0,00 0,00 0 0 

~0ô7~6 OVOS 04071900 0500 5102 DZ 60,0000 7,8000 468,00 0,00 0,00 0,00 0 0 

100144 LEITE i M PO 04022110 0102 5102 KG 60,0000 44,0000 2.640,00 0,00 0,00 0,00 0 0

100253 PAODEHOTDOG 19059010 0500 5102 UN 600,0000 0,4900 294,00 0,00 0,00 0,00 0 0 

100191 POLPADE FRUTAS 20089900 0102 5102 KG 60,0000 10,4900 629,40 0,00 0,00 0,00 0 0 

100546 BISCOITO AGUA E SAL 19053100 0102 5102 UN 200,0000 5,1500 4.030,00 0,00 0,00 0,00 0 0

100565 MARGARINA 15171000 0102 5102 KG 12,0000 16,5000 198,00 0,00 0,00 0,00 0 0 

100611 FEUAO 07133399 0 500 5102 KG 15,0000 8,4900 127,35 0,00 0,00 0,00 0 0 

100085 ARROZ 10063011 0 500 5102 KG 13,0000 4,9900 64,87 0,00 0,00 0,00 0 0 
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SULIMAR LEITE DE SIQUEIRA -
DISTRIBUIDORA SIQUEIRA 

R PERNAMBUCO, 452 - BARREIRINHAS 

BARREIRAS - BA 

CEP: 47 81 0-71 0 FONE: (77) 9999-5744 

DANFE 

DOCUMENTO AUXIliAR 
DE NOTA FISCAL 
ELETRÕNICA 

0-ENTRADA 
1 -SALDA 0 
N° 000.000.996 
SÉRIE:1 

FOLHA 2/2 

ÌIÍ~IÌM SV11111111Y MRIIIIVIIIIH9111l191I lfflht1 
CISAVEDEAr540 

2923 0518 67015200 0167 55001000 0009 96110000 9968 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-c www.nfe. 
fazenda.gov.br/portalou no site da Sefaz Autorizadora. 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

VENDA DE MERC. ADQUIRIDA OU RECEBIDA DE TERCEIROS 

PROTOCOLADLAUIOIS AÇAO DE USO 

129231109989727 - 09/05/202310:56:23-03:00 

O~SCRIÇAo ESTADUAL 

174637402 

DADOS DO PRODUTOS I SERVIÇOS 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS SERVVIÇOS NCUSH ICST UOP UNIR QUANT. 
VALOR 

UNrrÃRIO VALOR TOTAL 
RASE CALO. 

IOU 
VALOR AU UOTA 

ICAIS IRS ICMSY IPIY. 

100719 MACARRAO 19021100 0500 5102 KG 17,0000 7,9000 134,30 0,00 0,00 0,00 0 0 

100244 MOLHO DE TOMATE 21032010 0102 5102 Cai 15,0000 48,0000 720,00 0,00 0,00 0,00 0 0 

100972 FRANGO INTEIRO 03056990 0500 5405 KG 100,0000 20,0000 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0 0 

INsc1UÇÃO ESTADUAL DE SURST. cnriicrF 

18.670.152/0001=67 
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Dados da TED 

Banco Destino 748-BCO COOPERATIVO SICREDI S.A. 

Agência Destino 911 - SICREDI U.F.MS. 
Conta Destino 20325-5 

Tipo de Conta Conta Corrente 
Favorecido SULIMAR LEITE DE SIQUEIRA DISTRIBUIDORA 
CPF/CNPJ do 
Favorecido 
Data da 
TED/Agendamento 

Data e Hora da 
Efetivação 

Valor R$ 
Finalidade 
Descrição da 
Transferência 

Situação 

18.670.152/0001-67 

11/05/2023 

11/05/2023 15:46 

RS &849,84 
Pagamento de Fornecedores 

REF ALIMENTOS PARCELA 1 E 2 

Transação efetuada com sucesso. 
m37sn/AAW4gcVRc/GSR/o82KihW158jMe5AAftU+FigTdJil h6VbNztnfVCn4X4d 

https://nel.bnb.gov.brlpop_imp.htm 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
DIRETORIA DE TRIBUTOS 
AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA- CENTRO 
EMPRESARIAL 
BARREIRAS - BA - CEP: 47813-010 
FONE(S): (77) 3611-9106 CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 14509 /2023 

CONCEDIDO A 

Nome/Razão Social: SULIMAR LEITE DE SIQUEIRA 
CPF/CNPJ: 18.670.152/0001-67 1 
Endereço: Rua PERNAMBUCO N°452 - BARREIRINI-IAS - Barreiras-BA CEP: 47810710 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE 
VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE 
DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA 
COM ESTE MUNICÍPIO. 

null 

OBSERVAÇÃO 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos 
que, posteriormente, venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de 
Barreiras, na Internet. 

I 
Esta Certidão foi emitida tin: 17/03/2023 com base no Código Tributário Nacional. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Sexta-feira, 17 de Março de 2023 

Validade de 90 dias. 

Chave de validação: fb475dbb 

https:llgpìl9.cloud.el.com.br/ServerExecttdbutariottdóutariocllent/reporíHiml~id Documento=fb475dbb-13171í2c8-83ee-c77e79b21380 111 
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SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 dell de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20231701437 

RAZAO SOCIAL 

SULIMAR LEITE DE SIQUEIRA 

INSCRIÇAO ESTADUAL 

174.637.402 

CNPJ 

18.670.152/0001-67 7 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou iuridica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

/ 
Emitida em 17/03/2023, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 

emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDARIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

ESTE DOCUM ÓgtGINA _ nr.ITn N _/' (.IQLI 
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Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: SULIMAR LEITE DE SIQUEIRA 
CN PJ: 18.670.152/0001-67 l 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:27:44 do dia 09/05/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 05/11/2023. / 
Código de controle da certidão: 90F2.54AF.A9EF.FBA7 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

ESTE DOCUMENTV 

, ONFERE COM O ORIGINA 

EMJLJ 
12 

Ì IRA 



28/04/2023, 10:44 Consulta Regularidade do Empregador 

O 

O 

Voltar Inipriniir 

E'üONC:M CA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 18.670.152/0001-67 

Social:Razão SULIMAR LEITE DE SIQUEIRA 

Endereço: RUA PERNAMBUCO 452 / BARREIRINHAS / BARREIRAS / BA / 47810-710 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:20/04/2023 a 19/05/2023 / 

Certificação Número: 2023042004592152587669 

Informação obtida em 28/04/2023 10:44:43 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: SULIMAR LEITE DE SIQUEIRA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 18.670.152/0001-67 - 

Certidão n°: 11377832/2023 

Expedição: 17/03/2023, às 11:11:10 

Validade: 13/09/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que SULIMAR LEITE DE SIQUEIRA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 18.670.152/0001-67, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br) 

Certidão emitida gratuitameçite. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
ESTEDOCUMEN7~ 

~0NFEKE C0M10 ORIGINA 
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IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 
EMPRESA: ALBINO JOSÉ DE CARVALHO NETO 

CNPJ: 46.322.38210001 -7 0 
RUA SANTA CUSTÓDIA, N° 367 

BARREIRINHAS- BARREIRAS-BA 
CEP: 47.810-641 

CONTATO: ELIVAN SANTOS 
TELEFONE: (77) 3612 4850 

COTAÇÃO ALIMENTOS 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNO OTO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 AÇÚCAR KG 1080 R$ 4,15 R$ 4.482,00 
2 FARINHA DE MANDIOCA KG 720 R$ 1,89 R$ . 1.360,80 
3 FARINHA DE MILHO (FLOCÃO) KG 1320 R$ 4,75 R$ 6.270,00 
4 OVOS DZ 1080 R$ 8,20 R$ 8.856,00 

EM PÓ KG 720 R$ 46,80 R$-- 33.696,00 Ó LEITE 
POLPA DE FRUTAS KG 7200 R$ 10,90 R$ 78.480,00 

7 BISCOITOS AGUA E SAL UND 72 R$ 5,35 R$ 385,20 
8 MARGARINA KG 144 R$ 17,10 R$ 2.462,40 
9 PÃO PARA CACHORRO QUENTE UND 21600 R$ 0,52 R$ 11.232,00 
10 FRUTAS KG 1800 R$ 5,20 R$ 9.360,00 
11 FEIJÃO KG 720 R$ 8,75 R$ 6.300,00 
12 ARROZ KG 720 R$ 5,35 R$ 3.852,00 
13 MACARRÃO KG 720 R$ 8,20 R$ 5.904,00 
14 MOLHO DE TOMATE 300G CX 72 R$ 49,60 .R$ 3.571,20 
15 FRANGO KG 720 R$ 11,40 R$ 8.208,00 

R$ 184.419,60 

COTAÇÃO LIMPEZA 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UND QTD 
UNITLOÁ 

VA 
RIRO 

VALOR TOTAL 

.S PALHA DE AÇO PCT 144 R$ 2,39 R$ 344,16 
PAPEL HIGIENICO POT 72 R$ 12,35 R$ 889,20 

3 SACO PARA LIXO 50 L POT 72 R$ 3,89 R$-- 280,08 
4 SACO PARA LIXO 100 L PCT 72 R$ 3,89 R$ 280,08 
5 LUVAS PLÁSTICA CX 36 R$ 42,60 R$ 1.533,60 
6 ÁGUA SANITÁRIA CX 36 R$ 32,00 R$ 1.152,00 
7 DESINFETANTE CX 36 R$ 44,50 R$ 1.602,00 
8 DETERGENTE LIQUIDO UND 144 R$ 2,25 R$ 324,00 
9 PAPEL TOALHA . FD 72 R$ 58,90 R$ 4.240,80 

10 SABÃO EM PÓ CX 72 R$ 9,20 R$ 662,40 
11 ALCOOL LIQUIDO CX 72 R$ 94,00 R$ 6.768,00 
12 ALCOOL EM GEL CX 72 R$ 98,60 R$ 7.099,20 
13 SABÃO EM BARRA POT 72 R$ 10,20 R$ 734,40 

R$ 25.9O9,92 

ÁLbINO J' É-L'E CARVALHO NETO 
CNPJ: 46.322.38210001-70 

tESTE DOCUMENTO FOMENTO 
.;ONFE COM 0 ORIGINA 

EM  t /4/

x46.322.382/0001-iTh 
4t321.382ALSINO JOSÉ OE CARVALHO NETO 

SB SUPERMERCADO 
R. Santa Custódia, N°387. Barrolrtnhas 

L CEP: 41.810-641! Barreiras-BA 



IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 
EMPRESA: SULIMAR LEITE DE SIQUEIRA 
CNPJ: 18.670.152/0001-67 
RUA PERNAMBUCO, No 452 
BOA VISTA- BARREIRAS-BA 
CEP: 47.810-710 
CONTATO: SULIMAR LEITE 
EMAIL: distribuidorasirqueira@outlook.com 
TELEFONE:. (77) 3612 7771 
DADOS BANCÁRIOS: 
COOPERATIVA SICREDI: AG: 0911 C/C 20325-5 

COTAÇÃO ALIMENTOS 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UND QTD 
UNITÁRIO

VALOR 
VALOR TOTAL 

1 AÇúCAR KG 600 R$ 3,99 _R$ 2:394,00 
2 FARINHA DE MANDIOCA KG 80 R$ 4,69 RS 375,20 
3 FARINHA DE MILHO (FLOCAO) KG 600 R$ 4,45 Rs 2.670,00 
4 OVOS DZ 600 R$ 7,80 R$ 4.680,00 

o LEITE EM PÓ KG 600 R$ 44,00 R$ 26.400,00 
POLPA DE FRUTAS KG 600 R$ 10,49 RS 6.294,00 

7 BISCOITOS AGUA E SAL UND 2000 Rs 5,15 RS 10.300,00 
8 MARGARINA KG 120 Rs 16,50 Rs 1.980,00 
9 PÃO PARA CACHORRO QUENTE UND 6000 RS 0,49 R$ 2.940,00 
10 FRUTAS KG 4500 R$ 4,77 RS 21.465,00 
11 FEIJÃO KG 150 Rs 8,49 R$ 1.273,50 
12 .ARROZ KG 130 R$ 4,99 R$ 648,70 
13 MACARRÃO KG 170 R$ 7,90 Rs 1.343,00 
14 MOLHO DE TOMATE 300G CX 150 R$ 48,00 Rs 7.200,00 
15 FRANGO KG 1000 Rs 20,00 Rs 20.000,00 

R$ 109.963,40 

COTAÇÃO LIMPEZA 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UND QTD 
R 

UNITLOÁ 
VA

RIO 
VALOR TOTAL 

.. 

W~¿ PALHA DE AÇO PCT 90 R$ 2,15 R$ 193,50 
PAPEL HIGIENICO PCT 100 R$ 12,10 Rs 1.210,00 

3 SACO PARA LIXO 50 L PCT 100 R$ 3,50 RS . 350,00 
4 SACO PARA LIXO 100 L PCT 100 RS 3,50 RS 350,00 
5 LUVAS PLÁSTICA CX 30 R$ 40,00 RS 1.200,00 
6 ÁGUA SANITÁRIA CX 30 Rs 29,88 Rs 896,40 
7 DESINFETANTE CX 30 R$ 42,00 Rs 1.260,00 
8 DETERGENTE LIQUIDO UND 100 R$ 1,89 Rs 189,00 
9 PAPEL TOALHA FD 30 RS 57,00 R5 1.710,00 
10 SABÃO EM PÓ UND 100 R$ 885 R$ 885,00 
11 ALCOOL LIQUIDO CX 10 RS 92,00 R$ 920,00 
12 ALCOOL EM GEL CX 

_-, 
10 RS 96,00 RS 960,00 

13 SABÃO EM BAR 4,00 ~PCD 60 R$ 9,90 R$ 
10.717,90 

/ / 

SULIMAR LEITE DE SIQUEIRA 9 6.67o.162!o®U1-67' 
SÓCIO PROPRIETÁRIO SULIMAR LEITE DE SIQUEIRA 

RUA PERNAMBL:O. N' 462 
CPF:397.808.481-34 BAIRRO:BAPREIRINNAS

RG: 1240436, SSP-DF 
~ER:47.810.710 • BARREIRAS • BI J a ~~ / 
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EMPRESA: ROBSON NEY SILVA 
CNPJ: 21.689.353/0001-10 

RUA SANTA CUSTÓDIA, Nº 481, BARREIRAS-BA 
CEP: 47.810-641 

CONTATO: ROBSON NEY SILVA 
EMAIL: elivansuperbom@yahoo.com.br 

TELEFONE: (77) 981091323 
DADOS BANCÁRIOS: 

BANCO DO BRASIL: AG 0231-3 C/C 60041-5 

COTAÇÃO DE ALIMENTOS 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UND QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 AÇÚCAR KG 1080 R$ 4,10 R$ 4.428,00 
2 FARINHA DE MANDIOCA KG 720 R$ 4,75 R$ 3.420,00 
3 FARINHA DE MILHO (FLOCÃO) KG 1320 R$ 4,55 R$ 6.006,00 
4 OVOS DZ 1080 R$ 7,99 R$ 8.629,20 
5 LEITE EM PÓ KG 720 R$ 45,00 R$ 32.400,00 
6 POLPA DE FRUTAS KG 7200 R$ 10,60 R$ 76.320,00 

BISCOITOS AGUA E SAL UND 72 R$ 5,20 R$ 374,40 
8 MARGARINA KG 144 R$ 17,00 R$ 2.448,00 
9 PÃO PARA CACHORRO QUENTE UND 21600 R$ 0,50 R$ 10.800,00 

10 FRUTAS KG 1800 R$ 4,99 R$ 8.982,00 
11 FEIJÃO KG 720 R$ 8,55 R$ 6.156,00 
12 ARROZ KG 720 R$ 5,10 R$ 3.672,00 
13 MACARRÃO KG 720 R$ 7,99 R$ 5.752,80 
14 MOLHO DE TOMATE 300G CX 72 R$ 49,00 R$ 3.528,00 
15 FRANGO KG 720 R$ 11,20 R$ 8.064,00 

VALOR TOTAL: (CENTO E OITENTA MIL NOVECENTOS E OITENTA REAIS E QUARENTA 
CENTAVOS). 

R$ 180.980,40 

COTAÇÃO DE LIMPEZA 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UND QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

PALHA DE AÇO PCT 144 R$ 2,25 R$ 324,00 

2 PAPEL HIGIENICO PCT 72 R$ 12,20 R$ 878,40 

3 SACO PARA LIXO 50 L PCT 72 R$ 3,69 R$ 265,68 

4 SACO PARA LIXO 100 L PCT 72 R$ 3,69 R$ 265,68 

5 LUVAS PLÁSTICA CX 36 R$ 42,00 R$ 1.512,00 

6 ÁGUA SANITÁRIA CX 36 R$ 31,00 R$ 1.116,00 

7 DESINFETANTE CX 36 R$ 44,00 R$ 1.584,00 

8 DETERGENTE LIQUIDO UND 144 R$ 2,10 R$ 302,40 

9 PAPEL TOALHA FD 72 R$ 58,00 R$ 4. 176,00 

10 SABÃO EM PÓ CX 72 R$ 8,99 R$ 647,28 

11 ALCOOL LIQUIDO CX 72 R$ 93,60 R$ 6.739,20 

12 ALCOOL EM GEL CX 72 R$ 98,00 R$ 7.056,00 

13 SABÃO EM BARRA PCT 72 R$ 9,99 R$ 719,28 

VALOR TOTAL:(VINTE E CINCO MIL QUINHENTOS E OITENTA E CINCO REAIS E NOVENTA 

E DOIS CENTAVOS).

R$ 25.585,92 r

J~q  O~Qi ROBSON NEY SILVA - ME

CNPJ:21.689.353/0001-i9~~C.~GO ~- 
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NATURE7A DA OPERAÇÃO 
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Consulta de autenticidade nu portal nacional da 1W-e 
wml.nfe. 0i enda,gcv.br/porte) 
ou no site da Leta, Autorizadora 

PROTOCOLO DE AUTORI2AÇAO DE USO 

129231109850105-08/1)51202.3 17:48:28 

CNP] 

13.653.928!0004-60 

DF.STINATARIOlREI\IETENTE 
NOMEJRAZAO SOCIAL 

DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA CATAVENTO 
CNPJ/CPF 

03.369.254/0001-70 
JATA DA EMISSÃO 

08/05/2023 
ENDEREÇO BAIRROIDISTRITO CEP DATA DE SAIDA/ENTRADA 

RUA SEVERINO VIEIRA, 221 SALA 102 CENTRO 47805-040 08/05/2023 
MIINICIPIO FONE/FAX UF INSCRIÇÃO ESTADUAL (.(ORA DE SAIDA 

~RREIRAS (07) 73613-6620 BA 17:46:42 

rATURA 

Número 

001 

Data Vcta Valor 

07/06/2023 414,41 

CALCULO DO IMPOSTO 
BASE DE CALCULO DE ICMS 

115,67 
VALOR DO ICMS 

21,97 
RASE: DE CALCULA ICMS ST 

0,00 
VALOR DO ICMS SIIBSTITUIÇAO 

0,00 
VAIAR TOTAL DOS PRODUTOS 

441,61 
VALOR DO FRETE 

0,00 
TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS 
RAZÃO SOCIAL 

VALOR DD SEGURO 

0,00 
DESCONTO 

27,20 
OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS 

0,00 
VALOR DO 191 

0,00 
VALOR APROX. DOS TRIBUTOS 

133,40 
VALOR TOTAL DA NOTA 

414,41 

FRETE POR CONTA 

9-Sem Frete 
CÓDIGO ANTE PLACA DO VEIC (IF CNPJ/CPF 

ENDEREÇO MUNIC(PIO CF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NiJSD.7IAÇAO PESO BRUTO PESO LSQIJIDO 

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO 

CfM) 

PROD, 
bCScwÇAODOPROOiICO~ERVIÇO NCM 

III 
('AT [Fn0 UhTD. QIANT. VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

3.1'Ã1t:.1O LY VALORICIIS \'A1llRIII 
AUQOOTAS VAIO1: APRtCI, 

DOS TRIp(T71p5 fITIS IPI 

0000000045112 GRAMI'OP/GItAMPEAOORGALV 
26/6 C15000 MAXPRINT 

83052000 0 00 5102 UNID 4,000 7,40000000 29,60 29,60 5,62 0,00 (9,00 0,00 9.89 

~ 7q3 FITA CREPE 16X50 ADELBRAS 48114110 0 UO 5102 UNID 4,000 5,40000000 21,60 21,60 4,10 11,00 19,00 0,00 5,71 

.00000611 FITAADESIVATRANSP4.9X30 
EMBAI-ANIRI 

39191010 0 ((1) 5102 UNHO 6,BK1 4,55000(100 27,+0 27,311 5,19 0,00 19,00 0,11(1 7,64 

00(1000110(4-57 CLIPS4/OGALV.CX/50CIIAPARRAIJ 83059000 0 00 5102 UNTO 6,000 3,45000000 20,70 20,70 3,93 0,00 19,00 0,00 6,92 

000015U1000399 PASTAARQUIVOMORTOPAPEIAO 40191000 0 00 5102 UNID 3,000 5,49000000 (6,47 16,47 3,13 0,00 19,00 0,00 5,64 

EDIDI01001)218) FSNVELOPEOUR024X34 48I71000 0 60 5405 UNID 10,000 0,49000000 4,911 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1,59 

000011000m199 ENVELOPE OURO 20X20 46171000 0 60 5405 UNIX) 12,000 0,42000009 5,04 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1,64 

(Y1O)4IOOOt1,393 PAPEL OFICIO A4 5000L5 REPORT 48025610 0 60 5405 !(NOD 10,000 27,90000000 279,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 82,10 

0000003634 PASTA REG AZ MASTER OF LL 
GRAFITE 

48203000 0 60 5405 UNIX) 2,000 (8,50000000 37,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 (2,27 

ESTE DOCUMENTE, 
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DADOS ADICIONAIS 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

00¿(OS LARCOBIOS HRAD86C0 AG 973 C/C 7223 0 EBBS SRI ❑ECRSTO 13786/20 
12 ).2 0 I,ART289 Val Apeox Tributa federai° R3 61,74 (14,90%) Val 
Apron Tributos Estaduais R$ 71,66 (17,29%) fonte: IBPT 

RESERVADO AO FISCO 



15105!2023, 10:43 Internet Banking BNB 

Ã 

~ Banco do 
"ii Nordeste Comprovante de Emissão de TED 

Titular. DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 
Agência/Conta Corrente: 092 - BARREIRAS/029104-7 

Dados da TED 

Ranço Destino 001 - OCO DO BRASIL S.A. 

Agência Destino 3338 —SANDRA REGINA BA 

Conta Destino 11216-0 

Tipo de Conta Conta Corrente 

Favorecido INDUSTRIA GRAFICA IRMAOS RIBEIROS 

CPF/CNPJ do 13.653.928/0004-60 
Favorecido 

Data da 
11/05/2023 TED/Agendamento 

Data e Hora da 
Efetivação 11/05/2023  15:47 

Valor R$ R$ 4I4,41 

Finalidade Pagamento de Fornecedores 
Descrição da 

REF PARCELA 1 E 2 Transferência 

Situação Transação efetuada com sucesso. 

m37sn/AAW4obHwd5g/iT7NkZIBVP65ewe5AAftU+FigTdJi1 h6VbN5gcyP4ODRZs 
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PREFEITURA MUNfCIPAL DE BARREIRAS - BA 
DIRETORIA I)E TRIBUTOS 
AVENIDABARÃO DO RIO BRANCO,. 149 VILA RICA - CENTRO 
EMPRESARIAL -
BARREIRAS - BA -CEP: 47813-0IO 
FONES): (77) 3611-9106 CNPJIMF: 13.654.405!0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N" 15013 /2023 

Ct)NCr:.tiloO A 

NomeIRaz iQ Sodal: INDUSTRIA GRAFIGA.E EDITORA 1RMAOS LUBEIRO LIDA 
CPRfCNP.i: 13.653.92St0004-G0 
Endereço: Avenith ENEDlTA SIL 1EIRA N0411 -CENTRO - Barreiras-BA CEP: 47800130 

IU!SSALUaDO O DIREITO DA FAZENDA MU1íICIt'4L COBRAR QUAISQUIIrR DEI3tTü$ QUi,. 
VII:RF~M A SER APURADOS POS'!'IrRCORME~ITE, E CERTIFICADO QUE, AT >3 A PRESENTE 
T.tA'CA, vÃO CONSTAM DEBITO5 TRIBUTAItIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA 
COAT ESTE 1'IUNICiPiO. 

milt 

OBSERVAÇÃO 

r 

v 
As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisuer débitos 
que, posteriormente, venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidão podem; ser con lírmada na página da Prefeitura Municipal de 
Barreitas, na Internet. 

Esta Certidão foi emitida em: 2110312023 com base no Código Tributário Nacional. 

Esta ccrtidiio abrangusomente u cadastro acima tden ilicado. 

MUNIC[PiO DE BARREIRAS - Bahia, Terça-feira, 21 dc Março de 2023 

Validade de 90 dias. r 

~5~~ ~ pM Ó ÓR G1xA 

3OK~ -RZC►:~
~M  ■ 

~ ~a 

Chave de rdlidação: c1242a$# 



GOVERNO DO ESTADO DA BAIU.A 

SECRETARIA DA V AZENDA 
V 

Emissão: 14/03/2023 iSt4:~ 

Certidão Especial de Débitos Tributários 
(Positiva corri efeito de Negativa, - : 

(Emitida para os eleitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 do t1 de dezembro de 1981 Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20231637444 

RALri0 SccclrS'_ 

I1'DUSTRIA GRAI'ICA. E EDI'T'ORA 1RMMOS RIBEIRO LTDA 

IN&CRIÇÂC3 EST..DU,L 

021.476-064 

CNP3 

13.6á3.92810004-60 J 

í9ca certificado que constam, até a presente data, as seguintes pendências de responsabilidade do contribuinte acima 
identiticado. relativas aos tributos administrados por: esta Secretaria, cuja exigibilidade encontra-se suspensa, emprestando á 

presente certidão Positiva o efeito de Negativa: 

Processo(s) Administrativo(s) Fiscal(Is): TCMS 

80®0Q..06?s1t3-4 - lniuiat/PARCELAMENTO 

Esta certidão engloba os débitos reíerenies a todos os estabelecimentos do contribuinte, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 
cobrar quaisquer outros débitos que viererfi a ser ápurados. 

'Emitida drn 1410312423, conforme Portaria n° 918(99,, sendo válida por 60 dias, comados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS iNSPEtORIAS 
FAZEI DÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:Ilwww.seíaz.ba.gov.br 

~r 

VãGda com a apresentação conjunta do cartão original de Inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federai do Ministério da Fazenda. 
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=~ MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Yk ' Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Home: INDUSTRIA GRÁFICA E EDITORA IRMAOS RIBEIRO LTDA 
CNP.1 13.653.92810001-17 _1 

Ressalvado Q direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas d.e 
responsabilidade do sujeito passivo acima Identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) corn 
exigibilidade suspensa nos termos do art.151 da Lei n o  5.172. de 25 de outubro de 9966 -
Cádigo Tributário Nacional (CTN). ou objeto de decisão judicial que determina sua. 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal. ou ainda não vencidos; e 

2, constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Divida Ativa da União (DAU.) corn exigibilidade suspensa nos termos do art.151 do CTN, au 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo,, para 
todos os árgãºs e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no ãmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas aflneas'a' a'd' do parágrafo único do art.11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereças <http:llrfb.gov.br> ou. <http:IMvaw.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na. Portaria Conjunta RFBIPGFN n°  1.751. de 211012014. 
Emitida ás 17:47:53 do dia 28/02/2023 <hora e data de Brasilia>. 
Válida, ate 27108/2023, i 
Cádfgo de controle da certidão: DEQI.IBB5.97CD.ACAC 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Certificado de Regularidade 
do rGTS - CRF 

Inscrição: ?3.653.928/4OQ4-6D / 
Razão 

IND GMF IRMAOS RIBEIRO LIDA 
Sociai: 

Endereço: a BENEDITA SILVEIRA 421 ï SEDE / BARREIRAS / BA / 478OO.00D 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 ene maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos4, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 17/04/2023 a 16/05/2023 / 

Certificação Número: 2023041700211438043747 

Informação obtida em 02/05/2023 09:38:59 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

iTotnc I.ti~L~US'TR3A GR~FICA r EDITORA I. PJ'AOS fiiEiEI~G LTDA (MATRIZ E 

F'rLUa.TS) 
CNPJ: ? 3. fiS3. 92b/(}(304-~C ~ 
~extidãio n°: l0ô$3~2.7/2(123 
Fspedxrão: 14/03/2fl23, ãs 15:40r:36 -" 
Validade: 10/09/2073 - 1$0 (cento e oitenta) dias, cantados da data 
de: sua exped.=_ç~e . 

Cert~.zi.ca-se que INDUSTRIA G.RAFICA E EDITORA IRMAOS RIBEIRO LTDA (MATRI 
E FII,IAIS.), inscrito(a) no CyiPJ sob o n° 13.653.928/0004-60, N. 
CONSTA coreo * nadi.r:zp7,ente no Ean.co Nacional de Dezredc9re 
Trabalhistas. 
Cerzxd&Q 8miti.da corn base nas arts_ o42-A. e 883--A da Consol.idaç~ 
dias Leia da Trabatho, acrescentados pelas Leis rrs. ° ?2.440/2011 • 
1.3. 4f7/ 2G17, e no to 0112022 da. CGJT, de 21 de janeira de 2022. 
Os  dadas aonstantes desta Certidão sãc de responsabilidade c.ids 
'.I ribc.~nais t-io Trabalho. y
No casa de pessoa' jur`dica, a CQrti.do atesta a empresa em r'ela~,s: 
<- todos os seus es tabelec i.msn tos, agências eu filiais. 
A aceitação desta eerti dlào cond±Gi ºna-se `ã v4tfi.caçãa de sLlt 
w~uket?oidarie n,:, prfi,as do Tribunal. Super~Qr do Trabalho ni 
~nternet (httu://eawtv. tst.jus.bz) .
('e.tidão emitida. g*-atu.ttarnente. * 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
f)o Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dzadk+, 
neoessàr;os à i.dencá f icáção das pessoas naturais e juridxca~ 
..nad~mp?entes perante ã Justiça do TxábGtha gLarita às obr*gaçoe~ 
estabelecidas ern sentença aondenattíria transitada e;n julgado au err 
acaxdos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente ac~ 
~ecolhimentas prºvíczencl~rios, a honorárias, a castas, ~ 
pmc~lumenLos au a recolhimentos determinados em let; ou decozren~.e~ 
i de acordos fi `I3tados perante o in.ïstério Púbjic.o dl 
•"ralaThv,. Cwrn~ssão de Cone~liação prévia ou demais titulo clue, pol 
c3ispc~sl.çào 3.ega3 contiver forYã executiva. 
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IRMÃOS 
RIBEIRO 
GRAFlCA• PAPELARIA. EMBALAGENS 

CN PJ:13.653.928/0004-60 

® IrmaosRlbelrOPapelarld 

Q PapelarlalrmaosRibeiro 

DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA CATAVENTO CNPJ 03.369.254/0001-04 

MATERIAL/SERVIÇO UNA E QUANT. 
PREÇO 
UNIT. 
(R$) 

PREÇO 
TOTAL 

(R$) 
01 PAPEL SULFITE A4 _ RESMA 12 23,39 280,68 
02 GRMAPO P/GRAMPEADOR CX 04 6,66 26,64 
03 FITA CREPE Un 03 5,31 15,93 
04 FITA ADESIVA UN 07.. 3,82 26,74 , 
05 CLIPS N°4 Cx 05 . 3,10 15,5D 
06 PASTA AZ Un 02 166.5 `'33,,30 
07 PASTA ARQUIVO PAPELAO UN 03 4,94 14,8t . 
08 ENVELOPE A4 UN ``,03 0,27 081 

f; 

i 
I

S 
Ì 

r

414,42 

773614157O -36141568 
financeiro@papelariairmaosribeira.com.br 

9 

53.928/00© -8'
A GRFyF! 

(77) 3614-1568 

(7.73 9-9804-0801 
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DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA CATAVENTO 
CNPJ; 03.369.25410001-04 

~ 

MATERIAL/SERVIÇO . UNIDA E QUANT. 
PREÇO 
UNIT. 
R$ 

PREÇO 
TOTAL 
R$ 

01 PAPEL SULFITE A4 RESMA 12 24,00 288,00 
02 GRMAPO P/GRAMPEADOR CX 04 7,35 29,40 
03 FITA CREPE Un 03 5,80 17,40 
04 FITA ADESIVA UN 07 4,30 30,10 
05 CLIPS N°4 Cx 05 3,90 19,50 
06 PASTA AZ Un 02 17,20 34,40 
07 PASTA ARQUIVO PAPELAO UN 03 5,50 16,50 
08 ENVELOPE A4 UN 03 0,40 1,20 

C 
.. c G..zs

•
°M-f .:e wi r r. 

.
Yva o eofi 

TOTAL 436,50 

EDU&,ROO ROCHA MASINI FIRE.LI 
RUA PRINCESA ISABEL, N°448 1 PAV. 

SUP. ASSIST. - CENTRO 
CEP: 47.800.166! BARREIRAS - BAJ 

tS ï E DOCUMENTO 
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Eno  `i  ,46 ,  2 
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kaZuli Porque você merece! 

DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA CATAVENTO CNPJ 03.369.254/0001-04 

MATERIAL/SERVIÇO UNIDAD E QUANT. 
PREÇO 
UNIT. 
(R$) 

PREÇO 
TOTAL 
(R$) 

01 PAPEL SULFITE A4 RESMA 12 23,70 284,40 
02 GRMAPO P/GRAMPEADOR CX 04 7,00 28,00 
03 FITA CREPE Un 03 5,50 16,50 
04 FITA ADESIVA UN 07 4,00 28,00 
05 CLIPS N°4 Cx 05 3,50 17,50 
06 PASTA AZ Un 02 16,90 33,80 
07 PASTA ARQUIVO PAPELAO UN 03 5,10 15,30 
08 ENVELOPE A4 UN 03 0,30 0,90 

3 

TOTAL 424,40 
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erto C°I Cra. N' 390 

~ 

entro-CEP:47.800.775 ~ 
Barrelras-Ba 

(C~ 77 3612.2443 

Rua Alberto Coimbra, n°390, Centro, Barreiras - Bahia 

CEP 47.800-175 — CNPJ 38.714.618/0001-96 



RECEBEMOS DE DINIZ, DINIZ & PINHEIRO LTDA OS PRODUTOS C0.ySTAXTES DA NOTAS FISCAL INDICADA AO LADO 
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Dados da TED 

Banco Destino 001 - BCO DO BRASIL S.A. 

Agência Destino 231 - BARREIRAS BA 

Conta Destino 17758-0 

Tipo de Conta Conta Corrente 

Favorecido DINIZ E DINIS E PINHEIRO 

CPF/CNPJ do 04.645.666/0001-58 
Favorecido 

Datada 11/05/2023 
TED/Agendamento 
Data e Hora da 11/05/2023 15:44 Efetivação 
Valor RS RS 2.146,50 
Finalidade Pagamento de Fornecedores 
Descrição da PG REF 1 E 2 PARCELAS Transferência 
Situação Transação efetuada com sucesso. 
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09l0512023,17:07 ht~s:llgpil9.claid.el.combr/Ser~erE~cAribuharidtributarioclientlreporWtrrd7dDociment~a654e72&37ef-0 c04-adca-7a3236754a7a

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

DIREDORIA DE TRIBUTOS 
AVENIDABARAO DO RIO BRANCO, 149 VILARICA- CENTRO 

EMPRESARIAL 
BARREIRAS - BA- CEP:47813-010 
CNPJ/MF:13.654.405/0001-95 

CERTIDAO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 24165 /2023 

CONCEDIDO À 

Nome/Razão Social: DINIZ DINIZ & PINHEIRO LTDA 

CPF/CNPJ:04.645.666/0001-58 1

Eadereço: Rua MARECHALDEODORO N°219, - CENTRO - Barreiras-BACEP:47800200 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE 
VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, 
NAO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTARIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA COM IBTE 
MUNICÍPIO. 

null 

OBSERVAÇÃO 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos que, 
posteriormente, venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Barreiras, 
na Internet. 

Esta Certidão foi emitida em: 09/05/2023 combase no Código Tributário Nacional 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Terça-feira, 9 de Maio de 2023 

Validade de 90 dias. 

Chave de validação: a654e728 

ESTE DOCUMENTO 
CONFERE COM /0 ORIGINA 

EM q b-r~ 

COSI 7A 11Rp 

htt¡sJIHP19.cloud.el.ann.br/Ser~ErecftriMAaridtrióutarioclieM/reporWtml?idnocumerRo=a654e728-37ef-4cfkl-adca-7a3236759a7a 1/1 



RAZÃO SOCIAL 

DINIZ DINIZ & PINHEIRO LTDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

056.482.267 

CNPJ 

04.645.666/0001-58 

ira certifica 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 09/05/2023 17:04 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Positiva de Débitos Tributários 

Certidão N°: 20232725621 

identificado relativas aos tributos administrados por esta Secretaria: 

Processo(s) Administrativo(s) Fiscal(is): ICMS 

850000.3044/23-3 - Inicial/REVEL -1NADIMP 

e 

Esta certidão engloba os débitos referentes a todos os estabelecimentos do contribuinte, inclusive os inscritos na 
Dívida Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado 

da Bahia cobrar quaisquer outros débitos que vierem a ser apurados. 
Emitida em 09/05/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 

I emissão. 

AAUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDARIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

ei
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: DINIZ, DINIZ & PINHEIRO LIDA 
CNPJ: 04.645.66610001-58 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendôncias em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rtb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.bn. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 12:33:46 do dia 25/04/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 22/10/2023. / 
Código de controle da certidão: 4E63.F80E.5E16.1B87 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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0910512023,17:03 Consulta Regularidade do Enpregadar 

Voltar imprimir 

ca ' a St 
CAIXA ECONÒMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

i 
04.645.666/0001-58 

DINIZ DINIZ E PINHEIRO LTDA 

RUA MARECHAL DEODORO 84 / CENTRO / BARREIRAS / BA / 47800-
000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de mato de 1990, certifica que, nesta data, a 
enylresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Service - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:27/04/2023 a 26/05/2023 / 

Certificação Número: 2023042701080184001345 

Informação obtida em 09/05/2023 17:03:04 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

- ESTE DOCUMC Ó[t1GINI~ 

vOEME~—~ 

SI pT11R 
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Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: DINIZ, DINIZ & PINHEIRO LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 04.645.666/0001-58 / 

Certidão n°: 19565645/2023 

Expedição: 09/05/2023, às 17:09:22 

Validade: 05/11/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que DINIZ, DINIZ &. PINHEIRO LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 04.645.666/0001-58, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br) 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
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Rua Marechal Deodoro, 84- Fone: (77) 3611•0462 - Barreiras-Bahia - CEP 47.800-000 
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EMPRESA: ROBSON NEY SILVA 
CNPJ: 21.689.353/0001-10 

RUA SANTA CUSTÓDIA, Nº 481, BARREIRAS-BA 
CEP: 47.810-641 

CONTATO: ROBSON NEY SILVA 
EMAIL: elivansuperbom@vahoo.com.br 

TELEFONE: (77) 98109 1323 
DADOS BANCÁRIOS: 

BANCO DO BRASIL: AG 0231-3 C/C 60041-5 

COTAÇÃO DE ALIMENTOS 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UND QTD 
UNITÁRI 

VALOR 
O 

VALOR TOTAL 

1 AÇÚCAR KG 1080 R$ 4,10 R$ 4.428,00 
2 FARINHA DE MANDIOCA KG 720 R$ 4,75 R$ 3.420,00 
3 FARINHA DE MILHO (FLOCAO) KG 1320 R$ 4,55 R$ 6.006,00 
4 OVOS DZ 1080 R$ 7,99 R$ 8.629,20 
5 LEITE EM PÓ KG 720 R$ 45,00 R$ 32.400,00 
6 POLPA DE FRUTAS KG 7200 R$ 10,60 R$ 76.320,00 

BISCOITOS AGUA E SAL UND 72 R$ 5,20 R$ 374,40 
MARGARINA KG 144 R$ 17,00 R$ 2.448,00 

9 PÃO PARA CACHORRO QUENTE UND 21600 R$ 0,50 R$ . 10.800,00 
10 FRIITAS KG 1RM R$ 4,Q9 R$ RQR7p0 
11 FEIJÃO KG 720 R$ 8,55 R$ 6.156,00 
12 ARROZ KG 720 R$ 5,10 R$ 3.672,00 
13 MACARRÃO KG 720 R$ 7,99 R$ 5.752,80 
14 MOLHO DE TOMATE 300G CX 72 R$ 49,00 R$ 3.528,00 
15 FRANGO KG 720 R$ 11,20 R$ 8.064,00 

VALOR TOTAL: (CENTO E OITENTA MIL NOVECENTOS E OITENTA REAIS E QUARENTA 
CENTAVOS). 

R$ 180.980,40 

COTAÇÃO DE LIMPEZA 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UND QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

• PALHA DE AÇO PCT 144 R$ 2,25 R$ 324,00 
2 PAPEL HIGIENICO PCT 72 R$ 12,20 R$ 878,40 
3 SACO PARA LIXO 50 L PCT 72 R$ 3,69 R$ 265,68 
4 SACO PARA LIXO 100 L PCT 72 R$ 3,69 R$ 265,68 
5 LUVAS PLÁSTICA CX 36 R$ 42,00 R$ 1.512,00 
6 ÁGUA SANITÁRIA CX 36 R$ 31,00 R$ 1.116,00 
7 DESINFETANTE CX 36 R$ 44,00 R$ 1.584,00 
8 DETERGENTE LIQUIDO UND 144 R$ 2,10 R$ 302,40 
9 PAPEL TOALHA FD 72 R$ 58,00 R$ 4. 176,00 

10 SABÃO EM PÓ CX 72 R$ 8,99 R$ 647,28 
11 ALCOOL LIQUIDO CX 72 R$ 93,60 R$ 6.739,20 
12 ALCOOL EM GEL CX 72 R$ 98,00 R$ 7.056,00 
13 SABÃO EM BARRA PCT 72 R$ 9,99 R$ 719,28 

VALOR TOTAL:(VINTE E CINCO MIL QUINHENTOS E OITENTA E CINCO REAIS E NOVENTA 
E DOIS CENTAVOS). (, 

R$ 25.585,92 

ESTE DOCUMENTt, 
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IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 
EMPRESA: SULIMAR LEITE DE SIQUEIRA 
CNP): 18.670.152/0001-67 
RUA PERNAMBUCO, N° 452 
BOA VISTA- BARREIRAS-BA 
CEP: 47.810-710 
CONTATO: SULIMAR LEITE 
EMAIL: distribuidorasirqueira@outlook.com 
TELEFONE:. (77) 3612 7771 
DADOS BANCÁRIOS: 
COOPERATIVA SICREDI: AG: 0911 C/C 20325-5 

COTAÇÃO ALIMENTOS 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UND QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 AÇÚCAR KG 600 R$ 3,99 .R$ 2:394,00 
2 FARINHA DE MANDIOCA KG 80 R$ 4,69 R$ 375,20 
3 FARINHA DE MILHO (FLOCAO) KG 600 Rs 4,45 R5 2.670,00 
4 OVOS DZ 600 R$ 7,80 R$ 4.680,00 

Õ LEITE EM PÓ KG 600 R$ 44,00 R$ 26.400,00 
POLPA DE FRUTAS KG 600 R$ 10,49 R$ 6.294,00 

7 BISCOITOS AGUA E SAL UND 2000 R$ 5,15 R$ 10.300,00 
8 MARGARINA KG 120 R$ 16,50 =R$ 1.980,00 
9 PÃO PARA CACHORRO QUENTE UND 6000 R$ 0,49 R$ 2.940,00 
10 FRUTAS _KG- -4500- PÇ- 4,.7.E RS 71 4M,00 
11 FEIJÃO KG 150 R$ 8,49 R$ 1.273,50 
12 ARROZ KG 130 R$ 4,99 Rs 648,70 
13 MACARRÃO KG 170 R$ 7,90 RS 1.343,00 
14 MOLHO DE TOMATE 3000 CX 150 R$ 48,00 RS 7.200,00 
15 FRANGO KG 1000 Rs 20,00 Rs 20.000,00 

R$ 109.963,40 

COTAÇÃO LIMPEZA 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UND QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

.: 
1 PALHA DE AÇO PCT 90 R$ 2,15 R$ 193,50 

• PAPEL HIGIENICO PCT 100 RS 12,10 RS 1.210,00 
3 SACO PARA LIXO 50 L PCT 100 Rs 3,50 Rs 350,00 
4 SACO PARA LIXO 100 L PCT 100 Rs 3,50 Rs 350,00 
5 LUVAS PLÁSTICA CX 30 R$ 40,00 RS 1.200,00 
6 ÁGUA SANITÁRIA CX 30 RS 29,88 Rs 896,40 
7 DESINFETANTE CX 30 Rs 42,00 Rs 1.260,00 
8 DETERGENTE LIQUIDO UND 100 R$ 1,89 R$ 189,00 
9 PAPEL TOALHA FD 30 R$ 57,00 Rs 1.710,00 
10 SABÃO EM PÓ UND 100 R$ 8,85 R$ 885,00 
11 ALCOOL LIQUIDO CX 10 R$ 92,00 R$ 920,00 
12 ALCOOL EM GEL CX / 10 Rs 96,00 Rs 960,00 
13 SABÃO EM BARRA Pd 60 Rs 9,90 R$ 594,00 

10.717,90 

v " 
SULIMAR LEITE DE SIQUEIRA 

SÓCIO PROPRIETÁRIO 
CPF: 397.808.481-34 
RG: 1240436, SSP-DF 

9t670.152!0001-C?
LULItdAR LEITE DE SIQUEIRA

RUA PERNANBI.:O, N• 452 , e
 

Q ,O 
BAIRRO: RARREIRINHAB 

L•PEP.: 47.010410-BARREIRAS-BAJ



IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 
EMPRESA: ALBINO JOSÉ DE CARVALHO NETO 

CNPJ: 46.322.38210001-70 
RUA SANTA CUSTÓDIA, N° 367 

BARREIRINHAS- BARREIRAS-BA 
CEP: 47.810-641 

CONTATO: ELIVAN SANTOS 
TELEFONE: (77) 3612 4850 

COTAÇÃO ALIMENTOS 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UND QTD 
UNITÁRRO 

VALO 
I

VALOR TOTAL 

1 AÇÚCAR KG 1080 R$ 4,15 R$ 4.482,00 
2 FARINHA DE MANDIOCA KG 720 R$ 1,89 R$ . 1.360,80 
3 FARINHA DE MILHO (FLOCÃO) KG 1320 R$ 4,75 R$ 6.270,00 
4 OVOS DZ 1080 R$ 8,20 R$ 8.856,00 

LEITE EM PÓ KG 720 R$ 46,80 R$-` 33.696,00 q 5 
C 7 POLPA DE FRUTAS KG 7200 R$ 10,90 R$ 78.480,00 

7 BISCOITOS AGUA E SAL UND 72 R$ 5,35 R$ 385,20 
8 MARGARINA KG 144 R$ 17,10 R$ 2.462,40 
9 PÃO PARA CACHORRO QUENTE UND 21600 R$ 0,52 R$ 11.232,00 
10 FRUTAS KG 1800 R8 520 RS a36000 
11 FEIJÃO KG 720 R$ 8,75 R$ 6.300,00 
12 ARROZ KG 720 R$ 5,35 R$ 3.852,00 
13 MACARRÃO KG 720 R$ 8,20 R$ 5.904,00 
14 MOLHO DE TOMATE 300G CX 72 R$ 49,60 R$ 3.571,20 
15 FRANGO KG 720 R$ 11,40 R$ 8.208,00 

R$ 184.419,60 

COTAÇÃO LIMPEZA 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UND QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

PALHA DE AÇO PCT 144 R$ 2,39 R$ 344,16 _Ó PAPEL HIGIENICO POT 72 R$ 12,35 R$ 889,20 
3 SACO PARA LIXO 50 L POT 72 R$ 3,89 R$-- 280,08 
4 SACO PARA LIXO 100 L POT 72 R$ 3,89 R$ 280,08 
5 LUVAS PLÁSTICA CX 36 R$ 42,60 R$ 1.533,60 
6 ÁGUA SANITÁRIA CX 36 R$ 32,00 R$ 1.152,00 
7 DESINFETANTE CX 36 R$ 44,50 R$ 1.602,00 
8 DETERGENTE LIQUIDO UND 144 R$ 2,25 R$ 324,00 
9 PAPEL TOALHA . FD 72 R$ 58,90 R$ 4.240,80 
10 SABÃO EM PÓ CX 72 R$ 9,20 R$ 662,40 
11 ALCOOL LIQUIDO CX 72 R$ 94,00 R$ 6.768,00 
12 ALCOOL EM GEL CX 72 R$ 98,60 R$ 7.099,20 
13 SABÃO EM BARRA POT 72 R$ 10,20 R$ 734,40 

R$ 25.909,92 

ÁLBINO J t' ' E CARVALHO NETO p00~ 
CNPJ:46.322.382/0001-70 

GS~r.,G 
\ 

0~ <;:~~7 

~ O ~~ / 146.322.382/OOO1-7O1
~ " ./ 46.322.3B2AI.BIN0J0SÉDECARVAI.H0NET0 

SB SUPERMERCADO 
FL Santa Cuslódia, N° 367- Barrairinhas 

L CEP: 47.810.6411 Barrairaa-BA ._-3 

/ 



RECEBEMOS DE AUREVIS COMERCIO DE COMBUSTNEIS E TRANSPORTES LIDA -ME OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICAR 

A AO LADO. 

HF. 

N'000.003.615 

SÉRIE 1 

MI.VWPP[Sa'MQ 110F7.,6C1~OFA4NAleMMIFUBF➢OR 

1 

Linx 
AUREVIS COMERCIO DE COMBUSTNEIS E 

TRANSPORTES LTDA - ME 
RUA JESUINO PLAMPLONA, 371-OURO BRANCO 

CEP4T.S02-255-BARREIRAS. BA 
Fone(077)3513-5569 

DANFE 
DOCUMENTO AUXILIAR DA 
NOTA FISCAL ELETRÔNICA 

0-ENTRADA 

1-SAIDA O 

N0 000.003 615 
SÉRIE 1 

PAgina 1 de 1 

III (II ieuHhI1I u ill'' n ai II III" 
ouve DE ACESSO 

2923 0515 3268 5700 0102 5500 1000 0036 1510 0125 5974 

Consulta da autenticidade no portal nacional da NF-a. 
www.nfesazenda.gov.br/portal ou no site da Setaz Autorizadora. 

xAT1NPIww~EaM-1O 

EMISSAO DE NFE REFERENTE A DOCUMENTO FISCAL 
.6Oue.10ESrsnuL 

100772779 

DESTINATÁRIO! REMETENTE 
NOP*MAO50CIAL 

DIGNIVIDA PROMOÇAO DA VIDA HUMANA 
E9aETaDO 

RUA SEVERINO VIEIRA, 221 - SALA 102 
-R 

BARREIRAS 

CÁLCULO DO IMPOSTO 
OMS EE CALOAO DO EM& 

0,00 
VAIAR DO IOI4 

0,00_ 
BASE DE UIoao DON IS 50551.: 

0,00 
VALOR 00 EMSSI9$IINIDAC 

0,00 
VALORTOl M. DOS PRf4MM 

1.199,00 
VM2IR0PPEIE: 

0,00 
VAL DO TEObtO 

0,00 
DCSCOITO: 

0,00 
WT.OES'. ACESSÓRIAS: 

0,00 
VALOR DO PL 

0,00 
VALOR SOTA!. DA NOTA: 

1.199,00 

TRANSPORTADOS /VOLUMES TRANSPORTADOS 
RAamsacw. FREIE POR CONTA 

9-SEM FRETE 
CMIDOAVR: ' PLAC,DOVEWpA: ' OF @IkFF 

EAFIE;C 

I 

ACPp UP: 6$SOOÇAO ESTADUAL 

wumOK£ PaPAE 

I 

MASCA! 
0 wvoarA¢ PESD&tln0: PESO t1OlDo, 

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS 
CEO.PRW. côo. PIP DECOR IÇAOMPROO1nODEMICO V.1P10LIEO5 fdO.NOI 45T 6llo IRID WNITD/L6 V,OIRARp V.TDTAL OGIVAS V.DJS ALpMY10 

2 320101001 GASOLINA COMUM 143,93 27101259 060 5929 L 122,2414 5,60 709,00 0,00 0,00 0,00 
2 320101001 46ASOLINACOMIIM 16,27 27101259 060 5929 L 15,79 5,70 90,00 0,00 0,00 0,00 
2 320101001 GASOLINACOMUM 61,20 27101259 060 5929 L 69,4444 5,76 400,00 0,00 0,00 0,00 

saSTK 
pG M M Ó~ ~1t1A ~0~~~,~ 5 N' ~ 
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DADOS ADICIONAIS 
/PONA[(E6Co.P,EAFMSEs 

PLACA! RB-3153 

REFERENTE NEC. SER51 ,EMITIDA EM 02104)2023, NÚMERO, 177558,EMISIDA EM 0501)2023, NÚMERO. 

17611AEM1 

TfAEM0&b12023, NUMERO: 178126178126,EMITDAEM 0710412023, NUMERO; 175292,EMRDAEM 1210412023, 
NOME 

RDA 178995,178893,176097,ESSTIOAEM 1410412023, NÚMERO, 179312EMITIDAEM 161012023, NUMERO, 
176568,EMITD 
AEM 1610412023, NÚMERO: 179599,EMTIDAEM 2010412023, NÚMERO: 180125,EMITMAEM 295412023, NÚMERO, 
181610 

Elsa 551.00 s1SSttR5 aa1 _ 

15.328.857/0001-02 
PROTOCOLO CE AIITORa0Ç$O DE VSO 

129230709415391 08/05/2023 14:38:46 

CNPyCPF: 

03.369254/0001-70 
eAWtDtis SOTO: 

CENTRO 
ciP: 

47805040 

7736136620 
,g: 
BA 

RSLRwAD ESTAw01 

ISENTO 

DATA DE DISSECT 

08/05/2023 
DATA DESAM/EHRUOA 

08/05/2023 
' NIXAOEBNW 

14:38:27 

RESERVADO AO FISCO 

TCMl SPONLbd cRS050(0.00%)Fdaal,R$213,40(2030%)Esladual,R50.00(0.00%)MUHdpel 
•FOdaBPT-9A 336A60 

DocumentoendOdo por Linx-Autosystem PRO -3.3.1.94-wuwAnN.cOm.bT/autosyslem on 



Dados da TED 

Banco Destino 001 - BCO DO BRASIL S.A. 
Agência Destino 1168 - WANDERLEY BA 
Conta Destino 14491-6 
Tipo de Conta Conta Corrente 
Favorecido AUREVI COMERCIO DE COMBUSTIVEL 
CPF/CNPJ do 
Favorecido 
Data da 
TED/A9endamento 
Data e Hora da 
Efetivação 
Valor R$ 
Finalidade 
Descrição da 
Transferência 

Situação 

15.328.857/0001-02 

11/05/2023 

11/05/2023  15:43 

R$ 1.199,00 
Pagamento de Fornecedores 

REFE AS PARCELAS 1 E 2 

Transação efetuada com sucesso. 
m37sn/AAW4oRQIz3cTmC5GTmQD+2npvYeSAAftU+FigTdJi1 h6VbNzvwl SCpWNNB 

0 
ESTE DOCUMENTU 

CONFERE COM 0 ORIGINA 
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08/05/2023, 16:17 gpìl9.cbud.eLcom.hr/Serve¡Execttrbutario/tnbutariocknt/reponHtntl?tlDoctmiento=1c61510acfic1Atb3-Sb7fô26053a9dff4

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

DIRETORIA DE TRIBUTOS 
AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO 
EMPRESARIAL 
BARREIRAS - BA - CEP: 47813-010 
CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 30569 / 2023 

CONCEDIDO À 

Nome/Razão Social: AUREVIS COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E TRANSPORTES LTDA 
CPF/CNPJ: 15.328.857/0001-02 ' 
Endereço: Rua JESUINO PAMPLONA N°371 , - JARDIM OURO BRANCO - Barreiras-BA CEP: 
47802255 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE 
VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE 
DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA 
COM ESTE MUNICÍPIO. 

null 

OBSERVAÇÃO 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos 
que, posteriormente, venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de 
Barreiras, na Internet. 

Esta CeLtidão foi emitida em: 08/0/5/2023 com base no Código Tributário Nacional. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS -Bahia, Segunda-feita, 08 de Maio de 2023 

Validade de 90 dias. 
~E DOGE ODOR 

01NP 
ts _ OoM til 

Chave de validação: 1c81510c . O t1\ 1 ►~~ I/ 

A 

https:/lgpil9.cbud.etcom.br/ServerExecttr¢~utario/trdiutariocknVrepoAWrrd?idDoctmrnto=1c81510cc6c1-0tb3$b7f626053a9dff4 1/1 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 08/05/2023 15:13 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20232706424 

RAZAO SOCIAL 

AUREVIS COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E TRANSPORT] 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

100.772.779 

CNPJ 

15.328.857/0001-02 ~ 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

® Emitida em 08/05/2023, conforme Portaria n°918199, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARIR 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

s~~~Oco ' ~\ P

J 

JONF~nE GO n+ LU 
- 

I 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: AUREVIS COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E TRANSPORTES LTDA 
CNPJ:15.328.857/0001-02 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos ternos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://ríb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:05:20 do dia 19/01/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 18/07/2023. 
Código de controle da certidão: CE2B.1E28.FB05.1C70 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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08105/2023, 15:16 Consulta Regularidade do Empregador 

~ 

e 

Voltar Imprimir 

a 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

15.328.857/0001-02 J

AUREVIS COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E TRANSPORTES LTDA ME 

R IESUINO PAMPLONA 371 / JARDIM OURO BRANCO / BARREIRAS / BA! 
47802-255 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que ihe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:08/05/2023 a 06/06/2023 ~ 

Certificação Número: 2023050804192066926485 

Informação obtida em 08/05/2023 15:16:01 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 
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https://consulta-crt.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadorisf 111 



Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: AUREVIS COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E TRANSPORTES LTDA (MATRIZ E 

FILIAIS) 

CNPJ: 15.328.857/0001-02 -' 

Certidão nem: 2707736/2023 

Expedição: 19/01/2023, às 16:06:41

Validade: 18/07/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que AUREVIS COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E TRANSPORTES LTDA 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nn 15.328.857/0001-02, 
NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.` 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br) 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenat6ria transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. CVMEN  

oR 

1G~NP 

F~ É ~oMc~o 
q, 

3ON J4<I 
EM 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br 



EPUBLICA F.EDERATIVAAO BRASIL 1 
A r FV AESa ]TVRA 
O's ÇIO nL~,7ETR4NSjT4-F3Et4ATRA'4 , 

CATEGORIA 

PARTICULAR 
CAPACIDADE CERTIFICADO DE REGISTRO E LICENCIAMENTO DE VEICULO -DIGITAL 

CÓDIGO REMAVAM 

01154125910 

PLACA 

PLB3158 1 EXERCICIO 

2022 

ANO FABRICAÇÃO 

2018 

ANO MODELO 

2018 

NÚMERO DO CRV 

*** 
0 

CAT 

Va
li

de
 e
st

e 
Q
R
C
o
d
e
 c
o
m
 a
p
p
 V
io
 

CÓDIGO DE SEGURANÇA DO CIA 

88166488804 

MARCAI MODELO 'VERSÃO 

FIAT/DOBLO ESSENCE 7L E 

SPECIE/TIPO 

PASSAGEIRO AUTOMOVEL 

PLACA ANTERIOR/UF CHASSI 

9BD1196GDJ1145699 
COR PREDOMINANTE 

BRANCA 

COMBUSTÍVEL 

ALCOOL/GASOLINA 

OBSERVAÇÕES 00 VEICULO 

SEM RESERVA 

MENSAGENS DENATRAN 

CARTEIRA 
DIQITAL DE 
TRANSITO 

DgNATRAN ewnois~ 

Para sua comodidade, voei pode acessar este 
documento diretamente pelo seu celular. Baixe o 
apliaMo Carteira Digital de Trgnslto-CGTetenha 

cesso ao naenciamenm desta veículo além de 
multas OVYa5 funcionalidades, 
Coma CanSa Digital deirSnsio.CDTvorg pode: 

• Ccem EarmssLtyese paga nestmtondemsao 
• Atestar a verslo digital da CNN ryaee Ceae cessadas 

ecoa 05120,5 
• Atesta avvegodfl d&e Urendxnmmcpavoym9 
• Conçs*wofineaaarvmCooag5pcva 
• NOcsop4rpiW W 

• peotvssmsde rtd 

Baixe agore a coeteira Digital de TrlmHo -CDT Mn lajas Gaggle Play ou bp Store 
. tenha na palma d soa mio todos os dealmmses pap você mndutlrnu 

veiculo cem tranquilidade e segunnpl 

POTENCIA/OLINDRADA 

132CV/1800 

PESO DRITTO TOTAL 

1.98 
MOTOR CMT 

37O00113264716 2.38 

EIXOS 

2 

LOTAÇÃO 

07P 
CARROCERIA 

NãO APLICAVEL 

NOME 

DIOCESE DE BARREIRAS 

CPF/CNPJ 

14.760.136/0001-04 
LOCAL 

BARREIRAS BA 

DATA 

17/02/2022 

ASSINADO DIGITALMENTE PELO DETRAN 

CAT. TARIF 

* 

DATA DE QUITAÇÃO 

* 

PAGAMENTO 

COTA ÚNICA PARCELADO 

REPASSE OBRIGATÓRIO AO 
FUNDD NACIONAL DE SAÚDE(RS) 

* 

CUSTO DO 
BILHETE IRS) 

* 

CUSTO EFETIVO 
DO SEGURO (RS) 

* 

REPASSE OBRIGATÓRIO AO 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
TRANSITO IRS) 
* 

VALOR DOIOF(RS) 

+ 

VALORTOTAL A SER PAGO 
PELO SEGURADD(PS) 

* 

- INFORMAÇÕES DO SEGURO DPVAT 
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NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe 

Emitido 
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7
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS 

ç 
~r Codigo da Verificação para Autenticação: 830629ac8 Y 

Data Fato Gerador 

09/0512023 

Exigibilidade de ISS 

Erigfvd 

Regime Tdbutádo 
Micmempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte (ME EPP) 

Número RPS N° da Nota Fiscal 

9280 Tipo de Recolhimento 

Não Retido 

Simples 

Optante 

Local de Prestação 

2903201- Bentas -BA 
Local de Recolhimento 

2903201- Baniras -BA 

PRESTADOR 

Razão Social: RICARDO DE OLIVEIRA DA CRUZ 
Nome Fantasia: RICARDO DE OLIVEIRA DA CRUZ 
Endereço; Rua PRINCESA ISABEL, 168 , ESCRITÓRIO -CENTRO 
Barreiras - BA - CEP: 47800230 
E-mall: contabilprime@hatmail.com - Fone: 36111923 - Site:  
Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 000009922 - CPF/CNPJ: 11.087.188/0001-73 

TOMADOR 

Razão Social: DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 
Endereço: Rua SEVERINO VIEIRA, 221 , SALA 102- CENTRO 
Barreiras - BA- CEP: 47805-040 
E-mail: dignivlda@gmail.com - Fone: 
Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 6429- CPF/CNPJ: 03.369.254/0001-70 

SERVIÇO 
4.01 - LUBRIFICAÇÃO, LIMPEZA, LUSTRAÇÃO, REVISÃO, CARGA E RECARGA, CONSERTO, RESTAURAÇÃO, BLINDAGEM, 

MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE MAQUINAS, VEICULOS, APARELHO 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
ATIVAÇÃO DE PROGRAMAS 03UN-60,00=180,00 
TROCA DE ESPONJA 03UN-130,00=390,00 
TROCA BATERIA PLACA MAE 02UN-25,00=50,00 
REPARO PLACA FONTE IMPRESSORA LASER 02UN-190,00=380,00 
MANUTENÇÃO IMPRESSORA LASER 02UN-110,00=220,00 
INSTALAÇÃO DE SISTEMA 03UN-130,00=390,00 
INSTALAÇÃO DE SSD 256GB 01 UN-310,00 
RECARGA DE TONER DIU 04UN50,00=200,00 
REFIL DE TINTA EPSON AZUL COMPATIVEL 02UN-37,00=74,00 
REFIL DE TINTA EPSON PRETO COMPATIVEL 03UN-37,00=111,00 
REFIL DE TINTA EPSON AMARELO COMPATIVEL 02UN-37,00=74,00 
REFIL DE TINTA EPSON MAGENTA COMPATIVEL 01UN-37.00 

OBSERVAÇÃO 

VALOR SERVIÇO (R$) 

2.416,00 

DEDUÇÕES (R$) 

0,00 

DESCONTO (R$) 

0,00 

BASE CALCULO (R$) 

2.416,00 

ALIQUOTA (%) 

2.79 

ISS (R$) 

67,41 

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS DESCONTO (R$) 
CONDICIONADO 

0,00 

VALOR LIQUIDO (R$) 

2.416,00 

INSS (R$) 

0,00 

IR (R$) 

0,00 

CSLL (R$) 

0,00 

COFINS (R$) 

0,00 

Pm (R$) 

0,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
(Valor Liquido = Valor Serviço- INSS - IR - CSLL - COFINS - PIS - Descontos Diversos - ISS Retido - Desconto Incondicional) 

ESTE DOCUMENTO FOI EMITIDO POR EMPRESA OPTANTE DO SIMPLES NACIONAL(ArL 23 da LC 123/2006), DEVENDO NESTA CONDIÇÃO 
O PRESTADOR INFORMAR A ALIQUOTA ENTRE 2 A 5%, CONFORME TABELA DE ENQUADRAMENTO DE ACORDO COMO SEU 
FATURAMENTO. 

Gwi~U  1~ 
Consulte a autenücidade•rtcffih`BixaLttNfd acessando o site https:/Avvrw.barreiras ha, rp n~r/ 
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Dados da TED 

Banco Destino 

Agência Destino 
Conta Destino 

Tipo de Conta 
Favorecido 

CPF/CNPJ do 
Favorecido 

Data da 
TED/Agendamento 
Data e Hora da 
Efetivação 

Valor RS 
Finalidade 
Descrição da 
Transferência 

Situação 

m37sn/AAW4ptAump5ThmjcTl i LoPEEtie5AAftU+FigTdJi 1 h6VbN) +kFAPMH5CI 

001 - BCO DO BRASIL S.A. 

3338 -SANDRA REGINA BA 
17241-3 

Conta Corrente 
RICARDO DE OLIVEIRA DA CRUZ 

11.087.188/000I 73 

11/05/2023 

11/05/2023  15:46 

R$ 2.416,00 
Pagamento de Fornecedores 

REF PARCELA 1 E 2 

Transação efetuada com sucesso. 

O 

e 

EM~ I _- 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
DIRETORIA DE TRIBUTOS 
AVENIDABARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILARICA- CENTRO 
EMPRESARIAL 
BARREIRAS - BA - CEP: 47813-010 
FONE(S): (77) 3611-9106 CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 20237 /2023 

CONCEDIDO A 

Nome/Razão Social: RICARDO DE OLIVEIRADA CRUZ 
CPF/CNPJ:11.087.188/0001-73 
Endereço: Rua PRINCESA ISABEL N°168 ,ESCRITÓRIO - CENTRO - Barreiras-BA CEP: 
47800230 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE 
VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE 
DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA 
COM ESTE MUNICÍPIO. 

null 

OBSERVAÇÃO 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos 
que, posteriormente, venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de 
Barreiras, na Internet. 

( 
Esta Certidão foi emitida em: 17/04/2023 com base no Código Tributário Nacional. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Segunda-feira, 17 de Abril de 202 p[✓U~EN G1NP 
~gZ 

E ~oM 
O oR~ Validade de 90 dias. ~pNF~~ L 0 ó 1 ✓— 

Chave de validação: a2bb9f46 
M +a? i 



S 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 17/04/2023 16:47 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 deli de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20232271373 

RAZAO SOCIAL 

RICARDO DE OLIVEIRA DA CRUZ 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

083.941.032 

CNPJ 

11.087.188/0001-73 - 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Gemi do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

. 
Emitida em 17/04/2023, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 

emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDARIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

ENT~ 
~gT 

~ cÓ t10 O ~ 31NA 
JONF~~ 

f7 
I¡. 

Y ~ EM 

fr

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: RICARDO DE OLIVEIRA DA CRUZ 
CNPJ:11.087.18810001-73 / 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do 'sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alineas'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:16:55 do dia 23/02/2023 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 22/08/2023. 
Código de controle da certidão: 2B65.5B02.E73E.EF4C 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Uóltãr 

nsan 

CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 

do FGTS - CRF 

Inscrição: 11.087.188/0001-73 / 

Razão 
RICARDO DE OLIVEIRA DA CRUZ Social: 

Endereço: R PRINCESA ISABEL 134 A / CENTRO / BARREIRAS / BA / 47800-230 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o.Art. 
7, da Lei 8.035, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova Contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:28/04/2023 a 27/05/2023 . 

Certificação Número: 2023042802240417135880 

Informação obtida em 09/05/2023 11:50:21 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 
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PO➢ER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: RICARDO DE OLIVEIRA DA CRUZ (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 11.087.188/0001-73 ' 

Certidão n°: 13834580/2023 i 

Expedição: 03/04/2023, às 08:58:34 

Validade: 30/09/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que RICARDO DE OLIVEIRA DA CRUZ (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 11.087.189/0001-73, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugest5es: endt@tst.jus.br 



RICARDO DE OLIVEIRA DA CRUZ 

CNPJ-11.087.188/0001-73 

RUA PRINCESA ISABEL, 150 A CENTRO BARREIRAS-BA 

TEL:(77)3611-1923/9999-6634 

Orçamento

e 
ITEM DESCRIÇÃO DOS OBJETOS UND QUANT P. UNI? P. TOTAL 

1 AQUISIÇÃO DE TONER UNID 1 826,00 826,00 
2 MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E IMPRESSORAS UNID 1 380,00 380,00 

TOTAL 1.206,00 

e 

r1.0• 7.1 ~~: ~ O1-7
RICA;!; PJI! ,' z AGRUZ-hi4 

L 
sabei. P!° 150 

entro - C 1: d7.8O0= 23;1 
Barrei .s-BA 

CARTUCHO EXPRESS 

BARREIRAS-BA 



AVJOSE BONIFACIO - 439 
CENTRO¡ BARREIRAS- BA 

e Orçamento

/TEM DESCRIÇÃO DOS OBJETOS UND QUANT P UNIT P. TOTAL 
1 AQUIS/ÇÃO DE TONER UNID 1 892,00 89200 
2 MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E 

IMPRESSORAS UN/D 1 410,00 410,00 

T0TA1, 2302,00 

~ 

Í01.312,565/0001-77 
ELESROSYSTEM C0M~RCi0 DE MAQUINAS 

r ADQRAS E SERVIÇOS LTDA 
. ;Y-305 BOtd,r ̂ CIO,y 43 -CENTRO 

! c~=A7 Ili),.tJ511I1S11t,.•'~''yºf'KE
QR ~ /

ELETROSYSTEM 

J~( 

BARREIRAS-BA 29.11.2022 
ESTE DOCUMENTU 

~ONFEKE COM O ORIGiN A 

EMJLJ th
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KELLY OLIVEIRA DE ARAÚJO FERREIRA 

AV. CLÉRISTON ANDRADE, 119, CENTRO 

CEP-47.00-905 BARREIRAS-BA 

Orçamento

TEM DESCRIÇÃO DOS OBJETOS UNb QUANT P. UNIT P. TOTAL 

1 AQUISIÇÃO DE TONER UND 1 963,00 963,00 
2 MANUTENÇÃO DE 

COMPUTADORES E IMPRESSORAS UND 1 442, 00 442, 00 

TOTAL 1.403,00 

~ 

zONFEn CO~ OEOR~3NP 

~ I~- .̂ _ 
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UE RitUJO f E^nRC1R,1 
nAndrade, 710 • SdIa.01 

CentrO 
CEP: a7.eooa93l o7rrolraa • CA 

BARREIRAS—BA. 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO DETERMINADO 

CONTRATO NÚMERO 001/2023 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA 
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua Severino Vieira, 
221 — Sala 107 —Centro de Barreiras — BA, inscrita no CNPJ sob o N° 03.369.254-0001 -
70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante denominada simplesmente 
contratante e de outro lado a empresa RICARDO DE OLIVEIRA DA CRUZ, com nome 
fantasia de CARTUCHO ESPRESS, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica -
CNPJ, N°11.057.188/0001-73, com endereço á Rua Princesa Isabel, n°168, Centro, tendo 
como representante o Senhor RICARDO DE OLIVEIRA DA CRUZ doravante denominado 
simplesmente contratado, ajustam os presentes termos de prestação de serviços que se 
regerá pelo disposto deste contrato e pelas normas e princípios aplicados de direito comum 
da Constituição Federal e na Lei 13.42912017. 

v 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculado 
exclusivamente ao contrato de FOMENTO PMB n° 001/2023, firmado entre o munícipio de 
Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente o Centro Social e 
Educacional Cata Vento no que tange o atendimento de crianças e adolescentes em 
situação de vulnerabilidade social. 

CLAUSULA SEGUNDA — DO OBJETO: O objeto do presente contrato ë a prestação de 
serviço na manutenção dos com Computadores, quanto reparos/consertos, abastecimentos 
de tintas, tonner para as impressoras das 06(seis) Unidades do Centro Social e Educacional 
Cata Vento situados nos bairros de Vila Brasil, Conjunto Habitacional Rio Grande, Santa 
Luzia, Ribeirão, Bela Vista, Cascalheira e Escritório Central do Centos Social e Educacional 
Catavento, nesta cidade de Barreiras-BA. 

~ :LAUSULA TERCEIRA — DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante pagará 
ao contratado o valor de R$1.206,00 (um mil e duzentos e seis reais) ficando o valor de R$ 
384,00 (trezentos e oitenta reais) para manutenção de computadores e impressoras e R$ 
822,00 (oitocentos e vinte reais para aquisição de tanner). O pagamento se efetuará 
mediante apresentação de Nota Fiscal acompanhada das Certidões Negativas de Debito, sendo: 
CND Trabalhista, FGTS, Municipal, Estadual e Conjunta Federal e após repasse da Prefeitura 
Municipal de Barreiras, por via de transferência bancária. 

CLAUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir de 
sua assinatura e término ao final do termo de Fomento 001/2023. 

CLAUSULA QUINTA - DA RECISSÃO CONTRATUAL: Fica assegurada à contratante o 
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se o contratado 
deixar de cumprir com as obrigações fixadas neste contrato bastando apenas a 
comunicação com dez dias de antecedência, ficando a contratante descompromissada e 
qualquer pagamento ou indenização ao contratado pelo tempo que restar para a expira 4o 
do prazo previsto na cláusula sexta. 



CLAUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes deste 
contrato ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da Dignivida oriundo 
do FOMENTO PMB N° 00112023, firmado entre esta instituição e o município de Barreiras-
BA. 

CLAUSULA SETIMA — DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de Barreiras — BA, para 
dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim ajustadas e contratadas firmam 
o presente instrumento com duas testemunhas em três vias de igual teor e forma. 

Barreiras - BA, 19 de março de 2023. 

op ontratante: `,

r 
contratado:  ~~u ~~ Z.. i- •1 

" 
Testemunhás: , 
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RECEBEMOS DE SULnARWEE DE SRUEX.AOS PRODUTOS CON TA PS NINOTAFLSCAL INDICADA AO LADO, 

DATADERECEBn@7TTO ~IDENTIFICAÇAOEASS@1A1 DO RECEBEDOR  i 
NF 

N° 000.000.995 
SERIE: I 

SULIMAR LEITE DE SIQUEIRA -
DISTRIBUIDORA SIQUEIRA 

R PERNAMBUCO, 452 -BARREIRINBAS 

BARREIRAS - BA 

CEP: 47810-710 FONE: (77) 9999-5744 

DANFE 

DOCUMENTO AUXILIAR 
DE NOTA FISCAL 

ELETRÔNICA 

0-ENTRADA 
I -SAIDA ~ 

N° 000.000.995 
SÉRIE:1 

FOLHA i /2 

ii~ïiïii IIl111 11111111 ølI1II1 lllllhIll I 1111111111110 E~ 
CHAVE DEAC'FSSO 

2923 0518 67015200 0167 55001000 0009 95110000 9952 

Consulta de autenticidade no portal nacional daNF-e www.nfe. 
fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora. 

NATUREZA DA OPUTAÇAO 

VENDA DE MERC. ADQUIRIDA OU RECEBIDA DE TERCEIROS 

PROTOCOLO DE AUTOBILSÇAO DE USO 

129231109887960- 09/051202310:41:31-03:00 

INSQpÇAoISrADUAL, 

174637402 

DESfINATARIO/REMETFNCE 

INSCRIÇÃO FSTADUALDE SVIIST. CNPI IQ`P 

18.670.152/0001-67 

NOME/RAZAO SOL1AL 

DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA - (CATA VENTOS) 
CNP.1l LpF 

03.369.254/0001-70 
ÚATAT710SSA0 

IINDEPLÇO 

RUA SEVERINO VIEIRA, 221 
RAIARºIDISTRCFO 

CENTRO 
COP 

47805-040 

09/05/2023 
o 

DATA ENTRADA ISAIDA 

10/05/2023 
MUNICPPAO FONE /FAX OF INSCRIÇAOESTADUAL RU AErTRAl1A1SAl1 A 

Barreiras BA 10:41:24 
FATURA/DUPLICATA 

DuÇ Formas de Pagamento, Verifique as informações no Campo de Dados Adicionais 

CALCULO DO IMPOSTO 

BASEDECALC.DOICMS 

RS 0,00 
VALORDO FBL76 

R$ 0,00 

VALORDOICMS BASE DE CAtt. I1111S S,T. VALOR DOICMS SUBS. V. IMP, IMPORTAÇÃO 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 RS 0,00 
VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS VALOR TOTAL IN 

R$0,00 RS 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 
TRANSPORTADOR /VOLUMES TRANSPORTADOS 

NOIIEIRAZAOSOCIAL 

VALOR ICMS OF RENT. 

RS 0,00 
VALOR ICMS OF DLST. 

RS 0,00 

VALORDO FLY 

R$ 0,00 
VALORTOT.TRIB 

R$ 0,00 

VALOR DO PIS 

RS 0,00 
VALOR DA COuIlIS 

R$ 0,00 

V,TOTALPROOUIOS 

RS 1.071,79 
VALORTOT.DANO?A 

R$ 1.071,79 

FRETE POR CONTA 

9-SgR O arréacia Sc 
Transp0rle 
MUNIL'IPIU 

CIIDIGO ANTE PLACADO VEICULO UP CNPI / CPF 

hNUARFÇU UP INSCRICAO ESTADUAL 

QUANTinAnE 
v 

r El'PECIfl MARCA vNUMERAÇAU PESO BRUTO PIiSOWUIDU 

1 

DADOS DO PRODUTOS ISERVIÇOS 

CGDIGU OFSCRIC,~ºDo5 PAUDUT05lSEASTÇUS VC\USn (udT CFUP L1Nm QUANF. VALOR 
UNrrAIUO VALOR TOTAL 

FASE CALO 
ICRIS 

VAIAR ALIQDOTA 
ICAtS% In% ICMS IPI 

100525 PALHADEACO 73231000 0102 5102 PC 9,0000 2,1500 19,35 0,00 0,00 0,00 0 0 

100272 SACA PARA LIXO SOL 39232110 0102 5102 PC 10,0000 3,5000 35,00 0,00 0,00 0,00 0 0 

526 SACO PARA LIXO 100L 39231090 0102 5102 PC 10,0000 3,5000 35,00 0,00 0,00 0,00 0 0 

314 LUVAS PLASTICAS 39262000 0102 5102 CX 3,0000 40,0000 120,00 0,00 0,00 0,00 0 0 

100270 SABAO EM BARRA 1KG 34011900 0102 5102 PC 6,0000 9,9000 59,40 0,00 0,00 0,00 0 0 

100320 PAPEL TOALHA 48182000 0 102 5102 FD 3,0000 57,0000 171,00 0,00 0,00 0,00 0 0 

100820 PAPEL kI1GIENICO 48181000 0102 5102 PC 10,0000 12,1000 121,00 0,00 0,00 0,00 0 0 

100790 ^ AGUA SANITARTA IL 28289011 0 102 5102 CX 3,0000 29,8800 89,64 0,00 0,00 0,00 0 0

100708 DESINFETANTE 38089419 0102 5102 CX 3,0000 42,0000 126,00 0,00 0,00 0,00 0 0 

1110821 ALCOOLEMGEL70o 38089429 0500 5102 CX 1,0000 96,0000 96,00 0,00 0,00 0,00 0 0 

100791 ALCOOL LIQUIDO 7Uo 22089000 0302 5102 CX 1,0000 92,0000 92,00 0,00 0,00 0,00 0 0 

CALCULO DO ISSQN 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SER VIÇOS 

x 
VBASB DE CALCULO DO IS5QN YVALOR 

_ _ r I Lr 

DO ISSQN

(1S MA~RIAISI flGStAIDIOS. 
DADOS ADICIONAIS 

INFORMAÇÕES COMPI~ffiiFARES 

Val Aproa dos Tributos RSO,00 (0,00%) Fonte: IBPT 
DADOS BA ~i ~ Fti(~1G:0911,C/C:20.9soMENTO N 5, SONFEnE COM 0 ORLG1NA 

EMI~ / 'dSl 1 I VIDA 

¡~7 

CATAVEN7O 



SULIMAR LEITE DE SIQUEIRA -
DISTRIBUIDORA SIQUEIRA 

R PERNAMBUCO, 452 -BARREIRINIIAS 

BARREIRAS - BA 

CEP: 47810-710 FONE: (77) 9999-5744 

DANFE 

DOCUMENTO AUXILIAR 
DENOTA FISCAL 

ELETRÔNICA 

0-ENTRADA a 
1 -SALDA 

N" 000.000.995 
SÉRIE:1 

FOI.UA 2 /2 

Ì1ÌÏ1Í1ÌÌ IIIIIIQlIIIU Ii HhlHUHIIIIllhI 111IlIIU H 
CFIAVEDE ACESSO 

2923 0518 67015200 0167 55001000 0009 95110000 9952 

Consulta dc autenticidade no portal nacional da NF-e www nfc. 
iàzcnda.gov.br/portal ou no site da 5cfaz Autorizadota. 

NATURFI.fr, DA OCFRAÇAO 

VENDA DE MERC. ADQUIRIDA OU RECEBIDA DE TERCEIROS 
PROTOCOLA DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

129231109857960 - 09/05/202310:41:31-03:00 
INSCIOÇxO ESTADUAL 

174637402 

INSCRIÇÃO ESTADUALDE SUBS7: CbTI/CPF 

18.670.15210001-67 

DADOS DO PRODUTOS / SERVIÇOS 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS PI1011UI1D61SERViCO6 VC.y1Sn O/CST CFOP END) QUANT. VAWR 
UNIT.1R10 \A1.OR TOTAL 

EASE CALC. 
ICMS 

VALOR ALJ(ZIfOTA 
ICALS% IPT% IC11IS Ill 

100889 DETEROENTE 340290I1 0102 5102 UN 10,0000 1,8900 18,90 0,00 0,00 0,00 0 0 

100933 SABAO EM PO 64022000 0102 5102 UN 10,0000 8,8500 88,50 0,00 0.00 0,00 0 0 

o 

o 

ESTE DOCUMENTO 
~ONFEKE COMO ORIGINA 

EMiL_F % 6 ! . 
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151052023, 10:43 Internet Banking BNB 

Dados da TED 

8 

Banco Destino 
Agência Destino 
Conta Destino 
Tipo de Conta 
Favorecido 

CPF/CNPJ do 
Favorecido 

Data da 
TED/Agendamento 

Data e Hora da 
Efetivação 
Valor R$ 
Finalidade 
Descrição da 
Transferência 

Situação Transação efetuada com sucesso. 

m37sn/AAW4oWcCg40i3ele9NKj21+hH1 e5AAftU+FIgTdJi1 h6VbN7CGPc3vlk8c 

748 - BCO COOPERATIVO SICREDI S.A. 
911 - SICREDI U.F.M.S. 

20325-5 

Conta Corrente 
SULIMAR LEITE DE SIQUEIRA DISTRIBUIDORA 

18.670.152/0001-67 

11/05/2023 

11/05/2023 15:44 

R$ L071,79 

Pagamento de Fornecedores 

REF PARCELAS 1 E 2 

tiST~ pMMoNR 
G1NA. 

EM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
DIRETORIA DE TRIBUTOS 
AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO 
EMPRESARIAL 
BARREIRAS - BA - CEP: 47813-010 
FONE(S): (77) 3611-9106 CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 14509 /2023 

CONCEDIDO A 

Nome/Razão Social: SULIMAR LEITE DE SIQUEIRA 
CPF/CNPJ: 18.670.152/0001-67 
Endereço: Rua PERNAMBUCO N°452 - BARREIRINHAS - Baneiras-BA CEP: 47810710 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE 
VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE 
DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA 
COM ESTE MUNICÍPIO. 

OBSERVAÇÃO 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos 
que, posteriormente, venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de 
Barreiras, na Internet. 

/ 
Esta Certidão foi emitida em: 17/03/2023 corn base no Código Tributário Nacional. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Sexta-feira, 17 de Março de 2J 
DoCUÓ 

pNRtG1NA 

Validade de 90 dias. CONE ~CO0b ijL 
EM~ 

Chave de validação: Ib475dbb 

' ,,
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 17/03/2023 11:06 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 dell de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20231701437 

RAZÃO SOCIAL 

SULIMAR LEITE DE SIQUEIRA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

174.637.402 

CNPJ 

18.670.152/0001-67 » 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

I 
® Emitida em 17/03/2023, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 

emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDARIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.grnv.br 

~~MEOR~~~NP 
~~ O 

O 

9~ 

KE GO~ !

F 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: SULIMAR LEITE DE SIQUEIRA 
CNPJ:18.670.152/0001-67 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vincdlados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rtb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.bn. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:27:44 do dia 09/05/2023 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 05/11/2023. / 
Código de controle da certidão: 90F2.54AF.A9EF.FBA1 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

ESTE DOCUMENTO 
, ONFE E COMO ORIGINA' 

EMIL  f i6

AF°INATIIRA 



2810412023, 10:44 Consulta Regularidade do Empregador 

e 

e 

\loitar Imprimir 

M CA FEDEI-iAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 18.670.152/0001-67 
Razão 

Social: SULIMAR LEITE DE SIQUEIRA 

Endereço: RUA PERNAMBUCO 452 / BARREIRINIIAS / BARREIRAS / BA / 47810-710 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:20/04/2023 a 19/05/2023 

Certificação Número: 2023042004592152587669 

Informação obtida em 28/04/2023 10:44:43 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

p~ÓM D ÓR ~1NA 

https://consulta.crl.caixa.gov br/consultacrflpageslconsultaEmp regad or jsf 111 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: SULIMAR LEITE DE SIQUEIRA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 18.670.152/0001-67 

Certidão n°: 11377832/2023 

Expedição: 17/03/2023, às 11:11:10 

Validade: 13/09/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que SULIMAR LEITE DE SIQUEIRA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 18.670.152/0001-67, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br) 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

- ESTE DOCUMENTO 
.)ONFE/

RE COMO ORIGINA 

4t- EM 'Ø41 

Dúvidas e sugest3es: cndtttst.}us.br 



IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 
EMPRESA: ALBINO JOSÉ DE CARVALHO NETO 

CN PJ: 46.322.382/0001-70 
RUA SANTA CUSTÓDIA, N°367 

BARREIRINHAS- BARREIRAS-BA 
CEP: 47.810-641 

CONTATO: ELIVAN SANTOS 
TELEFONE: (77) 3612 4850 

COTAÇÃO ALIMENTOS 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UND QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 AÇÚCAR KG 1080 R$ 4,15 R$ 4.482,00 
2 FARINHA DE MANDIOCA KG 720 R$ 1,89 R$ 1.360,80 
3 FARINHA DE MILHO (FLOCAO) KG 1320 R$ 4,75 R$ 6.270,00 
4 OVOS DZ 1080 R$ 8,20 R$ 8.856,00 
5 LEITE EM PÓ KG 720 R$ 46,80 R$- 33.696,00 

I - 
POLPA DE FRUTAS KG 7200 R$ 10,90 R$ 78.48O,OO 
BISCOITOS AGUA E SAL UND 72 R$ 5,35 R$ 385,20 

8 MARGARINA KG 144 R$ 17,10 R$ 2.462,40 
9 PÃO PARA CACHORRO QUENTE UND 21600 R$ 0,52 R$ 11.232,00 

10 FRUTAS KG 1800 R$ 5,20 R$ 9:360,00 
11 FEIJÃO KG 720 R$ 8,75 R$ 6:300,00 
12 ARROZ KG 720 R$ 5,35 ,R$ 3':852,00 
13 MACARRÃO KG 720 R$ 8,20 R$ 59O4,OO 
14 MOLHO DE TOMATE 300G CX 72 R$ 49,60 R$ 3.571,20 
15 FRANGO KG 720 R$ 11,40 R$ 8:208,00 

R$ 184.419,60 

COTAÇÃO LIMPEZA 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UND QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

DE AÇO PCT 144 R$ 2,39 R$ 344,16 à PALHA 
PAPEL HIGIENICO PCT 72 R$ 12,35 R$ 889,20 

3 SACO PARA LIXO 50 L PCT 72 R$ 3,89 R$- 280,08 
4 SACO PARA LIXO 100 L PCT 72 R$ 3,89 R$ 28O,O8 
5 LUVAS PLÁSTICA CX 36 R$ 42,60 R$ 1.533,60 

6 ÁGUA SANITÁRIA CX 36 R$ 32,001 R$ 1.152,00 
7 DESINFETANTE CX 36 R$ 44,50 R$ 1.602,00 

8 DETERGENTE LIQUIDO UND 144 R$ 2,25 R$ 324,00 

9 PAPEL TOALHA . FD 72 R$ 58,90 R$ 4.240,80 

10 SABÃO EM PÓ CX 72 R$ 9,20 R$ 662,40 

11 ALCOOL LIQUIDO CX 72 R$ 94,00 R$ 6.768,00 

12 ALCOOL EM GEL CX 72 R$ 98,60 R$ 7.099,20 

13 SABÃO EM BARRA PCT 72 R$ 10,20 R$ 734,40 
R$ 25.909,92 

C \ 

ÁL~INO J v 'E CARVALHO NETQcl~ GO 
CNPJ:46.322.382/0001-70  ~ SB SUPERMERCADO

-°~~~~~%. \~̀ \0.P 

IRSantaCaatódie,N°387-Barròlrinhaa 

J ~\s 

46.322.382/OOO1-7O L 
4t322.382ALBINO JOSÉ DE CARVALHO NETO 

L CEP: 41.810.841/BeUth SBA. 



IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 
EMPRESA: SULIMAR LEITE DE SIQUEIRA 
CNPJ:18.670.152/0001-67 
RUA PERNAMBUCO, N° 452 
BOA VISTA-BARREIRAS-BA 
CEP: 47.810-710 
CONTATO: SULIMAR LEITE 
EMAIL: distribuidorasirqueira@outlook.com 
TELEFONE:. (77) 3612 7771 
DADOS BANCÁRIOS: 
COOPERATIVA SICREDI: AG: 0911 C/C 20325-5 

COTAÇÃO ALIMENTOS 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UND QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 AÇÚCAR KG 600 R$ 3,99 _R$ 2:394,00 
2 FARINHA DE MANDIOCA KG 80 RS 4,69 R$ 375,20 
3 FARINHA DE MILHO (FLOCAO) KG 600 Rs 4,45 Rs 2.670,00 
4 OVOS DZ 600 R$ 7,80 R$ 4.680,00 

_5 LEITE EM PÓ KG 600 R$ 44,00 R$ 26.400,00 
POLPA DE FRUTAS KG 600 RS 10,49 Rs 6.294,00 

7 BISCOITOS AGUA E SAL UND 2000 RS 5,15 R$ 10.300,00 
8 MARGARINA KG 120 R$ 16,50 RS 1.980,00 
9 PÃO PARÁ CACHORRO QUENTE UND 6000 R$ 0,49 Rs 2.940,00 
10 FRUTAS KG 4500 Rs 4,77 Rs 21.465,00 
11 FEIJÃO KG 150 R$ 8,49 RS 1.273,50 
12 ARROZ KG 130 R5 4,99 RS 648,70 
13 MACARRÃO KG 170 Rs 7,90 R$ 1.343,00 
14 MOLHO DE TOMATE 300G CX 150 RS 48,00 Rs 7..200,00 
15 FRANGO KG 1000 Rs 20,00 RS 20.000,00 

R$ 109.963,40 

COTAÇÃO LIMPEZA 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UND QTD 
UNITÁ VALORIO 

R 
VALOR TOTAL 

1 PALHA DE AÇO PCT 90 R$ 2,15 R$ 193,50 
HIGIENICO PCT 100 R$ 12,10 R$ L210,00 Ó PAPEL 

SACO PARA LIXO 50 L PCT 100 Rs 3,50 RS' 350,00 
4 SACO PARA LIXO 100 L PCT 100 RS 3,50 RS 350,00 
5 LUVAS PLÁSTICA CX 30 R$ 40,00 R$ 1.200,00 
6 ÁGUA SANITÁRIA CX 30 R$ 29,88 Rs 896,40 
7 DESINFETANTE CX 30 R5 42,00 RS 1.260,00 
8 DETERGENTE LIQUIDO UND 100 R$ 1,89 RS 189,00 
9 PAPEL TOALHA FD 30 R$ 57,00 Rs 1.710,00 

10 SABÃO EM PÓ UND 100 Rs 8,85 Rs . 885,00 
11 ALCOOL LIQUIDO CX 10 RS 92,00 R$ 920,00 
12 ALCOOL EM GEL CX j 10 R$ 96,00 R$ 960,00 
13 SABÃO EM BARRA ~PCT 60 R$ 9,90 Rs 594,00 

~/ } 
// 

R$ 10.717,90 

SULIMAR LEITE DE SIQUEIRA
SÓCIO PROPRIETÁRIO 

I~

~O~~y.O ~ 
CPF: 397.808.481-34 ~& p 
RG: 1240436, SSP-1~

`
~ 9~
\ 

670.15V0001-67' 
SULIMAR LEITE DE SIQUEIRA 

RUA PERNAMBL:O. N' 462 
BAIRRO: BAPREIRINNAS 

L PEP,: 47.810.710. BARREIRAS • B/b,J 



EMPRESA: ROBSON NEY SILVA 
C N PJ: 21.689.353/0001-10 

RUA SANTA CUSTÓDIA, Nº 481, BARREIRAS-BA 
CEP: 47.810-641 

CONTATO: ROBSON NEY SILVA 
EMAIL: elivansuperbom@yahoo.com.br 

TELEFONE: (77) 98109 1323 
DADOS BANCÁRIOS: 

BANCO DO BRASIL: AG 0231-3 C/C 60041-5 

COTAÇÃO DE ALIMENTOS 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNO QTD 
UNITLOÁ VARIO 

R 
VALOR TOTAL 

1 AÇÚCAR KG 1080 R$ 4,10 R$ 4.428,00 
2 FARINHA DE MANDIOCA KG 720 R$ 4,75 R$ 3.420,00 
3 FARINHA DE MILHO (FLOCAO) KG 1320 R$ 4,55 R$ 6.006,00 
4 OVOS DZ 1080 R$ 7,99 R$ 8.629,20 
5 LEITE EM PÓ KG 720 R$ 45,00 R$ 32.400,00 
6 POLPA DE FRUTAS KG 7200 R$ 10,60 R$ 76.320,00 

AGUA E SAL UND 72 R$ 5,20 R$ 374,40 Ó BISCOITOS 
MARGARINA KG 144 R$ 17,00 R$ 2.448,00 

9 PÃO PARA CACHORRO QUENTE UND 21600 R$ 0,50 R$ 10.800,00 
10 FRUTAS KG 1800 R$ 4,99 R$ 8.982,00 
11 FEIJÃO KG 720 R$ 8,55 R$ 6.156,00 
12 ARROZ KG 720 R$ 5,10 R$ 3.672,00 
13 MACARRÃO KG 720 R$ 7,99 R$ 5.752,80 
14 MOLHO DE TOMATE 300G CX 72 R$ 49,00 R$ 3.528,00 
15 FRANGO KG 720 R$ 11,20 R$ 8.Ó64,00 

VALOR TOTAL: (CENTO E OITENTA MIL NOVECENTOS E OITENTA REAIS E QUARENTA 
CENTAVOS). 

R$ 180.980,40 

COTAÇÃO DE LIMPEZA 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UND QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

DE AÇO PCT 144 R$ 2,25 R$ 324,00 Ó PALHA 
PAPEL HIGIENICO PCT 72 R$ 12,20 R$ 878,40 

3 SACO PARA LIXO 50 L PCT 72 R$ 3,69 R$ 265,68 

4 SACO PARA LIXO 100 L PCT 72 R$ 3,69 R$ 265,68 

5. LUVAS PLÁSTICA CX 36 R$ 42,00 R$ 1.512,00 

6 ÁGUA SANITÁRIA CX 36 R$ 31,00 R$ 1.116,00 

7 DESINFETANTE CX 36 R$ 44,00 R$ 1.584,00 

8 DETERGENTE LIQUIDO UND 144 R$ 2,10 R$ 302,40 

9 PAPEL TOALHA FD 72 R$ 58,00 R$ 4.176,00 

10 SABÃO EM PÓ CX 72 R$ 8,99 R$ 647,28 

11 ALCOOL LIQUIDO CX 72 R$ 93,60 R$ 6.739,20 

12 ALCOOL EM GEL CX 72 R$ 98,00 R$ 7.056,00 

13 SABÃO EM BARRA PCT 72 R$ 9,99 R$ 719,28 

VALOR TOTAL:(VINTE E CINCO MIL QUINHENTOS E OITEN (e E,  CWCO REAIS E NOVENTA 

E DOIS CENTAVOS). I.

R$ - 25.585,92 

RO~NEY SILVA -M 
,v~ 

CNPJ:21.689.353/0001- $.F' ) ~✓<' 

í21.6s' ?.S 5 3/0001-1 Õ1 
ROBSON INEP SQVA-EPP 

Rua Ssr,,a Custódia, N°481 
Barreirinhas /CEP: 47.810_641 

L. Barreiras-BA 



NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÕNICA - NFSe 

Emit 
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em 10105202311:26:46 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS 
/ia 1 u' Codigo de Vedficação para Autenticação: d54f3d18d 

rtáy. 
rtè4 a u º43x 

Data Fato Gerador 

10/05/2023 

Exigibilidade de 15S 

Exigível 

Regime Tributário 

Mimo Empreendedor lndividual(MEI) 

Número RPS N° da Nota Fiscal 

30 Tipo de Recolhimento 

Não Retido 

Simples 

Optante 

Local de Prestação 

2903201-Barreiras -BA 

Local de Recolhimento 

2903201-Barreiras -BA 

PRESTADOR 
Razão Social: MARIA APARECIDA DA COSTA 50566261553 
Nome Fantasia: MARIA APARECIDA DA COSTA 50566261553 
Endereço: Rua CAMACARI, 696, CASA DAS IRMÃS -VILA DULCE 
Barreiras - BA - CEP: 47800264 
E-mail:   -Fone:   -Site:  
Inscrição Estadual. ........ - Inscrição Municipal: 000018820- CPF/CNPJ: 32.844.562)0001-08 

TOMADOR 
Razão Social: DIGNMDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 
Endereço: Rua SEVERINO VIEIRA, 221 ,SALA 102 -CENTRO 
Barreiras - BA - CEP: 47805-040 
E-mail: dignivida©gmall.com - Fone: 
Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 6429- CPF/CNPJ: 03.369.264/0001-70 

SERVIÇO 
0802 - INSTRUÇAO,'TREINAMENTO, ORIENTAÇAO PEDAGÓGICA E EDUCACIONAL, AVALIAÇÃO DE CONHECIMENTOS DE QUALQUER 
NATUREZA. 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Nata referente aos serviços de Gestora de Unidade do período de: 
18)03/2023 a 31/03/2023 
01104/2023 a 30/04/2023 

OBSERVAÇÃO 
BANCO DO NORDESTE 
AG 00092 
CC 000030257-0 
MARIA APARECIDA DA COSTA 

VALOR SERVIÇO (R$)

3.65,04 

DEDUÇÕES (R$) 

0,00 

DESCONTO (R$) 

0,00 

BASE CALCULO (R$) 

3.465,04 

ALIQUOTA (%) 

0.00 

ISS (R$) 

0,00 

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS DESCONTO (R$) 
CONDICIONADO 

6,00 

VALOR LIQUIDO (R$) 
. 

3.465,04 

INSS (R$) 

0,06 

IR (R$) 

0,00 

CSLL (R$) 

0,00 

COFINS (R$) 

0,00 

PI5 (R$) 

0,06 

OUTRAS INFORMAÇÕES 

(Valor Liquido = Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - COFINS - PIS - Descontos Diversos - ISS Retido - Desconto Incondicional) 

ESTA NOTA FISCAL FOI EMITIDO POR EMPRESA QUE DECLARA ESTA INSCRITA COMO MEI NO CADASTRO ECONÓMICO, NESTA 
CONDIÇÃO FICA DISPENSADA A RETENÇÃO DO ISSQN. 

Consulte a auten idade deste do +rPl y él~(ATi$~(Ah6u~lEé~çÁáí~a.gov.Fx1 
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Dados da Transferência 

Agência Destino 
Conta Destino 
Tipo de Conta 
Favorecido 

Data da 
Transferência/Ag en damento 

Data e Hora da Efetivação 
Valor R$ 
Situação 

092 - BARREIRAS 
030257-0 

Conta Corrente 
MARIA APARECIDA DA COSTA 

11/05/2023 

11/05/202309:06 

R$ 3.465,04 
Transação efetuada com sucesso. 

m37sn/AAW4ps6hlCpmnkWSRrUgDHLeRxeSAAR.U+Fijh5ycknXfwp5Rw9reoDu7h 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DIRETORIA DE TRIBUTOS 
AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO 
EMPRESARIAL 
BARREIRAS - BA - CEP: 47813-010 
CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 24115 /2023 

CONCEDIDO À 

Nome/Razão Social: MARIAAPARECIDA DA COSTA 50566261553 
CPF/CNPJ:32.844.562/0001-08 
Endereço: Rua CAMACARI N°696, CASADAS IRMÃS - VILA DULCE - Barreiras-BA CEP: 
47800264 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE 
VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE 
DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA 
COM ESTE MUNICÍPIO. 

null 

OBSERVAÇÃO 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos 
que, posteriormente, venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de 
Barreiras, na Internet. 

I 
Esta Certidão foi emitida em: 09/05/2023 com base no Código Tributário Nacional. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Terça-feira, 9 de Maio de 2023 

Validade de 90 dias. 

Chave de 
validação:
alidação :S,4r59~%UMENTV 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 09/05/2023 14:48 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 dell de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20232723145 

RAZÃO SOCIAL 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX: 

INSCRIÇAO ESTADUAL CNPJ 

32.844.562/0001-08 .1 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendéncias de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 09/05/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA INSPETORIAS FAZENDARI? 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO I t ~f ,tÀ ov.br 

CO ~oNFti 
t j a 

EM 
10. 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MARIA APARECIDA DA COSTA 50566261553 
CNPJ:32.844.56210001-08 / 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:49:21 do dia 09105/2023 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 05/11/2023. 1 
Código de controle da certidão: 995D.56D1.1E50.B0EB 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

ENTU 

â,ONFEtcE 00M0 ORIGIPIA 

EM 2~  = 
V 

~ 
~ . pS$Ii~IIRG 

--



Voltar Imprimir 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

32.844.562/0001-08 

MARIA APARECIDA DA COSTA 50566261553 

R CAMACARI / VILA DULCE / BARREIRAS / BA /47800-264 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:30/04/2023 a 29/05/2023 ~ 

Certificação Número: 2023043001450187480725 

Informação obtida em 09/05/2023 14:37:07 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa..gov.br 

ESTE DOOU 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MARIA APARECIDA DA COSTA 50566261553 (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 32.844.562/0001-08 

Certidão n°: 19843809/2023 
Expedição: 11/05/2023, às 08:31:45 
Validade: 07/11/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que MARIA APARECIDA DA COSTA 50566261553 (MATRIZ E FILIAIS) 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 32.844.562/0001-08, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br) 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às .obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados 

de execução de acordos firmados 

Trabalho, Comissão de Conciliação 

concernente aos 

em lei; ou decorrentes 

perante o Ministério Público do 

Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

ESTE D0CUM ON?G1NA 
,ONFERE COM Q R! 

Dúvidas e sugestões: cndt@tsr.jus.br 



•- 
F.. 

• ~ f...1q Tff .~.~ 

. 

P ~IF 1fIi\ IÌEItITd
♦aoM0wta Q 1w<LUt■ 

D[GN[ VEDA — PROMOÇÃO DA 1`[DA HUMANA 
GpG~I p 

pR~G1 Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107 Centro Bateiras 1 Bahia- BA. 
CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.204!0001-70 

~N1 
1 TEPM 001/2023 

CONTRATO N° 0012/2023 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA 
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa á Rua Severino 
Vieira, 221 — Sala 107 — Centro de Barreiras — BA, inscrita no CNPJ sob o N° 
03.369.254-0001 - 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante 
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa MARIA 
APARECIDA DA COSTA, inscrita sob o CNPJ 32.844.562/0001-08 com endereço á 
Rua Camaçari, 83, Vila Dulce, cidade BARREIRAS, tendo como representante a 
Senhor(a) MARIA APARECIDA DA COSTA, Profissão: , inscrito(a) no CPF: 
505.662.615-53 e RG: 420429093 SSP/BA/BA, doravante denominado(a) 
simplesmente contratado(a), ajustam os presentes termos de prestação de serviços 
que se regerá pelo disposto deste contrato. 

CLAUSULA PRIMEIRA — DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculado 
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n° 001/2023, firmado entre o 
municipio de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente 
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e 
adolescentes em situação de vulnerabilidade social. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação 
de serviço na condição de GESTOR(A) TECNICO(A) DA UNIDADE, para crianças e 
adolescentes na Unidade do Centro Social e Educacional Catavento com a carga 
horária de 40 horas. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES: A(o) Contratada(o), deverá atender 
as seguintes atribuições abaixo descritas: 

1° Cumprir e fazer cumprir o Plano de Trabalho o qual rege o Termo de Fomento N° 
001/2023 no que tange as suas Metas e Ações; 

2° Realizar o Planejamento Semanal junto aos Educadores Sociais com o apoio da 
Coordenação Pedagógica, tendo como base o Plano de Ação que formaliza o Termo 

de Fomento n° 001 /2023; 

3° Cobrar dos Educadores Sociais o Plano Diário observando os seguintes itens: Meta 

e Ação estabelecidas no Plano de Ação, Atividades, objetivos geral, específicos, 

metodologia, Insumos, verificadores dos alcances dos objetivos quantitativos e 

qualitativos; 

4° Realizar cadastro de matrícula conforme formulários, manter em arquivos na 

unidade todos os documentos resguardando a sua preservação; 

5° Abrir a Unidade que está sob sua gestão com 15 (quinze) minutos de antecedência 

da chegada dos(as) educandas(os) e fechar pós encerramento das atividades 

observando as medidas de segurança com desligamentos de aparelhos, tomadas, 
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DIGNIVIDA- PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 —Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

gás GPL e guardando aparelhos, utensílios domésticos, pedagógicos e alimentos em 
locais apropriados e certificando-se que as portas estarão fechadas assim, evitando 
incêndio e roubos; 

6° Convidar pais ou responsáveis, de forma individual, no sentido de buscar melhorias 
nas relações do socioeducando; 

7° Receber a supervisão da Secretária da Educação ou da Assistência Social 
prestando-lhes as informações inerentes ao Termo de Fomento no que se refere às 
atividades realizadas na Unidade, e informar o(a) Gestor(a) Geral sobre a visita; 

8° Elaborar e encaminhar, até o décimo dia de cada mês, para o(a) Gestor(a) Geral 
relatório mensal sobre as atividades realizadas conforme formulários disponibilizados 
pela Gestão Geral; 

9° Possibilitar e Orientar os educadores sociais trabalho coletivo para o melhor 
desenvolvimento das atividades com os educandos; 

10° Encaminhar solicitação dos gêneros alimentícios que compõe o cardápio e 
material de limpeza para o consumo semanal em dia e horário pré-estabelecido pelo 
Assistente Administrativo; 

11° Encaminhar, quando necessário, para o Assistente Administrativo a solicitação de 
manutenção para o computador e impressora, como também a tinta para o 
abastecimento do equipamento; 

12° Solicitar para o Assistente Administrativo, quando necessário, abastecimento de 
GLP 13 Kg; 

13° Receber os insumos solicitados e encaminhar para o Assistente administrativo a 

guia de recebimento devidamente conferida e assinada; 

14 ° Encaminhar para o(a) Gestor(a) Geral quando procurado para receber qualquer 

tipo de doação, estudante para estágio, trabalhos voluntários; 

15° Comunicar o(a) Gestor(a) Geral quando encaminhado pela CEAPA, cumpridores 

de medidas penais alternativas; 

16° Comunicar o(a) Gestor(a) Gerai qualquer evento que foge ao Plano de Ação; 

17° Manter e zelar todo o patrimônio existente e pertencente a Unidade a qual é 

responsável; 

18° Convocar os pais e responsáveis dos educados quando demandada pelo(a) 

Gestor(a) Geral, Gestor(a) Pedagógico(a) ou pela Equipe Técnica; 

19° Informar a Equipe Técnica quando observado mudanças significativas do(a) 

socioeducando(a), que altere as relações entre colegas e educadores baseando-se 

no seguinte Protocolo: 
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1. Educador social comunica ao Gestor(a) Técnico(a) da Unidade as suas 
observações; 

2. Q(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade Passa por escrito para a Equipe Técnica 
as vbsei vações do Educador social; 

3. Equipe Técnica tomará as devidas providencias e deverá dar o retorno dos 
encaminhamentos para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade de forma 
documental; 

4. Q(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade deverá anexar todos os documentos 
deste procedimento á paste do socioeducandõ. 

20° Receber e atender a Equipe Técnica e o(a) Gestor(a) Pedagógico(a) dando-lhes 
as condições necessárias para a execução das suas atividades; 

21° Comunicar o(a) Gestor(a) Geral qualquer conduta do Educador Social que 
porventura venha afetar o bom andamento das atividades na unidade, que possa ter 
impactos negativos ou que venha ferir a idoneidade da Instituição. 

22° Zelar pela harmonia e bem estar da Unidade que coordena como também em 
toda a rede Catavento em ações colaborativas; 

23° Manter a Unidade que coordena organizada, supervisionar as atividades dos 
serviços gerais e da merendeira e comunicar o(a) Gestor(a) Geral qualquer evento 
que possa afetar o bom andamento desse serviço; 

24° Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a presença 
efetiva; 

25° Atender o(a) Gestor(a) Gerai, quando solicitada, para a realização do senso 
escolar e do SUAS; envio de documentos a serem encaminhados a Prefeitura 
Municipal através de suas Secretárias, para a observação do cumprimento do objeto 
do Termo de Fomento 001/2023; 

26° Fica estabelecido que as demandas de reparos patrimonial ( prédio, Utensilios 
domésticos e eletrodomésticos), captação de recursos e suprimentos para oferta de 

almoço e janta é de responsabilidade da Cáritas Diocesana de Barreiras. Sendo 

Ass:rn, essas demandas devem ser nrotooco!adas no(a) Gestor(a) Geeral em duas vias 

sendo uma via para a Diretoria da DIGNIVIDA e outra a Cáritas Diocesana aos 

Cuidados do Senhor Danilio Grindatto; 

27° Comunicar o(a) Gestor(a) Geral quanto faltar ou atrasar na abertura da Unidade 

ou em encontros e reuniões. 

28° Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja 

vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 00112023. Assim, qualquer 

trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento, em dias não letivos, que 

mesmo assim, não afeta a normalidade dos trabalhos na Unidade, é de inteira 

responsabiiidade do úorurataao ou oniratada; 
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DIGNI VIDA—PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Saia 107 — Centro - Barreiras / Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

29° Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por escrito 
com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento. 

CLÁUSULA A QUARTA — DAS PENALIDADES, O não cumprimento deste contrato 
imputará a seguintes Providencias: 

1° momento: Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada 
pelas partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada 
ao Contratado(a) ; 

2° momento: Notificação Por Escrito; 

3° momento: Rescisão de Contrato. 

CLAUSULA QUINTA — DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante 
pagará a contratada, mensalmente pelo serviço desempenhado o valor de R$ 2362,8 
(Dois mil, trezentos sessenta e dois Reais e oitenta centavos). Por via de 
transferência bancária. 

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a 
Contratante efetuar o pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal 
acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND Trabalhista, FGTS, 
Municipal, Estadual e Conjunta Federal, ambas com a data de prazo de validade 
dentro da data da efetivação do pagamento, após repasse da Prefeitura Municipal de 
Barreiras. 

CLAUSULA SETIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir 
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n° 
001/2023. 

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o 
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos 
assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência 
formalizado por escrito o aviso de destrato. E fica as partes descompromìssádas de 
qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do prazo 
previsto na cláusula quinta. 

CLAUSULA NONA — DO VÍNCULO: Os serviços prestados objeto do presente 
contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado 
de regência trabalhista e administrativa. 

/~ 
CLÁUSULA DECIMA - DA DOTAÇÃO ORÇA W ENTÁRFA: Av despesas deco r rentes 

deste contrato ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da 

Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N° 001/2023, firmado entre esta 

instituição e o município de Barreiras- BA. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DO FORO: Fica Pleito o foro da comarca de 
Barreiras — BA, para dirimir quaisquer questões originárias deste contrato_ Assim 
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ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas testemunhas em duas vias de igual teor e forma. 

o 

o 

Barreias Ba.,  [1  de 

Contratante: 

!j de 2023 
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Contratado:  L 4 
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NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe 

llx d PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS 

Codigo de Veriticação para Autenticação: 8b59c71f5

Emitido 

.a•: y f 
.

em 091051202321:47:37 
ºa

"" 

Data Fato Gerador 

09105/2023 

Exigibilidade de 155 

Exigível 

Regime Tributário 

Micro Empreendedor lndividual(MEI) 

Número RPS 

0

N° da Nota Fiscal 

28 Tipo de Recolhimento 

Não Retido 

Simples 

Optante 

Local de Prestação 

2903201 -Barreiras -BA 

Local de Recolhimento 

2903201 -Barreiras -BA 

PRESTADOR 

Razão Social: MARIA ELIANE FERREIRA FERRAZ FREIRE 03855026564 
Nome Fantasia: MARIA ELIANE FERREIRA FERRAZ FREIRE 03855026564 
Endereço: Rua ROSALVO BOAVENTURA, 188, CASA - VILA BRASIL 
Barreiras - BA - CEP: 47801096 
E-mail: fellanem@hotmail.com - Fone: 77999960991 - Site:  
Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 000018757- CPFICNPJ: 32.762.404/0001-09 

TOMADOR 

Razão Social: DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 

Endereço: Rua SEVERING VIEIRA, 221 , SALA 102- CENTRO 
Barreiras - BA - CEP: 47805-040 
E-mail: dignivida@gmail.com - Fone: 
Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 6429- CPF/CNPJ: 03.369.254/0001-70 

SERVIÇO 

17.05- FORNECIMENTO DE MÃO-DE-OBRA, MESMO EM CARÁTER TEMPORÁRIO, INCLUSIVE DE EMPREGADOS OU TRABALHADORES, 
AVULSOS OU TEMPORÁRIOS, CONTRATADOS PELO PRESTADOR 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Prestação de Serviço de Cozinheira do período de 18/03/2023 a 31/03/2023 e 01/04/2023 a 30/04/2023. 

OBSERVAÇÃO 

Banco do Nordeste 
Agência 092 
Conta 032902-8 

I 

VALOR SERVIÇO (R$) 

1.936,00 

DEDUÇÕES (R$) 

0,00 

DESCONTO (R$) 

0,00 

BASE CÁLCULO (R$) 

1.936,00 

ALIQUOTA (%) 

0.00 

155 (R$) 

0,00 

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS DESCONTO (R$) 
CONDICIONADO 

0,00 

VALOR LÍQUIDO (R$) 

1.936,00 

INSS (R$) 

6,00 

IR (R$) 

0,00 

CSLL (R$) 

0,00 

COFINS (R$) 

0,00 

PIS (R$) 

0,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
(Valor Liquido = Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - COFINS - PI5 - Descontos Diversos - ISS Retido - Desconto Incondicional) 

ESTA NOTA FISCAL FOI EMITIDO POR EMPRESA QUE DECLARA ESTA INSCRITA COMO MEI NO CADASTRO ECONÔMICO , NESTA 
CONDIÇÃO FICA DISPENSADA A RETENÇÃO DO ISSQN. 

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site hltps://vdww.ba~~~k$ ~ov.br/ 
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Dados da Transferência 

Agência Destino 
Conta Destino 
Tipo de Conta 
Favorecido 
Data da 
Transferência/Ag endamento 
Data e Hora da Efetivação 
Valor R$ 
Situação 

m 37sn/AAW4 g9Y4tt2 M kKC9NPPf KIUKCYe SAAftU+FiJh 5ycknXfWpdATK3 FBOxkU 

092 - BARREIRAS 
0329Q2-

Conta Corrente 
MARIA EUANE FERREIRA FERRAZ FREIRE 

11/05/2023 

11/05/2023 09:07 
R$ I.936,00 

Transação efetuada com sucesso. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
SECRETARIA MUNICII'AL DA FAZENDA 

DIRETORIA DE TRIBUTOS 

AVENIDA BARÀO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO EMPRESARIAL 
BARREIRAS - BA- CEP: 47813-010 
CNPJ/M F: 13.654.405/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N" 23381 /2023 

CONCEDIDO 

Nome/Razão Social: MARIA ELIANE FERREIRA FERRAZ FREIRE 03855026564 

CI'F/CNI'J: 32.762.404/0001-09 

Endereço: Rua ROSALVO BOAVENTURA N9 88, CASA - VILA BRASIL - Barreiras-BA CEP: 47801096 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS 
POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO 
ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICIPIO. 

null 

OBSERVAÇÃO 

As certidòes fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos que, posteriormente, venham ser 
apuradas. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Barreiras, na Internet. 
I 

Esta Certidão Foi emitida em: 05/05/2023 com base no Código Tributário Nacional. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Sexta-feira, 5 de Maio de 2023 

Validade de 90 dias. 

Chave de validação: Icc1'a504 

-~ tSTE ~ÓM ~ ÓR GiNA 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 05/05/2023 05:38 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 dell de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20232635930 

RAZÃO SOCIAL 

MARIA ELIANE FERREIRA FERRAZ FREIRE 03855026564 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

155.607.330 -BAIXADO 

CNPJ 

32.762.404/0001-09 / 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendéncias de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 05/05/2023, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
/ emissão. 

~ONFE E COMO 
ORIGINA 

EMA 
O ~. 

M SIN'~711RP 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARIA 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de I RelCertidaoNegativa.rpt 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MARIA ELIANE FERREIRA FERRAZ FREIRE 03855026564 
CNPJ:32.762.404/0001-09 i 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1..constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.761, de 2/10/2014. 
Emitida ás 05:33:36 do dia 05/05/2023 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 01/11/2023. 
Código de controle da certidão: 3E54.769A.2E09.8580 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Voltar Imprimir 

Certificado de Regularidade do FGTS -
CRF 

Inscrição: 32.762.404/0001-09 
Razão Social: MARIA ELIANE FERREI A FERRAZ FREIRE 03855026564 
Endereço: R ROSALVO BOAVENTURA 188 CS LOT VL BRASIL/ VILA BRASIL / BARREIRAS / BA / 47801-096 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de 
maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a 
contribuiç6es e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Valldade:02/05/2023 a 31/05/2023 / 

Certificação Número: 2023050202084899335065 

Informação obtida em 05/05/2023 05:30:25 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de 
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MARIA ELIANE FERREIRA FERRAZ FREIRE 03855026564 (MATRIZ E 

FILIAIS) 

CNPJ: 32.762.404/0001-09 

Certidão n°: 18962688/2023 

Expedição: 05/05/2023, às 05:32:23 / 

Validade: 01/11/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que MARIA ELIANE FERREIRA FERRAZ FREIRE 03855026564 (MATRIZ 

E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 32.762.404/0001-09, NÃO 
CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver

i5NFERE COMO ORIGINA

7 ASç NA711R4 

Dúvidas e sugestões: cndtotst.jus.br 
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
tia Severino Vieira. 221 - Sala 107 — Centro - Barreiras ! Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

TFPM 001/2023 

CONTRATO N° 0011/2023 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA 
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua Severino 
Vieira, 221 — Sala 107 — Centro de Barreiras — BA, inscrita no CNPJ sob o N° 
03.369.254-0001 - 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante 
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa MARIA ELIANE 
FERREIRA FERRAZ FREIRE, inscrita sob o CNPJ 32.762.404/0001-09 com 
endereço à Rua Teodoro Sampaio,115, Vila Brasil, cidade BARREIRAS, tendo como 
representante o(a) Senhor(a) MARIA ELIANE FERREIRA FERRAZ FREIRE, 
Profissão: , inscrito(a) no CPF: 038.550.265-64 e RG: 935195246 SSP/BA/BA, 
doravante denominado(a) simplesmente contratado(a), ajustam os presentes termos 
de prestação de serviços que se regerá pelo disposto deste contrato. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculado 
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n° 001/2023, firmado entre o 
municipio de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente 
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e 
adolescentes em situação de vulnerabilidade social. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação 
de serviço na condição de AUXILIAR DE COZINHA, para crianças e adolescentes do 
Centro Social e Educacional Catavento com a carga horária de 40 horas. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES: O(a) Contratada(o) deverá executar 
as tarefas abaixo relacionadas: 

1. Receber e conferir todos os produtos de alimentos que lhe forem confiado; 
2. Receber e manter todos os utensílios da cozinha em perfeito funcionamento e 

higienizados; 
3. Preparar as refeições com zelo e higiene adequados e nos horários 

determinados pelo(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade; 
4. Informar com antecedência o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade para a falta 

de produtos de alimentos e higienizadão, como também, de utensílios e GLP; 
5. Propor o cardápio do dia para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade, mediante 

a demanda de consumo, disponibilização de produtos e a capacidade de 
aquisição; 

6. Manter sob sua responsabilidade e organizados os utensílios da cozinha, assim 
como os produtos alimentícios em especial os perecíveis e os que precisam se 
manter refrigerados; 

7. Atender as convocações do(a) Gestor(a) Gerai para as reuniões com a 
presença efetiva; 

8. Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja 

vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 00112023. Assim, qualquer 

trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento, em dias não letivos, 
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DIGNIVIDA - PROMOÇAO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107 — Centro - Barreiras I Bahia- BA 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254!0001-70 

trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento, em dias não letivos, 
que mesmo assim, não afeta a normalidade dos trabalhos na Unidade, é de 
inteira responsabilidade do Contratado ou Contratada; 
Fica ec̀ ,tebelwCirtr,} n<<c~ qualquer comunicação çn  terá velir~lár~á y~~en~,tn rr,tr,r ,.,..,. .y `~~~. 

escrito com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento. 

CLAUSULA QUARTA - DAS PENALIDADES: O não cumprimento deste contrato 
imputará a seguintes Providencias: 

1 °  m omento : Reur ão pala Ajuste de Conduta cor ata em duas vias, assinada peias 

partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada ao 
Contratado(a) ; 

2° momento: Notificação Por Escrito; 

3° momento: Rescisão de Contrato. 

CLAUSULA QUINTA — DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante 
pagará a contratada, mensalmente, pelo serviço desempenhado o valor de RS 
1320,00 (Um mil, trezentos e vinte Reais). Por via de transferência bancária. 

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a 
Contratante efetuar o pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal 
acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND Trabalhista, FGTS, 
Municipal, Estadual e Conjunta Federal, com o prazo de validade dentro da data da 
efetivação do pagamento, após repasse da Prefeitura Municipal de. Barreiras, 

CLAUSULA SETIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir 
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n° 
00112023. 

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o 
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no perlado de sua vigência se ambos 
assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência 
formalizado por escrito o aviso de destrato. E fica as partes descompromissadas de 
qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do prazo 
previsto na cláusula quinta. 

CLAUSULA NONA — DO VÍNCULO: Os serviços prestados objeto do presente 
contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado 
de regência trabalhista e administrativa. 

CLAUSULA DECIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes 
deste contrato ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da 
Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N° 00112023, firmado entre esta 
instituição e o município de Barreiras- BA. 
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D[GNIVIDA- PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107— Centro - Barreiras / Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410009-70 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de 
Barreiras -- BA, para dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim 
ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas testemunhas em 
duas vias de ira uat teor e forma. .~w 

Barreias Ba.,  1 

Contratante: 

de  y1D1iQC)  de 2023 
~ 

r 

ContratadoíYikut
I 

Tester»untla.  ~}e~.Q,u~r~~-mz~ rta. ^t4e Pva 

CPF:  0'i0.1.~05-bR

Testemunha 

CPF:  O 50 çlE, 5 6~-  ESTE DOCUMEN t t, 
CONFERE COM 0 ORIGINA 
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NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe 

..~ . j:. PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRASx. . .. 

Codigo de Verificação para Autenticação: 42a552300 

Gerado 

•~ 

em 07105120231541:34 

Data de Emissão 

071052023 

Exigibilidade do 1SS 

Exigível 

Regime Tn-bnhrin 

Míao Empreenaoor inQiti^d~a1(MEI) 

Numero RPS N" da Nota Fiscal 

j 
, 

Tipo de Recolhimento 

Não Retido 

Simples 

Optante 

Local de Prestação 

No Mungi pco (290320; - Barreiras - BA) 

PRESTADOR 
Razão Social: 44.881.000 MARIA SULYVANDA GOMES PIMENTEL 
Nome Fantasia:
Endereço: Rua SAD JOAO, 277 , CONJ - SAO PEDRO 
Barreiras - BA - CEP: 47810-830 
E-mail: BERG.SU@OUTLOOK.COM - Fone: (77)9801-3643 - Site:  
Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 000023772- CPFICNPJ: 44.881.000!0001-13 

TOMADOR 

Razão Social: DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 

Endereço: Rua SEVERINO VIEIRA, 221 , SALA 102- CENTRO 
Barreiras - BA - CEP: 47.805-040 
E-mail: dignivida@gmaiLcom - Fone: 
inscrição Estadual: - Inscrição Municipal: 0009607 - CPFICNPJ: 03.369.25410001-70 

SERVIÇO 
8.02 - INSTRUÇÃO, TREINAMENTO, ORIENTAÇÃO PEDAGÔGICA E EDUCACIONAL AVALIAÇÃO DE CONHECIMENTOS DE QUALQUER 

NATUREZA. 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Notas referente aos serviços de Educadora social do período de 18!03!2023 a 31103!2023 e 01/04/2023  a 3010412023. 

OBSERVAÇÃO 
Dados Bancário 
Banco do Nordeste 
Agencia: 092 
Conta: 041744-0 

VALOR SERVIÇO (RS) 

2.786,62 

DEDUÇÕES (RS) 

0,00 

DESCONTO (RS) 

0,00 

BASE CÁLCULO (RS) 

2.786,62 

ALIQUOTA (`Ya) 

0.00 

ISS (RS) 

0,00 

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS DEscoNTo (RS) 
CONDICIONADO 

0.00 

VALOR LÍQUIDO (R$) 

2.786,62 

INSS (RS) 

0,00 

IR (R$) 

0,00 

CSLL (R$) 

0,00 

CORNS (R$) 

0,00 

PIS (R$) 

0,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
(Valor Liquido = Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - COFINS - PIS - Descontos Diversos - ISS Retido - Desconto Incondicional) 

ESTA NOTA FISCAL FOI EMITIDO POR EMPRESA QUE DECLARA ESTA INSCRITA COMO MEI NO CADASTRO ECONÔMICO, NESTA 

CONDIÇÃO FICA DISPENSADA A RETENÇÃO DO ISSQN.

Consulte a autenticidade deste documenta acossando o site https~lS \ i/psjba ov.br/ 
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Dados da Transferncia 

Agência Destino 092 - BARREIRAS 

Conta Destino 041799-7 

Tipo de Canta Conta Corrente 

Favorecido MARIA SULYVANDA GOMES PIMENTEL 

Datada 11/OS/2023 
Transferência/Ag endamen to 

1510512023, 10:45 Internet Banking BNB 
Data e Hora da Efetivação 11/05/2023 09:06 
Valor RS RS 2.786,62 
Situação Transação efetuada com sucesso. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DIRETORIA DE TRIBUTOS 
AVENIDA BARÃO DO Rio BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO 
EMPRESARIAL 
BARREIRAS - BA- CEP: 47813-010 
CNPJ/MF: 1.3.554.405/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 23801 12023 

CONCEDIDO À 

Nome/Razão Social: 44.881.000 MARIA SULYVANDA GOMES PIMENTEL 
CPF/CNPJ: 44.881.000/0001-13 
Endereço: Rua SAO JOAO N°277 , CONJ - SAO PEDRO - Barreiras BA CEP: 47810830 

I 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL !COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE 
VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE 
DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA 
COM ESTE MUNICÍPIO. 

null 

OBSERVAÇÃO' 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos 
que, posteriorinente, venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de 
Barreiras, na Internet. 

/¡ 

Esta Certidão foi emitida em: 08/05/2023 com base no Código Tributário Nacional. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Segunda-feira, 8 de Maio de 2023 

Validade de 90 dias. 

Chave de validação: 0b073408 

BESTE DOCUMENTV 
I0NFERE COM

f
O ORIGINA 

EM  1! (  I O 4  / 9j 

hitps://gpil9.doud.el.com.briServarExecltributaRoltriàutariaclientlreportMtmllidDocumenta=0b073408-c03e Ac5aaa80578dfi1a5ó883 1/1 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 07/05/2023 14:41 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida pala os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20232689178 

RAZÃO SOCIAL 

44.881,000 MARIA SULYVANDA GOMES PIMENTEL 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

189.558.905 

CNPJ 

44.881.000/0001-13 ~ 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 

identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 

Ativa, de competência da Procìlradoria Gemi do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

e 
/ i / 

Emitida em 07/05/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por fio dias, contados a partir da data de sua 

emissão_ 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIA 

OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:l/www.sefaz.ba.gov.br 
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Válida.com a apresentação conjunta do cartão originai de inscrição no CPF ou no CNPJ da 

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página I de I RelCertidaoNegativa.rpt 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MARIA SULYVANDA GOMES PIMENTEL 
CPF: 006.538.465-25 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DÁU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rtb.gov.br> ou <http://www.pgtn.govbr>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2110/2014. 
Emitida ás 14:27:51 do dia 07/05/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 03/11!2023! / 
Código de controle da certidão: 7BFD.1DGC.D3C0.E0F0 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

ESTE DOCUMENTO 
IONFERE COM 0 ORIGINA 
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07/0512023 14:36 Consurta Regularidade do Empregador 

Voltar Irnprimir 

CAIXA E CON< `M C.A FEDERAL 

Certificado de Regularidade 

do FGTS - CRF 

Inscrição: 44.881.000/0001-13 

Razão 
MARIA SULYVANDA GOMES PIMENTEL 

Social: 
Endereço: R SAO IOAO 277 / SAO PEDRO / BARREIRAS / BA / 47810-830 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

> 
Validade:03/05/2023 a 01/06/2023 1 

~ 

Certificação Número: 2023050300514436322612 

Informação obtida em 07/05/2023 14:36:29 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

04 [-- 
EM - 

/ 

https://consulta crf.ca'rxa.gov.br/consultaciflpageslmpressao.isf 1J1 



Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DL DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MARIA SULYVANDA GOMES PIMENTEL 
CPF: 0Ò6.538_465-25 
Certidão nem: 19297747/2O23 
Expõdiçãõ:,07/05/2023, às 14:15:08 
Validade: O3/11/2O23 - 18O (cento e oitenta) 
de sua expedição. 

dias, contados da data 

Certifica-se que MARIA SULYVANDA GOMES PIMENTEL, inscrito{a) no CPF 

sob o n ° 006.538.465-25, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco 

Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato O1/2022 da CG3T, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

Ã aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários â identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatôria transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em leis ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

-
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Dúvidas e sugestões: cndt®tst.jus.br 
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p~S NA ~ CONTRATO N° 005912023 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA 
VIDA HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua 
Severino Vieira, 221 — Sala 107 — Centro de Barreiras — BA, inscrita no CNPJ sob o 
N° 03.369.254-0001 - 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante 
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa MARIA 
SULYVANDA GOMES PIMENTEL, inscrito(a) sob o CNPJ 44.881.000/0001-13 com 
endereço à RUA SÃO JOÃO 277, SÃO PEDRO, cidade BARREIRAS, tendo como 
representante a Senhor(a): MARIA SULYVANDA GOMES PIMENTEL, Profissão: 
ASSISTENTE SOCIAL, inscrito(a) no CPF: 00653846525 e RG: 97268437 9 
SSP/BA, doravante denominado(a) simplesmente contratado(a), ajustam os 
presentes termos de prestação de serviços que se regerá pelo disposto deste 
contrato. 

CLAUSULA PRIMEIRA — DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculado 
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n° 001/2023, firmado entre o 
munícipio de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter 
financeiramente o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o 
atendimento de crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade social. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a 
prestação de serviço na condição de SOCIO(A) EDUCADOR(A), para crianças e 
adolescentes do Centro Social e Educacional Catavento com a carga horária de 40 
horas. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES E COMPETENCIAS: O(a) 
Contratado(a) deverá prestar os seguintes serviços e atribuições abaixo descritos: 

1° Participar dos Encontros de Formação demandada peio(a) Gestor(a) Geral; 

2a Participar do Planejamento Semanal quando demandada pela Coordenação da 

Unidade, tendo como base o Piano de Ação que formaliza o Termo de Fomento n° 

001 /2023; 

3° Elaborar Plano Diário observando os seguintes itens: Meta e Ação estabelecidas 

no Plano de Ação, Atividades, objetivos geral, específicos, metodologia, Insumos, 
verificadores dos alcances dos objetivos quantitativos e qualitativos e solicitar o 

parecer do(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade e Gestor(a) Pedagógico(a); 

4° Solicitar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade os Insumos necessários e 

possíveis, para aplicação do Plano Diário; 

5° Realizar cadastro de matrícula, conforme formulários, quando solicitado pelo(a) 

Gestor(a) Técnico(a) da Unidade; 

6° Elaborar e encaminhar, até o quinto dia de cada mês, e entregar com protocolo 

para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade relatório mensal sobre as atividades 
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DIGNE VIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107 — Centro - Barreiras! Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254!0001-70 

realizadas, conforme o Plano Diário apontando os objetivos alcançados quanto os 
aspectos qualitativos e quantitativos; 

7° Realizar trabalho coletivo, conforme demanda da Coordenação da Unidade, para 
o melhor desenvolvimento das atividades com os sócios educandos; 

8° Comunicar o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade evento que venha afetar o bom 
andamento das atividades na unidade; 

9° Encaminhar para o(a1 Gestor(a) Técnico(a) da Unidade quando procurado para 
receber qualquer tipo de doação; 

1 o ° Ter compromisso com o meio ambiente e com a proposta de trabalhar com 
materiais recicláveis no sentido de combater o desperdícios e possibilitar o 
aprendizado nos sócios educandos no cuidado com o meio ambiente; 

11° Comunicar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade qualquer evento que foge 
ou que possa comprometer o Plano de Ação; 

12° Manter e zelar todo o património existente 
e~, ~ 

pertencente a Unidade;

1 ° 
V II Il Ji I11 V, ) C LVI (Ú; TV vnivvlr ' .j LI* I,JI II CÃ'.lí. áiC.í~Ií.. J vú.~iV r 'r Cuv v' íl iiúvC CIiIIYG~i 

significativas do(a) socioeducando(a), que altere as relações entre colegas e 
educadores baseando-se no seguinte Protocolo: 

1. Educador social comunicará o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade as suas 
observações; 

2. O(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade passará por escrito para a Equipe 
Técnica as Observações do Educador social; 

3. A Equipe Técnica tomará as devidas providencias e deverá dar o retorno dos 
encaminhamentos para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade de forma 
dccumental• 

4. O(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade deverá anexar todos os documentos 
deste procedimento à pasta do socioeducando. 

14° Manter sigilo absoluto de qualquer ocorrência demandas para o(a) Gestor(a) 

Técnico(a) da Unidade, 

15° Zelar pela harmonia e bem estar da Unidade que está inserido, como também 

em toda a rede Catavento; 

16 ° Manter a ordem, organização e controle dos educandos na Unidade e Sala de 

Convivência que exerce a sua função;. 

17° Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a presença 

efetiva quando chamado (a); 

18° Atender o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade, quando solicitadas contribuição
-

wy  ~n  €J~VIGI 2 ~.IV V Vl nlV , Gt 11 YIV G UVt-.U11IGI /lVJ LILI I IG G L 4GI t.  1a-. 
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preenchimento de formulários serem encaminhados a Prefeitura Municipal através de 
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uas Secretárias, para a observação do cumprimento do objeto do Termo de Fomento 
001/2023; 

19° Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja 
vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 001/2023. Assim, qualquer 
trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento mesmo que não afeta a 
normalidade dos trabalhos na Unidade, é de inteira responsabilidade do Educador 
Social; 
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DIGNIVIDA- PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 

Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107— Centro - Barreiras 1 Bahia- BA. 
CEP: 47.800-048 CNPJ: 03.359.25410001-70 

20° Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por escrito 
com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento. 

CLAUSULA QUARTA - DAS PENALIDADES: O não cumprimento deste contrato 
imputará a seguintes Providencias: 

1° momento: Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada pelas 
partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada ao 
Contratado(a) ; 

2° momento: Notificação Por Escrito; 

3° momento: Rescisão de Contrato. 

CLAUSULA QUINTA — DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante 
pagará a contratada, mensalmente, pelo serviço desempenhado o valor de R$ 
1.900,00 (Um mil e novecentos Reais). Por via de transferência bancária, enquanto 
se mantiver em rigor o 

presente contrato. 

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a 
Contratante efetuar o pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal 
acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND Trabalhista, FGTS, 
Municipal Estadual e Conjunta Federal toes çom prazo de validade dentro da data 
de efetuação do pagamento. O referido pagamento se fará após repasse da ou das 
parcelas mensal da Prefeitura Municipal de Barreiras à conta bancária da contratante. 

CLAUSULA SETIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir 
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n° 
001/2023. 

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o 
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos 
assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedêncïa 
iuiiiduZctuv pur UtO o âviSv ue uCStidtu. LCa UC51;1711If1ÏV1ÌIÍJSdudJ u~ 

qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do prazo 
previsto na cláusula quinta. 
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DIGNE VIDA -PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107— Centro - Barreiras / Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70 

CLAUSULA NONA — DO VINCULO: Os serviços prestados objeto do presente 
contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado 
de regência trabalhista e administrativa. 

CLAUSULA DECIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes 
deste contrato ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da 
Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N° 001/2023, firmado entre esta 
instituição e o município de Barreiras- BA. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de 
Barreiras — BA, para dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim 
ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas testemunhas em 
duas vias de igual teor e forma. 

Barreias Ba., 
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de 2023 

Contratado:  trnç-j n i i

Test ºminha.  ( 

~~ CPF:  [7 ~3 f 

Testemunha- ; 

YIJ 

hV\ 1'hm cl& 
CPF:  4 ?~_ *!1 3fl~ - O ~ ESTE DOCUiviENTG 

~ONFE.nE COM O ORIGINA 
EM  lÌ2 /

I 
l+S IN~ "IIRo 



NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe 

s w: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS 

Codigo de Verificação para Autenticação; l3aff43bd

~ °eP~4Mr 
°0 

- Emitido 

O '-

❑ 

'• 4 

~f -~. , 
em 081051202315:28:10 

O 

Data Fato Gerador 

08105(2023 

Exigibilidade de ISS 

Exigirei 

Regime Tributário 

Mirro Empreendedor indivldual(MEI) 

Número RPS N° da Nota Fiscal 

40 Tipo de Recolhimento 

Não Relido 

Simples 

Optante 

Local de Prestação 

2003201-Barreiras -BA 

Local de Recolhimento 

2903201-Barreiras -BA 

PRESTADOR 

Razão Social: DEVANEI ANTONIA DOS SANTOS BATISTA 03121415565 
Nome Fantasia: DEVANEI ANTONIA DOS SANTOS BATISTA 03121415565 
Endereço: Rua CALIFORNIA, 813, - VILA DULCE 
Barreiras - BA - CEP: 47800284 
E-mail: ieonam@contsantana.com.br - Fone: 7791225238- Site:  
Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 000020830- CPF/CNPJ: 36.404.466/0001-08 

TOMADOR 

Razão Social: DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 

Endereço: Rua SEVERINO VIEIRA, 221 , SALA 102- CENTRO 
Barreiras - BA - CEP: 47805.040 
E-mail: dlgnivida@gmail.com - Fone: 
Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 6429- CPF/CNPJ: 03.369.254/0001-70 

SERVIÇO 

.10 - LIMPEZA, MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS, IMÓVEIS, CHAMINÉS, PISCINAS, PARQUES, 
ARDINS E CONGÉNERES. 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AUXILIAR DE LIMPEZA REFERENTE AO PERIODO DE: 18/03/2023 a 31/03/20230 01/04/2023 a 30/04/2023 

OBSERVAÇÃO 

DADOS BANCARIOS -BANCO DO NORDESTE- AGENCIA:00092- CONTA:000036233-5 

ALORSERVIÇO (R$) 

1.936,00 

DEDUÇÕES (R$) 

0,00 

DESCONTO (R$) 

0,00 

BASECALCULO (R$) 

1.938,00 

ALIQUOTA (k) 

0,00 

ISS (R$) 

0,00 

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS DESCONTO (R$) 
CONDICIONADO 

0,00 

VALOR LIQUIDO (R$) 

1.936,00 

INSS (R$) 

0,00 

IR (R$) 

0,00 

CSLL (R$) 

0,00 

COFINS (R$) 

0,00 

P15 (R$) 

0,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
(Valor Liquido = Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - COFINS - PIS - Descontos Diversos - ISS Retido - Desconto Incondicional) 

ESTA NOTA FISCAL FOI EMITIDO POR 'kPRESA QUE DECLARA ESTA INSCRITA COMO MEI NO CADASTRO ECONOMICO , NESTA 
CONDIÇÃO FICA DISPENSADA A R DO ISSQN. 
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Dados da Transferência 

e 

e 

Agência Destino 
Conta Destino 
Tipo de Conta 
Favorecido 

Data da 
Tran sferênci a/Ag endamento 
Data e Hora da Efetivação 
Valor R$ 
Situação 

092 - BARREIRAS 
036233-5 

Conta Corrente 
DEVANEI ANTONIA DOS SANTOS BATISTA 

11/05/2023 

11/05/2023 09:08 

R$ 1.936,OD 
Transação efetuada com sucesso. 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 19/04/2023 08:56 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20232303993 

RAzÃo SOCIAL 

xxxxxxXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXiC 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

36.404.466/0001-08 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 19/04/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:Uwww.sefaz.ba.gov.br 

ESTE DOCUMENTO 
~ONEERE COM O ORIGINA 

EM!&__ I d r 1_L_. 

ASS ATI IRA 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página t de I RelCertidaoNegativa.Ipt 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: DEVANEI ANTONIA DOS SANTOS BATISTA 03121415565 
C N PJ: 36.404.466/0001-08 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alineas'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida ás 09:10:28 do dia 15/12/2022 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 13/06/2023. / 
Código de controle da certidão: A895.57C2.D775.2A1B 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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09/05/2023, 11:07 consulta Regularidade do Empregador 

Voltar Imprimir 

CAIXA ECONÔM€CA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 

do FGTS - CRF 

Inscrição: 36.404.466/0001-08 / 

Razão 
DEVANEI ANTONIA DOS SANTOS BATISTA 03121 

Social: 
Endereço: RUA CALIFORNIA / VILA DULCE / BARREIRAS / BA / 47800-284 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:30/04/2023 a 29/05/2023 ~ 

Certificação Número: 2023043001502289011593 

Informação obtida em 09/05/2023 11:07:40 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

ESTE DOCUMENTE' 
I3ONFERE COM Q ORIGINA 
/EM  I/t  f~ b it 

nS(KINtiTIIR4 

hltps://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consullaEmpregadocjsf 1/1 



Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: DEVANEI ANTONIA DOS SANTOS BATISTA 03121415565 (MATRIZ E 

FILIAIS) 

CNPJ: 36.404.466/0001-08 

Certidão n°: 16365368/2023 

Expedição: 19/04/2023, às 08:45:54 / 

Validade: 16/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que DEVANEI ANTONIA DOS SANTOS BATISTA 03121415565 (MATRIZ 

E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 36.404.466/0001-08, NÃO 

CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br) 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 
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Dúvidas e sugestões: cndt®tst.jus.br 
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 

everino Vieira, 221 - sala 107 — Centro - Barreiras / Bahia- BA. 
v~N~EKE CO

1 
~(  CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 1rM~ 

TFPM 001/2023 
CONTRATO N° 0020/2023 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA 
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua Severino Vieira, 
221 — Sala 107 — Centro de Barreiras — BA, inscrita no CNPJ sob o N° 03.369.254-0001 —70, 
representada por Hudson Alves da Silva, doravante denominado simplesmente contratante 
e de outro lado a Empresa DEVANEI ANTONIA DOS SANTOS BATISTA, inscrita sob o 
CNPJ 36.404.466/0001-08 com endereço à Rua California, 813, Vila Dulce, cidade 
BARREIRAS, tendo como representante a Senhor(a) DEVANEI ANTONIA DOS SANTOS 
BATISTA, Profissão: , inscrita(o) no CPF: 031.214.155-65 e RG: 1438844417 SSP/BA/BA, 
doravante denominada(o) simplesmente contratada(o), ajustam os presentes termos de 
prestação de serviços que se regerá pelo disposto deste contrato. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculado 
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n° 001/2022, firmado entre o municipio de 
Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente o Centro Social e 
Educacional Catavento nº que tange o atendimento de crianças e adolescentes em situação 
de vulnerabilidade social. 

CLAUSULA SEGUNDA — DO OBJETO: 0 objeto do presente contrato é a prestação de 
serviço na condição de SERVIÇOS GERAIS/LIMPEZA, no Centro Social e Educacional 
Catavento, na Unidade com a carga horária de 40 horas. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA NATUREZA DO SERVIÇO: O(a) Contratado prestará os 
serviços abaixo relacionados na Unidade do Centro Social e Educacional em que estiver 
lotado(a) durante o horário estipulado na cláusula segunda. 

1. Limpar e manter limpo as dependências da Unidade; 
2. Zelar pelos equipamentos de trabalho que estiverem sob sua responsabilidade; 
3. Comunicar o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade com antecedência da necessidade 

de compras de produtos para o exercício da função. 
4. Informar o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade sobre avarias de equipamentos, 

mobiliários e do espaço físico da Unidade. 
5. Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a presença 

efetiva; 
6. Comunicar o(a) Gestor(a) Geral quanto faltar ou atrasos em encontros e reuniões; 

7. Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja 
vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 001/2023. Assim, qualquer 
trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento, em dias não letivos, que 
mesmo assim, não afeta a normalidade dos trabalhos na Unidade, é de inteira 
responsabilidade do Contratado ou Contratada; 

8. Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por escrito com 
assinaturas do emissor e protocolo de recebimento. 

CLAUSULA QUARTA - DAS PENALIDADES: O não cumprimento deste contrato 

imputará a seguintes Providencias: 

1° momento: Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada pelas 

partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada ao 

Contratado(a) ; 
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DIGNI VIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 

Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107— Centro - Barreiras I Bahia- BA. 
CEP: 47.800-048 CNPJ: 03.353.254!0001-70 

2° momento: Notificação Por Escrito; 

3° momento: Rescisão de Contrato. 

CLAUSULA QUINTA -- DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante pagará a contratada, 
mensalmente, pelo serviço desempenhado o valor de R$ 1320,00 (Um mil, trezentos e vinte Reais). 
Por via de transferência bancária. 

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a Contratante efetuar 
o pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal acompanhada das Certidões Negativas de débito, 
sendo: CND Trabalhista, FGTS, Municipal, Estadual e Conjunta Federal, com o prazo de validade 
dentro da data da efetivação do pagamento, após repasse da Prefeitura Municipal de Barreiras. 

•LAUSULA SETIMA — DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir de sua assinatura 
e tërrfirto corn a data üe encerramento da Termo de Fomento n° 00112023. 

CLAUSULA OITAVA — DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o direito de rescindir 
o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos assim desejarem, bastando apenas 
a comunicação com dez dias de antecedência formalizado por escrito o aviso de destrato, E -fica as 
partes descorprcmissadas de qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar pára a 
expiração do prazo previsto na cláusula sétima. 

CLAUSULA NONA — DO VINCULO: Os serviços prestados objeto do presente contrato, pela 
CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado de regência trabalhista e 
administrativa. 

CLAUSULA DECIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes deste contrato 
ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da Dignivida oriundo do TERMO DE 
FOMENTO PMB N° 001/2023, firmado entre esta instituição e o município de Barreiras- BA. 

t~••t t act rL DECtM~ PRrn~E!R~ — DO FORO: Fica rr_.:~uu a..~.aus.+ . i .~aa ca a a av-

dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. 
instrumento com duas testemunhas em duas vias de 

Contratante: 
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NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS 

Codigo de Verificação para Autenticação: (e66e0a21

M1~ ~aPflaElRgsaDr. 
-" Emitida 

O
~~~y!}}f 

1 

o 

a 

1 V

y 

em 11/05/202311:36:34 

{ 

Data Falo Gerador 

11/05/2023 

Exigibilidade de IS5 

Exigível 

Regime Tributário 

Micro Empreendedor Individual(MEI) 

Número RPS N° da Nota Fiscal 

Tipo de Recolhimento 

Não Retido 

Simples 

Optanle 

Local de Prestação 

7m1201-earreáas-BA 

Local de Recolhimento 

2903201-Barreiras -BA 

PRESTADOR 

Razão Social: 50.084.634 ADERLANE MONTEIRO RIBEIRO 
Nome Fantasia: ADERLANE MONTEIRO 
Endereço: Rua JOSE MARIANO - ATE 578/579, 440, QUADRA NI;LOTE NI - São Paulo 
Barreiras - BA - CEP: 47807-072 
E-mail: ADERLANEMONTEIRO@OUTLOOK.COM - Fone: (77)3611-6832 - Site:  
Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 127169- CPF/CNPJ: 50.084.634/0001-48 

TOMADOR 

Razão Social: DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 
Endereço: Rua SEVERINO VIEIRA, 221 , SALA 102- CENTRO 
Barreiras - BA - CEP: 47.805-040 
E-mail: dignivida@gmail.com - Fone: 
Inscrição Estadual: - Inscrição Municipal: 6429- CPF/CNPJ: 03.369.254/0001-70 

SERVIÇO 

.02 - INSTRUÇÃO, TREINAMENTO, ORIENTAÇÃO PEDAGÓGICA E EDUCACIONAL, AVALIAÇÃO DE CONHECIMENTOS DE QUALQUER 
NATUREZA. 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE EDUCADORA SOCIAL REFERENTE AO PERIODO DE: 
18/03/2023 a 31 /03/2023 
01/04/2023 a 30/04/2023 

OBSERVAÇÃO 
DADOS BANCARIOS: 
BABNCO DO NORDESTE 
AG: 092 
CC: 037614-0 

S 
VALOR SERVIÇO (R$) 

2.786,62 

DEDUÇÕES (R$) 

0,00 

DESCONTO (RS) 

0,00 

BASE CALCULO (R$) 

2.786,62 

ALIQUOTA (%) 

0.00 

ISS (R$) 

0,00 

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS DescoNTo (R$) 
CONDICIONADO 

0,00 

VALOR LÍQUIDO (R$) 

2.786,62 

INSS (R$) 

0,00 

IR (R$) 

0,00 

CSLL (R$) 

o,00 

COFINS (R$) 

0,00 

PIS (R$) 

0,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
(Valor Líquido = Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - COFINS - PIS - Descontos Diversos - ISS Retido - Desconto Incondicional) 

ESTA NOTA FISCAL FOI EMITIDO POR EMPRESA QUE DECLARA ESTÁ INSCRITA COMO MEI NO CADASTRO ECONÓMICO , NESTA 
CONDIÇÃO FICA DISPENSADA A RETENÇÃO DO ISSQN. 
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Dados da Transferência 

Agência Destino 
Conta Destino 
Tipo de Conta 
Favorecido 

Data da 
Transferência/Agendamento 
Data e Nora da Efetivação 
Valor R$ 
Situação 

092 - BARREIRAS 
037614-0 

Conta Corrente 
ADERLANE MONTEIRO RIBEIRO 

11/05/2023 

11/05/2023  15:47 
RS 2.786,62 

Transação efetuada corn sucesso. 
m37sn/AAW4p1 poonJJFdGXyQN9/ZFy32e5AAftU+FiJhSycknXfWpbM4Q34JkbzN 

p000M EVU 
GOR GjNA 

r—I/i— 
t~c.~_.~ ■ 

pSS1 Tl1RA 



09/05/202310:02 h[tpsa/gp119.cloud.eLcom.br/ServerEzec/Iributario/tributarioclienVreportH[m171dDocumento=8f86c7ad-6d56~ 245-b99&edd69b51...

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
SECRETARIA MUNICIPALDA FAZENDA 

DIRETORIA DE TRIBUTOS 

AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA- CENTRO 
EMPRESARIAL 
BARREIRAS -BA-  CEP: 47813-010 
CNN/ME: 13.654.405/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 24030 /2023 

CONCEDIDO À 

Nome/Razão Social: 50.084.634 ADERLANE MONTEIRO RIBEIRO 

CPF/CNPJ: 50.084.634/0001-48 

Endereço: N° , - - - CEP: 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE 

VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, 

NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA COM ESTE 

MUNICÍPIO. 

null 

OBSERVAÇÃO 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos que, 
posteriormente, venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de 
Barreiras, na Internet. 

Esta Certidão foi emitida em: 09/05/2023 com base no Código Tributário Nacional.

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. ~~ .__,4~~QOQ~O ~ 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Terça-feira, 9 de Maio de 2023 `c , 
\\ 
Ob 

Y Validade de 90 dias. .'

Chave de validação: 8f86c7ad 

hapsalgpi 19.cloud.el.com.br/ServerExeGtribu[adoltributarioclient/reportHtml?idDocumento=8f86c7ad-ad56-4245-b998-edd 69b517101 111 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 09/05/2023 10:01 

SECRETARIADA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 dell de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20232718381 

RAZÃO SOCIAL 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX: 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

50.084.634/0001-48 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os Inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 09/05/2023, conforme Podaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. ~ 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARIP 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

ESTE DOCUMENTO 
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Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: 50.084.634 ADERLANE MONTEIRO RIBEIRO 
C N PJ: 50.084.634/0001-48 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendéncias em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:01:31 do dia 09/05/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 05/11/2023. / 
Código de controle da certidão: 28C5.BBD8.8CFF.B52D 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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09/05/2023 10:03 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar Imprimir 

Certificado de Regularidade do 

FGTS - CRF 

Inscrição: 50.084.634/0001-48 

R8ZãO 
50084634 AOERLANE MONTEIRO RIBEIRO 

SOCial: 
Endereço: R JOSE MARIANO 440 / SAO PAULO / BARREIRAS / BA /47807-072 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

Ò presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:08/05/2023 a 06/06/2023v

Certificação Número: 2023050804453124057292 

Informação obtida em 09/05/2023 10:03:53 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: 50.084.634 ADERLANE MONTEIRO RIBEIRO (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 50.084.634/0001-48 

Certidão n°: 19456085/2023 

Expedição: 09/05/2023, às 10:03:25 

Validade: 05/11/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que 50.084.634 ADERLANE MONTEIRO RIBEIRO (MATRIZ E FILIAIS) 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 50.084.634/0001-48, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força exe çijva. 
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Dúvidas e sugestões: cndt®tst.jus.br 
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CONTRATO N° 0060/2023 
Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA 
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua Severino 
Vieira, 221 — Saia 107 — Centro de Barreiras — BA, inscrita no CNPJ sob o N° 
03.369.254-0001 — 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante 
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa ADERLANE 
MONTEIRO RIBEIRO, inscrito(a) sob o CNPJ 50.084.63410001-48 com endereço à 
RUA JOSE MARIANO, MORADA DA LUA, cidade BARREIRAS, tendo como 
representante a Senhor(a): ADERLANE MONTEIRO RIBEIRO, Profissão: 
PEDAGOGA, inscrito(a) no CPF: 063.111.405-00 e RG: 20069842 33 SSPIBA, 
doravante denominado(a) simplesmente contratado(a), ajustam os presentes termos 
de prestação de serviços que se regerá peio disposto deste contrato. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculado 
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n° 001/2023, firmado entre o 
municipio de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente 
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e 
adolescentes em situação de vulnerabilidade social. 

D~c 1 
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DIGNIVIDA—PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107 — Centro- Barreiras / Bahia- BA. 

CEP; 47.800-046 CNPJ; 03.389,25410001-70 

CLAUSULA SEGUNDA — DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação 
de serviço na condição de SOCIO(A) EDUCADOR(A), para crianças e adolescentes 
do Centro Social e Educacional Catavento com a carga horária de 40 horas. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES E COMPETENCIAS: O(a) 
Contratado(a) deverá prestar os seguintes serviços e atribuições abaixo descritos: 

1° Participar dos Encontros de Formação demandada pelo(a) Gestor(a) Geral; 

2° Participar do Planejamento Semanal quando demandada pela Coordenação da 
Unidade, tendo como base o Plano de Ação que formaliza o Termo de Fomento n° 

001/2023; 

3° Elaborar Plano Diário observando os seguintes itens: Meta e Ação estabelecidas 

no Plano de Ação, Atividades, objetivos gerai, específicos, metodologia, Insumos, 
verificadores dos alcances dos objetivos quantitativos e qualitativos e solicitar o 

parecer do(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade e Gestor(a) Pedagágico(a); 

4° Solicitar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade os Insumos necessários e 

possíveis, para aplicação do Piano Diário; 

5° Realizar cadastro de matricula, conforme formulários, quando solicitado pela(a) 

Gestor(a) Técnico(a) da Unidade; 

6° Elaborar e encaminhar, até o quinto dia de cada mês, e entregar com protocolo 

para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade relatório mensal sobre as atividades 

realizadas, conforme o Plano Diário apontando os objetivos alcançados quanto os 

aspectos qualitativos e quantitativos; 
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DIGNI VIDA — PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 

Rua Severino Vieira, 221 —Saia 107 —Centro- Barreiras/Bahia- BA. 
CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254!0001-70 

7° Realizar trabalho coletivo, conforme demanda de Coordenação da Unidade, para o melhor 
desenvolvimento das atividades com os sócios educandos; 

8° Comunicar o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade evento que venha afetar o bom andamento 
das atividades na unidade; 

9° Encaminhar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade quando procurado para receber 
qualquer tipo de doação; 

10 ° Ter compromisso com o meio ambiente e com a proposta de trabalhar com materiais 
recicláveis no sentido de combater o desperdícios e possibilitar o aprendizado nos sócios 
educandos no cuidado com o meio ambiente; 

Comunicar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade qualquer evento que foge ou que possa 
comprometer o Plano de Ação; 

12° Manter e zelar todo o patrimônio existente e pertencente a Unidade; 

13° Informa o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade quando observado mudanças significativas 
do(a) socioeducando(a), que altere as relações entre colegas e educadores baseando-se no 
seguinte Protocolo: 

1. Educador social comunicará o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade as suas observações; 
2. O(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade passará por escrito para a Equipe Técnica as 

Observações do Educador social; 
3. A Equipe Técnica tomará as devidas providencias e deverá dar o retorno dos 

encaminhamentos para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade de forma documental; 
4. O(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade deverá anexar todos os documentos deste 

procedimento à pasta do socioeducando. 

4° Manter sigilo absoluto de qualquer ocorrência demandas para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da 
idade; 

15° Zelar pela harmonia e bem estar da Unidade que está inserido, como também em toda a 

rede Catavento; 

16 ° Manter a ordem, organização e controle dos educandos na Unidade e Sala de Convivência 

que exerce a sua função; 

17° Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a presença efetiva 

quando chamado (a); 

18° Atender o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade, quando solicitada a contribuição na realização 

do senso escolar e do SUAS; envio de documentos ou na ajuda de preenchimento de formulários 

serem encaminhados a Prefeitura Municipal através de suas Secretárias, para a observação do 

cumprimento do objeto do Termo de Fomento 00112023; 

19° Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja vinculado as 

Metas e Ações do Termo de Fomento 00112023. Assim, qualquer trabalho voluntário que venha 



\rr 

rNO~0r[p c twCllltq 
VEIVTQ t~

— PItOMQtrÃQ D.A t'ID.A I-íUIt1ANA 

úD~FE /y I Q 21 — Sala 107 — Centro - Barreiras I Bahia- BA. 

CUM~~3V
4 ~S~ 

ÉD 
~~ p ORlGl~1A 

DICr~It~IDA 
Rua Sevenno Vieira, 2 

fU}— CEP: 47.800-04ô CNPJ: 03.359.254l0001-70 

+ Catavento mesmo que não afeta a normalidade dos trabalhos na Unidade, é de 
inteira responsabilidade do Educador Social; 

20° Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por escrito com 
assinaturas do emissor e protocolo de recebimento. 

CLAUSULA QUARTA — DAS PENALIDADES: O não cumprimento deste contrato imputará a 
seguintes Providencias: 

1° momento: Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada pelas partes, 
uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibiiizada ao Contratado(a) ; 

momento: Notificação Por Escrito; 

3 °  momento: Rescisão de Contrato. 

CLAUSULA QUINTA — DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante pagará a 
contratada, mensalmente, pelo serviço desempenhado o valor de R$ 1.900,00 (Um mil 
novecentos Reais). Por via de transferência bancária, enquanto se mantiver em vigor o presente 
contrato. 

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a Contratante 
efetuar o pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal acompanhada das Certidões 
Negativas de Débito, sendo: CND Trabalhista, FGTS, Municipal, Estadual e Conjunta Federal 
todas com prazo de validade dentro da data de efetuação do pagamento. O referido pagamento 
se fará após repasse da ou das parcelas mensal da Prefeitura Municipal de Barreiras à conta 
bancária da contratante. 

CLAUSULA SETIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir de sua 
assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n° 001/2023. 

'LAUSULA OITAVA - DA RECISAO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o direito de 
rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos assim desejarem, 
bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência formalizado por escrito o aviso 
de destrato. E fica as partes descompromissadas de qualquer pagamento ou indenização pelo 

tempo que restar para a expiração do prazo previsto na cláusula quinta. 

CLAUSULA NONA — DO VINCULO: Os serviços prestados objeto do presente contrato, pela 

CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado de regência trabalhista e 

administrativa. 

CLAUSULA DECIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes deste 

contrato ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da Dignivida oriundo do 

TERMO DE FOMENTO PMB N° 001/2023, firmado entre esta instituição e o município de 

Barreiras- BA. 
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DIGNE VEDA --PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107 —Centro - Barreiras ! Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de Barreiras — BA, 
para dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim ajustadas e contratadas firmam 
o presente instrumento com duas testemunhas em duas vias de igual teor e forma. 

Contratante: 

c~n~ -Q3xsü.-j ~ ~ontratadoh

Testemunha: 
CPF:  031 .

Testemunha:  Q Q-YfJ1uX ~~3LYLO~Y~2JJ.> 
CPF:Oe C -{  CrC~ 
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NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÕNICA - NFSe 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS 

u,.. Codigo de Verificação para Autenticação: 376e1cba2

,HºPPE144 Som: Emitido 

O • tc .

em 11105202311:40:19 

'1

Data Fato Gerador 

11105/2023 

Exigibilidade de 155 

Exigivel 

Regime Tributário 

Micro Empreendedor Individual(MEi) 

Número RPS N' da Nota Fiscal 

j Tipo de Recolhimento 

Não Retido 

Simples 

Optante 

Local de Prestação 

2903201 -Barreiras -BA 

Local de Recolhimento 

2903201 -Barreiras -BA 

PRESTADOR 

Razão Social: 50.117.983 LEANDRA FERNANDES SARAIVA 

Nome Fantasia: SARAIVA LEANDRA 
Endereço: Rua Nova Brasília, 408,   - Vila Brasil 
Barreiras - BA - CEP: 47801-170 
E-mail: LEANDRA.SARAIVAF@GMAIL.COM - Fone: (77)3611-7762 - Site:  
Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 127198- CPF/CNPJ: 50.117.983/0001-19 

TOMADOR 

Razão Social: DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 

Endereço: Rua SEVERINO VIEIRA, 221 ,SALA 102- CENTRO 
Barreiras - BA - CEP: 47.805-040 
E-mail: dignivida@gmail.com - Fone: 
Inscrição Estadual: - Inscrição Municipal: 6429- CPF/CNPJ: 03.369.254/0001-70 

SERVIÇO 

.02 - INSTRUÇÃO, TREINAMENTO, ORIENTAÇÃO, PEDAGÓGICA E EDUCACIONAL, AVALIAÇÃO DE CONHECIMENTOS DE QUALQUER 
NATUREZA. 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE EDUCADORA SOCIAL REFERENTE AO PERIODO DE: 
18103/2023  a 31/03/2023 
01/04/2023 a 30/04/2023 

OBSERVAÇÃO 

DADOS BANCARIOS: 
BABNCO DO NORDESTE 
AG: 092 
CC: 041798-9 

VALOR SERVIÇO (R$) 

2.786,62 

DEDUÇÕES (R$) 

0,00 

DESCONTO (R$) 

0,00 

BASE CALCULO (R$) 

2.786,62 

ALIQUOTA (%) 

0.00 

ISS (R$) 

0,00 

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS DESCONTO (R$) 
CONDICIONADO 

0,90 

VALOR LÍQUIDO (R$) 

2186,62 

INSS (R$) 

9,00 
IR (R$) 

9,00 
CSLL (R$) 

0,00 
COFINS (R$) 

0,00 
PI5 (R$) 

0,00 
OUTRAS INFORMAÇÕES 

(Valor Líquido = Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - COFINS - PIS - Descontos Diversos - ISS Retido - Desconto Incondicional) 

ESTA NOTA FISCAL FOI EMITIDO POR EMPRESA QUE DECLARA ESTA INSCRITA COMO MEI NO CADASTRO ECONÓMICO, NESTA CONDIÇÃO FICA DISPENSADA A RETENÇÃO DO ISSON. 
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15/05/2023, 10:45 Internet Banking BNB 

Banca do 
Nordeste Comprovante de Transferência entre 

Contas 

Titular: DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 
Agência/Conta Corrente: 092 - BARREIRAS/029] 04-7 

Dados da Transferência 

Agência Destino 
Conta Destino 

Tipo de Conta 
Favorecido 

Data da 
Transferência/Agendamento 
Data e Hora da Efetivação 
Valor R$ 
Situação 

092 - BARREIRAS 
041 798-9 

Conta Corrente 

LEANDRA FERNANDES SARAIVA 

1]/05/2023 

11/05/2023  15:48 

R$ 2.786,62 

Transação efetuada com sucesso. 
m37sn/AAW4p1 poonJJPdGXyQN9/ZFy32e5AAftU+FljhSycknXfWpT3s0alxSsNG 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZEND A 
DIRETORIA ➢E TRIBUTOS 
AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA- CENTRO 

EMPRESARIAL 
BARREIRAS - BA- CEP: 47813-010 
CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS. 

N" 24027 /2023 

CONCEDIDO À 

Nome/Razão Social: 50.117.983 LEANDRA FERNANDES SARAIVA 

CPF/CNPJ: 50.117.983/0001-19 

Endereço: N" , - - - CEP: 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE 

VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, 

NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA COM ESTE 

MUNICÍPIO. 

null 

OBSERVAÇÀO 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos que, 
posteriormente, venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de 
Barreiras, na Internet. 

Esta Certidão foi emitida em: 09/05/2023 com base no Código Tributário Nacional. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Terça-feira, 9 de Maio de 2023 tgTE pO 
M 
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GOVERNO DO ESTADO DABAIHA Emissão: 09/05/2023 09:54 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 dell de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20232718218 

RAZÃO SOCIAL 

xXXXXXXXXXXXXXXXXXxXXXXXXXXXXX\xXYXXX7C: 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

50:117.983/0001-19 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa fisica ou uridica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto ã inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 09/05/2023, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARIP 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:/lwww.sefaz.ba.gov.br 

ESTE DOCUpM 
OR G)NA 

~OÉMEy~ECOMk j 2~ 

AS'ÌN'~ IRA 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: 50.117.983 LEANDRA FERNANDES SARAIVA 
CN PJ: 50.117.983/0001-19 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendéncias em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo única do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:I1www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:52:13 do dia 09/05/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 05/11/2023. / _ 
Código de controle da certidão: B739.F43D.F3BI.BBCI 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



09/05/2023 09:55 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar Imprimir 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 50.117.983/0001-19 
Razão 

50117983 LEANDRA FERNANDES SARAIVA 
Social: 

Endereço: R NOVA BRASILIA 408 / VILA BRASIL / BARREIRAS / BA / 47801-170 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:03/05/2023 a 01/06/2023 / 

Certificação Número: 2023050300514264090530 

Informação obtida em 09/05/2023 09:55:39 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenti~c 

g ,. no site da Caixa:www.caixa.gov.br 
rSTEp ÓM  

~RtGtNP

..r~NFEAnE , 4 1Z~—

helps://consulta-crLcaixa.gov.br/consuitacrf/pages/consultaEmpregadocjsf 1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: 50.117.983 LEANDRA FERNANDES SARAIVA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 50.117.983/0001-19 

Certidão n°: 19453119/2023 

Expedição: 09/05/2023, às 09:54:33 / 

Validade: 05/11/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que 50.117.983 LEANDRA FERNANDES SARAIVA (MATRIZ E FILIAIS) 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 50.117.983/0001-19, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à-verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

~ ~tSTE DOCUMENTV 

~;t7NFEKE COM 0 ORIGINA 

~¡

nSSI 711RÁ 

Dúvidas e sugestões: cndt®tat.jus.br 
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CD DIGNIVIDA —PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107 — Centro - Barreiras / Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70 

IRO.,OVCR O tvCIOIR 
VENTA 

TFPM 001/2023 

CONTRATO N° 003312023 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNI VIDA PROMOÇÃO DA VIDA 
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua Severino 
Vieira, 221 — Sala 107 — Centro de Barreiras — BA, inscrita no CNPJ sob o N° 
03.369.254-0001 - 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante 
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa LEANDRA 
FERNANDES SARAIVA, inscrito(a)sob o CNPJ 50.117.98310001-19 com endereço à 
Rua Nova Brasilia n°  408, Vila Brasil, cidade Barreiras, tendo como representante a 
Senhor(a) LEANDRA FERNANDES SARAIVA, Profissão: PROFESSORA, inscrito(a) 
no CPF: 064.644.145-00 e RG: 13830426-24 ORGAOEXPEDIDOR SSP/BA, 
doravante denominado(a) simplesmente contra₹ado(a), ajustam os presentes termos 
de prestação de serviços que se regerá pelo disposto deste contrato. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculado 
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n° 00112023, firmado entre o 
munícipio de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente 
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e 
adolescentes em situação de vulnerabilidade social. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação 
de serviço na condição de SOCIO(A) EDUCADOR(A), para criança e adolescentes 
do Centro Social e Educacional Catavento com a carga horária de 40 horas. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES E COMPETÊNCIAS: O(a) 
Contratado(a) deverá prestar os seguintes serviços e atribuições abaixo descritos: 

1° Participar dos Encontros de Formação demandado pelo(a) Gestor(a) Geral; 

2° Participar do Planejamento Semanal quando demandada pela Gestora da Unidade, 

tendo como base o Plano de Ação que formalizao Termo de Fomento n° 001/2023; 

3° Elaborar Plano Diário observando os seguintes itens: Meta e Ação estabelecidas no 

Plano de Ação, Atividades, objetivo geral, espe'cificos, metodologia, insumos, 

verificadores dos alcances dos objetivos quantitativos e qualitativos e solicitar o parecer 

do(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade e Gestor(a) Pedagócico(a); 

4° Solicitar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade os insumos necessários e 

possíveis, para aplicação do Plano Diário; 

5° Realizar cadastro de matrícula, conforme formulários, quando solicitado pelo(a) 

Gestor(a) Técnico(a) da unidade; 

6° Elaborar e encaminhar, até o quinto dia útil de cada mês, e entregar com protocolo 

para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade relatório mensal sobre as atividades. 
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DIGNIVIDA-PROMOÇAO DA %IDA HUMANA 

1~ 7 Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107— Centro - Barreiras I Bahia- BA. 
CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

nç ¡ t C tia 
- realizadas, conforme o Plano Diário apontando os objetivos alcançados quanto os 

aspectos qualitativos e quantitativos; 

7° Realizar trabalho coletivo, conforme demanda da Coordenação da Unidade, para 
o melhor desenvolvimento das atividades com os sócios educandos; 

8° Comunicar o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade evento que venha afetar o bom 
andamento das atividades na unidade; 

9° Encaminhar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade quando procurado para 
receber qualquer tipo de doação; 

1~ ° Ter compromisso com o meio ambiente e com a proposta de trabalhar com 
materiais recicláveis no sentido de combater o desperdícios e possibilitar o 
aprendizado nos sécios educandos no cuidado com o meio ambiente; 

11° Comunicar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade qualquer evento que foge 
ou que possa comprometer o Plano de Ação; 

12° Manter e zelar todo o patrimônio existente e pertencente a Unidade; 

13° Informa o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade quando observado mudanças 
significativas do(a) socioeducando(a), que altere as relações entre colegas e 
educadores baseando-se no seguinte Protocolo: 

1. Educador social comunicará(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade as suas 
observações; 

2. O(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade passará por escrito para a Equipe 
Técnica as Observações do Educador social; 

3. A Equipe Técnica tomará as devidas providencias e deverá dar o retorno dos 
encaminhamentos para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade de forma 
documental; 

4. O(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade deverá anexar todos os documentos 
deste procedimento á pasta do socioeducando. 

14° Manter sigilo absoluto de qualquer ocorrência demandas para o(a) Gestor(a) 
Técnico(a) da Unidade; 

15° Zelar pela harmonia e bem estar da Unidade que está inserido, como também em 

toda a rede Catavento; 

♦ROMOY[a . SM[{Yta 

GRTf1 
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16 ° Manter a ordem, organização e controle dos educandos na Unidade e Sala de 

Convivência que exerce a sua função; 

17° Atender as convocações do(a)Gestor(a) Geral para as reuniões com a presença 

efetiva quando chamado (a); 

18° Atender o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade, quando solicitada a contribuição 

na realização do senso escolar e do SUAS; envio da documentos ou na ajudo de 

preenchimento de formulários serem encaminhados a Prefeitura Municipal através de 
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DIGNI VIDA -- PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107— Centro - Barreiras I Bahia- BA. 

CEP: 47.800-048 CNPJ: 03.359.25410001-70 

suas Secretárias, para a observação do cumprimento do objeto do Termo de Fomento 
001/2023; 

19° Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja 
vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 001/2023. Assim, qualquer 
trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento mesmo que não afeta a 
normalidade dos trabalhos na Unidade, é de inteira responsabilidade do Educador 
Social; 

20° Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por escrito 
com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento. 

CLAUSULA QUARTA - DAS PENALIDADES:O não cumprimento deste contrato 
imputará a seguintes Providencias: 

1° momento: Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada pelas 
partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada ao 
Contratado(a) ; 

2° momento: Notificação Por Escrito; 

3° momento: Rescisão de Contrato. 

CLAUSULA QUINTA — DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante 
pagará a contratada, mensalmente, pelo serviço desempenhado o valor 
deR$1.900,00(Um mil e novecentos Reais). Por via de transferência bancária, 
enquanto se mantiver em vigor o presente contrato. 

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a 
Contratante efetuar o pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal 
acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND Trabalhista, FGTS, 
Municipal, Estadual e Conjunta Federal todas com prazo de validade dentro da data 
de efetuação do pagamento. O referido pagamento se fará após repasse da ou das 
parcelas mensal da Prefeitura Municipal de Barreiras à conta bancária da contratante. 

CLAUSULA SETIMA — DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir 

de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n° 
001/2023. 

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o 
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos 
assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência 

formalizado por escu to o aviso de desirã≤Ci. E fica as parles descompro.misS3daS de 

qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do prazo 

previsto na cláusula sétima. 
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DIGNRnDA — PROMOÇÃO DA VIDA }-IUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107 — Centro - Barreiras / Bahia- BA. 

CEP: 47.800-045 CNPJ: 03.359,254/0009-70 

CLAUSULA NONA — DO VÍNCULO: Os serviços prestados objeto do presente 
contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado 
de regência trabalhista e administrativa. 

CLAUSULA DECIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes 
deste contrato acorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da 
Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N° 00112023, firmado entre esta 
instituição e o município de Barreiras- BA. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de 
Barreiras — BA, para dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim 
ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas testemunhas em 
duas vias de igual teor e forma. 

Barreias BA. 

Contratante: 

/ tl  de  ~fl7WÏ1~O 2023. 

Contratado:  ~~QGL(LXk, ~~~OccCQ'5 S - - (9c 

Testemunha:  f~ 

CPF:  / 5~' ' 0U ~bf 

Testemunha :`V7aA J j ~ n~.J L Ae --t, 

CPF:  • 35 -- 3 
ESTE DOCUMENTO 

ONF~E COM 0 ORIGINA 
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Receba Federai 

¡ CNP l 

03.369.254/0001-70 
Período de Apuração 

30/04/2023 

Documento de Arrecadação 
de Receitas Federais 

'Razão Social 

DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 
Data de Vencimento 

19/05/2023 
Número do Documento 

07.01.23128.6434518-3 
Observações 
DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 

Dart emitido pelo Sicalc Web 

Compós~3o do Docwriento deArceóaBação ,,„;~ 

Código Denominação 

0588 ERRE - REND TRAB SEM VINC EMPREGATICIO 

06 IRRF - REND DO TABALHO SEM VÍNCULO EMPREGATÍCIO 

PA 04/2023 Vencimento 19/05/2023 

Totais 

~~~~ OEOR ~\NP 

tS~ ~co~ , ~,j 
~2

gM~ 

~ SENDA(Versão:5.1.4) 

P 

290,63 

290,63 0,00 

Página: 1 / 1 

Valor Total do Documento 

este documento ale 

Principal Multa Juros Total 

290,63 

0,00 290,03 

08/05/202315:28:41 ~ 

85820000002 3 906303852310 390701231283 643451837543 AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 

Documento de Arrecadação de Receitas Federais 
85820000002 3 

i i i i 906303852310 i u 390701231283 II i i i 
643451837543 

i i 
C NPJ: 03.369.254/0001-70 

Número: 07.01.23128.6434518-3 

Pagar até: 19/05/2023 

Valor: 290,63 

Pague com o PIX 



Agente Arrecadador 

Número do código de 
barras 

Data do 
Pagam ento/Ag endame nto 

Data e Hora da Efetivação 

Convénio 
Descrição 
Número do Documento 
Valor R$ 
Data do vencimento 

Situação 

Dados do Pagamento 

CNC 004 BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA, 

85820000002-3 90630385231-0 39070123128-
364345183754-3 

12/05/2023 

12/05/2023 16:53 

DARF NUMERADO 

ARRECADÇÃO DE RECEITAS FEDERAIS 
7012312864345183 

290,63 

19/05/2023 

Transação efetuada com sucesso. 

3oh/Ho01kxr5Adt7KK8CeNMYoQVIHVYJe5AAftUtrìhlvtuQYXfm9BBantTDs006 

Ó~IGINA.

EM1~1 Á_ 
NPSU 

Q 
https://nel.bnb.gov.br/pop_imp.him 1/1 



Recet Feder~~ 

cNPJ , 

I. 03.369.254/0001-70~
"Periods de Apuraçao 

~ 
"Observações 
N° Recibo Declaração: 50000131066471 

Documento de Arrecadação 
de Receitas Federais 

Raz5o Sodal 

DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 
1  "Data do Vendments 

Abril/2023 
l 

19/05/2023 
Número do Documento 

07.16.23129.8094956-8 
Pa.ar este docu to até 

Multa Juros Total 

Va1,^,r To:al do DoLumet;lo 

 3m+ 
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~•' - ~Çomposig~ó do.bòcnmento t!ò Arrotadação 

Código Denominação 

1099 CP SEGURADOS - CONTRIBUINTES INDIVIDUAIS - 11 

01 CP SEGURADOS - CONTRIBUINTES INDIVIDUAIS 11% 

PA:04/2023 Vencimento:l9/05/2023 

1138 CONTRIB PREVIDENCIARIA EMPRESA/EMPREGADOR 

04 CP PATRONAL - CONTRIBUINTES INDIVIDUAIS 

PA:04/2023 Vencimento:l9/05/2023 

Totais 

SENDA (Versáo:5.1.6) 

85800000011 9 27840385231 4 

Principal 

400,20 

727,64 

1.127,84 

tSTE DOCUMENT'

tiONFE 
~ 

COM. O 0 ~~ lNA

EM~ 

~ 
--

AS$V ATURA 

Pógina: 1/1 

390716231292 809495687604 

400,20 

727,64 

1.127,84 

09/051202311:10:19 J 

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 

Documento de Arrecadação de Receitas Federais 
85800000011 9 

i i i II i 
278403852314 

i i i II III II 
[ 9o71623129 2 

U! M i i i i 
80949568760 4 

'I i IIi i 
CNPJ: 

Número: 

Pagar até: 

Valor: 

03.369.254/0001-70 

07.16.23129.8094956-8 

19/05/2023 

1.127,84 

Pague com o PIX 



15/05/2023, 10:53 Internet Banking BNB 

r Banca ao 
3 J Nordeste Comprovantes de Tributos, Taxas e 

Contribuições Federais 

Titular: DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 

Agência/Conta Corrente: 092 - BARREIRAS/029104-7 

Dados do Pagamento  I 
CNC 004 BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA 

85800000011-9 27840385231-4 39071623129-
2 80949568760-4 

c 

Agente Arrecadador 

Número do código de 
barras 

Data do 
Pagamentº/Agendamento 

Data e Hora da Efetivação 

Convênio 

Descrição 

Número do Documento 

Valor R$ 

]ata do vencimento 

12/05/2023 

12/05/2023 16:54 

DARF NUMERADO 

ARRECADÇÃO DE RECEITAS FEDERAIS 
7162312980949568 

1 .127,84 

19/05/2023 

Situação Transação efetuada com sucesso. 
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NOTA FISCAL AVULSA 

# PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS á'', '_ 

Codigo de Verificação para Autenticação: 4a8772a83 

Emitido 

• 

som, 

S}, t• 
~~ i 

em 12105/2023 

• 

F
10:41:07 

Data Fato Gerador 

12/0512027 

Exigibilidade de ISS 

Exigível 

Regime Tributário 

Tributacao Normal 

Número RPS N° da Nota Fiscal 

22354 Tipo de Recolhimento 

Não Relido 

Simples ' 

Não Optante 

Local de Prestação 

2903201 -Barreiras -BA 

Local de Recolhimento 

2903201 -Barreiras -BA 

PRESTADOR 

Razão Social: MARIA ISABEL FILGUÉIRA DE SOUZA 
Nome Fantasia: 
Endereço: Rua Coronel Magno,, -CENTRO 
Barreiras - BA - CEP:   t 
E-mail: isabel.filgueira@hotmail.com - Fone:   - Site:  
Inscriçãp Estadual: ........ - Inscrição Municipal: 0123297- CPF/CNPJ: 058.244.975-83 

TOMADOR 

Razão Social: DIGNMDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 
Endereço: Rua SEVERINO VIEIRA, 221 , SALA 102 -CENTRO 
Barreiras - BA- CEP: 47805-040 
E-mail: dignivida@gmail.com - Fone: 
Inscrição Estadual:   - Inscrição Municip@I: 6429- CPF/CNPJ: 03.369.25410001-70 

SERVIÇO 

04.16 -PSICOLOGIA 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
PRESTADAO DE SERVIÇOS DE PSICOLOGA REFERENTE AO PERIODO DE: 
18/03/2023 a 31/032023 
01/04/2023 a 30/04/2023 

OBSERVAÇÃO 
DADOS BANCARIOS: - ' 
BABNCO DO NORDESTE 
AG: 092 
CC: 041931-0 - ` 

I , 

VALOR SERVIÇO (R$) 

3.638,21 

DEDUÇÕES (R$) 

0,00 

BASE CALCULO (R$) 

3.638,21 

ALIGUOTA 

3.00 

155 (R$) 

109,15 

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS VALOR LÍQUIDO (R$) 

3.122,71 

IRRF (R$) 

97,90 

INSS (R$) 

400,20 

SESTISENAT (R$) 

0,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
(Valor Liquido = Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - ÇOFINS - PIS - Descontos Diversos - ISS Retido - Desconto Incondicional) 

FOMENTO N° t¡ti2 tii s 

nIGNIVIDA CATAVENTO 

CssIlEa®Q®wcENc3esr te documento acessando.o site https://www.barreiras.ba,gov.brl 

~ONFE1<E COMO ORIGINA 
F o d 12' EM 

I 
ASRI J%TIIRA 

CERTIFICO QUE OS MATERIAIS/ SERVIÇOS ALEGADOS FORAM FORN IDOS/ PRESTADOS. EMJ j

ASS: ATURA 



Dados da Transferência 

Agência Destino 092 - BARREIRAS 

Conta Destino 041931-0 
Tipo de Conta Conta Corrente 

Favorecido MARIA ISABEL FILGUEIRA DE SOUZA 
Datada 17/05/2023 
Transferência/Agen d amento 

2210512023, 07:33 

Data e Hora da Efetivação, 
Valor RS 

Situação 

0 

o 

Internet Banking BNB 

17/05/2023 12:30 
R$ 3.122,71 

Transação efetuada com sucesso. 
H8P71 MJ4eNH 3tJnDjLHcR0nZ8YgfgSone5AAftU+FijTmEZP9KU//W+EpIT8w8Pu 

tS1E DOCUMEN s v 
~ON~EKE COM 0 ORIGINA 

, EM_.L__i  ~--

AT% IRA 

~5 
~ 

~ 



RECIBO DE PAGAMENTO A CONTRIBUINTE INDIVIDUAL - RPCI 

Nome ou Razão Social da Empresa N° Recibo 

DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 183 

Serviço CNP) da Empresa 

DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 03.369.254/0001-70 

Recebi da Empresa acima identificada, pela prestação dos serviços de PSICOLOGA a importância de R$ 3.122,71 (três mil cento e vinte e dois reais e setenta e 
um centavos), conforme discriminativo abaixo: 

Número de Inscrição 

No INSS: No CPF: 058.244.975-83 

Identidade 

Número: 

0rgão Emissor: 

1177481103 
SSP UF: BA 

Endereço 

UBERABA, 516 

SAO PAULO 

Localidade Data o. 
BARREIRAS/BA 08/05/2023 

Nome completo 

MARIA ISABEL FILGUEIRA DE SOUZA 

ESPECIFICACÃO:

1.Vafor Serviço Prestado 

2.Outros Proventos 

DESCONTOS:

3.Outros Descontos 

4.ISS 

5.IRRF 

6.Dedução INSS 

7.INSS Frete 

8 Pensão Alimentícia 

3.638,21 

0,00 

Total 3.638,21 

Total 

VALOR LÍQUIDO 

0,00 
0,00 

115,30 

400,20 

0,00 

0,00 
515,50 

3.122,71 

Assinatura 

j r, 
Esta remuneração será incluída na GFIP e os valores retidos a título de contribuição previdenciária serão recolhidos em conf&.hidade com a legislaçãbrdigente. 

ó~oR uP 
~oNF~i'L-Gf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS 

AVENIDA BARAO DO RIO BRANCO. 149 -VILA RICA BARREIRAS- BA CEP.: 47813.010 

EMAIL : joaocpierdona@gmaiLcom TEL. FIXO: 

DAM 
Documentode 
Arrecadação 

MunldPal 

Código Febraban: Exercido: Controle Parcela: Parcela: 

477 2023 00000298977 Única 

Processo: Data Emissão: - Vencimento Original: Data Vencimento: 

12/0512310:42 07/06/2023 0510612023 

Identificação do contribuinte: ' 

MARIA ISABEL FILGUEIRA DE SOUZA 
CPF I CNPJ : 058.244.975-83 ' 
Rua Coronel Magno, • CENTRO Barreiras • BA 
INSCRIÇÃO: 0123297 

Informações Adicionais : ISS Mensal 

MêslAno:5/2023 i Parc.:1 i Valor Serviço:109.15 i Valor Desconto:0.00 i V.Base:109.15 i Aliq.:100.00 i Iss Retido: NÃO 
, Referente a Nota Avulsa n°: 22354 

Instruções: 

Pague nas agências do Banco do Brasil, Correspondentes Bancários BB, Agências 
dos Correios, Caixa Economica Federal e Casas Loléricas. 

Discriminação da Cobrança 

TR UTO VALOR DESCONTO VALORDESC Valor Origem: 

R$109,15 
LANO IS5 109,15 0,00 109,15 

Multa• 
R$109,15 R$0,00 R$109,15 000 

Juros: 
0,00 

.Correção: 
0,00 

Desconto: 
0,00 

Vetar Total 
R$109,15 

81640000001 3091504772020306050000000000002989770 

Autenticação 

DOCUMENTO DE CAIXA • NÃO PERFURE OU RASURE O CÓDIGO DE BARRAS 

Código Febraban: 
477 

Exercido: 
2023 

Controle Parcela: 
00000298977 

Parcela: 
Única 

Processo: Data Emissão: 

12/05/2310:42 

Vencimento Original: 

07/06/2023 

Data Vencimento: 

05/06/2023 

Iden icação do contribuinte: 
MARIA ISABEL FILGUEIRA DE SOUZA 
CPF / CNPJ : 058.244.975-83 

Pague nas agências do Banco do Brasil, Correspondentes Bancários BB, 

Valor Total: 
R$ 109,15 

i i i II 
81640000001 309150477202 0 30605 00000 0 000002 89770 

i 

i 

i II II II II i II II i II II i IIi II 



SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 

12/05/2023 - AUTOATENDIMENTO - 10.47,57 

0231300231 0010 

Comprovante Pix 

CLIENTE: ODELITA FILGUEIRA SOUZA 

AGENCIA: 0231.3 CONTA: 38.868-8 
CCa ODD COlYCCCCERCCvI COD QCQCGGGCOOGOCOGOGOCOOOmCQ, 

PAGAMENTO VIALIR CODE 

ID: E0000000020230512134741090625598 

CPPDO PAGADOR:

VALOR: 109,15 

DATA: 12/05/2023 -10:47:52 

NOME DA COBRANCA: Gula de: 1SS Mensal - Controle 

Parcela: 00000299356 

COD PRODUTO: m0C4ZcEwnPCter6pYxo5edMEPNyõwKPx6lo 

VALIDO ATE: 05/06/2023 -.21:00:00 

DEVEDOR: MARIA ISABEL FILGUEIRA DE SOUZA 

CPF DO DEVEDOR: ""`.244.975-"* 

PAGO PARA: Barreiras Prefeitura Gabinete do Pre 

CNPJ:13.654.405/0001-95 

INS T ITUICAO: 00000000 BCO DO BRASIL S.A. 

Notificacao enviada em: 12/05/2023 - 10:47:52 

ESTE p0000 ORIGINA' 
C

ENTU 
ONFERE COM 

GQOCQLLGRQGCQF4OCiCFOCGGGGROGCCQCQ>wGP gCQa1GGQRQI 

DOCUMENTO: 051201 

AUTENTICACAO SISBB: 4.F5D.BFD.1E1.4BF.C7D 
GCC.~..-. ¡CGGGGGLc~CGGGG~.GGGC~~~QGG.....-ç aQGGGG: i 

Central de Atendimento BE 

4004 0001 

Consultas, Informacoes e servicostransaclonals. 

SAC BE 

0800 729 0722 

Informacoes, reclamacoes, cancelamento de produ-

tos e servlcos. 

Ouvidoria 

0800 729 5676 

Reclamacoes nao solucionadas no canals 

habituais agencia. SAC e Demais canals de 

atendimento. 

Atendimento a deficientes auditivos ou fala 

0900 729 0088 

Informacoes, redamacoes, cancelamento de cartao 

e çutros produtos e servicos de Ouvidoria. 

pSSI ~AT4~RA 



DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE FINANCEIRA 

A~ 

Déclaramos para os devidos fins e efeitos, que o(a) psicólogo(a) MARIA ISABEL FILGUEIRA DE 

SOUZA encontra-se inscrita(o) no quadro de Psicãlogas(os) deste Conselho sob o número CRP 
03/19485. Certifica estar a(o) Psicóloga(o) Adimplente com a Tesouraria deste Conselho Regional de 
Psicologia até o exercício de 2023 em pleno gozo de seus direitos, portanto, apta (o) a exercer 
regularmente a profissão em conformidade com a Lei Federal n° 5766/71. 

Outrossim, declaramos que para exercer a profissão de psicólogo no território brasileiro é 
obrigatória a inscrição no Conselho Regional de Psicologia da região onde pretende atuar, uma vez que 
a profissão é regulamentada através de Lei Federal (Lei N°.4119, de 27/08/1962 e Decreto N°.53.464, 
de 21/01/1964). 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que posteriormente, 
venham a ser apurados pelo CRP 03 contra o referido registro. 

Por. ser expressão da verdade, a presente declaração terá validade de 30 (trinta) dias a contar 
desta datà.. 

Nàda.mais a declarar. 

Salvador, 29 de junho de 2023. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página 
https://cfp.brctotal.com/crp03/pgsprocesso/ConsultarCertidao.aspx com este código: 

29062.02304.32004.5148 

rST,E~00CUOM ÓRIGtNA 
%0 eFEttE 

M 

0 Q% I ~-~ 

Tp IIRP 

Catiana Nogueira dos Santos 
CRP-03/10974 

Presidenta do Conselho Regional de Psicologia 3° Região 

CONSELHO FEDERAL DE PSICOLOGIA - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA 03º REGIÃO 
Rua Professor Aristides Novis, 27 - Federação - Salvador - BA - 40210-630 -Tel (71)3019-9208 - E-mail atende@crp03.org.br - www.crp03.org.br 
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15105/2023,  22:01 htlps://gpil9.cloud:el.com.br(ServerExecllrìbulario/tributarioclienl/reponHlml?idDocumenlo=51d2de08-5f4d-49a1-b25c-826.. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DIRETORIA DE TRIBUTOS 
AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO 
EMPRESARIAL 
BARREIRAS- BA- CEP: 47813-010 
CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 25105 /2023 

CONCEDIDO À 

Nome/Razão Social: MARIA ISABEL FILGUEIRA DE SOUZA 

CPF/CNPJ: 058.244.975-83 
Endereço: N°49, NAO INFORMADO - - Barreiras-BA CEP: 47800000 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE 
VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE 
DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA 
COM ESTE MUNICÍPIO. 

null 

OBSERVAÇÃO 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos 
que, posteriormente, venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de 
Barreiras, na Internet. 

Esta Certidão foi emitida em: ] 5/05/2023 com base no Código Tributário Nacional. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Segunda-feira, 15 de Maio de 2023 

Validade de 90 dias. 

Chave de validação: 51d2de08 `cSTE 
ppCUO ~ftIGINA

~0 E~ ÉM
O
p

1

,
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https:llgpil9.cloud.el.com.brlServerEzecltrióulario/tribularioclienllreponHtml?idDocumento=51d2de08-5f4d-49a 1-b25c-826b195204f2 1/1 



O 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 25/04/2023 13:28 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20232403282 

NOME 

XXXXXXXXxXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX: 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CPF 

058.244.975-83 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

® Emitida em 25/04/2023, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARIF 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO htt pww.sefaz.ba.gov.br 

CEDDçroRi1NP 

I 
Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página I de I RelCertidaoNegativa.rpt 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MARIA ISABEL FILGUEIRA DE SOUZA 
CPF: 058.244.975-83 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendéncias em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 13:33:08 do dia 25/04/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 22/10/2023. 
Código de controle da certidão: 664A.FC31.A81 C.462A 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA ➢O TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MARIA ISABEL FILGUEIRA DE SOUZA 

CPF: 058.244.975-83 

Certidão n°: 17232922/2023 

Expedição: 25/04/2023, às 16:50:46 

Validade: 22/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que MARIA ISABEL FILGUEIRA DE SOUZA, inscrito(a) no CPF 

sob o n° 058.244.975-83, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco 

Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br) 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

ts KE~°~~
~ONEM 

IQ-i ~ ii•~~ 

Dúvidas e sugestões: cndtutst.jus.br 
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 229 — Sola 107 — Centro - Barreiras I Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70 

TFPM 001/2023 

CONTRATO N° 0006/2023 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA 
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa á Rua Severino 
Vieira, 221 — Sala 107 — Centro de Barreiras — BA, inscrita no CNPJ sob o N° 
03.369.254-0001 — 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante 
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa MARIA ISABEL 
FILGUEIRA DE SOUZA, com endereço à Rua Uberaba, 516, Bairro São Pedro, 
cidade Barreiras- BA, Profissão: PSICOLOGA, inscrito(a) no CPF: 058.244.975-83 e 
RG: 1177481103 SSP/BA/BA, doravante denominado(a) simplesmente contratado(a), 
ajustam os presentes termos de prestação de serviços que se regerá pelo disposto 
deste contrato. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculado 
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n° 001/2023, firmado entre o 
municiplo de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente 
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e 
adolescentes em situação de vulnerabilidade social. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação 
de serviço na condição de Técnica da Psicologia Social, para crianças e 
adolescentes do Centro Social e Educacional Catavento com a carga horária de 30 
horas. 

CLAUSULA TERCEIRA — DAS ATRIBUIÇÕES: O(a) Contratado(a) deverá realizar 
as atribuições e serviços abaixo relacionados: 

1° Realizar plano de Atividades em conjunto, no que se refere a Equipe Técnica, 
Assistente do Serviço Social, Psicóloga e Coordenação Pedagógica e sob supervisão 
do(a) Gestor(a) Gerai, tendo como base o Cronograma de Execução do Plano de Ação 
que formaliza o termo de Fomento 001/2023 nas suas Meta: 2.1 Etapa Fases —2.1.2; 
2.1.3 ; Meta: 3.1 Etapa Fases3.1.1 ; 3.1.2; Meta: 4.1 Etapa Fases: 4.1.3; 4.1.4 ; 
Meta: 6.1 etapa Fazes- 6.1.1; 6.1.2, 6.1.3, 6.1.4 , 6.1.5; 

2° Participar, propor e executar Encontros de Formação para Educadores Sociais 

e Gestores Técnicos de Unidades; 

3° Conhecer as situações de vulnerabilidades sociais e de risco das famílias e as 

potencialidades do Território de abrangência do Catavento; 

4° Contribuir Tecnicamente na oferta de serviços socioassistenciais no Catavento, 

tendo em vista as diretrizes da Política Nacional da Assistência Social, dentro de suas 

atribuições específicas, como: 

1. Realização de atendimento individual â criança, adolescentes e Familiares, 

quando demandados de acordo o fluxo; 
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DICNIVIDA - PROMOÇAO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 -- Sala 107— Centro - Barreiras ] Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 
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2. Realização de visitas domiciliares e posterior acompanhamentos 
sociofamiliar em parceria com a rede socioassistencial; 

3. Realização de encontros temáticos, mensais ou de acordo com a demanda, 
com as famílias dos assistidos. 

5° Demandar para a Rede da Assistência Social todas e quaisquer demanda que 
foge a competência da Equipe Técnica, e acompanhar o processo; 

6° Realizar monitorias das atividades propostas; 

7° Convidar pais ou responsáveis, de forma individual, no sentido de buscar melhorias 
nas relações do socioeducando; 

8° Enviar comunicado de Convocação de pais e responsáveis, quando necessário, 
para a Coordenadora da Unidade publicar; 

9° Estabelecer protocolo quando Informada sobre mudanças significativas do(a) 
socioeducando(a), que altere as relações entre colegas e educadores baseando-se 
no que segue: 

1. Educador social comunica o(a) Gestor(a) Técnica da Unidade as suas 
observações; 

2. O(a) Gestor(a) Técnica da Unidade Passa por escrito para a Equipe Técnica 
as Observações do Educador social; 

3. Equipe Técnica tomará as devidas providencias e deverá dar o retorno dos 

encaminhamentos para a Coordenadora de forma documental; 
4. Coordenadora deverá anexar todos os documentos deste procedimento à 

pasta do socioeducando. 

10° Elaborar e encaminhar, até o décimo dia de cada mês, para o(a) Gestor(a) Geral 

relatório mensal sobre as atividades realizadas; 

11° Atender as convocações da Coordenação Geral para as reuniões com a presença 

efetiva; 

12° Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja 

vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 001/2023. Assim, qualquer 

trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento, em dias não letivos, que 

mesmo assim, não afeta a normalidade dos trabalhos na Unidade, é de inteira 

responsabilidade do Contratado ou Contratada; 
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DIGN1VIDA — PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107 — Centro - Barreiras ! Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

13° Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por escrito 
com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento. 

CLAUSULA QUARTA — DAS PENALIDADES: O não cumprimento deste contrato 
imputará as seguintes Providencias: 

1° momento : Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada pelas 
partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada ao 
Contratado(a) ; 

2° momento: Notificação Por Escrito; 

3° momento: Rescisão de Contrato. 

CLAUSULA QUINTA — DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante 
pagará a contratada, mensalmente, pelo serviço desempenhado o valor de R$ 
2.480,60 (Dois mil e quatrocentos e oitenta Reais e sessenta centavos). Por via 
de transferência bancária. 

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a 
Contratante efetuar o pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal 
acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND Trabalhista, Municipal, 
Estadual e Conjunta Federal, com prazo de validade dentro da data da efetivação do 
pagamento, após repasse da Prefeitura Municipal de Barreiras. Assim também, o 
DAM- com o comprovante de pagamento de ISS e comprovante de pagamento da 
anuidade do CRP- Conselho Regional de Psicologia. 

CLAUSULA SETIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir 
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n° 
00112023. 

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o 
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos 
assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência 
formalizado por escrito o aviso de destrato. E fica as partes descompromissadas de 
qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do prazo 
previsto na cláusula quinta. 

CLAUSULA NONA — DO VÍNCULO: Os serviços prestados objeto do presente 
contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vinculo de trabalho subordinado 
de regência trabalhista e administrativa. 

CLAUSULA DECIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes 
deste contrato ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da 
Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N° 00112023, firmado entre esta 
instituição e o município de Barreiras- BA. 
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DIGNE VIDA - PROMOÇÃO DA VEDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 - Saia 107— Centro - Barreiras! Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N` 001/2023, firmado entre esta 
instituição e o município de Barreiras- BA. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DO FORO: Fica efeito o foro da comarca de 
Barreiras — BA, para dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim 
ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas testemunhas em 
duas vias de igual teor e forma. 

Barreias BA. 

Contratante: 

Contratado:  ~rc ~. w`~Si1hSt,~SL 

Testemunha:

2023. 

. 2:&ck. ctP_ 
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CPF:  1(á 3 ?35  'OS D4 

Testemunha: U,l/eJZlJaAk A2w Q ~~ 
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NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS

Codigo de Verificação para Autenticação: Oad051735 

a K.

em 17/05/202309:05:45 Emitido 
Data Falo Gerador 

17/05/2023 

Exigibilidade de 155 

Exigível 

Regime Tributário 

Micro Empreendedor lndividual(MEI) 

Número RPS N° da Nota Fiscal 

1 Tipo de Recolhimento 

Não Relido 

Simples 

Optante 

Local de Prestação 

2903201-Barreiras -BA 

Local de Recolhimento 

2903201-Barreiras -BA 

PRESTADOR 

Razão Social: 50.227.710 MARIA ELIZABETE FERREIRA XAVIER 
Nome Fantasia: BETE - 
Endereço: Avenida SÃO JORGE, 584,   - Vila Brasil 
Barreiras - BA - CEP: 47801-180 
E-mail: MARIINHA728@GMAIL.COM -Fone: (77)3611-1774 - Site:  
Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 127245- CPF/CNPJ: 50.227.71010001-27 

TOMADOR 

Razão Social: DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 
Endereço: Rua SEVERINO VIEIRA, 221 , SAIA 102- CENTRO 
Barreiras - BA - CEP: 47805-040 
E-mail: dignivida@gmail.com - Fone: 
Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 6429- CPF/CNPJ: 03.369.25410001-70 

SERVIÇO 
07.10 - LIMPEZA, MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS, IMÓVEIS, CHAMINÉS, PISCINAS, PARQUES, 
JARDINS E CONGÉNERES. 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Nota referente aos serviços de Auxiliar de Limpeza do período de: 
18/03/2023 a 31/03/2023 
01104/2023 a 30/04/2023 

OBSERVAÇÃO 
DADOS BANCARIOS: 
BANCO DO NORDESTE 
AG: 00092 
CC: 41746-6 

VALOR SERVIÇO (R$) 

1.936,00 

DEDUÇÕES (R$) 

0,00 

DESCONTO (R$) 

0,00 

BASE CÁLCULO (R$) 

1.936,00 

ALIQUOTA (%) 

0.00 

155 (R$) 

0,00 

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS 

INSS (R$) 

0,00 

IR (R$) 

0,00 

CSLL (R$) 

0,00 

COFINS (R$) 

0,00 

PIS (R$) 

0,00 

DESCONTO (R$) 
CONDICIONADO 

0,00 

VALOR LIQUIDO (R$) 

1.936,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
(Valor Liquido = Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - CORNS - PIS - Descontos Diversos - ISS Retido - Desconto Incondicional) 

ESTA NOTA FISCAL FOI EMITIDO POR EMPRESA QUE DECLARA ESTA INSCRITA COMO MEI NO CADASTRO ECONÓMICO , NESTA 
CONDIÇÃO FICA DISPENSADA A RETENÇÃO DO ISSQN. 

I Consulte a autenticidade deste documento acessando o site hops://w-ww.barreiras.ba.gov.br/ 

ESTE DOCUMENTO 

. ONFERE COM 0 ORIGINA-
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CERTIFICO QUE OS MATERIAIS! SERVIÇOS 
ALEGADOS FORAM FORME IDOS! PRESTADOS. 
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Dados da Transferência 

Agência Destino 092 - BARREIRAS 
Conta Destino 041746-6 

Tipo de Canta Conta Corrente 

Favorecido MARIA ELIZABETE FERREIRA XAVIER 
Datada 17/05/2023 
Transfe rên cia/Ag en dam ento 
Data e Hora da Efetivação 17/05/2023 12:29 
Valor R$ R$ 1.936,00 
Situação Transação efetuada com sucesso. 

HSP71 MJ4eNG9Y4tt2MkKC9NPPfIgUKCYe5AAftU+FijTmEZP9KU//em2inEBrmyd 

,ON&-/0 
~ p pM

p 
~ 

ÓRL ~t 
ca 

.---

o 

o 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DIRETORIA DE TRIBUTOS 
AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO 
EMPRESARIAL 
BARREIRAS - BA - CEP: 47813-010 
CNPJ/MF: 13.554.405/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 25485 /2023 

CONCEDIDO À 

Nome/Razão Social: 50.227.710 MARIA ELIZABETE FERREIRA XAVIER 
CPF/CNPJ:50.227.710/0001-27 
Endereço: Avenida SÃO JORGE N°584, - Vila Brasil- Barreiras-BA CEP: 47801-180 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE 
VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE 
DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA 
COM ESTE MUNICÍPIO. 

null 

OBSERVAÇÃO 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos 
que, posteriormente, venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de 
Barreiras, na Internet. 

/ 
Esta Certidão foi emitida em: 17/05/2023 com base no Código Tributário Nacional. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

MUNICTPIO DE BARREIRAS - Bahia, Quarta-feira, 17 de Maio de 2023 

Validade de 90 dias. 

Chave de validação: cd2e5ca7 

~gCEDO~uÓ~OR10,NA
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 17/05/202309:22 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20232833230 

RAZÃO SOCIAL 

xxXxxxxxxiixxxXXXXXXXXXXXXXXicxxici{xxicxxx. 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

50.227.710/0001-27 / 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa fisica ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

J 
Emitida em 17/05/2023, conforme Portaria n°918/99, sendo válid%pgp 0 d'as, contados a partir da data de sua 

áR1G1N~ 

RA 

/ 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARIA 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:llwww.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página I de 1 RelCertidaoNegativa.rpt 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E Ã DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: 50.227.710 MARIA ELIZABETE FERREIRA XAVIER 
CNPJ:50.227.710/0001-27 / 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendéncias em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:23:52 do dia 17/05/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 13/11/2023. / 
Código de controle da certidão: C696.F264.35CD.6B96 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Voltar Imprimir 

Certificado de Regularidade 

do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 
Social: 
Endereço: 

50.227.710/0001-27 

50.227.710 MARIA ELIZABETE FERREIRA XAVIER 

AVENIDA SAO JORGE N°584 , - VILA BRASIL - BARREIRAS-BA 
CEP: 47801-180 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:l0/.05/2023 a 08/06/2023 J 

Certificação Número: 2023051001242979516164 

Informação obtida em 17/05/2023 09:27:58 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

P 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: 50.227.710 MARIA ELIZABETE FERREIRA XAVIER (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 50.227.710/0001-27 

Certidão n°: 20824602/2023 

Expedição: 17/05/2023, às Og:24:40 Y 

Validade: 13/11/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que 50.227.710 MARIA ELIZABETE FERREIRA XAVIER (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o ri° 50.227.710/0001-27, NÃO CONSTA 

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br) 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
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DIGNIVIDA— PROMOÇÃO DA VIDA }IUl11ANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107 —Centro - Barreiras I Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

TFPM 00112023 

CONTRATO N°68 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA 
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa á Rua Severino 
Vieira, 221 — Sala 107 — Centro de Barreiras — BA, inscrita no CNPJ sob o N° 
03.369.254-0001 - 70, representada por Hudson Alves da Silva , doravante 
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa Maria Elizabethe 
Ferreira Xavier, inscrita sob o CNPJ 50.227.71010001-27 com endereço à Rua São 
Jorge, 584, Bairro Morada Nova, cidade, tendo como representante a Senhor(a) Maria 
Elizabethe Ferreira Xavier, Profissão:Auxiliar de Serviços Gerais, inscrita(o) no CPF 
031.438.295-0 e RG 11.151.589-02 SSPIBA, doravante denominada(o) simplesmente 
contratada(o), ajustam os presentes termos de prestação de serviços que se regerá 
pelo disposto deste contrato. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculado 
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n° 00112023, firmado entre o 
muníciplo de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente 
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e 
adolescentes em situação de vulnerabilidade social. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação 
de serviço na condição de Auxiliar de Serviços Gerais, no Centro Social e 
Educacional Catavento, com a carga horária de 40 horas. 

CLAUSULA TERCEIRA — DA NATUREZA DO SERVIÇO: O(a) Contratado prestará 
os serviços abaixo relacionados na Unidade do Centro Social e Educacional em que 
estiver lotado(a) durante o horário estipulado na cláusula segunda. 

1. Limpar e manter limpo as dependências da Unidade; 
2. Zelar pelos equipamentos de trabalho que estiverem sob sua responsabilidade; 
3. Comunicar o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade com antecedência da 

necessidade de compras de produtos para o exercício da função. 
4. Informar o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade sobre avarias de equipamentos, 

mobiliários e do espaço físico da Unidade. 
5. Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a 

presença efetiva; 
6. Comunicar o(a) Gestor(a) Geral quanto faltar ou atrasos em encontros e 

reuniões; 
7. Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja 

vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 00112023. Assim, qualquer 
trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento, em dias não letivos, 
que mesmo assim, não afeta a normalidade dos trabalhos na Unidade, é de 
inteira responsabilidade do Contratado ou Contratada; 

8. Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por 
escrito com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento. 



g. 1 

~A ~~~~• DIGNIVIUA-PR©MOÇAODA VIDA HUMANA f 'Rua Severino Vieira, 221 — Saia 107— Centro - Barreiras / Bahia- BA. 
CEP: 47.600-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70 0.~Su3 

CLAUSULA QUARTA -- DAS PENALIDADES: O não cumprimento deste contrato 
imputará a seguintes Providencias: 

ï° momento: Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada pelas 
partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada ao 
Contratado(a) ; 

2° momento : Notificação Por Escrito; 

3° momento: Rescisão de Contrato. 

CLAUSULA QUINTA — DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante 
pagará a contratada, mensalmente, pelo serviço desempenhado o valor de R$ 
I.320,00(um fim e trezentos e vinte reais). Por via de transferência bancária. 

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a 
Contratante efetuar o pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal 
acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND Trabalhista, FGTS, 
Municipal, Estadual e Conjunta Federal, todas dentro do prazo de validade um dia 
anterior a data de pagamento após repasse da Prefeitura Municipal de Barreiras. 

CLAUSULA SETIMA— DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir 
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n° 

001/2023. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o 
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigéncia se ambos 
assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência 
formalizado por escrito o aviso de destrato. E fica as partes descompromissadas de 
qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do prazo 
previsto na cláusula quinta. 

CLAUSULA NONA — DO VÍNCULO: Os serviços prestados objeto do presente 
contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado 
de regência trabalhista e administrativa. 

CLÁUSULA DECIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes 

deste contrato ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da 

Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N° 001/2023, firmado entre esta 

instituição e o município de Barreiras- BA. 
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DIGNR1DA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107 — Centra - Barreiras ! Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03,359.25410001-70 
CLAUSULA DECIMA PRJMEtRA — DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de 
Barreiras — BA, para dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim 
ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas testemunhas em 
duas vias de igual teor e forma. 

Barreias Ba. 4 U de 

Contratante: 

U 
•l 

Contratado: ,-tLt 

Testemunhas: 
1 r -

CPF: ~~ ^~.• t~~~•v IQ`•a - Ì~~ 

'rnAf 

de 2023, 

Testemunhas:  
l 
~~on,  ~t1. kCYrt - d -Q k Jul ~ ., 

CPF:  U O ,11;' G? 

~ 
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NOTA FISCAL AVULSA 
.ti

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS 

srv Codigo de Venlicação para Autenticação: 064c4cda5 

n` Emitido 

• 

'' _ 

em 161051202309;05:26 

• 

••_ 

Data Fato Gerador 

16/0512023 

Exigibilidade de ISS 

Exigivei 

Regime Tributário 

Microempresa Municipal 

Número RPS No da Nota Fiscal 

Tipo de Recolhimento 

Não Relido 

Simples 

Não Optante 

Local de Prestação 

2903201 -Barreiras -BA 

Local de Recolhimento 

2903201-Baaeiras-BA 

PRESTADOR 

Razão Social: LUCIENE LEÃO LIMA 
Nome Fantasia: 
Endereça: Rua Camaçan, 696, CASA - VILA DULCE 
Barreiras - BA - CEP:  
E-mail: Iucieneleao06@hotmail.com - Fone: 7736116008- Site:  
Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 366190- CPF/CNPJ: 421.066.995-49 

TOMADOR 

Razão Social: DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 
Endereço: Rua SEVERINO VIEIRA, 221 , SALA 102 -CENTRO 
Barreiras - BA - CEP: 47.605-040 
E-mail: dignivida@gmail.com- Fone: 
Inscrição Estadual: - Inscrição Municipal: 6429- CPF/CNPJ: 03.369.254/0001-70 

SERVIÇO 

27.01 -SERVIÇOS DE ASSISTÉNCIA SOCIAL. 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE ASSISTENTE SOCIAL REF. AO PERIODO DE: 
18/03/2023 a 31/03/2023 
01/04/2023 a 30/04/2023 

OBSERVAÇÃO 
DADOS BANCARIOS: 
BABNCO DO NORDESTE 
AG: 092 
CC: 041844-6 

VALOR SERVIÇO (R$) 

3.638,21 

DEDUÇÕES (R$) 

0,00 

BASE CALCULO (R$) 

3.638,21 

ALIQUOTA (%) 

3.00 

 ISS (R$) 

109,15 

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS VALOR LÍQUIDO (R$) 

3.462,88 

IRRF (R$) 

175,33 

INSS (R$) 

0,00 

SESTISENAT (R$) 

0,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
(Valor Líquido = Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - CORNS - PIS - Descontos Diversos - ISS Retido - Desconto Incondicional) 

n f8 -i 'TU 
Cgo9ljt~a~~éné~iãdá.d~t~,~cumento acessando o site https://wvna.ba 
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Dados da Transferência 

Agência Destino 
Conta Destino 
Tipo de Conta 
Favorecido 

Data da 
Transferência/Ag en dame nto 
Data e Hora da Efetivação 

Valor R$ 
Situação 

Z 8 rZ SYO A/8 h s 6 h l C p m n kW Y Rwm E cwaW I h e 5 AAf tl1+F i gY V xtyj N kkC; J b k3vfJ 6 rV 3 

092 - BARREIRAS 
041844-6 

Conta Corrente 
LIJCIENE LEAO LIMA 

19/05/2023 

19/05/2023 15:34 
R$ 3.462,88 

Transação efetuada com sucesso. 

o 

e 

~. 
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RECIBO DE PAGAMENTO A CONTRIBUINTE INDIVIDUAL - RPCI 

Nome ou Razão Social da Empresa N° Recibo 

DIGNI VIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 182 

Serviço CNP3 da Empresa 

DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 03.369.254/0001-70 

Recebi da Empresa acima identificada, pela prestação dos serviços de ASSISTENTE SOCIAL a importância de R$ 3.462,88 (três mil quatrocentos e sessenta e 

dois reais e oitenta e oito centavos), conforme discriminativo abaixo: 

Número de Inscrição 

No INSS: No CPF: 421.066.995-49 

Identidade 

Número: 
Órgão Emissor: SSP UF: 

Endereço 

CAMAÇARI, 696 

VILA DULCE 

Localidade Data _ 

BSRAS/8A 08/05/2023 

Nome completo 

LUCIENE LEAO LIMA 

ESPECIFICACAO: 

1.Valor Serviço Prestado 

2.Outros Proventos 

DESCONTOS: 

3.Outros Descontos 

4.ISS 

5.IRRF 

6.Dedução INSS 

7.INSS Frete 

8 Pensão Alimentícia 

3.638,21 

0,00 

Total 3.638,21 

Total 

VALOR LÍQUIDO 

0,00 

0,00 

175,33 

0,00 
0,00 

0,00 

175,33 

3.462,88 

Assinatura 

2e/áP/lPe /r &cA ,/uA'i1c~ 
Esta remuneração será incluída na GFIP e os valores retidos a título de contribuição previdenciária serão recolhidos em conformidade com a legislação vigente. 
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„•5 :,,., PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS DAM 
Documento de 
Arrecadação 

Munidpai 

n, 

epwo>,i=p° 

AVENIDA 8ARA0 DO RIO BRANCO. 149 -VILA RICA BARREIRAS - HA CEP.: 47813-010 

EMAIL : boa,6nanceiroQgmail.com TEL. FIXO: 

Código Febraban: 

477 

Exercido: 
2023 

Controle Parcela: 
00000444411 

Parcela: 

0nica 

Processo: Data Emissão: 

16/05/23 09:05 
• 
.® 

~ 
•. ,,.

O .D 

..

~• 

Vencimento Original: 

07/06/2023 

Data Vencimento: 

05/06/2023 

Identificação do contribuinte: 

LUCIENE LEAD LIMA 
CPF / CNPJ : 421.066.995-49 
Rua Camaçarl, 696. VILA DULCE Barreiras - BA 
INSCRIÇÃO: 366190 

Informações Adicionais : ISS Mensal 

MéslAno:512023 Parc.:1 I Valor Servlço:109.15 I Valor Descanto:0.00 I V.Base:109.15 I Aliq.:100.00 I Iss Relido: NÃO 
, Referente a Nota Avulsa n°: 1 

Instruções: 
P as agencias do Banco do Brasil, Correspondentes Bancários BB, Agencias 
d rreios, Caixa Economica Federal e Casas Lotãdcas. 

Discriminação da Cobrança 

TRIBUTO VALOR DESCONTO VALOR DESC 

LANC 155 109,15 0,00 10915 

Valor Origem: 

R$109,15 

Multa: 
0,00 R$109,15 R$0,00 R$109,15 

Juros: 

0,00 

Correção: 

0,00 
Desconto: 

0,00 

Valor Totat 

R$109,15 

816700000010 09150477202 0 30605000000 0 00000444411 3 

Autenticação 

DOCUMENTO DE CAIXA - NÃO PERFURE OU RASURE O CÓDIGO DE BARRAS 

Código Febraban: 
477 

Exercício: 

2023 

Controle Parcela: 
00000444411 

Parcela: 

Unica 

Processo: Data Emissão: 

16/05/23 09:05 

Vencimento Original: 

07/06/2023 

Data Vencimento: 

05/06/2023 

Identificação da contribuinte: 
LUCIENE LEÃO LIMA 
CPF / CNPJ : 421.066.995-49 

Pague nas agencias do Banco do Brasil, Correspondentes Bancários BB, 

Valor TOLBI: 
R$ 109,15 

i i u i i 
816700000 1009150477  020306050000000000004444113 

i i Ii i II i II II i II (I i i II i 
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SISBB - SISTEMA DE 1NFORMACOES BANCO DO BRASIL 

16/05/2023 - AUTOATENDIMENTO • 09.09.14 

4231504231 0009 

Comprovante PIX 

CUEN T E: PEDRO IVAN SANTOS S ANA 

AGENCIA; 4231-5 CONTA: 109.272.5 
®®C C C C CC O C Ct9 Q=CCSSC CCCQO C O cC Q CtC CCC QQ1±.7 C GA CC Q C 

PAGAMENTO VIA. R CODE 

ID: E0000000020230516120B55732459441 

CPFDO PAGADOR: "ál.309,475

VALOR: 109,15 

DATA: 16/05/2023 - 0.9;09:04 

NOME DA COBRANCA: Gulã de: I55 Mensal - Controle 

Parcela: 04000444411 

COD PRODUTO: dOzWMWopwb9eeaJ6GGftB1vf2uV5NT55Uf6 

VALIDO T.TE: 05/Ó6/2Q23 - 21:44:00 

DEVEDOR: LUCIENE LEGO LIMA 

CPFDO DEVEDOR:. **'.066.995- t STE DOCUMENTO 

 - ..CONFERE COM' ORIGINA 

PAGO PAPA BarrelrasPrefeltur bfnete da Pte EM I 1 1 S 
¡ __

CNPJ:13,d54,405/0001-95 

INSTITUICAO: 00000000 6CO DO' 6RASIL S.A. 

Notlflcacao enviada em: 3.6/05/2023 - 09:09;04 

AS. rarTriRa 

t: CCCRCCG CAGC F.GGCRCCC6CFGC[C:IIrnG'CBCGr^.ºtC CCLACAGJC G ¢RI 

DOCUMENTO: Ó51B.01 

AUTENTICACAO SISBB: 0.5AF,3E8,982.439.EF6 
CCCC Q«~.CGGCGGGl 

Central de Atendimento BB 

4404 0001 

Consultas, Inforrnaeoes'e ervfcostransaclonals. 

SAC BB 

0800 729 07?2 

lnforrnacoes: red lnmacoes, cancelannento de prodú- 

to e servlcòs. 

Ouvidorla 

0000 7295 .78 

Reclamacoes no soludonaàas no canals 

habltuals agencia, SAC e Demais canals de 

eendimento. 

Atendlmentà defl.clentes audiklvos óu fala 
0800 7M9 0068 
Infr,rmaco.es, rec[amadáes, cancelamento de.cartao 

e outros produtos e servicos de Ouvldorla: 
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DECLARAÇÃO 

Declaramos para os devidos fins que o(a) Assistente Social WCIENE LEAO LIMA 
portador(a) do RG 0443421102 e do CPF 421.066.995-49 encontra-se devidamente 
registrado(a) neste Conselho sob o n° 012784, ativa a partir de 10/05/2023, estando apta/o a 
exercer sua profissão. 

e Salvador, 10 de maio de 2023k 

Silvan'a4Nlë(ti~da Sì[ú:á€é~Irlëiïtë 

A 

Confirme a autendddade e a regularidade deste documento na página http://aess-
ba.implanta.netbr/servimsonflne/PubflcoNafldarpocumentosWd=d5c68279-166e-406d-a41f-5341dd543d47 

,mediante número de controle a seguir. 
d5c68279-isse-405d-a41f-5341dd543d47 

Conselho Regional de Serviço Soda! — CRESS/BA — 5• Região / Conselho Regional de Serviço Soda! — CRESS/BA— 5° Região/ 
Rua Dr, José Pemba N°149 Ed. Empresarial Eldorado SI 501/502 

STIEP Salvador - Bahia CEP: 41770-235 
Tel.: (71)33224421/Email: cress@cress-ba.org.br 



L —
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3agador 

LUCIENE LEAO LIMA 
RB DE MAIO, No 79 CS - Juscelino Kubltschek 
47800372 - Barreiras / BA 

CPFICNPJ do Pagador 
421.066.995-49 
Barreiras - BA 

)eta0lemento 

rota única 

?it?3díad86l, 0~ ~vi~gr dévw_b~ EkIW~ E~ F£%+~Jãi~~~1 [I!!hgL~dg~ l~s~ F981 FSA ~ 

ANUIDADE 12023 278,71 0,00 0,00 0,00 100,00% Não lançado 

TAXA INSCRIÇÃO 
2023 

26,10 0,00 0,00 0,00 100,00% Não lançado 

kTENÇAO: BOLETO DISPONÍVEL PARA PAGAMENTO 20 MINUTOS APÓS A EMISSÃO. 
VAO RECEBER APÓS 29 DIAS DE ATRASO 
APÓS O VENCIMENTO SERÁ COBRADO: MULTA 2%AO ANO • JUROS 1% AO MÊS. 

«6 

G Qa4~°

® 

3dddo em 103052073 àº 1037 por Nahne de Jesus Brito 

3eneiidédo 
Conselho Regional De Serviço Social -5' Ba - Rua Doutor José Peroba, N°149- Ed! 
Eldorado Empresarial, 501-Silep- Salvador -Ba-Cap: 41770.235 

CPFICNPJ 
14.820.039/0001-ô0 

)ata do Doaenenb 
10/05/2023 

Nr. do Doavnmlb 
0095531648 

Espáde DOC 
RC 

Atola 
N 

Data do Procossameido 
10/05/2023 

Jso do Banco Carteha 
17 

Espãde noeda 
R$ 

otde moeda Valor 

oo~~h~EÓR ~~Nt~ 

~tiM/ 
E Rn 

pg9 NP 

~~~ sane6aãrw 
3632.61723134 ' 

Nosso Número 
33340100095531648 t 

(+) juras/Mulia 

(+) Outras Avdsdmos 

(_) Vai Cobrado 

Autenticação Macãntm • Via do Pagado 

S cans 
CNP]: 14.92e039/00Ó1-60 
SALVADOR BA 

a  
DEITO A VISTA 

10/05133 • 1e39 
(van<usmrE ] 

304,81 

••••3109 VISA 
00[:416971 PO£0121153! 



18/05/2023, 09:27 htlps:l/gpi19.cloud.el.com.br/ServerF~edtribularioltributariodienUreportHtml7idDocumento=6562ad31-914c-4a5f-a486•dee...

e 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DIRETORIA DE TRIBUTOS 
AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO 

EMPRESARIAL 
BARREIRAS - BA-. CEP: 47813-010 
CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 25723 /2023 

CONCEDIDO À 

Nume/Razão Social: LUCIENE LEÃO LIMA 
CPF/CNPJ: 421.066.995-49 
Endereço: Rua Canlaçari N°696, CASA - VILA DULCE - Barreiras-BA CEP: 47.800-264 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE 
VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE 
DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA 
COM ESTE MUNICÍPIO. 

null 

OBSERVAÇÀO 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos 
que, posteriormente, venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de 
Barreiras, na Internet. 

Esta Certidão foi emitida em: 18/05/2023 com base no Código Tributário Nacional. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Quinta-feira, 18 de Maio de 2023 

Validade de 90 dias. 

PChave de validação: b562ad31 

O19 ~ JoNF~~ t 0k. 

https:/(gpil9.cloud,el.com,hr/RerverFxer,/trib~.itariNtdbutariodientlrannhHtmi?iditocnm?ntn=h552ad31-91 dr-4qSl-ed86-d=?9d8321 a18 1/1 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 18/05/2023 09:28 

Certidãò Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 

Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20232854769 

NOME 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx.YxXXxXXXxizxXXxxxxxX: 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CPF 

421.066.995-49 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 

identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

O
Emitida em 18/05/2023, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 

C~ emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIE 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

~q 1> Y~ EM , 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: LUCIENE LEAO LIMA 
CPF: 421.066.995-49 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendéncias em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rtb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:29:54 do dia 18/05/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 14/11/2023. 
Código de controle da certidão: 3B22.C4DC.F139.FFOF 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: LUCIENE LEAO LIMA 

CPF: 421.066.995-49 

Certidão n°: 21153706/2023 

Expedição: 18/05/2023, às 09:31:38 

Validade: 14/11/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que LUCIENE LEAO LIMA, inscrito(a) no CPF sob o n°

421.066.995-49, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de 

Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

filiais. 

Superior do Trabalho na 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal gU t força executiva. 
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Dúvidas e sugestôes: cndt®tst.jus.br 
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DI GNI VIDA -PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107— Centro - Barreiras 1 Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

TFPM 001/2023 

CONTRATO N° 0032/2023 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA 
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua Severino 
Vieira, 221 — Sala 107 — Centro de Barreiras — BA, inscrita no CNPJ sob o N° 
03.369.254-0001 — 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante 
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Contratada Luciene Leão 
Lima, com endereço Rua Camaçari - 696 , Vila Dulce, cidade de Barreiras-BA, 
Profissão: ASSISTENTE SOCIAL, inscrito(a) no CPF 421.066.995-49 e RG: 
04.434.211-02 SSPIBA/BA, doravante denominado(a) simplesmente contratado(a), 
ajustam os presentes termos de prestação de serviços que se regerá pelo disposto 
deste contrato. 

CLAUSULA PRIMEIRA — DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculado 
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n° 001!2023, firmado entre o 
munícipio de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente 
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e 
adolescentes em situação de vulnerabilidade social. 

CLAUSULA SEGUNDA — DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação 
de serviço na condição de TÉCNICA do SERVIÇO SOCIAL, para crianças e 
adolescentes do Centro Social e Educacional Catavento com a carga horária de 30 
horas. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES: O(a) Contratado(a) deverá realizar 
as atribuições e serviços abaixo relacionados: 

1° Realizar plano de Atividades em conjunto, no que se refere a Equipe Técnica, 
Assistente do Serviço Social, Psicóloga e Coordenação Pedagógica e sob supervisão 
do(a) Gestor(a) Geral, tendo como base o Cronograma de Execução do Plano de Ação 
que formaliza o termo de Fomento 001!2023 nas suas Meta: 2.1 Etapa Fases — 2.1.2; 
2.1.3 ; Meta: 3.1 Etapa Fases3.1.1 ; 3.1.2; Meta: 4.1 Etapa Fases: 4.1.3; 4.1.4 ; 
Meta: 6.1 etapa Fazes- 6.1.1; 6.1.2, 6.1.3, 6.1.4 , 6.1.5; 

2° Participar, propor e executar Encontros de Formação para Educadores Sociais 
e Gestores Técnicos de Unidades; 

3° Conhecer as situações de vulnerabilidades sociais e de risco das famílias e as 
potencialidades do Território de abrangëncia do Catavento; 

4° Contribuir Tecnicamente para a oferta de serviços socioassistenciais no Catavento, 

tendo em vista as diretrizes da Política Nacional da Assistência Social, dentro de suas 

atribuições específicas, como: 

5° Realização de atendimento individual à criança, adolescentes e Familiares, 
quando demandados de acordo o fluxo; 
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DIGNIVIDA — PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Saia 107— Centro - Barreiras I Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254!0001-70 

6° Realização de visitas domiciliares e posterior acompanhamentos sociofamiliar em 
parceria com a rede socioassistencial; 

Realização de encontros temáticos, mensais ou de acordo com a demanda, com as 
famílias dos assistidos. 

7° Demandar para a Rede da Assistência Social todas e quaisquer demanda que foge 
a competência da Equipe Técnica, e acompanhar o processo; 

8° Realizar monitorias das atividades propostas; 

9° Convidar pais ou responsáveis, de forma individual, no sentido de buscar melhorias 
nas relações do socioeducando; 

10° Enviar comunicado de Convocação de pais e responsáveis, quando necessário, 
para a Coordenadora da Unidade publicar; 

11° Estabelecer protocolo quando informada sobre mudanças significativas do(a) 
socioeducando(a), que altere as relações entre colegas e educadores baseando-se 
no que segue: 

1. Educador social comunica o(a) Gestor(a) Técnica da Unidade as suas 
observações; 

2. O(a) Gestor(a) Técnica da Unidade Passa por escrito para a Equipe Técnica 
as Observações do Educador social; 

3. Equipe Técnica tomará as devidas providencias e deverá dar o retorno dos 
encaminhamentos para a Coordenadora de forma documental; 

4. Coordenadora deverá anexar todos os documentos deste procedimento à 
pasta do socioeducando. 

12° Elaborar e encaminhar, até o décimo dia de cada mês, para o(a) Gestor(a) Geral 
relatório mensal sobre as atividades realizadas; 

13° Atender as convocações da Coordenação Geral para as reuniões com a presença 
efetiva; ~ 

14° Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja 
vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 001/2023. Assim, qualquer 

1 
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_ • DEGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VEDA EiUA1ANA 
Q Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107 — Centro - Barreiras f Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 
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trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento, em dias não letivos, que 
mesmo assim, não afeta a normalidade dos trabalhos na Unidade, é de inteira 
responsabilidade do Contratado ou Contratada; 

1° Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por escrito 
com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento. 

CLAUSULA QUARTA — DAS PENALIDADES: O não cumprimento deste contrato 
imputará as seguintes Providencias: 

1° momento: Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada pelas 
partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada ao 
Contratado(a) ; 

2° momento: Notificação Por Escrito; 

3° momento: Rescisão de Contrato. 

CLAUSULA QUINTA — DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante 
pagará a contratada, mensalmente, pelo serviço desempenhado o valor de R$ 
2.480,60 (Dois mil e quatrocentos e oitenta Reais e sessenta centavos). Por via 
de transferência bancária. 

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a 
Contratante efetuar o pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal 
acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND Trabalhista, Municipal, 
Estadual e Conjunta Federal com prazo de validade dentro da data da efetivação do 
pagamento, após repasse da Prefeitura Municipal de Barreiras. Assim também o 
DAM- com o comprovante de pagamento de ISS e comprovante de pagamento da 
anuidade do CRESS- Conselho Regional do Serviço Social. 

CLAUSULA SÉTIMA — DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir 
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n° 
001/2023. 

CLAUSULA OTAVA- DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o 
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos 
assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência 
formalizado por escrito o aviso de destrato. E fica as partes descompromissadas de 
qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do prazo 
previsto na cláusula quinta. 

CLAUSULA NONA — DO VÍNCULO: Os serviços prestados objeto do presente 
contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado 
de regência trabalhista e administrativa. 

CLAUSULA DECIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes 
deste contrato ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da 
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DIGNI VI DA —PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sata 107 — Centro - Barreiras I Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N° 00112023, firmado entre esta 
instituição e o município de Barreiras- BA. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DO FORO: Fica efeito o foro da comarca de 
Barreiras — BA, para dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim 
ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas testemunhas em 
duas vias de igual teor e ₹orma. 

Barreias BA. 

Contratante: 

Contratado: 

i 2023. 
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NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSè 

. 4 PREFEITURA -MUNICIPAL :DE:BkR12EtIAS

Cadtgo.deVe~a~quttintieeçãgdedg43de1ô•F

• „ NpçpE1C«Y _ 

~~i , D :~ •- ,i ~--:~1.. 

~ 

• ~.. 

~ 
1 1 ,- 

~.. - 

Emludo.rrt 1J7m12023 t7 88:2g 
Data Fato Gerador 

ta~J,,~` toz3 

Exigibilidade de tSS Regime TributJlrio 

dsdor L~iduN(MFJ? 

Nácnero RPS da Nota Fiaca{ 

19 TtpodrR.cothhs.nto 

Não Retido 
-- 

Simples 

Optants 
'Lvpl 

29p$2o1--Barralras_gA. 
wih6rtanta ~ 

29032ol--Barreiraa-BA 
- - 

STADOR 
. .• _ .. .._ . . ... . : --- . . 

PRIE 
Razø Sociat: MARIA ROSA DOS SANT.QS43~i 80504 
Noma'Farltasia MARIA ROSA: DOS SANTOS 43383580504 
lindereçq; Rua ÇA14il SÇARt, 898, CASA DAS tRlWt3 - VRJY DtJtLE 
B2rr+elras-BA- CEP: 478OO264 
E-mail: ir.marìarvsa.7@hoAnaiLeom - fone:   - Site:  
Inscrtçãa Estadual:   -lttscrtção Municipal: OOOO187W- CPFiCNPJ:32.929.664/OOO1-69 _. . - - - .__ - .._ ---- ---_ --- - -- -- - 

i'OifiU4DOR 
Razaa• Scçlai: DIGNMDA PA13M0CA0QA VIDA HUMANA 
Endereço: t2ua•SE•VERINO VIEIRiI4 221 , SALA 1t)2-CÉNI'FiQ 
.Barreiras - BA-CEP: 47805.040 
E-rTtal: dtgtnvida~gma'si.com - Forte; 

:lnsccição Estadual:.  ,.1nsodçãa Mtxtispa1::8429.-: CPF/CNPJ::O3.369:L5?tTOOO1-TO 

. SERVIÇO - 
OL :#NSTRUÇÃO, TREINAMENTO, ORIENTAÇÃO PEDAGáGICA E EDUCACIONAL, AVALIAÇÃO DE CONHECIMENTOS'DEQUAL«UER 
:NA~FItREZA. , 

_ ._. ..- ----- --- ---- ..._. -_- _-- - ------...------ -alSCRlMtNAçÂo Qos SERrrIçOS 
Nota referente aos serviçòs de Coordenador pedagógico do período de: 
18/03/2023 a 31/03/2023 
0110472023 a 30/04/2023 

OBSERUAÇÇAO 
DADOS BANCARIOS: 
BANCO DO NORDESTE 
AG: -00092 
CC; 000032831-5 
MAFtiA' ROSA DOS-SANTOS 
CPF: 433.835 805+04 

e 

VALOR si3RVIÇtJ (RS) 

3.593,24 

(R$) 

0.00 

uscoitio (RS) 

0;00= 

• FASEC,R1.Gaw. (R$). 

3:553;24 

AL#QtTOTA (1) 

0.00. 

tst3 iRs! 

0,00 
._. ,...._ _.___...._..._._..~... _._..-_ ___ _.._.___....___._._._._._.__.,..._._.._.._._.~_..~.._.-, 

DEMONSTRATIVO DOS TRiBWT{35 FE[3ER~115 
_...___._--.._._. _._._., 

p~~ o I~xs) 
CONDICiONADO 

JO;G? 

_ _ ._ _._... .. 
VALOR t;#QuIDO iRs) 

3.593;24. 
u+ss (as) 

0,00 

ta (Hsl 

0;00 

-css:i:
. (R$): 

0,00 

, 
cv~s (Rs) 

0,00 

. Pjs 
(ss).. - 

0,00 

flutAS.INPvRMAçãEE 
(Valor Llquidò = VJ9Ior:Secíáço - INSS`- iR-- CELL = COFINS - PIS = DeactSnfos Dtverso5 = lSS'Retidd = Descontó tncondìclon8l): 

ESTA-NOTA FISCAL FOI EMkTiDO POR EMPRESA QUE DECLFIfiJA ESTA°INSCRITA COMO MEt NO CADASTRO ECONÓMICO , NESTA 

CONDIÇÃO FlCAI)tSPÈNSAbAARTENÇAO'CO )SSflN. 

Consulte a autenticidade deste documento acossando o site htlpsJMnwv.batmiraS.ba.gov.bN ~ 
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22/05/2023, 07:33 lntemet Banking BNB 

Banco do 
4rdes e Comprovante de Transferência entre 

Contas 

Titular: DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 

Agência/Conta Corrente: 092 - BARREIRAS/029104-7 

Dados da Transferência 

Agência Destino 
Conta Destino 
Tipo de Conta 
Favorecido 
Data da 
Transferência/Agen damento 
Data e Hora da Efetivação 
Valor R$ 
Situação 

092 - BARREIRAS 
032831-5 

Conta Corrente 
MARIA ROSA DOS SANTOS 

19/05/2023 

19/05/2023 15:35 

R$ 3.593,24 

Transação efetuada com sucesso. 
~ Z8rZ8YOA/8gsPPiBb80PlgYOWANxBAfveSAAftU+FigYVxtyjNkkGGxazyaspcTn 
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PREFEITIJRA, MIIiNICiPAL DE BARREIRAS - BA 
SECRETARIA,MUNICYPAY, DA FAZENDA 
DIRETf3RtA DE TR1B13T0S 
AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA: RICA - CENTRO 
EMPRESAR7AL 
B~•- _13A~-•CÉP: 4r7S 13~(~kü' 
CNPI`/MP: 13~.654:4O51.0!Q#11:95: 

.C.FE.TIDA() NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 25014 / 2023 

C©NCEDID(3 Ã 

NºmeiRaz o Social: MARIARDSA DOS SANTOS 43383580504 
CPF/CNv7: 32.929864/0001-89 
Endereço: Rua CAMACARI N°695 , CASADAS IRMÃS - VILADULCE.- Barreiras BA CEP: 
47800264 

RESSALVADO O DIREITO -DA FAZENDA MUNICIPAL. COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE 
VIEREM .A SER .APURADOS POSTERIORMENTE, 'Ë CERTIFICADO-QUE, ATÉ A PRESENTE 
DATA; NÃO CONSTAM DÉBITOS TR&B JTARIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA 
CÓM ESTE MUNICÍPIO. 

null 

OBSERVAÇÃG 

©As eertzdã s fornecida nãa e cluem o-clieeito da- Fazenda Ma ipal eobr-ar quaisquer débitos 
.que; posteriormente, venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidáo podem ser confirmada na página da Prefeitura Muniçipál de 
Barreiras; na.Internet: / 

Esta Certidao foi emitida em: 15/05/2023 com base no Código Tributário Nacional. 

Esta çertidãorabrange somente o adastro acima identificado. 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Babia, Segunda-fdira,15 de Maio de 2023

alldasetet 9 ãs,. ESTE D0CU
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d~art~ 4R3?•e~:1t4Fef~.~3;95fisdi~t~ d~dvr~r+ri9rÉak'd~:t$t3'k 
Tributário do Estado da Bahia) 

Gertidão.N°.20232$04378 

Ett>íssif: 15/05/2023 17:43 

diga 

' aAzAosobiái 

wscwçAo-c,sraounI cNPJ 

3Z 47.g:8&4f0OAt-89.' . 

Fícai:rertificado qirdnãi~:çdiistarst,at~p~és~~t~dat~¢~t~gtF iab;d~t~et~a~Rd4d~tfibss4d.Fi5ies~ar~ìtiCrr~~açimx. 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta'secretaria. 

.: • 
:Está:Fertidãb:zngiobb.todn5 os~arrs;estabëtèçftaáehtos.quanto~::irí,ekistétictàd'e:debítos.fïiclu's[v.e;os:iriscritºs:rta:p.ivid'á 

Ativa. depozi)rëiãricta,$)a;Ptvçv[adar'ra e srEagd,&43;h~13ta:1itw duedu.da 1~Zeìi!idá,Ptbhct#1ìiEstada da Sa.liìd 
cobrar quaisquerdébitos que vierem a serápurados posteriormente. 
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M1t►i#$T~RtQ .Di4 =PAZENDA 
Sec,rétairïa: daRece~tá-Federat'do~rasii 
Procuradoria-Geral-da Fázanda Nacionat 

~ ~ _• ~ • , - .. ~ _ . 
CERTIDÃO NEflV~DE•P ÉoS, ~. .. ., ' a ~ AOSTRlBtffØ$fEOER!USEM7MD- 

AkTIVA DA UNIÃO 

~rrze•.~~~►T~.~` 
. '~':. . I '• . . 

CNP32.8Z$:864!0401-$8 

Résssivád"ó_ º diraitõ .d az~tda Ng lr<screier gtsaisquer r!.Mdas' sfé+' 
responsabilidade acima :ìdenli1tca4o qt :~'~ser'~tt~t~~.~:t~fific~s~~ . 
não ©onstam pendãnc9as em seu nome, relatèvas a en;ditos tributários $dmiriistrados pela -Secretaria 
da: f?e.çeita Federal. ~;o..l3tasfl_ RF$)::S .a ~~~~~s ~.~in ~~~a: -Ati&da :U.niáa ~4i~: rt ~ ,~ . )~ ~ .~° . 
Procuradoria-Geral da Fazenda NaciónaÌ tPGFNj:

Estiá certid~:é_vái[daparaE a:es#a[~e[er,f~éat4:~át~[~'~-suá~fi[iai[s:e. flv:éasa:de:ecrta.{e~iera#iva;:.parái ' 
tádos os árgãos e fundos pkticosclá adt>7l'h~siraçãordïtetaa~dõe-vriddttfados. eïereseâ s[fueçã'ri<dp: 
sujeito -passivo no-ârnbito .da RFB e, da- PGFN e abrange. inclusive as contribuiçôes sociais prevtstas 
-nas.alínéàs'a' a'tl' do`pas~gr•~f4 úritcc it I'1 da.`t  $:21Z,d~~24*súìhóde l991. 

A aceitação desta certidão está condicionada-à-vérificação de'suá-aútenticidade na Internet, nos 
_errder,éç4s:<ht~;ffr[b~~b~ a~r~i#~1h~an~c~gfFrg~x I~r?.. 

Certidão emitida•gratultamente.corn.basetiaPcrterta•conjunta RFBfPGFN n° 1.75t= de 211012014. 
Emitida-és 17:4+4,15 do da 1al45lZQ23 <hdísre daI de s0sfi['ai>. 
V.etíds;dté 3td1:~i'~2t12~. 1 
código-de controle da certidão: E43B.F88S:41?&D839 - 
Qualquer rasura•ou emenda invalidar,ã- este documento. 
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CAiXft ECONOMECA rEúff?FiL 

•Certfcado-de~Regularidade-
da FGTs -`CRF 

.`. iflscriÇáo; 
Razão 

SóCiàI: 
Endereço: 

32'.g24:8&4/.00DL-83 

MARI~t ~tosA.DQs-SANYifls 43383580804 

R,CAMACARI t  tliLA Di9LCEJ:úARREIRAS/ BA.•/, 4780D-264 

A Caixa: Ë~ná~niça:.FèdQrát~,na usa.áa=-air~bvi~~:q~éIhe:.cariferQ o.Az~.. . 
7, da' Lei 8:Q36, .de:flr de maio ds ig9Ã; cer~i11ca`~}a.~ ~ ; ~res€~ :d~ a .. .. ~ -.; . . 

~ t;fïipTë`sá:acima:tdëí~fif~~tdà encontre-se emsif~~_çao-x~eguiàr pêTántê õ ' 
= Fundo•da GarantCa.dáTempa•de`Servicá - FGTS. 

: ~3!' :ps~serì~é ~ :.~~id~.; siáa.. servi •  .:'.i~aij:a:.cobrança de 
quaisquer dé#ttaa; 1afei-entes contr4vtçeE~.e/ois: . encargos devdòs;r
.deco'rxéntés da 5rigáçóe:s :cóm• o` ~GTS: _ : 

~át~aáaéì~~~~•~a~~ci~Q~~-/ 

Cërfif;ïcaçáa :Número: 2023OSi19Q41526ISë6i7'E16 

~nf'vrmaçsº:~ò~tida?ern.i`~5~.~~~'•~~~~r,~~i.

¡ ;A zeç riese ~~.rtificdo: para os: .firas previstos em. Lesta 
condkt.onada- a uedficaçãa de autenticidade. no site da: Cabca:. . 
;www.a#ix iav:br- : 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA Dci 1[i U 

CEETIDAO :NEGATIVA :DE DÉBITOS TRABALHISTAS
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s
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¡ 

y~c~y{$• $~~y~?~Q  '• ~~~~~_~~Q'~~~ (~~~,~ 
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.~ld •L•~63}r•~^~~i61 — Gl,`°.it:` 

Certidão n°: 20552005/2023 

Validade: 11/11/2023 - 180 (cento e oitenta) dias., contados da data 
de sua expedição. 

?~Z~~~~~ •ic~ =_s~ ~ae "ji i 1~ : .  ' . r 

ir►scrito:(a) no CNP,T sób o ná 32,929.8ô4,/0OQ3-•89,F NO CONSTA -como 
3n$~~TCt l:e.:i.t:,e- ná: ~~-4, 1~Ta~i.d~i~-~ fi:ë: IIev.ed~~~ `~ ~i.~tar~~ • . p . ..  . . . . 
Certidão emitida com base,n.as arts. 642-A e.•883-A da Consolidação 

.daS ye-3 io 7Zr aThô ,ãce~idn la 12;4413./2011 .e 
13.467/2017, e no .Ato :Q1/2t12'2 ,àh CG , ~de' de janeiro de 2022. 
Os dac caFnet:antea desta ~ tidc: "s&o reis nsab idade- et:o&- . .. . .. . • , . e _ • ..rr 

Tribunais do Trabalho,. , 
No caso . d soa 3fI &!. a  'Cèrti~,ü".àt~.₹a :a 'énpresà em ré3. a 

• ,  - - ., . . , . r . . . , ,. . . . 

a todos os seus •estab'el•ecimentás-, agências ou filiais. ..,f-r ► +.•: 
~ aceita ddes,ta:, o~rt~.dáo:•• ec~-ndir~..~' ~ia.- :s de .sia 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Z nte rï~et http ~ W~r3,i  üs
certidão emitida •gr-atv.itamente . 

Do Banco Nacional. de Devedores Trabalhistas constam os dados 
nec ,ss ï à idé~ j ti -s - idica•s 
inadimplen.tes perante a ,1iisti•ça •do Trabalho •quanto às ;dbrigaçôes 
estebe1eoidast em ae te i a Condes  t4  em~ j4i 4 do .ou eme. 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

Te a 3 á OS# a s'tasj 4 
emolumentos ou a recºlhianentos determinados em lei; ou deoºrrentes 
de exedliç áe à v d fi r p s ' e cus• rlíc cEó: 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, •contiver força •executiva. 
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DIGNIVIDA — PROMOÇÃO DA VIDA t{UMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Safa 107 — Ceniro - Barreiras I Bahia- BA.

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

TFPM 001/2023 

CONTRATO N°10 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNI VIDA PROMOÇÃO DA VIDA 
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa á Rua Severino 
Vieira, 221 — Sala 107 — Centro de Barreiras — BA, inscrita no CNPJ sob o N° 
03.369.254-0001 - 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante 
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa MARIA ROSA 
DOS SANTOS inscrito(a)sob o CNPJ CNPJ 32.929.864/001-89 com endereço à á 
Rua Oito de Maio, n° 79 , Vila Dulce, nesta Cidade de Barreiras-BA, tendo como 
representante o(a) Senhor(a) MARIA ROSA DOS SANTOS Profissão: Professora 

Religiosa,, , inscrito(a) no CPF: 433.835.805-04,e RG: 048.424.476-54 SSP/BA, 
doravante denominado(a) simplesmente contratado(a), ajustam os presentes termos 
de prestação de serviços que se regerá pelo disposto deste contrato. 

CLAUSULA PRIMEIRA — DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculado 
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n° 001/2023 firmado entre o 
munícipio de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente 
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e 
adolescentes em situação de vulnerabilidade social. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação 
de serviço na condição de Tecnica Pedagógica com a caga horária de 40 horas. 

CLAUSULA TERCEIRA — DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante 
pagará a contratado(a), mensalmente, pelo serviço desempenhado o valor de 
R$2.450,00 ( dois mil e quatrocentose cinquenta reais). Por via de transferência 
bancária. 

CLAUSULA QUARTA - DAS COMPETENCIAS: O(a) Contratada deverá realizar as 
seguintes tarefas e serviços: 

1° Realizar diagnósticos de conteúdos de Letramento Matemático e Lingua 
Portuguesa no início das atividades e no final do ano, e apresentar a Coordenação 

Geral relatório dos dados obtidos; 

2 ° Realizar plano de Atividades em conjunto, no que se refere a Equipe Técnica, 
Assistente do Serviço Social, Psicóloga, sob supervisão do(a) Gestor(a) Geral, tendo 

como base o Cronograma de Execução do Plano de Ação que formaliza o Termo de 

Fomento 001/2023 nas suas.Meta: 2.1 Etapa Fases — 2.1.2; 2.1.3; Meta: 3.1 Etapa 

Fases3.1.1 ; 3.1.2; Meta: 4.1 Etapa Fases: 4.1.2; 4.1.3; 4.1.4; Meta: 6.1 etapa Fazes-

6.1.1; 6.1.2, 6.1.3, 6.1.4 , 6.1.5;e Meta 5.1 e suas Etapas fases; 

3° Participar, propor e executar Encontros de Formação para Educadores Sociaise 

Gestores Técnicos de Unidades; 
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DtCNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107 — Centro - Barreiras / Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70 

4° Convidar pais ou responsáveis, de forma individual ou coletiva, no sentido de 
buscar melhorias nas relações do socioeducando e para alinhar informações no que 
tange o ensino/aprendizagem; 

5° Oferece, na medida do Possível, material pedagógico para o desenvolvimento das 
atividades de letramento Matemático, Língua Portuguesa, Atualização de 
conhecimento ( reforço) e as atividades da Meta 5.1( ensino Religioso) e suas Etapas 
fases; 

6° Realizar monitorias das atividades propostas, com observação dos Planos Diário 
dos educadores sociais; 

7° Realizar visita nas escolas juntamente a Assistente Social para acompanhar e 
avaliar o desenvolvimento comportamental e educacional do educando; 

8° Elaborar o Plano de Trabalho Mensal em conformidade com o que preceitua o do 
Termo de Fomento vigente e enviar para os(as) Gestores(as) Técnicos(as) das 
Unidades até 5 (cinco) dias uteis antes do inicio do mês em que será executado, 
devidamente protocolado; 

9° Elaborar e encaminhar, até o décimo dia de cada mês, para a Gestora Geral 
relatório mensal sobre as atividades realizadas; 

10° Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a presença 
efetiva; 

11O Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja 

vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 001/2023. Assim, qualquer 

trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento, em dias não letivos, que 

mesmo assim, não afeta a normalidade dos trabalhos na Unidade é de inteira 

responsabilidade do Contratado ou Contratada; 

12° Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por escrito 

com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento. 

CLAUSULA QUINTA - DAS PENALIDADES: O não cumprimento deste contrato 

imputará a seguintes Providencias: 

1° momento : Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada pelas 

partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada ao 

Contratado(a) ; 

2° momento : Notificação Por Escrito; 

3° momento: Rescisão de Contrato. 

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a 

Contratante efetuar o pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal 

acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND Trabalhista, FGTS, 

Municipal, Estadual e Conjunta Federal, dentro do prazo de validade até a data da 

efetivação do pagamento, após repasse da Prefeitura Municipal de Barreiras. 
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1)ICNIVIDA — PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira. 221 — Sala 107— Centro - Barreiras / Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

CLAUSULA SETIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir 
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n° 
001{2023. 

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o 
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos 
assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência 
formalizado por escrito o aviso de destrato. E fica as partes descompromissadas de 
qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do prazo 
previsto na cláusula quinta. 

CLAUSULA NONA — DO VÍNCULO: Os serviços prestados objeto do presente 
contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado 
de regência trabalhista e administrativa. 

CLAUSULA DECIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes 
deste contrato ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da 
Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N° 00112023, firmado entre esta 
instituição e o município de Barreiras- BA. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DO FORO: Fica efeito o foro da comarca de 
Barreiras — BA, para dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim 
ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas testemunhas em 
duas vias de igual teor e forma. 

Barreias Ba. de Ul j~ 

Contratante: 

Contratado: QX 

Testemuna: 

_ç 

--u3 
.Z

~ 

CPF: ? 53 ~ f 

Testemuna: JJI&IYJ.,ÍdP, 
G 
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CPF: ~~~✓~7~~.~~~-~ 
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N ESe 
Nota Fiscal de 
Serviço eletrônica 

DANFSe v1.0 
Documento Auxiliar da NFS-e 

Chave de Acesso da NFS-e 
29032012250297296000122000000000000123059050149750 

Número da NFS-e 
1 

Número da DPS 
4 

Competência da NFS-e 
17/05/2023 

Série da DPS 
900 

Data e Hora da emissão da NFS-e 
17/05/2023 17:28:17 

Data e Hora da emissão da DPS 
17/05/2023 17:28:17 A autenticidade desta NFS-e pode ser verificada 

pela leitura deste código OR ou pele consulta da 
chave de acesso no portal nacional da NFS-e 

Telefone 
(77) 9900-1171 

EMITENTE DA NFS-e 
Prestador do Serviço 

Nome / Nome Empresarial 
50.297.296 ELIANA VIEIRA PINHEIRO 
Endereço 
ROBERTO PRATA, 176 

Simples Nacional na Date de Competência 
Optante - Microempreendedor Individual (MEl) 

TOMADOR DO SERVIÇO 

CNPJ / CPF / NIF 
50.297.296/0001-22 

Inscrição Municipal 

E-mail 
ELIANAPI N HEI RO936@G MAIL.COM 
Municiplo 
Barreiras- BA 

Regime de Apuração Tributaria pelo SN 

CEP 
47810-876 

CNPJ / CPF / NIF 
03.369.254/0001-70 

Nome I Nome Empresarial 
DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 

Endereço 
R SEVERINO VIEIRA- LADO IMPAR, 221 

INTERMEDIÁRIO DO SERVIÇO NÃO IDENTIFICADO NA NFS-e 
SERVIÇO PRESTADO 

Inscrição Municipal 

E-mail 

Município 
Barreiras - BA 

Telefone 

CEP 
47800-046 

Cod' e Tributação Nacional Código de Tributação Municipal 
99. , - Serviços sem a incidência -
de I QN e ICMS 
Descrição do Serviço 
Ref. a Servicos de Merendeira, Carga Horaria de 40Hrs Semanais, Perlodo de 18/03/2023 a 31/03/2023 - 01/04/2023 a 30/04/2023. 

Dados Bancarios: 
Banco do Nordeste 
Agencia: 092 
Conta Corrente :418128 

Locai da Prestação 
Barreiras - BA 

Pals da Prestação 

TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL 
Tributação do ISSON 
Não incidência 
Tipo de Imunidade 

Valor do Serviço 
R$ 1.936,00 
BC ISSQN 

Pals Resultado da Prestação do Serviço 

Suspensão da Exigibilidade do ISSON 
Não 

Desconto Incondiclonado 

Aliquota Aplicada 

Municiplo de Incidência do ISSON 
Barreiras - BA 
Número Processo Suspensão 

Total Deduçães/Reduçães 

Retenção do ISSON 
Não Retido 

Regime Especial de Tributação 
Nenhum 
Beneficio Municipal 

Cálculo do BM 

ISSON Apurado 

TRIBUTAÇÃO FEDERAL 

IRRF 

PIL® 

CP 

CO FINS 

CSLL 

Retenção do PIS/CÕFINS TOTAL TRIBUTAÇÃO FEDERAL 

VALOR TOTAL DA NFS-E 
Valor do Serviço 
R$ 1.936,00 
IRRF, CP,CSLL - Retidos 
R$ 0,00 

Desconto Condicionado 
R$ 

PIS/COFINS Retidos 

Desconto Incondicionado 
R$ 

ISSON Retido 

Valor Liquido da NFS-e 
R$ 1.936,00 

TOTAIS APROXIMADOS DOS TRIBUTOS 
Federais Estaduais Municipals 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
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Dados da Transferência 

Agência Destino 
Conta Destino 
Tipo de Conta 
Favorecido 
Data da 
Transferência/Ag en damento 
Data e Hora da Efetivação 
Valor R$ 
Situação 

092 - BARREIRAS 
041812-8 

Conta Corrente 
EUANA VIEIRA PINHEIRO 

19/05/2023 

19/05/2023 15:33 
R$ 1.936,00 

Transação efetuada com sucesso. 
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17/05/202317:03 https:/lgpil9.cloud.el.com.brlServerExedtributario/tributarioclienUreportHtm171dDocumento=76rÁ395a-e65a 4(de-937b•83c5... 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

DIRETORIA DE TRIBUTOS 

AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO 
EMPRESARIAL 
BARREIRAS - BA- CEP: 47813-010 
CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 25666 /2023 

CONCEDIDO À 

Nome/Razão Social: ELIANA VIEIRA PINHEIRO 

CPF/CNPJ: 50.297.296/0001-22 

Endereço: N° , - - - CEP: 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE 

VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE 

DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTARIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA 

COM ESTE MUNICÍPIO. 

null 

OBSERVAÇÃO 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos 
que, posteriormente, venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de 
Barreiras, na Internet. 

I 
Esta Certidão foi emitida em: 17/05/2023 com base no Código Tributário Nacional. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Quarta-feira, 17 de Maio de 2023 SjE.pccV 
Ó~~R

E cO' ~f 
Validade de 90 dias. -ot - ti  I ib

Chave de validação: 78c4395a 
I 

hitps:/lgpil9.cloud.el.com.br/ServerExec/tributario/tributadoclienUreportHtml7jdDocumento=78rA395a-e65a-4fde-937b-83c512fd684a 111 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 08/05/2023 15:09 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20232706358 

RAZÃO SOCIAL 

50.297.296 ELIANA VIEIRA PINHEIRO 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

205.744.963 

CNPJ 

50.297.296/0001-22 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

1 

O Emitida em 08/05/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADES E DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIP 
; Ó~~ 1~A INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

t o0 

EM~ 
~N 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: 50.297.296 ELIANA VIEIRA PINHEIRO 
CN PJ: 50.297.29610001-22 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendéncias em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:06:17 do dia 08/05/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 04/11/2023. t 
Código de controle da certidão: 4A49.962F.D55C.36C6 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 

do FGTS - CRF 

Inscrição: 50.297.296/0001-22 
Razão 

50297296 ELIANA VIEIRA PINHEIRO 
Social: 

Endereço: R ROBERTO PRATA 176 / SAO PEDRO / BARREIRAS / BA / 47810-876 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:09/05/2023 a 07/06/2023 ~ 

Certificação Número: 2023050911562801200463 

Informação obtida em 17/05/2023 17:36:33 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www. caixa. gov. b r 
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https://consulta-crf.calxa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadocjsf Ill 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: 50.297.296 ELIANA VIEIRA PINHEIRO (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 50.297.296/0001-22 

Certidão n°: 19457459/2023 

Expedição: 09/05/2023, às 10:07:42 / 

Validade: 05/11/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que 50.297.296 ELIANA VIEIRA PINHEIRO (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 50.297.296/0001-22, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br) 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

0000 0 OR~G~ ~P 
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EM ~
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Dúvidas e sugestões: cndt4tst.jus.br 
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DIGNI VIDA —PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107 — Centro - Barreiras! Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 
escrito com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento. 

CLAUSULA QUARTA -- DAS PENALIDADES: O não cumprimento deste contrato 
imputará a seguintes Providencias: 

i° momento: Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada pelas 
partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada ao 
Contratado(a) ; 

2° momento : Notificação Por Escrito; 

3° momento: Rescisão de Contrato. 

CLAUSULA QUINTA — DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante 
pagará a contratada, mensalmente, pelo serviço desempenhado o valor de R$ 
1.32000, ( um lim trezentos e vinte reais). Por via de transferência bancária -

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a 
Contratante efetuar o pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal 
acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND Trabalhista, FGTS, 
Municipal, Estadual e Conjunta Federal, com o prazo de validade dentro da data da 
efetivação do pagamento, após repasse da Prefeitura Municipal de Barreiras. 

CLAUSULA SETIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir 
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n° 
001/2023. 

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o 
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos 
assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência 
formalizado por escrito o aviso de destrato. E fica as partes descompromissadas de 
qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do prazo 
previsto na cláusula quinta. 

CLAUSULA NONA — DO VINCULO: Os serviços prestados objeto do presente 
contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado 
de regência trabalhista e administrativa. 

CLAUSULA DECIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes 
deste contrato ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da 
Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N° 001/2023, firmado entre esta 
instituição e o município de Barreiras- BA. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de 
Barreiras — BA, para dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assi 
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DIGNIVIDA— PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Safa 107 —Centro - Barreiras ! Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70 

TFPM «Fomentos» 

CONTRATO N° «NumeroContrato» 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA 
VIDA HUMANA pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua 
Severino Vieira, 221 — Sala 107 — Centro de Barreiras— BA, inscrita no CNPJ sob o 
N° 03.369.254-0001 - 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante 
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa Eliane Vieira 
Pinheiro, inscrita sob o CNPJ 50.297.296!0001-22 com endereço à Rua Roberto 
Prata- 176, Bairro São Pedro, cidade Barreiras-BA, tendocomo representante o(a) 
Senhor(a) Eiiane Vieira Pinheiro,Profissão: Cozinheira, inscrito(a) no CPF: 
025.419.855-41 e RG: 10.144.109-67 SSP/BA doravante denominado(a) 
simplesmente contratado(a), ajustam os presentes termos de prestação de serviços 
que se regerá pelo disposto deste contrato. 

CLAUSULA PRIMEIRA — DA VINCULAÇÃO: Presenté contrato está vinculado 
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n° 001!2023, fi rmado entre o 
munícipio de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente 
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e 
adolescentes em situação de vulnerabilidade social. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação 
de serviço na condição de Merendeira, para crianças e adolescentes do Centro Social 
eEducacional Catavento com a carga horária de 40 horas. 

CLAUSULA TERCEIRA — DAS ATRIBUIÇÕES: O(a) Contratada(o) deverá executar 
as tarefas abaixo relacionadas: 

1. Receber e conferir todos os produtos de alimentos que lhe forem confiado; 
2. Receber e manter todos os utensílios da cozinha em perfeito funcionamento e 

higienizados; 
3. Preparar as refeições com zelo e higiene adequados e nos horários 

determinados pelo(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade; 
4. Informar com antecedência o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade para a falta 

de produtos de alimentos e higienizadõo, como também, de utensílios e GLP; 

5. Propor o cardápio do dia para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade, mediante 

a demanda de consumo, disponibilização de produtos e a capacidade de 
aquisição; 

6. Manter sob sua responsabilidade e organizados os utensílios da cozinha, assim 

como os produtos alimentícios em especial os perecíveis e os que precisam se 

manter refrigerados; 
7. Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a 

presença efetiva; 

8. Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja 

vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 001!2023. Assim, qualquer 

trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento ou fora dela, em dias 

letivos ou não letivos,que mesmo assim, não afeta a normalidade dos trabalhos na 
Unidade, é deinteira responsabilidade do Contratado ou Contratada; 

9. Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por 
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DIGNIVI DA — PROMOÇÃO DA VIDA IIUMANA 
Rua Severina Vieira, 221 — Sala 107— Centra - Barreiras I Bahia- BA. 

CEP: 47.800-048 CNPJ: 03.358.254!0001-70 

ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas testemunhas em duas vias de igual teor e forma. 

Barreias Ba., (< CXk 'fl?(w''~ 2Q e2 ~ 
) 

Contratante: 

Contratado: ~QLQ,cÁIrtvz tZ Vj QLr-r.r9, 

Testemunha:~~r,,~~~r1e-',c,r ry (QCt-1n 1jyT j jq ~t r~ 

CPF; t7~~ ~. ~.~C`i. 6 9~-- .51 

Testemunha:

CPF;  ODC. S3 . %S — c~•S 

C~r31.ar ~ 
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ôo 
m 
m 
~ 
LD 06

4.
 6

30
. 8

05
 -C

O
 

67
5.

60
9.

46
3-

 7
2 

01
7.

79
8.

47
5 

-9
9

 
04

2.
44

6.
27

5 
- 

37
 

05
8.

20
7.

 2
65

 -
 4

5 
04

3.
 7

52
.7

75
 n

-1
3
 

~ 

~ 9 1 

V 
4 

-
Li 

~ 

~ 

~ • 
`•~ 

R
aq

ue
l 

do
s 

S
an

to
s 

V
ie

ir
a 

G
ue

dm
a 

S
ay

na
ra

 d
e 

O
liv

ei
ra

 S
an

to
s 

Lo
re

na
 In

gr
id

 d
e 

O
liv

ei
ra

 
A

nd
re

a 
C

ar
do

so
 d

os
 S

an
to

s 
E

dc
le

ia
 C

ar
do

so
 d

os
 S

an
to

s 
N

oe
m

ia
 C

as
tro

 C
ar

va
lh

a 

K
ar

in
e 

F
er

re
ira

 P
ai

xã
o 

M
ar

ia
 S

ue
li 

do
s 

S
an

to
s 

A
riv

al
da

 d
os

 S
an

to
s 

S
an

ta
na

 

R
af

ad
a 

S
ilv

a 
da

 C
os

ta
 

A
na

 P
au

la
 C

am
po

s 
S

ilv
a 

S
an

dr
a 

C
ar

va
lh

o 
de

 S
ou

za
 

LL1 

~ 

~ n~ 

~ 

.~ 

~ 

N
O

M
E

 D
O

 S
O

C
IO

E
D

U
C

A
N

D
O

 
i G

ui
lh

er
m

e 
V

ie
ira

 R
eg

is
 

A
nn

a 
Ju

lia
 S

an
to

s 
B

ot
el

ho
 

A
lic

e 
M

ile
na

 O
liv

ei
ra

 S
ou

za
 

Le
vi

 d
os

 S
an

to
s 

O
liv

ei
ra

 
E

m
an

ue
lle

 d
os

 S
an

to
s 

M
ar

tin
s 

La
ris

sa
 C

ar
va

lh
o 

de
 A

lm
ei

da
 

Y
ur

e 
P

ai
xã

o 
M

o
u

ra
 

Lí
lia

 K
em

ile
 Iz

id
io

 d
os

 S
an

to
s 

G
eo

va
na

 M
ar

ia
 T

ito
 d

os
 S

an
ta

s 
R

au
l d

a 
C

os
ta

 C
ar

va
lh

o 
1

1
 

R
ai

ss
a 

M
an

ue
la

 C
am

po
s 

S
ilv

a 

1
2

 
N

oe
m

i A
ng

êl
a 

de
 S

ou
za

 S
ilv

a 

: 1 

mvsncarml 

~ 

1 

v 

~ 

ol z T-+ rvcntr rntC) 
OOOOOOOOOr-1 

Ncomo 

Q 



0 

U
N

ID
A

D
E

 C
A

TA
V

E
N

TO
: I

 C
on

ju
nt

o 
H

ab
. R

io
 G

ra
nd

e 

T
ur

m
a:

 0
2 

LI
ST

A 
D

E 
BE

N
EF

IC
IÁ

R
IO

S 
T

ur
no

: 
M

a
tu

tin
o

 

eu 
C. 
ro
á 

~ 
Q 
e; 

U 
0 
ir ) 

0 
ú 
t0 
U 
7 
-o w 

A
S

5I
N

 A
TO

 R
A

 d
o
 R

E
S

P
O

N
S

Á
V

E
L 

.~ 

~ 

~ _• '~ 

 

í 

`4~
"  

~ 

~
~t ~ . . 

• 
. ,~ . 

C
PF

 D
O

 
R
E
S
P
O
N
S
Á
V
E
L
 

T}^ 

r~ 

q
~J 

: 

C? 0
6
1
.9

5
2
.9

3
5
-0

4
 

5
3

7
.2

8
7

.3
4

3
-4

9 

 
~ , 
it)

~ 

.D 

O 8
4

9
.1

1
2

. 1
25

 - 
0

0
 

86
0.

 7
62

.1
45

 -
9
7
 

0
1

1
.9

0
2

.3
1

5
-6

5 

E
vi

le
ne

 A
ra

uj
o 

de
 M

ac
ed

o 
¡ 

04
3.

75
2.

81
5 

- 
45

 
05

9.
37

8.
62

5:
46

 
ó 
~n 

N. 
~y 
0 

V 

_~ 

N
º 

N
O

M
E

 D
O

 S
O

C
IO

E
D

U
C

A
N

D
O

 
N

O
M

E
 D

O
 R

ES
PO

N
SÁ

V
EL

 

~ 
Í 

i 
Is

ab
el

le
 R

hu
an

a 
S

an
to

s 
S

ou
za

 
Is

ab
el

a 
S

an
to

s 
B

ac
el

ar
 d

e 
M

at
os

 

Ju
cé

lia
 d

e 
Je

su
s 

E
un

ic
e 

do
s 

S
an

to
s 

V
. d

a 
Si

lv
a 

S
im

on
e 

A
lm

ei
da

 T
or

re
s 

M
ar

ia
 R

od
rig

ue
s 

M
o
n
te

s 
E

di
na

ur
a 

M
ar

ia
 d

os
 S

an
to

s 
Lu

ci
an

a 
S

oa
re

s 
do

s 
S

an
to

s 

E
lie

ne
 P

er
ei

ra
 

Ta
in

ar
a 

F
er

re
ira

 
S

rlv
an

et
e 

do
s 

S
an

to
s 

S
ou

za
 

~ 

la
rl
e
i R

en
an

 d
e 

Je
su

s 
de

 S
ou

za
 

T
hi

ag
o 

da
 S

ilv
a 

V
ie

ira
 

N
ic

ol
y 

T
or

re
s 

R
am

os
 

F
el

ip
e 

G
ab

rie
l R

od
rig

ue
s 

do
s 

S
an

to
s 

Í F
ag

ne
rT

av
ar

es
 d

os
 S

an
to

s 
A

la
na

 d
os

 S
an

to
s 

N
as

ci
m

en
to

 
A

na
 C

ec
ili

a 
P

er
ei

ra
 R

od
rig

ue
s 

A
na

 L
ui

za
 A

ra
új

o 
M

ac
ed

o 
A

na
 C

la
ra

 F
er

re
ira

 d
os

 S
an

to
s 

S
ab

rin
a 

S
ou

za
 C

am
an

da
ro

ba
 

~ 
r 
~ 

~ 

, 

N 

; 

~ 

0 0 
fn 
0 0 

fl
0 

tD 
0 

N 
0 

CO 
0 

61 
0 

O 
~ + 

ri 
' + 

N 
.-+ 

M 
.-+ • + 

US 
. + 

ta 
.-i 

N -1 CO
.-+ 



~~. 
üfr~ p 

U
N

ID
A

D
E

 C
A

TA
V

E
N

TO
: 

I C
on

ju
nt

o 
H

ab
. R

io
 G

ra
nd

e 

L 
7 
~ 

) 

A
S

S
IN

A
TU

R
A

 d
o

 R
E

S
P

O
N

S
Á

V
E

L 
¡ 

►. 

v 

i 

~ 

'. 

' ~ ~ ~

L 

~ 

~ 

Iji

~
' 

G̀~ 
~ 

_ 

, r+ 

• 

~ •
 

~ 
' 

~
~

.~
 

~ 
..

 
~

 
~

 
•.

~
 

v
, 

. 
~ 

~
~

' 
'~

 
• 

' 
_ 

~
, 

' 
u

~
~

.~
 

ç ~ •►. .~ 
1

•. ~ 
~, 4 

• 
• , 

_~ , a ~ 

:1 

...~ ~

~ ► •- a • ~~C~~ 

C
P

F 
D

O
 

R
E

SP
O

N
SÁ

V
E

L
 

0
4
1
.1

5
8
,0

8
5
-0

0
 

~ 

08
4.

61
2.

 0
35

 -
 6

9 

~ 
0

2
5

.5
2

9
.8

0
5

-6
2

 

0
4

8
. 8

1
6

. 1
2

4
-0

9
 

t 
A

dr
ia

na
 A

lv
es

 d
os

 S
an

to
s 

0
8

9
. 1

84
. 2

55
 -

 1
1 

0
2

3
. 4

07
. 

82
5 

- 
1
1
 

0
2

2
.4

6
5

. 5
6
5
-5

 

S
ilv

an
a 

do
s 

S
an

to
s 

de
 O

liv
ei

ra
 

8
3

7
.7

3
7

.3
8

5
-8

7
 

C
la

ud
ei

se
 O

liv
ei

ra
 d

a 
S

ilv
a 

06
1.

 4
1

7
. 4

05
 -

 8
8 

Ju
lia

na
 B

or
ge

s 
do

s 
S

an
to

s 
0

8
5

. 1
54

. 3
05

 -
7
6 

S
an

dr
a 

C
ar

va
lh

o 
de

 S
ou

za
 S

ilv
a 

0
4

3
. 7

5
2

. 7
75

 -
 1

3 
1 

0
4

8
.1

9
3

. 1
2

5
 -
 2

9 
04

3.
 7

2
8
. 5

5
5

-3
2

 
7
2
9
.7

2
4
.2

4
5
-4

9
 

7
2

9
. 7

9
6

. 
58

5-
 5

3 

~ 

c-7 
Q1 
N 

o 
t,D 
~ 
tD 
m 
o 

N
O

M
E

 D
O

 R
E

S
P

O
N

S
Á

V
E

L 

N
at

ál
ia

 d
os

 S
an

to
s 

S
ilv

a 
do

s 
A

nj
os

 
A

na
 P

au
la

 d
e 

L
im

a 
da

 S
ilv

a 
Le

on
ic

e 
C

ar
va

lh
o 

da
 S

ilv
a 

B
et

ân
ia

 S
ilv

a 
C

oe
lh

o 

D
a

n
ie

lle
 M

ir
a

n
d

a
 

I 

P
ol

ia
na

 D
am

ac
en

o 
do

s 
S

an
to

s 

G
ilv

an
ia

 M
a
ri
a
 d

os
 S

an
to

s 

M
a
ri
a
 A

pa
re

ci
da

 R
od

rig
ue

s 
do

s 
S

an
to

s 

V
al

ér
ia

 M
en

de
s 

do
s 

S
an

to
s 

R
eg

in
al

do
 d

os
 S

an
to

s 
S

ou
za

 

S
irl

en
e 

do
 P

ra
do

 L
im

a 
D

am
ac

en
o 

E
dm

á 
ria

 d
os

 S
an

to
s 

S
ilv

a 

K
at

ia
na

 d
e 

C
ar

va
lh

o 
S

ilv
a 

N
e 

N
O

M
E

 D
O

 S
O

C
IO

E
D

tJ
C

A
N

D
O

 

E
nz

o 
S

ilv
a 

do
s 

A
nj

os
 

M
a
th

e
u
s 

de
 L

im
a 

C
ru

z 

La
ris

sa
 C

ar
va

lh
o 

G
on

ça
lv

es
 

Lu
ci

an
na

 G
ab

rie
lla

 C
oe

lh
o 

M
a
cê

d
o
 

La
ra

 F
áb

ia
 P

er
ei

ra
 M

ira
nd

a 

La
ra

 S
óf

ia
 A

lv
es

 d
a 

C
on

ce
iç

ão
 

Jo
ab

e 
D

am
ac

en
o 

do
s 

S
an

to
s 

Jo
ão

 M
a
n
o
e
l d

os
 S

an
to

s 
S

ou
za

 

Jo
ão

 M
ig

u
e
l 

do
s 

S
an

to
s 

d
e

 O
liv

ei
ra

 

E
ze

qu
ie

l O
liv

ei
ra

 d
e 

Je
su

s 

~
m

ili
 V

itó
ri
a
 B

or
ge

s 
A

lm
ei

da
 

E
st

er
 C

ar
la

 d
e 

S
ou

za
 S

ilv
a 

D
a

vi
 d

os
 S

an
to

s 
de

 C
ar

va
lh

o 

D
av

i M
e
n
d
e
s 

M
ag

al
ha

es
 

D
a
n
ie

l E
n
riq

u
e
 R

ib
ei

ro
 d

os
 S

an
to

s 

B
ea

tr
iz

 P
ra

d
o
 L

im
a 

D
am

ac
en

o
 

A
na

 V
ic

tó
ri
a

 S
ilv

a 
R

oc
ha

 

A
na

 E
lo

iz
a 

de
 C

ar
va

lh
o 

da
 S

ilv
a 

.-i N m lO {- 00 Co. - 4 N Crl C' tll lO i`- co 
0 0 0 0 O Q o Q o a-t ri '-{ ri 'i a-i '-i r -i r1 



U
N

ID
A

D
E

 C
AT

AV
EN

TO
: I

 C
on

ju
nt

o 
H

ab
. R

io
 G

ra
nd

e 

LI
ST

A 
D

E 
BE

N
EF

IC
IÁ

R
IO

S 

o 

\ 

E
du

ca
do

ra
 S

oc
ia

l: 
Le

an
dr

a 

ª 

~ 

$
tj 

! 

\ 

~k 

ª 

f 

f 

. 

~ 

~ 

_ 

~ 

~ 

® 
i 
a . 

\ 
w 

v.. 

-¼..Wvv" 

v
w

- 
¿

.C
/u

v
rV

U
 ̀

Í 

~ ~ 

~ 
A

S
S

IN
A

TU
R

A
 d

o 
R'

. 
$ 
< 
±~ 

C
PF

 D
O

 
R

ES
PO

N
SÁ

VE
L 

0S
$.

10
ô,

46
5-

81
 

06
8.

 2
82

.0
35

-0
0 

06
1.

33
3.

87
5-

80
 

07
2.

26
5.

 1
75

-9
0 

8
4

9
.1

1
2

. 1
25

-0
0 

0
1
1
.1

4
1
.9

6
5
-4

1
 

86
2.

41
6.

39
5-

10
 

)\ 

\Ç 

\~ 

Ç 

N
O

M
E

 D
O

 R
ES

PO
N

SÁ
VE

L 

M
on

al
in

e 
S

an
to

s 
S

ilv
a 

R
od

rig
ue

s 
M

ar
ilé

id
e 

da
 S

ilv
a 

N
ov

ai
s 

N
oe

m
ia

 C
as

tro
 C

ar
va

lh
o 

B
ia

nc
a 

N
on

at
a 

B
ìle

u 
de

 L
im

a 
M

ar
ia

 R
od

rig
ue

s 
M

on
te

s 
E

de
zi

na
lv

a 
Jo

aq
ui

na
 d

a 
R

oc
ha

 
Ta

ua
na

 G
om

es
 d

e 
A

ra
új

o 
M

ar
ia

 E
le

na
 P

er
ei

ra
 D

ia
s 

C.

\ 
U 

/ 
~ 

:1 

I 

Ç 

N
O

M
E

 D
O

 S
O

C
IO

E
D

U
C

A
N

D
O

 

C
la

ric
e 

S
ilv

a 
R

od
rig

ue
s 

b
a

n
e

 N
ov

ai
s 

de
 O

liv
ei

ra
 

C
le

yl
to

n 
C

ar
va

lh
o 

de
 A

lm
ei

da
 

K
au

an
 A

ne
l d

e 
Li

m
a 

da
 S

ilv
a 

M
ar

ia
 C

la
ra

 R
od

rig
ue

s 
do

s 
S

an
to

s 
K

ev
ill

yJ
oa

qu
in

a 
da

 R
oc

ha
 

R
ei

na
n 

G
ab

rie
l 

K
au

ë 
D

ia
s 

A
lv

es
 d

os
 S

an
to

s 

~ 

./ 
» 

~ 

Õ 

3i 
/ 

> @g§ª@aG§@s~a=5&arl; 



~J 

U
N

ID
A

D
E

 C
AT

AV
EN

TO
: I

 C
on

ju
nt

o 
H

ab
. R

io
 G

ra
nd

e 

LI
ST

A 
D

E
 B

EN
EF

IC
IÁ

R
IO

S 

0 

A
S

S
IN

A
TU

R
A

 d
o 

R
ES

PO
N

SÁ
VE

L 

V ~•~`~ 

~ 

d 

7 
►"' 

,^~~,~~:~~ z 

r~ 

~ 

M 

~ 
,`x 

, 

: ~

. a'r ' 

4

~ 
.,
,, 
_ 

~ 

' 

~ 
~~ 

~ 

~ 

V 

a~ 

~~//~ 

~ 

~E, 

~- , 

; 

, 

• 
\~ 

4 
4 

i

' 
1 

,~ 

• ' 

. 
! 

~, ~ 

'I . 

`á . . 
l 

.. 

., ~ ç- 

J jlFEã c 
C

PF
 D

O
 

R
ES

PO
N

SÁ
VE

L 
06

3.
43

9.
07

5-
99

 
03

8.
55

0.
26

5-
 6

4 
07

9.
46

7.
23

5-
94

 
0

6
8

.2
9

2
. 1

45
-9

9 
07

1.
50

4.
24

5-
97

 
0
5
9
.3

7
8
.6

2
5
-4

6
 

rj 

0
4
0
.9

6
8
.2

6
5
-9

6
 

03
1.

21
4.

15
5-

65
 

03
6.

 8
60

. 2
91

-5
4 

r~ 

G5 

- d
~ 0

8
5

.1
5

4
.3

0
5

-7
6

 

tfl 

có 
n 

ó 

Efl 

P 

o 

?. 
' 
© 

♦ 

N
O

M
E

 D
O

 R
ES

PO
N

SÁ
VE

L 

D
ìja

ne
 R

od
rig

ue
s 

de
 A

ra
új

o 
M

ar
ia

 E
lia

ne
 F

er
ra

z 
Fr

ei
re

 
V

er
ôn

ic
a 

lo
aq

ui
na

 d
a 

R
oc

ha
 

la
na

in
a 

Fe
rr

ei
ra

 d
os

 S
an

to
s 

Ire
s 

P
er

ei
ra

 d
a 

C
os

ta
 

Ta
in

ar
a 

Fe
rr

ei
ra

 

R
os

an
e 

da
 S

ilv
a 

B
ot

el
ho

 '
 

D
ev

an
ei

 A
nt

ôn
ia

 d
os

 S
an

to
s 

B
at

is
ta

 

A
na

 P
au

la
 d

e 
Li

m
a 

S
ilv

a 
Lo

rr
an

e 
In

di
ar

a 
de

 O
liv

ei
ra

 
Ju

lia
na

 B
or

ge
s 

do
s 

S
an

to
s 

A
riv

al
da

 d
os

 S
an

to
s 

S
an

ta
na

 
d 

ti
• 

• 

~ 

~. 

J 

, 

~3 
~ 

~ 

v 

` 
4 

v 

N
º 

N
O

M
E

 D
O

 S
O

C
IO

E
D

U
C

A
N

D
O

 

Lu
iz

 F
el

ip
e 

de
 A

ra
új

o 
V

as
co

 
B

ea
tr

iz
 F

er
ra

z 
W

al
ac

e 
Jo

aq
ui

m
 d

a 
R

oc
ha

 S
ilv

a 
le

n
e
ff
e
 F

er
re

ira
 S

an
ta

na
 

U
ev

er
to

n 
da

 C
os

ta
 L

op
es

 
K

ev
le

n 
K

ar
ol

in
e 

Fe
rr

ei
ra

 d
a 

C
ru

z 

' 

:T
as

m
in

e 
Y

as
m

in
 B

ot
el

ho
 d

e 
S

ou
za

 
G

eo
va

na
 d

os
 S

an
to

s 
B

at
is

ta
 

P
au

lo
 F

er
na

nd
o 

de
 L

im
a 

Fe
rn

an
de

s 
Is

ab
el

a 
M

ar
ya

ne
 d

e 
O

liv
ei

ra
 d

e 
S

ou
za

 
K

ar
in

e 
B

or
ge

s 
A

lm
ei

da
 

Ji
ul

ia
na

 d
os

 S
an

to
s 

S
ou

za
 

' 1 

:Ç 

v 

♦ 
_~~► 

w

e 
II d 
. 
' 
, 

. 

_
~ 

' 

0 0 0 0 0 0 0 0 0~ 
e y 
ri

rg 
ri 

p¡~I

ri ri ri r~-I .i 



C
A

TA
V

E
N

TO
 U

N
ID

A
D

E
 I

I 
V

ila
 B

ra
si

l 

E
du

ca
do

ra
 S

oc
ia

l; 
Je

ss
ic

a 
D

ay
an

e 
E

st
ev

ão
 d

e 
A

rr
ud

a 

LI
ST

A 
D

E
 B

EN
EF

IC
IÁ

R
IO

S 

1 

A
S

S
IN

A
T

U
R

A
 D

O
S

 R
E

S
P

O
N

S
Á

V
E

IS
 

<4 
4 

ccc~~~,,,

~ 

~ 
i 

~ 

• Y ~ 

-

.-.'—

i 

C
PF

 
R

E
S

P
O

N
S

Á
V

E
L v 

O 
~ 
o 
a 
ò 
N 
cc 
~ 
cc
o 88

5.
77

5.
20

1-
10

 

02
8.

05
5.

18
1-

95
 

04
1.

54
2.

68
5-

54
 

01
7.

60
0.

80
5-

51
 

52
7.

36
4.

90
4-

87
 

86
1.

75
2.

77
5-

70
 

66
6,

78
5.

44
5-

87
 

03
2.

77
2.

70
5-

56
 

85
8.

83
7.

10
5-

73
 

01
9.

38
1.

65
0-

47
 

49
0.

63
2.

51
1-

49
 

i 

N
O

M
E

 D
O

 R
E

S
P

O
N

S
Á

V
E

L 

V
an

es
sa

 S
an

to
s 

R
êg

o 

M
ar

ia
 J

os
é 

Fe
rn

an
de

s 
de

 S
ou

za
 

D
er

iv
an

 M
an

oe
l d

a 
S

ilv
a 

S
ol

an
ge

 A
lm

ei
da

 T
or

re
s 

G
is

le
ne

 S
ilv

a 
P

ae
s 

M
ar

ia
 O

sm
ar

in
a 

M
en

de
s 

de
 C

ar
va

lh
o 

Jo
ilm

a 
da

 C
os

ta
 S

an
to

s 

R
os

ild
a 

F
er

re
ira

 d
e 

M
at

os
 

D
el

is
an

ge
la

 S
iq

ue
ira

 P
ai

xã
o 

S
ilv

a 

T
am

ire
s 

do
s 

S
an

to
s 

B
ar

bo
sa

 

A
na

 C
lá

ud
ia

 R
od

rig
ue

s 
N

og
ue

ira
 

E
dg

ar
 A

lv
es

 d
e 

O
liv

ei
ra

 

N
O

M
E

 D
O

 S
O

C
IO

E
D

U
C

A
N

D
O

 

A
nn

e 
H

el
lo

ys
a 

R
êg

o 
do

s 
S

an
to

s 

A
rt

h
u

r 
G

ab
rie

l F
er

na
nd

es
 A

m
or

im
 

D
an

y 
Lu

iA
M

at
os

 d
a 

si
lv

a 

D
er

ik
 A

lm
ei

da
 d

e 
Je

su
s 

E
ve

ly
n 

A
le

ss
an

dr
a 

S
ou

za
 P

ae
s 

Is
ad

or
a 

M
en

de
s 

C
ar

va
lh

o 

Jo
ão

 M
ig

ue
l d

a 
C

os
ta

 B
rit

o 

M
yl

en
na

 R
os

a 
de

 M
at

os
 R

ez
en

de
 

P
ed

ro
 L

uc
as

 P
ai

xã
o 

de
 J

es
us

 

D
av

y 
S

ou
za

 S
an

to
s 

V
itó

ria
 N

og
ue

ira
 L

en
ci

na
 

W
en

de
r 

da
 S

ilv
a 

de
 O

liv
ei

ra
 

~ 
Z 

e-i 
Q 

N 
O 

M 
O 

d 
O 

tll 
O 

lO 
O 

n 
O 

0O 
O 

Q1 
O 

O 
ci ci 

N 
c-1 



t 
»_

.
.-)

a~

~ 

~ 

'

~ 0
54

.9
20

.7
85

-6
9 

~ 80
8.

13
3.

30
5-

30
 

03
2.

77
2.

70
5-

56
 

E
di

la
ne

 R
os

a 
da

s 
S

an
to

s 

V
ilm

a 
La

ra
nj

ei
ra

 d
a 

Si
lv

a 

D
el

is
an

ge
la

 S
iq

ue
ir

a 
P

ai
xã

o 
Si

lv
a 

A
de

rs
on

 S
an

to
s 

N
as

ci
m

en
to

 

E
m

an
ue

l L
ar

an
je

ira
 A

lv
es

 

E
lo

 
V

itó
ria

 P
ai

xã
o 

de
 J

es
us

 

r,ri ri ri (9 



C
A

TA
V

E
N

TO
 U

N
ID

A
D

E
 I

I 
- V

ila
 B

ra
si

l 

~ 
U 

T
ur

no
: 
M

a
tu

tin
o
 

E
du

ca
do

ra
 S

oc
ia

l: 
Le

ili
an

a 
A

lm
ei

da
 B

is
pa

 P
er

ei
ra

 

LI
ST

A 
D

E
 B

EN
EF

IC
IÁ

R
IO

S 

AS
SI

N
AT

U
R

A 
D

O
 R

ES
PO

NS
ÁV

EL
 

~ ~ 

6~ 

~~ 

✓ , 

~i 

¡~~y~--~
U~-

-'( ~ ~ 

~ 

) 

` ~ 

. . 
a 

• J 

x 

CP
F 

RE
SP

O
NS

ÁV
EL

 
08

8.
85

4.
83

5-
42

 

97
7.

90
7.

45
5-

49
 v o 

U •) 
o 
O 
o 
N co 
~ 
co
o 05

1.
39

0.
09

5-
01

 

04
0.

16
4.

94
5-

83
 

03
6.

61
1.

53
5-

96
 

88
5.

77
5.

20
1-

10
 

39
1.

36
2.

30
5-

10
 

05
3.

95
2.

44
5-

06
 

N
O

M
E

 D
O

 R
ES

PO
NS

ÁV
EL

 
A

na
 C

ar
ol

in
a 

de
 S

an
ta

na
 d

os
 S

an
to

s 

D
ilz

a 
de

 M
at

os
 d

e 
Fr

ei
ta

s 

V
an

es
sa

 S
an

to
s 

R
êg

o 

G
is

la
ni

a 
da

 S
ilv

a 
N

as
ci

m
en

to
 

N
el

ic
el

ia
 d

os
 S

an
to

s 
da

 C
on

ce
iç

ão
 

V
an

ei
lz

a 
M

ar
ia

 d
a 

C
ru

z 

M
ar

ia
 J

os
é 

Fe
rn

an
de

s 
de

 S
ou

za
 

Lu
zi

a 
P

er
ei

ra
 d

e 
M

at
os

 

E
dm

a 
de

 S
an

ta
na

 d
os

 S
an

to
s 

N
º.

 , 
: 

N
O

M
E

 D
O

 S
O

C
IO

ED
U

C
AN

D
O

. 
A

le
xi

a 
do

s 
S

an
to

s 
C

oi
m

br
a 

A
nn

a 
Lu

iz
a 

de
 F

re
ita

s 
G

am
es

 

A
nn

e 
H

el
lo

ys
a 

R
êg

o 
do

s 
S

an
to

s 

D
av

id
 Y

ag
o 

da
 S

ilv
a 

N
as

ci
m

en
to

 

i 

F
el

ip
e 

do
s 

S
an

to
s 

M
ac

ed
o 

Jo
ão

 P
ed

ro
 d

a 
C

ru
z 

C
ar

va
lh

o 

Jo
ão

 P
ed

ro
 F

er
na

nd
es

 d
e 

S
ou

za
 

Lu
an

 L
uc

as
 d

e 
M

at
os

 M
en

do
nç

a 

R
iq

ue
lm

e 
do

s 
S

an
to

s 
S

ilv
a 

o Ó Ó Ó Ó Ó Ó Q Q 

t. 



C
A

TA
V

E
N

TO
 U

N
ID

A
D

E
 I

I 
- V

ila
 B

ra
si

l 

T
ur

no
: V

es
pe

rt
in

o 

LI
ST

A 
D

E
 B

EN
EF

IC
IÁ

R
IO

S 
E

du
ca

do
ra

 S
oc

ia
l: 

Je
ss

ic
a 

D
ay

an
e 

E
st

ev
ão

 d
e 

A
rr

ud
a 

AS
SI

N
AT

U
R

A 
D

O
 R

ES
PO

NS
ÁV

EL
 

d 
~ 

\
R\\\~\

•
_.. 

— 

~ 

 ) 

~►

S
Q

s~ 

} 

~ 

~ `ar` 

-

~J

CP
F 

RE
SP

O
NS

ÁV
EL

 

O 

CO 

N 
O 

Ó 04
5.

31
5.

63
5-

57
 

04
7.

54
8.

20
1-

85
 - 

~ 

Ó 
0 0

co 
~ Ó 
t0 

O 00
6.

21
1.

04
5-

40
 co

O 

m 
N 

l~D 
ri 

O 08
4.

82
1.

77
5-

67
 

02
4.

42
4.

61
5-

79
 

01
2.

16
9.

23
1-

08
 

96
8.

62
3.

94
5.

68
 N 

~ 

KI 
co 

C) Ó 

ó ~ 

Q 

u 
N 
O 

03
5.

07
1.

96
5-

90
 

03
3.

75
1.

83
5-

18
 

N
O

M
E

 D
O

 R
ES

PO
NS

ÁV
EL

 

V
an

es
sa

 N
as

ci
m

en
to

 d
a 

S
ilv

a 

E
lit

an
ia

 F
ig

ue
ire

do
 d

e 
O

liv
ei

ra
 

A
dr

ie
de

 P
er

ei
ra

 d
os

 S
an

to
s 

G
is

le
ne

 S
ilv

a 
P

ae
s 

Ju
lia

 M
ar

ia
 d

a 
S

ilv
a 

B
om

fim
 

C
le

id
e 

Li
no

 d
a 

S
ilv

a 

E
lis

an
ge

la
 F

ra
nc

is
ca

 d
os

 A
nj

os
 

R
ob

er
tta

 C
un

ha
 B

ez
er

ra
 B

ar
bo

sa
 

C
le

id
e 

Li
no

 d
a 

S
ilv

a 

V
ila

ny
 G

om
es

 d
a 

C
os

ta
 N

er
y 

Ja
ss

ia
ra

 d
os

 S
an

to
 S

an
ta

na
 

C
la

ric
e 

P
er

ei
ra

 d
os

 S
an

to
s 

E
liz

an
ge

lia
 N

ov
ai

s 
P

er
ei

ra
 

M
ar

ia
 N

es
ia

 d
e 

S
ou

za
 B

at
is

ta
 

i 

N
O

M
E

 D
O

 S
O

C
IO

ED
U

C
AN

D
O

 

A
na

 S
op

hi
a 

da
 S

ilv
a 

A
ra

uj
o 

A
rt

h
u

r 
de

 O
liv

ei
ra

 S
ac

ra
m

en
to

 

A
rt

h
u
r 

G
ab

rie
l S

an
to

s 
de

 M
ac

ed
o 

A
rt

h
u

r 
G

ab
rie

l S
ou

za
 P

ae
s 

B
ea

tr
iz

 d
a 

S
ilv

a 
B

om
fim

 

B
en

to
 L

in
o 

C
or

rê
a 

E
lly

s 
K

ar
m

en
 d

os
 A

nj
os

 F
ra

nç
a 

Jo
ão

 G
ui

lh
er

m
e 

B
ez

er
ra

 

V
ito

r 
H

ug
o 

Li
no

 d
o 

N
as

ci
m

en
to

 

La
ra

 G
io

va
nn

a 
da

 C
os

ta
 N

er
y 

M
ig

ue
l A

rt
h

u
r 

S
an

to
s 

de
 S

an
ta

na
 

M
ill

en
a 

G
ab

rie
lly

 P
er

ei
ra

 d
os

 S
an

to
s 

S
th

el
la

 N
ov

ai
s 

P
er

ei
ra

 

T
hi

ag
o 

B
at

is
ta

 S
an

to
s 

c' 
~ 

ri 
O 

(V 
o 

Cn 
O 

- 
O 

VI 
O 

l0 
O 

N- 
O 

co 
O 

CPi 
O 

d 
`-i 

r -I 
-i 

r 
e-1 

t'rt 
e--t 

eS 
H 

r 



Q 



C
A

TA
V

EN
TO

 U
N

ID
A

D
E 

II 
-V

il
a 

B
ra

si
l 

T
u

rn
o

: V
es

pe
rt

in
o 

LI
ST

A
 D

E 
B

E
N

E
FI

C
IÁ

R
IO

S 
E

du
ca

do
ra

 S
oc

ia
l: 

Le
ili

an
a 

A
lm

ei
da

 B
is

po
 P

er
ei

ra
 

A
SS

IN
A

TU
R

A
 D

O
 R

ES
PO

N
SÁ

V
EL

 ~ ¿

1v¡%U

~C 

~ 

~-

çy 

w.~ ~.o ✓ ~ 

1~1

t4 ≥H 

xx~ ~ 

86
2.

13
7.

01
5-

83
 

05
8.

78
1.

11
5-

35
 

02
4.

26
9.

64
5-

70
 

02
4.

35
1.

56
5-

02
 

08
4.

03
8.

19
5-

60
 

~ 

O lCl 

N 04
1.

54
2.

68
5-

54
 

06
2.

27
5.

26
5-

09
 

02
4.

42
4.

61
5-

79
 

99
0.

20
9.

12
5-

34
 

05
8.

73
7.

05
5-

69
 

~ 
10

6.
68

9.
56

5-
18

 

N
O

M
E 

bO
 R

ES
PO

N
SÁ

V
EL

 

Ja
ne

 L
uc

ia
 S

an
to

s 
de

 A
ss

is
 

Jo
is

e 
A

lm
ei

da
 d

os
 S

an
to

s 
M

or
ei

ra
 

R
os

ic
le

ia
 S

ilv
a 

A
lm

ei
da

 

C
le

an
e 

S
ilv

a 
A

lm
ei

da
 

P
at

ríc
ia

 P
er

ei
ra

 d
e 

S
ou

za
 

A
dr

ie
de

 P
er

ei
ra

 d
os

 S
an

to
s 

R
os

e m
y 

M
en

de
s 

da
 S

iv
a 

S
ol

an
ge

 A
lm

ei
da

 T
or

re
s 

Je
ss

ic
a 

da
 C

os
ta

 S
ilv

a 

R
ob

er
tta

 C
un

ha
 B

ez
er

ra
 B

ar
bo

sa
 

M
ar

ia
 J

os
é 

S
ou

za
 D

ia
s 

da
 H

or
a 

~ 
o 
C 
~ 
N 
In 
o 
T3 
R 

-o_ 
ú 
1` 
« 
U 
_N 
fp 
L 
I— E

di
cl

ei
de

 S
an

to
s 

da
 S

ilv
a 

N
O

M
E

 D
O

•S
Ó

C
IÓ

ED
U

C
AN

D
O

 

A
ga

th
a 

de
 A

ss
is

 d
a 

C
ru

z 

C
ai

k 
M

or
ei

ra
 d

a 
Si

lv
a 

C
ar

lo
s 

A
lb

er
to

 A
lm

ei
da

 d
a 

Si
lv

a 

C
ec

yl
ia

 A
lm

ei
da

 A
m

ar
al

 

D
av

i d
e 

S
ou

za
 M

at
os

 

Je
rs

on
 D

av
i R

od
rig

ue
s 

do
s 

S
an

to
s 

D
éb

or
a 

M
en

de
s 

B
ar

ro
s 

D
er

ik
 A

lm
ei

da
 d

e 
Je

su
s 

E
ve

lle
n 

Le
tíc

ya
 S

ilv
a 

de
 O

liv
ei

ra
 

E
ve

lly
n 

V
itó

ria
 B

ez
er

ra
 d

os
 S

an
to

s 

G
ab

rie
l D

ia
s 

da
 H

or
a 

G
us

ta
vo

 d
os

 S
an

to
s 

Jo
ão

 P
ed

ro
 S

ilv
a 

A
lm

ei
da

 

O4 
a  .-~ o N 

O 
Ct) 
O 

C 
o 

Lt7 
o 

tD 
o t` 

o 
O'J 
o 

Qi o O 
. i 

r-i 
r-i 

N 
a-i 

CYf 
c i 



~ 

~ 

~~ 

r 

• 

•~ 

Th

c7~ 

• 

~~ 

~ 

l 

~ 

A
dr

ia
na

 R
oc

ha
 d

os
 S

an
to

s 
; 

02
3.

92
6.

80
1-

67
 

i 05
8.

73
7.

05
5-

69
 

07
5.

43
3.

54
5-

35
 

80
8.

13
3.

30
5-

30
 

03
0.

84
0.

09
5-

03
 

~ 

~n ~ 
Lff 
L
~n 

Ó 

h1 

m ~ 
lf1 
~ m 

eN 

V 
o 07

4.
48

6.
12

5-
06

 

T
ha

is
 C

an
di

da
 d

os
 S

an
to

s 

T
au

an
e 

S
ilv

a 
de

 C
ar

va
lh

o 

V
ilm

a 
La

ra
nj

ei
ra

 d
a 

S
ilv

a 

D
al

ila
 B

is
po

 d
os

 S
an

to
s 

d
e 

O
li

ve
ir

a 

R
os

ild
a 

F
er

re
ira

 d
e 

M
at

os
 

C
le

id
e 

de
 A

lm
ei

da
 O

liv
ei

ra
 

P
au

la
 K

ar
in

e 
Je

su
s 

da
 P

az
 

1
4
 

Ju
lia

no
 L

ei
te

 d
os

 S
an

to
s 

La
ris

sa
 d

os
 S

an
to

s 
de

 S
ou

sa
 

M
ar

ce
lo

 S
ilv

a 
de

 C
ar

va
lh

o 

M
á
rc

io
 L

ar
an

je
ira

 A
lv

es
 J

un
io

r 

M
ar

ia
 G

ab
rie

lle
 d

os
 S

an
to

s 
de

 O
liv

ei
ra

 

M
yl

le
nn

a 
R

os
a 

de
 M

at
os

 R
ez

en
de

 

S
ar

ah
 V

ic
tó

ria
 R

am
os

 d
e 

O
liv

ei
ra

 

i T
ha

le
s 

G
ui

lh
er

m
e 

N
ep

om
uc

en
o 

Je
su

s 

LA 
ei 

'.D 
'i 

N- 
e-f 

co 
s-i 

c 1 
ci 

d 
N 

c-, ~ 
4 



~ 

V
E

N
T

O
: C

E
N

T
R

O
 S

O
C

IA
L 

E 
ED

U
C

A
C

IO
N

A
L 

C
A

TA
 V

E
N

T
O

 II
I 

~ 

tn 

,.~
 

. 
. 

~ ~
 •

 
• 
• 

3
. 

• - ..~~~
~ 2 

~bw~ 

~ S 

E 

~ 

~ 
• 

•*•
r+Lr;~ 

R' 

~ 

a - ~ 

C s}`95 a` 

~ -~ 

x
s 

- I _
~ ~ 

~~~ 

a 
F . 

"~ 

I

w 

{' 

— ~ 

t 'A'k 

~ i~ 

, 

~ x~ 

t

ro• 

i Af

~

.Pi 1 I 

~{4 

^+ 

4 

•: ~~ 

.. 
...~ 

~ 

t~r 

ys.~.~.s.~i 

~ 
~ 

~ 

rl 

~ 

♦

~

i
1r 

i

~,+~ N

,a 

 { 

v !

. 

1 

Jfl 
, 

a`i 

I 

 ~t.

'.. 

~~~~ 

~ 

.. 
. 

~ 

. 

. 

. 

-a

~~ vN

xx

;~ 

~.~~~.p61 

$í+~
~r~n 

e¿

N~

nw 
Ó ~• 

bsK..~ • - 

J ¢

~ 

DA .

. 

r 

N
O

M
E

 o
o
 m

ÉS
P.

O
N

SA
V

EL
 

fM
%

+N
4 

I{
,E

ÇI
A

 A
L

V
E

S 
D

A
 S

IL
V

A
 

„ 
C

E
L

ÍA
 P

R
A

 X
E

D
E

S 
D

E
 M

A
C

ED
O

 
 

//2 

~ 

.~.~~

J7
{ 

fl

Q 

r3y 

~ 
(/Y

~ 

. . - 

_ 

~¡¡¡
~~5
.

~. . 

~~~ 

¿: 

~, 

EB
A

$T
ZA

N
A

°R
O

SA
 D

O
S,

SA
N

T
O

S 
SI

LY
,A

' 

D
E

 F
Á

TI
M

A
 M

E
N

D
E

S 

ET
1N

A
:,N

,t7
N

ES
.D

A
 S

IL
V

A
 

~ 

. ~ 

~ ~

~~

,. Q~

~ 
y~3 

~

E p

y.. E
Y

A
 M

A
R

1A
 E

L
IA

S 
D

A
 $

IL
V

A
 

~ 

O „~ 

U~

~ 

~

•

• ~ 

• 

i~.

~- -. . 

t

tCl ~ 

• 

~ •i

iF - .

~ 

~ 

r 

O 

a 
4} 

~ O g ~ 
~ 
y< 
q 
U~ 

~ 
Oa O

A
O

 M
IG

U
EG

fl3
E`

 M
A

C
E

D
O

 ̀B
A

R
R

O
S 

0 
~ 
V 

..x, 
~✓, '. 

~ . 

(i
T

Ó
U

A
 

D
E

 A
N

D
R

A
D

E
 

T
E

U
$

 tW
N

R
iQ

U
E

 D
E

 S
O

U
Z

A
 Ç

O
N

C
EI

Ç
A

O
 

gP
,H

IA
 M

ET
ID

ES
 P

E
R

E
IR

A
 

Ü
ST

A
V

O
M

IN
E

S 
FR

A
N

Ç
A

 L 

N 

: L~~ 

~~ E
X

O
N

;V
IC

i'O
R

D
E

 B
O

R
G

E
S 

M
E

L
O

' 

L
A

N
O

 G
A

B
R

IE
L

 C
A

R
V

A
L

H
O

 D
A

 S
IL

V
A

 

_.
LE

XA
N

D
R

EA
Jt

AÚ
IO

C
O

ST
A 

~~ 

. 

.A 

 ~ ~~ 

a 
2 

rf 
0 

N 
0 

M ï! sc~~ 
0 

3lf 
0 

tD 
0 

t+ 
0 

W 
0 

t7f 
0.-! 

O rf 
.-/ 

tv 
*'I 

M 
.-4 

e.t 
,-1 

u1 
y-t

tD t~. W Cf O• -i N trf ~ u1 tO 1~ 



IA
L 
E 
ED
UC
AC
IO
NA
L 
C
A
T
A
V
E
N
T
O
 Ii

i 
U
N
I
D
A
D
E
 C
AT
AV
EN
TO
; 
C
E
N
 

O' Ó 
1.O n CO .. O' dM 
90 O-, rl. ri ti z 

tt4 
M. í

N CO
-1. e-t'f r~ 

 o
' 

Q-. 

/ 

ty n 
tv 





~ 

.+
.~

,~
l~

i►
~ 

5
I 

I%
 ' 

o 
•~

 
.'
~

. 
~. 

. 
q 

1$
 

~ 
—

„
4

;~
~

 .d
.L

,«
-~

 ;.
 

~
►

~
 

•'~sl {,

.I  ..~y 

Iq-

`' 

, 

~. . 

l 

~ 

'

z •

. , 

` 

C 

.....~

.~ 

~s 
~ • 

~ 

, 
a~ ~• .: 

. 

' 

.a•

~`. 

• 
,. 

~ _ 

~ 

~ ,y;~¡~/ 

{••,vd. 

~'~' 
.. -~ 

y, ~' 

-. ;R

~ 

~~ 

\- 

• 
i$ ' ,

• . ; . 

`; 
 .., 

• ~,~ 

FI y•

:C'~`~~ 

. "+ 

• 

~ 

L~.~. 

t 

'' .~" 

*T

,~ 

• . 

~ 
+p~,' 

V 

c.~ 

C 

,~~` 

~ 
,i 

`.r 

~ 

+ 

~► 

, 

- . 

' 
. 

' 

`~

 ; 

r4 •

~ 
I. 
~ 

•}S'ir
, ~ 

~ 
~ 

~ 

. 

:. 
~.~. :i¡ ~~ 

~ • 

••¡í 
{;. 

_ 

i

• 

' 

.~~ 

~•'r{ ' - ,` 

' 

- 

Q 

~ 

_~ 

~ 

~I 

~ 

tl•. i 

'
II1• ,r 

y~ 

` 

4.
~Pi~

'SI

.11 

. 

.~~` 

, ~ 

~ ' 

~' .~ \ 

- 'R: 

+1 
+ ,, 

.~, ' 

'»

' ~ 

~ •_~. 

h, 

t ^~ 

t

~1. 

l 

i

¡~~ 

i 

r 

~ 

¡ 
i 

`) 

C1-' 

, 

~ 

I

. 

~ 

~ ;~ 
~ • .. -:., t 

. . . ~ 

~ r* "

~ 

• 1 . ' 

• 

, tf

i 

•~ 

r , s ,~, ,... .~ 

~ i ' .~ 

~ 

~ 
' • • ~~• r Y R

~ 
~+ ' N ey !'~ p

a  
~ 
~• 

~. 
Q1 v1. ~ C? 

acYv`i. ..~r ~f - ~ . • ti • 
, ~~ ' ~ ~.• ~ ~ Q T r Q ~ ♦ s~~• ~. • ~~~v

}
t . •. ~L

♦ 

V1 ~•• 
~!~!~~rrïï??"" 
t~ 

v~~ 
c~`~N 

v~~ 
~OQ N. 
0 Ot~ 

Oc 
r~,

L~Ç_
.

v7 
~p
vl; 

N`. 
~D, 

t~vr♦~++
N 
w+ 

~oi0 
Or 

~p
~D 

' 
~.. 

Ó 
. 

~• 
~": 
r~ 

.~ ~ , 

•~ i • 
41 t{~~f ~+ ~! t'+7 V1 yD A M_1 Qb t♦Y . e+~ vi O~ ~ q 
~~ 

• 
Var Y'f' O[~ Mf ~y ~ N ~ N~ ~ M • ~- q \ 

~ Od~ _ ~~ 
r 

~ 
ri  ' k~• ~D ~ 

O~ 
!rtr 

O, ~ t ~ 
Vf 

46 
0• n 

y~

00 N- 
`t~ 
Rr' ~4~.~ 

, 

O' 
•~ " ~ 

~ 

?~
 

P~
O

PJ
iE

 [?
Q

:R
~

S
~

N
~

 
,::

',-
~ 

~::•
 

.. 

R
N

ïY
A

N
IA

•A
R

A
 

SI
LV

A
., 

ã•
 

s 
. '

R
A

M
O

S
 D

O
S:

SA
hI

TO
S 

•ï 
. 

A
PA

R
E

C
m

A
FE

R
R

E
II

iA
 D

E 
. 
}
 iV

EI
R

A
 

: 

A
I•

I(
JZ

4D
A

 S
IL

V
A

 T
A

V
A

R
ES

 

IN
A

 D
A

 ~
O

N
p,

 _ 
 S

1L
VA

 

., 

4 d 
, 

t'

, J~ ♦ . ' ~ \ 

o 
~ `• a. - . Ii 

t - ~ .~ 

~' ` ; 4 a 

r~ 
_ ~p 

~ 

p:.• •
U 

`~• t ~° ~ ~~7,` ~ ~ + ~-_' . -~ ~ r /,., j 
Si 5 ~ i~a 

~. 
!r

' • ~ 

~~ ~,~ ~ U • ~ : y.
~: ~ " f . 

4 ♦

~,. 
~;' 

~ ~; 
~.+ 

~.• V •~ :p. ~ ~•; - d ~_ J a:~. ~;. 
~„ 

s;" 

- 
. •~ ...s

• ' -. 

~ ` 
. 

~, 
a
♦` 

~ 
^ 

t-, 
i~L' ~. 

W: 
~♦ 

¡ 

~i 

Y

•~/~~MFIFI

„( ' 1,. ~ • 

s 

d ~ 
.Ì 

~ 
4.'~`

~ A
~ 

'-,~ ~ ~ 
' 

~ . 
~

~ 
, 

~~ ~~. 
'

~~~ 

~t~ ~
,,9uU'

~~ 
.~ 
~ 

. .+ 

~ 

- 

' 

,,
a t1 ,

r ~ 

p
º 

 

LU
IZ

 O
T

 . V
LO

 O
p.

 
A

SC
IM

EN
TO

'.R
O

C
H

A
 

 •` i~ 

D
A

V
I L

U
IZ

 S
IL

V
A

 D
A

 P
M

4
Q

 
JO

ÃO
 L

U
C

A
S

 S
IL

V
A

 D
O

$$
A

N
TO

S
 ï 

- 
; 

B
R

U
IN

 V
TT

O
R 

B
IS

PO
 D

O
S 

SA
N

TO
S 

D
A

V
I I

,U
LZ

 D
E 

O
LI

V
EI

R
A

 D
A

 C
O

ST
A

 

II
th

R
IA

D
A

 S
IL

V
A

 B
A

R
B

O
S

A
 

A
V

I L
U

C
A

S 
D

A
S 

N
EV

ES
 S

II
4V

A
.B

R
A

O
A

 
y.

 

Y
 I•

IE
LO

IS
A

 D
A

SI
L

V
A

D
O

S 
S~

IN
TO

S 
, 

a:
 ̀  

iE
B

E
R

T
 G

U
IL

H
ER

M
E 

A
LM

EI
D

A
 ,D

O
S S

A
N

TO
S 

"u
i 

TI
N

S 
D

E
 S

O
U

ZA
 

,E
M

A
N

U
EL

 :L
EM

A 
A

LV
ES

 M
A

TA
 

,;,
 

Q
 W

C
A

S
 C

ER
O

U
EI

R
A

 D
A

 S
IL

V
A

 
E

R
IC

K
$A

M
U

E
L

 D
O

S 
SA

N
TO

S 
SI

LV
A

 

.A
R

A
 V

A
LE

N
TI

N
A

 S
IL

V
A

 O
LI

V
EI

R
A

 

' . 

~ ~ 

~ ;~ ~! ', 

. 

• 
•~." 

~.. ~ 

..- ~ i `, ~ •~ l . . ~ •, s 
1 ~ 

,_

r ~ 

á

~, ~k ,. 
. 

i ~ . •.;_ 
.M 

•~ ~# 

^~ 

V

1

~ 

, 
0 

~ .-- 1 a ~ 4 

~ ~ 
~ 

•~  ` 1 

4 

A;. ~ • ~ ♦ ~ ~ ; 

•'~
;~

+~~ ~'~ (q ., ~ ~ ~' • ~ • ~+ ~}  ! ~ 

-

ló v
.
ó ~~átç~~~ .°c~~1~ o. 

.y 
w~e~~cn~a 
v-t w w'w• 

><nj.~. 
M' w 

r. 
rt 

oa 
.-! 

o► w~1 e~ •-~- ~. 'r~ ~~º ~[1f sV iv' r 



4 

i 
Y 

s 
t 

r 
á 

~ 

t 

r 

~.? 

a 

a 

> 
~ 
~ 

I 

. , • ,, 
,,.¿;.;~~'. 

. +• e 

,~., .:~$>t'n° ~•ó~ .4+  ; ~ ~ t.~F , , t. .• . . : c,r 

d 
~..~ ~?,.~j•,~ g'~;~Ïd; ti: 

:-tt • a~ a, r, 
Q 

~ ~. 

I 

a ~. ;Ci: ' ` ~ M• .'t. 

j~. 
'rzf • 

N 
~ 

e~ 

t ; i 

rn
rl ~tt•1• ~ i ri. 

• 4 , 

N ao ay a
rt, .N. N 

,• 
~,•,  z~ ~r~ti 

I 

I 

N 
N N ~ 



Q 
.5 

W 

A
SS

fN
A

TU
R

A
 d

o
 R

ES
PR

!N
SA

V
EI

 
~

 
~, 

~
'~

 
~

ó
~

F
 z 

~
 
i~

. 
~P

M
 

e

5 

~ 

'S 

•':~~ 

•, ~~~ 

ylt

z

ti?
5

~.•

i 

•ti,;~ 

~ 
~r, 

~ 

I? .. 

!- 

~• 

• 

~'' 
. 

~. 

~ 

''~
n
~

iF
• 

~ " 
~

3
 

fi~ 

1!.

1 

~ 

¡y~ 
•F 

.•~. 

. 

• ~ 

. 

, 

, 

- 

. 

. 

- 

. 

~!. 

f~

•, 

` 
 lN', 

klY.-

$ .~ 

A~ 

~ 

~ 

l  ~~ 

_' 

_..'~ 

~`

:~ 

4., ..r

`~~ 

.tr 

y 

1

6 

~}
iA V1 

I

~ 

# 
• 

A 
—s. 

jO~ 

i~.' 
~; 

~•
4 ~ 

~ o

' 
w.' 

º' 

~ 

~ 
0 -

a 

~

~ 03
3.

92
5:

61
5-

09
 

o
!.

t

Q~ 
G l~ 

~ 

". °c.°-.4 

~',
p
g 
O 

~; 

a~' _ 
cti'~ 

ry, 
~ 

~` 
Ó 

~ 

~ 

`• ~ ~ ~ 

i 

-a 

?~ 

~ll 

~~

2.j~}'.' 

~ô
a 

Bá
'st

ia
ta

 P
er

ei
r8

 d
us

 Sa
ni

õ's
 

TI 

C.¡~„ 

.~"

0,2<

~ 

t??yFFg'
4

~~
ç
~
ç
'

~ 

iÏié
tiY

Çl
iÒ

.ti$
 n~

au
lo

 d
a s

dy
a 

~=
r }

 ̀ 

~~

~• 

U`y 

.i^- 

~ 
aj 

ë 

•p

ao 

~. 

.V9Y

0.

~ 

~ 

x 

~,~ o _ 

•.,~4̂

u 

•0 

.~ r

u 

, 

~ 

- 
. . . 

.. 

.
. ~ 

. 

C-

W 
F 
U 
=u t 

_. 
NÚ

AA
E 

R
O

 S
O

Ci
4E

RU
G

1N
Rp

 

a~ 

~n 

~ in.O 

~ _ 

;•s 

~ ~~"ti 

.•pP, 

os 

Y4 

* 

_ y

,~d^' 

~ 

~ ~ •

Ha
76

at
 Ca

aB
 da

 ç
on

cr
it8

o 
Si

lv
a 

Ys
 y"

 y
" 

y 

~ 

d 

y 
R

~ 

~

, ~•~ 
(a o 
~. 

3 -a 
u 

:j 

9 

3

~~ S 

•~ 

9 ~ 

0~ 

, ' 

: 

' . 

` 

. 

. 

. . 

. 

- 

. 

 ~ 

` 

. .a ~ 
~ .~. t. ~ ~i

•-I' 
0000000

~fY. tiS  tff;t1iC! h ~¿ 
~Q. 

~t7Y. 
O 

O 
r/ 

M' 
M 

tY. 
cl 

M 
ri 

SY 
ri 

st/ 
M 

1D, 
.cf 

1~ 
i•t 

W 
M' 

~ .Q1 
rl 

O 
N 

rl 
N,. 

N~ 
N 

M' 
N 

Q 
N:N 

Itf tD 
N 

h 
N 



! / 

IV
 S

an
ta

 L
uz

ia
 

U
N

 ID
A

 D
E

C
A

TA
V

E
N

TO
; 

LI
ST

A 
D

E
 B

E
N

E
FI

C
IÁ

R
IO

S
 

T
u
rn

o
: 
M

a
tu

tin
o

 

~ 

E
du

ca
do

ra
 S

oc
ia

l: 
F

ra
nc

ile
id

e 
da

 S
ilv

a 
S

ou
za

 

.1 
~ 

A
S

S
IN

A
TU

R
A

 d
o 

R
E

S
P

O
N

S
Á

V
E

L 

rr:~ ~
`~ ~
 ~

I 

~ 
. 

.l 

• 

~.~ 

Y _ 

'. 

~-

J
•l~ 

~ f r 

iJ •i 
~ 1

• 

~ 

V 

~ 
~ry~ 

~ 

/~ 

~. 
•n l 

~ 

~t~~]]~~~,~~~y~~1~(♦ 
~4! 

~ 

,
~ 

~ 
^ a 
t~ 

.J 

_

~ ~ . 

+ 
T.~ 

i 

~ 

' 

Cj'~' 

,~ ~ 

~ 

~ 

~~~~ 

~ ¡` ~/ 

~ • 

~ 

~ ~~ 

~ 

\ 

~ 

~ 

~ ~ 
~ 

, 

• ' 

~+ 

~ 
~ 

~ 

~ 

~~ 

`~ 

~ 
n 

~ 
r„

c~ 

C~ 

~~ 

~ 

~~~ 

_ 

~~ 

, 
` 

~ 

.,~ 

{; 

~ ~ 
_ 

' 
i 

• ~ t

~? 
ca7 

~ . 

;` 

~ 

) 

~ 

. 

L 

~ 

~~. 

- 

c ~ 

i 

C
PF

 D
O

 
R

ES
PO

N
SÁ

VE
L 

06
5.

71
7.

76
5-

29
 

04
4.

01
2.

54
5-

62
 

O 
ao 

L7 

O 

O 

iri 

ó 06
4,

64
9.

14
5-

88
 

05
6.

31
7.

60
6-

73
 

06
8.

00
9.

59
5-

02
 

07
0.

54
8.

60
5-

27
 

86
4.

30
1.

47
5-

33
 

01
0.

03
0.

31
5-

36
 

N 
o 
úl 

ri 

O 

o0 

ó 02
4.

19
2.

43
5-

95
 

l 
86

3.
62

5.
46

5-
55

 

u1 
N 

fn 

tU 

m 

tD 

ó 

O 
o 
LÌ') 

lp 

m 

có 

rn 08
1.

11
9.

89
5-

20
 

05
6.

55
4.

81
5-

88
 

cr 
~t 
N 

~0 

Ql 

erts 

ó 

V' 
m 
L1-i 

D'J 

c0 

v 

ó 03
4.

39
2.

12
1-

90
 

03
4.

39
2.

12
1-

90
 

02
6.

63
9.

62
3-

25
 

m 
rn
tIl 

l!1 

oO 

n 

ó 06
4.

64
9.

14
5-

88
 

03
6.

39
1.

21
5-

03
 

CO 
o0 
vl 

CO 

~~ 

~D 

ó 06
2.

39
8.

27
5-

62
 

86
3.

62
5.

46
5-

55
 

N
O

M
E

 D
O

 S
O

C
IO

E
D

U
C

A
N

D
O

 
N

O
M

E
 D

O
 R

E
S

P
O

N
S

Á
V

E
L 

A
ilt

o
n
 A

n
e
l d

o
 N

as
ci

m
en

to
 S

ilv
a 

Jo
cl

er
es

 N
as

ci
m

en
to

 D
ia

s 
S

ar
a 

M
an

ue
la

 A
lv

es
 M

ar
qu

es
 S

ilv
a 

S
an

to
s 

f R
os

an
ia

 P
er

ei
ra
 d

e 
Je

su
s 

A
dr

ia
na

 P
er

ei
ra

 d
o 

N
as

ci
m

en
to

 
la

m
in

es
 F

er
re

ira
 d

a 
S

ilv
a 

C
la

ud
ic

e 
P

ac
he

co
 d

a 
S

ilv
a 

F
er

na
nd

a 
A

lm
ei

da
 d

os
 S

an
to

s 
D

ay
an

e 
K

el
ly

 S
an

to
s 

de
 A

ss
is

 
D

an
ie

la
 C

on
ce

iç
ão

 d
a 

S
ilv

a 
C

os
ta

 
Iv

on
ei

de
 P

er
ei

ra
 d

a 
S

ìlv
a 

' 
E

m
an

ue
la

 F
er

re
ira

 s
an

to
s 

A
ga

ci
 B

is
po

 d
e 

S
ou

za
 

K
ar

in
a 

P
er

ei
ra

 d
e 

S
an

ta
na

 
A

nt
ôn

ia
 M

ar
ci

an
a 

de
 S

ou
za

 
S

ue
li 

M
ar

ia
 d

os
 s

an
to

s 
V

al
er

ia
 G

om
es

 S
ilv

a 
Li

lia
n 

S
an

to
s 

M
ai

a 
da

 S
ilv

a 
E

liz
ab

et
e 

de
 M

at
os

 C
on

ce
iç

ao
 

B
ia

nc
a 

R
am

os
 L

im
a 

Ja
n 

ira
 S

er
af

im
 d

os
 S

an
to

s 
Ja

ni
ra

 S
er

af
im

 d
os

 S
an

to
s 

A
nt

on
ia

 M
ar

ci
an

a 
de

 S
ou

za
 

E 
3- 
O 
E 
Q 
iv 
-o 
(0 
N 
~ 
O 

~ 

C 
O 
N 

ú 
C 

~ T
am

ire
s 

F
er

re
ira

 d
a 

S
ilv

a 
M

a
ri
a
 R

ej
an

e 
de

 S
ou

za
 M

ou
ra

 
Li

lia
n 

S
an

to
s 

M
ai

a 
da

 S
ilv

a 
E

lie
ne

 C
av

al
ca

nt
e 

C
ru

z 
2

7
 

W
es

le
y 

K
au

 ê 
P

er
ei

ra
 d

a 
S

ilv
a 

K
ar

in
a 

P
er

ei
ra

 d
e 

S
an

ta
na

 

A
lli

ce
 P

er
ei

ra
 d

a 
si

lv
a 

A
yl

a 
T

ha
lia

 d
a 

S
ilv

a 
P

er
ei

ra
 

A
pa

re
ci

da
 v

itó
ri
a
 P

ac
he

co
 M

óu
ra

 
A

na
 C

la
ra

 A
lm

ei
da

 d
a 

S
ilv

a 

I B
ry

an
 d

a 
si

lv
a 

do
s 

sa
nt

os
 

E
rik

 V
in

ic
iu

s 
da

 S
ilv

a 
de

 S
ou

za
 

Jo
va

na
 F

er
re

ira
 d

os
 S

an
to

s 
H

ug
o 

G
ab

rie
l P

er
ei

ra
 S

ou
za

 
Ig

o
r K

au
an

 P
er

ei
ra

 d
a 

S
ilv

a 
Jo

sé
 F

el
ip

e 
de

 S
ou

sa
 S

oa
re

s 
La

ra
 K

el
ly

 d
os

 S
an

to
s 

M
en

ez
es

 
Lu

is
 F

er
na

nd
o 

G
om

es
 A

lv
es

 
Li

vi
a 

M
ai

a 
da

 S
ilv

a 
M

a
ri
a
 A

lic
e 

de
 M

at
os

 C
on

ce
iç

ao
 

M
ar

ia
 A

lic
e 

Li
m

a 
da

 C
on

ce
iç

ao
 

1
9

 
M

ay
co

n 
sa

nt
os

 G
on

ça
lv

es
 

2
0
 

M
a

rl
o

n
 S

an
to

s 
G

on
ça

lv
es

 
2

1
 

M
a
ri
a
 L

ui
za

 d
e 

S
ou

za
 S

oa
re

s 
ì 
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PROMOVER E IHCL(flR 

DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 

ANEXO XII 

Entidade: 

Dignivida Promoção da Vida Humana 

Termo N. 001/2023 

Tipo de Prestação de Contas: 

Nº 0l e Nº 02 

Período 

De: 17/03/2023 a 31/05/2023 

Objeto 

Etapa: 1. ( ) antes da realização da obra 
2.) ) durante a a realização da obra 
3.) ) após a realização da obra 

FOTOGRAFIA 

(Das referidas obras, que permitam a sua total visualização e Identificação) 

DECLARAMOS QUE NÃO HOUVE QUALQUER TIPO DE OBRA DE AMPLIAÇÃO OU REFORMAS 

CUSTEADAS COM RECURSOS DO SUPRACITADO TERMO DE PARCERIA 

COM A PREFEITURA DE BARREIRAS/BA. 

Informações sobre a fotografia apresentada: 
4) Localização: 
5) Data em que foi tirada a fotografia: 
6) Observações: 

sim 
1 

Barreiras Ba., 31 de maio de 2023 dson Alves Silva 

Data Nome e assinatura nsável pela Execução 

for 0% 

FOMENTO N 

n(GNIVIDA CATA VENTO 
¡~F~ppt~ rr~~~~

DIGFFT~~.~.áSViOla 
;~~c,] .}~~e 

l' f~1é..I. iPJ.iü~.~~~rl~i~~5 F'E tJ 

-
TE DOCUMENTU 

CONFE2SCOM O ORIGINA N A
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DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 

PROMOVER E INCLUIR 

Entidade: 

Dignivida Promoção da Vida Humana 

Tipo de Prestação de Contas: 

Nº01e02 

Termo N. 001/2023 

Período 

De: 17/03/2023 a 31/05/2023 

Objeto 
Contribuir para ascensão socioeducacional de crianças e adolescentes enquanto sujeitos de direitos, por intermédio 

das Unidades do Centro Social e Educacional Catavento. 
FOTOGRAFIA 

➢IGNIVIDA PROMOÇAD DA VIDAHUMANA 
CNP3 03,35a.25A/000k]0 

ESTA ENTIDADE 
RECEBE RECURSOS PÚBLICOS 

Iento~º~(~TfF,Li1F~ V~E@n~ II

Ç!}.`s F^¡i------- varcelãsiCFd 

td Réqúi ó`"s d {✓;Ipe 

etivo, Mis lgar so ef a* r.sºms ~* 
do sce ~9 ~b~Pj ChLla 

a ̀l~enio~ti¡a Oes vs 

vU[nembd¡d~s$`1a ~~á`[¡p a1~Rs~ ~ eenrru Snçia~e~ Educacfpp. 
aGros pen/êGid̀~osa~' ~~ .~ 

k 
I t 

eja detalhes dessa parceria em: www.dignivida.org.br 

adãn, você. também é responsável pela fiscalização da correta 
aplicação desses recursos. 

Denúncia ou Dúvidas: 
.barreiras.aov.br>tranzoaréncia pública> portal da 

transparência > e OUV 

uuunuaçue>>uuled Iowgldud dpleseindud. 

4) Localização: 
5) Data em que foi tirada a fotografia: 
6) Observações: 

Barreiras Ba., 31 de maio de 2023 

Data 

udson •Ivesda:ilva 

Nome e assinatura • • es.. • - vel pela Execução 

ESTE DOCUMENTU 

.vOÉMERE COM 9 ORIGINA
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P 0 NOVE R E INCLUIR 

DIGNMDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 

ANEXO X 
. ,, ~ 1. •-• Y" t •ã ~--,• Y . F MJ'~Jf ~ m' • i 4 51 .«MY+' /x' } '{xGtA. ~ST'{ H+ - rSFZYiT:Y1 ~ l ~ L 

,,,_;, ;1~~~xRELA.Ç.~O~DE<,gÉNiS~(~~~d,~q ~rrdos;tproc3uzid,os ou7cor~,~~.dó"~,~ot~~r~c_ursostda;~pa~Ceria),~~ F

Entidade: 

Dignivida Promoção da Vida Humana 

Termo N? 001/2023 

Tipo de Prestação de Contas: 

Nº 01 e 02 

Período 

17/03/2023 a31/05/2023 

Título de 
Crédito Nº 

Data Dlscrlminaçao Qtde 
Preço 

unitário 
Total 

TOTAL 

; .~*i ! '`.~.-> __• ~~~r. . 
tal ..~~~.`-,COMPRCIMIS~O DETRIaSFfift@NÇIA~D~~PR„~Q.~i~~Q~b~a~?i. ..-,~ ~ ~; r: , . 

t'~,3~.~, , t .r. 

NA HIPÓTESE DE SUA EXTINÇÃO, A DIGNIVIDA Promoçâo da Vida Humana COMPROMETE-SE A EFETUAR A 
TRANSFERÊNCIA DA PROPRIEDADE DO(S) BEM(NS) ACIMA DESCRITO (S) PARA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

MUNICIPAL, CONFORME §2º, CLÁUSULA 11 DO TERMO DE PARCERIA EM VIGOR. 

1 

Çdson Ives da ilva José Leonam Cirino Santana 

Nome e assinatura aspo sável pela execução Nome e assinatura do responsável pela Prestação de Contas 

JOSÉ LEOI:AM Ceft O SANTANA 

t. 
{:~7N =• r
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PROMOVER E INCLUIR 

DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 

ANEXO XI 
~' t ::.It_ 5E ~ R~LfiA~Tá`RIO~F'QTOGRÁFf~~BEN^, RN',I~AI~ÉNT~~ D"Q1~ •~ ~ i ,`/PgQb'Ú~ ~ =~`'~ ~x, ç 
Entidade: 

Dignivida Promoção da Vida Humana 

Termo N. 001/2023 

Tipo de Prestação de Contas: 

Nº 01 e 02 

Período 

De: 17/03/2023 a 31/05/2023 

Objeto 

Náo se
FOTOGRAFIA 

(Dos referidos bens, que permitam a sua total visualização e identificação) 

Informações sobre a fotografia apresentada: 

1) Localização: 

2)Data em que foi tirada a fotografia: 

3)Observações: 

Barreiras Ba., 31 de maio de 2023 H son ve da ilva 
Data Nome e assinatura sp sável pela Execução 

RR 

FOMENT 
E 

po(  i  -o23 

~IGNI r'iA- CATA VENTO 
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PROMOVER E INCLUIR 

DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 

ANEXO IX 
,.,~;~.~~~''.„~~ ~EÇL~IRA~AO3DE~GUÃROA~E~,ÇOI~S~RUAÇAfD~,~dDDÇlJ4MEN~TOSÇO;NT,ÃB~iS; 
Entidade: 

Dignivida Promoção da Vida Humana 

Termo N.2 001/2023 

Tipo de Prestação de Contas: 

NQ 01 e 02 

Período 

de: 17/03/2023 a 31/05/2023 

Declaração 

Declaramos para os devidos fins de direito que A DOCUMENTAÇÃO ORIGINAL referente à Prestação de Contas do TERMO 
DE FOMENTO/COLABORAÇÃO Nº 001/2023, entre esta entidade e a PREFEITURA DE BARREIRAS, ficará arquivada em boa 
ordem, conservação e disponível para consultas pelo prazo de 10 ANOS, conforme legislação especifica. Declaramos ainda 
que as Informações prestadas são de nossa Inteira responsabilidade. 

Barreiras (BA), 31 de maio 

0 

o Ré3 '"iY0 

de 2023 

V 
m 

Execução 

JOSE LEOt7AM CiRINO SANTANA 

®S[RPRO 

José Leonam Cirino Santana 

Contador 

p( L-



2510512023,10:16 Centro Social e Educadortal Catavento - D•gnivida 

C 

~ 

Centro Social e Educacional Catavento 

•,~~•,~i 

~ 

~r. 
fr,i,~.c 

O Centro Social e Educacional Catavento desenvolve ações sócias educativas junto a 700 crianças e adolescentes. Trata-
se de uma parceria com o município de Barreiras através de um Termo de Fomento. As seis Unidades Catavento estáo 

localizadas em bairros socialmente vulneráveis de Barreiras BA. 

fINANCIADOR 

: ~STE DOCU~ p~R1G1NA 
~ON~E 
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COM~ 

LW- _ 

` r ASSIt AYIIRA 
-..•~ 

APOIO 

CARITAS 
DIOCESANA 

https-lAvvnv.dignivida.org.brlp rojeto slcata-vento 112 



25/05/2023.  7016 Transparência - Dignivida 

Transparência 

A Dignivida - Promoção da Vida Humana, no.sentido de dar publicidade e promover a transparéncia de 

suas ações traz para o conhecimento da sociedade as fontes de captação de seus recursos. 

BALANCETES 

º 

º 

s 

Ano 2022 - B lancgte 

Ano 2022 - Prestação de Contas Setembro e Outubro 

Ano 2022 - Prestação de Contas Agosto 

tJ a pdf. Ano 2022 - Prestação de Contas Junho e Julho 

º Pdr. Ano 2022 - Prestação de Contas Abril e Maio 

a Pdr. Ano 2022 - Prestação de Contas Janeiro. Fevereiro e Março 

+ 

o 

Anp 2018 -balanço Patrimonial 

Ano 2018 - Demonstração do Resultado do Exercício 

º Ano 2018 - Diário 

º 

pd~

Ano 2018 -Razão 

PROJETO CENTRO SOCIAL E EDUCACIONAL CATAVENTO 

~ 
e 

9 

º 

e 

e 

º 

pdf 

L. 
pdf 

t. 

pdt 

Termo de Fomento 2019 -10º Parcela 

Termo de Fomento 2019 - 9º Parcela 

Termo de Fomento 2019 - 8º Parcela 

Termo de Fomento 2019 - 7º Parcela 

Termo de Fomento 2019 - 6º Parcela 

Termo de Fomento 2019 - 55 Parcela 

Termo de Fomento 2019 - 4º Parcela 

Termo de Fomento 2019 - 3º Parcela 

Termo de Fomento 2019 - 2º Parcela 

Termo de Fomento 2019 -1º Parcela 

Termo de Fomento 2017 / 2018 

uocuM~~-cvtST ~ 
COM O ORIGINA 

CO EME~~+~ r _ 
pc,S ~,Y11RA 

/Urps:/Mwwdign/s/da.org.br/Iranparancia 712 



RELAÇÃO DE CONTAS BANCÁRIAS 
TERMO DE FOMENTO P1.00112023 

CJ 

, ~ *,•,s~k,~~#,,Ker 3~ 8d, ' ~.,,. 

~s 
PIG

Promoção da Vida Humana 
CNPJ 0336925410001

m
70'~ 

Conta bancária 01: 

Banco do Nordeste do Brasil - CNPJ 07.237.373/0092-67 

Agência: 092 - BARREIRAS 

Conta corrente: 29104-7 

NF 
~EC~MOOR//s 

~O EMy  Zij\\a 

p , , -p

Hudsón-Alves-dá Silva 
Diretor Geral / Dignivida Promoção da Vida Humana 

Diretor(a) Geral 
DIGNIVIDA 

CNPJ: 03.369.254!0001-70 

Rua Severino Vieira, 221 — centro — Barreiras — Bahia — Brasil 
Telefone: +55(77)3613-6620 -Ramal 023— E-mail: dignivida@gmail.com, 

Facebook, Instagram: (ã)dignivida 
www.dignivida.org.br



PROMOVER E INCLUIR 

DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 

ANEXO XVI 

DECLARAÇÃO 

Declaro que nenhum dirigente do Dignivida Promoção da Vida Huamana é membro do 
Poder ou Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública 
da mesma esfera governamental na qual foi celebrado o termo de FOMENTO 001/2023, 

•stendendo-se aos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o segundo grau. 

Barreiras Ba., 17 de março de 2023. 

S 
Hu 

Nome e assin 

~D0C~ O~OR G1NP 
,~gt 

BC0M ii %~
+'+ÇN~M~1

Silva 
'residente da OSC 



PROMOVER E INCLUIR 

DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 

ANEXO XVII 

DECLARAÇÃO 

Declaro sob as penas da lei, a inexistência de impedimento por parte do Dignivida Promoção da 

Vida Huamana para celebrar qualquer modalidade de parceria com a Administração Pública. 

Barreiras Ba., 17 de março de 2023. 

Hu 
Nome e assin 

VESTE D0CUMENTU 
I,ONFE/nnnE CI0M' 0 ORIGINA 

EM IL _i
ARS¡NATIIR A

Silva 
esidente da OSC 



PROMOVER E INCLUIR 

DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 

ANEXO XVIII 

DECLARAÇÃO 

Declaro que o Dignivida Promoção da Vida Humana não contratará para prestação de 
serviços ou remunerará a qualquer título com os recursos públicos repassados: 

a) Membro do Poder ou Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da 
administração municipal; 

C?)) Servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão 
ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração municipal, ou seu 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica; 

c) Pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a administração 
pública em qualquer esfera do Poder ou contra o patrimônio, de crimes eleitorais para 
quais as leis comine pena privativa de liberdade, e de crimes de lavagem ou ocultação 
de bens, direito e valores. 

Barreiras Ba., 17 de março de 2023. 

Hu 
Nome e assina 

ESTE DOCUMENTt, 
tONFE'ttE COM 0 ORIGINA 

;EM  hÍht j 6 /t\  _ 

AS;I NATURA 

Silva 
residente da OSC 

FOMENTO1,°oo! ) 2025 

nIGNiVI A- CATAVENTP 
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PROMO'VER E LNCLULt3 

DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 

ANEXO XIX 

DECLARAÇÃO 

Declaro, sob as penas da lei, que o Dignivida Promoção da Vida Huamana não emprega menor 
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz. 

Barreiras Ba., 17 de março de 2023. 

tSiE 
v0NpE~E 

EM 

/ 

JOSE LEONNt oNINo SANTANA 

RV¢O 

José Leonam Cirino Santana 
Nome e assinatura do presidente da OSC 

~~~p pNRIGINQ 
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PROMOY£R E iNLLUiR 

DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 

ANEXO XX 

DECLARAÇÃO 

Declaro que o Dignivida Promoção da Vida Humana possui instalações, condições materiais, 
capacidade técnica e operacional adequadas para a execução do objeto e cumprimento das 
metas estabelecidas no Plano de Trabalho apresentado à Prefeitura de Barreiras objetivando 
firmar parceria através de Termo de Fomento 001/2023 

Barreiras Ba., 17 de março de 2023. 

JOSE LEONAM WRINOSANTANA 

~nw.evaqui ®SERPEO 

José Leonam Cirino Santana 
Nome e assinatura do presidente da OSC 
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PROMOVER £ INCLUIR 

DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 

ANEXO XXI 

DECLARAÇÃO 

Declaro que o Dignivida Promoção da Vida Humana disponibilizará para o cidadão, na internet 
ou em sua sede, consulta ao extrato da parceria, contendo, pelo menos, data de assinatura, o 
objeto, valor total da parceria e valores liberados, situação da prestação de contas e demais 

Barreiras Ba., 17 de março de 2023. 

~~. 

JOSE LEONN4 CIRINO SANTANA 

wrrb.w.r~wrn.wamm~ .._ ®SIRnO 

José Leonam Cirino Santana 
Nome e assinatura do presidente da OSC 

i 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇAO E ARRECADAÇÃO 

ALVARÁ DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO 

N° 179 /2023 

O Prefeito Municipal de Barreiras - Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais 
que a lei lhe permite: 

CONCEDIDO À 

Nome/Razão Social: DIGNI VIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 
Nome Fantasia: DIGNIVIDA 
Inscrição Municipal: 6429 
CPF/CNPJ: 03.369.254/0001-70 
Endereço: Rua SEVERINO VIEIRAN°221 - CENTRO - Barreiras-BA CEP: 47805-040 

ATIVIDADE PRINCIPAL 

94.30-8-00 -Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO  DATA DE VENCIMENTO 
07/08/2023 

OBSERVAÇÕES E RESTRIÇÕES 

CLCB n° 4539/2022 válido até 07/08/2023. 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Quarta-feira, 8 de Março de 2023. 

Chave de Validação: aca50b97 

AVISO 
O PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LUGAR VISÍVEL E RENOVADO 

ANUALMENTE 

tS tE DOCIIMEN I v 
CONFERE COM 0 ORIGINA 

EM ze /4r'  0 

4SSIN , TI:  4 
https://gpii9.cloud.el.com.br/ServerExeGtributario/tributarioclient/reportHtml?idDocumento=aca50b97-9520-48a9-91d8-8e319cb1a00e 1/1 
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NOTAS 

ESTADO DA BAHIA 
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 
17° GRUPAMENTO DE BOMBEIRO MILITAR 

CERTIFICADO DE LICENÇA DO CORPO DE BOMBEIROS 
2a Via - ÇLc N' 4539/2022 

CERTIFICA-SE QUE A PRESENTE EDIFIC`ÁÇÃO OÚ ÁREA DE RISCO, CLASSIFICADA COMO 
BAIXO PONTENCIAL DE RISCO-;,À VIDA E AO „PATRIMÔNIO,- NOS TERMOS DA IT N° 42, 
ENCONTRA-SE REGULARIZADA PERANTE O CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DA BAHIA. 

Razão Social: DIOCESE DE'BARREIRAS 
Nome Fantasia:'DIOCESE DE BARREIRAS 
Endereço: RUA SEVERINO VIEIRA 
Complem(nto: RUA 
Município: BARREIRAS ç~ 

Ocupação: D - Serviço Profissional 
Divisão: D-1 - Local para prestação dë serviç6profssidnai ou conduçãoç e negócios 
Proprietário: DIOCESE DEiBARREIRAS 
Responsável pelo Uso: MOAÇIRtSILVA ARANTES 
Responsável Técnico:THABATA CARVALHO 

F 051745483-1 ? 

Área Total: 649,23 
N° de Pavimentos:2 
Validade: 07• , 08 / 2023 

1  CNPJ: 14.760.136/0001-04 
I N°: 221 ~=~mr 

~~Bairro: ,_CENTRÓ 
"~: ~•~ _ ~ 

ART/RRT: 

Observações: 
I. Pára as edificações de" baixo . p tencial. de risco 4 vida e ao patdmônio.. nos termos da ITdn° 42,4 Corpo de Bombeiros Militar 
emite a presente Licença, que s`'ubstitui'o'Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB/para todos os fins. 
2. Os dados do presente'Certificadd7de Licença foram fornecidos pelos responsáveis acima; que apresentaram ao Corpo de 
Bombeiros Militar a documentaçãEiolingatôria nos termos da IT n° 42., ` 7 Y
3. A alteração de qualquer dado tais»como endereço, área e ocupação,, implipa>na, perda -da validade da presente Licença e 
obriga o propdetáno ou responsável pelo uso ?renovar a solicitação

 

4. Aos responsáveis compete ,antes daVocupação da' edificaõao ndimensionar e. instalaras Medidas de Segurança Contra 
Incendio e Pânico nos termos das" Normas=Segurança Contra; ln'cêndio e Pânico do4Estado da Bahia. 
5. O'Corpo de Bombeiros Militar pode, a qualquer tempo' procederá+verificação das1nformações"e das declarações prestadas 
pelos responsáveis, inclusive por meio de físcaliiações à edifcaçao e de solicitação de documentos''ad°icionais. 
6. O Corpo de Bombeiros Militar -pode cassar o presente,Cëífificado de'Qicença; sem p`rejuizo das 0responsabilidades civis e 
criminais, sempre que constatar situação de rasco iminente à vidatao/meio ambiente ou ao patrimônio, ou ainda, no caso de 
reincidencia infraciona! de fraudew de resistencia ou de embaraço~á fiscalização. 

fi ,j / 
4'.. 

1) O CLCB deve ser afixado$ná entrada principakdà.ed fic4ão; em local visivel aó,publico. 
2) Compete ao proprietário ôü respõnsáveI pelo uso ,dauedificaç'ãóta1respo sabilidade de renovar o CLCB e 
de manter as medidas de segurançacontrá incênïllo émjcóndições de utilização; =providenciando a sua 
adequada manutenção, "sobtpena de cassação do CLCB ftindependenté das responsabilidades civis e 
criminais.

Barreiras, 30 de novembro de 2022 

Vistado por ST BM ENEIAS ARAUJO SANTIAGÓ 

Homologado por Maj BM CLEBER PACHECO BAHIA 

Código de Autenticidade: 8E7F60FF-64C1-4A81-ADFD-6DE278976D89 
Documento emitido eletronicamente. A sua autenticidade pode ser confirmada através do gódi o.do autenticidade 
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DA DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA 
HUMANA COM O OBJETIVO DE REALIZAR ELEIÇÃO, POSSE DA 
DIRETORIA E CONSELHO FISCAL E REFORMA ESTATUTÁRIA. 
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Aos onze dias do mês de junho de dois mil e vinte e dois, às 19h15m, ocorreu a Assembleia da Dignivida Promoção da Vida Humana nas dependências do Ponto de Cultura Flor do Trovão situada à Rua Barão de Cotegipe, 197, nesta cidade de Barreiras BA. O diretor geral José Leonatn Cirino Santana abriu a Assembleia Geral cumprimentando a todos os presentes e leu o edital que trata da convocação dos associados para discutirem e deliberarem sobre a pauta que versa sobre a eleição e posse da Diretoria e Conselho Fiscal bem como a alteração estatutária no que pese à mudança de endereço da entidade supracitada. Assim, o Diretor Geral colocou 
em discussão a mudança de enderenço da Dignivida Promoção da Vida Humana, que 
atualmente se encontra situada à Rua Severino Vieira, 221, Sala 102, Centro, Barreiras BA, 
CEP 47805-040, conforme o Capítulo I, artigo 1° do estatuto, para o térreo do mesmo prédio. 
Assim, os associados e associadas presentes fizeram algumas considerações sobre a 
conveniência da alteração, e sobre as vantagens do novo endereço para o melhor 
desenvolvimento das atividades da entidade. E, aprovaram a referida mudança de endereço. 
Sequencialmente foi aberto o processo eleitoral e, na oportunidade os participantes da 
Assembleia Geral democraticamente avaliaram e aprovaram para Diretora Geral: Adriana 
Oliveira Santos, solteira, fiscal de tributos, RG 6.402.805-44, CPF: 550.057.995-91, residente 
e domiciliada na Comunidade Alto Alegre / Chácara Caminho das Águas Zona Rural de —
Barreiras / Bahia; para o cargo de Diretor Administrativo foi o eleito o senhor Hudson Alves 
da Silva, solteiro, produtor cultural, RG12790962-17, CPF:841951.935-91, residente e 
domiciliado na Rua Nova Brasília, 98— Vila Brasil —Barreiras / Bahia e para o cargo de Diretor 
Financeiro foi eleito o senhor José Leonam Cirino Santana, casado, contador, RG: 
11.172.479-10; CPF: 006.577.645-31, residente e domiciliado à Rua Durval Regis,931, 
Morada da Lua, Barreiras — Bahia. E para compor o quadro de Conselheiros titular e suplente 
foram eleitos: Conselheiros Titulares: o senhor Vitor Cleber Pereira de Souza Araújo, 
casado, agente de saude, RG:0940699648, CPF: 988.627.235-04, residente e,domiciliado na 
Rua Jubaia, 1091, Cidade Nova —Barreiras -Bahia; a senhora Michelle Aparecida dos Santos, 
solteira, socioeducadora, RG: 1172292299, CPF: 014.841.315-33, residente e domiciliada na 

Rua Antônio Macilon Gomes Feitosa, 28, Vila Rica, Barreiras / Bahia e a senhora Ana Solange 

Rocha de Lima, solteira, professora, RG: 05.170.355-61; CPF: 619.424.805-04, residente e 

domiciliada à Rua Assembleia de Deus s/n°, Morada Nova — Barreiras - Bahia. Conselheiros 

Suplentes: o senhor Robson José Batista, casado, terapeuta holístico, RG: 21.753.063-05, 

CPF: 833.489.641-72, residente e domiciliado na Travessa Oscar Rodrigues, 18, jardim 

Imperial — Barreiras / Bahia; a senhora Selsa Rejane Rocha de Lima, divorciada, RG;
~ 15.291.029-87, CPF: 344.808.973-72, residente e domiciliada na Comunidade Alto Alegre / 

Chácara Caminho das Águas Zona Rural de — Barreiras / Bahia e o senhor Dionisio da Rocha 

Costa, casado, socioeducador, RG: 03.021.472-68 e CPF: 445.692.705-49, residente e 

domiciliado na Rua D, n° 36, Vila Nova, Barreiras / Bahia. A estes foi dado posse com duração 

de três anos a contar a partir da realização desta assembleia. 

ALTERAÇÃO DOS ESTATUTOS DA DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA 

HUMANA, ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, ATRAVÉS DA ATA 

DA ASSEMBLEIA GERAL REALIZADA NO DIA 11 DE JUNHO DE 2022. 

CAPITULO I 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINALIDADES 

Art. 1° - A DIGNIVIDA é unta pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, e de 

duração por tempo indeterminado, com sede na Rua Sevèrino Vieira, 221, Térreo, Centro, 

Barreiras BA, CEP 47805-040 e foro na cidade de Barreiras estado da Bahia. 
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Art. 2° - A DIGNIVIDA tem por finalidade: 

I - Prestar serviços, executar programas ou projetos e conceder benefícios de proteção social básica ou especial, dirigidos às famílias e indivíduos em situações de vulnerabilidade ou risco social e pessoal; 
II - Assessorar de forma continuada, permanente e planejada: serviços e executar a programas ou projetos voltados prioritariamente para o fortalecimento dos movimentos sociais e das organizações de usuários; formação e capacitação de s lideranças dirigidos ao público da política de assistência social; á Ill - Garantir direitos de forma continuada, permanente e planejada; prestar serviços e 
executar programas ou projetos voltados prioritariamente para a defesa e efetivação 
dos direitos sócios-assistenciais; construção de novos direitos, promoção da 
cidadania, enfrentamento das desigualdades sociais; articular com órgãos públicos de 
defesa de direitos dirigidos ao público da política de assistência social; 
IV - Promover a assistência social às minorias Identitárias, geracionais e excluídos; 
V - Executar projetos de média e alta complexidade de medidas socioeducativas com 
adolescentes e jovens; 
VI - Desenvolver atividades sociocultural e produtiva junto a crianças e jovens em 
conflitos com a lei através de medidas socioeducativas, formação cidadã e 
qualificação profissional; 
VII - Promover os direitos das pessoas portadoras de deficiência, dos direitos da 
mulher e da criança; 
VIII -Assessorar juridicamente e combater todo tipo de discriminação sexual, racial e 
social, trabalho forçado e infantil; 
IX - Fortalecer as organizações e o desenvolvimento econômico das Comunidades ,-- 
Quilombolas; / 
X - Promover a ética, paz, cidadania, os direitos humanos, a democracia e outros j 
valores universais;
XI - Difundir o Estatuto da Criança e do Adolescente através de oficinas, palestras, 
seminários e cursos; 
XII - Promover o estudo, a pesquisa, desenvolvimento de tecnologias alternativas, 
produção e divulgação de informações e conhecimentos técnicos e científicos; 
XIII - Promover o voluntariado, a criação de estágios e colocação de treinandos no 
mercado de trabalho; 
XIV - Promover a educação e a saúde, incluindo a prevenção do HIV-AIDS e o 
consumo de drogas; 
XV - Promover a cultura, a defesa, conservação e a divulgação do patrimônio material 

e imaterial; 
XVI - Incentivar e integrar grupos de arte-educação; 
XVII - Capacitar técnica, política e operacionalmente grupos culturais e de arte 

educação através de cursos, oficinas, seminários, encontros, mostras, festivais, 

publicações, concursos e outras formas; 
XVIII - Defender a democratização dos meios de comunicacão e do acesso aos meios 

de produção e aos bens culturais; 
XIX - Executar serviços de radiodifusão sonora, com finalidade educativa, artística, 

cultural e informativa em benefício do desenvolvimento da comunidade, mediante 

concessão, permissão ou autorização de exploração de radiodifusão comunitária de 

acordo com a legislação específica; 
XX - Executar serviços de rádio e TV Web com finalidades educativa, artística, culturf 

e informativa em benefício do desenvolvimento da comunidade de acordo com 
4 

ordenamento jurídico brasileiro; 
XXI - Promover a defesa, conservação do meio ambiente 

desenvolvimento sustentável e solidário; 
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XXII - Promover e difundir a experimentação, não lucrativa, de novos modelos sócios-produtivos e sistemas alternativos de produção, comércio, emprego, renda e crédito; XXIII —Atuar de forma beneficente, tendo por finalidade avaliar, selecionar, monitorar e desenvolver programas e projetos sociais e ambientais nas áreas de: a) Educação profissional, aprendizagem profissional e programa de estágio; b) Assistência ao Adolescente e à sua família. 
Parágrafo primeiro - Na área de educação e aprendizagem profissional, destaque para o programa jovem aprendiz. No programa de Estágio como agente de integração empresa e escola. 

Art. 3° - No desenvolvimento de suas atividades, a DIGNIVIDA observará os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e da eficiência, e não fará qualquer discriminação de raça, cor, gênero ou religião. 

Parágrafo primeiro - Para cumprir seu propósito a entidade atuará por meio da 
execução direta de projetos, programas ou planos de ações; 

Parágrafo segundo - Executar prestação de serviços intermediários de apoio a outras 
organizações sem fins lucrativos e a órgãos do setor público que atuam em áreas 
afins. 

Parágrafo terceiro - Captar recursos através de emendas parlamentares e ou editais 
públicos e privados; 

Parágrafo quarto - Recepcionar doação de recursos materiais e imateriais bem como 
a prestação de serviços; 

Art. 4° - A DIGNIVIDA terá um Regimento Interno que, aprovado pela Assembleia 
Geral, disciplinará o seu funcionamento. 

Art. 5° - A fim de cumprir sua(s) finalidade(s), a Instituição se organizará em tantas 
unidades de prestação de serviços, quantas se fizerem necessárias, as quais se 
regerão pelas disposições estatutárias. 

CAPÍTULO II 
DOS ASSOCIADOS 

Art. 6° - A DIGNIVIDA é constituída por número ilimitado de associados, distribuídos 

nas seguintes categorias: 

1) - Fundadores, os que assinarem a ata de fundação da Associação; 

2) - Beneméritos, aqueles aos quais a Assembleia Geral conferir esta distinção, 

espontaneamente ou por proposta da diretoria, em virtude dos relevantes serviços 

prestados à Associação. 

3) - Honorários, aqueles que se fizerem credores dessa homenagem por serviços de 

notoriedade prestados à Associação, por proposta da diretoria à assembleia Geral; 

4) - Contribuintes, os que pagarem a mensalidade estabelecida pela Diretoria. 

Parágrafo primeiro: A admissão e a exclusão dos eciados é atribuição 
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Parágrafo segundo: A exclusão de associados (as) será possível havendo justa causa, cuja proposta de proscrição assegurará o direito ao contraditório. 

Art. 7° - São direitos de todos os associados quites com suas obrigações sociais: 

I - Votar e ser votado para os cargos eletivos; 

II - Tomar parte nas Assembleias Gerais; 

Parágrafo único. Os associados beneméritos e honorários não terão direito a voto e 
nem poderão ser votados. 

Art. 8° - São deveres dos associados: 

I - cumprir as disposições estatutárias e regimentais; 

II - acatar as decisões da Diretoria; 

Art. 9° - Os associados não respondem, nem mesmo subsidiariamente, pelos 
encargos da instituição. 

Parágrafo primeiro - A DIGNIVIDA não distribui entre os seus associados, 
conselheiros, diretores, empregados ou doadores eventuais excedentes operacionais, 
brutos ou líquidos, dividendos, bonificações, participações ou parcelas do seu 
patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas atividades, e os aplica 
integralmente na consecução desse objetivo social. 

Parágrafo segundo: A Instituição não remunera seus dirigentes que efetivamente 
atuam na gestão executiva e aqueles que lhe prestam serviços específicos, 
respeitados, em ambos os casos, os valores praticados pelo mercado na região onde 
exerce suas atividades. 

CAPÍTULO III 
DA ADMINISTRAÇAO 

Art. 10 - A DIGNIVIDA será administrada por: 

I - Assembleia Geral; 
li - Diretoria; 
III -Conselho Fiscal. 

Art. 11 - A Assembleia Geral, órgão soberano da Instituição, se constituirá dos 

associados em pleno gozo de seus direitos estatutários. 

Art. 12 - Compete à Assembleia Geral: 

I - eleger e destituir a Diretoria e o Conselho Fiscal; 

II - decidir sobre reformas do Estatuto, na forma do art. 34; 

Ill - decidir sobre a extinção da Instituição, nos termos do artigo 33; 
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IV - decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, hipotecar ou permutar bens patrimoniais; 

0 

0 

V - aprovar o Regimento Interno 

Art. 13 -A Assembleia Geral se realizará, ordinariamente, uma vez por ano para: 

- aprovar a proposta de programação anual da Instituição, submetida pela Diretoria; 

II - apreciar o relatório anual da Diretoria; 

Ill- discutir e homologar as contas e o balanço aprovado pelo Conselho Fiscal; 

Art. 14 - A Assembleia Geral se realizará, extraordinariamente, quando convocada: 

t - pela Diretoria; 

II - pelo Conselho Fiscal; 

III - por requerimento de 1/5 (um quinto) dos associados quites com as obrigações 
sociais. 

Art. 15 - A convocação da Assembleia Geral será feita por meio de edital afixado na 
séde da instituição e/ou publicado na impressa local, por circulares ou outros meios 
convenientes, com antecedência mínima de 10 (dez) dias. 

Parágrafo Único - Qualquer Assembleia se instalará em primeira convocação com a 
maioria dos associados e, trinta minutos após em segunda convocação, com qualquer 
número de associados. 

Art. 16 - A instituição adotará práticas de gestão administrativa, necessárias e 
suficientes, a coibir a obtenção, de forma individual ou coletiva, de benefícios e 
vantagens pessoais, em decorrência da participação nos processos decisórios. 

Art. 17 - A Diretoria será constituída por um Diretor Geral, por um Diretor 
Administrativo, que substituirá o Diretor Geral no seu impedimento, e por um Diretor 
Financeiro. 

Parágrafo Único - 0 mandato da Diretoria será de 36 (trinta e seis) meses, sendo 
vedada mais de uma reeleição consecutiva. 

Art. 18 - Compete à Diretoria: 

1 - elaborar e submeter à Assembleia Geral a proposta de programação anual da 

Instituição; 

II - executar a programação anual de atividades da Instituição; 

Ill - elaborar e apresentará Assembleia Geral o relatório anual; 

IV - reunir-se com instituições públicas e 
atividades de interesse comum; 

V - contratar e demitir funcionários; 

privadas para mútua colaboração em 
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Art. 19 - A Diretoria se reunirá no mínimo uma vez por mês. 

Art. 20 - Compete ao Diretor Geral: 

- representar o DIGNIVIDA judicial e extrajudicialmente; 

t - cumprir e fazer cumprir este Estatuto e o Regimento Interno; 

III - presidir a Assembleia Geral; 

IV - convocar e presidir as reuniões da Diretoria; 

Art. 21 - Compete ao Diretor Administrativo; 

I - secretariar as reuniões da Diretoria e da Assembleia Geral e redigir as atas; 

II - publicar todas as notícias das atividades da entidade; 

lit - substituir o Diretor Geral em suas faltas ou impedimentos; 

IV - assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término; 

V - prestar, de modo geral, sua colaboração ao Diretor Geral; 

Art. 22 - Compete ao Diretor Financeiro: 

I - arrecadar e contabilizar todos os recursos Financeiros necessários à manutenção 
da instituição de acordo com o artigo 28 (vinte e oito) deste estatuto, mantendo em 
dia a escrituração da Instituição; 

II - pagar as contas autorizadas pelo Diretor Geral; 

III -apresentar relatórios de receitas e despesas, sempre que forem solicitados; 

IV - apresentar ao Conselho Fiscal a escrituração da Instituição, incluindo os relatórios 
de desempenho financeiro e contábil e sobre as operações patrimoniais realizadas; 

V - conservar, sob sua guarda e responsabilidade, os documentos relativos a 
tesouraria; VI - manter todo o numerário em estabelecimento de crédito; 
Art. 23 - 0 Conselho Fiscal sendo constituído por 3 (três) membros e seus respectivos 
suplentes eleitos pela Assembleia Geral. 
Parágrafo primeiro - 0 mandato do Conselho Fiscal será coincidente com o mandato 

da Diretoria; 
Parágrafo segundo - Em caso de vacância, o mandato será assumido pelo respectivo 

suplente, até o seu término. 
Art. 24 - Compete ao Conselho Fiscal: 
I - examinar os livros de escrituração da Instituição; 

II - opinar sobre os balanços e relatórios de desempenho financeiro e contábil e sobre-

as operações patrimoniais realizadas, emitindo pareceres para os organismo' 

superiores da entidade; 

Ill - requisitar ao Diretor Financeiro, a qualquer tempo, documentação comproba 

das operações econômico-financeiras r izadas pela Instituição; i 
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IV - contratar e acompanhar o trabalho de eventuais auditores externos independentes; 

V - convocar extraordinariamente a Assembleia Geral; 
Parágrafo Único - 0 Conselho Fiscal se reunirá ordinariamente a cada 2 (dois) meses e, extraordinariamente , sempre que necessário. 

CAPÍTULO IV 
DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Art. 25. Os recursos financeiros necessários à manutenção da instituição poderão ser 
obtidos por: 

I - Termos de Parceria, Convênios e Contratos firmados com o Poder Público para 
financiamento de projetos na sua área de atuação; 

li - Contratos e acordos firmados com empresas e agências nacionais e internacionais; 

Ill- Doações, legados e heranças. 

IV - Rendimentos de aplícações de seus ativos financeiros e outros, pertinentes ao 
patrimônio sob a sua administração. 

V - Contribuição dos associados. 

VI - Recebimento de direitos autorais etc. 

CAPÍTULO V 
DO PATRIMÔNIO 

Art. 26 - 0 patrimônio da DIGNIVIDA será constituído de bens móveis, imóveis, 
veículos, semoventes, ações e títulos da dívida pública. 

Art. 27 - No caso de dissolução da Instituição, a destinação do pa imônio 
remanescente será transferido a entidade sem fins lucrativos congênere ou a, h~ 

entidades públicas. 

CAPÍTULO VI 
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Art. 28 -A prestação de contas da Instituição observará no mínimo: 

I - os princípios fundamentais de contabilidade e as Normas Brasileiras de 

Contabilidade; 

II - a publicidade, por qualquer meio eficaz, no encerramento do exercício fiscal, ao 

relatório de atividades e das demonstrações financeiras da entidade, incluindo as 

certidões negativas de débitos junto ao INSS e ao FGTS locando-os à disposição 

para o exame de qualquer cidadão; 
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Ill - a realização de auditoria, inclusive por auditores externos independentes se for o 
caso, da aplicação dos eventuais recursos objeto de Termo de Parceria, conforme 
previsto em regulamento; 

IV - a prestação de contas de todos os recursos e bens de origem pública recebidos será feita, conforme determina o parágrafo único do Art. 70 da Constituição Federal e 
o Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil - MROSC. 

CAPÍTULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 29 - A Dignivida será dissolvida por decisão da Assembleia Geral Extraordinária, 
especialmente convocada para esse fim, quando se tornar impossível a continuação 
de suas atividades. 

Art. 30 - O presente Estatuto poderá ser reformado, a qualquer tempo, por decisão 
da maioria absoluta dos associados em Assembleia Geral especialmente convocada 
para esse fim, e entrará em vigor na data de seu registro em Cartório. 

Art. 31 - Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria e referendados pela 
Assembleia Geral. 

Terminados os trab-lhos, inexistindo qualquer outra manifestação lavrou-se a presente ata. 
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Ill- a realização de auditoria, inclusive por auditores externos independentes se for o 
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será feita, conforme determina o parágrafo único do Art. 70 da Constituição Federal e 
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I-;' 
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DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 29 - A Dígnivida será dissolvida por decisão da Assembleia Geral Extraordinária, 
especialmente convocada para esse fim, quando se tornar impossível a continuação 
de suas atividades. 
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Art. 30 - O presente Estatuto poderá ser reformado, a qualquer tempo, por decisão 
da maioria absoluta dos associados em Assembleia Geral especialmente convocada 
para esse fim, e entrará em vigor na data de seu registro em Cartório. 

Art. 31 - Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria e referendados pela 
Assembleia Geral. 

Terminados os trabalhos, inexistindo qualquer outra manifestação lavrou-se apresente ata, 

eira San 

50.0 X7.99 

lu`dson Alves da Silva 
Diretor Administrativo 
RG12790962-17 
CPF:841951,935-91 

Banam Cirino Santana. 
or Financeiro 

G:'111.172.479-10 
CPF: 006.577.645-31 

S LL
Vitor Cleber Pereira de Souza Araujo 
Conselheiro Titular 
RG:0940699648 
CPF: 988.627.235-04 

Bel. Airt 
9 

1.4: .585-20 

Cartório de Ti utós e Documentos 
e Civil da Pessoa Juridica 

Haydée dos Anjos Souza dos Santos 
Escrevente Autorizada 
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Michelle Aparecida das Santos 
Conselheira Titular 
RU: 1172292299 
CPF: 014.841,315-33 

St
Ana Solange Roch" e Lima 
Conselheira Titular 
RU: 05.170.355-61 
CPF: 619,424.805-04 

Robson José Batista 
Conselheiro Suplente 
RU: 21.753.063-05 
CPF: 833.489.641-72 
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Seisa Rejane Roc a de Lima 
Conselheira Suplente 
RU; 15.291.029-87 
CPF: 344.808.973-72 

Cmonisio da Roch~ha Cosa 
Conselheiro Suplente 
RU: 03.021.472-68 
445.692.705 -49 

,~. 
Cadüsio de iWlos e pocumeams 

e Civil da Pessoa Jurídìca 
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SAouza 
utor
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CERTIDÃO DE ATO REGISTRADO 
Cartório de Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas. 

Comarca de Barreiras/BA 

CERTIFICO e dou fé, que o _presente título, Tói, Prõtgéóladd, e Registrado conforme 
carimbo a seguir: "; '- n. .r .:.. 

." sa ~F~'. 
av.~~Çn..Jw_~_1~' .•.4_g1í 

CARTÓRIO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS CIVIL 
DAS PESSOAS JURÍDICAS 

COMARCA DE BARREIRAS-BA 

Maria Terna YarianI Pias 

RUA VOLUNTARIOS DA PÁTRIA N~SS ; RREN-081O GONÇALVES-BARREIRAS DARIA 

S I 

Protocolo: 91.472 -AV do. Registro: 796 

Livro: A-6P 

Atos Prattdados:-i'essóá:Jüddiw 

Barreiras- BA'; t)2 f jálba4e 2023 

Haydée dos Anjos Sou os ̂ a_≥tos EsdreVente Autorizada 

Selo de AuténG'41Ctade" 
tdlwnal dej usuSd d? EsOtazeahia" 

' Ato NotadaloudeJtegÌsttg,` 
I291:e4B6250'21;$ ,¿ y 

. -J:CFÈÒU3QÍ',R_ .,: ;` 4 , 
Consalte: p . ` 

wwivJ,jba jus.lïr/autenticidadb, 

Natureza do Ato: 
ATO N" 23027 — AVERBAÇí1O 

DAJE Na: 1291.002:019.608 - Valor Total R$443,76 
Emolumentos R$214,34;Tx.Fiscalização R$:152,21; FECOM.R$58,58;PGE R$8,52; 

FMMPBA R$ 4,44-;Defensciria públiça R$ 5;67 

Barrëiras -BA, 02'.de Junhtï'2023.. 

Haydée dos Anjos Souza dos Santos 
Escrevente Autorizado 

Rua Voluntários da Pátria, na 558 A, Renato Gonçalves — Barreiras Bahia- CEP — 47.806-081, Fones 
(77)3611-6108 e7799804.-4554. 
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PT11ÍPA 
Promoção da Vida Humana 
B NPJ:03.369.25440001-70 

ATA DA ASSEMBLEIA EXTRAORDINÁRIA PARA DELIBERAR SOBRE A 
RECOMPOSIÇÃO DA DIRETORIA DA DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA 
HUMANA. 

Em 20 dias do mês de maio de 2023 às 16h00m,conforme Edital, deu-se início 
a Assembleia Extraordinária da DIGNIVIDA — Promoção da Vida Humana, na 
sua sede situada a Rua Severino Vieira 221, centro nesta cidade de Barreiras 
- Bahia, para deliberar sobre o único ponto de Pauta que trata da 

Recomposição da Diretoria da Dignivida, com a nova eleição para 
preenchimento dos cargos de Diretor Administrativo e Diretor Financeiro que 
apresentou carta de renúncia, alegando incompatibilidade de tempo para o 

exercício das suas funções como Diretor Financeiro e o seu escritório particular 

de trabalho. Assim, pós leitura da carta de renúncia do Diretor Financeiro, foi 

deliberado que o Diretor Geral, Hudson Alves da Silva, conduzisse de imediato 
uma nova Eleição para a recomposição da Diretoria, tendo em vista a urgência 

visto a vacância, anterior, da Diretoria Administrativa. Conforme a deliberação 

da Assembleia, foram eleitas por aclamação e unanimidade Michelle do 

Nascimento Vieira, Solteira, Assistente Social, portadora da RG 

n°854211896 SSP/BA e CPF n° 016.949.975-88, moradora na Cidade de São 

Desidérlo à Rua Dos Rouxinóis n° 38 , Bairro Porto Rico para o Cargo de 

Diretora Administrativa e para a Diretoria Financeira Lucineide Leão Lima, 

viúva, portadora da RG n° 07.941.249-17 E CPF: 779.819.155-87, Bacharel 

em Administração de Empresa, moradora à Rua Napoleão Macedo, 279, Bairro 

São Miguel, cidade de Barreiras. Ficando o término do mandato dessa Diretora, 

em julho de 2025. Sem mais nada a tratar e inexistindo qualquer outra 

manife - - ~ lavrou-se a presente ata. 

H -dson A(ve- da Silva
C' - 84t1.9  1.935-91

~M~ a Direto era!
~I 

Rua Severino Vieira, 221 — centro -- Barreiras -- Bahia — Brasil 
E-mail: dignivida@gmail.com, 

Facebook, Instagram: dignivida 
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ichete doJ1ascmento Vieira. 
CPF: 016.949.975-88 
Diretora Administrativa 

Lucineide Leão Lima 
CPF: 779.819.155-87 
Diretora Financeira 

2L
itor Cleb ereira e Souza Araujo 

CPF: 988.627.235-04 
Conselheiro Titular 

` 
.> 

ne parcraa dos Santo 
CPF: 014.841.315-33 
Conselheiro Titular 

✓C 'V~~ p p ( L9 sS ek 
Ana olange Rotha de Lima 
CPF: 619.424.805-04 
Conselheiro Titular 

Q✓~ 1 j' r 
Robson José Batista 
CPF: 833.489.641-72 
Conselheiro Suplente 

Selsa Rejan oc a e Lima 
CPF: 344.808.973-72 
Conselheiro Suplente 

DtoniSio a Rocha Costa 
CPF: 445.692.705-49 
Conselheiro Suplente 
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2 
Rua Severino Vieira, 221 — centro — Barreiras — Bahia — Brasil 

E-mail: dignivida@gmaii.com. 
Facebook, lnstagram:  @dignivida
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Barreiras/Ba,. l.a de agasta da_ 9029

À Dignivida Promoção da Vida Humana. 
M.D. Hudson Alves da Silva 
Diretor Administrativo - Dignivida. 

Eu,. Adriana da Oliveira Senteis,, maior. solteira. inscrita na CPE cah a número 

550.057.995-91 e RG sob o número 640280544, SSP/BA, Diretora Geral da 

Organização Social Civil denominada Dignivida Promoção da Vida Humana 

CNPJ sob o número 03.369.254/0001-70, eleita e empossada em 11/06/2022, 

para o exercício 202212025, venho RENUNCIAR VOLUNTARIAMENTE ao cargo 

de Diretora Geral do Dignivida Promoção da Vida Humana, por motivos de 

impedimento legal, haja vista, que sou servidora pública municipal concursada. 

E a parecer jurídica n° 0.47/2022, requisitada Pela Secretaria de. Planejamento. e 

Setor de Convénios 

Senn mais,. 

® 
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GOVERNO 
DOESTADO 

COMPROVANTE AGENDAMENTO - #79237 

CPF: 076.983.145-07 Nome: ROUSIRENE DA ROCHA SANT'ANA 
°~ 4 '. ~.srC ` 
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Linguagens e sua Tecnologias 

UNIDADE ESCOLAR: 
COLEGIO ESTADUAL PRISCO V1ANA ( BARREIRAS) 

DATAIHORÁRIO: 
21/08l2023 (19:00 às 21:30) 

j á?ncias Humanas 

UNIDADE ESCOLAR: 
COLEGIO ESTADUAL PRISCO VIANA ( BARREIRAS) 

DATA/HORÁRIO: 
05/0912023 (19 00 às 21:30) 

Maternática e suas Tecnologias 

UNIDADE ESCOLAR: 
COLEGfO ESTADUAL PRISCO VIANA (BARREIRAS) 

DATA/HORÁRIO: 
06/09/2023(19:00 às 21:30) 

Ciências da Natureza 

UNIDADE ESCOLAR: 
1~OLEGIO ESTADUAL PRISCO VIANA (BARREIRAS) 

DATA/HORÁRIO: 
07/0912023 (19:00 às 21:30 } 

Redação 

UNIDADE ESCOLAR: EST~ DQ~~1F°~~~~~ ~ ~~ tNA 
COLEGIO ESTADUAL PRISCO VIANA ( BARREIRAS ) ,QNj E~cE COM I~ 

, 

DATAIHORÁRIO: ~ ...,...~...~ 
21/08/2023 (19 00 i3s 21:30) '-.; -^— á~S N A ~u,n 

~ . ..x;q. . ,>•ty,h.,~~ x'r : .;y.¢ .5,..  ~. ta .< r. - ..r. - -< .: ~ - _..~..
6. ._  - ¡1: 

..`p4F;, .k.. ; 
H~ ~"v.s  F1- -

PROVASREALTIÁDAS:~ . ,. H.._:~ yï _ _s-.' ,, T~.
1 4...~ ~i~•' 9~ fi ~~:. ~ .'ib . , :'3éys ^''  k~ t .,.Sy ... J .i,  2 . ' . ,. "• 'S 

-.. P •TM  
T.Y, t ..Rl

e 11k2~ 

Atençao!Il 

• Estar no local do exame 30 min antes do início das provas. 
• É obrigatório estar munido do documento oficial com foto (original e atualizado), sem o que não será permitido fazer o exame; 
• A duração do exame é de duas horas e trinta minutos; 
• É recomendado que leve a própria garrafa de água para consumo 
• Utilize caneta esferográfica de tinta azul ou preta 
• Não é permitido durante a realização das provas o uso de quaisquer equipamentos eletrônicos. 
• Em casa de ausência, a remarcação só poderá ocorrer após 30 dias. 
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UNIVERSIDADE DO ESTADO DA BAHIA 

SADLES ACADÉMICO 
COMPROVANTE DE MA7QIHAtA 

EmIala ºí03J7073 
Pigdnas idol 

Nem 
7*m San dos Sssos 

Código Nam daolsdpOra 

LL0077 TttADWIDMCOKKTISAODEOJRso TIIIAC4 0 45 taJDEwuc 

Pedalo 
Ito 

Turro 

vcwolOt

7npresu 
20172 

Pardado Iowo 
70271 

Oap[o(Campm 

WI. CANaU50t 

Cana Caódlto Carpa Hadda Sata(Daplo 

TaaE 0 43 

i1dArY SEG TER. IidA QJl SE% SAD 

13:30-1Ar20 LE0077 
1a:20.1k10 IN077 

25:25•7TwIS dÉD077 

Ease daormento .66 vAOda can sar4nóo e aafnamm do(a) CawNeador(a) do Cobgladn do Cosia (Inrt, 
Hammtiva Na 02í07-Atlpo se) 
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Universo EAD 

DECLARAÇÃO 

Declaro a pedido da parte interessada, que MARIA TACIANE 

DOS SANTOS, portador(a) do R.G. n° 1623355044 SSPIBA, encontra-se devidamente 

matriculado(a) =ria cúrso 7P ' -GRADUAÇÃO 
fb~í~ F/,fr:~r~i

 f  Y'+`1f¡•¡' 
•a' ,Yf  ~t~ ly+ ~ /i~y •r r f¡ ~f'. f/ ~r `~ fJ f

~ a tV .. ~~ .e',~`` ~ .f,• .v ! Yl `;$ f,./' ~~r

-ADMÏNISTRAÇÃÓ~RPUBLICAsáte~esta data. 
a~~M'n 9

f rn~.7 ~..+'> ~ ifiì~•+"FIP 
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' : ~fY ~j ~f~~ y1/'~ 
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'
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~*t~+f~E r
h~~çJ ~+  1~ frr'~Cr r,A" 

1~~•'~J,,!~ r.S~iY
.~'hotas,'corri?"d'úr`açãó mínima de 200 dias. 
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ndreia Gonçalves Brita 
Secretaria Acadê ica 

EM GESTÃO DE PESSOAS NA 

7 
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b 
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Declaro ainda, que o referido curso tem carga horária de 360 '•r 
r 

4 

Maringá, 19 de março de 2023 

VAt1DADE DO DOCUMENTO: 18!04!2023 

Av. Guedner, 1610 - Fone: (44) 3027-636O - CEP 87O50-900 - Maringá - Paraná 

www.unicesumar.edu.br - www.universoead.com.br 
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CATOLICA 
L. 

ESTE DOCUOM 
O~R~IG~t~A 

~Q~1FEt~E CO ~ (7 t~-- 
EM

A.'g ¡,IpT11R! 

DECLARAÇÃO DE MATRÍCULA 

Declaro, para os devidos fins que Michelle Aparecida dos Santos, ID 33569 , CPF 

e 014.841.315-33, esta regularmente matriculado no Período Letivo 202234 G1.D — G2.3 do 

curso Licenciatura em Matemática, desta Instituição de Ensino. 

e 
Marília, sábado, 18 de março de 2023 

Faculdade Católica Paulista 

Francisco Ramirez Martins Junior 
RG 44.080.410-3 

Diretor de Operaçáes Académicas 

A aceitação deste documento está condicionada à verificação de autenticidade. 
Para tanto, utilize: https://aluno.uca.edu.br/#/valida-documento 

Documento emitido pelo ID 33569, no dia 18/03/2023 às 12:23:47, com o seguinte 
código de controle: 6415dd0bdb908 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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j CENTRO UNIVERSITÁRIO LEONARDO DA VINCI 
SOCIEDADE EDUCACIONAL LEONARDO DA VINCI LTDA 

Recredenclado pela Portaria n°763. de 18 de setembro de 7070, publicada no DOU de 21 de setembro de 2020, seção 1, página 119. 

Rua Doutor Pedrinho, N• 79 - Bairro Rio Morto - CEP 89082-262 - Indaial/SC 
Site: uniasselvi.com.br 

t~. "..,G,.̀ i~~':~•s~`••z:r;=~3;~~'.C'~: . . . ~  Data de Emissão L2/05/2023-12:29PM 
5'; CGd(gü`de Autenticaçaof

2E}2305220D3166093200000000000018695961.8 .STE %M 0

HISTÓRICO ESCOLAR ~ 
Curso de Licenciatura em Pedagogia ~`' ~ a 1~' 

Para Verlficacão de autenticidade acesse o site 
vaildador.unlasselvl,com.br na opção verificar autenticidade de 

documentos. 

Reconhecido pela Portaria Nº 236, de 2 de abril de 2018, publicada no DOU de 3 de abril de 2018, seção 1, página 20. 

Nome: Elitania da Silva Bispo 
Data de Nasc.: 24/11/1988 

Dados Pessoais: 
Sexo: Feminino 

Naturalidade: BARREIRASIBA Nacionalidade: Brasileira 

N° RG: 14.872.988-62 
CPF: 055.619.515-99 

Documentação 

Órgão Expedidor: - Emissão: - 

Processo Seletivo 
Forma de ingresso; Vestibular 

Edital: 2019/1 Mês/Ano: janeiro/2019 

Ensino Superior 
È.rto/Sem, de Ingresso: 2019/1 

Matrícula: 1660932 
ENADE: Dispensado de realização do ENADE, em razão do ciclo avaliativo, conforme Portaria Normativa n° 840, de 24 de agosto de 201B, 
republicada em 31/08/2018, art. 58, §2°, I. 

Histórico Expedido: 22/05/2023 

CARGA 
S 

LÉCIVO 
.D15CIPLINAlfbcENTE " r• 4 Y~ 

x 

HORÁRIA 
FREQU@NCIA MÉDIA ̀ ' S17UAÇAO . 

1

2029!1 Perspectivas Profissionais (GTU100) 
Tabta Cristina Zechner Lenz- Doutorado 

60
Fis 8,50 Aprovado 

2019/1 
Sociedade, Educação e Cultura (HID10) 
Carlos Odilon da Costa - Doutorado 60 F/S 9,50 Aprovado 

2019/2 
Contexto Hlstórico-Fllosótico da Educação (LEE23) 
Kevin Daniel dos Santos Leyser - Mestrado 

80 F/S 9,00 Aprovado 

2019!1 Psicologia da Educação e da Aprendizagem (HID14) 60 F/S 9,00 Aprovado 

26I9J1 Políticas Educacionais (PED99) 
I-0onìca Maria Bamiri -Mestrado 

60 F/S
8,50 Aprovado 

2

2019¡2 

Metodologia Cientifica (FlL13) 
Clarice Fedotse Zomio - Doutorado 
ivonete. Telles Medeiros Piando - Doutorado 
Kieber Renan de Sauza Santos - Doutorado 

60 F/S 9,50 Aprovado

2019/2 Educação e Diversidade (EDUD2) 
Walter Marcos Knaesei 8lrkner - Doutorado 

8D F/S 9,50 Aprovado

2019/2 
Educação Inclusiva (EDU04) 
Marfei Adriana Beyer Florianl - Mestrado 

60 F/S 0,50 Aprovado 

2019/2 Língua Brasileira de Sinais - Ubras (MAT52) 
Adriana Prado Santana Santos -Mestrado 60 F/S 8,50 Aprovado 

2020/1 Prática Interdisciplinar: Introdução à Pesquisa (LEF1D7) 
Cartas OdEon da Costa - Doutorado 

40 F/S 8,63 Aprovado

3 

2020/1 
Comunicação e Linguagem (A000B) 
Raquel da Silva Yee - Doutorado 

80 F/S 7,00 Aprovado

2020!1 
Teorias e Práticas do Currículo 

IPED66)Graciele Alice Carvalho Adriano - Mestrado 50 F/S 8,45 Aprovado 

9,05 Aprovado2020/1 

202011 

Educação de Jovens e Adultos IPEDI3) 
Carlos Odilon da Costa - Doutorado 

60 F/S

Educação eTecnologlas (PED70) 
Valeria 8echer Trentin - Doutorado 

60 F/S 9,37 Aprovado

2020/1 Prática Interdisciplinar. Escola e Sociedade (PED100) 
Carlos Odilon da Costa - Doutorado 

60 F/S 8,27 Aprovado

4 

20208 
Didática e a Formação do Professor (PEDD9) 
Monica Maria 8aruiri - Mestrado 

60 F/S 19,00 Aprovado

2020/2 
Cultura Popular Brasileira 

(AAT21)
Brigitte Grassrn3nn Calms - Doutorado 

80 F/S 7,95 Aprovado 

20268 Pedagogia da Educação infantil (PED02) 
Lucia Cristiane Moratelil Pianezzer -Mestrado 

80 EIS
8,80 Aprovado 

2020!2 
Metodologia do Ensino da Arte 

(ART19) 
Kalhia Regina Bublitz - Mestrado 

60 F/S 7,00 Aprovado 

20208 Estudo Transversal (17578) 
Brigitte Grossmann Calma - Doutorado 

20 F/S 9,00
Aprovado 

202311 
Prática Interdisciplinar: infãncia e suas Unguagens (PED101) 
Graciele Alice Carvalho Adriano -Mestrado 

6o F/s 9,30

8,05

Aprovado

Aprovado2021¡1 Estágio Curricular Obrigatório I: Educação Infantil (PED82) 
Kathta.Regine 8ubiitz - Mestrado 

150 F/S

202111 Lúdico e Musicallzação na Educação infantil (EDU31) 
Mariana Lopes Junqueira - Mestrado 

80 F/S 7,13 Aprovado

2021!/ Fundamentos e Metodologia da Alfabetização e Letramento (PED1I) 
Kathie fegina Bubiitz - Mestrado 

80 F/S 1.0,00 Aprovado



.1 

iERIODO- 
D SCi11.R1AfDOCEIiïE ~ccr~ 

2021/1 

~. T. 

Metodologia e Conteúdos Básicos de Lingua Portuguesa (LET21) 
Dei so Stolf Kriescr - Mestrado 

CARGA• 

60 

EREQUE
µ
NC. IA'd s Mt_DIA s 

~+ 

F/S 8.14 

iSITUA 

Aprovado 

2021/1 
Metodologia e Conteúdos Básicos de Matemática (MAT17) 
Lucia Cristiane Moratelll Pranezzer -Mestrado 

60 F/S 7,95 Aprovado 

2021/1 
Estudo Transversal 1 (17579) 
Marcelo Martins- Doutorada 

20 F/S 10,00 

r 2021/1 Prática lnterdiscipl(nar. Vivências Educativas (PED102) 
t4arloi Adriana Beyer rloriani - Mostrada 

60 F/S 7,00 

Aprovado 
  1 

Aprovado 

20218 
Estágio Curricular Obrigatório II: Anos Iniciais do Ensino Fundamental (PED87) 
Kathia Regina Bublltz - Mestrado 

150 F/S 8,95 Aprovado 

202112 
Tópicos Especiais (TE2015) 
Kieber Renas de Souza Santos - Doutorado 

60 F/S 9,85 Aprovado 

2021/2 Metodologia e Conteúdos Básicos de Ciências Naturals e Saúde infantil (PED79) 
Monica Maria Baru1f1 -Mestrado 

80 F/S 8,50 Aprovado 

2021/2 Metodologia e Conteúdos Básicos de Geografia (SOC16) 
Carlos odlion da Costa - Doutorado 

60 F/S 8,70 Aprovado 

2023/1 Metodologia e Conteúdos Básicos de lilstórìa (SOC13) 60 A cursar 

20212 
Estudo Transversal 11 (17600) 
Cleide Jane Gruber Merizia - Mestrado 

20 F/S 10,00 Aprovado 

2021/2 Estudo Transversal III (17601) 
)os é Edson Reinert 

20 F/S 9,00 Aprovado 

2021/2 Prática Interdlsciplinar. Educação de Jovens e Adultos (P60103) 
Valeria Becher Trentin - Doutorado 

60 F/S 7,00 Aprovado 

~ 
7 

2022/1 Estágio Curricular Obrigatório III - Gestão Educacional (PEI)92) 
Ana Carolina Gadotti Anréllo - Mestrado 

100 F/S 7,90 Aprovado 

2022/1 
Licenciatura em Foco (LED107) 
Vanessa Aparecida BeleU de Lima -Mostrado 60 F/S 9,10 Aprovado 

202212 
Gestão Educacional (P0D89) 
Rosangela Cristina Machado Bertram -Mestrado 60 F/S 7,80 Aprovado 

202212 
Estratégias de Leitura (LEE27) 
Raquel da Silva Yee - Doutorado 60 F/S 0,90 Aprovado 

2022/1 Literatura Infantojuvenil(LET39i 
)ackeline Maria Beber Pussamal -Mestrado 

60 F/S 8,35 Aprovado 

2022/1 
Estudo Transversal IV (17602) 
josé Edson Reinert 20 F/S 9,00 Aprovado 

2022¡1 Estudo Transversal V (17603) 
Fabiana Roedor - Mestrado 20 F/S 9,00 Aprovado 

202211 Prática Interdisciplinar oficinas Pedagógicas (PED104) 
Monica 14ada 0arul8 - Mestrado 60 F/S 7,65 Aprovado 

8 

2022/2 Projeto de Ensino em Educação (PED91) 
Monica Maria BanJtr, - Mestrado 80 F/S 7,45 Aprovado 

20222 Psrcomotricidade (EDU21) 
Rosangela Cristina Machado Bertram -Mestrad❑ 

80 F/S 8,20 Aprovado 

2022/2 Gestão e Desenvolvimento de Pessoas (PED90) 
Graciele Alice Carvalho Adriano - Mestrado 

60 F/S 7,15 Aprovado

2022/2 Organização do Trabalho Educativo em Ambiente Não Escolar (PED16) 
Brigitte Grossmann Cairos - Doutorado 

80 F/S 9,10 Aprovado

2022/2 Educação Ambiental (GAM13) 
Kleber Renas de Souza Santos -Doutorado 60 F/S 8,20 Aprovado 

2022/2 Estudo Transversal VI (17604) 
Liii de Souza - Mestrado 20 F/5 8,00 Aprovado 

2022/2 Estudo Transversal Vil (17605) 
Estelamans Reif - Mestrado 20 F/S 8,00 Aprovado 

2022/2 Estudo Transversal Viii 117606) 
Sheila jeane Schulz - Mestrado 20 F/S 10,00 Aprovado 

202212 Prática Interdiscipiinar: Relaçóes Interpessoais (PEDLO5) 
Monica Mana Barutti - Mestrado 60 

SUBTOTAL 3.300 
ATIVIDADES COMPLEMENTARES 

CARGA FlORARIA TOTAL DO CURSO 

S ) Semestre do Curso 
(F/5) Frequência Suficiente, ou seja, igual ou superior à exigida pela instituição. 
# O académico não atingiu a carga horária das ATMOADES COMPLEMENTARES de 200 horas 

. ... . . ... 
Assinatura realizadã poY~rieio de certificado ICP Brasil, " 

`P' ~r & ? ;.y;.~ ;y lylf  , y 
` Ródngo;MürcFied°Botelha  . . . - ` 
s fPF:.370`6fi7 ;r ,'yr~Y : ~ ¿.~ ,- 

:3d8=74~;ï• x h.l _>•' ~,, < ~. _ 
ì'e^ u~:k'.^. a r•> y. , ,.. ;. ,•.;.. ~:....: - ..:. - >. . 

Cortsultá:dé:veracidãde https://vér)ficadòrclti,gov:4rh, ... ~...... ...... . .... ..<. .., _.__. . - •. ._ -. v._ 
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7,00 Aprovado 
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Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer de Barreiras - SAI 

Centro. Educacional Luiz Viana i[h 
Rua Deputado Vieira de Meio, n° 393- Bairro: Sãoàillliguei. 

CEP: 47800-400 /;Barreiras — Bahia 

C(~~P,3~~ ~~3á~s35ïaó/
C/~~ió7 .•s ~ r 

'14r~k`s"r ~ ' 
i 

f•. ~ N. }~5~ f , .~+y~~ •~ ~ 
r~,~•r.,, 

ti  ~,,#~~~~t~~MY,~~d~~~;.~iti~
 ~ "s

~s ~` ..Z."-
.

'
s"

~ rod:`tN~F~'29ofl~78S DO. 1d'F8112193. 

~ ~ 

Atestamos para os fins que se fizerem necessários, que o (a) aluno (a), 

MARIA ELIZABETE FERREIRA XAVIER nascido (a) no dia 29/06/1979, 

na cidade de SALGUEIRO-PE, filho (a) de LUIZ FREIRE FERRAZ e 

LURA FERREIRA FERRAZ cursou EJAII 
EST.V(7a /8a ) SÉRIE do Ensino 

Fundamental no ano de 2010, tendo sido CONSERVADA. 

Por ser verdade firmamos o presente. 
~ 

w 
r: ~s

~ ~ 2023. 
' 0, de ARIL de j 

s :BA ~1= ~ arre'lra -~ ~'~ •~~>; ~ .~, • _ ~ B . ~ 

tlafa[Lúci eSouza Maeeda 
Secretária Escolari portaria N°31:s~dé:21/Q312O17; s 

Cenbn Educacbna[Luiz Viana Filho ~ 
' y t 

t, F 



UNIVERSIDADE DO ESTADO DA BAHIA 

SAGRES ACADÊMICO 
COMPROVANTE DE MATRÍCULA 

UNEB
1 UVIVf.LLSHP.ULbb 

M ~ ._viAI.¡J un v..mn 
~ 

Emissão: 22/05/2023 

Página: i de 1 

Matrícula Nome Período Ingresso Período Letivo 

121720017 Aderiane Monteiro Ribeiro 7° 20172 , 20231 

Curso Turno Depto/Campus 

Pedagogia Vespertino DCH - CAMPUS IX 

Código Nome da Disciplina Classe Crédito Carga Horária Sala/Depto 

E00124 FUNDAMENTOS TEORICOS METODOLÓGICOS 
DO ENSINO DE GEOGRAFIA 

02 - NOT 0 60 2.9 / DCH-IX 

ED0128 TRABALHO DE CONCLUSÃO DE CURSO - TCC 02 - NOT 0 105 Não Definido 

4.3/DCH-IX 

Total: 0 165 

Ó
Horário SEG TER QUA QUI SEX SAB 

12:00 -12:50 EDDI28 

18:10 -19:00 E00128 

19:00 -19:50 ED0128 ED0124 

19:50 - 20:40 E00128 ED0124 

20:55 - 21:45 ED012B E00124 

c 21:45 — 22:35 ED0128 ED0124 

22:35 — 23:25 E00128 

Este'documento só é válido com canmbo e assinatura do(a) Coordenador(a) do Colegiado do Curso (Inst.
Nomartiva N° 02/07 — Artigo 5°) 

~r 
0O1" 0 G' 

y~tyF nti cO
 1-

e 

Barreiras, 22 de maio de 2023 

Mensagem: 
Início das aulas do período letivo 2020.1: 

• Assinatura Eletr6nic u 
411769a96c892203244c3a8e35905914 

zu 

Christian Andrade Regis Assinatura do aluno 

Coordenador(a) de Coleglado 
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`moo RAi, V.  REPÚBLICA PEDFRATIVA DD BRASIL
`- `; SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA 
Y +•'+' HISTÒRICO ESCOLAR — ENSINO MÉDIO 

Estabelecimento Colégio Estadual Antonlo Geraldo 
Código 39896 

End. (Rua, Av. etc,.,) Rua 19 de Mialo - Fones (77) 3613.982019821 N° SN 

Bairro Centro  Municipio Barreiras Uf BA 

de Criação 6269 Diário Oficial 29/0411986 Ato 
Ato de Autorização/Reconhecimento Autorização 10 Diário Oficial 12/08/2003 

Nome do Aluno Maria Janalna de Jesus Silva . Matrícula n° 1187867 

Data de Nascimento 29/07/1983 Naturalidade: Simões - PI Nacionalidade Brasileira 

FILIAÇÃO Pai: Francisco Cicero da Silva 
Mãe: Maria Vicença de Jesus 

Habilitação Ensino Médio   ` ~.„,..~` 

'~.qq 

n Duração 03 anos CU 3.000 , 

j 

~ 

AREA DISCIPLINAS` w ` Òz z4~ d! '3'z á z o ó i ó C
A
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A

S
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O

M
U
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I. Linguagens, 
Còdigos e suas 

Lln ua.Portu uesa e I ( 
Literatura Brasilelíá •^j0 5o L.12ot: ,5 50- 120. 6,00 160 400 
Arte wú ̂  .Í 'f `ti()tc` ;%_, 8.50 80 80 

Tecnologias. Educação,Fisiça ú C \t!j- f..( \ -Á - -,: - -
2. Ciências da Física f . ...i .. :6;60: _:aor 8,50_ ' 80 6,50 80 ( 240 

Biologia . ' ,..a.l :_I_ os ••8O._ . 7,00 80 7,C3 80 240 
Natureza Química "agir 750 t.t0-- =6,50= . 80 6,50 80 240 
Matemática Matemática'- •' ' 7;9tt-1 f2f' t500:. .160 ¡600 160 440 

3. Ciências História ,.u4', J 111 7,5&r ,'$80 
~¡ 

7,00:, 8o, X9,00 80 240 
Geografias  ál 600 80 - 6,00" 80' r5,50 80 240 

Humanas e Filosofia'  ' J i C d 550 - .40S _ =~ _ h ".* ' f :- - 40 
suas Tecnologias. Socioiogïa* rr I. i4 -^: = ='--' `= ! I.»- 600 40 40 

— — Subtotal s., —r-,680? .680- —'--Y'680 —... '.840 2200 
Lingua Estrangeira Moderna (Inglês). ..... . - : , s5 50? !.,80 .75Q,. r80 5,50 80 240 
Redação e :' .:" . 3 a- :. - . -
Relações Humanas S,Oit ..'80$ =" = ' :- - 80 

p PEI ... .... -. 160 . -. - - , - 160 f 
c¢i Cultura Brasileira - • 5,00 80 - - 80 i 
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PEI II . •. -' - - 160 - - 160 
HSP . - - - 6,50 80 80 

I

Subtotal - 320 320 160 800 

TOTAL GERAL U_. 1000 _ _1000 10001 _ 3000 
,a f iHn ,arionastKpNS. P9RWi mMo:°psnarn ou vcacot 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DA BAHIA 
SECRETARIA ACADÊMICA 

CNPJ : 24.365.71010001-83 
Rua Professor José Seabra de Lemos, 316 - Recanto dos Pássaros 
sa@ufob.edu.br 

DECLARAÇÃO 

Declaramos, para os fins a que se fizerem necessários, que ANA KÉSiA DA 

SILVA BERTOLDO é aluno(a) vinculado(a) a este(a) universidade, sob o número 

2020617161, no curso de HISTÓRIA - LICENCIATURA - Barreiras - LICENCIATURA 

- Presencial - N. 

COORDENADORIA DE ADMISSÃO ESTUDANTIL da SECRETARIA 

ACADÉMICA da Universidade Federal do Oeste da Bahia, em Barreiras, 08 de Março 

de 2023. 

ESTE DOCUMENTU 
CONFERE COM O ORIGINA 

E M 2S 1 ~ ! 1 —
n• 

r 
AS"INATIIRA 

Código de verificação: 
0685b625f6 

Para verificar a autenticidade deste documento acesse 
https:llsig.ufob.edu.brlsigaalpubliclautenticidadeltipo_documento.jsf, informando a matricula, 

data de emissão do documento e o código de verificação. 

ATENÇÃO 

ESTE DOCUMENTO NÃO 1= VALIDO PARA FINS DE SOLICITAÇÃO DE VAGA EM OUTRA INSTITUIÇÃO DE 
ENSINO SUPERIOR. CASO SEJA NECESSÁRIO TAL DOCUMENTO, E NECESSÁRIO COMPARECER AO 
CCRA - COORDENADORIA DE CONTROLE E REGISTROS ACADÉMICOS. 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DA BAHIA 
SECRETARIA ACADÊMICA 

A. 

CNPJ: 24.365 .71 0/0001-83 r
Rua Professor José Seabra de Lemos, 316- Recanto dos Pássaros 
sa@ufob.edu.br 

tSTE D0CU~ pRpIGINA 
~0NEEt~E 00Ib I ~' — 

— 

P 

DECLARAÇÃO 

1IR! 

Declaramos, para os fins a que se fizerem necessários, que RAFAELA DA 

SILVA PEREIRA é aluno(a) vinculado(a) a este(a) universidade, sob o número 

2020003344, no curso de BACHARELADO INTERDISCIPLINAR EM 

HUMANIDADES - Barreiras - BACHARELADO - Presencial - N. 

COORDENADORIA DE ADMISSÃO ESTUDANTIL da Pró-Reitoria de 
Graduação da Universidade Federal do Oeste da Bahia, em Barreiras, 19 de Maio de 

2023. 

Código de verificação: 
a14014de70 

Para verificar a autenticidade deste documento acesse 
https://sig.ufob.edu.br!sigaa/public/autenticidade/tipo_documentojsf, informando a matricula, 

data de emissão do documento e o código de verificação. 

ATENÇÃO 

ESTE DOCUMENTO NÃO É VALIDO PARA FINS DE SOLICITAÇÃO DE VAGA EM OUTRA INSTITUIÇÃO DE 
ENSINO SUPERIOR. CASO SEJA NECESSÁRIO TAL DOCUMENTO, Ê NECESSÁRIO COMPARECER AO 
CCRA - COORDENADORIA DE CONTROLE E REGISTROS ACADÊMICOS. 
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CENTRO UNIVERSITÁRIO LEONARDO DA VINCI 
SOCIEDADE EDUCACIONAL LEONARDO DA VINCI LTDA 

Recredencíado pela Portaria ne 763, de 18 de setembro de 2020, publicada no DOU de 21 de setembro de 2020, seçao 1, página 119. 

Rua Doutor Peddnho, N 79 - Bairro Rio Morto - CEP 89O82-262 - lndaial/SC 

QNIASSELVI Site: un~iasselvi.com.br 

Da ç P 023 - 02:18PM 

?Yg~'~' ïz ",ru;~~:~`' odigo"idïE;,t4cltentieaçao~' ~ ~` ~  

C20230319x0,328)77!38t000Ó~Ë)OÓÓÓÓ000 805788Q S 's G Q 
r;rr~M•::r.;~c~_~.r~tsr •~;..~G eaw..,:.:~, .:, ~a~r.6•~sc~a~.>KLtis~-.rt~rxrc ~~ . 

Para vedilcaçáo de autenticidade acesse o site
vaildador.unlasseivi.com.br na opç3o verliicar autenticidade de J0\~`~ A L 

documentos. ,r 

HISTÓRICO ESCOLAR 
Curso de Licenciatura em Pedagogia 

Reconhecido pela Portaria N°236, de 2 de abril de 2018, publicada no DOU de 3 de abril de 2018, seção 1, página 20. 

Nome: Joaquina Oliveira dos Reis 

Data de Nasc.: 09/07/1981 

Dados Pessoais: 

Sexo: Feminino 

Naturalidade: BARREIRAS/BA Nacionalidade: Brasileira 

NºRG:- 

CPF: 032.535,695-51 

Documentação 

Órgão Expedidor: - Emissão: - 

Processo Seletivo 

Forma de ingresso: Vestibular 

Edital: 2O19/2 Mês/Ano: setembro/2019 

Ensino Superior 

Ano/Sem. de Ingresso: 2019/2 

Matrícula: 2077380 

EVADE: Dispensado de realização do EVADE, em razão do ciclo avaliativo, conforme Portaria Normativa nº 840, de 24 de agosto de 2018, 
republicada em 31/08/2018, art. 58, 42º, I. 

Histórico Expedido: 19/03/2023 

j~b krl7íb~O,i~^no-~!~ív~̂ríá ✓°c~r~~v-;~~~a ~ . . ~ °~:' ~' +- ~. ~$~?v4`•,~.''s~~~*í^ "'dts "~ ? ;+ii' ~~
~~~~Ç/AR~GÁ"iíy~~c'~•`'~,t~_,~1'+i1'~x?R !: J'î .,~+ 7~x^~",',.r. r~, i'~i',3 

5 ~~~►á1~5,~r~.~ 1` y~,,~S"s~.~ +~'...~tuP~~~J~~~ . .tr,.:~..~~~.~," ~.  
HDR~RIA~~,'~-o~ry ~v,`~1~r^}.a-  .-`-~ ,~;.>.^,~~.~i~i.~;.''ri5t̀  ••k 7,~;•—x~r6; ~ ~s~~r9~í7N~í'tu, Xc~i  r'S ~: ~ -  ~',^+'r~ ~,

..»~ 
.~lz'tn._ - 

1 

--- 

— 

-- 

— 

- 

;Perspecdvas Profissionais (GTU100) 

.Sociedade, Educação e Cultura (HID10) 

,Contextº Histórico-F{losólco da Educação (LEE23) 

?Psicologia da Educação e da Aprendizagem (HIDI4) 

;Políticas Educacionais (PED99) 

}Metodologia Cientifica (FIL13) 
2021/1 Ivonete Telles Medeiros Piacldo - Doutorado 

Kleber Renan de Souza Santos - Doutorado _ 

2022/2 Educação e Diversidade (EDU02) 
WORer Marcos Knaesel Birkncr- Doutorado 

2019/2 Educação inclusiva (8O11O4) y  — 
Marfei Adriana Boyar Floriam -Mestrado 

2019(2 lingua Brasileira de Sinals - Ubras (MAT52) 

~ 

----------------------.-------------.----,--.------'Adnana Prado Santana Santos - Mestrado 

Prática Interdisci linar: Introdu ão à Pesquisa (LEF107)  P ç q 2021/I 
® .Carlos Odilon de Costa _ Doutorado 

202211 ' Comunicação e Linguagem (ADG08) 
;Rtquel da Silva Yee - Doutorada 

2021(2 Teorias di Práticas d- Currículo (PED66) 
Jessiel Odilon Jungios - fdestradn 

-T

3 2021!2 

M 

ão de ovens e Adultos (PED13) 
_ 

Educa ! ç J 
_ 

T -^ 

:Carlos Odilon da Costa - Doutorado 

202IJ'1 Educação e Tecnologias (PED70) 

60 — 

80 — 

A cursar 

— A cursar 

^ A cursar 

60 -~ A cursar ` . --- 
— 

` 80 _ 
J_ 

— -- A cursar 
l--.-  - 1 --. -- - T - - 

60 r F/S 8,50 i Aprovado 
t 

80 F/S 7,65 Aprovado 

60 F/S 7,50 Aprovado 

60 

_ 

¡F/5 

_ 

7,50 Aprovado 

~ 40 F/Sµ  ̂ 1- 9,16 ` Aprovado 
' (

BD i F15 8,115 Aprovado 

- r 80 • F/5 7,00 - Aprovado 

; 60 F/S 7,00 Aprovado 
r r { 

i - 
- 

r 60 F/5 ¡ 7,75 Aprovado 
-J-

2021/2 Prática interdiscipllnar: Escola e Sociedade (PED100) . 60 r F/5 6,60 Aprovado 
Carias odilon da Cosia - Doviorado ) i 

202211 'Did$tica e a Formação do Professor (PED09) i  80 I F/S ) 7,40 Aprovado 
;Monica Mada Baruni - Mestrado

'Cultura Popular8rasiletra(ART21) 2022/1 
Bronca 

Popular
a E Callei - Doutorada 80 , F/S - 7,00 ` Aprovado 

202311 'Pedagogia da Educação Infantil (PED02) - 
_ 

y 8o aaa •«' A cursar 

2023/1 Metodologia do Ensino da Arte (ART19) ̂  r +60~ aaa
• 

"' A cursar 
_  

202211 `'Estudo Transversal (17578) --~ 
^•-~______......_..._..._______....______,`.._,__. __._._.__._ .__. 

20 ,•-_ - F/5 •"_"' 7,00 Aprovado 
8ngitteGrossmannCairus-Doutorada

rPrática Interdisciplinar Infància e suas Linguagens 
(PED101)_ 

- t
202211 

  - 60 F/S ) 7,90 Aprovado 
Mor ca Maria 0aruiG - Mestrado_  - Gr - ( - - 

2022J2 
Estágio Curricular Obrigatório 1: Educação infantil (PED82) 

— 
-+- ^-~ ~— - i 150 Y 1 F/S 

v_ 

f 9,50 Aprovado 
Kathia Regina Bublitz -Mestrado r 

Lódlco Musicalização na Educação Infantil (EDU3I) 2022!2 e 
-, 

-- 8D ; 

_ 

F/S •--_ 8,00 Aprovado 
Mariaaa Lopes Junqueira _ Mestrado 

202212 
Fundamentos e Metodologia da Alfabetização e Letramento (PEDI!) 

r xathia.Regina Bublltz -Mestrado 
80 r eat eaa Reprovado 

2022(1 Metodologia e Conteúdos Básicos de Lingua Portuguesa (LET21) 
Jeice Campregher-Mestrado --

2022/2 iMetodologla e Conteúdos Básicos de Matemática (MAT17) 
Lucia Cristiane Moreteiii Pianezzer - Mestrado 

207.?l2 'Estudo Transversal  (17579)
._._____

., , rio ..,•tlr.:. . Ir 

1 60 1 F/5 r 8,45 a Aprovado •

60 ' "* µ• Reprovado 

7n Pt5 7,00 Frravadº. 



60 EIS 030 i Aprovado I ,Ìif~tltlas Ius na~!eisar Vivências Educativas (PED102) 
;» 4.c i kdEsaaeELnjee lorisni-f4esYa~c 

/• ~_ dl ;Estm ümrcad!ar Obrtgatário tl. Aros Iniciais do Ensino Fundamental (PEI)87) 

¢, I71R :Tá(tícos Especiais (1E2015) 

1• 7áW/1L iMetodologia e Conteúdos Básicos de Ciências Naturais e Saúde Infantil (PED79) 

t r 
~• 

c 280!?!f1 tlNdatDdologia e Conteúdos BástcoisdleCissçratfa (SOC16) 

3~311 ' Itaietodologia e Conteúdos  8âilosada Mfretória (SOC13) 

ãm23/1 -Estudo Transversal II (1765) 

150 
60 
80 

60 

60 

20 

aa A cursar , 

aaa  Acursar_ ... ~ ._ _. 
aa. ~ a+w A cursar 

Acursar 

s.a A cur5ar_M

aaa 1 + A cursar r 

• 

f g 

a 

;SUOTOTAL 

2023/1 ,Estudo Transversal 10 (176011 E 20 ..a 
i 

.00e 
._ A cursar--  3

202311 íprática Interdlsdplinar mude jovens e Adultos (PED103) 1 60 aia w` 
---' __-~

r_ 

A cursar 3 

Acursar - • 

Acursar —~ 

Estágio Curricular gaoído M -Gestão Educacional (PED92) ~ 100 ; — ~ 

-- Licenciatura em Foco (160107) 60 — — 

( — 10estãa Educacional (P6080) 60 — _ — A cessar 

A cursar I — }Estratégias de Leitura REE27) 60 — — 

— _Literatura infantojuveni (LE739) 60 

A

— ., A cursar 

EstudoTransversat IV (17602) 20 — - A cursar ; 

Estudo Transversal V (17603) 
~ 

_ 
20 — ar t 

— Prática Interdisciplinar. Oficinas Pedagógicas (PE0104) 60 — — Acursar 

-- Projeto de Ensino em Educação (PED91) 80 — — t A cursar 

— Pslcomotricidade (60(221) 80 — i — A cursar 
-I

— t Gestão e Desenvolvimento de Pessoas (PED90) 60 — L — ' A cursar 

IL -- Organização doTrabaIIm 6dueativo em Ambiente Náo Escolar (PED16) 80 ___S_ — A cursar ! , 

; — Educação Ambiental (GAM13) 60 — — 
t- 

A cursar j 

! — Estudo Transversal Vi (17604) 20 -- -- A cursar

Estudo Transversal VII (17605) 20 — — A cursar 

— 

Estudo Transversal VIII (17606) 20 — ` — A cursei 

Prática Interdisciplmar. Relações lnterpessoals (PED105) 60 — — A cursar i 

3.300
~,. -r ~° 

ATIVIDADES COMPLEMENTARES 3a y '' '
.imo ~•••1;^•R.. 

?;'' ='°"~ ' 

LARGA HORÁRIA TOTAL DO CURSO 3500 ,. X h✓.; y'., x` 
( S ) Semestre do Curso 
(F/5) Frequência Suficiente, ou seja, igual ou superior ã exigida pela lnstltulç$o. 
* O acad€mico não atingiu a carga horária das ATIVIDADES COMPLEMENTARES de 200 horas 

P 

Assìnattfra realjza.da;pórtneiº de çertifcado ICP-Brasll 
PO! . 
Larissa Taiamara Nunc (Vfbbnìoe Fárjas' 
•CPF: Z17591.748-74 ' 

- Co Culta dÓja ̀cid$e https,llvericador.,iti,9ov:br/ 

ti

I 



UNIVERSIDADE DO ESTADO DA BAHIA 

SAGRES ACADÉMICO 
COMPROVANTE DE MATRÍCULA 

UNEB
.,N.Qt.>,,,At.LOC. 
1:''1.\tM,1)A t1A.tlA 

Matrícula Nome 

121510462  Leandra Fernandes Saraiva 

Curso 

Letras, Lingua Portuguesa e Literaturas 

Código Nome da Disciplina 

Período 

110

Turno 

Noturno 

Emissão: 29/03/2023 

Página: 1 de 1 

Ingresso  Período Letivo i
Depto/Campus 

DCH -CAMPUS IX 

Classe Crédito Carga Horária Sala/Depto 

LE0077 TRABALHO DE CONCLUSÃO DE CURSO JOSANIA 0 45 Não Definido 

Total: 0 45 

Horário SEG TER QUA QUI SEX SAB 

13:30 -14:20 LE0077 

14:20-15:10 LE0077 

15:25-16:15 LE0077 

documento só é valida com carimba e assinatura do(a) Coordenador(e) do Colegiado do Curso (Inst 
Nomartiva N° 02/07 — Artigo 5°) 

GJ~ o~̀G'L 

~ 

p 

~ 

Barreiras, 29 de março de 2023 

Mensagem: 
Início das aulas do período letivo 2020.1: 

Assinatura Eletrônica: 

ad727fcc751125a9e718a8d4a0b35cf3 

Thiago Alves França Assinatura do aluno 

Coordenador(a) de Colegiado 
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unopar Universidade Pitágoras Unopar Anhanguera 

Sistema Conectado — Modalidade a Distância 
Recredenciada pela Portada Ministerial n°654 de 22 de março de 2019 -publicado no D.O.D Número 57 Seção 1 p5955 de 25 de março de 2019. 

Curso de Graduação em PSICOPEDAGOGIA - BACHARELADO 

Erro-010 ** Não ha cadastro de autorizacão/reconhecimento para o curso! ** 

ATESTADO DE MATRÍCULA 

Atestamos para os devidos fins que BARTONEIDE FEITOSA 

BORGES, RA 3592512901 está matriculado no 1° semestre do curso de Graduação em 

PSICOPEDAGOGIA - BACHARELADO, da Universidade Pitágoras Unopar Anhanguera, 

fl  no período letivo de 2023/1, no POLO DE APOIO PRESENCIAL - BARREIRAS, no período 

noturno. 

S 

O Curso é ofertado em 6 semestres tendo seu início em 2023/1, 

com duração de 3 anos e a carga horária total do curso é de 3440 horas. 

tSTé 
D0~~~ENIU 

0RIGtNA 
30t~MEj E C00- i L~_ 

ft ~ 

LONDRINA, 29 de Março de 2023 

Rafael Lema 
4Õ3.4l7.378-52 
Secretaria Académica Setarial Ed) - Termo assinado digitalmente 
Número da solicitaçdo: 202390800947 
Validação ao-avés do link• 
lrttps://esmanet.colaboraread.com. br/autenticidade/index. action 
Data de emissào: 29/03/2023 05:40 

PFS 
71tRA 
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DE SANTA CRUZ
s~E~ c 0

IASECRETAR GERAL DE CURSOS ..o 
Wtt) ~ ~C o. 

HISTÓRICO ACADÉMICO M 
Analítico 

MATRICULA 
201111575 

NOME 
~JESSICA DAYANE ESTEVÃO DE ARRUDA 

SEXO 
F 

NASCIMENTO 
19/04/1993 

jIDENTIDADE 
1564757749 -SSP/ BA 

DOCUMENTO MILITAR TITULO DE ELEITOR 
134577140507 

NATURALIDADE 
Campina Grande 

UF 
PB 

NACIONALIDADE 
BRASILEIRA 

FILIAÇÃO - PAI 
7AILSON SOUSA ARRUDA 

FILIAÇÃO - MÃE 
FRANCISCA ESTEVÃO DA SILVA 

ESTADO CIVIL 
Solteira 

CURSO LBI - LICENCIATURA EM CIÊNCIAS BIOLÓGICAS INICIO 
1999/1 

0 Decreto de Reconhecimento do Curso de Licenciatura em 
Ciências Biológicas, DECRETO ESTADUAL N° 7.530 de 
18/2/1999, foi publicado no Diário Oficial do Estado da Bahia 
em 19/2/1999. 

ESTABELECIMENTO 

COLÉGIO DE 2° GRAU 
COLEGIO DA POLICIA MILITAR 

CIDADE 
ILHEUS 

UF 
BA 

ANO DE CONCLUSÃO 
2010 

RMA - PERÍODO DE INGRESSO 
bufar 2 - 2011/1 

TURNO 
Matutino/Vespertino 

VESTIBULAR 
12.937,4200 

DATA DE EMISSÃO 
07/03/2023 

FORMA - PERÍODO DE SAÍDA DATA DE COLAÇAO DE GRAU 
ABANDONO - 20221 --------------
DATA DO EXAME NACIONAL DE CURSOS 
Ingressante: 2011- Estudante dispensado de realização do ENADE, em razão do calendário trienal. 
Concluinte: Compareceu ao exame em 14/11/2021 
Coeficiente Rendimento Acadêmico - CRA 
7,60 

Coeficiente Rendimento Acadêmico Acumulado - CRAA 
5,65 

PERÍODO CÓDIGO DISCIPLINA CRÉDITO 
CARGA 
HORÁRIA 

RESULTADO 
FINAL 

SITUAÇÃO 
FINAL 

DISCIPLINAS CURSADAS 

2011/1 ----- Matriculado -- -- -- --
CAA260 GEOLOGIA GERAL 3 60 5,5 PF 
CET561 CÁLCULO 3 60 3,2 RP 

CET647 FÍSICA PARA BIOLOGIA 3 60 7,0 A 
CET650 QUÍMICA APLICADA À BIOLOGIA 5 90 2,7 RP 
CIBO79 MÓDULO INTERDISCIPLINAR PARA 0 ENSINO DE BIOLOGIA 1 2 45 8,5 A 
06516 BIOLOGIA CELULAR E MOLECULAR 4 75 5,0 PF 
CIEO11 POLÍTICAS PÚBLICAS E LEGISLAÇÃO DA EDUCAÇÃO 3 60 8,0 A 
FCH431 FILOSOFIA E EDUCAÇÃO 3 45 7,0 A 

0112 ----- Matriculado -- — — —
CAA146 PALEONTOLOGIA 3 60 7,1 A 

CET6SO QUÍMICA APLICADA À BIOLOGIA 5 90 0,0 SR 
CIB046 MÉTODOS E TÉCNICAS DE PESQUISA BIOLÓGICA 3 60 7,0 A 
C18049 EMBRIOLOGIA COMPARADA 3 60 5,0 PF 
CIB052 BIOFÍSICA PARA BIOLOGIA 3 60 1,8 RP 
CIBO53 ZOOLOGIA DE INVERTEBRADOS I 3 60 7,9 A 

08255 MÓDULO INTERDISCIPLINAR PARA O ENSINO DE BIOLOGIA II 1 30 7,5 A 
CIE108 ORGANIZAÇÃO DO TRABALHO ESCOLAR 3 60 7,7 A 
FCH432 PSICOLOGIA DA APRENDIZAGEM 3 60 7,9 A 

20121 ---- Matriculado --- -- -- --
CIBO55 MORFOLOGIA VEGETAL 5 90 3,9 RP 
CIBOS6 ZOOLOGIA DE INVERTEBRADOS II 3 60 5,5 PF 
CIB057 ECOLOGIA GERAL 3 60 -- T 
CIBOBO ANATOMIA E FISIOLOGIA HUMANA 3 60 7,3 A 
CIB101 HISTOLOGIA 5 90 1,0 RP 

CIB258 METODOLOGIA DO ENSINO DE CIÊNCIAS 4 75 5,3 PF 
C18284 MÓDULO INTERDISCIPLINAR PARA O ENSINO DE BIOLOGIA III 1 30 7,1 A 
FCH433 PSICOLOGIA DA ADOLESCÊNCIA 3 60 7,6 A 

20122 ----- Matriculado -- --- -- —
CET561 CÁLCULO 3 60 7,1 A 

CIBOSS BIOLOGIA E SISTEMÁTICA DE CRIPTÓGAMOS 4 75 1,3 RP 

06065 ZOOLOGIA DE CORDADOS I 3 60 0,4 SR 
CIBO66 GENÉTICA 3 60 1,4 SR 

CIB2BS METODOLOGIA DO ENSINO DE BIOLOGIA 4 75 --- T 
C18286 MÓDULO INTERDISCIPLINAR PARA 0 ENSINO DE BIOLOGIA IV 3 90 8,3 A 

20131 ----- Matriculado -- -- --- —
CIBO55 MORFOLOGIA VEGETAL 5 90 3,1 RP 

Para validar este documento, acesso: https:l/www.orograd.uesc.brlPortalSagresNalidaRelatodo.aspx 
Cl dion,tcu,; ircrFç, z1 - „vf' , /1r- 4, D ,(i - , V .rr 
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DE SANTA 
CRCSTE DOCLi0 pR CytgA 

SECRETARIA GERAL DE CURSOS ..,

HISTÓRICO ACADÊMICO 
Analítico TUR 

MATRICULA 
201111575 

NOME 
JESSICA DAYANE ESTEVÃO DE ARRUDA 

SEXO NASCIMENTO 
F 19/04/1993 

KDENTIDADE 
1564757749 - SSP/ BA 

PERÍODO CÓDIGO DISCIPLINA CRÉDITO 
CARGA 

HORÁRIA 
RESULTADO 

FINAL 
SITUAÇÃO 

FINAL 

DISCIPLINAS CURSADAS 

QB101 HISTOLOGIA 5 90 4,6 RP 
CIB287 ESTÁGIO CURRICULAR SUPERVISIONADO I 3 135 8,0 A 

08290 MÓDULO INTERDISCIPLJNAR PARA O ENSINO DE BIOLOGIA V 2 45 7,5 A 

20132 ----- Matriculado 
cET650 QUÍMICA APLICADA À BIOLOGIA 5 90 0,0 SR 

06285 METODOLOGIA DO ENSINO DE BIOLOGIA 4 75 8,4 A 

08291 MÓDULO INTERDISCIPLINAR PARA O ENSINO DE BIOLOGIA VI 1 30 8,0 A 

20141 ----- Matriculado 
CIB057 ECOLOGIA GERAL 3 60 6,4 PF 

CIB066 GENÉTICA 3 60 5,0 PF 

06292 MÓDULO INTERDISCIPLINAR PARA O ENSINO DE BIOLOGIA VII 1 30 10,0 A S
05050 PRÁTICA DE EDUCACAO FÍSICA I 1 30 AF 

20142 ----- Matriculado 
CETO20 810 ESTATÍSTICA 3 60 T 

CIBD52 BIOFÍSICA PARA BIOLOGIA 3 60 8,3 A 

CIB055 MORFOLOGIA VEGETAL 5 90 5,7 PF 

06065 ZOOLOGIA DE CORDADOS I 3 60 4,5 RP 

CIB293 MÓDULO INTERDISCIPLINAR PARA O ENSINO DE BIOLOGIA VIII 4 105 7,5 A 

20151F ----- Matriculado 
CET650 QUÍMICA APLICADA À BIOLOGIA 5 90 3,4 RP 

20151 --- Matriculado 
CIB058 BIOLOGIA E SISTEMÁTICA DE CRIPTÓGAMOS 4 75 7,6 A 
CIB101 HISTOLOGIA 5 90 7,5 A 
0B107 SISTEMÁTICA DE FANERÓGAMOS 4 75 2,2 RP 
CIB288 ESTÁGIO CURRICULAR SUPERVISIONADO II 3 135 2,6 SR 

20152 -- Matriculado 
CIB065 ZOOLOGIA DE CORDADOS I 3 60 7,0 A 

CIB067 ECOLOGIA DE POPULAÇÕES  COMUNIDADES 4 75 T 

20161 ----- Trancamento 
20162 ---- Matriculado 

CIB067 ECOLOGIA DE POPULAÇÕES  COMUNIDADES 4 75 7,0 A 
06268 LEITURAS DARWINIANAS 3 45 8,0 A 

S CIB288 
06575 

ESTÁGIO CURRICULAR SUPERVISIONADO II 
CIÊNCIA E CINEMA 

3 
3 

135 
60 

8,0 
8,3 

A 
A 

20171 ---- Matriculado 
CETO20 BIO ESTATÍSTICA 3 60 AS

CIBO68 FISIOLOGIA ANIMAL COMPARADA 3 60 7,1 A 
08069 ZOOLOGIA DE CORDADOS II 3 60 8,1 A 
CIB107 SISTEMÁTICA DE FANERÓGAMOS 4 75 T 
CIB146 GENÉTICA MOLECULAR 3 60 T 

20172 --- Matriculado 
08070 FISIOLOGIA ANIMAL COMPARADA II 3 60 7,0 A 

QB071 EVOLUÇÃO 4 60 7,7 PF 
CIB164 BIOLOGIA DA CONSERVAÇÃO 3 60 5,5 PF 

20181 ---- Matriculado 
CETO20 810 ESTATÍSTICA 3 60 5,7 PF 
CET650 QUÍMICA APLICADA À BIOLOGIA 5 90 7,4 A 

08289 ESTAGIO CURRICULAR SUPERVISIONADO III 3 135 9,5 A 

CIBS76 EDUCAÇÃO INCLUSIVA PARA O ENSINO DE CIÊNCIAS NATURAIS E 3 60 T 
BIOLOGIA 

LTA354 LÍNGUA BRASILEIRA DE SINAIS - Libras 3 60 T 

20182 ----- 
CIBD54 

Matriculado 
BIOQUÍMICA 

7
120 5,5 PF 

06294 PROJETO DE PESQUISA EM ENSINO DE BIOLOGIA 3 45 8,0 A 

06523 MICROBIOLOGIA GERAL 3 60 8,1 A 

20191 -- Matriculado 
08107 SISTEMÁTICA DE FANERÓGAMOS 4 75 8,1 A 
CIB115 FISIOLOGIA VEGETAL 4 75 6,0 PF 
CIB146 GENÉTICA MOLECULAR 3 60 0,9 RP 
C1B295 TRABALHO DE CONCLUSÃO DECURSO 6 180 T 

20192 ----- Matriculado 
Para validar ste documento, acesse: https:Ihvww,proprad.uesc,.hr/PortalSanresNalidaRelatoda.asox 
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MATRICULA NOME 
201111 575 ~JESSICA DAYANE ESTEVÃO DE ARRUDA 

SEXO F ~ NASCIMENTO 
19/04/1993 

 7ADE 

1155 64 57749 - SSP/ BA 

PERÍODO CÓDIGO DISCIPLINA CRÉDITO 
CARGA 
HORÁRIA 

RESULTADO 
FINAL 

SITUAÇÃO 
FINAL 

DISCIPLINAS CURSADAS 

20201F 

20201 

2020T1 

5 211 
20212 

20221 

CI8146 
CIB295 
LTA354 
---- 
CIB146 
----- 
CIBOOS 
CIB29S 
----- 
CIB295 
------ 
CIB295 
CIBSB3 
---- 
CIB277 
CIB295 
-------- 

GENÉTICA MOLECULAR 
TRABALHO DE CONCLUSÃO DE CURSO 
LÍNGUA BRASILEIRA DE SINAIS - libras 
Matriculado 
GENÉTICA MOLECULAR 
Matriculado 
ANIMAIS PEÇONHENTOS 
TRABALHO DE CONCLUSÃO DE CURSO 
Matriculado 
TRABALHO DE CONCLUSÃO DE CURSO 
Matriculado 
TRABALHO DE CONCLUSÃO DE CURSO 
TÓPICO ESPECIAL EM ENSINO DE BIOLOGIA 1 
Matriculado 
TÉCNICA EM MORFOLOGIA VEGETAL 
TRABALHO DE CONCWSÃO DE CURSO 
Abandono 

3 
6 
3 
-- 
3 
-- 
3 
6 
-- 
6 
-- 
6 
3 
-- 
3 
6 
-- 

60 
180 
60 
-- 
60 
-- 
60 
180 

-- 
180 
-- 
180 
60 
-- 
60 
180 
-- 

1,4 
-- 
8,0 
-- 
7,8 
-- 
0,0 
0,0 

-- 
0,0 
--- 
0,0 
10,0 
-- 
0,0 
7,6 
--- 

SR 
AR 
A 
—
A 
—
TP 
TP 

--
SR 
--
SR 
A 
—
TP 
A 
--

TOTAL DAS DISCIPLINAS CURSADAS: 175 3750 ------- --

COMPLEMENTARES ATIVIDADES COMPLEMENTARES 
20201 --- lAtividades Complementares 

~ TOTAL DAS ATMDADES COMPLEMENTARES: 0 200 

TOTAL CUMPRIDO: 175 3950 
TOTAL EXIGIDO: 174 3935 

Observações: 

Legendas: 
A Aprovado AA Aprovado em Atividade. AS Abandono 

AC Aprovado por conceito AD Aprovado em Atividade.. AE Aproveitamento de Estudos 

SF Aprovado por Frequência AF Aprovado por Frequência. AG Aprovado em Estágio 
AP DesenvoMmento da Pesquisa AT Aprovado em Pesquisa Orientada C Cancelamento em Disciplina 
C Cancelamento no Curso CC Crédito Concedido D Dispensado 

DC Desligamento do Curso DF Dispensa de Educação Física I Incompleto 
MC Matricula Cancelada MT Matriculado PF Aprovado em Prova Final 
R Reprovado R Reprovado... RA Reprovado atividade... 
RC Reprovado Conceito.., RC Reprovado por Conceito RD Reprovação por Dependência 
RF Reprovado Falta RF Reprovado Falta... RF Reprovado por Falta 
RF Reprovado por Falta. RF Reprovado por Frequência. RP Reprovado em prova final 
RI' Reprovado em prova final... SR Sem Rendimento SR Sem Rendimento... 
T Trancamento TO Trancamento em Disciplina TP TRANCAMENTO PANDEMIA 

TR Transferência ZZ Aproveitamento Eletiva 

( ! ) PERÍODOS DE FÉRIAS SÃO IDENTIFICADOS PELA PRESENÇA DA LETRA F NA SUA DESCRIÇÃO 
( - ) DISCIPLINAS QUE EXIGEM O CUMPRIMENTO DE PRÉ-REQUISITO 

Ilhéus, Bahia, 7 de março de 2023 

I 

Para validar este dncumento, acesse: https:Nwww.prograd.uesc.br/PortalSagresNalidaRelatorio.aspx 



i DOCUMENTO ESCOLAR QUE PERMITIU A MATR{CUI..A NO ENSINO MÉDIO t 
Ensino Fundamental 

Entidade Expedidora Colégio Estadual Professor Folk Rocha 
Cidade Barreiras 

SÉRIE I ANO 
I 1a 2000 

Cursos ou Examos (EiA) 

Ano de Conclusão 

Estado BA 
1999 

ESTUDO(S) ONDE CURSOU O ENSINO MEDIO 
ESTABELECIMENTO 

Colégio Estadual Antonio Geraldo 
CIDADE UF 

L_2a 2001  Colégio Estadual Antonio Geraldo 
3a 2002  Colegio Estadual Antonio Geraldo 

I ~ -
Rendimento Escolar do Aluno no Ano Letivo de 
Série Turma N° 

Barreiras BA 

Barreiras 
Barreiras 

até Turno 

COMPONENTES CURRICULARES 
1' 

UNID 

N/C 

2' 
UNID

N/C 

3' 
UNID

N/C 

4' 
UNID

N/C 

BA 
BA 
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EDUCAÇÃO FÌSICA 

Ano Letivo 
Série 2 3 

~ ulas Dadas 
requéncia 

CERTIFICADO 

Certificamos que Maria Janaina de Jesus Silva concluiu a 3a Série do Ensino Médio no 

ano letivo 2002 na forma das Leis de Educação vigentes no País e do Regimento Escolar. 

OBSERVAÇOES : CS1003MJJS83BA 

Local Barreiras-BA 

rl 

Robson ~ag~antas 
Vice - Direto? ~T 

,) rc' 3 25!201a D.o. ZC.105J2018 

C ~m 

n ~ E -~ 
o 
U 

Data 29/05/2019 
Imeiáa al~la de A 

Ma~ •fl5~a335r2oti2

}} 1z 4 O 
~voarzal~ 

/( //( PW+~ 15á ~ ~. PA'~nio Geratdo 
Catég 

DIRETOR (Assinatura e carimbo) Reg Ou Aut. 
SECRETÁRIO (Assinatura e carimbo) Reg. Ou Aut. 
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PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 

BARREIRAS 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

HISTÓRICO 

ESCOLAR ENSINO
FUNDAMENTAL

Unidade Escolar CENTRO EDUCACIONAL LUIZ VIANA FILHO COD 29.000.785 
Endereço: R. Dep. Vieira de Melo, SN Munictplo: Barreiras UF BA 
Bairro: Vila Brasil Aut ou Rec. Port. N°: 542193 D.O.: 18/12/93 

Nome do Aluno: ANTONIA GOMES ARAUJO Código do Aluno: 54293AGA71B{~—
Data Nascimento: 08/08/1971 Naturalidade: CRATEUS - CE lNaclon Iidade : Brasilélra 
Nome do Pal: JOS~ APRIGIO ARAÚJO 
Nome da Mãe: MARIA EUZELINA GOMES ARAUJO N° de matricula: 

Ccrnponen;es 
Curricutares 

1' Sério 2• Série 3 Série 4' Sério 5` Série 6' Sério 7• Série -8` Série 

' N/C 

- 
EJA 1 EJA II 

Estágio 1 Eatágio 2 Estágio 3 Estágio 4 Eság o 5 

N/C 'Cl-I N/C CFf N/C CU N/C CFI N/C CH N/C CU N/C CU CU N/C Cl-I N/C CU N/C CU t•UC Cl-I N/C Cl-I 
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Ling. Port. 
-. 

8,0 280 8,0 280 6,0 280 6,0 200 5.5 200 

Matemática 8,5 200 8,0 200 7,0 200 7,0 200 5,0 200 

História 8,5 120 7,0 120 6,0 80 6,0 80 6,0 80 

Geografia 9,0 80 7,0 80 5,0 120 5,0 80 5,0 80 

Ciências 

Ed. A,Jstira 9,0 80 8,0 80 60 8,0 80 6,5 80 

Ed. Religiosa 8,0 40 7,0 40 40 5,5 40 7,0 40 

Ed. Fisica +-

Cténc. 
Natureza 

I 
8,0 120 6,0 120 5,5 120 7,0 120 6,0 120 

C.F.t3:dogi~ - 

PA
R

T
E

 D
IV

E
R

SI
FI

C
A

D
A

 Ling.Estrange 
ira (inglês} 5,5 40 6,5 40 

Espanhol 

Filosofia 

Redação _. 5,5 80 5,5 80 

Introdução á 
Infcrmática 

Sociologia 8,0 80 7,0 80 6,0 80 7,0 80 6,0 80 

Total de carga 
HCfãria 0 0 0 0 0 0 0 0 1000 1000 1000 

i 
1000 1000 

Legenda 
PUC i Nota/Concelio EJA I -+- Educação de jovens e Adultos EJA I1—* Educação do Jovens ¢Adultos 
CU * Carga Horárla - Est i "+' Estágio 1 -1• Série Est. 4, --3- Estágio 4. 5' 06" Série 
UN -► Unidade EsL 2 `♦ Estágio 2 - 2• e 3• Série Est.  Eslágiõ 5-7' e 8` Séria 

EsL 3 -. . Estáglo 3 - 4• Sede - t.'i• •.t, 

Fundamen,açáo Legal': LDB 9394199' r< - r NV- ,' ' - -

~~.~ 



ESTUDOS REALIZADOS 

SÉRIE ANO UNIDADE ESCOLAR MUNICIPIO UF 
EJA I EST I (1) 2006 ESCOLA MUNICIPAL JOAQUIM NETO BARREIRAS BA 

EJA I EST 11 (2/3) 2007 CENTRO EDUCACIONAL LUIZ VIANA FILHO BARREIRAS BA 
EJA I EST III (4' 2009 CENTRO EDUCACIONAL LUIZ VIANA FILHO BARREIRAS BA 

EJA II EST tv (5'1fi ) 2010 CENTRO EDUCACIONAL LUIZ VIANA FILHO BARREIRAS BA 
EJA It EST V (7•B') 2013 CENTRO EDUCACIONAL LUIZ VIANA FILHO BARREIRAS BA 

Rendimento Escolar do Aluno no Ano Letivo de até 
Turno: Série: Turma: N°: 

Componentes 
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Ling. Port. 

1 Unid. ¡2' Unid. 3' Unid. 4' Unid. N° de Aulas 
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Geografia 

Ciências 

Ed. Mística 

Ed. Rel giosa 
ca F ;,~ 

CiAnc. 
Nafvreza 
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I
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I
C
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 Ling.Estrange 

ira (Inglês) 
Espanhol 

Filosofia 
Redação 

Inirodtlçao a 
lnforrnática 

Sociologla 

~ 
EDUCAÇAO FISICA 

Ano Letivo 
Série 
Aulas Dadas 
Frequência

CERTIFICADO 
Certificamos que: ANTONIA GOMES ARAUJO concluiu o EJA II EST V (7'I8a) Série do Ensino Fundamental na forma 
das Leis Vigentes no País e do Regimento Escolar no ano de 2013. 

Aspectos Observados na Aprendizem 

SECRETARIA MUN. DE EDDCAÇÃO 

Qect3ro para (ins tie transfer$ncla aue o presente 
doúirnEnto ã íaònio nãn tendo emendas nem rasti- 
r'y> apFO il mtluZir Os ?ie u5legai{ a que se propõe. , 

FwreirasLi de 'li .-i-i0  de 2D k( ` 

AYX 
Coord~r,açãoteral ~ 

I 

OBSERVAÇOES 

Barreiras, Bahia, 30 de MAIO de 2014 ( ESTE DOCUMENTO NÃO CONTÉM EM.NDASrt]U RASURAS) 

Lun M oryèS 
Iretora C 

Portaria n° 456 de 2t)¡12120I2 
Certr ac:caaltr:izYi:ria r"ilq0 

Fdblo au SI(ra 
Secretário scolar 
Pottarla n' 49 de 28i1211fl12 

Ftfn 
DIRETOR (assinaturae carimbo) Reg, ou Aut. SECRETARIO ( assinatL(r ~çari I bo ) Reg. ou Aut. 
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Govi~rro DO 
ESTADO no ESCOLAS EXTINTAS 
Secretaria da Educação 

HISTÓRICO ESCOLAR 

MUNICÍPIO 
FORTALEZA - CEARÁ 

ESTABELECIMENTO DE ENSINO 
CENTRO EDUCACIONAL PADRE ELICIO MOTA 

ENDEREÇO. 
RUA LAFAIETE.1d 

TELEFONE 

ENTIDADE MANTENEDORA 
CNEC 

E-MAIL 

HISTÓRICO ESCOLAR
ALUNO 

MARIA DE FÁTIMA VIANA LOPES 

DATA DO NASCIMENTO 

1310611960 

NATURALIDADE - T - - NACIONALIDADE 

1NDEPENDÉNCIA -CE BRASILEIRA 

FILIAÇÃO 

:IDENTIDADE 

VICENTE MARTINS LOPES - MARIA INACIA VIANA LOPES 

ENSINO FUNDAMENTAL U CURSOAUTORI7J1D0 CUASO RECONHECIDO- CREDENCIAI,AENTO PARECER. N'  VALIDADE 
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ENSINO MÉDIO CURSO AUTORIZADO CURSO RECONHECIDO . CREDE ICI».IENTO PARECER N'  1104150 VALIDADE ;i1:t211553
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  HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

CRÉDITOS PARA TÉCNICO EM CONTABILI 
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DISCIPLINAS PROFISSIONALIZANTES 
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-,4•_a 
32 A 
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CaNTAB!LIDADE E CUSTOS 174 a 30 ~ .~ 

, . 
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TOTAL GERAL'  ISIT 

OBSERVAÇÕES: 

Documento expedido pela Secretaria U: 
Educação do Estado da Ceará - SEÚLIC 

em virtude deste Estabelecimento de 
Ensino ter sido EXTINTO. 
A SEDUC está localizada à 

Av. Gal. Afonso Albuquerque Lima, sin 
Bairro: Cambeba 

rátfdta z _ Fene: ¢85j 3401.3948 

FORTALEZA,25 DE SETEMBRO DE 2017 
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UNIVERSIDADE DO ESTADO DA BAHIA 

SAGRES ACADÊMICO 
COMPROVANTE DE MATRÍCULA 

UNEB
V wlVCaslfMnc un 
tTTAT1.) DA IL\If1A 

Matricula It Nòmë-

122010016 Christiane Lima Ribeiro 

Curso 

Ciências Biológicas 

Período 

20 

Turno 

Matutino 

Emissão: 18/04/2023 
Página: 1 de 1 

Ingresso Período Letivo 

20201 20231 

Depto/Campus 

DCH -CAMPUS IX 

Código Nome da Disciplina Classe Crédito Carga Horária Sala/Depto 

BI0927 GENÉTICA T01 

P01 

0 45 

15 

Não Definido 

Não Definido 

BI0928 INVERTEBRADOS III tol 

p01 

0 45 

15 

Não Definido 

Não Definido 

810930 BIOLOGIA E FILOGENIA DE FANERÓGAMAS t01 

p01 

0 45 

15 

Não Definido 

Não Definido 

932 CURRÍCULO E AVALIAÇÃO t01 0 60 Não Definido 

BI0936 CORDADOS I t01 

p01 

0 30 

15 

Não Definido 

Não Definido 

610952 INTRODUÇÃO A PALEONTOLOGIA t01 0 45 Não Definido 

Total: 0 330 

Horário SEG TER QUA QUI SEX SAB 

07:30-08:20 BI0927 BI0936 

08:20-09:10 610927 BI0936 B10928 BI0930 BI0932 

09:10 -10:00 BI0927 610936 BI0928 610930 BI0932 

10:00 -10:50 BI0930 

10:20-11:10 BI0927 BI0952 BI0928 BI0932 

10:50 -11:40 BI0930 

11:10 -12:00 BI0927 BI0952 810926 810932 

12:00 -12:50 BI0952 

13:00 -13:50 BI0952 

~ 19:00 -19:50 L- BI0952 

Este documento só é valido com carimbo e assinatura do(a) Coordenador(a) do Colegiado do Curso (Inst. 
Nomartiva N° 02/07 — Artigo 5°) 

Barreiras, 18 de abril de 2023 

Mensagem: 
Início das aulas do período letivo 2020.1: 

Assinatura Eletrônica: 

8931ca0b49f76cc097897581658c4d9B 

Viviany Teixeira do Nascimento. Assinatura do aluno 

Coordenador(a) de Colegiado 



COLÉGIO BATISTA DE BARREIRAS 
Sistema Educacional de Ensino — Rede Particular 

ENTIDADE MANTENEDORA: Sociedade Evangélica de Educaçaão e Culiura L'I'DA. 
Rua das Várzeas, 81— Centro — Barrcins — Bahia 

CNPJ 13230.586/0001-22 
Resoluçtto: 015/06 Parecer. 045/2006 D.O. de 16/02,2006 

}iistórico Escolar 
Nome da Aluna: Ana Luisa da Silva Barbosa [ Sexo M I F x 
Data de Nascimento: 22/07/1977 ]Naturalidade: Barreiras - BA Nacionalidade: Brasileira 

Filiação 
Nome do Pai: Luiz Barbosa da Silva 
Nome da Mae: Ana Rita da Silva Barbosa 

HAHIUTACÀO: 
TI`:CNICOFMENFFRMAGL•M 

2010.I 2010? 2011? 201?.1 I ESTAO1O 
2010.t I 20102 20112 201 ,1T

I°Módulo 2" Módulo 3'Módulo 4' Módulo I°Mi>dulo 2Olvlódulo 3° d•lódulo 1°Módulo 

DISCIPLI NAS 
9 
z' 

á ̀ y,U` 
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c•.a •••ã~
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o
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Fundamentos de L•nl'crmagem 1 6.0 60 . _ - - .
Microbiologia e [9rysitologia 7.0 45 - . . . . . 
Malcmálica Aplicada I 8? 30 - - _ _ . 
Proa.sso Saixlealocnça e Seus 
Corrdiciunantcu 6,9 35 

Psicologia Aplicada 6.0 35 . _ ~ . 
Nutdçdo c DietftEca 6,0 40 - . . _ . _ 
Higicre c Profrlaxia 7.0 -lo . - _ _ 
Comuntcaçao Oral c Fscrila [ 7.0 35 ~ - _ - . 

SUB-TOTAL - 320 - - - - - I 1 
Fundamcntoss de I:nfenuagem II - - 6.0 60 - . . ~ . I - 9,5 0i0 - I _ 
AnatomiaeFisiologia - - 6.0 45 - - . 
13ivsscr,nrrenFf e 13iodtia - - 6.1 35 . _ .
ESndnsRegíonais - - 6,0 45 . _ - 
PnliticiadcSaúde - - 6.0 35 - . . 
Fumiacnlogia . . 6,0 35 . _ . 
Exdcrmaeem em Clínica Médica I - 9,4 35 . _ _ 1 9,5 60 - - - - 
ComunicaÇ5oOrnle Escrita ll . - I 7,0 35 . . _ _ 

SUB —TOTAL - - 3Y3 - - -. - 120 - _ - 

GsCcnnagem Cirúrgica 1 _ - . 7,5 35 . . _ . - 9,0 40 
.iU 
~- _- 

- - Fs&nnagem Nconatológica _ . . . 6,2 35 . . . . . . 9,0 
Cnfamagnn eru Primeiros 
Socorros - - 6,U 35 

` 90 
f 40 _ 

Fsfcnmgem em Clinica Mrzìfea II . . - - 6,0 35 . I 9,0 40 - - 
FnfcJmagryn Pedi.itrica _ - . - 6,0 35 - . _ _ . . 1 9,0 a0 - 
Fnfennagem Nwropsiquiatrica I _ - 6,0 35 -
fiufemr.rgem em UT7 - _ . - 6,0 35 - . - - - . 1 9.0 40 
OrganiznC3o Proccsso de Trobalho 
e HumaniaçSo - ' 9,4 35 

J 
Etica e t.egi.slaç3n Crofrssional . - 6,8 35 . 1 . 

SUB —TOTAL - - - - - 315 . . . . _ . I _ 240 - 

Enl'cnnagem Crràrgica II I 6.0 40 - - . - 1 - ' 8,0 60 
1~r1'ermagcm OlrsldUìca . I - - _ - v,o ao 

- 
- - - I - 1 - - s,o 60 

lì,felmagcm Ncuropsiquiailrica II - - - - - I . 8,0 35
1•lrfennagernemSaúde Pública - _ - - I - 6,0 ( 40 _ . 1 . . s_0 -10 
Enlermagcm cm tl né„ cius c 
tànergérx iaa ~ .

Noçiws Administraçito . - . - I - 6,0 45 ( _ 
SUB—TOTAL, - - - - - ! - ~ 240 _ . . I . ( _ . . 240 

CARGA IiORAR1A ESTAGIO SUPERVISIONADO 601kr 
CARGA HORARIA TEORICA/PRATICA 1 1~Ó1 h 
CARGA HORARIA TOTAI. DO CURSO 1.11001 
CODIGO DF SF.f1UItANÇA CSQ 7 ', 

~ 



- T 

PREFEITURA` 
MUNICIPAL 

DE BARREIRAS 

SECRÉTARW'~, 

DE E[1UCAÇÃO s. 
~ - 

• ÇO.ESCQLAR 
1EI~k.SI~l~1 ~r

, 
~~~.,r...; ru: 

_ .. , ~u~ºAMENTA.. 

i 

Nome da Muno: Eliana Vieira de Jesus ... Codigé do Aluno: 1429SEVJ8OBA 

Datade Naeomento: 03 / Li / 1980. -`NaturabdadeJ`;•Central-BA Náëionefdade: . .brasileira 

nome do raie: .Jaé Vieira da Silva°

Nome da Mae: Antónia dti Jesus f rr  - - 

~!~ 
tÏ'~~1iár.~~Q`,~J 

Gairricalsres 
' t 

~~~,,~ 3,~~ 

•~ 

~~c I'S~i7a `,
~~+`t..

,
%

L
~:~ 

~`S~ 

lA~,l. ~.~. 
~:~ty1•

f~
,,-ï~~t 

Y y;KStc~ 
~, 

l~Hwn ~+nC1~~vv~.'~D•.,.,7~r1 

r•..7•~b~IGh 
Sti~ás~%~.i_7.~L ¡~

.üD~ipi7 

a~
t%~.~e1c c,{7 

 ~í76~~d 
'.~ 

yq~~l 2. Y t~¡
~[O+..fŵw,~.~~s•
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~o~ a  E©@JED 
CONSTRUINDO CONHECIMENTO COM CARINHO E COMPETÊNCIA 

Rua Castro Alves, s/n¢, Centro, Macaúbas — Bahia/ Fone:(0xx77)3473-1552• 
Processo de Credenciamento — n9 0053763.6/2013 

~ 

DECLARAÇÃO 

I 

o, 

Declaro, para os fins convenientes, que o(a) aluno(a) Javã Filipe SantAna, nascido em 09 de 
novembro de 1998, filho de João Luís Sant'Ana e Orcanilde Gomes Portela Sant'Ana, concluiu 
nesta Instituição de Ensino a primeira, segunda e terceira séries do Ensino Médio respectivamente 
nos anos de 2013, 2014 e 2015, sendo beneficiário de bolsa de estudos integral (100%) no período 
citado. 

s 

4 

Macaúbas, 16 de fevereiro de 2016. 
r• 

ADRIANA NOGUEIRA COSTA SAMPAIO 
VICE.DIRETORA 

AUTORrLACAO N' 2700024/10 



I.

CONSTRUINDO CONHECIMENTO COM CARINHO E COMPETÊNCIA 
Rua Castro Alves, s/na, Centro, Macaúbas — Bahia/ Fone:(0xx77)3473-1552 

Autorização — Parecer CEE/BA no 121/2012. 

HISTÓRICO ESCOLAR 
,Muna (n): Jat' Filipe Sant'Ana 
Daca dc N'ascimeu(o: 09/] 1/1998 Naturalidade• Macaúbas - Ba Nacionalidade: brasileira 
Fittaç:io: Pai — loiio Luis Sant'Ana 

Màe — Orcanilde Games Portela Sant'Ana 

HISTÓRICO ESCOLAR- ENSINO MÉDIO 

T a Série 2a Série 3a Série 

120 

~o 
~ 

6.8 120 8.0 120 Língua Portuguesa e Literatura 8.6 
Brasileira 
114atcm6tica 8.6 160 7.9 160 8.4 

Biologia 8.4 
Geografia 8.4 
Ilistú ria 7.7 
Educação Física 8.5 
Artes 7.3 
Química 7.4 
Física 7.4 

120 
80 
80 

8.5 
9.0 
8.6 

120 
80. _ 
80 

7.9 
7.6 

160 

~ 120 
80 

7.4 80 
80 
40 

8.5 80 8.0 80 

120 
120 

6.8 
6.7 

120 
160 

7.4 
73 

120
160 

Filosofia 9.4 40 9.2 40 9.0 40 

r 

I Língua Estrangeira (Inglês) 

~ 

~ 
-t-

Rcd< çüo 
Lfn~ua Estrangeira (Espanhol 
Sociologia 
Filosofia 

Sociolol;ia 9,5 40 9.3 40 9.3 40 

83 

9.0 
7.5 

~y: ¡ 

40 

40 
40 

8.6 

9.0 
7.7 

40 

40 
40 

7.8 

9.6 
7.7 

40 

40 
40 

CARGA HORÁRIA TOTAL 
1120 1120 1120 

TAEEt-IO ~ATf1 DE NOTAS E ikUTEIdT1C:4ÇÃfl 

CONFERE COM 0 ORIGINAL, DQiI FÉ 

C: ct3tiba,  ) P ,d o2!. 2!Á

~ $elodeAu nllrld, .+p
e.J~,,, ktirE7txftoi~:~ 
Autontic

Ii'
~~p ,;fc.• 

3 Q7~ti A8026Éj~~.9 

- }:rntOS 

... . t Tabeli5 



114)t't'I►#E N'T'() rfiCC)LAR Q1.11r I*BRA7TTIU A MATILfCUI..A NO ENSINO 14Irti)IO 
I'utrcluttr I: xprtlidoru. Cr~i lca JoAc No~ucirn Ano dc C.'nnclut3o: 2O12 
I.  tJatir hiatsnttt::1 Estado: Bahia ~ 

-

 

ESTUDOS I2EAI,I7_AD()fi NO ENSINO iN .DIO 
SF'IUE ANO - ESTABELECIMENTO 

_ 
CIDADE UF 

201I CoI gin.InsE Nogueira Macaúbas BA
miá " '014 

__r.. 
Colt g 2 José Nogueira Macaúbas BA ,..R.. 

~° 20 I i Colégio José Nogucíra Macaúbas - BA 
RcndimCnln Escolar do Aluno no Ano Letivo de até ;_/ 

71tr Série _ Turma N° 

UNID UNIR UNID 
f 

UNID N° de Aulas 

COMPONENI CURRICULARES N/C N/C N/C N/C Faltas Dadas 

1- E PORTUGUÊS _ 
MATEMÁTICA 
GEOGRAFIA

" HIS'iYÕRIA
` QUIMICA 

BIOLOGIA 
FÍSICA 

.~
_
..
 

. 

C
 

~
 

~. 

D
iv

aP
sr

nc
ad

a INGLÊS 

ESPANE lOL 
GEOMETRIA 
FILOSOFIA 
SOCIOLOGIA 
RGDACÃO " 

EDUCAÇÃO FÍSICA 
Anu Letivo 2013 2014 2015 
Série ia 2a 3a
Aulas Dadas . 80 80 80 
Freyüéncia 75 75 70 

CERTIFICADO 
Certificamos que .Ïav3 Filipe Sant'Ana concluiu a 3a série do Ensino Médio no ano letivo dc 2O15 na forma das 
Leis de EducaçJ vigenues no País e no Rcgitnenlo Escolar. 

Observações: Código de Segurança— I2112JFS98I3Ã 

i 
Local: Macaúbas - Bahia_ Data: IS/12/2015 

~ 
MARIA NOGUEIRA COSTA 

I)IRETORA 
AUTORIZAÇÃO N° 0002(1/10 

i1FidANE DE SOUSA VAZ 
SECRETÁRIA 

AUTORIZAÇÃO N° NR! t20014/15 

TABELlONATO DE NOT/IS E AUTENTlCACrRO 

CONFERE COM O ORIGfNAL, DOU FÉ 

~ fagio de Autenticidade r 

Autunt(u1lJüò. mtir i;l

4179B.ACsQ %t,C .7] 
~a~09V0.~MMX4.yW 7+~bO• 

d Silva V. Sat1tQS 

1a.454• i Taboli~ 
~~ 

AJ ~ ooçv O~OR, ~ A 



Promoção da Vida Humana 
cNP l:03.369.254/00Ó1 70 

H r. 

Diretoria da DIGNIVIDA -Promoção da Vida Humana 

Hudson Alves da Silva 
Diretor Geral / Administrativo 
CPF: 841.951.935-91] 
RG: 12.790.962-17 SSP/BA 
Rua Nova Brasília, 98- Vila Brasil- Barreiras/BA 

José Leonam Cirino Santana 
Diretora Financeira 
CPF: 006.577.645-31 
RG:11.172.479-10 SSP/BA 
Rua Durval Regis,931 - Morada da Lua — Barreiras/Ba 

Vitor Cleber Pereira de Souza Araújo 
Conselheiro Titular 
CPF: 988.627.235-04 
RG: 09.406.996-48 SSP/BA 
Rua Jubiabá, 1091- Cidade Nova — Barreiras/BA 

Michelle Aparecida dos Santo 
Conselheiro Titular 
CPF: 014.841.315-33 
RG: 11.722.922-99 
Rua Antônio Marcolino Gomes Feitosa, 28 —Vila Rica — Barreiras/BA 

fina Solange Rocha de Lima 
Conselheiro Titular 
CPF: 619.424.805-04 
RG: 05770355-61 
Rua Assembleia de Deus, s/n- Morada Nova — Barreiras/BA 

Robson José Batista 
Conselheiro Suplente 
CPF: 833.489.641-72 
RG: 21.753.063-05 
Tv. Oscar Rodrigues — Jardim Imperial — Barreiras/BA 

Selsa Rejane Rocha de Lima 
Conselheiro Suplente 
CPF: 344.808.973-72 
RG: 15.291.029-97 
Comunidade Alto Alegre — Chácara Caminho das Águas 

Rua Severino Vieira, 221 — centro — Barreiras — Bahia — Brasil 
E-mail: dignivida@gmail.com, 

Facebook, Instagram: c dianivida 
www. d i g n iv i d a. o rq. br 



Barreiras/BA 

Dionisio da Rocha Costa 
Conselheiro Suplente 
CPF: 445.692.705-49 
RG: 03.021.472-68 SSP/BA 
Rua D casa 36 — Vila Nova — Barreiras/BA 

Rua Severino Vieira, 221 — centro — Barreiras — Bahia — Brasil 
E-mail: dignivida@gmail.com_ 

Facebook, Instagram:  (a dignivida 
www.dignivida.ora.br 
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Télelonica Brasil$ A 
Rua Silveira Matins 1036 CÉP~41f50.JOO;SNvaddr-BA 
I E 58378658 CNPJ Mamz: 02.55 8 1 5 710 991 62" 

HUDSON ALVES DA SILVA 
RUA NOVA BRASILIA 98 
VILA BRASIL 
47801-170 BARREIRAS -BA 

RESuAtOïDFiBuArANTAV 

® VIVO CELULAR 

Outros lançamentos ,. 

fTófài~'a' 

(DE 11/04123 A 1L1105Í23)" 

Plano contratado I Adicionais contratados 

Q,VIVO CELULAR Controle ,.~; 

Vivocontroledigital-14GB Ilim_ 
(+) Serviços Digitais Indusos 

Subtotal Vivo Controle 
.. ~ -SubtotaLPlánti cont`rataáò fAHicitina75tonVfa4`adp 

Outros Lançamentos 

Quantidade 

Quantidade 

96,39 

2,29 

~96;68; 

Valor (R$) 
 ~ 

96,39 

96,39 
w -
j 96,39; 

Valor (RS) 

Diversos 

Encargos Financeiros (Multa e Jums) 

Subtotal 

Subtotal Outros Lançamentos 

eta á á'ái 

4 2,29 

2,29 

2,29 

- Existe(m) valor(es) pendente(s) até a data de emissão dessa conta. Veja suas contas em aberto em 
vivoemdia.vivo.com.br ou no aplicativo da Viva. Caso tenha realizado o pagamento, por favor desconsidere 
essa mensagem - 

n:~VÉNCIMENTO; .~ - w 
291Ó5Ï2Ó23 

º"Bá-Contati000Õ1128816501 

igb.Cllénte ;00000126101348 

MÊS REFERÊNCIA: 0512023 

DATA DE EMISSÃO: 15/0512023 

2a Via

VALOR A PAGAR (R$) 

98,68 

MEIODÉPAGAMEMO $,BOEETÕ 

ENNO DAEATURA.r ?É MAIL . . 
a ~ 

(flüdsoóalves decerao6esQgmaitcem[-
...,,mur,..H.L.p;.s..-..+ -_ 

C9 03 . +
,T` 

 - 
OS BENEFICIÓS DO CELULARRENOVAM TODO DIA: 11 

SEUS NÚMEROS VIVO 
Tel, Celular: 77-99952.5252 (Caso voce tenha mais linhas, 
consulte o detalhamento no App Vivo) 

SUAS BONIFICAÇÕES 
Celular Vivo:1 Bonus Conta Digital 3GB 

Veja detalhamento da sua conta no app Vivo 

Pelo aplicativo, vocé também pode: 
• Cadastrar o Débito Automático na sua canta e 

receber 3GB de Intemet talo mês 
• Apmveitaros benefices do Vivo Valoriza 

^^ 1̂\1 FALECOMAGENTE 
yJ Acesos o App Vivo ou ligue: 
" Paraosserviçosdacasa:10315 

Para os serviços do celular. •8486 do seu celular Vivo 
Selem necessidades especiais de fala/audição, 142 

Importante: Mantenha o pagamento em dia e evite o cancelamento dos serviçes, a suspensão parcial/ total dos serviços, a rescisão contratual, e a inclusão nos órgãos da proteção ao crédito. Para pagamenlo 
após o vencãnenlo serão cobrados encargos de 2%e luros de 1%ao més em conta filara I Central de Atendimento ANATEL:1331,1332 para deficientes auNMos e www.anatel.goº.br. PLANOS ANATEL 
VrvoControleoigital-1400 Itim_: 1281POSISMP. Para a prestação de serviços descrita nessa falam incidem as seguintes impostos:OA-28%ICMS, 0.65%PIS e 3%COFINS para Telecom. SP-0%ISS, 0 65%PIS 
e3%COFINS e2%ISS,1.65%PISe7.6%COHNS e0%IS5, 0% PIS e O%COFINS para SVAs. 

J

Autenicação Mecânica 

$ -, _'• 
ï ̀ .HUDSÓN-ÁLVÈS DA SÍLV 

Cod. Débito Automático N" da Conta 

1128816501-B 

i 
N" da Fatura 

pimento 

2910512023 

Mês Referencia 

00001128816501 00000344491267 0512023 

8 6800 00008 68004 001 01 88 650 9 i II II i lit II i i i i ii i i Ii i Un 
92 054 1 673 i i Ui i ii i 

.Pàgar 

via Piz 

0.p

Destaque aqui 

„Totàia Pagar;  RS, 

98,68 

a 



25/05/2023, 09:26 https:f/gpil9.cloud.el.com.br/ServerExedtributarioltdbutarioclient/reportHtml?idDocumento=63dadta3-39a8-4e7d-bdd2-4b1...

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

DIRETORIA DE TRIBUTOS 
AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO 
EMPRESARIAL 
BARREIRAS - BA- CEP: 47813-010 
CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 26942 /2023 

CONCEDIDO À 

Nome/Razão Social: DIGNI VIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 

CPF/CNPJ: 03.369.254/0001-70 
Endereço: Rua SEVERINO VIEIRA N°221 ,SALA 102- CENTRO - Barreiras-BA CEP: 47805040 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE 
VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE 
DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA 
COM ESTE MUNICÍPIO. 

null 

OBSERVAÇÃO 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos 
que, posteriormente, venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de 
Barreiras, na Internet. 

Esta Certidão foi emitida em: 25/05/2023 com base no Código Tributário Nacional. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 
v 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Quinta-feira, 25 de Maio de 2023

Validade de 90 dias. 5çtç

Chave de validação: 63dadla3 ...çj
ti ~c 

c 

hops://gpil9.cloud.el.com.br/ServerEzeGtributario/tdbutadoclientlreportHtml?idDocumento=63dadta3-39a6-4e7d-bdd2-4btbf3e8935a 1/1 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 25/05/2023 09:25 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 dell de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20232966720 

RAZÃO SOCIAL 

DIGNI VIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

03.369.254/0001-70 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 25/05/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARIF 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.b iV 00V~jt~ 

R~

t  ~ 0 

COM1' 

° 

»_ 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página I de I RelCertidaoNegativa.rpt 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: DIGNI VIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 
C N PJ: 03.369.254/0001-70 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendéncias em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:46:55 do dia 05/01/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 04/07/2023. 
Código de controle da certidão: 1519.E5A2.DDBF.05C6 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



25/05/2023, 09:28 consulta Regularidade do Empregador 

Voltar Imprimir 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 

do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

03.369.254/0001-70 

DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 

RUA SEVERINO VIEIRA 221 SALA 102 / CENTRO / BARREIRAS / BA / 
47805-040 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima Identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:25/05/2023 a 23/06/2023 

Certificação Número: 2023052502154515338659 

Informação obtida em 25/05/2023 09:28:21 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https:!/consulta-crGcaixa.govbr/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 03.369.254/0001-70 

Certidão n°: 22617034/2023 

Expedição: 25/05/2023, às 09:27:09 

Validade: 21/11/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 03.369.254/0001-70, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

rçu 

rc ~ 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br 



TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DA BAHIA 

Certidão Negativa 

Número: 202305250336925070131 

O Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia CERTIFICA que, até a presente data, NÃO 
apCONSTA em DIGNIVIDAPROMOCAODAVIDAHUMANA, CNPJ N.° 03.369.254/0001-70, registro de 
WIbmada de Contas Especial, Prestação de Contas ou Tomada de Contas Irregular. 

Observações: 

• Certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 
• A consulta para a emissão desta certidão foi efetuada nos registros do Cadastro de Contas Julgadas Irregulares do Sistema de Controle de 

Contas do TCM-BA, excluídos os lançamentos relativos a processos em tramitação que ainda não foram objeto de deliberação por parte deste 
Tribunal; 

• A informação do n° do CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante da Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 
destinatário; 

• A autenticidade desta certidão poderá ser verificada na página do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia 
(www.tcm.ba.gov.br), através do número da certidão e do número do CNPJ; 

• Certidão emitida ás (07h01) do dia 25/05/2023, com validade de 30 (trinta) dias a contar da sua emissão; 
• A certidão emitida foi fundamentada pelo Artigo 38, Inciso IV da Lei Federal n° 13.204/2015 e pelas Resoluções de números 1381/2018 e 

1421/2020 do TCM-BA -Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia. 

~ '~Sq~~GO 

~ 

A autenticidade desta certidão poderá 
ser verificada na página do Tribunal de 
Contas dos Municípios do Estado da 
Bahia (www.tcm.ba.gov.br), através do 
número da certidão e do número do 
CNPJ 

salvador, Bahia, 25/05/2023. 
Endereço: Avenida 4, n°495, Ed. Cons. Joaquim Batista Neves, 

Centro Administrativo da Bahia —CAB, CEP:41.745-002, Salvador, Bahia. 
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Y®TCE TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DA BAHIA 

Início / Serviços / Emissão de certidões CNPJ / Emissão de certidão 

Certidão Negativa de Contas Desaprovadas 

Número 094492/2023 

O Tribunal de Contas do Estado da Bahia CERTIFICA que, até a presente data, NÃO CONSTA em nome da entidade DIGNIVIDA 

PROMOCAO DA VIDA HUMANA, CNPJ N.° 03.369.254/0001-70, registro de Tomada de Contas Especial, Prestação de Contas ou 

Tomada de Contas desaprovadas. 

Observações: 

• Certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 
• A consulta para a emissão desta certidão foi efetuada nos registros do Cadastro de Contas Julgadas Irregulares do Sistema de 

Gerenciamento de Processos e Documentos - PROlnfo do TCE, excluídos os lançamentos relativos a processos em tramitação que 

ainda não foram objeto de deliberação por parte deste Tribunal; 

• A informação do n° do CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante da Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo 

interessado e destinatário; 
• A autenticidade desta certidão poderá ser verificada na página do Tribunal de Contas do Estado da Bahia (www.tce.ba.gov.br), 

através do número da certidão e do número do CNPJ; 
• Esta certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo do TCE, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário 

conferir a titularidade do número do CNPJ informado, bem como confirmar a autenticidade da certidão na página eletrônica do 

TCE; 
• Certidão emitida às 09:30:16 (hora local) do dia 25/05/2023, com validade de 30 (trinta) dias a contar da sua emissão. 

Salvador, Bahia, 25/05/2023. 

Endereço: Avenida 4, nM95, Plataforma 05, Ed. Cons, Joaquim Batista Neves, 

Centro Administrativo da Bahia — CAB, CEP:41.745-002, Salvador, Bahia. 

~RIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA Horário de funcionamento: 

Ed. Cons. Joaquim Batista Neves, n°495, Plataforma 05, Avenida 4 
Segunda a quinta das 08:30 às 12:00 e 13:30 às 1$:00

x a d 0B:00 às 13:00 
Centro Administrativo da Bahia - CAB 

S sJ 
NS `N~ 

CEP 41745-002

~~. 

O Portal do TCE Bahia utiliza cookies para auxiliar na sua navegação. Para mais informações, acesse a nossa Política de privacidade. 

1.09.020 

Aceitar e fechar 



25105/2023, 09:29 hops://contas.icu.govbr/certidac/1Neb/CertidaoMadaConstalhome.faces;jsessionid=gUZC5Yyu9knwoBlZldlaTZlh.hosl1al...

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO 

Requerente: DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 

CNPJ: 03.369.254/0001-70 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, até a presente data, NÃO CONSTA dos 

sistemas de informação deste Tribunal nenhum processo no qual DIGNIVIDA PROMOCAO DA 

VIDA HUMANA, CNPJ 03.369.254/0001-70, figure como responsável ou interessado. 

A presente Certidão não abrange pesquisa na base de dados dos processos administrativos do Tribunal de Contas da 

União. 

Certidão emitida às o9h29min11 do dia 25/05/2023, com validade de trinta dias a contar da emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov. b r/certidao/ W e b/Ce rtida o/N a daConsta/ve rifica Ce rtida o.faces 

Código de controle da certidão: 1481.W166.ABMI.BPRH 

e 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidara este documer~~~~\G\C~p 

G O 

Mips:/lcontas.icu.gov.br/certidaoNVeb/~ertidaolNadaConstalhome.faces;jsessionid=gUZC5Yyu9knwoBlZld1 aTZt h.host1a10:ce03-argref7 111 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

` CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMEROOE INSCRIÇÃO 
MATRI.25410D01-70 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
3710811999 

NOME EMPRESARIAL 
DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
DIGNIVIDA 

PORTE 
DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
94.30.8-00 -Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
60.10-1-00 - Atividades de rádio 
85.41.4-00 - Educação profissional de nível técnico 
85.92.9-01 - Ensino de dança 
85.92-9-02 - Ensino de artes cônicas, exceto dança 
85.92.9.03 - Ensino de música 
85.92.9.99 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente 
85.99.6.04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 
87.30.1.99 - Atividades de assistência social prestadas em residências coletivas e particulares não especificadas 
anteriormente 
90.01-9.01 - Produção teatral 
90.01.9.02 - Produção musicai 
90.01-9-03 - Produção de espetáculos de dança 
90.01-9-04- Produção de espetáculos circenses, de marionetes e similares 
90.01.9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação 
90.01.9-99 -Artes cônicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente 
91.01-5-00 -Atividades de bibliotecas e arquivos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

LOGRADOURO 
R SEVERINO VIEIRA 

NUMERO 
221 

COMPLEMENTO 
SALA 102 

CEP 
47.805.040 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
BARREIRAS 

UF 
BA 

ENDEREÇO ELETRONICO 
geisoncultura( gmaiLcom 

TELEFONE 
(77) 9993-3847 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/1112005 

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro 

Emitido no dia 2510512023  às 09:42:03 (data e hora de Brasília). QO 
O0

~V
P 

P 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS 
ESTADO DA BAHIA 

LEI ORDINÁRIA N° 16 de 18 de novembro de 2003. 

"Torna de Utilidade Pública o 
Projeto Ecuménico de Prevenção 
a AIDS e Promoção à Vida 
Humana ". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARREIRAS, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de 
Vereadores aprovou e fica sancionada a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica declarado de Utilidade Pública o Projeto Ecuménico de 
Prevenção a AIDS e Promoção à Vida, inscrita no CNPJ sob 
n° 03.369.254/0001-70, com sede na Rua Severino Vieira, 215, 
sala 104, Centro, nesta cidade de Barreiras, Estado da Bahia. 

r, 

Ad. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Gabinete do,Pfefeito, e 10 de dezembro de 2003. 
~ 

Antônio -nriqu- de S. Moreira 
Prefeito' uni .al 



ESTADO DA BAHIA 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

GABINETE DO PRESIDENTE 

Salvador 30 de maio de 2006 

Senhor(a) Presidente 

Comunicamos a V. Sa. que na data 26 de maio de 2006, foi publicada no D.O.E. 
(cópia anexa), á Lei n.° 10037, que reconheceu de Utilidade Pública a Entidade especificada 

abaixo, com sede e foro no município BARREIRAS. 

DEI'. CISGVIS' FERRAZ 
Presidente 

Ilm°(') Senhor (a) 

NELSON WALBRINCK 
M.D. Presidente 
PROJETO ECUMÊNICO DE PREVENÇÃO A AIDS E ROMOÇÃO DA VIDA HUMANA - DIGNIVIDA 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 

VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA.COMARCA DE BARREIRAS-BA. 
GABINETE 

ATESTADO 

Atesto para os devidos fins que a Dignivida Promoção da Vida Humana 

é uma associação sem fins lucrativos, fundada em 1 de junho de 1999, inscrita no 

CNPJ: 03.369.254/0001-70, situada à Rua Severino Vieira, 221, Sala 102, município de 
Barreiras BA, considerada de utilidade pública estadual de acordo com a lei 10.037 de 

25 de maio de 2006, inscrita no Conselho Municipal da Criança e do Adolescente sob 
o no RCMDCA 15/2013 e no Conselho Municipal de Assistência Social sob o no 
CAS001/2014, Inscrita no Cadastro Nacional de Entidades de Assistência Social —

cNEAS. Desenvolve atividades de Associação de Defesa de Direitos Sociais mais 
especificamente, dirige o Projeto Centro Social e Educaciortai"6tav nto e o Ponto de 
Cultura Flor do Trovão. Prestando relevantes servçoSà rocie debaneirense. 

Barreiras-BA., 02 de setembro d,2022. ó 
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Juizo DEDIREITODAVARADAINFANCIAEJUVENTUDE DACOMARCADF.BARREIRAS-BAHIA 



MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
SECRETARIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

DEPARTAMENTO DA REDE SOCIOASSISTENCIAL PRIVADA DO SUAS 
COORDENAÇÃO GERAL DE ACOMPANHAMENTO DA REDE SOCIOASSISTENCIAL DO SUAS 

CONSULTA SOBRE O CADASTRO NACIONAL DE ENTIDADES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CNEAS 

?.dme da Entldade:Dignivida 

UF:BAHIA 

CNPJ da Entidade:03.369.2 5 410 0 01-7 0 

Munictpio:BARREiRAS - 2903201 

.R ü'r r} 'w . .}+' 

sú ~, ~..1 e' 

~ f i yyY.1. ~i~w. T' " ~S'.s" 

~ ,:~Li ~ _ u ~ . 

T RJ .a.. nis .,y~,C * 

~✓. tt  ~ ~^~.a s -i....~~. -i" 

.A F =. `"Y >X• 

Y ... ...< , ~ba2 -. 

£+ ~~

v a 

Yf,y ? ' 3̀  h  1 ~ 

: Fr -~ v Iry f f 

$fa U ~ 

4 

03.369.25410001-70 DigNvida BA BARREIRAS Rua SevednoVieira 221, Cenho, BARREIRAS - 
BA 

dignivida@gmail.com Concluidoem 
07/10122020 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIFIIIENTO SOCIAL 
SECRETARIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

DEPARTAMENTO DA REDE SOCIOASSISTENCIAL PRIVADA DO SUAS 
COORDENAÇÃO GERAL DE ACOMPANHAMENTO DA REDE SOCIOASSISTENCIAL DO SUAS 

Relatório Totalizador de Entidades 

PJ da Entidade :03.369.254!0001-70 

me da Ent dado :Dignivida 

Data da Fundação :01/0611999 

Nome Emprasariat :D gnMda Promoção da Vida Humana 

OF :BA 

E-mail :dignividaQ grneiL oom 

Data da última atualização:26111/2020 

Data de Abertura:31/08/1999 

CNPJ da Matriz: 

Nome Fantasia:DignMda 

Munlclplo:HARREIRAS 

Págirta da Internet: 

Tipo de insrsição Entidades exclusivas ou preponderantes de assistãnc a 

Status do CNEAS: Concluído 
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